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CIDEMA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS 
BACIAS DOS RIOS MIRANDA E APA

CIDEMA
ATA N.º 51, DE 02 DE MAIO DE 2023, EM CAMPO GRANDE, MS.

Ata de Assembleia Geral Ordinária para Eleição e Posse da Diretoria Executiva Biênio 2023/2024 e assuntos gerais do 
Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa – Cidema. 
No dia 02 de maio de 2023, a partir das 16h00m compareceram os prefeitos municipais abaixo relacionados, ainda, 
os membros da Comissão Eleitoral, senhor Edmur Aparecido Caccia Junior, senhora Angela Tatiane de Oliveira e o 
senhor Hélio Martins Fialho de Souza conforme nomeação dada pela Resolução n. 011 de 17 de abril de 2023. Todos 
pertencentes ao Consórcio Público, na sede do Cidema, à Av. Eduardo Elias Zahran, 3179, em Campo Grande-MS, 
conforme edital de convocação publicado no Diário da Assomasul de n.º 3325, dia 24 de abril de 2023, página 02, 
“O CIDEMA (Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa) através 
de Diário Oficial Nº 3325 Segunda-feira, 24 de abril de 2023 www.diariooficialms.com.br/assomasul ASSOMASUL 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL seu Presidente, Sr. Kazuto Horii, convoca os representantes 
dos municípios consorciados para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 02 de maio de 2023, às 16h00, na 
sede do CIDEMA, sito a Av. Eduardo Elias Zahran, 3179, em Campo Grande-MS, com quorum mínimo de 75% dos municípios 
consorciados e regulares conforme determina o Art. 30 do Estatuto Social, para tratar dos seguintes assuntos: 
1) Eleição e posse da Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal para o biênio 2023/2024; 2) Assuntos Gerais. Campo 
Grande/MS, 19 de abril de 2023. KAZUTO HORII Presidente do CIDEMA”. As 16:00 horas deu-se iniciada a assembleia, 
onde o senhor Edmur, Aparecido Caccia Junior Secretário Executivo do Cidema, agradeceu a presença de todos os 
presentes, foram apresentadas as Procurações outorgada pelos Prefeitos de Aquidauana Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
e de Caracol Sr. Carlos Humberto Pagliosa tendo como outorgado o Prefeito de Bela Vista, Sr. Reinaldo Miranda Benites, 
bem como procuração tendo como outorgante o Prefeito de Porto Murtinho, Exmo. Sr. Nelson Cintra Ribeiro tendo como 
outorgada a Exma. Sra. Dra. Clediane Areco Matzenbache. Diante dos membros da comissão eleitoral, deu-se início ao 
processo eleitoral para eleição e posse aos cargos da diretoria executiva do CIDEMA para o biênio 2023/2024. O senhor 
Edmur Aparecido Caccia Junior, presidente da comissão eleitoral apresentou os demais membros que a compõem e 
leu a regulamentação das eleições conforme publicação no Diário Oficial da Assomasul. Ato contínuo, comunicou aos 
presentes que foi registrada apenas uma chapa para concorrer aos cargos em aberto, sendo registrado da seguinte 
forma para os cargos da diretoria executiva: para o cargo de Presidência, o senhor Reinaldo Miranda Benites, prefeito 
municipal de Bela Vista/MS; para o cargo de Vice-presidência, o senhor  prefeito municipal de Guia Lopes da Laguna/
MS; e para o cargo de Secretaria Geral, o senhor Kazuto Horii, prefeito municipal de Bodoquena/MS. Para ocupação aos 
cargos do Conselho Fiscal foi protocolado da seguinte forma: para o cargo de Presidência, o senhor Josmail Rodrigues, 
prefeito municipal de Bonito/MS e para o cargo de Secretário do Conselho Fiscal, o senhor Fábio Santos Florença, 
prefeito municipal de Miranda. Após a leitura de apresentação, o senhor Edmur Aparecido Caccia Junior, comentou 
a respeito das opções de modalidades para votação conforme o regulamento e que os membros presentes optaram 
que o sistema de votação seja realizado por aclamação em virtude da apresentação de uma única chapa de consenso 
concorrente aos cargos. Diante da decisão unanime dos prefeitos votantes, o presidente da comissão eleitoral colocou 
em votação por aclamação da chapa registrada para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o biênio 
2023/2024, sendo a mesma eleita por todos os presentes através de aclamação e por unanimidade. Após o sistema de 
votação estar concluído, foi declarada eleita pelo sistema de votação por aclamação e por unanimidade aos cargos da 
Diretoria Executiva para o biênio 2023/2024: para o cargo de Presidência, o senhor Reinaldo Miranda Benites, prefeito 
municipal de Bela Vista/MS; para o cargo de Vice-presidência, o senhor Jair Scapini, prefeito municipal de Guia Lopes 
da Laguna/MS; e para o cargo de Secretaria Geral, o senhor Kazuto Horii, prefeito municipal de Bodoquena/MS. Para 
ocupação aos cargos do Conselho Fiscal foi eleita da seguinte forma: para o cargo de Presidência, o senhor Josmail 
Rodrigues, prefeito municipal de Bonito/MS e para o cargo de Secretário, o senhor Fábio Santos Florença, prefeito 
municipal de Miranda/MS. Ato contínuo, o senhor Edmur Aparecido Caccia Junior, informou eleita a nova Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal para o biênio 2023/2024 com responsabilidade a partir da 02 de maio de 2023 à 31 de 
dezembro de 2024, conforme consta no estatuto do CIDEMA. Diante dos membros da comissão eleitoral, o presidente 
da comissão eleitoral juntamente com os prefeitos municipais presentes deram POSSE a nova diretoria executiva e 
conselho fiscal eleitos, ficando determinado ao Secretário Executivo que tome todas as providências legais e necessárias 
para a publicação dos atos e registro da chapa vencedora. Após encerrado o processo eleitoral para a nova diretoria do 
CIDEMA, foi desfeita a comissão eleitoral e encerrado os trabalhos da mesma. Nada mais tendo a tratar, foi lavrada a 
ata por mim, Edmur Aparecido Caccia Junior, secretário executivo, sendo feita sua leitura em seguida. Após a leitura e 
achada conforme, foi aberta à palavra aos membros presentes sobre algum questionamento ou alteração, sendo que 
não houve manifestação, deu-se por encerrada a Assembleia. 
Clediane Areco Matzenbacher                                       Nelson Cintra Ribeiro 
Prefeita de Jardim-MS                                                Prefeito de Porto Murtinho-MS 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro                                Nildo Alves de Albres        
Prefeito de Aquidauana-MS                                   Prefeito de Anastácio-MS 
Kazuto Horri                                                          Carlos Humberto Pagliosa 
Prefeito de Bodoquena-MS                                      Prefeito de Caracol-MS 
Reinaldo Miranda Benites                                           Josmail Rodrigues 
Prefeito de Bela Vista-MS                                        Prefeito de Bonito-MS 
Jair Scapini                                                                  Valdir Couto de Souza Junior 
Prefeito de Guia Lopes da Laguna-MS                            Prefeito de Nioaque-MS 
Fabio Santos Florença                                     Edmur Aparecido Caccia Junior 

http://www.diariooficialms.com.br/assomasul
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Prefeito de Miranda-MS                                     Secretário Executivo do CIDEMA 
OBS.: Esta página é parte integrante da ATA N.º 51, DE 02 DE MAIO DE 2023, EM CAMPO GRANDE - MS, da 
eleição do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa – CIDEMA. 

CIDEMA
SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE CHAPA I

Solicito através desta, a inscrição da CHAPA para Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal do Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa - CIDEMA para o BIÊNIO 
2023/2024, conforme edital publicado em obediência com o Estatuto Social. 

Diretoria Executiva do CIDEMA: 
Reinaldo Miranda Benites 

Presidente – Prefeito de Bela Vista/MS 
Jair Scapini 

Vice-Presidente – Prefeito de Guia Lopes da Laguna/MS 
Kazuto Horii 

Secretário Geral – Prefeito de Bodoquena/MS 
Conselho Fiscal: 

Josmail Rodrigues 
Presidente do Conselho Fiscal – Prefeito de Bonito/MS 

Fábio Santos Florença 
Secretário do Conselho Fiscal – Prefeito de Miranda/MS 

Campo Grande, 02 de maio de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
AMAMBAI

Departamento de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120421/2023 
Abertura: 19 de Maio de 2023. 
Horário: às 08h00min (oito horas) 
Local de abertura: Na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Amambai/MS, localizada da Rua Sete de Setembro, 
3244. 
Objeto de Licitação: Seleção de propostas visando à Contratação de empresa especializada na área de engenharia 
para Execução de Obra de Pavimentação Asfáltica e Drenagem Pluvial em diversas Ruas do perímetro 
urbanos do Município de Amambai –MS, conforme Contrato de Repasse n° 912442/2021/MDR/CAIXA – 
Operação 1075534-85 – Programa “Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano” , conforme planilhas 
orçamentárias, cronograma físico/financeiro, composições, memoria de cálculo,  memoriais descritivos e 
projetos, constantes em anexo ao edital, critério de julgamento de propostas de preço menor preço global. 
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido no site https://amambai.ms.gov.br/category/atos-oficiais/editais/ e na 
sala de reunião de Licitação e Contratação, no endereço supra citado, pelo representante legal da empresa, através de 
fotocópias ou meio eletrônico, os quais serão fornecidos aos interessados, diariamente, no expediente comercial das 
07:00 as 11:00 horas. 
Informações complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3481-7400. 

Amambai – MS, 02 de Maio de 2023. 
CARLI SILVÉRIO SCHIER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Secretaria Municipal de Gestão
DECRETO Nº 165/23 DE 27 DE ABRIL DE 2.023 Nomeia Diretor Escolar KATHERINE BRUM RAMOS e dá 

outras providências
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA , Prefeito de Amambai-MS., no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquelas conferidas pelo artigo 47, II da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando Protocolo nº 122189/23. 

DECRETA: 
Art. 1º       Fica nomeada a servidora KATHERINE BRUM RAMOS, para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR 
ESCOLAR, SIMBOLO DAS/MG – 1, a mesma ira desenvolver suas funções junto ao CEI – Nosso Lar. 
Art. 2º      Em decorrência da nomeação e tendo optado por perceber o vencimento do cargo efetivo ocupado, caberá 
ao referida servidora o pagamento da verba de representação inerente ao cargo em comissão de que trata o Artigo 1º 
deste Decreto. 
Art. 3º      Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17/04/23, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2.023 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
SERGIO PERIUS 
Secretário Municipal de Gestão 
Publicado no DOM (Assomasul). 
Diário nº_______Fls:________ 
Em:______________________ 

Matéria enviada por VERA LUCIA LARA 

PROCURADORIA GERAL
DECRETO Nº 169/2023 DE 02 DE MAIO DE 2023. “Decreta Luto Oficial no Município de Amambai/MS, e dá 

outras providências.” 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito de Amambai - MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e, 
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. JOSÉ GERALDO DA SILVA, ocorrido na data de 1 º de maio de 2023, bem 
como, 
CONSIDERANDO tratar-se de figura extremamente querida e admirada junto à população amambaiense, razão pela 
qual seu passamento inspira profundo pesar, 
CONSIDERANDO , por fim, os relevantes serviços prestados como professor e comerciante no Município de Amambai/
MS; 

https://amambai.ms.gov.br/category/atos-oficiais/editais/
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D E C R E T A 
Art. 1º. Fica decretado Luto Oficial, por 01 (um) dia, em todo território do Município de Amambai/MS, em sinal de 
consternação e profundo pesar pelo falecimento do Sr. JOSÉ GERALDO DA SILVA. 
Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e será publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso do Sul – ASSOMASUL. 
Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 
Prefeito de Amambai/MS 

SERGIO PERIUS 
Secretaria Municipal de Gestão 

Matéria enviada por JOSIANE LOPES DE LIMA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO ASSISTENTE ESCOLAR – TEMPORÁRIO (CONTRATO N° 126/2023)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
ASSISTENTE ESCOLAR – TEMPORÁRIO (CONTRATO N° 126/2023) 
Contratante: MUNICIPIO DE AMAMBAI - MS 
Contratado: VIVIANE ESCOBAR MANCOELHO 
Término: 07 de abril de 2023, conforme término do prazo de duração do contrato descrito na Cláusula Quarta do 
Termo de Contrato. 
Município de Amambai 
Amambai-MS, 07 de abril de 2023. 
ZITA CENTENARO 
Contratante 
VIVANE ESCOBAR MANCOELHO 
Contratado 

Matéria enviada por JUÇARA APARECIDA RODRIGUES 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO ASSISTENTE ESCOLAR – TEMPORÁRIO (CONTRATO N° 130/2023)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
ASSISTENTE ESCOLAR – TEMPORÁRIO (CONTRATO N° 130/2023) 
Contratante: MUNICIPIO DE AMAMBAI - MS 
Contratado: NAIARA CORREA MALDONADO 
Término: 14 de abril de 2023, conforme término do prazo de duração do contrato descrito na Cláusula Quarta do 
Termo de Contrato. 
Município de Amambai 
Amambai-MS, 14 de abril de 2023. 
ZITA CENTENARO 
Contratante 
NAIARA CORREA MALDONADO 
Contratado 

Matéria enviada por JUÇARA APARECIDA RODRIGUES 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO ASSISTENTE ESCOLAR – TEMPORÁRIO (CONTRATO N° 131/2023)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
ASSISTENTE ESCOLAR – TEMPORÁRIO (CONTRATO N° 131/2023) 
Contratante: MUNICIPIO DE AMAMBAI - MS 
Contratado: ALESSANDRA ESCOBAR BENITES DE FREITAS 
Término: 24 de abril de 2023, conforme término do prazo de duração do contrato descrito na Cláusula Quarta do 
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Termo de Contrato. 
Município de Amambai 
Amambai-MS, 24 de abril de 2023. 
ZITA CENTENARO 
Contratante 
ALESSANDRA ESCOBAR BENITES DE FREITAS 
Contratado 

Matéria enviada por JUÇARA APARECIDA RODRIGUES 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO ASSISTENTE ESCOLAR – TEMPORÁRIO (CONTRATO N° 106/2023)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE RECISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
ASSISTENTE ESCOLAR – TEMPORÁRIO (CONTRATO N° 106/2023) 
Contratante: MUNICIPIO DE AMAMBAI - MS 
Contratado: JOMAR DA SILVA DIAS 
Término: 02 de maio de 2023, conforme término do prazo de duração do contrato descrito na Cláusula Quarta do 
Termo de Contrato. 
Município de Amambai 
Amambai-MS, 02 de maio de 2023. 
ZITA CENTENARO 
Contratante 
JOMAR DA SILVA DIAS 
Contratado 

Matéria enviada por JUÇARA APARECIDA RODRIGUES 

Departamento de Licitação
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 2.372/2021

PREGAO PRESENCIAL Nº 017/20221 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087292/2021 
PARTES : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI -MS – CONTRATANTE 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATANTE 
COMPANHIA ULTRAGAZ S/A – CONTRATADA 
CNPJ: 61.602.199/0024-9 
OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (tipo GLP), destinado a atender a Cozinha Central, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, com fornecimento parcelado, por um período estimado de 12 (doze) meses, tudo 
em conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital . 
DO PRAZO: Os serviços propostos na Cláusula Primeira serão prorrogados por mais 04 (quatro) meses, a partir de 
27/04/2023, com vencimento para o dia 26/08/2023, podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja 
interesse e não seja denunciado por qualquer das partes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 
02.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.04 – Gás Engarrafado 
12.306.0017.2075.0000 – GESTÃO DA MERENDA ESCOLAR - MUNICIPIO 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações que lhe 
foram supervenientes. 
FORO: Comarca de Amambaí/MS. 
Local e Data: Amambai/MS, 26 de Abril de 2023. 
Assinam : 
Zita Centenaro – Secretária Municipal de Educação 
CPF: 325.566.241-91 
Mara Cristina Fortunato – Gerente Comercial 
CPF: 319.390.718-95 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 
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Departamento de Licitação
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 2.664/2022

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099515/2022 
PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS – Contratante 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – Contratante 
CONSTRUTORA RONCONE LTDA – Contratada. 
CNPJ: 39.479.182/0001-60 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia para Execução da obra de Ampliação, Reforma e 
Adequação da Escola Municipal Polo Indígena Mb’erenda Tupâ Ñendeva, localizada na Aldeia Limão Verde, no Município 
de Amambai – MS, a ser custeada com recursos oriundos da Conta 32.906-1, conforme Planilhas Orçamentárias, 
Cronograma Físico/Financeiro, Composições, Projetos e Memorial Descritivo, constantes em anexo ao Edital, em regime 
de empreitada por preço global, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
DO PRAZO : Os serviços propostos na Cláusula Primeira serão prorrogados por 12 (doze) meses a partir de 27/04/2023, 
com vencimento para o dia 26/04/2024, podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja interesse e não seja 
denunciado por qualquer das partes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 
02.07.01 – FUNDO DE MANUT. DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
4.4.90.51.91 – OBRAS EM ANADAMENTO 
12.361.0021.2041.0000 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0021.1008.0000 – INVESTIMENTO NA EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º, II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações que 
lhe foram supervenientes. 
FORO: Comarca de Amambaí/MS. 
Local e Data: Amambai/MS, 26 de Abril de 2023. 
Assinam: 
Zita Centenaro – Secretária Municipal de Educação. 
CPF: 325.566.241-91 
José Carlos Roncone – Administrador 
CPF: 437.906.230-91 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 2.679/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102168/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 
CNPJ: 13.823.697/0001-42 
RENAM ROCHA PORTELLA ROCHA – Contratado. 
CNPJ: 28.642.549/0001-07 
OBJETO: Contratação de empresa especializada  para Confecção de Armação de Prótese Dentária Removíveis 
Inferior e Superior, para atender as necessidades do Laboratório Regionais de Próteses Dentárias (LRPD) 
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Amambaí – MS, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital 
DO PRAZO: Os serviços propostos na Cláusula Primeira serão prorrogados por mais 12 (doze) meses a contar partir 
de 11/05/2023, com vencimento para o dia 10/05/2024, podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja 
interesse e não seja denunciado por qualquer das partes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
02.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
3.3.90.39.50 – SERVIÇO MEDICO-HOSPITAL,ODONTOL. E LABORATORIAIS 
10.301.0008.2116.0000 – PABV – SAÚDE BUCAL 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o Artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações que lhe foram supervenientes. 
FORO: Comarca de Amambaí/MS 
Local e Data: Amambai/MS, 25 de Abril de 2023. 
Assinam : 
Dirlene Silveira dos Santos Zanetti Rodrigues – Secretaria Municipal de Saúde 
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CPF 011.532.951-05 
Renam Rocha Portella Rocha – Administrador 
CPF: 022.258.020-84 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 2.766/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113648/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 
CNPJ: 13.823.697/0001-42 
ORTIZ & FELTRIM LTDA ME – Contratada. 
CNPJ: 04.411.142/0002-83 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO QUETIAPINA 300MG (SEROQUEL 300MG XRO), EM ATENDIMENTO 
A DETERMINAÇÃO JUDICIAL AUTOS: 0004450-18.2010.8.12.0004, PARA A PACIENTE ROSANE AMARAL 
FISCHER, PARA UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE AMAMBAI-MS. 
DO PRAZO: Os serviços propostos na Cláusula Segunda serão prorrogados por mais 02 (dois) meses a contar partir 
de 27/04/2023, com vencimento para o dia 26/06/2023, podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja 
interesse e não seja denunciado por qualquer das partes. 
Dotação Orçamentaria: 
02.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.32.02 – MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR 
10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o Artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações que lhe foram supervenientes. 
FORO: Comarca de Amambaí/MS 
Local e Data: Amambai/MS, 26 de Abril de 2023 . 
Assinam : 
Dirlene Silveira dos Santos Zanetti Rodrigues – Secretaria Municipal de Saúde 
CPF 011.532.951-05 
Maurício Ortiz – Administrador 
                  CPF: 554.094.071-72 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 2.828/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114207/2022 
CARTA CONVITE Nº 020/2022 
PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS – Contratante 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 - Contratante 
CASSIANE T. DE F. RODRIGUES LTDA-CNPJ Nº 44.278.585/0001-81 – Contratada. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra, objetivando a revitalização e adequação do 
entorno da quadra de esportes existente na Praça João Ignácio dos Santos, na Vila Doriane, no Município de Amambai 
- MS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desporto e Cultura, de acordo com as especificações descritas no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital . 
DO PRAZO: Os serviços propostos na Cláusula Primeira serão prorrogados por 12 (do ze ) meses a partir de 28/04/2023, 
com vencimento para o dia 27/0 4 /202 4 , podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja interesse e não 
seja denunciado por qualquer das partes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.14.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA 
3.3.90.39.16 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
27.812.0013.2029.0000 – Manutenção Departamento de Esporte e Lazer 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º, II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações que 
lhe foram supervenientes. 
FORO: Comarca de Amambaí/MS. 
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Local e Data: Amambai/MS, 27 de Abril de 2023. 
Assinam: 
Ronaldo José Mayr–Secretário Municipal de Desporto e Cultura 
CPF: 372.679.221-04 
Cassiane Thafilly de Freitas Rodrigues – Administradora 
CPF n.º 075.062.321-70 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO PUBLICAÇÃO TERMO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

148/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 041/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108929/2022 
Partes : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 13.823.697/0001-42 
Contratante 
CLINICA NUTRICIONAL LTDA - EPP 
CNPJ Nº 09.100.467/0001-88 
Contratada 
Objeto: Cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2022, cujo objetivo é o registro dos preços para 
Aquisição de Suplemento Alimentar a base de proteína de soja e malto dextrina, e Dieta enteral nutricionalmente 
completa, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, para um período estimado de 06 (seis) meses, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Presencial SRP nº 041/2022, com saldo a extinguir no 
valor de R$ 0,00 (zero real), em virtude do fim da vigência desta Ata. 
FORO: Comarca de Amambaí/MS 
Amambai - MS, 26 de Abril de 2023. 
Assina: 
Dirlene Silveira dos Santos Zanetti Rodrigues - Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 011.532.951-05 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Secretaria Municipal de Gestão
Republica por incorreção - PORTARIA Nº 107/23 DE 17 DE MARÇO DE 2.023 Averba tempo de serviço da 
servidora MARIA HONORINA FERNANDES PINTO, para fins de aposentadoria e disponibilidade, conforme 

especifica.
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA , Prefeito de AMAMBAI-MS, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Municipal nº 1.874/04, 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 107738 / 2022 – Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição, 
CONSIDERANDO Certidão de Tempo de Contribuição n° 06021050.1.0004/17-4- de 26 de junho de 2017 expedidas 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, nos termos da Lei 6226/1975, com as alterações das leis 6864/1980, 
8.213/91 e 8.870/94. 

RESOLVE: 
Art 1.º      AVERBAR no assentamento funcional da servidora pública municipal, MARIA HONORINA FERNANDES PINTO, 
ocupante do cargo em provimento efetivo AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL- PADRAO IV - REFERENCIA 08- Matricula 
816-2 para fins de APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE o tempo de contribuição NÃO CONCOMITANTE abaixo 
especificado. 
I –- 454 (quatrocentos e cinquenta e quatro) dias, correspondentes a 01 (um) anos, 02(dois) meses e 29 (vinte e nove) 
dia, nos períodos de 07.07.1989 a 05.10.1990, prestados SS DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRASINTO MS- – CNPJ 
nº 15609290001-38, na função de Agente de Registro de Veículos. 
II – 365 (trezentos sessenta e cinco) dias, correspondentes a 01 (um) ano, 00(zero) meses e 00(zero) dia, nos 
períodos de 01.07.1996 a 30.06.1997 prestados MUNICÍPIO DE AMAMBAI –CNPJ nº 03.568.4330001/36, na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais. 
III –- 2.100 ( dois mil e cem) dias, correspondentes a 05 (cinco) anos, 09(nove) meses e 00 (zero) dias, nos períodos 
de 09.04.2001 a 08.01.2007 MUNICÍPIO DE AMAMBAI –CNPJ nº 03.568.4330001/36, na função de Atendente de 
Consultório Dentário. 
IV –- 292 (duzentos e noventa e dois) dias, correspondentes a 00 (zero) anos, 09(nove) meses e 22 (vinte e dois) 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

10 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

dia, nos períodos de 10.01.2007 a 01.11.2007, prestados ASSOCIAÇÃO VIVA A VIDA DE AMAMBAI – CNPJ nº 
16735590001-45, na função de Auxiliar de Cirurgião. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2.023. 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
SERGIO PERIUS 
Secretário Municipal de Gestão 
Publicado no DOM (Assomasul). 
Diário nº_________Pag:_______ 
Em:_______________________ 

Matéria enviada por VERA LUCIA LARA 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

11 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
ANTÔNIO JOÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EDITAL Nº 003/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO – MATO GROSSO DO SUL - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE GUARDAS MUNICIPAIS. 
AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições, torna pública o resultado DA SEGUNDA FASE – AVALIAÇÃO FÍSICA do Processo 
Seletivo Simplificado para a contratação temporária de pessoal da Prefeitura Municipal de Antônio João/MS: 

Guarda Municipal PONTUAÇÃO 

CLASS. NOME DO CANDIDATO 

1 Emerson da Silva Borges APROVADO 

2 Rivelino Alexandre da Silva APROVADO 

3 Erikson Vitor da Silva APROVADO 

4 Dhon Wei Peruci Silva REPROVADO 

5 Willian Bruno Medina Dias REPROVADO 

6 Lourenço Valdecir Soares Flores APROVADO 

7 João Carlos Leandro 25/10/1976 REPROVADO 

8 Ismael De Jesus Dias 30/10/1977 APROVADO 

9 José Ailson Davalos 11/08/1984 APROVADO 

10 Ivanil Lima Gil 25/12/1979 REPROVADO 

11 Alexandre Riquelme Canhete 03/05/1981 REPROVADO 

12 Merciades Dias Zelahja 10/12/1965 REPROVADO 

13 João Batista Soares Flores 07/06/1974 APROVADO 

14 Valdomiro Viegas Flores 06/12/1979 REPROVADO 

15 Marcos Antônio Ricaldes 30/07/1981 APROVADO 

16 Moizes Salina de Oliveira 10/03/1982 APROVADO 

17 Edilson Franco Rodrigues 23/06/1982 REPROVADO 

18 Glaucia Aparecida X. da Silva 12/10/1984 APROVADO 

19 Alex Lopes Cordeiro 23/10/1985 APROVADO 

20 Pedro Feitosa 22/04/1988 REPROVADO 

21 Aline Ramos Cordeiro 27/10/1990 REPROVADO 

22 Elismar Soares Martins 08/11/1993 APROVADO 

23 Thaynara Antonia Pedroso Zanchet 26/04/1995 REPROVADO 

24 Vanilson Franco Flores 01/06/1996 APROVADO 

25 Rafael de Cesaro Viao 23/11/1996 APROVADO 

26 Milena Muller Cervim 01/09/1998 REPROVADO 

27 Manoely Nathaly Soares Batista 24/12/1999 REPROVADO 

28 Rovilson Flores da Silva 12/03/2002 REPROVADO 

29 Pedro Paulo Souza Correa 28/04/2003 REPROVADO 

30 Esthefany Dias Cordeiro 10/06/2003 APROVADO 

31 Emilio Mendonça Bogado 13/06/2003 APROVADO 

32 Kaue Patrick Zelahja da Silva 24/09/2004 REPROVADO 

2. Ficam convocados os candidatos aprovados na FASE 2 para realizarem avaliação psicológica no dia 04 de maio de 
2023 no paço municipal da prefeitura Municipal, localizada na avenida Vitório Penzo, nº 347, Centro, Antônio João. 
2.1 A avaliação Psicológica constitui etapa eliminatória e seguirá o laudo de psicólogo oficial do município. 
3. No dia 02/05/2023 os candidatos deverão assinar formulário da Fase de Investigação Social. 

Agnaldo Marcelo da Silva Oliveira 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por ELIEZER DE ALMEIDA LOPES 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (COMPILAÇÃO EDITAL 02/2023 

CMDCA) 
EDITAL N. 01/CMDCA/2023 
INSTAURA ABERTURA DO PROCESSO DE ESCOLHA PARA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR, TITULARES E SUPLENTES PARA O PERIODO 2024/2028. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DO MUNICIPIO 
DE ANTONIO JOÃO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Complementar 
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nº 086/2019 de 27 de março de 2019 , abre as inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar para 
atuarem no Conselho Tutelar do Município de Antonio João - MS para o quadriênio 2024/2028, e dá outras providências. 
1.         DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 
1.1       Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Antonio 
João - MS, para cumprimento de mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 9 (nove) de janeiro de 2028 (dois mil e vinte e oito), em conformidade com o art. 139, § 2º, da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
1.2       O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar do Município de Antonio João - MS constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral, não gerando vínculo empregatício com o Poder 
Executivo Municipal. 
1.3       Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em conformidade com o disposto neste edital, 
assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar. 
1.4       Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação. 
1.5       A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela a seguir: 

Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos 

Membro do Conselho Tutelar 05 40 h R$ 1.302,00 

1.6       O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 07h às 17h, sem prejuízo do atendimento 
ininterrupto à população. 
1.7       Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso, inclusive nos fins de semana 
e feriados. 
1.8       A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, deverá ser remunerada ou compensada, 
conforme dispõe a Lei Complementar Municipal nº. 086/2019 de 27 de março de 2019 ou a que a suceder. 
1.9       As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos deveres do cargo de membro do 
Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo com a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e 
a Lei Complementar Municipal nº. 086/2019 de 27 de março de 2019 ou a que a suceder. 
1.10     Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho Tutelar e no exercício da função, 
poderão optar pelo vencimento do cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta 
da Lei Complementar Municipal nº. 086/2019 de 27 de Março de 2019, sendo-lhes assegurados todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por merecimento. 
2. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
2.1       O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Antonio João -MS ocorrerá em consonância com 
o disposto no art. 139, § 1o , da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 
231/2022 do Conanda e na Lei Complementar Municipal nº. 086/2019 de 27 de março de 2019. 
2.2       O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo: 
I.          Inscrição para registro das candidaturas; 
II.         aplicação de prova de conhecimentos específicos e conhecimento basico em informática de caráter eliminatório; 
III.        Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública, aberta a toda a comunidade e amplamente 
divulgada; 
IV.      Exame de aptidão psicológica; 
V.      Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública, aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada; 
VI.    Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do Município de Antonio João - MS, cujo 
domicílio eleitoral tenha sido fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito (prazo a ser fixado em 
alinhamento com o Tribunal Regional Eleitoral). 
3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 
3.1       Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os candidatos que preencherem os 
requisitos para candidatura fixados na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei 
Complementar Municipal n. 086/2019 de 27 de março de 2019, a saber: 
I.          Reconhecida idoneidade moral; 
II.         Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
III.      Residir no município há mais de 2 (dois) anos; 
IV.      Possuir ensino médio completo ; 
V.       Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar; 
VI.      Não estar sendo processado criminalmente; 
VII.    Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos termos do artigo 129, da Lei nº 
8.069/90; 
VIII.    Estar no gozo dos direitos políticos; 
IX.     Não exercer mandato politico; 
X.       Conhecimento básico de informática; 
XI.    Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de conselheiro tutelar; 
XII.     Não incidir nas hipóteses do art. 1º , inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); 
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XIII.     Não ser membro, no momento da publicação deste Edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
XIV.    Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 
3.2       Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes documentos: 
1. Certidão negativa de antecedentes criminais das Justiças Federal, Estadual e Militar; (militar no caso se for sexo 
masculino); 
2. Documento de identificação com foto e de validação nacional; 
3. Histórico Escolar de Conclusão de Ensino Médio Completo; 
4. Comprovante de residência no município de Antônio João/MS ou declaração de residência, caso não possua 
documento no seu nome; 
5. Foto 3x4. 
3.3       O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da inscrição, a possibilidade de 
permanecer à disposição do Conselho Tutelar. 
4.         DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 
4.1       O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior poderá participar do presente processo. 
5.         DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 
5.1       São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 
homoafetiva, sogro e genro ou nora, cunhados, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 
5.2       Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público, com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 
6.         DAS INSCRIÇÕES 
6.1       As inscrições ficarão abertas do dia  03 (três) de abril a 2023 (dois mil e vinte e três) até 23 (vinte e três) 
de maio de 2023 (dois mil e vinte e três), em horário de atendimento ao público das 07h às 11h e 13h às 17h 
de segunda - feira à sexta - feira, na sala dos conselhos localizada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua 
Candido Garcia de Souza, S/N, Vila Nova – próximo à rodoviária, antonio joão – MS. 
6.2      Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital. 
6.3       As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a ordem de inscrição. 
6.4       No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição para registro da candidatura, além dos 
documentos previstos no item 3 (três) deste edital. 
6.5       Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além dos documentos do candidato, o 
instrumento de procuração específica e fotocópia de documento de identidade do procurador. 
6.6       A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e na Lei Complementar Municipal nº. 086/2019, bem como das decisões que possam ser tomadas pela 
Comissão Especial e pelo CMDCA em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 
6.7       O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e a apresentação 
da documentação exigida no item 3 (três) deste Edital. 
6.8       A inscrição será gratuita. 
6.9       É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto preenchimento do 
requerimento de inscrição e a entrega da documentação exigida. 
6.10     Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da possibilidade de complementação de 
documentação apresentada dentro do prazo pelos candidatos. 
6.11     Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das decisões da Comissão Especial e do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço de e-mail ou 
por aplicativo de mensagem eletrônica do número de telefone identificado no formulário de inscrição, dispensando- se a 
confirmação de recebimento ou outras formas de notificação pessoal (passível de adaptação diante da realidade local). 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 
7.1       As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato ou de seu 
procurador. 
7.2       O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição acarretará na nulidade da inscrição 
a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos. 
7.3       A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o candidato que não preencher o respectivo 
documento de forma completa e correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos. 
7.4       A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir as inscrições de candidatos que 
não cumpram os requisitos mínimos estabelecidos neste Edital, na Lei Complementar Municipal nº. 086/2019 e na Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
7.5       A relação de inscrições realizadas será publicada no dia 25 (vinte e cinco) de maio de 2023 (dois mil e vinte 
e três), no diario oficial da Associação dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul (http://www.diariooficialms.
com.br/assomasul) local oficial de publicação do Município. 
7.6       Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, 
no período de 5 (cinco) dias, de 25 (vinte e cinco) de maio de 2023(dois mil e vinte e três)  a 31 (trinta e um) 
de maio de 2023 (dois mil e vinte e três), no horário de atendimento ao público, das 07h às 11h e 13h às 17h, 
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na sala dos conselhos localizada na Secretaria Municipal de Assistência Social Rua Candido Garcia de Souza, S/N, Vila 
Nova – próximo à rodoviária, antonio joão – MS. admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail 
cmdca-aj@hotmail.com. 
7.7       Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 01 
(um) de junho de 2023 (dois mil e vinte e três) a 05 (cinco) de junho de 2023 (dois mil e vinte e três) , e 
realizará reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de 
documentos e realizar outras diligências, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
7.8       Independentemente de impugnação, a Comissão Especial analisará individualmente o pedido de registro das 
candidaturas e publicará, até o dia 07 (sete) de junho de 2023 (dois mil e vinte e três), a lista definifitva dos 
candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, no diario oficial da Associação dos Municípios do Estado do Mato 
Grosso do Sul (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul) local oficial de publicação do Município. 
7.9       Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes poderão interpor recurso, de forma escrita 
e fundamentada, dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) 
dias, no período de 08 (oito) de junho de 2023 (dois mil e vinte e três) a 14 (quatorze) de junho de 2023 
(dois mil e vinte e três), das 07h às 11h e 13h às 17h, na sala dos conselhos localizada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social Rua Candido Garcia de Souza, S/N, Vila Nova – próximo à rodoviária, antonio joão – MS, não se 
admitindo o envio de recurso por meio digital (e-mail). 
7.10     Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter extraordinário para julgamento no prazo de 5 
(cinco) dias, notificando os interessados acerca da data definida, publicando posteriormente extrato de sua decisão. 
7.11     Finalizada a etapa recursal, a publicação, pela Comissão Especial, da lista de todos os candidatos aptos a realizar 
a prova de conhecimento específico e conhecimento basíco em informática no dia 20 (vinte) de junho de 2023 
(dois mil e vinte e três), no diário oficial da Associação dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul (http://www.
diariooficialms.com.br/assomasul), encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 
7.12     No dia 16 (dezesseis) de Julho de 2023 (dois mil e vinte e três), das 7h 30min às 11h 00min, no qual o 
local será previamente divulgado no diario oficial da Associação dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul (http://
www.diariooficialms.com.br/assomasul), as provas de conhecimentos específicos do ECA (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), serão organizadas em 20 (vinte) questões e 6 (seis) questões de conhecimento basíco em 
informática, formuladas em modalidade objetiva, cuja resposta correta deverá constar de um rol de múltipla escolha, 
em até 4 (quatro) alternativas de respostas, onde apenas uma se constitui correta para o proposto no enunciado; 
7.13  a prova de conhecimento basico em informática, será formada em modalidade objetiva, na utilização de recursos 
de informática, compreendendo: 
a) editor de texto; 
b) navegação de internet; 
c) correio eletrônico. 
7. 14   Será considerado aprovado no exame de conhecimento o candidato que alcançar 50% (cinquenta por cento) de 
acerto nas questões propostas; 
7.15     A divulgação dos candidatos aprovados ocorrerá até o dia 19 (dezenove) de julho de 2023 (dois mil e vinte 
e três), no diario oficial da Associação dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul (http://www.diariooficialms.
com.br/assomasul) local oficial de publicação do Município, sendo possível a interposição de recurso pelos candidatos, 
no horário de atendimento ao público, na sala dos conselhos localizada na Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Candido Garcia de Souza, S/N, Vila Nova – próximo à rodoviária, antonio joão – MS, no prazo de 2 (dois) dias, 
no período de 20 (vinte) de julho de 2023 (dois mil e vinte e três) e 21 (vinte e um ) de julho de 2023 (dois 
mil e vinte e três), não se admitindo o envio de recurso por meio digital (e-mail). 
7.16     Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela Comissão Especial, que deverá publicar 
decisão no dia 28 (vinte e oito) de julho de 2023 (dois mil e vinte e três), publicando-se, em seguida, a 
lista final dos candidatos habilitados a participar da avaliação psicologica, no diario oficial da Associação dos 
Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul) local oficial de publicação 
do Município.  com cópia ao Ministério Público. 
7.17   Os candidatos habilitados se submeterão a avaliação psicológica no dia 02 (dois) de agosto de 2023 (dois 
mil e vinte e três) que será estruturada em exame psicometrico e uma analise de adequação a função. 
7.18     Os resultados alcançados na avaliação psicológica, deverão indicar os níveis de adequação dos candidatos ao 
exercício da função de Conselheiro Tutelar, cabendo a Comissão promulgar os habilitados para o pleito; 
Paragrafo único – O exame de conhecimentos e avaliação psicológica deverão ser realizados por instituição idônea e ser 
deliberada pelo CMDCA, em comum acordo com a Secretária de Trabalho e Assistência Social do município de Antônio 
João-MS. 
7.19     A Comissão divulgará o resultado dos candidatos habilitados na Avaliação Psicológica no  diário Oficial (www.
diariooficialms.com.br/assomasul), no dia 04 (quatro) de agosto de 2023 (dois mil e vinte e três), prazo de até 
02 (dois) dias, após o termino das mesmas; 
7.20     Os candidatos desclassificados poderão recorrer administrativamente da decisão do dia 07 (sete) de agosto 
de 2023 (dois mil e vinte e três) ao dia 09 (nove) de Agosto de 2023 (dois mil e vinte e três), prazo de até 
02 (dois) dias contados da data da publicação dos resultados no diário Oficial (www.diariooficialms.com.br/assomasul), 
devendo para tanto, preencher formulário de requerimento de reconsideração; 
7.21     A Comissão tem o prazo de até 02 (dois) dias para responder cada um dos pedidos de reconsideração, devendo 
se manifestar, por escrito, pelo deferimento ou pelo indeferimento; 
7.22     A Comissão divulgará a relação dos candidatos habilitados a participarem no dia 15 (quinze) de Agosto 
de 2023 (dois mil e vinte e três) do pleito por meio de publicação, no  diário Oficial (www.diariooficialms.com.br/

https://amambai.ms.gov.br/category/atos-oficiais/editais/
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assomasul),   após o prazo recursal. 
7.23     Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, no mínimo, 2 (dois) dígitos, 
distribuído em ordem alfabética, pelo qual se identificarão como candidatos. 
8.  DA PROPAGANDA ELEITORAL 
8.1       Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos 
praticados por seus simpatizantes. 
8.2       A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato e 
curriculum vitae. 
8.3       A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho 
Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados. 
8.4       É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os 
candidatos. 
8.5       Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e 
alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações: 
I.          abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de comunicação social, com previsão 
legal no art. 14, § 9o , da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no 
art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder; 
II.         doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor; 
III.        propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público, exceto 
nos espaços privados mediante autorização por parte do proprietário, locatário ou detentor de concessão de moradia; 
IV.       a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas; 
V.         a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha 
eleitoral; 
VI.       a vinculação religiosa das candidaturas e a utilização da estrutura das igrejas ou cultos para campanha eleitoral; 
VII.      favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em benefício daqueles, de espaços, 
equipamentos e serviços da Administração Pública Municipal; 
VIII.     confecção de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário; 
IX.       propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda 
enganosa: 
a.          considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego 
público ou que prejudique a higiene e a estética urbana; 
b.         considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor 
de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
c.          considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição 
do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo 
Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, 
vantagem à determinada candidatura. 
X          - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros 
e banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa. 
XI        – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma deste Edital. 
8.6       A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade de constituição de 
chapas. 
8.7       Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet desde que não 
causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular. 
8.7.1    A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou identificável na internet é 
passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 
8.7.2    A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 
I.          em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão 
Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 
II.         por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização 
de disparo em massa; 
III.        por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo 
conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/
ou contrate impulsionamento de conteúdos. 
8.7.3    Para o fim deste Edital, considera-se: 
I.          internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala mundial para uso 
público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes 
redes; 
II.         aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal 
conectado à internet; 
III.        página eletrônica: o endereço eletrônico na internet subdividido em uma ou mais páginas, que possam ser 
acessadas com base na mesma raiz; 
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IV.       blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não por provedor de hospedagem, composto por uma única 
página em caráter pessoal; 
V.         impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante contratação com os provedores de 
aplicação de internet, potencializem o alcance e a divulgação da informação para atingir usuários que, normalmente, 
não teriam acesso ao seu conteúdo; 
VI.       rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou organizações, conectadas por um ou vários 
tipos de relações, que compartilham valores e objetivos comuns; 
VII.      aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o aplicativo multiplataforma de mensagens 
instantâneas e chamadas de voz para smartphones. 
VIII.     disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo conteúdo para um grande volume de usuários, 
simultaneamente ou com intervalos de tempo, por meio de qualquer serviço de mensagem ou provedor de aplicação 
na internet. 
8.7.4    Os materiais gráficos utilizados na campanha eleitoral, bem como os conteúdos eleitorais publicados nas redes 
sociais, deverão ser retirados de circulação e/ou exposição até o dia 29 (vinte e nove) de Setembro de 2023 (dois mil 
e vinte e três). 
8.8       No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 
I.          Utilização de espaço na mídia; 
II.         Transporte aos eleitores; 
III.        Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata; 
IV.       Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes 
a influir na vontade do eleitor; 
V.         Propaganda num raio de 100 (cem) metros do local da votação e nas dependências deste; 
VI.       Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive “boca de urna”. 
8.9       Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, 
podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 
candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica. 
8.10     Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e julgados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
8.11     O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, serão notificados das decisões da 
Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
8.12     É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal realizar 
qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito, sem 
a individualização dos candidatos. 
8.13     É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens 
móveis e equipamentos do Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição 
do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 
9.         DA ELEIÇÃO 
9.1       Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal e direto e único, pelo voto facultativo 
e secreto dos eleitores aptos no cadastro da Justiça Eleitoral no Município, em eleição presidida pelo Presidente do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo representante do Ministério Público. 
9.2       A eleição será realizada no dia 01 (um) de outubro de 2023 (dois mil e vinte e três), das 8hs às 17hs. 
9.3       Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial até o dia 31 (trinta e um) de agosto de 2023 (dois 
mil e vinte e três), publicados no diario oficial da Associação dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul (http://
www.diariooficialms.com.br/assomasul). 
9.4       Nos locais de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, com os seus respectivos números. 
9.5       Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de até 90 (noventa) dias antes do pleito 
eleitoral, cujo nome conste do caderno de eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral (ou outro prazo alinhado 
com o TRE). 
9.6       Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto de eleitores cujo nome não 
esteja ali indicado. 
9.7       O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina indevassável. 
9.8       O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de identidade ou outro documento equivalente, 
com foto. 
9.9       Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá interrogálo sobre os dados constantes 
na carteira da identidade, confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença e mencionando na ata 
a dúvida suscitada. 
9.10     A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público 
ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar. 
9.11     O eleitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa Receptora de Votos na seção instalada. 
9.12     A votação se dará em urna eletrônica ou voto em cédula, cedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, com a indicação 
do respectivo número do candidato. 
9.13     Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a votação se dará por meio de cédulas 
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eleitorais impressas e padronizadas, aprovadas previamente pela Comissão Especial, constando, em sua parte frontal, 
espaço para o preenchimento do número do candidato, sem se admitir a indicação do nome dos candidatos (a depender 
da definição do modelo de cédula). 
9.14     Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, indicados pela Comissão 
Especial. 
9.15     O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e 
regularidade do processo eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição. 
9.16     O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando 
a impossibilidade de comparecimento ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da 
abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se a impossibilidade se der dentro desse prazo ou no curso da eleição. 
9.17     Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um 
dos suplentes indicados pela Comissão Especial. 
9.18     A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o 
relatório final da eleição e outros materiais, serão entregues à Comissão Especial. 
9.19     Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário: 
I.          Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 
II.         O cônjuge ou o companheiro do candidato; 
III.        As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito. 
9.20     Os candidatos poderão indicar até dois fiscais, que deverão estar identificados por meio de crachá padronizado, 
encaminhando o nome e a cópia do documento de identidade deles à Comissão Especial até o dia 25 (vinte e cinco) de 
Setembro de 2023 (dois mil e vinte e três), será publicada a lista com os respectivos fiscais no dia 27 (vinte e sete) de 
setembro de 2023 (dois mil e vinte e três), no no diario oficial da Associação dos Municípios do Estado do Mato Grosso 
do Sul (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul). 
10.       DA APURAÇÃO 
10.1     A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou em local 
definido pela Comissão Especial, imediatamente após o encerramento do pleito eleitoral, contando com a presença do 
representante do Ministério Público, se possível, e da Comissão Especial. 
10.2     Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os candidatos, apresentar impugnação, que será 
decidida pela Comissão Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3     Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da seção elaborarão a Ata da votação. 
10.4     Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos referentes à votação. 
10.5     Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar. 
10.6     Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação. 
10.7     No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de avaliação; 
persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais idade. 
11.       DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 
11.1     O resultado da eleição será publicado no dia 05 (cinco) de outubro de 2023 (dois mil e vinte e três), em edital 
publicado no diario oficial da Associação dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul (http://www.diariooficialms.
com.br/assomasul), contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos. 
11.2     Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Prefeito Municipal. 
11.3     A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior número de votos será em 10 (dez) de 
Janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
11.4     Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior número de votos. 
11.5     Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, sendo os suplentes também convidados a participar. 
11.6     Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores 
à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios 
expedidos pelo órgão. 
12. DO EMPATE 
12.1. Em caso de empate no número de votos, terá preferência na classificação, o candidato com maior tempo de 
experiência comprovada na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente; e, 
persistindo o empate, pela apresentação de títulos na área afim. 
13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
13.1. Ao final de todo o Processo de Escolha, a Comissão divulgará no dia 20 (vinte) de outubro de 2023 (dois mil e 
vinte e três) publicados no diario oficial da Associação dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul (http://www.
diariooficialms.com.br/assomasul), o nome dos 05 (cinco) conselheiros tutelares titulares e seus respectivos suplentes 
escolhidos de acordo com sua classificação. 
14. DOS RECURSOS 
14.1. Realizado o Processo de Escolha, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão do Processo 
de Escolha e protocolados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, respeitando os prazos 
estabelecidos neste Edital; 
14.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo  Presidente da Comissão do Processo de Escolha; 
14.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão do Processo de Escolha para fins de interposição dos 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

18 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

recursos previstos neste Edital, mediante solicitação formalizada; 
14.4. Das decisões da Comissão do Processo de Escolha caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos direitos da 
Criança e do Adolescente – Cmdca que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade, 
cuja decisão não caberá recurso administrativo; 
14.5. Esgotada a fase recursal, a Comissão do Processo de Escolha fará publicar a relação dos candidatos habilitados a 
concorrer. 
15.       DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1     As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei Federal n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 086/2019, sem 
prejuízo das demais leis afetas. 
15.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste Edital. 
15.3     A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito 
ao exercício da função. 
15.4     As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo eleitoral, com exceção da data 
da eleição e da posse dos eleitos, poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como retificação 
a este Edital. 
15.5     Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão Especial do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público. 
15.6     O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) e telefone, desde a inscrição até a 
publicação do resultado final, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
15.7     É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais publicações referentes a este 
processo eleitoral. 
15.8     O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Município. 
15.9     O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais deliberações da Comissão Especial 
e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do Promotor de Justiça com atribuição na 
Infância e Juventude. 
16.       DO CALENDÁRIO 
16.1     Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 
16.2     Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente promover 
alterações do calendário proposto neste Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 

ANEXO 
Calendário Referente ao Edital nº 01/2023 

EVENTOS BÁSICOS DATAS 

Publicação do Edital no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul). 28/03/2023 

Inscrições na sede do CMDCA das 07h às 11h e das 13h às 17h. 03/04/2023 à 
23/05/2023 

Análise dos Requerimentos de inscrições. 24/05/2023 

Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferidas no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul) . 25/05/2023 

Prazo para recurso. 25/05/2023 à 
31/05/2023 

Análise dos recursos. 01/06/2023 à 
06/06/2023 

Publicação da lista definitiva dos candidatos com inscrição deferida, em ordem alfabética no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/
assomasul). 07/06/2023 

Prazo para recurso. 08/06/2023 à 
14/06/2023 

Análise dos recursos. 15/06/2023 à 
19/06/2023 

Publicação da lista de todos os candidatos aptos a realizar a prova de conhecimento específico e conhecimento basíco em informática no diario 
oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul). 20/06/2023 

Divulgação do local, data e horário de realização do Exame de Conhecimento, no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul). 27/06/2023 

Exame de conhecimento específico e conhecimento basico em informática. 16/07/2023 

Publicação da lista dos candidatos aprovados no Exame de Conhecimento, no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul). 19/07/2023 

Prazo para recurso. 20/07/2023 à 
21/07/2023 

Análise dos recursos. 26/07/2023 à 
27/07/2023 

Divulgação definitiva dos candidatos habilitados para avaliação psicológica no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul). 28/07/2023 

Realização da Avaliação psicológica. 02/08/2023 

Publicação da lista  dos candidatos habilitados na Avaliação Psicológica , no no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul). 04/08/2023 

Prazo para recurso. 07/08/2023 à 
09/08/2023 

Análise dos recursos. 10/08/2023 à 
14/08/2023 

Divulgação da relação dos candidatos habilitados no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul) para participarem do pleito. 15/08/2023 
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Publicacão no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul) do local de votação. 31/08/2023 

Publicacão no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul) dos respectivos fiscais. 25/09/2023 

Realização do PLEITO. 01/10/2023 

Divulgação do resultado do pleito, no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul), com os nomes dos candidatos escolhidos, 
em ordem de classificação. 05/10/2023 

Prazo para recurso. 06/10/2023 à 
11/10/2023 

Análise dos recursos. 12/10/2023 à 
17/10/2023 

Divulgação final dos candidatos eleitos, por ordem de votação no diario oficial (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul). 20/10/2023 

Divulgação da data e local do curso de formação. 07/11/2023 

Publicação da data da Diplomação e Posse, no (http://www.diariooficialms.com.br/assomasul) 22/11/2023 

DIPLOMAÇÃO E POSSE. 10/01/2024 

Antonio João –MS, 02 de maio de 2023 
Adão Flores Malhada 
Presidente do CMDCA 

A via original encontra-se assinada. 
Anexo  - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

À Comissão do Processo de Escolha para Conselheiro Tutelar/2023. 
Eu,___________________________________________________________ , brasileiro (a), estado civil __________, 
portador(a) do documento de identificação n._____________________, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n.086/2019 e suas alterações, Edital n.01/CMDCA/2023 e Comissão do Processo de Escolha instituída através da 
resolução n. 08/2023, venho requerer a esta Comissão a inscrição para concorrer como candidato(a) a membro 
do Conselho Tutelar no Município de Antonio joão/MS. Para cumprimento do citado Edital apresento os seguintes 
documentos: Foto 3x4, Certidão negativa de antecedentes criminais das Justiças Federal, Estadual e Militar; (opcional) 
Documento de identificação com foto e de validação nacional; Histórico Escolar de Ensino Médio completo; Comprovante 
de residência no município de Antônio João/MS ou declaração, caso não possua documento no seu nome; Termo de 
disponibilidade de tempo, para dedicar-se exclusivamente, 40 horas semanais, mais o regime de plantão e sobre aviso 
(noturno, finais de semana, feriados), assinando no ato da inscrição. 
Declaro ainda: 
Local de Trabalho Atual: _________________________________________ 
Fone para contato: ________________ Celular: _______________________ 
E-mail: _______________________________________________________ 
End. Residencial: ______________________________________________ 
Nestes termos. 
P. Deferimento ________, MS ___ de ___________ de 2023. 
Assinatura do Requerente. 
------------------------------------------------------------------corte aqui --------- 
PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO PARA CONSELHEIRO TUTELAR/2023 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________________ Data: _____/ 
______/______ _______________________ COMISSÃO 

Matéria enviada por Higor Gamarra Flores 

Departamento de Licitações
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N.º 021/2021.

Partes: Prefeitura Municipal de Antônio João-MS, e a empresa AJS Consultoria em Gestão Pública Ltda. 
Data Assinatura: 17 de abril de 2023. 
Objeto: Prorrogar em 12 (doze) meses a vigência do Contrato nº 021/2021 iniciando em 21/04/2023, com previsão de 
término para 21/04/2024, o valor ajustado para fazer face à prorrogação do instrumento contratual é de R$ 111.744,00 
(cento e onze mil setecentos e quarenta e quatro reais), em conformidade com art. 57, da lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
Demais posições: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições do contrato. 
Foro: Comarca de Ponta Porá/MS. 
Assinam: Agnaldo Marcelo da Silva Oliveira e Antônio Jorge de Souza. 

Antônio João-MS, 02 de maio de 2023 
Agnaldo Marcelo de Silva Oliveira 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Luiz Carlos Vendruscolo 

Instituto Municipal de Previdência Social
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N.º 04/2021
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Partes: Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Antônio João - Imps, e a empresa I F Consultoria 
Atuarial Ltda. 
Data de Assinatura: 14 de abril de 2023. 
Objeto: Prorrogar em 12 (doze) meses a vigência do Contrato nº 04/2021 iniciando em 28/04/2023, com previsão de 
término para 28/04/2024, o valor ajustado para fazer face à prorrogação do instrumento contratual é de R$ 13.439,28 
(treze mil quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos), em conformidade com art. 57, da lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
Demais posições: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições do contrato. 
Foro: Comarca de Ponta Porá/MS. 
Assinam: João Josué Felisberto da Silva e Igor França Garcia. 

Antônio João-MS, 14 de abril de 2023 
Josué Felisberto da Silva 
Diretor Presidente - IMPS 

Matéria enviada por João Josué Felisberto da Silva 

Câmara Municipal
PORTARIA 044/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023

“Dispõe sobre revogação de Portaria da Câmara Municipal de Antônio João – MS” 
GILBERTO FERNANDES DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Antônio João, Estado do Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Revogar a Portaria n° 034/2023 de 04 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 3314, do 
dia 05 de abril de 2023. 
Gabinete da Presidência, 02 de maio de 2023. 
Gilberto Fernandes Dos Santos 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Matéria enviada por Fátima Cristina Carrilho Soares Pussi 

Câmara Municipal
PORTARIA 045/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023

“Nomeia funcionário que especifica” 
GILBERTO FERNANDES DOS SANTOS, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Antônio João, Estado 
do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo regimento interno. 
RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR, NATHAN PEREIRA RODRIGUES, para o cargo de CONTROLADOR GERAL, SOB O SIMBOLO 
DAS-I do quadro de funcionário deste legislativo municipal. 
Parágrafo único. O disposto o “caput” do art.1° desta portaria, gerará o efeito legal e contábil a partir de 02 de 
maio de 2023. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Presidência, 02 de maio de 2023 
Gilberto Fernandes Dos Santos 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Matéria enviada por Fátima Cristina Carrilho Soares Pussi 

Recursos Humanos
portaria

Portaria  RH nº. 154/2023De    02  de  Maio de      2023 . 
AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  Grosso  do Sul, 
usando das atribuições de seu cargo, 
RESOLVE: 
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO,a portaria nº. 19/2023, que designa GRACIELY CUENETE SILVA DE MELO, 
funcionário nomeado, no  cargo de Ouvidor Publico. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão de imprensa oficial do Município, 
aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a partir de 01 de Maio. 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
Portaria RH nº. 152/2023De   02 de  Maio  de   2023. 
AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  Grosso  do Sul, 
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usando das atribuições de seu cargo, 
RESOLVE: 
Art. 1º. – EXONERAR a pedido da administração,  FABIO AUGUSTO SOARES DOS SANTOS , do cargo Comissionado 
de Assessor II, do quadro de funcionários desta prefeitura. 
                                          
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal,   produzindo efeitos a partir 
de 02 de Maio de 2023. 

AGNALDO MARCELO  DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Portaria RH nº. 153/2023.                                    De    02 de  Maio  de     2023 . 
AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Antônio  João,   Estado   de    Mato  Grosso  do Sul, 
usando das atribuições de seu cargo, 
RESOLVE  : 
Art. 1º. - NOMEAR, ANA LETICIA BARROS MONTEIRO, para exercer o cargo comissionado de  Ouvidor Publico DAS-
2,   no quadro de funcionários desta prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 082/2017, de 19 de dezembro 
de 2017, que dispõe sobre a Organização da Estrutura Administrativa do Poder Executivo   e o Art. 50 da Lei Orgânica 
Municipal. 
Art.  2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes da Lei Orgânica Municipal, produzindo efeitos a partir 
de 02 de Maio de 2023. 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Dioni Soares Martins 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
RESOLUÇÃO Nº 13/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023. 

“Dispõe sobre a Projeto – Caminhos do Saber da  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais .” 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE de Antônio João, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei Complementar Municipal nº086 de 27 de março de 2019. Em 
reunião ordinária Resolução aprovada em ata nº. 261/2023 de 26 de Abril de 2023. 
R E S O L V E: 
Art.1º - APROVAR o  Projeto – Caminhos do Saber da  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Antonio João 
- MS. 
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação: 

Adão Flores Malhada 
Presidente do CMDCA 

A via original encontra-se assinada. 
Matéria enviada por Higor Gamarra Flores 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
APARECIDA DO TABOADO

Recursos Humanos
DECRETO “RH” Nº 072, 02 de maio de 2023.

“Nomeação Cargo de Provimento em Comissão” 
O Prefeito Municipal de Aparecida do Taboado – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Sr. José 
Natan de Paula Dias, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo cargo e Lei Orgânica do Município. 
DECRETA 
Art. 1º - Fica nomeada a senhora AMANDA INÁCIO DE LIMA, para exercer o cargo em comissão de 
Secretária Adjunta Saúde, símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir desta data e ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
Paço Municipal “Oswaldo Bernardes da Silva”, gabinete do Prefeito, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e três. 

José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por ADELAIDE BARBOSA DUTRA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
EDITAL Nº 004/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERNO DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA 
ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA, PARA A CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A 
FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL 
A Secretaria  Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer em regime de colaboração com a Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido pela Lei n. 5724, de 23 de setembro de 2021, torna pública, a 
seleção para cadastro de servidores públicos municipais para atuarem como  colaboradores no Programa MS Alfabetiza 
- Todos pela Alfabetização da Criança, na função de Formador Municipal – área de Alfabetização:Educação Infantil 
(Pré II) e/ou 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, com o intuito de realizar ações pedagógicas a partir de formações 
continuadas de professores, conforme estabelecido neste Edital. 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, em regime de colaboração com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, 
conduzido e executado pela Comissão de Seleção Municipal, visando a constituição do Banco Reserva de Profissionais 
Colaboradores para a Função de Formador Municipal, no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização 
da Criança. 
1.2. Os (as) candidatos (as) selecionados (as) farão parte do Banco de Reserva de Colaboradores do Programa MS 
Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança e poderão ser chamados (as) para o desenvolvimento e a execução 
da função de Formador Municipal do Programa, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais . 
1.2.1. As bolsas serão devidas pela dedicação de 20 (vinte) horas semanais ao Programa, sem prejuízo da carga 
horária relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. O Professor Formador ficará a disposição da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (deixará a sala de aula). 
1.3. Para fins desta seleção, o número de Formador Municipal dependerá do quantitativo de professores regentes 
inscritos na Formação Continuada “Trilhando Caminhos para o Processo de Alfabetização em MS’’, sendo o mínimo de 
10 (dez) inscritos no município para que se tenha a concessão de um formador. Ressalta-se que em caso de redução 
do quantitativo de professores nas turmas formadas, poderá haver diminuição no número de formadores. 
1.4. O interessado se inscreverá pra concorrer à função de Formador Municipal de acordo com o disposto no item 4 
deste edital; 
1.5. O Colaborador na função de Formador Municipal terá direito ao percebimento de bolsa, nos termos previstos no 
Decreto Estadual n. 15.896, de 14 de março de 2022. 
1.6. O pagamento da bolsa ocorrerá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de Estado de Educação 
de Mato Grosso do Sul, provenientes do incremento de arrecadação tributária, nos termos do art. 212 da Constituição 
Federal. 
1.7. Fica assegurado à comissão organizadora da Secretária Municipal o direito de cancelar, no todo ou em parte, esta 
seleção, mediante justificativa, sem que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização, compensação ou 
reclamação dos participantes. 
2. DOS REQUISITOS 
2.1. O candidato deverá atender aos seguintes critérios: 
a) deverá ser servidor público municipal, profissional da educação, preferencialmente efetivo e não ter cargo em 
comissão; 
b) possuir titulação mínima de Licenciatura em Pedagogia; 
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c) ter experiência comprovada de atuação seja na educação infantil e/ou na alfabetização, de no mínimo 3 (três) anos; 
d) ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para se dedicar a função de Formador Municipal, inclusive aos finais 
de semana; 
e) ter disponibilidade para realizar estudos que fundamentam as atividades do Programa; 
f) atender todas as atribuições de Formador Municipal; 
g) Não acumular o recebimento de bolsa de outros órgãos ou entidades da Administração Pública federal, estadual ou 
municipal. 
3. DAS ATRIBUIÇÕES DO FORMADOR MUNICIPAL 
3.1. O Formador Municipal deverá: 
I-realizar o processo de formação dos professores do município das turmas atendidas pelo Programa em que estiver 
alocado, de acordo com as orientações estabelecidas pela SED-MS e a Secretaria Municipal de Educação; 
II - orientar e apoiar os professores na utilização do material didático complementar e na implementação das ações do 
processo formativo; 
III - incentivar e acompanhar a participação dos cursistas nos encontros formativos, presencial e virtual; 
IV - participar das reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de Educação, 
vinculadas ao Programa, sendo assíduo e pontual; 
V - anexar no portal de sistema o plano de trabalho anual e relatórios mensais das ações do Programa, respeitando o 
prazo estabelecido; 
VI- elaborar e encaminhar documentos referentes à operacionalização do processo formativo, tais como a lista de 
frequência; planilhas de acompanhamento, dentre outros, observando os prazos estabelecidos. 
4. DO PROCESSO SELETIVO 
4.1. Será de competência do município instituir uma comissão de seleção que coordenará e organizará o processo 
seletivo, realizando as atividades de análise documental, julgamentos, análise de recursos e entrevista. 
4.2. Todas as etapas, deste Edital, deverão ser amplamente divulgadas no município, garantindo a transparência do 
processo. 
4.3. Os eventuais casos, não contemplados pelo Edital, serão analisados pela comissão de seleção de cada município. 
4.4. A seleção dos Formadores Municipais será feita com instrumentos classificatórios, de acordo com os critérios 
estabelecidos no item 6 deste Edital. 
4.5. A classificação obedecerá a ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo candidato. 
4.6. Havendo empate entre os candidatos classificados, o desempate obedecerá a seguinte ordem, devendo a decisão 
ocorrer no primeiro item que estabelecer a diferença: ter maior tempo de experiência no magistério; obtiver maior 
pontuação na avaliação curricular (Prova de Títulos); ter maior idade . 
 5. DA INSCRIÇÃO 
5.1. Os candidatos deverão realizar a inscrição presencialmente na sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, localizada na Avenida Presidente Vargas nº 4422, bairro Centro, Aparecida do Taboado-MS, das 7h  às 
11h ou 12h30 às 15h30 entre os dias 03/05 a 04/05/2023, respeitado o horário oficial de Mato Grosso do Sul. 
5.2. Não haverá a cobrança de taxa para inscrição e participação n este Processo Seletivo. 
5.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos . 
5.4. As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato . 
5.5. O município de opção do candidato deverá estar em consonância com a sua atual lotação . 
5.6. O candidato ao cadastro reserva de Formador Municipal , no ato da inscrição, deverá preencher o formulário de 
inscrição e anexar as cópias dos seguintes documentos: 
a) Documento oficial de identificação com foto; 
b) CPF; 
c) Holerite atualizado; 
d) Diploma de conclusão de nível superior conforme estabelecido no item dos requisitos; 
e) Comprovação de experiência profissional de atuação no magistério, seja na educação infantil ou na alfabetização, 
de no mínimo 03 (três) anos. Para comprovação de experiência, somente serão aceitos os seguintes documentos: 
a) No setor privado: cópia da carteira de trabalho, ou equivalente, ou declaração do Diretor do Estabelecimento de 
Ensino informando o período do contrato (início e fim, se for o caso), com a descrição da espécie do serviço realizado 
e a identificação das atividades desenvolvidas. b) No setor público: cópia da carteira funcional, termo de posse ou 
cabeçalho do holerite, que indiquem a data de ingresso no serviço público. 
5.7. Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou qualquer documento digital sem 
certificação . 
5.8. Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos especificados 
neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outro meio que não o previsto no 
presente regulamento. 
5.9 . A comissão organizadora, não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica, 
falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a inscrição. 
6. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
6.1. Os candidatos devidamente inscritos participarão do processo de seleção, que constará de 02 (duas) etapas de 
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caráter classificatório, sendo a primeira etapa “Análise Curricular” e a segunda etapa “Entrevista”, de acordo com os 
critérios abaixo. 
6.1.1 Primeira Etapa : Análise Curricular 
6. Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato 
se inscreveu. 
1. O candidato deverá apresentar os documentos originais comprobatórios, exigidos e anexados no ato da inscrição. 
1. O candidato deverá apresentar os títulos originais e comprobatórios, a concorrer pontos na etapa de análise 
curricular, de acordo com o quadro de pontuação descrito no Anexo I. 
1. A autenticação será feita no ato da entrega, apresentando a cópia e o original dos documentos, ao responsável pela 
seleção, o qual ao autenticar, conferindo com o original, assume administrativa, civil e criminalmente a responsabilidade 
pela autenticação. 
1. Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item do quadro de 
pontuação para avaliação curricular (Anexo I), bem como os que não corresponderem às características estabelecidas 
em cada item. 
1. Os pontos obtidos na primeira etapa serão somados aos pontos da segunda etapa, a fim de classificação do 
candidato no processo seletivo. 
1. O candidato será eliminado sumariamente, se não apresentar a documentação comprobatória completa ou 
apresentá-la de forma inverídica . 
6.1.2 Segunda Etapa: Entrevista 
1. Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato 
se inscreveu. 
1. Nesta etapa, a entrevista será conduzida pela Comissão de Seleção Municipal, de acordo com os critérios 
estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 
1. Os pontos obtidos na entrevista serão somados aos pontos da primeira etapa a fim de classificação do candidato. 
6.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver média final, resultado da soma dos pontos obtidos na primeira 
e segunda etapa, igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 
6.3. Os resultados finais das duas etapas serão homologados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer por meio de uma relação, em ordem de classificação, com nomes dos servidores públicos considerados aptos, 
neste processo seletivo. 
6.4. O candidato poderá interpor recurso à Comissão de Seleção Municipal: 
1. No prazo de 1( um) dia , contado a partir da data de publicação do resultado de cada etapa, por meio presencial, 
na sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ; 
1. O recurso deverá ser individual com menção ao Item em que o candidato se julgar prejudicado, devidamente 
fundamentado, devendo indicar o número do CPF, na referida solicitação; 
1. Será indeferido, sumariamente, o pedido de recurso não fundamentado, que possuir linguagem ofensiva ou não 
contiver dados necessários à identificação do candidato; 
1. Em hipótese alguma, será concedido pedido de revisão de recurso. 
7. DAS VAGAS 
7.1. Os candidatos selecionados serão convocados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
para atuar como Formador Municipal de acordo com as necessidades do município. 
7.2. A aprovação no processo seletivo não garante a imediata participação no Programa. 
7.3. O número de vagas poderá sofrer alterações de acordo com a demanda de cada município, ficando sob a 
responsabilidade da Comissão de Seleção a adequação proporcional ao número de professores inscritos na Formação 
Continuada. 
7.4. Os aprovados que não forem convocados, constituirão o cadastro reserva de Colaboradores do Programa MS 
Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança na função de Formador Municipal . 
7.5. O tempo de vigência do vínculo ao Programa será definido no Termo de Compromisso, podendo ser prorrogado pela 
SED-MS, conforme limite máximo previsto em legislação, seja para execução da ação inicialmente planejada ou para 
outras ações previstas no âmbito dos eixos do Programa. 
8. DO CRONOGRAMA 
O cronograma das fases do presente processo será estabelecido e divulgado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, publicado no Diário Oficial do município (Assomasul). 

Atividade/ Fase Descrição Período 

Fase I: Inscrições 

Publicação do Edital 03/05/2023 

Período de Inscrições entre os dias 03/05 a 04/05/2023 
das 7h  às 11h ou 12h30 às 15h30 (MS) 

Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 05/05/2023 

Prazo para interposição de recurso - Fase I 
05/05/2023 

das 7h  às 11h ou 
12h30 às 15h30 (MS) 

Lista final de candidatos aptos para a Fase II, após análise de recurso. 08/05/2023 
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Fase II: Seleção 

Convocação para a realização da “Etapa 1: Análise Curricular” e divulgação do local 
e horário 

09/05/2023 - 8h (MS) 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer 

Convocação para a realização da “Etapa 2: Entrevista” e divulgação do local e 
horário 

09/05/2023 - 12h (MS) 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer 

Divulgação dos resultados preliminares das Etapas 1 e 2 10/05/2023 

Período recursal 
10/05/2023 

das 7h  às 11h ou 
12h30 às 15h30 (MS) 

Publicação do resultado dos recursos 11/05/2023 

Classificação final Publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados em todas as fases e 
homologação do Processo Seletivo 12/05/2023 

9. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS 
9.1 O Formador Municipal receberá R$ 700,00 (setecentos reais) mensais durante o tempo da vigência do Termo de 
Compromisso. 
9.2 É vetado o pagamento de bolsa a servidor em cargo comissionado, ressalvando os que não possuem dedicação 
exclusiva. 
9.3 O valor da bolsa será creditado diretamente na conta bancária (conta corrente ou poupança) do profissional da 
educação, que deverá ser informada no momento da assinatura do Termo de Compromisso. 
9.4 Caso haja alteração nos dados bancários do colaborador após a assinatura do Termo de Compromisso, os dados da 
nova conta deverão ser imediatamente informados à Secretaria Municipal de Educação, que deverá informar à SED-MS. 
9.5 A SED-MS poderá cancelar ou suspender o pagamento da bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o não 
cumprimento por parte do colaborador, das obrigações constantes no Termo de Compromisso. 
9.6 O tempo de vigência do Termo de Compromisso poderá ser prorrogado pela comissão organizadora, conforme limite 
máximo previsto em legislação. 
9.7 O desligamento do profissional, que atua no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da 
Criança, na função de formador local, poderá ocorrer nos termos previstos pela Resolução/SED n. 4.177, de 5 de abril 
de 2023. 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 O candidato quando chamado no processo seletivo deverá assinar o Termo de Compromisso. 
10.2 Os casos omissos no presente Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Seleção Municipal. 
10.3 Fica reservado à SED-MS e a Secretaria Municipal de Educação o direito de homologar, prorrogar, revogar ou anular 
o presente Edital. 
10.4 O prazo de validade deste processo seletivo será de até 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a critério do 
Município, contados da data de publicação deste Edita l. 
Aparecida do Taboado, 02 de maio de 2023. 

Ana Rita Paião Oliveira 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto “RH” n° 011, de 16 de fevereiro de 2022. 
ANEXO I DO EDITAL 003/2023 
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

Item Formação Acadêmica Quantidade máxima de 
documentos avaliados 

Pontuação 
Unitária 

Pontuação 
Máxima 

I Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 
histórico, de curso de pós-graduação em nível de Doutorado – stricto sensu, na área de educação. 1 4 4 

II Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 
histórico, de curso de pós-graduação em nível de Mestrado – stricto sensu, na área de educação 1 3 3 

III 

Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de pós-graduação em nível de 
especialização – lato sensu,, na área de educação, com carga horária mínima de 360 (trezentos 
e sessenta) horas e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do histórico e/ou áreas 
afins. 

1 2 2 

IV 
Certificados de curso de formação continuada relacionada à prática docente, expedido por 
instituição oficialmente reconhecida com carga horária mínima de 40 horas, com data de realização 
nos últimos 5 anos. 

3 2 6 

V Experiência comprovada de atuação no magistério, computando-se 1 (um) ponto por ano, a partir 
de 3 (três) anos já exigidos no item Requisitos, limitando- se ao máximo de 5 (cinco) pontos. 5 1 5 

TOTAL DE PONTOS 11 - 20 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA PONTUAÇÃO 

I Conhecimento do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança (Lei Nº 5.724, de 23 de setembro de 2021) 5

II Conhecimento       das    atribuições relacionadasnoitedeste Edita do Formador Municipal, 5

III Domínio de conhecimentodas   das atribuições relacionadasnoitedeste Edital do Formador Municipal, 5

IV Domínio de conhecimentos relacionados à alfabetização 5

TOTAL DA PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA NA ENTREVISTA 20
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ANEXO II DO EDITAL 003/2023 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
PROGRAMA MS ALFABETIZA – TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - FORMADOR MUNICIPAL 
1. IDENTIFICAÇÃO 
Nome:___________________________________________________________________ 
Data de Nascimento ____/____/____        Cor/raça/ etnia:_________________________ 
Sexo: (     ) Masc. (      ) Fem. 
Nacionalidade:                                      Naturalidade:                                UF:                  
CPF:                                  RG:                             Órgão Exp.:                   UF:              
Endereço:                                                                                                                         
Bairro:                                       Cidade:                                        CEP:                         
Tel. Res.: (     )                       Trab.: (      )_                                Cel.: (     )                    
E-mail:                                                                                                                          
1. FORMAÇÃO ACADÊMICA 
Curso de Graduação:                                                  
Instituição:                                                                                                                    
UF:                              Ano Conclusão:                    
Pós-Graduação: ________________________________________________________ 
Instituição: ___________________________________________________________ 
UF: ____________ Ano Conclusão: ___________ 
1. ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUAIS 
Instituição em que trabalha:                                                                                               
Endereço completo:                                                                                                        
Rede de ensino: (    ) Municipal (    ) Estadual (    ) Federal 
Carga horária semanal:                                                           
Vínculo Empregatício: 
Efetivo (   ) Convocado (    ) 
Função atual na Escola ou na Instituição: 
(   ) Professor (a)         (    ) Coordenador (a) (   ) Pedagógico (a) (   ) Outro                     
1. TEMPO DE EXPERIÊNCIA NO MAGISTÉRIO:           Anos 
Declaro que CONCORDO com todas as exigências contidas no Edital, e estou CIENTE das condições 
estabelecidas, para a função à qual concorre, e que, se forem constatadas irregularidades, a qualquer 
momento, nos documentos por mim apresentados, serei eliminado deste processo seletivo. 
( ) SIM                                                                                   ( ) NÃO 
Assinatura do (a) candidato (a) 
Observação: A ficha de inscrição será disponibilizada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
ANEXO III DO EDITAL 003/2023 

TERMO DE COMPROMISSO DO FORMADOR MUNICIPAL 
Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE ESTADO  DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL 
( SED-MS) , com sede na Avenida do Poeta Manoel de Barros, s/n., bloco 5, Parque dos Poderes Governador Pedro 
Pedrossian, Campo Grande, Mato   Grosso   do   Sul/MS,   neste   ato   representado   pelo   Secretário   de   Estado   
de   Educação,   Sr. Hélio Queiroz Daher, e do outro lado, o Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxx , RG: 
xxxxxxxx, nascido (a) em xx/ xx / xxxx  , estado civil xxxxx, residente e domiciliado (a) à Rua xxxxxxxxxxxx, nº 
xxx, bairro xxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxx, MS, neste ato denominado FORMADOR MUNICIPAL, resolvem, 
com fundamento na Lei Estadual nº 5.724, de 23 de setembro de 2021, que institui o Programa MS Alfabetiza - 
Todos pela Alfabetização da Criança e na Lei Nº 5.817, de 16 de dezembro de 2021, que autoriza o pagamento de 
bolsas aos servidores públicos designados para a atuação em projetos, programas, cursos e ações relacionados ao 
desenvolvimento e à manutenção da Educação Básica, bem como a celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DO FORMADOR MUNICIPAL, mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ATIVIDADES DO FORMADOR MUNICIPAL 
O Formador Municipal desempenha as seguintes atividades, de acordo com a Resolução/SED n.4.177, 05 de abril 
de 2023: 
Parágrafo único. O Formador Municipal poderá atuar na formação dos professores da Educação Infantil (Pré-II) e/ou 
na formação dos professores do 1º e do 2º ano do Ensino Fundamental, de acordo com a necessidade do município. 
Art. 28. São atribuições do Formador Municipal do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança: 
I -  realizar o processo de formação presencial e virtual dos professores das redes estadual e municipal, das turmas 
atendidas pelo Programa em que estiverem alocados, de acordo com as orientações estabelecidas pelas SED-MS e 
Secretaria Municipal de Educação; 
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II- orientar e apoiar os professores na utilização do material didático complementar e na implementação das ações do 
processo formativo; 
III - incentivar e acompanhar a participação dos cursistas nos encontros formativos, presencial e virtual; 
IV - participar das reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de Educação, 
vinculadas ao Programa, sendo assíduo e pontual; 
V- Anexar no portal de sistemas/SED o plano de trabalho anual e relatórios mensais das ações do Programa, respeitando 
o prazo estabelecido; 
VI- elaborar e encaminhar documentos referentes à operacionalização do processo formativo, tais como a lista de 
frequência; planilhas de acompanhamento, dentre outros, observando os prazos estabelecidos. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA DA BOLSA 
As bolsas serão devidas pela dedicação de 20 (vinte) horas semanais ao Programa,  sem prejuízo da carga horária 
relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA BOLSA 
O Formador Municipal receberá, mensalmente, da SED-MS, em conta bancária indicada ao final deste Termo, a 
importância de R$ 700,00 (setecentos reais). 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO  
As atividades do Formador Municipal terão duração de até X (xxxxx) meses, podendo ser prorrogada conforme o 
limite máximo previsto em Legislação. 
CLÁUSULA QUINTA – DO VÍNCULO JURÍDICO 
O presente Termo de Compromisso não gera vínculo empregatício, funcional ou quaisquer obrigações trabalhistas e 
previdenciárias. 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 
Poderá ser cancelado ou suspenso o presente Termo, pela Secretaria Municipal de Educação, pela Secretaria de Estado 
da Educação (SED), ou pelo(a) Coordenador Municipal, conforme o estabelecido pela Resolução/SED n.4.177, de 05 de 
abril de 2023. 

Nome Completo 

Data de Nascimento 

Nome da Mãe 

Cor/raça/etnia 

RG 

CPF 

Estado Civil 

Profissão: 

Endereço: Rua/ n. 

Bairro 

CEP 

Cidade 

Estado 

Telefone Fixo 

Telefone Celular 

E-mail 

Banco 

Código do banco 

Número da agência 

(com dígito) 

Tipo de conta (     ) Conta corrente               (    ) Conta poupança 

Número da conta 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO COORDENADOR 
O desempenho do Formador Municipal será acompanhado pela Secretaria Municipal de Educação, mediante análise 
de relatórios ou outras formas de acompanhamento. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DADOS CADASTRAIS 
O Formador Municipal declara os seguintes dados: 
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Importante: As bolsas serão concedidas e pagas mensalmente apenas em conta bancária em nome do bolsista. 
CLÁUSULA NONA – DAS DECLARAÇÕES 
Declara ter ciência dos direitos e das obrigações inerentes à condição de colaborador do Programa MS Alfabetiza- Todos 
pela Alfabetização da Criança e se compromete a respeitar o que determina a Resolução/SED n.4.177  de 05 de abril 
de 2023. 
Declara não possuir outro pagamento de bolsa em desacordo com a legislação vigente. 
Declara, não possuir cargo comissionado de dedicação exclusiva. 
Declara, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são a expressão da verdade e que preenche plenamente 
os requisitos para o recebimento da bolsa, expressos na Lei Estadual Nº 5.817, de 16 de dezembro de 2021 e na 
Resolução acima citada. 
Autoriza a Secretaria de Estado da Educação (SED) a, caso ocorram eventuais créditos indevidos em favor do Coordenador 
Municipal, bloquear tais valores junto ao banco ou, não havendo saldo suficiente, descontá-los em pagamentos 
subsequentes. 
Declara, ainda, que está ciente que a inobservância dos requisitos citados acima implicará o cancelamento do presente 
Termo e respectivamente da bolsa concedida. 
E, assim, por estarem justas e acertadas, formalizam as partes o presente Termo de Compromisso do Formador 
Municipal. 

Aparecida do Taboado-MS, 03 de maio de 2023 
Hélio Queiroz Daher 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO MATO GROSSO DO SUL (SED-MS) 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FORMADOR MUNICIPAL DO PROGRAMA MS ALFABETIZA 
Matéria enviada por ANA RITA PAIÃO OLIVEIRA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO EDITAL Nº 003/2023 – PROGRAMA MS ALFABETIZA

A Secretária Municipal De Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Aparecida do Taboado, Estado 
De Mato Grosso Do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público a Divulgação do Resultado do Processo 
Seletivo Simplificado Interno do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança, para a 
Constituição do Banco Reserva de Colaboradores para a Função de Formador Municipal. 
Resultado: Não Houve Comparecimento de Profissionais do Magistério com lotação na Rede Municipal de 
Ensino, interessados nas vagas divulgadas por meio do Edital Nº 003/2023 – Programa MS Alfabetiza de 
25 de abril de 2023. 
Aparecida do Taboado, 02 de maio de 2023. 

Ana Rita Paião Oliveira 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto “RH” nº 011 de 16 de fevereiro de 2022. 
Matéria enviada por ANA RITA PAIÃO OLIVEIRA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
CONVOCAÇÃO - PROGRAMA TEMPO DE APRENDER

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL, torna pública a convocação 
da candidata inscrita no Processo Seletivo de Assistentes de Alfabetização para atuar, de forma voluntária, em turmas 
de 1º e 2º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Aparecida do Taboado/MS, no âmbito do 
Programa Tempo de Aprender, ofertado pelo Ministério da Educação (MEC), instituído pela portaria nº 280, de 19 de 
fevereiro de 2020 e consolidado pela resolução nº 06, de 20 de abril de 2021. 

NOME DA CANDIDATA PONTUÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

FABIANE CRISTINA VITORINO 03 11° 

A candidata supracitada deverá comparecer impreterivelmente entre os dias 03 e 04/05/2023 das 08h ás 12h ou das 
13h 30 às 16h30 (horário de Brasília) na sede da SMECEL situada à Avenida Presidente Vargas, nº4422, Centro. O não 
comparecimento implicará na desistência automática da vaga. 
Aparecida do Taboado, 03 de maio de 2023. 

Ana Rita Paião Oliveira 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto “RH” n° 011, de 16 de fevereiro de 2022. 
Matéria enviada por ANA RITA PAIÃO OLIVEIRA 
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AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE LICITAÇÃO 
EDITAL Nº 051/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023
JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS , Prefeito do Município de Aparecida do Taboado/MS, torna público a quem possa interessar, 
que a data previamente prevista para a realização da sessão pública, via Internet, para conhecimento das 
propostas do Processo de Licitação Pública, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2023, que se 
acha instaurado na Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS, com a finalidade de selecionar empresa, pelo 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM, para a aquisição de saco de lixo preto de 100 litros, caixa organizadora 
de 56 litros e caixa plástica vazada para o município de Aparecida do Taboado – MS , previamente agendada 
para o dia 09/05/2023, fica REDESIGNADA conforme segue: 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, via Internet, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. 
Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento constante da página eletrônica: 
https://bllcompras.com “Acesso Identificado”. 
Recebimento das propostas: 03/05/2023 , às 09:00 horas, mediante sua inserção na página eletrônica: 
https://bllcompras.com ; 
Do encerramento do recebimento das propostas: 16/05/2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF); 
Data de abertura das propostas: 16/05/2023, às 09:10 horas (Horário de Brasília - DF); 
Início da disputa: 16/05/2023, às 09:20 horas (Horário de Brasília - DF); 
Modo de disputa adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico: ABERTO 
Endereço eletrônico da disputa: https://bllcompras.com .   
Os interessados poderão adquirir o edital e seus anexos, mediante download nos sites: https://aparecidadotaboado.
ms.gov.br/portal/editais/1 ou no site da plataforma: https://bllcompras.com , ou ainda através de solicitação 
no e-mail: licitacao@aparecidadotaboado.ms.gov.br ou mediante retirada de cópia do mesmo, em dias úteis, 
no horário de expediente da Prefeitura Municipal, na sala do Departamento Municipal de Licitação, situado no Paço 
Municipal “Oswaldo Bernardes da Silva”, na Rua Elias Tolentino de Almeida, n.º 4.098, Jardim São Bento, na cidade de 
Aparecida do Taboado/MS. 
Aparecida do Taboado/MS, aos 02 de maio de 2023. 

JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS 
Prefeito 

Matéria enviada por PRISCILA GRUBERT KNOLL 

RECURSOS HUMANOS
   PORTARIA “RH-Auxilio  Doença” N.º 033, 26 de abril de 2023.

      
                                    O  Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER Auxílio-Doença a servidora JOELMA FATIMA QUEIROZ, matrícula nº 3379-1, com registro nº 
001372, ocupante do cargo efetivo de COZINHEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, permanecendo afastada na data de 30 de abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de abril de 2023, conforme laudo da perícia médica, e devendo ser 
publicada e revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 26 de 
abril de 2023. 
                            

  José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 

Fernanda de Souza Lima Ziviani 
Secretária Municipal  de Administração 

Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

Recursos Humanos
PORTARIA “RH” N.º 277, 17 de abril de 2023.

                                    JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS, Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

https://amambai.ms.gov.br/category/atos-oficiais/editais/
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                                   R E S O L V E 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor RONIVALDO SANTOS DA COSTA, matrícula nº 3303-1, ocupante do cargo efetivo 
de GUARDA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de férias referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, suspensas através da Portaria n.º 289/2022, para gozo a partir do dia 17 de abril de 
2023 a 06 de maio de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,          PUBLIQUE-SE     E            CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 17 de 
abril de 2023. 

José Natan de Paula Dias 
Prefeito 

                 Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por ADELAIDE BARBOSA DUTRA 

Recursos Humanos
PORTARIA “RH” N.º 276, 17 de abril de 2023.

                                    JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS, Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
                                   R E S O L V E 
Art. 1º - CONCEDER o servidor EDUARDO FIGUEIREDO CAPUTO, matrícula nº 3284-1, ocupante do cargo efetivo 
de GUARDA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, suspensas através da Portaria n.º 289/2022, para gozo a partir do dia 17 de abril de 
2023 a 06 de maio de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,          PUBLIQUE-SE     E            CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 17 de 
abril de 2023. 

José Natan de Paula Dias 
Prefeito 

                 Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por ADELAIDE BARBOSA DUTRA 

Recursos Humanos
PORTARIA “RH” N.º 274, 17 de abril de 2023.

                                    JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS , Prefeito do Município de Aparecida do Taboado - Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais. 
CONSIDERANDO. De acordo com o artigo 1º da Res. 22.747- TSE (art. 98 da Lei nº 9.504, de 30.09.1997): “Os 
eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos 
serão dispensados do serviço, mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo de salário, vencimentos 
ou qualquer outra vantagem, pelo dobro de dias de votação. 
De acordo com o § 2º, do art. 1º da Res. 22.747- TSE: “A expressão dias de convocação abrange quaisquer eventos que 
a Justiça Eleitoral repute necessários à realização do pleito, inclusive as hipóteses de treinamentos e de preparação ou 
montagem de locais de votação.” 
                                   R E S O L V E 
Art. 1º - CONCEDER a servidora MICAELA SILVA GREGÓRIO, matrícula 4511, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 04 (quatro) dias de dispensa do serviço, sendo nos dias 
17, 18, 19 e 20 de abril de 2023, a servidora acima qualificada foi convocada e prestou serviços a Justiça Eleitoral nas 
Eleições de 2020, conforme Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE         E        CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 
de abril de 2023. 

José Natan de Paula Dias 
Prefeito 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
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Fernanda de Souza Lima Ziviani 
Secretária Municipal de Administração 

Matéria enviada por ADELAIDE BARBOSA DUTRA 

Recursos Humanos
   PORTARIA “RH” N.º 273, 14 de abril de 2023.

                                    JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS , Prefeito do Município de Aparecida do Taboado - Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais. 
CONSIDERANDO. De acordo com o artigo 1º da Res. 22.747- TSE (art. 98 da Lei nº 9.504, de 30.09.1997): “Os 
eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos 
serão dispensados do serviço, mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo de salário, vencimentos 
ou qualquer outra vantagem, pelo dobro de dias de votação. 
De acordo com o § 2º, do art. 1º da Res. 22.747- TSE: “A expressão dias de convocação abrange quaisquer eventos que 
a Justiça Eleitoral repute necessários à realização do pleito, inclusive as hipóteses de treinamentos e de preparação ou 
montagem de locais de votação.” 
                                   R E S O L V E 
Art. 1º - CONCEDER à servidora MARCIA ANDREA ZATTI CARDOSO, matrícula 1399-1 e 1399-3, ocupante do cargo 
Efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 01 (um) dia de dispensa do 
serviço no dia 14 de abril de 2023, sendo que a servidora acima qualificada foi convocada e prestou serviços a Justiça 
Eleitoral nas Eleições de 2016, conforme Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE         E        CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, em 14 
de abril de 2023. 

José Natan de Paula Dias 
Prefeito 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por ADELAIDE BARBOSA DUTRA 

Recursos Humanos
PORTARIA “RH” Nº 272, 14 de abril de 2023.

José Natan de Paula Dias, Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, 
                            R  E  S  O  L  V  E 
 Art. 1º - CONCEDER a servidora JISÉRICA APARECIDA ROTUNE ALVES TORRES, matrícula 5382, ocupante do 
cargo comissionado de Chefe de Educação Infantil, 01 (um) dia de licença por motivo de doença em pessoa da família, 
no dia 14 de abril de 2023, conforme o artigo 82, inciso 2, da Lei Municipal n.º 429, de 29 de junho de 1.990. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE E        CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, em 14 de 
abril de 2023. 
                              
José Natan de Paula Dias 

Prefeito 
Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
                                      

Fernanda de Souza Lima Ziviani 
Secretária Municipal  de Administração 

Matéria enviada por ADELAIDE BARBOSA DUTRA 

Recursos Humanos
PORTARIA “RH” N.º 271, 14 de abril de 2023.

                                    JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS, Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
                                   R E S O L V E 
Art. 1º - CONCEDER a servidora JOSYGERK DE ALMEIDA LIMA VIEIRA, matrícula nº 287, ocupante do cargo 
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efetivo de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 20 (vinte) dias de férias, sendo que 15 (quinze) 
dias referente ao período aquisitivo 2017/2018, suspensas através da Portaria n.º 278/2018 e 05 (cinco) dias referente 
ao período aquisitivo 2018/2019, suspensas através da Portaria n.º 278/2019, para gozo a partir do dia 12 de abril de 
2023 a 01 de maio de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,          PUBLIQUE-SE     E            CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 14 de 
abril de 2023. 

José Natan de Paula Dias 
Prefeito 

                 Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por ADELAIDE BARBOSA DUTRA 

RECURSOS HUMANOS
    PORTARIA “RH-Auxilio  Doença” N.º 034, 26 de abril de 2023.

    
                                    O  Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER Auxílio-Doença a servidora ELAINE DO PRADO SIVIERO, matrícula nº 155-1, com registro 
nº 000092, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA - PEB I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, permanecendo afastada no período que iniciou em 26 de abril de 2023 com previsão 
de término em 30 de abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 26 de abril de 2023 com previsão de término em 30 de abril de 2023, 
conforme laudo da perícia médica, e devendo ser publicada e revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 26 de 
abril de 2023. 
                            

  José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal  de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA “RH-Auxilio -Doença” N.º 019,  28 de março de 2023.

O Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER benefício de Auxílio-Doença a servidora MARINALVA GOMES DA SILVA matrícula nº 3253/5 
com registro nº 200730, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA - PEB I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, permanecendo afastada no período que iniciou em 23 de março de 
2023 com previsão de término em 28 de março de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage na data de 23 de março de 2023, com previsão de término em 28 de março de 2023, 
devendo após esse dia retornar as suas atividades laborativas, conforme atestado médico, e devendo ser publicada e 
revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 28 de 
março de 2023. 
                            

José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 
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Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
João Jakson Vieira Gomes 

Secretário Municipal Interino de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA “RH-Auxilio -Doença” N.º 020,  28 de março de 2023.

O Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER benefício de Auxílio-Doença a servidora MONICA FERREIRA PEDROSO matrícula nº 4904/1  com 
registro nº 200890, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA - PEB I, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, permanecendo afastada no período que iniciará em 03 de abril de 2023 com 
previsão de término em 15 de abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2023, com previsão de término em 15 de abril de 2023, 
devendo após esse dia retornar as suas atividades laborativas, conforme atestado médico, e devendo ser publicada e 
revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 28 de 
março de 2023. 
                            

José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
João Jakson Vieira Gomes 

Secretário Municipal Interino de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
   PORTARIA “RH-Auxilio  Doença” N.º 031, 25 de abril de 2023.

       
                                    O  Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER Auxílio-Doença a servidora YASMIN SIMONI TAMASSI PATRICIO, matrícula nº 4237-1, com 
registro nº 001534, ocupante do cargo efetivo de PROCURADOR JURÍDICO, lotada na Secretaria Municipal de Advocacia 
Geral, permanecendo afastada no período que iniciou em 21 de abril de 2023 com previsão de término em 30 de abril 
de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage na data de 21 de abril de 2023, com previsão de término em 30 de abril de 2023, 
conforme laudo da perícia médica, e devendo ser publicada e revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 25 de 
abril de 2023. 
                            

  José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal  de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA “RH-Auxilio -Doença” N.º 030,  12 de abril de 2023.

O Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 
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Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação do benefício de Auxílio-Doença a servidora LUCÉLIA LUZIA DA SILVA matrícula nº 
2909 com registro nº 001368, ocupante do cargo efetivo de COZINHEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, permanecendo afastada no período que iniciou em 03 de março de 2022, sendo prorrogado de 
01 de abril de 2023 com previsão de término em 12 de abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage na data de 01 de abril de 2023, com previsão de término em 12 de abril de 2023, 
devendo após esse dia retornar as suas atividades laborativas, conforme atestado médico, e devendo ser publicada e 
revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 12 de 
abril de 2023. 
                           

José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal  de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
   PORTARIA “RH-Auxilio  Doença” N.º 029, 12 de abril de 2023.

    
                                    O  Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER Auxílio-Doença a servidora ALINY ROSA ALBUQUERQUE MOURA CHAMA DE FREITAS, 
matrícula nº 4885-1, com registro nº 200871, ocupante do cargo efetivo de ASSIST. ADMINISTRAÇÃO, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, permanecendo afastada no período que iniciará em 18 de abril de 2023 com previsão 
de término em 30 de abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de abril de 2023, com previsão de término em 30 de abril de 
2023, conforme laudo da perícia médica, e devendo ser publicada e revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 12 de 
abril de 2023. 
                            

  José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal  de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
 PORTARIA “RH-Auxilio  Doença” N.º 028, 12 de abril de 2023.

        
                                    O  Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER Auxílio-Doença a servidora ELIANA LISALDA MOREIRA CANTELLI, matrícula nº159-1, com 
registro nº 000364, ocupante do cargo efetivo de ASSIST. ADMINISTRAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 
permanecendo afastada no período que iniciará em 21 de abril de 2023 com previsão de término em 30 de abril de 
2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 21 de abril de 2023, com previsão de término em 30 de abril de 
2023, conforme laudo da perícia médica, e devendo ser publicada e revogada as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 12 de 
abril de 2023. 
                            

  José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal  de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA “RH-Auxilio Doença” N.º 027, de 11 de abril de 2023.

O Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º, parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                               R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER benefício de Auxílio-Doença à servidora DAYARA CRISTINA FRANCO ROMERO, matrícula nº 
4483-1 com registro nº 1653, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE ARTES, sendo afastado no período que se 
iniciará em 12 de abril de 2023 com previsão de término em 30 de abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 12 de abril de 2022, com previsão de término em 30 de abril de 
2023, devendo após esse dia retornar as suas atividades laborativas, conforme laudo da perícia médica, e devendo ser 
publicada e revogada as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 11 de 
abril de 2023. 

José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
João Jakson Vieira Gomes 

Secretário Municipal Interino de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
    PORTARIA “RH-Auxilio Doença”  N.º 026, de 11 de abril de 2023.

                            O  Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 
                             Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , 
parágrafos 2º e 3º que altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                             R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação do benefício de Auxílio-Doença à CHRISLLEN ALVES FLAUSINO DE QUEIROZ, 
matrícula nº 3394-1, com registro nº 001333, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, permanecendo afastada no período que se iniciou em 01 de dezembro 
de 2022, sendo prorrogado de 16 de março de 2023, com previsão de término em 11 de abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage na data de 16 de março de 2023, com previsão de término no dia 11 de abril de 
2023, devendo após esse dia retornar as suas atividades laborativas, conforme laudo da perícia médica, e devendo ser 
publicada e revogada as disposições em contrário. 
Registre-se,   Publique-se    e   Cumpra-se. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 11 de 
abril de 2023. 

José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
                                                    João Jakson Vieira Gomes                                                        

Secretário Municipal Interino de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

36 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA “RH-Auxilio -Doença” N.º 025, 17 de abril de 2023.

O Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º, parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio-Doença ao servidor ARGEMIRO ROZENO DA SILVA , 
matrícula nº 1677-3, com registro nº 001403, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, permanecendo afastado no período que iniciou em 11 de janeiro de 2023, sendo prorrogado de 12 
de abril de 2023 com previsão de termino em 21 de abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage na data de 12 de abril de 2023, com previsão de término em 21 de abril de 2023, 
devendo após esse dia retornar as suas atividades laborativas, conforme laudo médico, e devendo ser publicada e 
revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 17 de 
abril de 2023. 
                        

José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA “RH-Auxilio  Doença” N.º 024, 11 abril de 2023.

                                    O  Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio-Doença a servidora JOSYGERK DE ALMEIDA LIMA 
VIEIRA , matrícula nº 287, com registro nº 000231, ocupante do cargo efetivo de RECEPCIONISTA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, permanecendo afastada no período que iniciou em 21 de março de 2023, sendo prorrogado de 
01 de abril com previsão de término em 11 de abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage na data de 01 de abril de 2023 com previsão de término em 11 de abril de 2023, 
devendo após esse dia retornar as suas atividades laborativas, conforme laudo da perícia médica, e devendo ser 
publicada e revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 11 de 
abril de 2023. 
.                          

José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei 
João Jakson Vieira Gomes 

Secretário Municipal Interino de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA “RH-Auxilio -Doença” N.º 023,  11 de abril de 2023.

O Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio-Doença ao servidor ARGEMIRO ROZENO DA SILVA , 
matrícula nº 1677-3, com registro nº 001403, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, permanecendo afastado no período que iniciou em 11 de janeiro de 2023, sendo prorrogado de 01 
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de abril de 2023 com previsão de termino em 11 de abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage na data de 01 de abril de 2023, com previsão de término em 11 de abril de 2023, 
devendo após esse dia retornar as suas atividades laborativas, conforme laudo da perícia médica, e devendo ser 
publicada e revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 11 de 
abril de 2023. 
                            

José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
João Jakson Vieira Gomes 

Secretário Municipal Interino de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
   PORTARIA “RH-Auxilio Doença” N.º 022, de 31 de março de 2023.

 

                                    O  Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 
                             Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , 
parágrafos 2º e 3º que altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER benefício de Auxílio-Doença à servidora RITA DE CASSIA DE ARAUJO DIAS, matrícula nº 
3705/2 com registro nº 001569, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Saúde, permanecendo afastada no período que iniciou em 27 de março de 2023,  com previsão de término em 15 
de maio de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage na data de 27 de março de 2023, com previsão de término no dia 15 de maio de 
2023, devendo após esse dia retornar as suas atividades laborativas, conforme laudo da perícia médica, e devendo ser 
publicada e revogada as disposições em contrário. 
Registre-se,   Publique-se    e   Cumpra-se. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 31 de 
março de 2023. 

José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
João Jakson Vieira Gomes 

Secretário Municipal Interino de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
     PORTARIA “RH-Auxilio  Doença” N.º 021, 28 de março de 2023.

      
                                    O  Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação de Auxílio-Doença a servidora VALDIRENE APARECIDA LERO DE BRITTO, 
matrícula nº1182, com registro nº 000729, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, permanecendo afastada no período que iniciou em 16 de setembro de 2021, sendo prorrogado de 01 de abril 
de 2023 até que se conclua o processo de aposentadoria por incapacidade. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de abril de 2023, com previsão de término após a conclusão do 
processo de aposentadoria por incapcidade, conforme laudo da perícia médica, e devendo ser publicada e revogada as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 28 de 
março de 2023. 
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  José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
João Jakson Vieira Gomes 

Secretário Municipal Interino de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 

RECURSOS HUMANOS
   PORTARIA “RH-Auxilio  Doença” N.º 032, 25 de abril de 2023.

                                    O  Prefeito do Município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, no seu artigo 9º , parágrafos 2º e 3º que 
altera o sistema de previdencia social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, 
                                    R E S O L V E, 
Art. 1º - CONCEDER Auxílio-Doença a servidora LENI COSTA SEREZO, matrícula nº 4599-1, com registro nº 001783, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE ARTES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, permanecendo afastada no período que se iniciou em 07 de abril de 2023 com previsão de término em 25 de 
abril de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage na data de 07 de abril de 2023, com previsão de término em 25 de abril de 2023 
conforme laudo da perícia médica, e devendo ser publicada e revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE         E    CUMPRA-SE. 
Paço Municipal “OSWALDO BERNARDES DA SILVA”, em Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso Sul, em 25 de 
abril de 2023. 
                            

  José Natan de Paula Dias 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e Publicado na forma da Lei. 
Fernanda de Souza Lima Ziviani 

Secretária Municipal  de Administração 
Matéria enviada por JAQUELINE DA SILVA NEGRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BATAGUASSU

Secretaria de Administração e Fazenda
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2023 

O MUNICIPIO DE BATAGUASSU, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Setor de Compras e Licitação, por 
intermédio de sua Agente de Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta 
na modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da legislação pertinente: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de montagem de rede de telefonia e rede 
de dados (cabeamento estruturado), com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais na parte interna e 
lançamento de fibra óptica para realizar a comunicação do serviço de internet do Novo Paço Municipal com os demais 
órgãos da Administração Pública Municipal de Bataguassu, estado de Mato Grosso do Sul. 
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO: GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 18 de Maio de 2023 
HORA DA ABERTURA: às 08h30min (Brasília) 
RETIRADA DO EDITAL : Setor de Compras e Licitação, localizada na Rua Dourados, n° 163, Centro, Bataguassu, 
podendo ser adquirido pelo site: https://www.bataguassu.ms.gov.br/ , https://comprasbr.com.br/ ou https://www.gov.
br/pncp/pt-br. 
Bataguassu – MS, 02 de Maio de 2023 

Nathália Schulz Cardoso 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Matéria enviada por ALINE JENIFFER DE MARIA FERNANDES 

EDITAL 05/2023 – CLASSIFICAÇÃO GERAL
REPUBLICAÇÃO DE MATÉRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAGUASSU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023 

SELEÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
EDITAL 05/2023 – CLASSIFICAÇÃO GERAL 

A Secretária Municipal de Educação, REGINA DUARTE DE BARROS DOVALE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela legislação em vigor, em especial Lei Municipal n.º 2.652/2019, de 06/12/2019, torna pública a lista 
com a pontuação da Classificação Geral dos inscritos no Processo Seletivo Simplificado para contratação de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Processo Seletivo Simplificado 003/2023. 

Nº NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO PROVA TEMPO DE SERVIÇO PONTUAÇÃO FINAL 

1º LUCINÉIA HERNANDES GONÇALVES 14 05 19 

2º LEIDMARA GARCIA BARBOSA 14 05 19 

3º LARISE FERNANDES DE SOUZA 14 04 18 

4º SUELLEN CRISTINA DIAS DA SILVA 12 05 17 

5º AIMÊ COSTA DE ARAUJO 15 02 17 

6º CLAODIONICE MENDONÇA CANDIDO DA SILVA 13 03 16 

7º KÉZIA CRISTINE DE SOUZA VIEIRA ALVES 11 05 16 

8º GENAINA EMILIA DOS SANTOS 15 - 15 

9º CLEIA GONÇALVES DE SOUZA 10 05 15 

10º ANA PAULA DOS SANTOS ELIAS 11 04 15 

11º FERNANDA LEITE NUNES 12 03 15 

12º LETICIA ZANIBONI SANTOS 15 - 15 

13º DENIZE DE OLIVEIRA ARAUJO 09 05 14 

14º ANDRÉIA DOS SANTOS 09 05 14 

15º ANA BEATRIZ ZANIBONI DOS SANTOS 13 01 14 

16º STÉFANI CAROLINE MEDINA DE BARROS 14 - 14 

17º ELIANA REGINA GOMES 13 - 13 

18º LARISSA EMELYN FARIAS DOS SANTOS 13 - 13 

19º MURILLO DUARTE DE BARROS SOARES 13 - 13 

20º MARIA ROSANGELA DOS REIS 12 - 12 

21º ELIANE MENDES AVELINO 12 - 12 

22º AMANDA DA SILVA SIMÕES 12 - 12 

https://www.bataguassu.ms.gov.br/
https://www.bataguassu.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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23º ESTEFANI PEREIRA MACHADO RODRIGUES 06 05 11 

24º ANESIA DE SOUZA OLIVEIRA 10 - 10 

25º VIVIANE APARECIDA GOMES 10 - 10 

26º MARIA ANGÉLICA ALVES DOS SANTOS 10 - 10 

27º BIANCA APARECIDA DA SILVA 10 - 10 

28º CAMILA CLEIA DA SILVA MOREIRA 09 - 09 

29º ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS 09 - 09 

30º LUCIA ANA SOARES ARAUJO KOTAI 09 - 09 

31º EDUARDO FERREIRA DE SOUZA 09 - 09 

32º ANA PAULA PEREIRA SIQUEIRA 09 - 09 

33º DARLETE RODRIGUES DE CARVALHO 09 - 09 

34º FABIANA MENEZES PREVIATO 09 - 09 

35º RITA DE CASSIA SOUZA FERREIRA 07 - 07 

36º TEREZA ANTÔNIA DE ALMEIDA 05 - 05 

37º MICHELLE FERREIRA DA SILVA AUSENTE 05 05 

38º ADRIANA MENDES AVELINO 05 - 05 

39º FERNANDA ESPINDOLA DE OLIVEIRA AUSENTE 03 03 

40º PRICILA DA SILVA NASCIMENTO AUSENTE 02 02 

41º ROSEMARY GARCEZ DE SANTANA AUSENTE 

42º LUCIANE DOS SANTOS AUSENTE 

43º CRISTIANE DOS REIS PEREIRA AUSENTE 

44º ZULEICA BASILIO SÁ AUSENTE 

45º MARCIA HELENA NOGUEIRA AUSENTE 

46º JAQUELINE GONÇALVES FARIAS AUSENTE 

47º SILENE SANTANA DE LIMA AUSENTE 

48º RONALDO SANTOS DA SILVA AUSENTE 

49º ELZA MENDONÇA DOS SANTOS AUSENTE 

50º ÉRIKA FELIX DA ROCHA AUSENTE 

51º KAREN CRISTINI SEVERINO DE SOUZA AUSENTE 

52º CARLOS FELIPE VIEIRA DE NOVAES AUSENTE 

53º DAIANE GARCIA COSTA AUSENTE 

54º FERNANDA DE LIMA CALSAVARI DA SILVA AUSENTE 

55º BRUNA DA SILVA PINHEIRO AUSENTE 

56º THAIS FERNANDA VENTURA DE OLIVEIRA AUSENTE 

57º BIANCA DA SILVA PINHEIRO AUSENTE 

58º ANA BEATRIZ SILVA RODRIGUES AUSENTE 

59º GIOVANA ALBUQUERQUE ARAÚJO AUSENTE 

Bataguassu, 02 de maio de 2023 
Regina Duarte de Barros Dovale 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº. 003 / 2021 de 01/01/2021 
Matéria enviada por Eugenio Inácio dos Santos 

EDITAL Nº 009/2023
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES 

AO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE BATAGUASSU/MS. 
         
AKIRA OTSUBO, PREFEITO MUNICIPAL DE BATAGUASSU, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
torna público o GABARITO DEFINITIVO DAS PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS) do Concurso Público de Provas e 
Títulos para provimento de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal do Município de Bataguassu/MS, de acordo 
com as normas e condições seguintes: 
1. DO GABARITO DEFINITIVO 
1.1 O Gabarito Definitivo das Provas Escritas (Objetivas), aplicadas em 16 de abril de 2023, encontra-se no ANEXO I 
deste Edital. 
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1.2. No ANEXO II, encontra- se o resultado dos recursos interpostos contra o gabarito preliminar. 
Bataguassu – MS, 02 de maio de 2023. 

AKIRA OTSUBO 
Prefeito Municipal de Bataguassu MS 

ANEXO I 

Cargo: 1000 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1001 - CUIDADORA, 1002 - ELETRICISTA, 1003 - MECÂNICO, 1004 - MERENDEIRA, 1005 - MOTORISTA, 1006 - 
OPERADOR DE MÁQUINAS, 1007 - PEDREIRO, 1008 - PINTOR, 1009 - RECEPCIONISTA, 1010 - TRATORISTA, 1011 - VIGIA 

1 - D 2 - A 3 - E 4 - A 5 - D 6 - E 7 - A 8 - D 9 - C 10 - D 

11 - B 12 - B 13 - B 14 - D 15 - E 16 - C 17 - C 18 - D 19 - A 20 - D 

21 - D 22 - E 23 - B 24 - C 25 - * 26 - B 27 - E 28 - B 29 - D 30 - A 

31 - D 32 - C 33 - E 34 - D 35 - B 36 - D 37 - C 38 - E 39 - A 40 - C 

* Questão Anulada 

Cargo: 2000 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – (NOVA PORTO XV E RETA A1), 2001 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (BAIRRO JD. SÁO FRANCISCO, VILA 
NOVA,MODELO II E BAIRRO SANTO ANTONIO), 2002 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (BAIRRO JD. CAMPO GRANDE, JARDIM SÃO JOÃO E JARDIM BOM GIOVANI), 
2003 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (CENTRO E BAIRRO MODELO I) 

1 - C 2 - A 3 - D 4 - B 5 - E 6 - D 7 - D 8 - E 9 - E 10 - A 

11 - * 12 - A 13 - A 14 - B 15 - C 16 - D 17 - D 18 - C 19 - A 20 - B 

21 - E 22 - D 23 - B 24 - D 25 - B 26 - C 27 - D 28 - E 29 - D 30 - B 

31 - C 32 - D 33 - A 34 - E 35 - B 36 - A 37 - E 38 - B 39 - C 40 - E 

* Questão Anulada 

Cargo: 2004 - AGENTE DE ENDEMIAS 

1 - C 2 - A 3 - D 4 - B 5 - E 6 - D 7 - D 8 - E 9 - E 10 - A 

11 - * 12 - A 13 - A 14 - B 15 - C 16 - D 17 - D 18 - C 19 - E 20 - C 

21 - B 22 - * 23 - E 24 - A 25 - D 26 - B 27 - C 28 - C 29 - A 30 - D 

31 - C 32 - D 33 - A 34 - E 35 - B 36 - A 37 - E 38 - B 39 - C 40 - E 

* Questão Anulada 

Cargo: 2005 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

1 - C 2 - A 3 - D 4 - B 5 - E 6 - D 7 - D 8 - E 9 - E 10 - A 

11 - * 12 - A 13 - A 14 - B 15 - C 16 - D 17 - D 18 - C 19 - * 20 - D 

21 - B 22 - A 23 - B 24 - D 25 - A 26 - E 27 - E 28 - C 29 - C 30 - B 

31 - C 32 - D 33 - A 34 - E 35 - B 36 - A 37 - E 38 - B 39 - C 40 - E 

* Questão Anulada 

Cargo: 2006 - INSPETOR DE ALUNOS 

1 - C 2 - A 3 - D 4 - B 5 - E 6 - D 7 - D 8 - E 9 - E 10 - A 

11 - * 12 - A 13 - A 14 - B 15 - C 16 - D 17 - D 18 - C 19 - A 20 - C 

21 - B 22 - D 23 - E 24 - A 25 - C 26 - B 27 - C 28 - D 29 - A 30 - E 

31 - C 32 - D 33 - A 34 - E 35 - B 36 - A 37 - E 38 - B 39 - C 40 - E 

* Questão Anulada 

Cargo: 2007 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

1 - C 2 - A 3 - D 4 - B 5 - E 6 - D 7 - D 8 - E 9 - E 10 - A 

11 - * 12 - A 13 - A 14 - B 15 - C 16 - D 17 - D 18 - C 19 - C 20 - B 

21 - C 22 - A 23 - D 24 - E 25 - C 26 - A 27 - D 28 - E 29 - D 30 - B 

31 - C 32 - D 33 - A 34 - E 35 - B 36 - A 37 - E 38 - B 39 - C 40 - E 

* Questão Anulada 

Cargo: 3000 - ASSISTENTE SOCIAL 

1 - E 2 - A 3 - B 4 - D 5 - E 6 - C 7 - B 8 - C 9 - A 10 - E 

11 - B 12 - D 13 - E 14 - A 15 - C 16 - B 17 - A 18 - B 19 - A 20 - D 

21 - E 22 - B 23 - C 24 - D 25 - C 26 - E 27 - A 28 - * 29 - * 30 - B 

31 - E 32 - C 33 - A 34 - C 35 - * 36 - * 37 - A 38 - C 39 - B 40 - A 

* Questão Anulada 

Cargo: 3001 - ENFERMEIRO 
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1 - E 2 - A 3 - B 4 - D 5 - E 6 - C 7 - B 8 - C 9 - A 10 - E 

11 - B 12 - D 13 - C 14 - B 15 - A 16 - B 17 - B 18 - C 19 - * 20 - E 

21 - C 22 - * 23 - A 24 - * 25 - * 26 - B 27 - E 28 - A 29 - C 30 - D 

31 - E 32 - C 33 - A 34 - C 35 - B 36 - * 37 - A 38 - C 39 - B 40 - A 

* Questão Anulada 

Cargo: 3002 - ENFERMEIRO NEFROLOGISTA 

1 - E 2 - A 3 - B 4 - D 5 - E 6 - C 7 - B 8 - C 9 - A 10 - E 

11 - B 12 - D 13 - D 14 - C 15 - E 16 - D 17 - C 18 - D 19 - A 20 - C 

21 - C 22 - A 23 - A 24 - * 25 - * 26 - B 27 - E 28 - A 29 - C 30 - D 

31 - E 32 - C 33 - A 34 - C 35 - B 36 - * 37 - A 38 - C 39 - B 40 - A 

* Questão Anulada 

Cargo: 3003 - FISIOTERAPEUTA 

1 - E 2 - A 3 - B 4 - D 5 - E 6 - C 7 - B 8 - C 9 - A 10 - E 

11 - B 12 - D 13 - D 14 - C 15 - B 16 - C 17 - D 18 - E 19 - B 20 - D 

21 - A 22 - C 23 - A 24 - * 25 - * 26 - B 27 - E 28 - A 29 - C 30 - D 

31 - E 32 - C 33 - A 34 - C 35 - B 36 - * 37 - A 38 - C 39 - B 40 - A 

* Questão Anulada 

Cargo: 3004 - MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

1 - E 2 - A 3 - B 4 - D 5 - E 6 - C 7 - B 8 - C 9 - A 10 - E 

11 - B 12 - D 13 - D 14 - C 15 - A 16 - B 17 - D 18 - E 19 - A 20 - B 

21 - B 22 - C 23 - A 24 - * 25 - * 26 - B 27 - E 28 - A 29 - C 30 - D 

31 - E 32 - C 33 - A 34 - C 35 - B 36 - * 37 - A 38 - C 39 - B 40 - A 

* Questão Anulada 

Cargo: 3005 - NUTRICIONISTA 

1 - E 2 - A 3 - B 4 - D 5 - E 6 - C 7 - B 8 - C 9 - A 10 - E 

11 - B 12 - D 13 - B 14 - A 15 - E 16 - A 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B 

21 - D 22 - B 23 - C 24 - D 25 - C 26 - E 27 - A 28 - * 29 - * 30 - B 

31 - E 32 - C 33 - A 34 - C 35 - B 36 - * 37 - A 38 - C 39 - B 40 - A 

* Questão Anulada 

Cargo: 3006 - ODONTÓLOGO (ESF) 

1 - E 2 - A 3 - B 4 - D 5 - E 6 - C 7 - B 8 - C 9 - A 10 - E 

11 - B 12 - D 13 - A 14 - D 15 - B 16 - E 17 - A 18 - C 19 - B 20 - D 

21 - E 22 - B 23 - A 24 - * 25 - * 26 - B 27 - E 28 - A 29 - C 30 - D 

31 - E 32 - C 33 - A 34 - C 35 - B 36 - * 37 - A 38 - C 39 - B 40 - A 

* Questão Anulada 

Cargo: 3007 - PSICÓLOGO 

1 - E 2 - A 3 - B 4 - D 5 - E 6 - C 7 - B 8 - C 9 - A 10 - E 

11 - B 12 - D 13 - A 14 - A 15 - C 16 - B 17 - A 18 - E 19 - B 20 - A 

21 - A 22 - A 23 - D 24 - C 25 - B 26 - A 27 - C 28 - D 29 - C 30 - E 

31 - E 32 - C 33 - A 34 - C 35 - B 36 - * 37 - A 38 - C 39 - B 40 - A 

* Questão Anulada 

ANEXO II – RESULTADO DOS RECURSOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (BAIRRO JD. CAMPO GRANDE, JARDIM SÃO JOÃO E JARDIM BOM GIOVANI) 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

867749 JAKELINE DA 
MATA RAMOS 12,15,19 - - 12,15,19 

      

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (CENTRO E BAIRRO MODELO I) 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 
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866767 
HEITOR LUCCA 
DE SOUZA SILVA 
RIBEIRO 

2 - - 2 

      

AGENTE DE ENDEMIAS 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

865592 TAYNARA 
CRISTINA PRADO 37 - - 37 

868636 THAINÁ YURI 
KASAI BONFIM 2,22 22 22 - ANULADA 2 

      

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

863182 FABRICIO LEÃO 
FERREIRA 3,11,16,17,19 11,19 11 - ANULADA 

19 - ANULADA 3,16,17 

865980 
FELIPE EDUARDO 
CANO DOS 
SANTOS 

19,22 19 19 - ANULADA 22 

861045 LUIZ FELIPE 
GOMES ARRUDA 15 - - 15 

861260 
TALITA 
ALEXANDRINA DA 
SILVA 

11,16,17,18 11 11 - ANULADA 16,17,18 

      

ASSISTENTE SOCIAL 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

860619 
DANIELE 
CRISTINA VIEIRA 
QUINI 

35,36 35, 36 35 - ANULADA 
36 - ANULADA - 

862173 
JESSYCA 
LARYSSA SOARES 
SILVA 

3,28,29,36 28,29, 36 
28 - ANULADA 
29 - ANULADA 
36 - ANULADA 

3 

      

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

860993 ANDERSON LIMA 
FERREIRA 5,33 - - 5,33 

860646 ÉRICA DE SOUZA 
BATISTA 

1,2,4,5,6,9,10,11,13
,17,19,20,21,23,25,
27,29,30,31,32,33,3

4,35,37,38,39 

25 25 - ANULADA 1,2,4,5,6,9,10,11,13,17,19,20,21,23,27,29,30,31,32,33,34,35,37,3
8,39 

862473 
IOLANDA DE 
JESUS SANTOS 
GONÇALVES 

25,27,31,32 25 25 - ANULADA 27,31,32 

868260 KAUAN HENRIQUE 
ALVES BATISTA 11 - - 11 

      

ELETRICISTA 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

866578 
PEDRO RUAS DE 
ABREU BELO DA 
SILVA 

25,33 25 25 - ANULADA 33 

      

ENFERMEIRO 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

868424 
ALICE CABRAL 
UCHOA 
FERNANDES 

19,22,24,36 19,22,24,36 

19 - ANULADA 
22 - ANULADA 
24 - ANULADA 
36 - ANULADA 

- 

866835 
ALISSON 
CARDOSO 
OLIVEIRA JALES 

13 - - 13 

862709 ANDERSON NEIVA 
SANTA CRUZ 19 19 19 - ANULADA - 

867006 
CACILDA 
BARBOSA 
VENANCIO 

30 - - 30 

868547 

CAROLINA 
DA SILVA 
DI GIORGIO 
SAMPAIO 

19,22,24,36 19,22,24,36 

19 - ANULADA 
22 - ANULADA 
24 - ANULADA 
36 - ANULADA 

- 

861951 FABIANNI LINS 36 36 36 - ANULADA - 

862206 
KAMILA DE 
CARVALHO 
BIGNARDI 

24,36 24, 36 24 - ANULADA 
36 - ANULADA - 

865556 KAMILLA DA 
SILVA FERREIRA 19,36 19, 36 19 - ANULADA 

36 - ANULADA - 
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867664 LAIS LISSA OTSU 
IWASHIRO 11,24,36 24, 36 24 - ANULADA 

36 - ANULADA 11 

868663 
LARISSA 
PINHEIRO DA 
SILVA PEREIRA 

19,36 19, 36 19 - ANULADA 
36 - ANULADA - 

868155 LEILA APARECIDA 
DOS SANTOS 36 36 36 - ANULADA - 

865362 LEILA ROSA 
VIEIRA 22 22 22 - ANULADA - 

865644 
LORENA 
NÓBREGA DOS 
SANTOS 

36 36 36 - ANULADA - 

866037 
PAOLA CAROLINE 
BORGES DE 
SOUZA 

36 36 36 - ANULADA - 

867410 SARAH GOMES 
DA CRUZ CANO 13,19,36 19, 36 19 - ANULADA 

36 - ANULADA 13 

860724 
SUELLEN 
SALOMÃO 
GASPAR 

19 19 19 - ANULADA - 

      

ENFERMEIRO NEFROLOGISTA 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

861961 DANIELA SOUZA 
MORAES 17,21,22 - - 17,21,22 

      

FISIOTERAPEUTA 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

868312 CARLA MARCELA 
SOARES DA SILVA 20,36 36 36 - ANULADA 20 

863863 DENISE GOMES 
PIRES 

1,2,3,5,6,7,8,9,11,1
3,14,16,22,25 25 25 - ANULADA 1,2,3,5,6,7,8,9,11,13,14,16,22 

866983 
MAELIS DE 
SOUZA ROMANINI 
OLSEN 

25,36 25, 36 25 - ANULADA 
36 - ANULADA - 

      

MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

866975 
EGMONT 
FRANCISCO 
LOBOSCHI 

16 - - 16 

867483 GUILHERME 
PEREIRA THIAGO 17,21 - - 17,21 

867484 VITORIA ROCHA 
PERON 22 - - 22 

      

MOTORISTA 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

867536 

LEONARDO 
LUIZ VENTURA 
DOS SANTOS 
GIOVANONI 

25 25 25 - ANULADA - 

864468 VINICIUS BONFIM 
DAS VIRGENS 25 25 25 - ANULADA - 

      

ODONTÓLOGO (ESF) 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

867910 BRUNA HECHT 
MARIANO 2,3,4,5,8,9,24,25,36 24,25,36 

24 - ANULADA 
25 – ANULADA 
36 - ANULADA 

2,3,4,5,8,9 

867173 
IANA DARETE 
CESPEDES 
PUREZA 

14,17 - - 14,17 

866175 MATEUS SOUSA 
AZEVEDO 36 36 36 - ANULADA - 

862736 NATÁLIA DE 
PAULA SOUZA 17,18,24 24 24 - ANULADA 17,18 

      

PSICÓLOGO 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

866523 ANA CAROLINA 
XAVIER DA SILVA 7 - - 7 

865920 ANA LÚCIA SATO 
DE LIMA 36 36 36 - ANULADA - 

861723 ERIKA C C 
CORREA 36 36 36 - ANULADA - 
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862118 MELISSA LIRA 
ALMEIDA 36 36 36 - ANULADA - 

864707 NAIR MARTINS 
ROCHA 22,36 22, 36 

22 - MUDAR DE 
E P/ A 

36 - ANULADA 
- 

868523 
VICTOR HUGO 
GONÇALVES 
SANTANA 

13,36 36 36 - ANULADA 13 

      

RECEPCIONISTA 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

867847 
ALEXANDRA DE 
OLIVEIRA FARIAS 
TEODORO 

4 - - 4 

862646 AMANDA LEÃO 
MENEZES 25 25 25 - ANULADA - 

868068 ANGELINA GOMES 
DE SOUZA 25 25 25 - ANULADA - 

868014 BIANCA OLIVEIRA 
DA SILVA 31 - - 31 

866016 
PRISCILLA DA 
SILVA MORAES 
MACIEL 

25 25 25 - ANULADA - 

      

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

860727 
JOSÉ LUIS 
FERNANDES DE 
CAMPOS 

9,11,12 11 11 - ANULADA 9,12 

      

VIGIA 

INSC. NOME QUESTÕES PROCEDENTES RESULTADOS IMPROCEDENTES 

867863 
DAMIÃO 
BARBOSA 
SANCHES 

29 - - 29 

865976 DIEGO DOS 
SANTOS 25 25 25 - ANULADA - 

861349 
VANDERNÉIA DE 
LIMA FERREIRA 
AGUIAR 

25,37 25 25 - ANULADA 37 

Matéria enviada por CLAUDELI DA SILVA MACIEL 

EDITAL Nº 010/2023
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES 

AO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE BATAGUASSU/MS. 
         
AKIRA OTSUBO, PREFEITO MUNICIPAL DE BATAGUASSU, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
torna público o RESULTADO DA PROVA ESCRITA do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos 
pertencentes ao quadro efetivo de pessoal do Município de Bataguassu/MS, de acordo com as normas e condições 
seguintes: 
1. DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA 
1.1 O Resultado das Provas Escritas (Objetivas), aplicadas em 16 de abril de 2023, encontra-se no ANEXO ÚNICO 
deste Edital. 

Bataguassu – MS, 02 de maio de 2023. 
AKIRA OTSUBO 

Prefeito Municipal de Bataguassu MS 
ANEXO ÚNICO – RESULTADO DA PROVA ESCRITA 

LEGENDA: 

AP - APROVADO 

REP - REPROVADO 

AUS - AUSENTE 

ELIM - ELIMINADO 

LP - LÍNGUA PORTUGUESA 

MT - MATEMÁTICA 

CE - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

LG - LEGISLAÇões municpais 
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CARGO:1000 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

866724 ADEMIR DA SILVA 55 30 - - 85 REP. 

868045 ADRIANA DA SILVA TORRES DOS SANTOS 40 5 - - 45 REP. 

862986 ADRIANA DE SOUZA SILVA 45 30 - - 75 REP. 

864713 ADRIANA DOS SANTOS 50 25 - - 75 REP. 

865466 ADRIANA MARIA DA SILVA 75 55 - - 130 AP. 

865702 ADRIANO FERREIRA DA CRUZ COSTA 90 50 - - 140 AP. 

865380 AGATHA MACHADO DOS SANTOS 55 25 - - 80 REP. 

861261 AIME COSTA DE ARAUJO 60 50 - - 110 AP. 

866090 ALENICE ALVES FLOES 60 45 - - 105 AP. 

866133 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS 30 20 - - 50 REP. 

861839 ALEX RODRIGUES DE JESUS 20 30 - - 50 REP. 

868076 ALEX SANTOS DE OLIVEIRA 55 10 - - 65 REP. 

868651 ALINE APARECIDA DE CASTRO - - - - - AUS. 

868192 ALINE ARAUJO SANTOS 55 35 - - 90 REP. 

861171 ALINE CAROL ANDRADE 55 20 - - 75 REP. 

868378 ALINE CRISTINA NOVAIS VEIGA - - - - - AUS. 

863573 AMANDA ALVES GALANTI 55 15 - - 70 REP. 

863284 AMANDA DA SILVA SIMÕES 50 45 - - 95 REP. 

867960 AMANDA GOMES DE MORAIS 80 65 - - 145 AP. 

861893 ANA CARLA DA SILVA 55 30 - - 85 REP. 

867617 ANA CAROLINA PEREZ MACHADO 55 25 - - 80 REP. 

866727 ANA CLAUDIA DOS SANTOS OLIVEIRA 70 35 - - 105 AP. 

868182 ANA LUCIA DIAS DA SILVA 85 30 - - 115 AP. 

861418 ANA LUCIA DOS SANTOS 50 45 - - 95 REP. 

862079 ANA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA CARVALHO 30 40 - - 70 REP. 

867463 ANA PAULA ALVES MAMÉRIO 55 55 - - 110 AP. 

861938 ANA PAULA DOS SANTOS ELIAS 70 25 - - 95 REP. 

866960 ANDERSON BARBOSA DOS SANTOS 65 20 - - 85 REP. 

860993 ANDERSON LIMA FERREIRA 60 50 - - 110 AP. 

860833 ANDRÉIA DOS SANTOS 25 30 - - 55 REP. 

866363 ANDRÉIA CRISTINA DOS SANTOS ALVES LIMA 55 15 - - 70 REP. 

867204 ANDREIA RODRIGUES DE BARROS 50 55 - - 105 AP. 

863840 ANDRESSA CRISTINA CARMONA 40 45 - - 85 REP. 

868700 ANDRESSA DOS SANTOS MARTINEZ 40 50 - - 90 REP. 

866297 ANÉSIA DE SOUZA OLIVEIRA 45 15 - - 60 REP. 

867525 ANGELA GARCIA FERNANDES 80 45 - - 125 AP. 

868519 ANGELITA DE ALBUQUERQUE E SOUZA 50 20 - - 70 REP. 

865784 ANTONIA DIAS DA SILVA 20 30 - - 50 REP. 

861059 APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS IZIDIO 70 30 - - 100 AP. 

866152 APARECIDO MARIANO DA SILVA JUNIOR 45 15 - - 60 REP. 

860962 ARIANA MATOS DA SILVA 35 25 - - 60 REP. 

868271 ARTUR MARTINS LAURENTINO 55 15 - - 70 REP. 

866786 AZEILDE DA SILVA SANTANA GAÚNA - - - - - AUS. 

866260 BEATRIZ APARECIDA DE PAULA DOS SANTOS 65 30 - - 95 REP. 

862439 BERTALÚCIA TRINDADE DOS SANTOS 70 30 - - 100 AP. 

865953 BRUNA CRISTINA DE SOUZA BELO 55 25 - - 80 REP. 

863287 BRUNA DA SILVA BON - - - - - AUS. 

861186 BRUNA REGINA DE SOUZA 65 50 - - 115 AP. 

867310 BRUNA VITORIA BRITO VALENCIO GOMES 25 40 - - 65 REP. 

867783 BRUNO FELIPE DA SILVA 25 55 - - 80 REP. 

862200 CAMILA JESUS DA SILVA FIETZ 75 35 - - 110 AP. 

868468 CARLOS HENRIQUE DIAS DE ALENCAR 45 15 - - 60 REP. 

863759 CARMOZA VIEIRA DOS SANTOS - - - - - AUS. 

860941 CASSIANE DA SILVA SANTOS 45 35 - - 80 REP. 

866182 CÉLIA AKIKO TAKEGUTI 40 25 - - 65 REP. 

860839 CÉLIA CRISTINA DA ROCHA 40 15 - - 55 REP. 

866021 CELIA REGINA OLIVEIRA SANTOS 50 20 - - 70 REP. 

861095 CIBELE DA SILVA 45 25 - - 70 REP. 
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867049 CINTIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 80 40 - - 120 AP. 

860917 CLAODIONICE MENDONÇA CANDIDO DA SILVA 65 30 - - 95 REP. 

860732 CLAUDENICE ROBERTA VIEIRA SANTOS 50 50 - - 100 AP. 

861091 CLAUDETE BAIÃO DOS SANTOS - - - - - AUS. 

861227 CLAUDETE MAXIMO DA CRUZ SANTANA 55 20 - - 75 REP. 

863223 CLÁUDIA CRISTINA MÁXIMO CABREIRA 65 25 - - 90 REP. 

867830 CLAUDIA FERREIRA LEITE 75 30 - - 105 AP. 

861726 CLAUDIA RODRIGUES DE LIRA 70 20 - - 90 REP. 

868364 CLAUDILENE GOMES DOS ANJOS 45 45 - - 90 REP. 

865866 CLAUDINEIA APARECIDA DONIZETE 50 20 - - 70 REP. 

867827 CLAUDINEIA DA SILVA LOPES 50 20 - - 70 REP. 

868431 CLAUDINÉIA GOMES DOS ANJOS 55 25 - - 80 REP. 

866137 CLAUDINEIDE FARIAS DOS SANTOS 65 25 - - 90 REP. 

862129 CLEIA GONÇALVES DE SOUSA 40 25 - - 65 REP. 

864607 CLEIDE PEREIRA DIAS BARROS 50 60 - - 110 AP. 

868218 CLEONICE DA SILVA BARBOSA 40 15 - - 55 REP. 

862137 CREUZA RODRIGUES DEMESIO DE OLIVEIRA 55 30 - - 85 REP. 

866659 CRISLEN BEATRIZ SANTOS OLIVEIRA 55 20 - - 75 REP. 

863075 CRISTIANE AVELINO MARTINS DE OLIVEIRA 40 20 - - 60 REP. 

861283 CRISTIANE CARDOSO DOS SANTOS 35 25 - - 60 REP. 

861665 CRISTIANE PADILHA DA SILVA - - - - - AUS. 

867040 CRISTINA CORAL COSTA 45 35 - - 80 REP. 

860669 DAIANE ALVES DE MATOS SILVA 60 45 - - 105 AP. 

867925 DAIANE APARECIDA MACHADO DOS SANTOS 65 45 - - 110 AP. 

860693 DAIANE DOS SANTOS MENDONÇA 15 25 - - 40 REP. 

861202 DAIANE GONÇALVES DOS SANTOS 60 50 - - 110 AP. 

862089 DANIELA ESTEVES DA COSTA SANTANA 65 30 - - 95 REP. 

862329 DANIELA FARIAS DA SILVA 45 15 - - 60 REP. 

862029 DANIELE BARBOSA DE ANDRADE 60 50 - - 110 AP. 

867632 DANIELE PINHEIRO DA SILVA 50 40 - - 90 REP. 

868394 DARLETE RODRIGUES DE CARVALHO 50 10 - - 60 REP. 

860856 DAVI NUNES DA CRUZ 10 30 - - 40 REP. 

868121 DAYANE MOURA DA SILVA 40 20 - - 60 REP. 

866265 DAYANE NASCIMENTO DA SILVA 40 40 - - 80 REP. 

861343 DAYANE SILVA PAES 60 35 - - 95 REP. 

866054 DAYANE STEFANY DA SILVA PEREIRA 40 30 - - 70 REP. 

861344 DÉBORA ADRIANA NOGUEIRA RIBEIRO 60 25 - - 85 REP. 

860828 DÉBORA APARECIDA NICOLAU 55 20 - - 75 REP. 

866124 DEBORA MENA BENTO 80 45 - - 125 AP. 

860994 DEJAILSON DA MATA TORRES 60 30 - - 90 REP. 

861708 DEJANIRA NORONHA DE OLIVEIRA 65 25 - - 90 REP. 

867559 DENILDA FERREIRA DA COSTA 30 40 - - 70 REP. 

866000 DENIZE FRANCIELE ORTEGA DA SILVA 45 40 - - 85 REP. 

864770 DEVANILSON RAMIRES 40 15 - - 55 REP. 

860975 DOGIVALDO MENEZES RIBEIRO 65 40 - - 105 AP. 

865818 DORCILIA RIBEIRO DA SILVA 70 65 - - 135 AP. 

868654 EDENILZA TENÓRIO DE ARAÚJO 55 25 - - 80 REP. 

865616 EDILEIDE VICENTE DE SOUZA 45 35 - - 80 REP. 

868363 EDILENE REINALDA DA SILVA 55 25 - - 80 REP. 

868414 EDIMILSON MARIANO DE SOUZA - - - - - AUS. 

866794 EDIVAN MENEZES SALES 50 75 - - 125 AP. 

868541 EDMAR DE ALMEIDA RAMOS 45 25 - - 70 REP. 

868742 EDNA DA FONSECA PEDROSA 50 30 - - 80 REP. 

867949 ELAINE APARECIDA SANCHES LIMA 80 40 - - 120 AP. 

866029 ELAINE VIEIRA QUIRINO CASTRO 65 35 - - 100 AP. 

865480 ELEUZA RODRIGUES SOARES 65 25 - - 90 REP. 

865605 ELIANA REGINA GOMES 80 45 - - 125 AP. 

867750 ELIANA SANTOS DA SILVA 30 15 - - 45 REP. 

868434 ELIANE GRIAO BARRETO 45 20 - - 65 REP. 

866746 ELIANE MARIA DE MELO 50 35 - - 85 REP. 

860691 ELIANE MENDES AVELINO 55 15 - - 70 REP. 
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860903 ELIANE MENEZES DE OLIVEIRA SILVA 20 40 - - 60 REP. 

862420 ELIENE VIEIRA QUIRINO 65 25 - - 90 REP. 

862244 ELISANDRA FERREIRA SANTOS 50 30 - - 80 REP. 

868542 ELISANDRA LISBOA FARIAS 55 30 - - 85 REP. 

867175 ELLEN CAROLINE AMARAL DA SILVA 25 25 - - 50 REP. 

861588 ELOINA PEREIRA LIMA FERREIRA - - - - - AUS. 

865905 ELUANNE MACHADO FÔRO 60 45 - - 105 AP. 

866921 ELZA BERNARDO DA SILVA 95 80 - - 175 AP. 

868368 ELZA MARTINS MIRANDA ROCHA 55 40 - - 95 REP. 

866970 EMILY FAGUNDES DE OLIVEIRA 65 45 - - 110 AP. 

863553 ENELZY DIAS DE ALENCAR 60 15 - - 75 REP. 

866394 ENIVALDO VIEIRA MARQUES 50 25 - - 75 REP. 

860646 ÉRICA DE SOUZA BATISTA 40 30 - - 70 REP. 

860915 ERICA MARIA DA CONCEICAO 30 35 - - 65 REP. 

862325 ERIKA COSTA CEZAR 25 25 - - 50 REP. 

860846 ESTEFANI PEREIRA MACHADO 25 30 - - 55 REP. 

862964 ESTELITA DA SILVA FERREIRA 65 50 - - 115 AP. 

866073 FABIANA CRISTINA DOS SANTOS 35 20 - - 55 REP. 

866304 FABIELI DE LIMA RODRIGUES 75 45 - - 120 AP. 

868526 FATIMA DAYANE FERREIRA DOS SANTOS MESQUITA 45 60 - - 105 AP. 

868022 FATIMA DE SOUZA SANTOS 65 25 - - 90 REP. 

864420 FERNANDA DE LIMA CALSAVARI DA SILVA 50 50 - - 100 AP. 

868560 FERNANDA ESPÍNDOLA DE OLIVEIRA 65 35 - - 100 AP. 

868632 FERNANDA LEITE NUNES 65 25 - - 90 REP. 

862544 FERNANDA VIEIRA DUARTE 65 70 - - 135 AP. 

865712 FLORA ALBUQUERQUE CHAVES 75 25 - - 100 AP. 

868197 FRANCIELE ALENCAR DA SILVA 55 45 - - 100 AP. 

866782 FRANCIELE LOPES DA SILVA 40 45 - - 85 REP. 

867959 GABRIEL RIBEIRO ROCHA 40 20 - - 60 REP. 

861761 GABRIELA LIMA DOS SANTOS 40 15 - - 55 REP. 

866653 GABRIELA SANTOS MELO AMANCIO 55 35 - - 90 REP. 

862807 GABRIELI DE LOURDES BARBOSA PALHÃO 40 25 - - 65 REP. 

868078 GENAINA EMILIA DOS SANTOS 70 45 - - 115 AP. 

861591 GERSINA DIAS NASCIMENTO 35 20 - - 55 REP. 

865865 GIAN VITOR APARECIDO DOS SANTOS 70 50 - - 120 AP. 

868373 GILMAR RAMOS DOS SANTOS 25 15 - - 40 REP. 

864298 GILSON VALÉRIO DOS SANTOS 45 15 - - 60 REP. 

860681 GIOWANI SILVA E SOUZA BONFIM 80 60 - - 140 AP. 

867252 GIRLENE BARBOSA DE OLIVEIRA 20 20 - - 40 REP. 

866561 GISELLY LIMA SANTOS RAMIREZ 75 40 - - 115 AP. 

868070 GISLAYNE GORRE SOARES 5 30 - - 35 REP. 

860762 GISLENE NATÁLIA DA SILVA 45 25 - - 70 REP. 

867177 GRACIELI DOS SANTOS SILVA 60 20 - - 80 REP. 

868400 GUSTAVO COELHO DE SOUZA 20 25 - - 45 REP. 

867715 HARISON FELIPE MOSQUIM MOLINA 40 50 - - 90 REP. 

866254 HÉLIDA BIANCA DOS SANTOS SIQUEIRA 65 60 - - 125 AP. 

866853 HELOISA SIQUEIRA 65 20 - - 85 REP. 

867707 HEVELLYN BEATHRIZ ALVES DA SILVA 40 35 - - 75 REP. 

862419 HIGINA DOS SANTOS CARVALHO 45 20 - - 65 REP. 

866088 INGRID BARBOSA DE CARVALHO 70 30 - - 100 AP. 

862473 IOLANDA DE JESUS SANTOS GONÇALVES 65 30 - - 95 REP. 

861184 IRAIDE COSTA SILVA - - - - - AUS. 

860900 IRLA KAROLINE MARINHO DE OLIVEIRA 55 35 - - 90 REP. 

862888 ISABEL CRISTINA COSER 75 55 - - 130 AP. 

862518 ISABELA ZANARDO 55 30 - - 85 REP. 

862845 ISABELE AMORIM DA SIVA 70 30 - - 100 AP. 

862158 ISABELI PIRES FEITOSA LIMA 55 20 - - 75 REP. 

866353 ITAMIRIS FERREIRA DE OLIVEIRA 60 20 - - 80 REP. 

865791 ITANIR RODRIGUES DE SOUZA 30 10 - - 40 REP. 

860618 IVANIA MARCELINA DE CARVALHO 35 50 - - 85 REP. 

863259 IVETE APARECIDA MASIERO FERREIRA 45 5 - - 50 REP. 
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867869 IVETE DOS SANTOS BARBOSA 60 30 - - 90 REP. 

862197 IZABELLA CRISTINA SILVA MARTINS 60 40 - - 100 AP. 

863123 JACIRA DOS SANTOS PEREIRA 45 15 - - 60 REP. 

860894 JAILMA DA SILVA NASCIMENTO 30 20 - - 50 REP. 

860829 JANAÉLE CAETANO DA CRUZ 35 45 - - 80 REP. 

867875 JANAINA LUBAUSK 55 25 - - 80 REP. 

863554 JANAÍNE DE OLIVEIRA TAVARES 60 55 - - 115 AP. 

868532 JANE ALBUQUERQUE DE MENEZES SOUZA 40 50 - - 90 REP. 

865897 JAQUELINA TEIXEIRA SANTOS CAETANO 50 25 - - 75 REP. 

860699 JAQUELINE APARECIDA PORTELA SERAFIM 40 30 - - 70 REP. 

867808 JESSICA NATIELLY BARBOSA DOS SANTOS 70 35 - - 105 AP. 

862019 JESSICA PEREIRA DE OLIVEIRA 55 25 - - 80 REP. 

860674 JESSICA VIEIRA NOVAES 45 20 - - 65 REP. 

868795 JOANA ALVES DA SILVA 50 25 - - 75 REP. 

865913 JOANA D’ ARC PRADO 55 30 - - 85 REP. 

867644 JOÃO PAULO CASTRO MACHADO 70 40 - - 110 AP. 

867573 JOÃO PAULO SILVA MIRANDA 50 40 - - 90 REP. 

867515 JOÃO VICTOR MARCILIO DO NASCIMENTO 75 80 - - 155 AP. 

861216 JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO 70 55 - - 125 AP. 

866639 JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 50 15 - - 65 REP. 

868092 JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA 35 45 - - 80 REP. 

865508 JOSIANE LUZIA DOS SANTOS PEREIRA 30 30 - - 60 REP. 

862940 JOSIANE TELES MACHADO 60 30 - - 90 REP. 

865752 JOSIELLEN CRISTINA SANTANA SOUZA 40 30 - - 70 REP. 

861009 JOYCE APARECIDA LIMA DE SOUZA 35 15 - - 50 REP. 

865827 JUCIENE SOUZA LEÃO 80 25 - - 105 AP. 

868774 JUCIMARA IDALINE RODRIGUES PEREIRA GOMES 50 20 - - 70 REP. 

866645 JULIANA APARECIDA MACHADO 65 40 - - 105 AP. 

862864 JULIANA GLASIELA SUTIL 45 25 - - 70 REP. 

867080 JULIANA PARANHOS VIEIRA DA SILVA 55 30 - - 85 REP. 

865919 JÚLIO CÉSAR DOS REIS - - - - - AUS. 

865881 JULIO CESAR FAUSTINO DOS SANTOS - - - - - AUS. 

862395 JULIO CESAR SANTANA LIMA 75 25 - - 100 AP. 

863658 JURANDIR MISSIAS DOS SANTOS 25 10 - - 35 REP. 

862617 KAREN CRISTINI SEVERINO DE SOUZA 50 55 - - 105 AP. 

862198 KARINA FARIAS DA SILVA 35 20 - - 55 REP. 

865394 KATIA SOUZA SANTOS 45 25 - - 70 REP. 

868260 KAUAN HENRIQUE ALVES BATISTA 55 50 - - 105 AP. 

867657 KAUANE SANTANA POLI 40 30 - - 70 REP. 

861319 KETTLIN FAGUNDES FAVORETO 65 50 - - 115 AP. 

866343 LARA CAMILLE AMARAL DA SILVA 35 40 - - 75 REP. 

863040 LARISE FERNANDES DE SOUZA 70 60 - - 130 AP. 

862575 LARISSA EMELYN FARIAS DOS SANTOS 65 60 - - 125 AP. 

862833 LARISSA GABRIELA CONCEIÇÃO MARQUES - - - - - AUS. 

866277 LAYANE PERALTA DOS SANTOS 50 25 - - 75 REP. 

868457 LEANDRO GÓES DANTAS 55 45 - - 100 AP. 

860600 LEIDMARA GARCIA BARBOSA 60 50 - - 110 AP. 

862653 LEONARDO HENRIQUE DOS SANTOS 90 50 - - 140 AP. 

867867 LIDIANE MEL DE ANDRADE ROCHA 50 35 - - 85 REP. 

867171 LINDINALVA OLIVEIRA SANTOS 35 25 - - 60 REP. 

867614 LINDINALVA PEREIRA DOS SANTOS 20 20 - - 40 REP. 

867072 LISLAINE COSTA SILVA 50 20 - - 70 REP. 

868088 LIZANDRA SILVA DE ALMEIDA - - - - - AUS. 

860788 LORAINY CRISTINA FAUSTINO DA SILVA 50 20 - - 70 REP. 

867396 LUANA RÚBIA DOS SANTOS 75 75 - - 150 AP. 

861116 LUANA SILVA FERREIRA - - - - - AUS. 

860740 LUANA SOUSA RIBEIRO 35 20 - - 55 REP. 

866959 LUCAS GABRIEL FILETO 75 60 - - 135 AP. 

867179 LUCIA ANA SOARES ARAUJO KOTAI 60 5 - - 65 REP. 

867673 LUCIANA HERNANDES RODRIGUES 30 40 - - 70 REP. 

868161 LUCILENE DOS SANTOS DE MELO 50 25 - - 75 REP. 
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866901 LUCIMARA PERALTA FARIAS DA SILVA 40 20 - - 60 REP. 

867948 LUCINEI ALVES FERREIRA 10 20 - - 30 REP. 

866384 LUCINEIA HERNANDES GONÇALVES 60 35 - - 95 REP. 

867071 LUIZ HENRIQUE LEAL MARTINS 70 40 - - 110 AP. 

868686 LUIZA BEZERRA DA SILVA 25 20 - - 45 REP. 

865770 LUZIA EVELIS DOS SANTOS - - - - - AUS. 

863321 LUZIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 30 25 - - 55 REP. 

868508 LUZIA DIAS DE ALENCAR 70 15 - - 85 REP. 

861235 LUZIA PAZEVE 35 30 - - 65 REP. 

862849 LUZIA PEREIRA DA GAMA 35 40 - - 75 REP. 

861369 LUZIA PEREIRA DOS SANTOS 30 15 - - 45 REP. 

862404 MARCIA APARECIDA DA SILVA 65 40 - - 105 AP. 

862392 MARCIA DA SILVA 35 35 - - 70 REP. 

866053 MARCIA HELENA NOGUEIRA 50 25 - - 75 REP. 

861865 MARCIA PARANHOS VIEIRA DE ALMEIDA 55 20 - - 75 REP. 

866227 MARCIA TORREZ DA SILVA - - - - - AUS. 

866184 MARIA ALICE DE SOUZA 35 15 - - 50 REP. 

861239 MARIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA 55 15 - - 70 REP. 

862582 MARIA CRISTINA LEONCIO DA SILVA 45 25 - - 70 REP. 

863100 MARIA EDINA MORAES ZAIA 70 50 - - 120 AP. 

863219 MARIA EDUARDA RODRIGUES VICENTE 55 55 - - 110 AP. 

866529 MARIA ELENICE DE MELO 40 20 - - 60 REP. 

867807 MARIA HELENA SERPA 40 15 - - 55 REP. 

867688 MARIA ISABEL ALVES DOS SANTOS 40 20 - - 60 REP. 

868721 MARIA LÚCIA DOS SANTOS 75 35 - - 110 AP. 

861778 MARIA LUCIA GRACIANO 0 15 - - 15 REP. 

868647 MARIA LUCIA SILVA DE OLIVEIRA 35 35 - - 70 REP. 

860813 MARIA PEREIRA FIORENTINO 75 45 - - 120 AP. 

863834 MARIA SELMA DA SILVA DIAS 50 15 - - 65 REP. 

860733 MARIA SUZANA DE SOUZA CALIXTO 35 35 - - 70 REP. 

861281 MARIA TIFANI PEREIRA DIAS 60 10 - - 70 REP. 

866256 MARIANA GOMES MARTINS 35 15 - - 50 REP. 

862303 MARIELLI OLIVEIRA DOS SANTOS 60 60 - - 120 AP. 

866183 MARILENE CAVALCANTI DA SILVA 25 15 - - 40 REP. 

866453 MARINALVA CORREIA DA SILVA 55 35 - - 90 REP. 

862919 MARINETE SANTOS DA SILVA 70 15 - - 85 REP. 

866116 MARISA OLIVEIRA GUERRA 50 35 - - 85 REP. 

868025 MARLENE GONÇALVES MIRANDA 60 20 - - 80 REP. 

861900 MARLENE RODRIGUES ANDERSEN 30 25 - - 55 REP. 

868396 MATHEUS CONCEIÇÃO BASÍLIO 50 35 - - 85 REP. 

866986 MAYARA AUGUSTO DA SILVA 35 20 - - 55 REP. 

865893 MAYCO CICERO MADA 40 50 - - 90 REP. 

868689 MAYLA SOARES DA SILVA 55 40 - - 95 REP. 

866372 MAYLON KAYKI FERNANDES RODRIGUES 45 20 - - 65 REP. 

867972 MEIRE ALENCAR SILVA 25 5 - - 30 REP. 

863070 MÉRCIA RODRIGUES 55 20 - - 75 REP. 

868392 MERLIN DHIENIFER SOLEY LOPES - - - - - AUS. 

867572 MICAEL NUNES DA SILVA 50 55 - - 105 AP. 

866059 MICHELLE FERREIRA DA SILVA EMÍLIO 35 30 - - 65 REP. 

866837 MICHELLY DA SILVA SANTANA 55 20 - - 75 REP. 

865660 MILENA AUGUSTO DA SILVA 40 30 - - 70 REP. 

863148 MILENA DE JESUS SOARES 65 40 - - 105 AP. 

861110 MIRIAN GONÇALVES PEREIRA 60 35 - - 95 REP. 

866969 MIRIAN PEREIRA FAGUNDES 55 20 - - 75 REP. 

867718 MONICA OVIEDO BARBOSA GUANDOLIN 65 20 - - 85 REP. 

868543 MONICA PEREIRA DOS SANTOS 15 20 - - 35 REP. 

865467 NAINHURY APARECIDA DOS SANTOS FIGUEIRINHA - - - - - AUS. 

867160 NAJLA APARECIDA ARRANZATO 70 30 - - 100 AP. 

863057 NATALIA BARBOSA DA SILVA 50 45 - - 95 REP. 

866168 NATALIA DOS SANTOS MELO 45 35 - - 80 REP. 

868598 NATHASCHA GABRIELA DIB VEIGA 65 40 - - 105 AP. 
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867916 NAYARA DE CASSIA MENDES LEÃO 35 35 - - 70 REP. 

862123 NICOLE KAROLINA DA SILVA SANTOS 50 25 - - 75 REP. 

864581 ORONY ANDRADE DE LIMA 10 10 - - 20 REP. 

868659 PÂMELA CAMILA DA SILVA 60 45 - - 105 AP. 

863102 PAMELA MARTINS GUIRAO 65 55 - - 120 AP. 

863757 PATRÍCIA APARECIDA CALIXTRO ALBANO 35 20 - - 55 REP. 

868656 PATRÍCIA APARECIDA FELISBINO DA SILVA 70 30 - - 100 AP. 

862731 PATRICIA REGINA PEREIRA JARDIM 35 25 - - 60 REP. 

868119 PAULA ARIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO MIRANDA 55 45 - - 100 AP. 

867837 PAULO EMÍLIO ANDRADE OLIVEIRA 20 60 - - 80 REP. 

867213 PRISCILA BARBOSA AMÂNCIO 40 15 - - 55 REP. 

862802 PRISCYLLA POPOVITS KOTAI DORASIO 30 15 - - 45 REP. 

866255 RAFAEL DE ARAÚJO FERREIRA 65 50 - - 115 AP. 

865858 RAFAEL DOS SANTOS MOTA - - - - - AUS. 

868250 RAFAEL SANTOS CORREA 35 25 - - 60 REP. 

868782 RAFAELA CRISLAINE BARBOSA FERREIRA 65 30 - - 95 REP. 

867554 RAI BARBOSA PEREIRA 90 65 - - 155 AP. 

860802 RAYSA TAYNÁ FELIPE FREITAS ARAUJO 55 25 - - 80 REP. 

868820 REGINA DA GLÓRIA BUENO 75 50 - - 125 AP. 

866463 REGINA PEREIRA DE MENDONÇA 70 40 - - 110 AP. 

860940 RENATA FERNANDA DE ALMEIDA RAPOSO 40 30 - - 70 REP. 

862966 RENATA PEREIRA DE LIMA 45 15 - - 60 REP. 

866305 RONALDO SANTOS DA SILVA 65 40 - - 105 AP. 

860845 RONNER WILLIAM DE OLIVEIRA 20 25 - - 45 REP. 

862823 RONY PEREIRA DE LIMA 50 30 - - 80 REP. 

863145 ROSA FERREIRA DOS SANTOS 40 40 - - 80 REP. 

865802 ROSANGELA DE JESUS SILVA DANTAS 80 50 - - 130 AP. 

868425 ROSELI BEZERRA ARRUDA CIRIACO 50 15 - - 65 REP. 

868099 ROSEMEIRE DE OLIVEIRA 40 10 - - 50 REP. 

867089 ROSENEIDE RORGES RODRIGUES 55 30 - - 85 REP. 

861381 ROSIANNE LOPES DE OLIVEIRA 50 35 - - 85 REP. 

865879 ROSILENE DA SILVA FEITOSA 35 20 - - 55 REP. 

865546 ROSINEIRE ODOXIA CORREA 45 35 - - 80 REP. 

866554 SABRINA MARIA BARBOSA DE JESUS 55 50 - - 105 AP. 

862652 SABRYNA ALENCAR DA ROCHA 80 55 - - 135 AP. 

867649 SAMARA NUNES DE SOUZA 50 20 - - 70 REP. 

866374 SANDRA DOS SANTOS FERREIRA 30 20 - - 50 REP. 

867790 SANDRA RODRIGUES MUNIZ 40 25 - - 65 REP. 

867033 SARA BARBOSA VENANCIO 60 15 - - 75 REP. 

866063 SARAH JANE OLIVEIRA JESUS 85 85 - - 170 AP. 

863055 SELMA PEREIRA DA SILVA 65 50 - - 115 AP. 

862454 SHAYANE DE OLIVEIRAALVARENGA FERREIRA 45 35 - - 80 REP. 

868462 SIDNEIA ALVES DOS SANTOS 40 20 - - 60 REP. 

866447 SILENE SANTANA DE LIMA 50 20 - - 70 REP. 

860982 SILVANA DE SOUZA SILVA 70 25 - - 95 REP. 

866062 SILVANA FERREIRA GOMES 45 20 - - 65 REP. 

861157 SILVIA CRISTINA ANDRADE EVANGELISTA 50 35 - - 85 REP. 

865990 SILVIA SOARES DA SILVA 35 15 - - 50 REP. 

861891 SIMONE APARECIDA NOVAES BENTO - - - - - AUS. 

863167 SIMONE DIAS NASCIMENTO DE ANDRADE 40 25 - - 65 REP. 

863174 SOLANGE MARIA DOS SANTOS 60 25 - - 85 REP. 

863837 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 70 35 - - 105 AP. 

861864 SONIA GARCIA DA SILVA 65 30 - - 95 REP. 

864183 STHEFANY RODRIGUES DA SILVA 80 50 - - 130 AP. 

865479 SUELEN DE SOUZA SANTOS 40 30 - - 70 REP. 

865794 SUELI APARECIDA ALVES DOS SANTOS 55 20 - - 75 REP. 

860906 SUELLEN CRISTINA DIAS DA SILVA 60 50 - - 110 AP. 

866866 SUZANA MARIN DOS SANTOS 90 30 - - 120 AP. 

860670 TAINARA ALVES DA SILVA 40 10 - - 50 REP. 

868016 TALITA RAMIR DO AMARAL 45 40 - - 85 REP. 

862405 TÂMARA SILVA SANTOS 60 25 - - 85 REP. 
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862009 TATIANA SOARES DOS SANTOS - - - - - AUS. 

863689 TATIANE ANTUNES DOS SANTOS 70 30 - - 100 AP. 

861420 TATIANE DE LIMA SANTOS 40 30 - - 70 REP. 

861226 TATIANE GONÇALVES DOS SANTOS 60 25 - - 85 REP. 

862952 TEREZA ANTÔNIA DE ALMEIDA 25 10 - - 35 REP. 

866258 THAIS ASSIS DE OLIVEIRA 60 25 - - 85 REP. 

868054 THIFANY PEREIRA MACHADO MENEZES 80 45 - - 125 AP. 

868491 TIAGO BERNAL LEME 35 30 - - 65 REP. 

860651 VALDEIR PEREIRA DOS SANTOS DAS GRAÇAS 40 15 - - 55 REP. 

866104 VALDETE DA SILVA LACERDA 50 30 - - 80 REP. 

865926 VALDINEIA DOS SANTOS MELO 50 35 - - 85 REP. 

867665 VANDA ROCHA ALVARENGA 60 35 - - 95 REP. 

861077 VANESSA RODRIGUES TEIXEIRA LIMONGE 65 50 - - 115 AP. 

860633 VANESSA SOARES ESPINDOLA 60 25 - - 85 REP. 

865560 VERA LUCIA DA SILVA BANHETI 85 65 - - 150 AP. 

866238 VEREDIANA ALVES DE SOUZA 10 35 - - 45 REP. 

867215 VILMA LEITE LOMBA SCALIANTE 45 50 - - 95 REP. 

866936 VINICIUS GONÇALVES DA SILVA 45 40 - - 85 REP. 

866383 VIRGÍNIA AUGUSTA RODRIGUES DA SILVA 65 25 - - 90 REP. 

867077 VITOR HUGO BORGES FOLHA 50 30 - - 80 REP. 

863588 VIVIAN TEIXEIRA DE SOUZA 65 40 - - 105 AP. 

868066 VIVIANE DE OLIVEIRA AMARO 40 35 - - 75 REP. 

867325 VIVIANE APARECIDA GOMES 65 35 - - 100 AP. 

865697 VIVIANE DA ANUNCIAÇÃO PEREIRA 40 25 - - 65 REP. 

861773 VIVIANE DA SILVA LOPES 60 20 - - 80 REP. 

867169 WALBER FLORA MORAES - - - - - AUS. 

865672 WALTER ZIELASKO 30 30 - - 60 REP. 

860836 WELLINGTON MARQUES DA SILVA - - - - - AUS. 

866462 WESLEY COSTA MATEINI 70 70 - - 140 AP. 

862207 WULLY CAROLINE PAULINO DA SILVA 55 50 - - 105 AP. 

866231 YASMIN COSTA BENTO 65 30 - - 95 REP. 

861667 YGOR NOVAES RIBEIRO 60 65 - - 125 AP. 

861034 ZILDA DOS SANTOS BARROS 55 15 - - 70 REP. 

CARGO:1001 - CUIDADORA 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

868664 ALINE BATISTA DA COSTA 50 15 - - 65 REP. 

866045 ANNE CAROLINE BATISTA GONÇALVES SANTOS - - - - - AUS. 

868467 CASTORINA VITÓRIA FARIAS MONTEIRO 80 70 - - 150 AP. 

868524 CÉLIA NASCIMENTO DE SOUZA 60 30 - - 90 REP. 

863685 CICERA MARCIA GOMES DA SILVA 60 25 - - 85 REP. 

865730 CRISTIAN CARLA PINTO 35 30 - - 65 REP. 

861178 EMILE CRISTINA LOPO FERREIRA DOS SANTOS 70 30 - - 100 AP. 

868152 ERIKA FELIX DA ROCHA 60 35 - - 95 REP. 

868489 JULIANE DA CRUZ SILVA IRALLA 55 45 - - 100 AP. 

866694 MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA 35 35 - - 70 REP. 

863395 MARIANA DA SILVA 60 20 - - 80 REP. 

867378 SIRLEI SAMARA DA SILVA FREITAS 35 15 - - 50 REP. 

866344 SOLANGE APARECIDA PEREIRA 55 25 - - 80 REP. 

866629 SOLANGE GOMES DA SILVA 35 15 - - 50 REP. 

866891 SUELI RIBEIRO DOS SANTOS - - - - - AUS. 

866158 VANESSA MORAES SIABRA 20 40 - - 60 REP. 

CARGO:1002 - ELETRICISTA 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

862885 ALEXANDRE DE MOURA ZANARDO 65 65 - - 130 AP. 

867411 DIEGO DE OLIVEIRA TRINDADE 45 65 - - 110 AP. 
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868601 EMERSON FERREIRA 65 40 - - 105 AP. 

861199 FERNANDO HENRIQUE ZANA MUSSOLINI 35 15 - - 50 REP. 

866593 LUCIANO FERNANDO DE SOUZA 60 45 - - 105 AP. 

868628 MARCIO MOREIRA PEREIRA 60 55 - - 115 AP. 

866752 MARCOS RIBEIRO MENEZES 60 75 - - 135 AP. 

866578 PEDRO RUAS DE ABREU BELO DA SILVA 80 90 - - 170 AP. 

866113 WÉVERTON GOMES RIBEIRO 65 50 - - 115 AP. 

867159 WILSON CAITANO DE ANDRADE 25 35 - - 60 REP. 

CARGO:1003 - MECÂNICO 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

863106 DEJAIR AUGUSTO DA SILVA 30 25 - - 55 REP. 

868838 JEAN CORREA DA SILVA 35 50 - - 85 REP. 

868306 MIGUEL GOMES DE SOUZA 50 45 - - 95 REP. 

867119 VÍTOR WESLLEY CARVALHO BARROS 75 65 - - 140 AP. 

CARGO:1004 - MERENDEIRA 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

868616 ALTINA FIGUEIREDO DOS SANTOS 15 30 - - 45 REP. 

863186 ANA PAULA ANJOS DOS SANTOS 45 25 - - 70 REP. 

867465 ANA PAULA SOUZA MOURA 45 20 - - 65 REP. 

861402 CICERA APARECIDA PEDROSO 50 10 - - 60 REP. 

863283 CINTHIA ZULLI DA SILVA 75 45 - - 120 AP. 

868401 CLARICE CONCEIÇÃO BATISTA 45 35 - - 80 REP. 

867180 CLAUDINÉIA MODESTA DA SILVA 35 50 - - 85 REP. 

868226 DENIZE DE OLIVEIRA ARAUJO 55 20 - - 75 REP. 

866660 EDNA APARECIDA DA SILVA 70 35 - - 105 AP. 

865453 ELA LOPES DOS SANTOS - - - - - AUS. 

861221 ELENILCE CORDEIRO MACIEL DA SILVA 65 15 - - 80 REP. 

867887 ELIANA FERREIRA DE LIMA MATOS 45 30 - - 75 REP. 

866678 ELISABETH FEITOSA LOPES 30 35 - - 65 REP. 

868116 ELOINA PEREIRA LIMA FERREIRA 45 40 - - 85 REP. 

863343 EMILLY VITÓRIA DA SILVA CARVALHO 65 50 - - 115 AP. 

867641 ERIKA GABRIEL DE ALMEIDA 60 30 - - 90 REP. 

862218 EVA MARIA BERNARDINO 40 35 - - 75 REP. 

865449 EVANILDA GOMES NERY 70 45 - - 115 AP. 

865495 FABIANA MENEZES PREVIATO 30 35 - - 65 REP. 

868714 FABÍOLA MARANHÃO 35 20 - - 55 REP. 

865821 GABRIELLE ALMEIDA DE OLANDA 60 10 - - 70 REP. 

866671 GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 40 30 - - 70 REP. 

867516 JACKELINE RODRIGUES DE ALMEIDA 60 35 - - 95 REP. 

866317 JOSEFA ADRIANA DE ANDRADE 25 20 - - 45 REP. 

866272 JOSEFA RITA DE ANDRADE 35 25 - - 60 REP. 

868281 JOSILAINE DIAS PARADA WISNESKI 65 40 - - 105 AP. 

860750 JOYSIMARA PERALTA COLOMBO - - - - - AUS. 

861354 KAROLINE APARECIDA OLIVEIRA SANTOS DO CARMO 55 25 - - 80 REP. 

865576 LUCIANA MAURÍCIO FARIAS 75 30 - - 105 AP. 

868214 LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS 70 55 - - 125 AP. 

863552 LUCIMAR ANGÉLICA FERREIRA 65 20 - - 85 REP. 

867096 LUCINEIA DE LIMA SERAFINI 65 40 - - 105 AP. 

865685 LUZIA RODRIGUES TEIXEIRA 30 30 - - 60 REP. 

867021 LUZINETE FLORA 70 40 - - 110 AP. 

865731 MAIRA DE OLIVEIRA 10 15 - - 25 REP. 

861092 MARCIA APARECIDA DE SOUZA 50 35 - - 85 REP. 

867743 MARIA DAS DORES PASCOAL DA SILVA 45 40 - - 85 REP. 

861605 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 35 25 - - 60 REP. 

868190 MARIA DE LOURDES GOMES BATISTA 20 20 - - 40 REP. 
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866522 MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 65 25 - - 90 REP. 

867123 MARIA GABRIELLE SANTOS RODRIGUES 50 20 - - 70 REP. 

861014 MARIA JOSÉ APOLINÁRIO DA SILVA 65 30 - - 95 REP. 

867391 MARIA LEÃO DOS SANTOS 30 15 - - 45 REP. 

867616 MARILEIDE DA SILVA SANTOS 65 45 - - 110 AP. 

868105 MARINA CESZNEK NICOLAU LIRA 75 20 - - 95 REP. 

868207 MARY ELLEN CHIEZI DE OLIVEIRA SANTOS 50 20 - - 70 REP. 

866869 MICHELY MARTINS TENORIO DE SANTANA 45 25 - - 70 REP. 

867966 MISLAINE FLORA MORAES 25 25 - - 50 REP. 

867155 MONIK SANTOS TEIXEIRA 45 40 - - 85 REP. 

861007 NATÁLIA DE LIMA CRUZ 40 20 - - 60 REP. 

867937 NAYARA ALVES DOS SANTOS 25 35 - - 60 REP. 

865335 NELI ANDRADE DE LIMA 50 25 - - 75 REP. 

862017 NILVA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 45 35 - - 80 REP. 

866720 POLYMAR OLIVEIRA DE SOUZA 55 30 - - 85 REP. 

867973 ROSA MARIA JORGE DOS SANTOS SILVA 65 30 - - 95 REP. 

861765 ROSÂNGELA ABREU OLIVEIRA 35 30 - - 65 REP. 

867126 ROSELENE MARIA DO AMARAL 80 35 - - 115 AP. 

866406 ROSELI DE SOUSA MARCILIO MORAIS 80 35 - - 115 AP. 

860767 ROSELI RODRIGUES DE SOUZA 55 30 - - 85 REP. 

867734 RUTILENE NOGUEIRA DE MORAES DIAMANTE 60 40 - - 100 AP. 

868291 SANDRA ANDRADE DE LIMA 30 5 - - 35 REP. 

867001 SANDRA MARIA DA SILVA 65 35 - - 100 AP. 

862226 SANDRA REGINA FERREIRA 30 15 - - 45 REP. 

862150 SIDINÉIA DA SILVA CORDEIRO 50 35 - - 85 REP. 

868127 SILVANA ANDRADE PEREIRA 85 60 - - 145 AP. 

867658 SOELY RAMOS MARCELLO 40 30 - - 70 REP. 

862484 TAMIRES DE LIMA MARTINS 85 25 - - 110 AP. 

865658 TATIANE APARECIDA GONÇALVES DA SILVA 50 30 - - 80 REP. 

860755 VERA LUCIA BARBOSA DA SILVA 60 25 - - 85 REP. 

860790 VERONICE TAVARES CAMARA 45 25 - - 70 REP. 

866654 VILMA GOMES DA SILVA 50 10 - - 60 REP. 

863842 ZENILDA MARTINS DOS SANTOS 60 65 - - 125 AP. 

867835 ZULEICA BASILIO SA 40 25 - - 65 REP. 

CARGO:1005 - MOTORISTA 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

868574 ADEMIR AMARO FREIRE 20 25 - - 45 REP. 

866273 AILTON LOURENÇO DA SILVA 35 45 - - 80 REP. 

867154 ALESSANDRO ROBERTO GORRE NASCIMENTO 35 35 - - 70 REP. 

865930 ALEX RENATO NASCIMENTO 55 20 - - 75 REP. 

865985 ALEXANDRE DA SILVA LOURENÇO 40 30 - - 70 REP. 

865528 ANDERSON DA SILVA LOURENÇO 45 40 - - 85 REP. 

866151 ANDRÉ LUIS VALÊNCIO 45 40 - - 85 REP. 

866166 ANTONIO MARCOS DE FARIA PELEGRINI 35 30 - - 65 REP. 

862615 ANTONY BRANDÃO TEIXEIRA 40 30 - - 70 REP. 

863206 ARINO MARCELO LOPES DO AMARAL 65 45 - - 110 AP. 

867842 AROLDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA - - - - - AUS. 

868302 BRUNO WILLIAN SANTOS SILVA 75 50 - - 125 AP. 

865933 CAIO VINICIUS DOS SANTOS GONÇALVES 40 35 - - 75 REP. 

867263 CARLOS ALVES DA CRUZ 30 15 - - 45 REP. 

867635 CELIO SANTANA DE CURVELO 50 65 - - 115 AP. 

865760 CESAR MOREIRA DA COSTA 30 15 - - 45 REP. 

868535 CIBELLE GIACOMOLLI - - - - - AUS. 

864406 CICERO TONZINHO DA SILVA NETO 70 50 - - 120 AP. 

861590 CLÉLCIO LISBOA LEÃO 35 25 - - 60 REP. 

867968 CRISTIANO PEREIRA DUTRA 30 25 - - 55 REP. 

867989 DELICIO SANTOS ANDRADE 35 25 - - 60 REP. 

867517 DORIVAL NUNES DA SILVA - - - - - AUS. 
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862954 DOUGLAS DA SILVA ANDRADE 25 25 - - 50 REP. 

863896 EDMILSON APARECIDO SANTANA 50 40 - - 90 REP. 

861269 EDUARDO MITSUO KAWANAMI 80 70 - - 150 AP. 

862960 ELIAS BRITO DE SOUZA - - - - - AUS. 

862030 ENCARNACAO APARECIDA ROLDAN 65 30 - - 95 REP. 

865924 ERIKA MILENE SELEGUIM 50 75 - - 125 AP. 

861211 FABIO CAMPINA DA SILVA 60 30 - - 90 REP. 

868720 FLÁVIO APARECIDO MARTINS 50 35 - - 85 REP. 

865569 FLÁVIO DA ROCHA 80 35 - - 115 AP. 

866955 FLÁVIO DA SILVA 35 10 - - 45 REP. 

862157 FLÁVIO MÁRCIO TALAVEIRA VITAL 60 20 - - 80 REP. 

868159 FRANCISLEI FRUTUOSO 70 45 - - 115 AP. 

866701 GABRIEL PEREIRA DE SOUSA SANTOS 35 20 - - 55 REP. 

862269 GEAN MARCOS SONDA 35 30 - - 65 REP. 

863129 GILBERTO ARAÚJO DA CRUZ 55 30 - - 85 REP. 

868170 GILBERTO FERREIRA DE LIMA 30 35 - - 65 REP. 

867333 GIVALDO CEZAR DE FARIA 50 50 - - 100 AP. 

868749 GUILHERME DA SILVA - - - - - ELIM. 

861038 GUILHERME HENRIQUE DA CRUZ SABO 60 60 - - 120 AP. 

867732 HAMILTON PIRES DE ARAÚJO 60 50 - - 110 AP. 

866315 HEMERSON GUILHERME GOMES DOS SANTOS 50 55 - - 105 AP. 

868579 HERBTR DOS SANTOS SOUZA 40 40 - - 80 REP. 

862131 JAMESON CAMPOS DE MEDEIROS 60 35 - - 95 REP. 

867412 JAMIL ELIAS CANO 30 50 - - 80 REP. 

864772 JEFFERSON SIQUEIRA FERREIRA 35 30 - - 65 REP. 

867269 JHONATAN DE OLIVEIRA QUIRINO 40 45 - - 85 REP. 

861374 JHONATAS DA SILVA SANTOS 30 40 - - 70 REP. 

865868 JOÃO PAULO GONÇALVES BUSINARO 65 70 - - 135 AP. 

868059 JOÃO PEREIRA DA SILVA - - - - - AUS. 

863960 JOCIMAR RIBEIRO ROCHA 50 65 - - 115 AP. 

865890 JÔNATAS TRABA MENDES GOMES 85 40 - - 125 AP. 

866303 JOSAFÁ FERREIRA DA SILVA 65 45 - - 110 AP. 

860838 JOSÉ APARECIDO GONÇALVES 60 60 - - 120 AP. 

867846 JOSÉ BONFIM PINHEIRO 65 60 - - 125 AP. 

868044 JOSE LUCIANO RODRIGUES DA SILVA 45 25 - - 70 REP. 

868762 JULIO FERREIRA VIANA 45 15 - - 60 REP. 

868534 JUNIOR GOULARTE DE ANDRADE 40 35 - - 75 REP. 

866920 JUVENAL ROCHA PACHECO 55 55 - - 110 AP. 

865972 KELVIN DEONATHAN SANTIAGO DA SILVA 60 65 - - 125 AP. 

867536 LEONARDO LUIZ VENTURA DOS SANTOS GIOVANONI 90 90 - - 180 AP. 

867013 LOURIVAL APARECIDO BARROS SOARES 55 30 - - 85 REP. 

861793 LUCAS SANTOS PEREIRA - - - - - AUS. 

864429 LUIS FERNANDO FELIPE RIBEIRO 70 30 - - 100 AP. 

866401 LUIZ ANTÔNIO PEREIRA MARTINS 50 25 - - 75 REP. 

865391 LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO SOUZA 60 40 - - 100 AP. 

867229 LUIZ PAULO ZANIBONI DOS SANTOS 75 65 - - 140 AP. 

866105 MANOEL GIMENES CHIEZE 55 60 - - 115 AP. 

865965 MANOEL MESSIAS DOS SANTOS OLIVEIRA 55 40 - - 95 REP. 

861307 MARCOS BARBOZA TAVARES 50 40 - - 90 REP. 

868311 MARCOS ROZALINO FERREIRA 35 40 - - 75 REP. 

861126 MÁRIO FERREIRA MATOS - - - - - AUS. 

861615 MATHEUS DE MENDONÇA GODA BRAGA 50 35 - - 85 REP. 

868072 MAURICIO BONFIM PINHEIRO 40 30 - - 70 REP. 

862521 MAURICIO SANCHES LIMA 30 25 - - 55 REP. 

865783 MIGUEL APARECIDO PAES DA SILVA - - - - - AUS. 

863307 MOACIR MOREIRA PEREIRA 75 60 - - 135 AP. 

861816 NÉDIS DE ALMEIDA SANTOS 55 30 - - 85 REP. 

868496 OSCAR SHOZO NEMOTO 45 55 - - 100 AP. 

865674 OSMAR VIELA DOS SANTOS 50 50 - - 100 AP. 

868387 OVALQUER VIEIRA DA SILVA - - - - - AUS. 

863655 PATRÍCIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 45 40 - - 85 REP. 
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864025 PEDRO ELESANDRE ALVES MORAES 50 45 - - 95 REP. 

864819 PRICILA DA SILVA NASCIMENTO 60 55 - - 115 AP. 

864314 RAFAEL LIMA SANTANA DE JESUS 75 40 - - 115 AP. 

866099 RICARDO DA ROCHA SILVA 95 55 - - 150 AP. 

862415 ROBERLEI DE ALMEIDA OLIVEIRA 25 20 - - 45 REP. 

868001 ROBERTO DE SOUZA ALMEIDA 60 30 - - 90 REP. 

868611 RODRIGO DOS SANTOS MARIOTO 70 60 - - 130 AP. 

867195 RONALDO MARTINS 20 20 - - 40 REP. 

864106 SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA 25 40 - - 65 REP. 

867703 TIAGO ANTUNES BEZERRA DA SILVA 65 30 - - 95 REP. 

862337 TIAGO MARIANO ALVES FLORENCIO 60 65 - - 125 AP. 

863535 VALDEMIR BARBOSA OLIVEIRA 45 40 - - 85 REP. 

867377 VALDEMIR DE AZEVEDO 50 20 - - 70 REP. 

865935 VICTOR MIGUEL LUBAUSK NETO 40 35 - - 75 REP. 

865830 VILMAR REIS PEREIRA DA SILVA 65 55 - - 120 AP. 

864468 VINICIUS BONFIM DAS VIRGENS 60 30 - - 90 REP. 

CARGO:1006 - OPERADOR DE MÁQUINAS 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

866358 ADRIANO VICENTE VIEIRA 50 40 - - 90 REP. 

868354 ALCIR VILAS BOAS 70 55 - - 125 AP. 

866086 CARLOS HENRIQUE FERNANDES CARDOSO - - - - - AUS. 

863298 CARLOS VALENTIM FIOCO 40 45 - - 85 REP. 

866283 DIEGO CABRAL DE PAULA 85 55 - - 140 AP. 

867829 EDMAR APARECIDO FERREIRA 70 65 - - 135 AP. 

860990 ELDO VIEIRA DE LIMA 35 40 - - 75 REP. 

868811 ILTON ANTONIO MACIEL 70 65 - - 135 AP. 

864603 IRSON DA SILVA VITORINO 15 45 - - 60 REP. 

863507 JEFERSON DE OLIVEIRA DA SILVA PERALTA - - - - - AUS. 

865450 JEFFERSON DOS SANTOS FERNANDES 80 70 - - 150 AP. 

867963 JOÃO DIAS PAIÃO 25 15 - - 40 REP. 

867834 JOÃO PAULO SANTOS ZAMBOTTI 40 45 - - 85 REP. 

868809 JOSE ROBERTO DA COSTA 45 20 - - 65 REP. 

867985 JOSÉ ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO SOUZA 70 60 - - 130 AP. 

861490 JOSMAR DOS SANTOS SILVA 80 40 - - 120 AP. 

866193 JUNIOR VINICIOS DA SILVA 45 45 - - 90 REP. 

868697 LEONARDO DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 30 25 - - 55 REP. 

863247 LUCIANO RENATO DA SILVA 20 20 - - 40 REP. 

868646 LUIZ THOMAZINI NETO 75 85 - - 160 AP. 

867836 NELSON DE OLIVEIRA LIMA 50 25 - - 75 REP. 

867737 PEDRO RUAS DE ABREU BELO DA SILVA - - - - - AUS. 

867838 RAFAEL MARTINS SIQUEIRA - - - - - AUS. 

862793 SERGIO DA SILVA CARDOSO 35 10 - - 45 REP. 

865804 SIDNEI DE SOUZA MARCÍLIO 55 40 - - 95 REP. 

867855 SILVIO BARRETO 40 5 - - 45 REP. 

862563 VITOR HUGO DE MIRANDA ZACARIAS 70 45 - - 115 AP. 

868719 WILDER AUGUSTO PINTENHO 40 30 - - 70 REP. 

CARGO:1007 - PEDREIRO 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

863358 AGNALDO DONIZETE DOS SANTOS 70 70 - - 140 AP. 

860950 FABIANO DE QUEIROZ NUNES PADILHA 50 25 - - 75 REP. 

866591 HÉLIO ANDRADE DE LIMA 45 40 - - 85 REP. 

861410 MARIO BONIFACIO TEIXEIRA 50 40 - - 90 REP. 

866334 PAULO SILVA DE ANDRADE 30 50 - - 80 REP. 

CARGO:1008 - PINTOR 
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N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

866540 ARIEL FERNANDES DE SOUZA 30 10 - - 40 REP. 

864908 EURICO ALEXANDRE DO NASCIMENTO 50 35 - - 85 REP. 

867035 GILSON ALVES DOS SANTOS - - - - - ELIM. 

868525 MARCIO COSMO DE MELO - - - - - AUS. 

CARGO:1009 - RECEPCIONISTA 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

860634 ADRIANA ALVES DE SOUZA 65 65 - - 130 AP. 

867883 ADRIANA DE LIMA BARBOSA 70 30 - - 100 AP. 

865575 ADRIANA NEVES ANDRADE 45 35 - - 80 REP. 

863268 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 65 30 - - 95 REP. 

867293 ADRIANA RAMOS MENEZES 40 25 - - 65 REP. 

860880 ADRIANA SALES SANTOS OLIVEIRA 40 45 - - 85 REP. 

861303 ALESSANDRA DE FARIA PELEGRINI NOVAES 35 35 - - 70 REP. 

863015 ALEX FERREIRA DE SOUZA 70 55 - - 125 AP. 

862637 ALEX FRANCISCO CASTELLO BRANCO SANCHES. 90 85 - - 175 AP. 

867847 ALEXANDRA DE OLIVEIRA FARIAS TEODORO 50 45 - - 95 REP. 

868348 ALEXANDRA DOS SANTOS BRUSTELO 65 50 - - 115 AP. 

861731 ALINE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 45 35 - - 80 REP. 

862557 ALINE DAIANA DA SILVA PAES 45 25 - - 70 REP. 

866851 ALINE KATIELY DA SILVA VENTURA 50 10 - - 60 REP. 

865507 ALLAN GARCIA DA SILVA 70 55 - - 125 AP. 

862646 AMANDA LEÃO MENEZES 70 90 - - 160 AP. 

862140 ANA CASSIA DE FARIA PELEGRINI MATTOS 80 45 - - 125 AP. 

865526 ANA CRISTINA CERVANTES DOMINGOS 55 25 - - 80 REP. 

866199 ANA LÍVIA LIMA FRANCISCO 85 80 - - 165 AP. 

868160 ANA LUCIA DE SOUZA BATISTA 55 55 - - 110 AP. 

861858 ANA VITÓRIA CORDEIRO DA SILVA 40 40 - - 80 REP. 

861278 ANDRÉIA PINHEIRO BALDUINO 80 65 - - 145 AP. 

862961 ANDRESSA SEVERINO CORREA 70 55 - - 125 AP. 

866141 ANGELA PAULA ALVES ZILI 70 50 - - 120 AP. 

868412 ANGELA PEREIRA DA SILVA ROCHA 60 60 - - 120 AP. 

865498 ANGÉLICA APARECIDA DIAS AVELINO 80 45 - - 125 AP. 

865634 ANGELICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 35 25 - - 60 REP. 

868068 ANGELINA GOMES DE SOUZA 60 25 - - 85 REP. 

867920 ANNE CAROLINE DA SILVA SOUZA 65 40 - - 105 AP. 

868497 APARECIDA DE SÁ DA SILVA 70 35 - - 105 AP. 

866336 ARIANE ALMEIDA LEÃO 60 35 - - 95 REP. 

865602 ARIELY ANTUNES DO CARMO 60 65 - - 125 AP. 

865742 AUDREY PETERSON TEIXEIRA COSTA 85 90 - - 175 AP. 

862695 BARBARA FERNANDES DA SILVA 50 55 - - 105 AP. 

868071 BEATRIZ CAETANO SANTOS 25 25 - - 50 REP. 

868298 BEATRIZ LEÃO DOS SANTOS 55 45 - - 100 AP. 

868549 BEATRYZ RODRIGUES ROCHA 55 15 - - 70 REP. 

861827 BIANCA BARBOSA DE OLIVEIRA 75 50 - - 125 AP. 

868014 BIANCA OLIVEIRA DA SILVA 70 20 - - 90 REP. 

866293 BRUNA APARECIDA DA SILVA 50 35 - - 85 REP. 

863077 BRUNA APARECIDA PEREIRA 55 45 - - 100 AP. 

860989 BRUNA DOS SANTOS PEREIRA 60 30 - - 90 REP. 

861215 BRUNA GRACIELLE CRISTALDO MENDES MELUCCI 60 25 - - 85 REP. 

868684 CAMILA COLDEBELLA CARDOSO 50 30 - - 80 REP. 

862843 CAMILA CONCEIÇÃO BASÍLIO 60 70 - - 130 AP. 

867921 CAMILA DOS SANTOS SOUZA 65 50 - - 115 AP. 

867940 CAMILA FLORENCIO COSTA 60 45 - - 105 AP. 

868325 CAROLAINE CARVALHO DE OLIVEIRA 70 55 - - 125 AP. 

865356 CAROLINA MARUMY SOARES SHIMBATA 70 55 - - 125 AP. 

860804 CAROLINE CESZNEK NICOLAU MENDIETA LEMES 75 70 - - 145 AP. 
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865696 CAROLINY DE OLIVEIRA FERREIRA 45 40 - - 85 REP. 

868203 CÁSSIA DE SOUZA - - - - - AUS. 

868731 CASSIO DOS SANTOS MOURA 45 65 - - 110 AP. 

867794 CELMA MARIA DE ALMEIDA 50 35 - - 85 REP. 

865850 CHRISTIAN HENRIQUE FIGUEIREDO DOS SANTOS 70 85 - - 155 AP. 

864620 CINTIA KAYO ONO 100 90 - - 190 AP. 

867526 CLAYSON ELIAS MARTINS DE OLIVEIRA 75 55 - - 130 AP. 

866024 CRISTIANA COSTA AMORIM MASCARENHAS 70 30 - - 100 AP. 

868575 CRISTINA ALVES DA SILVA 50 5 - - 55 REP. 

866295 DAIANE PORTUGAL DUARTE 70 50 - - 120 AP. 

867922 DAIANE ROCHA DA SILVA RAMOS 45 20 - - 65 REP. 

866321 DAISY WALQUIRIA DA SILVA 65 55 - - 120 AP. 

862381 DALETE LORRAINE GONZAGA LERMINO - - - - - AUS. 

865816 DANIELI SANTOS GOMES 70 45 - - 115 AP. 

868612 DAYANE ELLEN SOUZA MARIA 80 40 - - 120 AP. 

868139 DAYARA ALVES DOS REIS 30 15 - - 45 REP. 

865342 DEISI KELLY DA SILVA OLIVEIRA 55 30 - - 85 REP. 

863596 DHOSELLY DE SOUZA MARCILIO 75 60 - - 135 AP. 

863674 DHULIA LAIANE AMORIM DOS SANTOS 55 25 - - 80 REP. 

868089 DILZA FRANCO LOPES 80 40 - - 120 AP. 

868451 DIRCE MARTINS TAKEGUTI 65 35 - - 100 AP. 

863103 DJEINIFER APARECIDA MARIANO DOS SANTOS 75 55 - - 130 AP. 

868079 DORIVAL RODRIGUES LIMA NETO - - - - - AUS. 

863099 DOROTÉIA COSTA ARAUJO 55 25 - - 80 REP. 

868772 EDNA ALVES ANGELO 65 40 - - 105 AP. 

868233 EDUARDA DOS SANTOS LIMA BUZINARO 65 65 - - 130 AP. 

860861 ELIANA REGINA GOMES - - - - - AUS. 

868650 ELIANE DA SILVA PAIXAO 75 30 - - 105 AP. 

867969 ELIANE MARIN SOARES DE AZEVEDO 80 60 - - 140 AP. 

860798 ELZA MENDONÇA DOS SANTOS 80 70 - - 150 AP. 

868129 EMANUELLY FARIA MAGALHÃES 45 40 - - 85 REP. 

868352 EMANUELY DOMINGOS MARSON 45 35 - - 80 REP. 

865747 EMILENE APARECIDA DE SOUZA CAMPINA 70 35 - - 105 AP. 

868438 EMILLY CARDOSO GONÇALVES 40 20 - - 60 REP. 

863133 EMMILLY GIOVANNA LISBOA ARAÚJO 45 25 - - 70 REP. 

861069 EMMYLLY SILVA LIMA - - - - - AUS. 

866734 ENAIÊ STEFANY FERREIRA DA SILVA ROCHA 65 15 - - 80 REP. 

867881 ERICA ELISAN LEONE 60 45 - - 105 AP. 

866044 ERICA RODAS ANDRADE 65 40 - - 105 AP. 

861158 ERIKA FERREIRA LOPO CAMARGO 65 40 - - 105 AP. 

868270 ESIELY DA SILVA SOUZA 65 45 - - 110 AP. 

864502 ESTHER SILVA DE OLIVEIRA - - - - - AUS. 

862580 EVELLYN LOURENÇO ARAGÃO 65 60 - - 125 AP. 

868023 FABIANA BUZINARO GOMES CESZNEK 50 20 - - 70 REP. 

862520 FABIANA CÚSTODIO CANUTO 45 35 - - 80 REP. 

866003 FABIANA DE OLIVEIRA SILVA MANHA - - - - - AUS. 

862092 FABRICIO DE SÁ SOUZA - - - - - AUS. 

865520 FERNANDA DO PRADO PANIAVEL 45 25 - - 70 REP. 

865766 FERNANDA PEREIRA DE SOUZA 60 30 - - 90 REP. 

868094 FERNANDA RODRIGUES DE ALMEIDA 70 15 - - 85 REP. 

861040 FLAVIA ALESSANDRA AMORIM MASCARENHAS 45 40 - - 85 REP. 

860603 FLAVIA BARBOSA DA SILVA 60 30 - - 90 REP. 

865441 FLÁVIA CAROLINE QUEIROZ DE ASSIS 75 65 - - 140 AP. 

863041 FLAVIA DE SOUZA PALANSI 75 45 - - 120 AP. 

860815 FLÁVIA DE SOUZA SIMÕES 50 20 - - 70 REP. 

866220 FRANCIANE AMARAL DOS SANTOS 65 25 - - 90 REP. 

861054 FRANCIELLE GOMES ROMAO 60 55 - - 115 AP. 

862281 FRANCIELLY FERREIRA LEÃO 50 45 - - 95 REP. 

867345 FRANCISCA DA COSTA GUIMARÃES 35 30 - - 65 REP. 

861293 GABRIELA FERREIRA VIEIRA DA SILVA - - - - - AUS. 

866842 GABRIELI FERNANDA DA SILVA SOUZA 45 30 - - 75 REP. 
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862635 GESUELE GOES GOMES 60 35 - - 95 REP. 

861098 GIOVANA CAROLINA ALVES LOPES MARTINS 40 20 - - 60 REP. 

867132 GISLAINE DA MATA DA SILVA 25 20 - - 45 REP. 

867404 GISLAYNY FERREIRA NEVES 65 40 - - 105 AP. 

863104 GLEICY LEMOS DE CARVALHO PEREIRA 100 70 - - 170 AP. 

860822 GLÓRIA ESTEFANI CARDOSO DOS SANTOS 20 25 - - 45 REP. 

868775 GRAZIELLI APARECIDA LIMA DE FREITAS 50 25 - - 75 REP. 

867218 GUILHERME MATEUS DOS SANTOS 75 20 - - 95 REP. 

863335 GUSTAVO DO NASCIMENTO COSTA. 50 70 - - 120 AP. 

865884 HEIDE PEREIRA VASCONCELOS 75 30 - - 105 AP. 

866768 HEITOR LUCCA DE SOUZA SILVA RIBEIRO 65 40 - - 105 AP. 

863664 HELEN CRISTINA MITANI 50 15 - - 65 REP. 

867971 HELENA NEMOTO TAKAMURA 70 35 - - 105 AP. 

860956 HELLEN KAROLINE MORAIS DOS SANTOS SILVA 70 25 - - 95 REP. 

868322 HEMILLY LIRA DOS SANTOS 55 35 - - 90 REP. 

865519 IASMIM ALMEIDA VIEIRA 70 45 - - 115 AP. 

863297 IONE SIQUEIRA MOREIRA CARDOSO - - - - - AUS. 

861213 IRENE AMORIM DE SOUZA 80 20 - - 100 AP. 

867405 ISABELA ANDRADE ANJOS 60 50 - - 110 AP. 

861243 ISABELA CRISTINA DOS SANTOS 50 25 - - 75 REP. 

863290 ISABELI MENEZES RIGHETTO 60 75 - - 135 AP. 

867909 ISABELLA DE ARAUJO DUTRA 55 35 - - 90 REP. 

866012 ISABELLA FARIAS PRIMO 55 35 - - 90 REP. 

861197 ISADORA DE ARAÚJO DUTRA 65 55 - - 120 AP. 

868573 IVETE BARRETO SIQUEIRA 75 30 - - 105 AP. 

868813 JAKELINE DE OLIVEIRA MENEZES 50 55 - - 105 AP. 

866549 JANAINA BATISTA SANTANA 50 30 - - 80 REP. 

868832 JANAINA DIAS CANUTO 50 30 - - 80 REP. 

865769 JANAINA SILVA DE OLIVEIRA RODRIGUES 55 30 - - 85 REP. 

861033 JANAÍNA VALOIS DO NASCIMENTO 55 30 - - 85 REP. 

862306 JANINE SILVA FERNANDES 50 25 - - 75 REP. 

861129 JAQUELINE DOS SANTOS OLIVEIRA 35 30 - - 65 REP. 

868563 JEANE APARECIDA DE OLIVEIRA BERNALDO 65 45 - - 110 AP. 

865415 JENNIFER CHRISTIAN SILVA PIPINO NASCIMENTO 75 15 - - 90 REP. 

864942 JESSICA AP BATISTA SANTANA SILVA 65 40 - - 105 AP. 

866130 JESSICA APARECIDA TROMBETA BARCELOS 75 40 - - 115 AP. 

861341 JÉSSICA DE SÁ DOS SANTOS 45 45 - - 90 REP. 

868798 JHENIFFER ALVES DE FREITAS 60 40 - - 100 AP. 

867000 JHENIFFER THAYNARA DOS SANTOS MENDES 65 30 - - 95 REP. 

867852 JOÃO GABRIEL LEMES BEZERRA 90 65 - - 155 AP. 

866988 JOÃO PAULO BUSINARO 45 35 - - 80 REP. 

868437 JOÃO PEDRO ARRUDA CIRIACO 45 50 - - 95 REP. 

867190 JOÃO PEDRO BARBOSA VENANCIO 75 25 - - 100 AP. 

868770 JOCEMEIRE GAZOLA 60 40 - - 100 AP. 

866887 JODIE HELLEN DOS SANTOS MARTINS 35 65 - - 100 AP. 

868463 JOEL AUGUSTO DOS SANTOS 65 70 - - 135 AP. 

860660 JOSIANE DA CONCEIÇÃO SANTOS - - - - - AUS. 

866171 JULIANA DA SILVA BARROS - - - - - AUS. 

867105 JULIANA DE PAULA CABRAL 90 50 - - 140 AP. 

868209 JURACI JUNIOR DOS SANTOS SILVA 65 70 - - 135 AP. 

865932 KAELLY VIVIAN DEMESIO DE OLIVEIRA 25 25 - - 50 REP. 

862187 KAREN DOS SANTOS BENTOS SANTA CRUZ 75 50 - - 125 AP. 

862630 KARINA SANTOS BONFIM DAS VIRGENS 45 35 - - 80 REP. 

861204 KARINE SILVA GARCIA 55 40 - - 95 REP. 

865656 KARINE VICTORIO SIGARINI - - - - - AUS. 

867473 KARINE ZIELASKO DO AMARAL 50 45 - - 95 REP. 

868740 KARLA FERNANDA SANTOS BECK 60 40 - - 100 AP. 

867522 KAROLAINE DOS SANTOS 60 15 - - 75 REP. 

868411 KAROLAYNE FRANCINI DA SILVA MARTINS 55 45 - - 100 AP. 

862553 KARYNE SILVA LIMA 80 75 - - 155 AP. 

867886 KELLEN CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 70 55 - - 125 AP. 
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861274 KELLY CRISTINA GARCIA BATISTA DA SILVA - - - - - AUS. 

868466 KELY DA SILVA DE AMORIM 85 25 - - 110 AP. 

867003 KEYLA FERNANDA DE SOUZA SANTOS 45 25 - - 70 REP. 

866209 LANI CASSIA PEREIRA ROCHA 50 40 - - 90 REP. 

862997 LARISSA APARECIDA MANFIO MENDONÇA 75 40 - - 115 AP. 

866818 LARISSA DA SILVA BICA 85 60 - - 145 AP. 

866328 LARISSA DOMINGOS DA SILVA 60 30 - - 90 REP. 

867466 LARISSA LETÍCIA DA SILVA OLIVEIRA 45 35 - - 80 REP. 

868760 LAURA GIOVANA SILVA CAMPOS 60 50 - - 110 AP. 

867647 LAURA GOMES DA SILVA 50 25 - - 75 REP. 

860777 LAYRA MARISTELA CASTRO DA SILVA - - - - - AUS. 

860977 LETICIA APARECIDA GARCIA DE ARAUJO 70 55 - - 125 AP. 

868369 LETÍCIA CRISTINA TEIXEIRA FREITAS 60 35 - - 95 REP. 

861196 LETÍCIA DA SILVA FERREIRA 50 10 - - 60 REP. 

865934 LETICIA FERNANDES CARDOSO 50 55 - - 105 AP. 

862456 LETICIA RAMALHO BATISTA - - - - - AUS. 

865340 LETICIA VITÓRIA VALÉRIA DE OLIVEIRA 65 35 - - 100 AP. 

867898 LILIAN GRAZIELI MEDEIROS 70 35 - - 105 AP. 

862740 LILYAN CRISTINA SILVA PASSOS 55 45 - - 100 AP. 

862710 LISMAIRA RODRIGUES LEOCADIO SERPA 70 30 - - 100 AP. 

865806 LIVIA GONÇALVES FIGUEIREDO 45 45 - - 90 REP. 

862835 LORRAINY GABRIELI DA SILVA 70 35 - - 105 AP. 

868653 LUANA DE ALENCAR GOMES 60 60 - - 120 AP. 

862939 LUANA KAROLINE QUEIROZ PRADO 45 45 - - 90 REP. 

861637 LUANA LOPES MACHADO 65 25 - - 90 REP. 

864641 LUANA MAGALHAES DA SILVA 40 30 - - 70 REP. 

865281 LUCAS HIAGO VIANA SILVA 55 35 - - 90 REP. 

867751 LUCIANA DA SILVA FRANCO 75 50 - - 125 AP. 

861047 LUCIANA LOPES DOS SANTOS 55 40 - - 95 REP. 

868361 LUCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 50 35 - - 85 REP. 

865573 LUCINEIDE FERREIRA FERNANDES 65 25 - - 90 REP. 

865579 LUCRÉCIA DA SILVA SOUZA 55 45 - - 100 AP. 

861037 LUIZ FELIPE GOMES ARRUDA 75 75 - - 150 AP. 

867233 LUYNARA NUNES DA SILVA XAVIER 35 40 - - 75 REP. 

866994 MAGNA ANTONIA DA SILVA 70 35 - - 105 AP. 

862930 MAISA APARECIDA DA SILVA CUSTÓDIO 75 60 - - 135 AP. 

865969 MARCELA SANTANA DOS SANTOS 80 65 - - 145 AP. 

861376 MARCELA VIRGINIO SOARES 75 35 - - 110 AP. 

867579 MARCIA DA COSTA FREITAS 70 25 - - 95 REP. 

862616 MÁRCIA DE SOUZA FERREIRA DA ROSA 65 40 - - 105 AP. 

860850 MARCIA VALERIA DE ANDRADE 60 25 - - 85 REP. 

867913 MARIA ALBINA MATIAS DE ARAUJO 40 35 - - 75 REP. 

863926 MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 75 40 - - 115 AP. 

861132 MARIA DOS SANTOS CAMPOS 55 15 - - 70 REP. 

860808 MARIA EDUARDA CABRAL SORIANO - - - - - AUS. 

864162 MARIA EDUARDA SOUZA COSTA 60 20 - - 80 REP. 

867754 MARIA EDUARDA ZANETTI ROSA 80 40 - - 120 AP. 

866965 MARIA ELENA DA SILVA 60 20 - - 80 REP. 

865778 MARIA HELENA MARIN DOS SANTOS 75 35 - - 110 AP. 

863493 MARIA JOSIANE DE SANTANA 70 40 - - 110 AP. 

867978 MARIA LUIZA DE SOUZA SANTOS 75 70 - - 145 AP. 

861681 MARIA OLIVEIRA DA SILVA LOPES 70 25 - - 95 REP. 

862425 MARIANA RENATA SALOMÃO FARIAS 90 65 - - 155 AP. 

866543 MARIELLE DA SILVA CONCEIÇÃO 70 50 - - 120 AP. 

861555 MARTA DE OLIVEIRA PEREIRA 75 45 - - 120 AP. 

866290 MAYARA IZA DE ALMEIDA SILVA 55 55 - - 110 AP. 

865774 MELISSA DUTRA ALVES DIAS 85 50 - - 135 AP. 

862675 MIKAELLY YURI SILVA RAMSDORF 60 30 - - 90 REP. 

867997 MILEIDE DA SILVA 30 15 - - 45 REP. 

867819 MILENA VIZONI SCUDELLER 45 35 - - 80 REP. 

863172 MILLENA RIBEIRO ALVES 65 15 - - 80 REP. 
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860728 MIRIAM SUZI DE SOUZA CALIXTO 45 35 - - 80 REP. 

868705 MÔNICA DA SILVA CARVALHO 90 70 - - 160 AP. 

865615 MÔNICA OLIVEIRA DA SILVA 70 40 - - 110 AP. 

866340 NÁGILA BIANCA DOS SANTOS NUNES 60 35 - - 95 REP. 

867780 NATALY CAROLINE DE OLIVEIRA PEREIRA 75 50 - - 125 AP. 

867125 NATASHA CORDEIRO DE JESUS 65 30 - - 95 REP. 

868803 NATHÁLIA LIMA DOS SANTOS 60 35 - - 95 REP. 

861426 NATHIELE GISELE DA SILVA FERREIRA TIMOTEO 45 35 - - 80 REP. 

862033 NATIELI MENEZES DE ALMEIDA 50 20 - - 70 REP. 

866288 NELIA PEREIRA DA SILVA 45 20 - - 65 REP. 

861631 ORAZILIO DE OLIVEIRA NETO 60 25 - - 85 REP. 

868420 OSÉAS ARRUDA CIRIACO 60 95 - - 155 AP. 

860739 PAOLA CARBONARO PEREIRA MORAES 75 50 - - 125 AP. 

862156 PATRICIA COSTA BENTO 40 45 - - 85 REP. 

862612 PATRÍCIA LUZINETE FERREIRA PIRES 65 20 - - 85 REP. 

868589 PATRICIA RODRIGUES DA SILVA NUNES 65 35 - - 100 AP. 

867319 PATRICK ROBERTO FERREIRA OLIVEIRA 55 35 - - 90 REP. 

862096 POLIANA SANTOS CARDOSO 65 35 - - 100 AP. 

866979 PRISCILA GONÇALVES DE OLIVEIRA 65 20 - - 85 REP. 

866016 PRISCILLA DA SILVA MORAES MACIEL 65 45 - - 110 AP. 

866187 RAFAEL DOS SANTOS RAMOS 80 75 - - 155 AP. 

868614 RAFAELI SATIL DE OLIVEIRA 70 45 - - 115 AP. 

868416 RAFAELLA APARECIDA ROCHA 65 15 - - 80 REP. 

867296 RAIANY CRISTINA DE LIMA RIBEIRO 60 30 - - 90 REP. 

867724 RAIANY DE JESUS SANTOS 65 40 - - 105 AP. 

868441 RANIERE APARECIDA CORDEIRO DE SOUZA 75 65 - - 140 AP. 

862144 RAYANE VITORIA CORDEIRO SANTANA 65 50 - - 115 AP. 

867082 RAYSSA VITÓRIA SANTOS QUIRINO 40 35 - - 75 REP. 

867086 RENAN HENRIQUE PEREIRA LIRA 75 65 - - 140 AP. 

866154 ROSANGELA MOREIRA CUSTÓDIO 70 60 - - 130 AP. 

861500 ROSILENE DE OLIVEIRA SILVA 50 40 - - 90 REP. 

867530 ROSIMARA JAKELINE DE SOUZA CAMPOS 60 65 - - 125 AP. 

863723 ROSINÉIA DA SILVA CORDEIRO 35 30 - - 65 REP. 

868142 RUAEL SILVA 45 50 - - 95 REP. 

862639 RUBIA NATHELY CAVALARI DE JESUS 65 35 - - 100 AP. 

860735 RUTHFERREIRA DA SILVA - - - - - AUS. 

860608 RUTINAIARA LIMA DE OLIVEIRA 60 10 - - 70 REP. 

863116 SAMARA SANTANA DE SOUZA 55 55 - - 110 AP. 

864545 SÂMELA YASMIN MARTINS DE SOUZA 45 25 - - 70 REP. 

861136 SANDRA APARECIDA ZANATTA 50 20 - - 70 REP. 

867168 SANDRA MARIA RODRIGUES CORDEIRO 70 40 - - 110 AP. 

865681 SARA VITORIA DA SILVA ALVES 40 25 - - 65 REP. 

868143 SILVANA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 85 40 - - 125 AP. 

865627 SILVIA ENIR FERREIRA OLIVEIRA 70 35 - - 105 AP. 

866558 SIMONE APARECIDA DOS SANTOS - - - - - AUS. 

865874 SIMONE FERREIRA DA SILVA 60 55 - - 115 AP. 

868477 SINTIA STEIN SOUZA 80 50 - - 130 AP. 

867986 SIRLEIDE SANTANA SOARES 55 25 - - 80 REP. 

868823 SOLANGE MARIA DOS SANTOS - - - - - AUS. 

861257 SOLANGE TENÓRIO DOS SANTOS 30 15 - - 45 REP. 

868208 SONIA AUGUSTA DOS SANTOS YOSHITAKI 65 30 - - 95 REP. 

866346 STEFANI CAROLINE MEDINA DE BARROS 65 40 - - 105 AP. 

868157 STEFANY ANTONELES XAVIER 40 40 - - 80 REP. 

867856 SUELEN APARECIDA MORAES DOS SANTOS 45 40 - - 85 REP. 

863357 SUZILENE DOS SANTOS PEREIRA 65 40 - - 105 AP. 

861255 TALITA ALEXANDRINA DA SILVA 95 90 - - 185 AP. 

860827 TALITA TIFANY ALVES COSTA 70 75 - - 145 AP. 

868065 TATIANE APARECIDA ALVES DA SILVA 20 20 - - 40 REP. 

860765 TATIANE QUEIROZ ANGELO 65 85 - - 150 AP. 

864925 TAYNA VITORIA MARTINS PEREIRA LACERDA - - - - - AUS. 

868472 TAYNARA APARECIDA CARDOSO GONCALVES 50 30 - - 80 REP. 
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868344 THAINÁ YURI KASAI BONFIM 75 80 - - 155 AP. 

861629 THAIS ANTUNES DOS SANTOS 65 65 - - 130 AP. 

867831 THAIS DOS SANTOS SILVA SOUZA 65 50 - - 115 AP. 

865915 THAÍSE GODOY DE MATOS 65 45 - - 110 AP. 

862967 THAMIRES CAVALCANTI PRIMO - - - - - AUS. 

861913 THAYNA OTEMAIER GUARIENTO 85 60 - - 145 AP. 

860911 THAYNARA CAMARGO DE OLIVEIRA 45 25 - - 70 REP. 

866405 THAYNARA DE SOUSA MARCILIO MORAIS 75 65 - - 140 AP. 

865947 VALDINEIDE DA SILVA NASCIMENTO BEZERRA 45 40 - - 85 REP. 

868374 VANESSA AMORIM DE MELO 70 40 - - 110 AP. 

866225 VANESSA DOS SANTOS RAMIRES 45 25 - - 70 REP. 

867092 VANUSA DOS SANTOS OLIVEIRA 50 50 - - 100 AP. 

867340 VANUZA GOMES DA SILVA 70 35 - - 105 AP. 

862209 VENÂNCIO DOS SANTOS - - - - - AUS. 

867671 VICTORIA CRISTINA RODRIGUES 65 55 - - 120 AP. 

864531 VINICIUS OLIVEIRA SARAIVA 70 50 - - 120 AP. 

868062 VITORIA CAROLINE SILVA ARAÚJO 55 25 - - 80 REP. 

862421 VITÓRIA VENANCIO HAY MUSSI DUARTE 65 70 - - 135 AP. 

862611 VIVIAN OLIVEIRA GUIRADO ARANDA 80 50 - - 130 AP. 

863271 VIVIANE BRITO DA SILVA NASCIMENTO - - - - - AUS. 

860593 VIVIANE OLIVEIRA APOLINARIO 40 40 - - 80 REP. 

861421 VIVIANI LOURENÇO MARQUES 45 20 - - 65 REP. 

865869 WELITA DE JESUS VILELA 55 30 - - 85 REP. 

861032 WENDA STELLA SOUZA DE CASTRO 60 70 - - 130 AP. 

866754 YASMIN CAROLINE ALVES 55 30 - - 85 REP. 

867651 YASMIN MARIA PEREIRA BUZINARO RAMOS 75 80 - - 155 AP. 

867193 YASMIN RODRIGUES FROZER 60 45 - - 105 AP. 

868613 ZAINI DA SILVA DIAS 55 35 - - 90 REP. 

CARGO:1010 - TRATORISTA 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

866875 ABEL DA SILVA ROMÂO 45 35 - - 80 REP. 

866999 CARLOS ALBERTO PRESSER JUNIOR 55 30 - - 85 REP. 

866281 CLAUDIO GIUNCO 30 25 - - 55 REP. 

865895 DENER MARTINS DE ALMEIDA 50 25 - - 75 REP. 

862264 JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO 40 30 - - 70 REP. 

867974 PEDRO LEONAN PEREIRA MELHADO 35 45 - - 80 REP. 

862064 SAMUEL AUGUSTO DUARTE 30 25 - - 55 REP. 

866342 VICTOR SEVERINO RODRIGUES DE SOUZA 30 45 - - 75 REP. 

CARGO:1011 - VIGIA 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

860648 ADEMAR DE SOUZA 0 5 - - 5 REP. 

860666 ADRIANO JOSÉ FARIAS DA CUNHA 35 35 - - 70 REP. 

863618 ADRIANO MARCOM 35 40 - - 75 REP. 

864604 AEDER MARTINS COSTA 35 25 - - 60 REP. 

866352 AGNALDO RODRIGUES DA SILVA 45 40 - - 85 REP. 

868008 ALBERTO RAMOS DA SILVA 55 35 - - 90 REP. 

867182 ALEX APARECIDO FELISBINO DA SILVA 50 20 - - 70 REP. 

861236 ANTONIO APARECIDO BRUNETE DE ARAUJO 70 85 - - 155 AP. 

868084 ANTONIO CAZUZA DOS SANTOS 40 30 - - 70 REP. 

863913 AVELINO WELLYNGTON PORTO MORENO 50 35 - - 85 REP. 

868371 BRUNO ALEXSANDRO SANTOS BARBOSA 60 45 - - 105 AP. 

865754 CAIO FERNANDO PEREIRA ALVES 50 25 - - 75 REP. 

868506 CAIO MATHEUS LEONCIO DA SILVA ALVES 60 50 - - 110 AP. 

866797 CARLOS DANIEL ALVES DA SILVA 60 20 - - 80 REP. 

867752 CARLOS DOMINGOS DE NOVAES 35 40 - - 75 REP. 
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860824 CARLOS OLIVEIRA FILHO 55 20 - - 75 REP. 

863238 CHERLLON DIOGO RODRIGUES 60 40 - - 100 AP. 

867928 CHRISTOPHER BRADLLEY RODRIGUES DE ALMEIDA GOMES - - - - - AUS. 

868807 CLEYTON RODRIGUES FERREIRA 30 25 - - 55 REP. 

865496 CRISTIANE DOS SANTOS 35 10 - - 45 REP. 

868458 CRISTIANO ALVES DOS SANTOS - - - - - AUS. 

866909 CRISTIANO VIANA RIBEIRO 60 70 - - 130 AP. 

868454 CRISTINO ALVES DOS SANTOS 30 30 - - 60 REP. 

867863 DAMIÃO BARBOSA SANCHES 55 55 - - 110 AP. 

867474 DANILO DE OLIVEIRA ARAÚJO 35 25 - - 60 REP. 

860983 DIEGO COSTA DOS SANTOS 55 20 - - 75 REP. 

865976 DIEGO DOS SANTOS 65 50 - - 115 AP. 

863904 DIEGO FERREIRA DA ROSA 65 20 - - 85 REP. 

866894 DONIZETE DE SOUZA GOMES 30 25 - - 55 REP. 

867813 ÉDER DA COSTA SILVA 95 55 - - 150 AP. 

866929 EDER VINICIUS DE OLIVEIRA FARIA 85 80 - - 165 AP. 

867558 EDMAR LUIZ PEREIRA 40 20 - - 60 REP. 

867676 EDUARDO BRUNETTI PADILHA 50 45 - - 95 REP. 

861020 EDUARDO XAVIER DE CARVALHO 55 50 - - 105 AP. 

866892 ELIAS RAMOS DOS SANTOS 50 40 - - 90 REP. 

862468 ELVIS DEL REI MACHADO 30 25 - - 55 REP. 

868141 ELZA GISLAINE ALVES BASAGLIA 70 30 - - 100 AP. 

867030 EMERSON ANDREY RODRIGUES DA CRUZ 70 65 - - 135 AP. 

866725 EUZEBIO COSTA DE SOUZA 60 35 - - 95 REP. 

867982 FABIO NUNES DUTRA - - - - - AUS. 

863327 FABRICIO LEÃO FERREIRA 70 90 - - 160 AP. 

867430 FELIPE DE MELO KOTAI 70 50 - - 120 AP. 

867413 FELIPE RODRIGUES DE OLIVEIRA 55 40 - - 95 REP. 

863523 FERNANDO JOSÉ DE SOUZA 65 35 - - 100 AP. 

864104 FLAVIO BRUNO DA SILVA - - - - - AUS. 

866100 FLORISVALDO JOSÉ DOS SANTOS 45 20 - - 65 REP. 

868717 FRANCIELA DE OLIVEIRA KNIPHOFF 50 30 - - 80 REP. 

862433 GABRIEL OTEMAIER GUARIENTO 80 95 - - 175 AP. 

862094 GUACIRA DE ARAGAO BULCAO 50 25 - - 75 REP. 

868259 GUILHERME CORDEIRO DE LIMA 45 55 - - 100 AP. 

861387 GUSTAVO ANTONIO BARBOSA PALHÃO 65 30 - - 95 REP. 

865732 HIGOR MATHEUS OLIVEIRA DA SILVA 65 25 - - 90 REP. 

868167 HUGO KAUÃ DOS SANTOS 50 50 - - 100 AP. 

868381 IGOR JOSÉ DE MORAIS CARDOSO 60 60 - - 120 AP. 

861690 ITAMAR TOUZINHO DA SILVA 60 20 - - 80 REP. 

867261 JACSON FERREIRA DA SILVA - - - - - AUS. 

862863 JANAINA PEREIRA GUILHERME 55 30 - - 85 REP. 

863694 JANIO RODRIGUES CHAGAS - - - - - AUS. 

868219 JEAN LIMA DE OLIVEIRA 20 20 - - 40 REP. 

867300 JEFERSON PAULO DA SILVA MENDONCA 75 30 - - 105 AP. 

868006 JHONATAN ALENCAR DA SILVA 55 15 - - 70 REP. 

866917 JHONATAN GEOVANI DA SILVA - - - - - AUS. 

868485 JOAO BATISTA DA SILVA 45 75 - - 120 AP. 

868808 JOÃO DA SILVA NETO 40 40 - - 80 REP. 

867668 JOSÉ AFONSO RODRIGUES SILVA 60 60 - - 120 AP. 

866805 JOSE APARECIDO CANUTO 50 20 - - 70 REP. 

865694 JOSE AUGUSTO DA SILVA 20 30 - - 50 REP. 

863363 JOSÉ CARLOS BEZERRA 55 30 - - 85 REP. 

866717 JOSE ROBERTO OLIVEIRA SANTOS 40 40 - - 80 REP. 

866743 JOSÉ WILSON DA SILVA 15 25 - - 40 REP. 

868474 JUCIVALDO SANTIAGO DE OLIVEIRA 50 45 - - 95 REP. 

862785 JULIANO FERREIRA VIANA 70 35 - - 105 AP. 

868236 JUNIOR FERNANDO DE CARVALHO DOS SANTOS BISPO 65 40 - - 105 AP. 

866826 JURANDY MARCOLINO DA SILVA 40 30 - - 70 REP. 

860751 JUVENAL PEREIRA ALVES 5 5 - - 10 REP. 

860969 LEANDRO DE ALMEIDA SANTOS 40 20 - - 60 REP. 
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868447 LUCAS RAMOS TASSONI 80 40 - - 120 AP. 

860933 LUCIANO DOS SANTOS SOARES 60 70 - - 130 AP. 

862230 LUIS FERNANDO RIGHETTO 85 55 - - 140 AP. 

868750 MARCELO VINICIUS LIMA SANTOS 75 85 - - 160 AP. 

868433 MARCOS VINICIUS VEIGA MARTINS MEDINA 55 60 - - 115 AP. 

868091 MATHEUS CAZUZA DOS SANTOS - - - - - AUS. 

866323 MATHEUS RAMOS TASSONI 90 80 - - 170 AP. 

865607 MATHEUS ROBERTO DOS SANTOS - - - - - AUS. 

868430 MAX GUILHERME GOMES NEVES 80 75 - - 155 AP. 

867608 MAYKON LEANDRO ASSIS SANTOS 70 40 - - 110 AP. 

861476 MIGUEL ESTEVÃO DE SOUZA 5 10 - - 15 REP. 

863302 MOACIR MOREIRA PEREIRA - - - - - AUS. 

867695 OZIEL CAETANO DA SILVA 15 20 - - 35 REP. 

867568 PAULO ALVES DOS SANTOS 65 15 - - 80 REP. 

860757 PAULO CÉSAR GARCIA BARROS 40 25 - - 65 REP. 

868185 PAULO CEZAR DE ALMEIDA 40 20 - - 60 REP. 

868516 PAULO CORREA DE OLIVEIRA SANTOS 60 45 - - 105 AP. 

862106 PAULO HENRIQUE ALMEIDA DO NASCIMENTO - - - - - AUS. 

865862 RAFAEL DOS SANTOS CRUZ 30 20 - - 50 REP. 

866719 RAPHAEL ALEXANDRO SILVA DOS SANTOS 75 35 - - 110 AP. 

868356 RAPHAEL ANTONIO PRADO DIB 50 55 - - 105 AP. 

861569 RAUL ALVES BENTO 40 25 - - 65 REP. 

867894 RAULINO JOSÉ DE MATOS 35 25 - - 60 REP. 

861277 REGINALDO MARINHO DE LIMA 30 35 - - 65 REP. 

861565 REINALDO SUPRIANO 0 5 - - 5 REP. 

867848 RICARDO JOSE FERNANDES RIBEIRO 65 55 - - 120 AP. 

866474 RICARDO KERESTESI COSTA 65 70 - - 135 AP. 

867552 RICHARD FERREIRA DA SILVA 60 50 - - 110 AP. 

860958 ROBSON PEREIRA DE LIMA 70 100 - - 170 AP. 

868435 RODOLFO DA SILVA ZATO 50 50 - - 100 AP. 

867032 RODRIGO CRISTINO DA SILVA 60 30 - - 90 REP. 

865996 ROGÉRIO SILVA OLIVEIRA 75 60 - - 135 AP. 

860596 SANDRO OLIVEIRA DE LIMA 65 40 - - 105 AP. 

866980 SANDRO RODRIGUES DA COSTA 50 45 - - 95 REP. 

866224 THIAGO GUEDES BILA - - - - - AUS. 

866114 VALDIR DIAS CORREIA - - - - - AUS. 

862968 VANDERLEI FARIAS DOS SANTOS 40 35 - - 75 REP. 

861349 VANDERNÉIA DE LIMA FERREIRA AGUIAR 70 55 - - 125 AP. 

865682 VICTOR HUGO FERREIRA DA ROSA 60 20 - - 80 REP. 

861181 VILSON DOS SANTOS 45 20 - - 65 REP. 

864550 VINÍCIO ALVES DE OLIVEIRA 65 70 - - 135 AP. 

867200 VINICIUS ALVARENGA BERRO 65 60 - - 125 AP. 

862565 VINÍCIUS JÚNIOR RODRIGUES VENÂNCIO - - - - - AUS. 

863181 VINICIUS TENORIO FERNANDES 65 50 - - 115 AP. 

866673 WASHINGTON DIAS DE ALENCAR 45 25 - - 70 REP. 

861185 WESLEY ANTUNES DO CARMO 70 65 - - 135 AP. 

861802 WESLEY DOS SANTOS 60 25 - - 85 REP. 

868718 WILLIAN BELARDO SOUZA 65 60 - - 125 AP. 

868362 WILLIAN GABRIEL PRADO DIB 35 30 - - 65 REP. 

868383 WILLIAN GOMES RODRIGUES 55 30 - - 85 REP. 

865599 WILMAR DA SILVA PEREIRA 30 20 - - 50 REP. 

CARGO:2000 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – (NOVA PORTO XV E RETA A1) 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

861013 ADRIANA SALES SANTOS OLIVEIRA 15 10 40 10 75 REP. 

862229 ALEXANDRE LUCIO CAMPOS ALVES 20 25 35 15 95 REP. 

867454 ALINE FREIRE DOS SANTOS SILVA 10 15 30 15 70 REP. 

867797 ALINE PEREIRA BERTASSO 10 10 30 10 60 REP. 

863490 ANA THAIS PEREIRA DIAS 15 10 40 0 65 REP. 
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863237 BEATRIZ CONCEIÇÃO DOS SANTOS 25 25 40 15 105 AP. 

865455 BIANCA DA SILVA PINHEIRO 10 10 35 20 75 REP. 

861461 BIANCA DAS DORES FERREIRA DA SILVA 5 10 35 15 65 REP. 

868812 BIANCA FERNANDA DE OLIVEIRA ANDRADE 10 20 45 20 95 REP. 

866111 BIANCA PEREIRA COSTACURTA 25 15 45 10 95 REP. 

865825 BRUNA MARIA DE MELO BIZARRO 20 10 40 25 95 REP. 

865710 BRUNO HENRIQUE DUTRA ALVES 25 25 35 20 105 AP. 

867667 CATIANE BARBOSA DA SILVA 20 10 45 5 80 REP. 

865987 CELIA REGINA OLIVEIRA SANTOS 15 20 25 15 75 REP. 

866299 CIBELI FAGUNDES COSTA 10 15 40 5 70 REP. 

860879 CLAODIONICE MENDONÇA CANDIDO DA SILVA 10 15 35 15 75 REP. 

864666 CLAUDILÉIA GOMES DOS ANJOS 15 20 35 15 85 REP. 

862503 CRISTIANO LUIZ COSTA MOREIRA 5 25 40 15 85 REP. 

868577 DANIELA DA SILVA SÁ PORTELA 20 40 20 25 105 AP. 

867815 DAYANE APARECIDA FARIAS PINTO 20 20 30 5 75 REP. 

863594 DHOSELLY DE SOUZA MARCILIO 10 15 10 10 45 REP. 

867962 DIEGO DOS SANTOS DE FARIAS 5 20 35 20 80 REP. 

863096 DOROTÉIA COSTA ARAUJO 5 10 25 20 60 REP. 

868755 EDEMAR ROLIM DIAS JUNIOR 20 15 25 15 75 REP. 

868802 EVANGELISTA FERREIRA 0 20 35 15 70 REP. 

862535 EVELLYN LOURENÇO ARAGÃO 20 15 40 20 95 REP. 

866018 GABRIEL DOS SANTOS GONÇALVES 30 5 45 5 85 REP. 

866947 GISELE BERNARDES DA SILVA 20 20 35 20 95 REP. 

868752 IRINEU DIAS DOS SANTOS 15 10 20 10 55 REP. 

866165 ISTFF DE PAULA ANDRADE 15 10 35 10 70 REP. 

867964 JANAINA CRISTINA DA SILVA DE FARIAS 10 15 40 20 85 REP. 

867230 JESSICA FARIAS OLIVIERA 10 5 25 15 55 REP. 

868583 JOÃO ALVES PORTELA NETO 10 15 20 30 75 REP. 

868201 JOÃO PEDRO ALVES PORTELA 20 10 30 10 70 REP. 

860965 JOSÉ AUGUSTO MARIA SOBRINHO 25 25 25 15 90 REP. 

864612 JUCIMARA PEREIRA 25 15 15 10 65 REP. 

863386 JULIANO DA SILVA SANTOS 30 5 30 25 90 REP. 

860621 JULIO CESAR GONÇALVES PORTELA 15 15 20 20 70 REP. 

862411 LETICIA APARECIDA GARCIA DE ARAUJO 10 15 35 10 70 REP. 

867355 LUIDY ANTONY ARAGAO MARCELINO 5 20 35 10 70 REP. 

868599 MAGNO SOARES DA SILVA 25 25 20 20 90 REP. 

862554 MAIARA HELENA UMBELINO DE LIMA SILVA 10 5 25 5 45 REP. 

862253 MARLENE RODRIGUES ANDERSEN 10 10 25 5 50 REP. 

865738 MAURA PEREIRA DA SILVA 10 10 10 0 30 REP. 

866038 MAYCON DOUGLAS DA SILVA INGLES 30 20 15 15 80 REP. 

865586 MELISSA DUTRA ALVES DIAS 25 15 35 20 95 REP. 

868737 MERISLEI MARIELI DE LIMA GUIMARÃES 20 20 20 10 70 REP. 

863128 NATHALLY DA SILVA LIMA 20 10 30 35 95 REP. 

861249 NAYS RENILCE MENDONÇA DOS SANTOS 10 25 20 10 65 REP. 

863173 RICHIELE DA SILVA 5 15 35 15 70 REP. 

868293 SIMONE ALVES DA SILVA 5 10 20 10 45 REP. 

865765 STHEFANY CAETANO DA SILVA 10 15 25 10 60 REP. 

863398 SUELEN DA SILVA SANTOS 25 20 25 15 85 REP. 

860738 TAMIRES SILVA DE MORAES 15 20 25 25 85 REP. 

867344 THIAGO INGUARDA DE ARRUDA 5 35 45 35 120 AP. 

868746 TÚLIO MARCOS MARANHÃO DE OLIVEIRA 20 20 25 15 80 REP. 

867670 VANESSA DE ALMEIDA RAMOS 10 5 35 15 65 REP. 

863288 VINICIUS FERREIRA OLIVEIRA SOARES 20 10 35 15 80 REP. 

866189 VIVIANE BRUNETE DE ARAUJO 15 20 30 5 70 REP. 

863289 WILSON DE OLIVEIRA PEREIRA 10 20 20 10 60 REP. 

CARGO:2001 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (BAIRRO JD. SÁO FRANCISCO, VILA NOVA,MODELO II E BAIRRO SANTO ANTONIO) 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

863265 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 15 10 30 20 75 REP. 
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868162 ALEXSANDRO PEREIRA SALBEGO - - - - - AUS. 

868241 AMANDA MARIA SSELES DA SILVA 25 25 45 15 110 AP. 

861004 ANA CLARA DO NASCIMENTO SILVA - - - - - AUS. 

868409 ANA PAULA ALVES DA ROCHA 20 5 30 5 60 REP. 

863224 ANDREIA DA ROCHA SILVA 20 10 30 5 65 REP. 

866278 ANNELISE DE SOUZA SILVA 15 20 40 5 80 REP. 

868492 APARECIDA DE SÁ DA SILVA 20 5 30 15 70 REP. 

860661 ARIELI APARECIDA DA SILVA 5 10 20 20 55 REP. 

865647 BEATRIZ DA SILVA BORGES 15 10 30 15 70 REP. 

863361 CARLOS APARECIDO DE LIMA 10 10 30 0 50 REP. 

866862 CLAUDINELY SANTIAGO DA SILVA 15 15 15 30 75 REP. 

861139 DALETE LORRAINE GONZAGA LERMINO - - - - - AUS. 

867109 DANIELLI BARBOSA XAVIER 20 10 45 20 95 REP. 

866327 DEISE ALVES MEDINO 10 15 25 15 65 REP. 

868041 DIEGO ALVES FERREIRA 15 15 30 10 70 REP. 

865703 EDILEUZA DE OLIVEIRA SILVA LOURENÇO 20 20 35 15 90 REP. 

868631 ELENICE DE OLIVEIRA SILVA CORDEIRO 25 5 25 20 75 REP. 

866127 ELLEN CRISTINA DE LIMA 5 5 25 25 60 REP. 

868266 ESIELY DA SILVA SOUZA 20 10 35 30 95 REP. 

862167 ESTELA ESTER CORDEIRO CHAVES - - - - - AUS. 

861212 FABRICIO DE SÁ SOUZA - - - - - AUS. 

865736 FERNANDA DOS SANTOS 15 10 25 10 60 REP. 

865966 GEOVANA GUIMARAES DOS SANTOS 10 15 20 15 60 REP. 

861386 GUSTAVO ANTONIO BARBOSA PALHÃO 15 10 30 15 70 REP. 

863671 HELEN CRISTINA MITANI 15 20 30 0 65 REP. 

868461 HULI RAFAELE DOS SANTOS SIQUEIRA 5 15 30 15 65 REP. 

868196 IVANI DOS SANTOS SANCHES 10 15 30 15 70 REP. 

866020 JAQUELINE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 10 10 20 5 45 REP. 

862814 JAQUELINI DA SILVA QUEIROZ 10 5 20 10 45 REP. 

861338 JÉSSICA DE SÁ DOS SANTOS 10 5 30 0 45 REP. 

868725 JOÃO VITOR BASAGLIA SOARES 20 20 25 20 85 REP. 

861326 JOSÉ CARLOS GUSMÃO DE OLIVEIRA 20 10 20 10 60 REP. 

866362 JOSÉ RUI ZIBORDI FILHO 5 20 20 15 60 REP. 

866139 KETTY DE OLIVEIRA 25 15 40 15 95 REP. 

862613 LARISSA APARECIDA MANFIO MENDONÇA 20 15 20 10 65 REP. 

861885 LARYSSA APARECIDA ALMEIDA NEVES 5 15 15 10 45 REP. 

866276 LAYANE PERALTA DOS SANTOS 20 20 30 10 80 REP. 

860973 LETICIA APARECIDA VILALVA DE SOUZA 25 10 25 10 70 REP. 

860792 LETICIA PEREIRA CESAR 20 5 35 15 75 REP. 

867795 LINDOMAR MOREIRA DA SILVA - - - - - AUS. 

860612 LUCICLEIDE MELO MESQUITA 15 20 20 15 70 REP. 

861606 LUCILENE CHACOROCCI 10 15 10 15 50 REP. 

866993 MAGNA ANTONIA DA SILVA 20 10 15 10 55 REP. 

867680 MARCOS VINÍCIUS BARRETO VIEIRA 15 15 40 10 80 REP. 

862321 MARIA ALICE DE SOUZA 10 5 20 20 55 REP. 

862568 MARIA CRISTINA LEONCIO DA SILVA 15 10 35 5 65 REP. 

867710 MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO 5 10 20 0 35 REP. 

868316 MARIA DE FÁTIMA ALVES DO NASCIMENTO SILVA 5 15 35 5 60 REP. 

866121 MARIA SONIA RIBEIRO GOMES 15 20 40 20 95 REP. 

866250 MARILENA DA SILVA LIMA 20 5 30 15 70 REP. 

864087 MAYARA CRISTINA FIOCO 10 15 45 20 90 REP. 

860696 MAYSA FERREIRA DE MATOS 10 20 25 15 70 REP. 

861000 MICHELE DOS REIS PEREIRA TORRES 20 10 25 10 65 REP. 

864903 NATÃ JÓRDAN CARDOSO MACEDO 20 20 20 25 85 REP. 

862704 NATALIA DA SILVA LIMA PEREIRA 10 25 40 15 90 REP. 

868181 NATHÁLIA LIMA DOS SANTOS 20 10 25 5 60 REP. 

868571 NATHASCHA GABRIELA DIB VEIGA 5 10 30 20 65 REP. 

868494 NEILA DA SILVA LIMA 15 20 40 10 85 REP. 

864137 NICOLAS VILHALVA DE SOUSA 15 25 40 20 100 AP. 

862532 NUCIENE DOS SANTOS SILVA 15 10 25 10 60 REP. 

865958 PABLO VILHALVA DE SOUSA 25 15 35 10 85 REP. 
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868423 PAULO SÉRGIO DA SILVA LOPES 20 10 40 25 95 REP. 

861770 POLIANA NASCIMENTO DA SILVA RAMOS 20 10 25 15 70 REP. 

865518 RUTINEIA FERREIRA NEVES 20 15 25 20 80 REP. 

867672 SILVANA JOSÉ BARRETO VIEIRA 10 20 25 10 65 REP. 

862745 STEPHANY DOS SANTOS PEREIRA 10 20 15 5 50 REP. 

861282 THAINARA WISNEI CAVALARI 20 15 35 20 90 REP. 

865595 THAISA ANDREIA DE LIMA CORREIA 20 25 45 10 100 AP. 

865345 VANESSA FERREIRA DA COSTA 25 10 30 10 75 REP. 

865451 VINICIUS ALVES DOS SANTOS 15 25 25 15 80 REP. 

CARGO:2002 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (BAIRRO JD. CAMPO GRANDE, JARDIM SÃO JOÃO E JARDIM BOM GIOVANI) 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

868377 ADILSON DE OLIVEIRA 15 20 25 5 65 REP. 

866140 ANDRÉA MONTEIRO DA SILVA BARROS 10 15 15 15 55 REP. 

860929 ANDRESSA RODRIGUES DE BARROS 5 20 30 15 70 REP. 

868285 ANICELI RODRIGUES BARROS 10 15 50 15 90 REP. 

862988 ANTONIO RAFAEL OLIVEIRA DE MOURA - - - - - AUS. 

868375 APARECIDA JESSICA OLIVEIRA DA SILVA 15 10 35 5 65 REP. 

868301 BIANCA OLIVEIRA FUKUSHIMA 25 10 35 15 85 REP. 

863244 BRENA CAROLINE MACEDO DE FREITAS 15 20 35 5 75 REP. 

864051 CAMILA DIAS DE OLIVEIRA - - - - - AUS. 

865949 CARINE PINTO PEREIRA 10 15 35 15 75 REP. 

866586 DAIANE FERREIRA DOS SANTOS 10 10 20 15 55 REP. 

867796 DANILO AUGUSTO SILVA 5 15 25 25 70 REP. 

865651 DIOGO DA SILVA RODRIGUES 25 15 35 20 95 REP. 

862194 EDNA APARECIDA DA SILVA 5 15 20 15 55 REP. 

860952 ELISÂNGELA BARBOSA SILVA 20 15 40 5 80 REP. 

866940 ELISON FREITAS DOS SANTOS - - - - - AUS. 

868320 EMANUELLE MEDRADO CHICONELLO 20 10 35 15 80 REP. 

867028 EMERSON ANDREY RODRIGUES DA CRUZ 15 10 35 15 75 REP. 

863519 EMILY TAUANY DA SILVA OLIVEIRA 15 10 20 10 55 REP. 

860960 EVELYN MOURA FERREIRA TONON - - - - - AUS. 

864182 FABIANA KARINA MUNARI 10 20 25 15 70 REP. 

865489 FABIANA OLIVEIRA RAMOS 10 20 35 5 70 REP. 

867809 FABRICIO FIETZ ARFELLI MELO DE CRISTO 15 25 35 5 80 REP. 

861347 FERNANDA AUGUSTA AMARAL 10 15 40 15 80 REP. 

861043 FERNANDA TURIANI PERLIN 10 20 25 25 80 REP. 

866322 FLAVIO DOS SANTOS SILVA 25 10 35 15 85 REP. 

865432 FRANCIELE SANTOS DE LIMA 15 10 20 5 50 REP. 

862969 GABRIEL DA SILVA ALMEIDA 15 5 30 10 60 REP. 

862434 GABRIEL OTEMAIER GUARIENTO - - - - - AUS. 

865843 GISELE FELIX DA ROCHA OLIVEIRA 15 15 40 15 85 REP. 

865951 GISLAINE DA SILVA LIMA 15 5 35 10 65 REP. 

867896 GUILHERME DE CAMPOS VICENTIN SILVÉRIO 30 10 20 25 85 REP. 

861163 HENRIQUE TENORIO SANTANA 10 5 20 20 55 REP. 

867575 HERMINIA ALVES PEREIRA 10 15 20 15 60 REP. 

868026 HULLY DA FONSECA SILVA 15 15 35 5 70 REP. 

861467 IRANI DE OLIVEIRA SOUZA 15 15 20 0 50 REP. 

868277 IRONIS MERCIA LEAL DA SILVA 10 10 35 5 60 REP. 

861082 ISABELLA FARIAS PRIMO 10 10 20 10 50 REP. 

867238 ISABELLE ALVES SILVA 10 10 20 5 45 REP. 

868101 JACQUELINE OLIVEIRA LOPES 5 15 35 25 80 REP. 

867749 JAKELINE DA MATA RAMOS 25 10 45 10 90 REP. 

865950 JEAN DA SILVA DE SOUZA 10 10 30 10 60 REP. 

861042 JEFERSON DA SILVA SANTOS 15 10 20 15 60 REP. 

861168 JEFERSON VITOR DE SOUZA DOS SANTOS 20 15 30 10 75 REP. 

867247 JÉSSICA MOREIRA DE OLIVEIRA ARALDO 15 15 40 30 100 AP. 

868793 JHONATAN APARECIDO DA SILVA GROSSI - - - - - AUS. 

865594 JOAO HIGOR BORGENS DOS SANTOS 20 15 20 15 70 REP. 
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861049 JONATHAN APARECIDO CALIXTO 20 20 35 15 90 REP. 

864775 JOSÉ RICADO RECH 5 15 25 25 70 REP. 

861271 JOSÉ RICARDO NOVAES DA SILVA - - - - - AUS. 

867124 JOSE RIUDO DA COSTA LIMA 15 10 25 5 55 REP. 

862542 KARYNE SILVA LIMA 25 30 30 10 95 REP. 

866208 LANI CASSIA PEREIRA ROCHA 15 10 10 10 45 REP. 

868036 LIDIA SOLANGE DE SOUZA 15 5 30 20 70 REP. 

862737 LILYAN CRISTINA SILVA PASSOS 20 15 25 15 75 REP. 

867650 LUCAS DA SILVA VASCONCELLOS 30 15 30 10 85 REP. 

860801 LUCIANA RAMIRO DOS SANTOS 15 25 35 10 85 REP. 

860923 LUCINEIDE APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 15 5 5 10 35 REP. 

865687 MAICON LUCAS DADONA BICUDO 10 20 25 10 65 REP. 

866898 MÁRCIA DE SOUZA FERREIRA DA ROSA 5 10 20 15 50 REP. 

868557 MARIA CIRLENE DOS SANTOS COSTA 10 5 15 20 50 REP. 

868418 MARIA ISABEL PEREIRA BELO PELEGRINI 15 20 25 0 60 REP. 

867142 MARIA LUIZA DA CRUZ MARQUES 10 20 25 15 70 REP. 

862747 MARIANA ABINEL CALADO 15 20 30 15 80 REP. 

862263 MATHEUS DONIZETE DE SOUZA 15 10 30 15 70 REP. 

863667 MAURA SANTANA DE SOUZA 10 5 20 10 45 REP. 

861578 MICHELI APARECIDA CUEVAS DOS SANTOS - - - - - AUS. 

860664 PAULA FERNANDA DE OLIVEIRA - - - - - AUS. 

868346 PAULA RIBEIRO DA SILVA AMARAL 5 10 30 0 45 REP. 

862728 PRICILA DA SILVA NASCIMENTO 15 10 25 0 50 REP. 

868315 PRISCILA APARECIDA ALVES PRATES 5 25 25 20 75 REP. 

860638 QUEZIA PAES LOPES 10 10 30 5 55 REP. 

862399 QUITERIA AVELINO DOS SANTOS - - - - - AUS. 

866888 RAFAEL APARECIDO DA SILVA BEZERRA 5 10 30 10 55 REP. 

862855 ROSÂNGELA RIBEIRO MENEZES 20 15 10 0 45 REP. 

861458 ROSIMEIRE AP DA SILVA BORGES 20 15 40 15 90 REP. 

860707 SAMARA GABRIELY DOS SANTOS 20 15 30 20 85 REP. 

866319 SILVANA MENDES JOB 0 15 5 20 40 REP. 

867686 SILVIA RIBEIRO 15 10 20 15 60 REP. 

867931 SIMONE COTA DA FONSECA 10 10 30 10 60 REP. 

867944 SIRLENE ALVES FERREIRA - - - - - AUS. 

866098 SIVALDO BENJAMIN LUBASK 25 10 10 15 60 REP. 

868756 SUZAN CARLA FABIAN MÜNCHEN 15 15 35 15 80 REP. 

863356 SUZILENE DOS SANTOS PEREIRA 10 15 25 5 55 REP. 

860817 TAMIRES FERREIRA DA SILVA 5 10 15 10 40 REP. 

865524 TATIANA DA SILVA - - - - - AUS. 

866811 TATIANE RODRIGUES FREITAS 20 15 40 20 95 REP. 

867702 TIAGO ANTUNES BEZERRA DA SILVA 25 25 30 15 95 REP. 

860844 WANDERSON SERGIO DE LIMA 25 10 40 45 120 AP. 

CARGO:2003 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (CENTRO E BAIRRO MODELO I) 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

867714 ADRIANA NEVES ANDRADE 20 10 35 5 70 REP. 

867756 ALINE OLIVEIRA SILVA 15 20 30 15 80 REP. 

868217 ALLAN SENNA COSTA DOS SANTOS 25 15 30 10 80 REP. 

860902 ANA LAIZ PEDROSO SOUZA 25 15 25 20 85 REP. 

867746 ANA MARIA MARTINS DE SOUZA 15 10 25 30 80 REP. 

867460 ANDRÉ LUIZ MENDONÇA THOMAZINI (AVELINE VIOLETA MENDONÇA THOMAZINI ) 15 10 40 15 80 REP. 

867952 ANDRÉIA BARRETO DOS SANTOS 10 5 25 10 50 REP. 

867740 ANGELA MARIA DE FREITAS PASSOS 15 20 30 0 65 REP. 

863020 ANILTON DA CONCEIÇÃO SILVA 15 10 15 5 45 REP. 

863194 ANTONIANA PRESSUTO TERENCIO 10 15 25 5 55 REP. 

868427 APARECIDA SOARES DE ALMEIDA - - - - - AUS. 

867784 ARIANE R TELES 0 20 40 5 65 REP. 

868729 BEATRICE CAROLINE DE S. SOARES 20 20 40 25 105 AP. 

867094 BEATRIZ LEÃO DOS SANTOS 20 10 30 10 70 REP. 
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868544 BEATRYZ RODRIGUES ROCHA 5 20 25 10 60 REP. 

868426 BRUNA TAYSLA LENÇONE DE MATOS 15 20 35 15 85 REP. 

865571 BRUNO ROCHA RIBEIRO 10 25 30 15 80 REP. 

862090 CAMILA CRISTIANE RODRIGUES 15 5 20 20 60 REP. 

868000 CAMILA FRANCO CORREIA 5 5 25 0 35 REP. 

866186 CÁSSILA EVELINK DE SOUZA BRUNO 5 15 30 15 65 REP. 

866990 CASSIO MACIEL DA SILVA JUNIOR 10 20 30 5 65 REP. 

861400 CICERA APARECIDA PEDROSO 10 20 25 10 65 REP. 

867778 CIDILENE DA MATA ALVES DE JESUS 20 10 35 20 85 REP. 

862384 CLAUDECIR MÁXIMO DA CRUZ 5 15 15 15 50 REP. 

862723 CLÁUDIA CRISTINA MÁXIMO CABREIRA 20 20 25 5 70 REP. 

863962 CLÁUDIA DANIELLI MENDONÇA DE SOUZA 5 20 25 10 60 REP. 

862406 CLAUDINÉIA MÁXIMO DA CRUZ 15 15 35 20 85 REP. 

867528 CLAUDINO JOSE ALVES BARBOSA 5 10 15 15 45 REP. 

867312 CLAYSON ELIAS MARTINS DE OLIVEIRA 15 10 20 20 65 REP. 

867927 CREMILDA SARMENTO GOMES 25 20 15 10 70 REP. 

861833 DAIANE BISPO MARTINS SOUZA 35 15 45 10 105 AP. 

861272 DAIANE GARCIA COSTA 5 15 45 0 65 REP. 

866933 DANIEL ANDRADE DOS SANTOS 25 25 25 10 85 REP. 

865642 DANIELE GEYSA GARDINAL GANDAIA 10 15 35 15 75 REP. 

865625 DANILO COSER BEZERRA 15 15 35 20 85 REP. 

863983 DARIELLY HONORATO DIAS DA SILVA 10 10 25 15 60 REP. 

860684 DIEGO APARECIDO LIMA DA SILVA 25 10 40 35 110 AP. 

868453 DIRCE MARTINS TAKEGUTI 20 15 40 15 90 REP. 

868771 EDNA ALVES ANGELO 20 5 20 25 70 REP. 

867524 ELISANDRA MARIA SANTOS BARBOSA 20 25 40 10 95 REP. 

866905 ELISANGELA MARIA JULG 10 5 20 5 40 REP. 

865970 EMILY ANANDA SOUZA SANTOS 10 20 30 0 60 REP. 

867594 ESTELIANA SEGATELLI 20 15 25 15 75 REP. 

865549 EVELYN NATHALIA DOS SANTOS CARDOSO 30 10 15 10 65 REP. 

865797 FELIPE ALVES MONTEIRO 20 20 20 25 85 REP. 

868724 FERNANDA ALEXANDRINA DA SILVA MENDES - - - - - AUS. 

862314 FERNANDA MOTA DE SOUZA 15 15 35 20 85 REP. 

863042 FLAVIA DE SOUZA PALANSI 25 15 20 15 75 REP. 

867826 FLAVIA MIGUEL STEIN DA SILVA 0 5 30 10 45 REP. 

868337 FRANCIELEN ROCHA DA SILVA 25 15 25 5 70 REP. 

868567 FRANCIELLE RAMOS DOS SANTOS LANGHI 20 10 30 0 60 REP. 

865835 GABRIELLY CARMONA DE OLIVEIRA QUIRINO - - - - - AUS. 

866122 GISELE RODRIGUES DO AMARAL BONFIM 15 5 35 10 65 REP. 

866176 GISLAINE FERNANDES FIORATTI 15 15 20 15 65 REP. 

866080 GISLAYNE DOS SANTOS ARAGÃO 35 10 40 10 95 REP. 

865707 GRACIELI DE OLIVEIRA XAVIER - - - - - AUS. 

867342 GRAZIELLE APARECIDA GÓES GUEDES 5 15 35 10 65 REP. 

868665 GUSTAVO NOVAES DA SILVA 5 20 30 10 65 REP. 

868350 HALLANA MARIA SANTIAGO CANEDO 15 15 40 30 100 AP. 

866767 HEITOR LUCCA DE SOUZA SILVA RIBEIRO 10 10 25 10 55 REP. 

867187 IGOR COSTACURTA RODRIGUES 20 5 40 30 95 REP. 

861847 JAQUELINE VIANA DA SILVA 15 25 25 10 75 REP. 

868669 JENNYFER APARECIDA SEVERINO 20 25 25 20 90 REP. 

861320 JÉSSICA CARVALHO DOS SANTOS BISPO 20 20 45 10 95 REP. 

866886 JODIE HELLEN DOS SANTOS MARTINS 10 10 35 10 65 REP. 

863771 JOSÉ CARLOS FERREIRA DA CRUZ 5 20 35 20 80 REP. 

861214 JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO 10 15 40 10 75 REP. 

865189 JOSÉ HENRIQUE TORRES DOS REIS 20 10 35 10 75 REP. 

862811 JULIA MAMEDE SANCHES 10 15 35 10 70 REP. 

862471 JULIANA APARECIDA DA SILVA LEÃO 10 10 40 5 65 REP. 

866169 JULIANA DA SILVA BARROS - - - - - AUS. 

861086 JULIANA GOMES CARVALHEIRO 15 10 25 15 65 REP. 

863292 KARINE ZIELASKO DO AMARAL 20 20 35 20 95 REP. 

868395 KAUA VANTINI 20 20 30 5 75 REP. 

865460 KELLY NATHALLIA DOS SANTOS SILVA 20 20 25 10 75 REP. 
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868269 KEMILLY MARCILIO HENRIQUE DE SOUZA 25 15 25 10 75 REP. 

866779 LANA MARIA DUARTE MORAES 10 15 35 5 65 REP. 

862130 LARISSA FARIA ALVES 10 15 20 15 60 REP. 

868512 LARISSA GOMES MARTIM 10 15 45 25 95 REP. 

868102 LIDIANA DAVID DOS SANTOS 15 10 25 15 65 REP. 

861310 LIVIA GONÇALVES FIGUEIREDO 15 15 25 10 65 REP. 

867730 LUANA CARLOS DA SILVA 25 5 20 15 65 REP. 

868367 LUANA DE ALENCAR GOMES 5 15 25 5 50 REP. 

867891 LUANA LEMES 5 10 40 10 65 REP. 

868788 LUANA SERAFIN FERNANDES 15 25 35 25 100 AP. 

867951 LUCAS REIS DOS SANTOS - - - - - AUS. 

860978 LUCIANA APARECIDA VILALVA 5 5 35 25 70 REP. 

868385 LUCILEILA TEIXEIRA MONTEIRO 15 10 25 25 75 REP. 

865487 LUELI REGINA BUENO DO PRADO 10 10 30 15 65 REP. 

862631 LUSILVANI OLIVEIRA CASAGRANDE DA SILVA 25 15 30 5 75 REP. 

868505 MARCELO ANDRE BATISTA - - - - - AUS. 

868502 MARCELO VICTOR DA SILVA BATISTA - - - - - AUS. 

863625 MÁRCIA DA SILVA SANTOS 15 20 35 5 75 REP. 

868745 MARCILENE BORGES MOREIRA 30 15 30 0 75 REP. 

867211 MARCIO ALEXANDRO SCALIANTE 15 10 25 10 60 REP. 

860628 MARIA DAIANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 10 15 20 10 55 REP. 

866958 MARIA EDUARDA BILA ABÍLIO SILVA 15 15 45 5 80 REP. 

862285 MARIANA OLIVEIRA DA SILVA 25 20 30 5 80 REP. 

868620 MICHELI SANTOS FARIAS 20 15 20 15 70 REP. 

860799 MIRIAM SUZI DE SOUZA CALIXTO 5 15 25 5 50 REP. 

867717 MONICA OVIEDO BARBOSA GUANDOLIN 15 20 30 5 70 REP. 

867274 MONIK CAROLYNE FERREIRA MARQUES - - - - - AUS. 

868536 MONIQUE HELLEN BILA SILVA DA CONCEIÇÃO 10 10 30 15 65 REP. 

866009 NÁDIA CAROLINE SOUZA LEITE 10 15 40 10 75 REP. 

862257 NATAN FRANCISCO SANTOS NOVAES 10 10 20 10 50 REP. 

861165 NICOLY KRISTINE MACANHA MUNIZ 15 25 30 10 80 REP. 

862444 PATRÍCIA LUZINETE FERREIRA PIRES 10 10 25 10 55 REP. 

866017 PAULO HUMBERTO GOUDARD 15 25 35 20 95 REP. 

862095 POLIANA SANTOS CARDOSO 10 15 30 0 55 REP. 

867553 RAI BARBOSA PEREIRA 20 15 25 15 75 REP. 

862603 RAISSA CRISTINE DA SILVA DUTRA 15 15 30 20 80 REP. 

866874 RENAN ALVES DE SOUZA - - - - - AUS. 

867232 RENATA CARVALHO DOS SANTOS 0 30 20 15 65 REP. 

867618 RODRIGO CONCEIÇÃO DE LUCA 20 15 30 15 80 REP. 

866330 ROSANGELA PATRICIA DE SOUZA 15 15 25 20 75 REP. 

866348 ROSEANE CRISTINA SCALIANTE 10 10 30 25 75 REP. 

866547 SANDRA RIBEIRO MEDINA 5 5 30 5 45 REP. 

860594 SANDRO OLIVEIRA DE LIMA 15 20 45 15 95 REP. 

865991 SARAH VITÓRIA DOS ANJOS NASCIMENTO 20 15 20 10 65 REP. 

868417 SHEILA OLIVEIRA DA SILVA - - - - - AUS. 

862132 SILVANI LUIZ DOS SANTOS NOVAES 20 15 30 15 80 REP. 

867331 SIRLEI MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO ALVARIM 10 5 20 10 45 REP. 

862232 SISSI DRIELI FIETZ DE SOUZA ANDRADE 15 10 25 30 80 REP. 

868539 SONIA APARECIDA AZANHA 20 5 30 15 70 REP. 

867157 STEFPHANY ARRANZATO GORRE NASCIMENTO 5 15 25 5 50 REP. 

865458 SUELLEN ESTEVAM DE OLIVEIRA 25 10 25 0 60 REP. 

866868 SUZANA MARIN DOS SANTOS 15 15 25 15 70 REP. 

864201 TAINA DOS SANTOS OLIVEIRA 20 15 35 5 75 REP. 

863644 TATIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 0 10 15 15 40 REP. 

866237 TATIANI LEITE DE LIMA 15 5 40 5 65 REP. 

867406 THAISE LIMA DA SILVA 10 10 20 20 60 REP. 

863291 THIAGO ALESSANDRO DE SOUZA BRITO 25 20 35 15 95 REP. 

867613 THIAGO CARVALHO ROLON 15 20 35 15 85 REP. 

862065 VALDEMIR DE SOUZA NOVAES 20 25 25 10 80 REP. 

867270 VANILZA RAPOSO SANTANA SANTOS 15 15 30 10 70 REP. 

865416 VILMAR REIS PEREIRA DA SILVA 15 20 30 10 75 REP. 
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868317 VINICIUS AUGUSTO DO SANTOS CUNHA 15 20 35 15 85 REP. 

868443 VIVIAN AP. BRESSAN NOGUEIRA - - - - - AUS. 

862610 VIVIAN OLIVEIRA GUIRADO ARANDA 20 15 45 20 100 AP. 

CARGO:2004 - AGENTE DE ENDEMIAS 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

867879 ADRIANA DE LIMA BARBOSA 15 20 50 15 100 AP. 

865574 ADRIELE BERTOLEZ GONÇALVES - - - - - AUS. 

865746 AIRTON DE SOUZA SANTANA 15 10 45 10 80 REP. 

867832 ALAN BRYAN MARQUES CAPATO 0 10 35 0 45 REP. 

865764 ALAN GUIMARÃES TEIXEIRA 20 15 40 10 85 REP. 

867820 ALAN RAINER DE MORAIS 5 10 30 5 50 REP. 

868792 ALANA DOS SANTOS DA SILVA 10 15 35 15 75 REP. 

868633 ALENILSON DA SILVA SOARES 15 10 20 10 55 REP. 

868198 ALEXANDRA DE OLIVEIRA FARIAS TEODORO 20 20 20 10 70 REP. 

862868 ALEXANDRE DE MOURA ZANARDO 10 15 35 15 75 REP. 

868797 ALEXANDRO DA SILVA FERREIRA 10 10 20 10 50 REP. 

862546 ALINE DAIANA DA SILVA PAES 15 10 20 0 45 REP. 

868330 ALINE RODRIGUES DA SILVA 20 15 35 20 90 REP. 

860654 ALLYSON MATHEUS CARDOSO - - - - - AUS. 

862446 AMANDA DE OLIVEIRA FERNANDES 25 15 40 15 95 REP. 

867841 ANA CARLA ROCHA BATISTA 10 20 35 10 75 REP. 

862149 ANA CASSIA DE FARIA PELEGRINI MATTOS 25 5 40 15 85 REP. 

865993 ANA FLÁVIA POLIDORIO - - - - - AUS. 

862474 ANA LAURA GUIMARÃES 25 20 20 0 65 REP. 

867597 ANA LUCIA BUZINARO SILVA 5 5 20 10 40 REP. 

867507 ANA PAULA CLARO GENEROSO SARRAIPA 25 15 15 0 55 REP. 

860592 ANA PAULA EUSTAQUIA RODRIGUES - - - - - AUS. 

866216 ANA PAULA SOUZA CARNEIRO - - - - - AUS. 

865527 ANDERSON DA SILVA LOURENÇO 5 15 25 15 60 REP. 

860992 ANDERSON LIMA FERREIRA 15 20 30 10 75 REP. 

863228 ANDERSON PEREIRA DA SILVA - - - - - AUS. 

860747 ANDRÉ FERREIRA DOS SANTOS 15 10 25 10 60 REP. 

867156 ANDRÉ LUIZ MARTINS DE SOUZA 10 20 35 20 85 REP. 

865419 ANDRE MENEZES ALVES 20 25 45 20 110 AP. 

868086 ANDRE PEREIRA STORINI 15 5 25 20 65 REP. 

866376 ANDRÉ RAFAEL PEREIRA DO AMARAL 10 20 35 15 80 REP. 

866267 ANDRÉ ROBERTO OLIVEIRA ORROS 15 20 35 25 95 REP. 

867727 ÂNGELA DA SILVA ALVES 15 10 30 15 70 REP. 

861232 ANTONIO APARECIDO BRUNETE DE ARAUJO 10 25 25 25 85 REP. 

863536 ANTONIO VITOR ALVES DE SOUZA 20 15 30 10 75 REP. 

868833 APARECIDA VICENTE GOMES 20 15 50 20 105 AP. 

864170 ARTHUR HENRIQUE DOS SANTOS GUARIENTO GUIRADO 10 25 35 15 85 REP. 

865826 ARTUR MARTINS LAURENTINO 5 10 30 20 65 REP. 

865740 AUDREY PETERSON TEIXEIRA COSTA 20 15 45 10 90 REP. 

862976 BEATRIZ NASCIMENTO DE ANDRADE SANTANA 15 15 45 10 85 REP. 

866251 BEATRIZ POLICARPO ALMEIDA 15 10 30 15 70 REP. 

868572 BENEDITO CRISTIANO RUMAO DE ARAUJO 25 10 30 15 80 REP. 

867939 BRENDA CAROLINE SOUZA LEITE 10 15 45 15 85 REP. 

861142 BRIGIDA GOMES RIBEIRO - - - - - AUS. 

863461 BRUNA REGINA DE SOUZA 20 5 35 10 70 REP. 

863827 BRUNA STEFANY OLIVEIRA LEÃO 15 20 45 10 90 REP. 

865801 BRUNO SOARES PIRES 5 25 40 20 90 REP. 

868296 BRUNO WILLIAN SANTOS SILVA 5 10 30 20 65 REP. 

866087 CAIO DELMONDES RAFAEL - - - - - AUS. 

868019 CAIO RODRIGO DA CRUZ 10 15 25 15 65 REP. 

867866 CAÍQUE DA SILVA SOUZA 5 20 30 25 80 REP. 

867370 CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 15 15 35 0 65 REP. 

868154 CARLOS VALENTIM FIOCO 5 20 25 5 55 REP. 
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866915 CASSIA DE SOUZA HORTA FARIAS 5 10 35 10 60 REP. 

868290 CASSIO DOS SANTOS MOURA 20 15 55 10 100 AP. 

862707 CÍCERO VENTURA DA SILVA 15 10 30 15 70 REP. 

867622 CLÁUDIO ANTONIO DE ALMEIDA 30 10 35 15 90 REP. 

866791 CLAUDIO DE SOUZA MENDONCA 15 20 35 10 80 REP. 

862287 CLAUDIO JOÃO CHAMORRO PISSURNO - - - - - AUS. 

862891 CLEYTON SARMENTO GOMES 15 25 30 10 80 REP. 

863705 CRISTIANE GAMA DA SILVA 10 10 20 15 55 REP. 

867911 DAIANE ROCHA DA SILVA RAMOS 5 20 25 10 60 REP. 

866378 DANIEL RODRIGUES GOMES 0 15 25 5 45 REP. 

868307 DANIELA CORREIA DE ALMEIDA 10 10 40 5 65 REP. 

868702 DANIELI BORGES DE LIMA - - - - - AUS. 

865814 DANIELI SANTOS GOMES 15 10 20 10 55 REP. 

867170 DANILO LOURENÇO CABRAL 15 20 35 10 80 REP. 

867106 DAYANE MOURA DA SILVA 15 10 20 20 65 REP. 

866286 DIEGO CABRAL DE PAULA 10 15 40 15 80 REP. 

867919 DIEGO CONCEIÇÃO PEREIRA 15 20 40 10 85 REP. 

863005 DIEGO DE OLIVEIRA TRINDADE 10 10 40 20 80 REP. 

865974 DIEGO DOS SANTOS 25 10 25 20 80 REP. 

863903 DIEGO FERREIRA DA ROSA 15 15 30 15 75 REP. 

866306 DIÓGENES IDELFONSO DE OLIVEIRA GODOI 25 20 40 15 100 AP. 

863086 DJEINIFER APARECIDA MARIANO DOS SANTOS 15 15 45 10 85 REP. 

868334 EDER DA SILVA MEIRA 10 10 35 10 65 REP. 

868145 EDILAINE PIRES BACRON 10 25 30 5 70 REP. 

867506 EDMAR JOAQUIM SOARES DOS SANTOS 10 10 35 10 65 REP. 

867414 EDNER RAFAEL TOSSANI 10 20 20 5 55 REP. 

865425 EDSON JOSÉ DA SILVA 30 5 25 5 65 REP. 

867990 EDSON DE OLIVEIRA SILVA 10 20 30 15 75 REP. 

866011 EDSON JAIME DE SOUZA 15 10 30 5 60 REP. 

868125 EDSON VALENCIO GOMES 10 15 20 15 60 REP. 

861405 EDUARDO MITSUO KAWANAMI 25 15 30 15 85 REP. 

861012 EDUARDO XAVIER DE CARVALHO 15 10 45 40 110 AP. 

867935 EDVALDO RODRIGUES DE BRITO 15 15 30 10 70 REP. 

868509 ELAINE NATALIA ALVES GARCIA 5 15 20 5 45 REP. 

868046 ELDER CASSIO FERREIRA GREGORO 30 10 40 20 100 AP. 

860986 ELDO VIEIRA DE LIMA 15 5 25 10 55 REP. 

865509 ELENIZE MARIA DA SILVA 25 20 45 5 95 REP. 

865603 ELIANE CRISTINA SANCHES 10 15 40 10 75 REP. 

867636 ELISÂNGELA SOUZA LIMA 5 10 15 5 35 REP. 

868764 ELIZETE PERALTA CORREIA 5 10 35 10 60 REP. 

865885 ERIKA DOS SANTOS BONTAL 20 15 45 30 110 AP. 

868048 ERIKO DA SILVA NASCIMENTO 5 15 20 5 45 REP. 

868252 ESTELA SANT ANA POPOVITS 25 10 30 15 80 REP. 

861081 EURANDIR DE ANDRADE CUSTODIO 25 5 40 15 85 REP. 

868626 EVELIZE DA PENHA RYBACK LOBO 35 20 45 25 125 AP. 

860972 EVELYN PINHEIRO ROSA PAULO 10 15 40 0 65 REP. 

867745 EVERTON LIMA SILVA SANTOS 20 15 35 10 80 REP. 

864874 EVERTON ROBERTO REINALDO DA SILVA 10 10 25 15 60 REP. 

862007 FELICIA PAULINO DA SILVA 20 15 30 15 80 REP. 

862283 FELIPE MATEUS QUEIROZ DOS SANTOS 5 25 20 15 65 REP. 

860613 FELIPE WELLINGTON COSTA 0 5 25 5 35 REP. 

862510 FERNANDA VIEIRA DUARTE 5 10 30 20 65 REP. 

867958 FERNANDO DA SILVA MORAES MACIEL - - - - - AUS. 

861945 FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA 25 15 40 10 90 REP. 

865762 FLAVIA DAIANE OLIVEIRA RAMOS 15 10 30 20 75 REP. 

861173 FRANCIELLY DOS SANTOS FERNANDES 15 15 30 5 65 REP. 

868108 FRANCILAINE GOMES FONTINELE SILVEIRA 15 20 20 10 65 REP. 

861971 FRANTCHESCA DE OLIVEIRA 15 5 25 20 65 REP. 

865833 GABRIEL RAMOS NUNES 0 10 25 10 45 REP. 

861764 GABRIELA LIMA DOS SANTOS 15 20 25 10 70 REP. 

863989 GEIZA MARTINS RODRIGUES 15 20 30 10 75 REP. 
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868111 GENAINA EMILIA DOS SANTOS 15 20 35 15 85 REP. 

867987 GERVERSON SILVA SANTOS 10 15 45 20 90 REP. 

860668 GIOWANI SILVA E SOUZA BONFIM 10 20 40 5 75 REP. 

863008 GISELHA DE SOUZA GARCIA 20 15 25 15 75 REP. 

865785 GLEICY LEMOS DE CARVALHO PEREIRA 40 15 35 10 100 AP. 

865082 GRAZIELA BASILIO NASCIMENTO - - - - - AUS. 

866478 GRAZIELA ZORZAN DE REZENDE KERESTESI 15 20 40 10 85 REP. 

865883 HEIDE PEREIRA VASCONCELOS 25 15 40 25 105 AP. 

866956 HELENA NEMOTO TAKAMURA 5 10 35 20 70 REP. 

865622 HELLEN LIRA CHAVES - - - - - AUS. 

867255 HELOISA BARBOZA COLOMBO 25 20 35 20 100 AP. 

864001 HELOIZA NUNES DE BRITO 25 20 50 10 105 AP. 

866618 HENRIQUE DE SOUZA STEIN 15 15 55 10 95 REP. 

868521 IARA GABRIELLY VITÓRIA DA SILVA MAZZOTI 20 15 35 20 90 REP. 

867872 IARA NERES BARBOSA 10 10 20 5 45 REP. 

868370 IGOR JOSÉ DE MORAIS CARDOSO 15 15 40 30 100 AP. 

860949 IGOR RIBEIRO DE SOUZA BONFIM 20 15 35 10 80 REP. 

866195 ITANANEI HONORATO PAIVA 15 10 20 15 60 REP. 

868640 IVANEI JOSÉ DA SILVA 5 10 35 25 75 REP. 

867461 IVANINHA DE OLIVEIRA ROCHA 10 5 40 10 65 REP. 

862935 JANETE GREGORIO FERREIRA XAVIER 5 15 40 15 75 REP. 

868554 JAQUELINE FERREIRA DE LIMA 25 15 40 15 95 REP. 

860776 JEAN HENRIQUE OLIVEIRA SILVA 25 20 30 20 95 REP. 

868261 JEFFERSON DE SOUZA POPOVITS 5 15 20 10 50 REP. 

865448 JEFFERSON DOS SANTOS FERNANDES 15 10 35 20 80 REP. 

861652 JEFFERSON PEREIRA SOARES JUNIOR 5 25 45 25 100 AP. 

867723 JHONNI DO NASCIMENTO MARTINS 15 10 20 10 55 REP. 

868232 JHULLY DA COSTA PLEUTIM 25 15 35 15 90 REP. 

864574 JOANICE GAMA DA SILVA 10 10 40 10 70 REP. 

868440 JOÃO CARLOS KOTAI 5 15 30 25 75 REP. 

868627 JOÃO FELIX JUNIOR 10 15 35 25 85 REP. 

868258 JOAO GABRIEL SANT ANA POPOVITS 0 10 25 15 50 REP. 

861526 JOÃO HENRIQUE MURTA DE JESUS 10 15 35 15 75 REP. 

867936 JOÃO MÁRIO DIAS GOMES 5 20 40 5 70 REP. 

867500 JOÃO PAULO FREITAS DA SILVA 0 10 15 15 40 REP. 

868658 JOÃO PEDRO ALVES DA SILVA 5 20 40 10 75 REP. 

867470 JOÃO VICTOR FERREIRA DE SOUZA 20 20 40 5 85 REP. 

865894 JOÃO VICTOR MARCILIO DO NASCIMENTO 15 25 45 15 100 AP. 

868013 JOÃO VITOR DA SILVA FERREIRA 20 10 35 10 75 REP. 

866516 JOÃO VITOR SOLLER DA CUNHA 15 20 45 15 95 REP. 

868012 JOEL AUGUSTO DOS SANTOS 15 15 35 20 85 REP. 

867721 JOELMA FERREIRA DE SANTANA 10 5 35 15 65 REP. 

868681 JONATHAN DE JESUS SOARES - - - - - AUS. 

862524 JOSÉ APARECIDO MOREIRA LEITE 5 10 40 15 70 REP. 

867844 JOSÉ BONFIM PINHEIRO 20 15 30 20 85 REP. 

861015 JOSÉ INÁCIO CASTRO DA SILVA - - - - - AUS. 

867984 JOSÉ ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO SOUZA 15 15 30 10 70 REP. 

868784 JOSÉ VICTOR DE FREITAS QUAIO 10 15 30 10 65 REP. 

868701 JOSIANE DA MATA SILVA 5 20 35 10 70 REP. 

861325 JOSIANE ROSA DA SILVA 20 10 30 0 60 REP. 

861489 JOSMAR DOS SANTOS SILVA 15 10 30 15 70 REP. 

868007 JOSUE DE FARIAS 15 10 30 15 70 REP. 

868249 JOVILANA LÚCIA DA SILVA 5 10 45 10 70 REP. 

862344 JOZINEIDE RIBEIRO DOS SANTOS - - - - - AUS. 

867556 JULIANA ALVES FERREIRA 15 10 45 20 90 REP. 

861371 JULIANO FERREIRA VIANA 15 15 35 25 90 REP. 

868711 JULIO RODRIGO SERAFIM ROMAGNOLI 20 5 35 20 80 REP. 

864184 JUNIOR CESAR NASCIMENTO 25 15 20 5 65 REP. 

863047 JURANDIR GUIRADO JUNIOR - - - - - AUS. 

862431 KALEB LIBORIO FARIAS 25 15 40 20 100 AP. 

867890 KAMILLA KOTAI SANTOS 15 20 25 25 85 REP. 
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862028 KAROLYNE CORTES DRESCH 10 15 45 25 95 REP. 

868376 KASSIA APARECIDA DOS SANTOS 10 20 20 15 65 REP. 

868610 KATIENE DE SOUZA 15 10 30 20 75 REP. 

862786 KELMEN THALITA PEREIRA 20 10 15 5 50 REP. 

861532 KELVIN DA SILVA REIS 15 20 20 10 65 REP. 

866882 KELVIN DEONATHAN SANTIAGO DA SILVA 5 10 35 15 65 REP. 

868528 KEMILY ROSA DA CRUZ 5 15 35 0 55 REP. 

866055 KESIA NOGUEIRA MIRANDA 30 15 45 15 105 AP. 

867902 KLEBER KOTAY LIRA 10 15 30 25 80 REP. 

865433 LAIS RODRIGUES DE BRITO DA SILVA 0 10 25 5 40 REP. 

866482 LANNA MACIEL DOS SANTOS 10 15 40 5 70 REP. 

862577 LARISSA EMELYN FARIAS DOS SANTOS 20 20 25 10 75 REP. 

868147 LEANDRO ANDRADE DE LIMA 0 20 35 5 60 REP. 

862792 LEANDRO MARTINS LEMES 5 25 40 15 85 REP. 

866602 LÉIA LIRA CHAVES - - - - - AUS. 

863303 LEONARDO DIAS DE OLIVEIRA 10 35 15 10 70 REP. 

863038 LUAN MELO RIBEIRO 15 25 25 25 90 REP. 

867585 LUCAS BARBOSA PEREIRA 15 15 35 35 100 AP. 

867954 LUCAS REIS DOS SANTOS 15 15 40 30 100 AP. 

862606 LUCAS XAVIER RAMOS 15 10 20 0 45 REP. 

865665 LUCIANA CRISTINA GOMES 5 5 15 20 45 REP. 

866631 LUCIANA DE ALENCAR NICOLAU 40 15 30 40 125 AP. 

868253 LUCIANA DOS SANTOS 5 15 30 10 60 REP. 

867240 LUCIANO APARECIDO ALVES SANDES 10 25 35 15 85 REP. 

860789 LUIZ ALBERTO DA SILVA 5 15 20 10 50 REP. 

860967 LUIZ CARLOS SANTOS SILVA 10 10 45 15 80 REP. 

867452 LUIZ GUSTAVO SILVA SIQUEIRA PIRES 15 15 45 20 95 REP. 

867719 LUIZ HENRIQUE MORERIRA BELO PELEGRINI 15 15 30 5 65 REP. 

868638 LUIZ THOMAZINI NETO 20 20 30 15 85 REP. 

861207 LUZIA APARECIDA DA MATA FREITAS 30 25 40 10 105 AP. 

862734 MADSON LUIS GISFREDO 20 20 35 25 100 AP. 

868540 MARA THALITA ALMEIDA DA SILVA - - - - - AUS. 

860868 MARCELA SOARES DO NASCIMENTO 25 15 45 15 100 AP. 

868794 MÁRCIA ESPINDOLA - - - - - AUS. 

861150 MARCIA MARIA 10 10 45 10 75 REP. 

865475 MARCIELLI LUCENA 25 20 45 15 105 AP. 

861739 MARCOS GABRIEL DA SILVA MUSSA 5 10 20 5 40 REP. 

868753 MARCOS RENAN DE LIMA CORREIA HILDEBRAND 5 20 25 5 55 REP. 

866744 MARCOS RIBEIRO MENEZES 5 15 45 25 90 REP. 

868726 MARCOS UMBELINO DE LIMA 25 15 20 10 70 REP. 

867912 MARIA DA SILVA CAMPOS 10 10 15 5 40 REP. 

865343 MARIA EDUARDA FERNANDES RODRIGUES 15 10 15 15 55 REP. 

868379 MARIA EDUARDA ZANETTI ROSA 15 5 30 20 70 REP. 

867225 MARIA FERNANDA ESPINDOLA DA SILVA 15 20 40 25 100 AP. 

868592 MARIA JOSE GARCIA DAMIRCO 5 20 40 10 75 REP. 

868634 MARIA LUCIA POPOVITS KOTAI 20 5 40 5 70 REP. 

861332 MARIANA KARINA BARBOSA DA SILVA 10 10 30 10 60 REP. 

861525 MARINEIDE DE OLIVEIRA ALVES 20 15 30 10 75 REP. 

868662 MARLI CONCEIÇÃO DOS SANTOS 5 10 15 20 50 REP. 

862947 MATHEUS CAZUZA DOS SANTOS - - - - - AUS. 

867557 MATHEUS DE ANDRADE FERREIRA 10 15 40 25 90 REP. 

864999 MATHEUS DE OLIVEIRA STEIN 30 20 40 15 105 AP. 

860995 MATHEUS DE SOUZA HORTA FARIAS 0 15 20 5 40 REP. 

865666 MATHEUS DOS SANTOS FELIPE 10 5 30 15 60 REP. 

867475 MATHEUS FERREIRA SOUZA 15 25 40 10 90 REP. 

863747 MATHEUS GONÇALVES LEÃO 20 30 40 10 100 AP. 

868391 MATHEUS SOUZA DA SILVA 20 10 20 15 65 REP. 

862451 MAYCKON SILVA ARAUJO 30 20 35 15 100 AP. 

860588 MICAEL NUNES DA SILVA 15 20 35 25 95 REP. 

867738 MICHEL ALVES TRINDADE 15 15 30 25 85 REP. 

868314 MIGUEL GOMES DE SOUZA 10 15 30 5 60 REP. 
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868688 MILENA DE JESUS SOARES - - - - - AUS. 

862063 MILENE OLIVEIRA XAVIER MUSSA 15 20 30 10 75 REP. 

863171 MILLENA RIBEIRO ALVES 25 10 40 25 100 AP. 

868515 NAIARA KAROLINA RODRIGUES SIMÃO 20 15 25 15 75 REP. 

863743 NATALIA BARROS DA SILVA 20 15 35 5 75 REP. 

868722 NATALIA PEREIRA DA SILVA 10 20 30 15 75 REP. 

867601 NAYLA VICTÓRIA DA ROCHA SILVA 20 25 25 5 75 REP. 

866477 NEIVA VILELA DE ALMEIDA 15 15 40 25 95 REP. 

866751 NILTON DA SILVA VENANCIO 15 15 45 45 120 AP. 

860719 OTÁVIO MARQUES MIRANDA 20 20 30 10 80 REP. 

868043 PAMELA LIMA BOSCOLI 35 20 40 30 125 AP. 

865873 PATRÍCIA APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA 5 15 35 5 60 REP. 

868221 PAULA SAMELA VIANA DE SOUZA 20 5 40 15 80 REP. 

863678 PAULO ANTÔNIO SANTOS BEZERRA 15 10 50 5 80 REP. 

868397 PAULO CÉSAR EUGÊNIO - - - - - AUS. 

867828 PAULO HENRIQUE MOIA PINHEIRO DE SOUZA 15 10 35 10 70 REP. 

865330 PAULO RICARDO DE OLIVEIRA 5 10 30 5 50 REP. 

860675 PAULO SÉRGIO GOMES PEREIRA 20 15 15 15 65 REP. 

863311 PAULO SERGIO PINHEIRO DOS ANJOS 15 10 30 5 60 REP. 

868280 PAULO VITOR ALVES DA SILVA 20 15 40 15 90 REP. 

866876 PEDRO COSER FELIPE 15 10 50 5 80 REP. 

864026 PEDRO ELESANDRE ALVES MORAES 10 20 25 15 70 REP. 

866173 PEDRO LUCAS ALVES ANGELO 20 20 40 25 105 AP. 

863980 PEDRO VALDEMAR MORAES DOS SANTOS 5 5 35 25 70 REP. 

861573 POLIANA ALVES FERREIRA 25 15 40 30 110 AP. 

868644 POLIANA DE SOUZA MIRANDA - - - - - AUS. 

866185 RAFAEL DOS SANTOS RAMOS 20 20 50 20 110 AP. 

866838 RAFAEL JOSÉ DA SLVA 15 25 45 15 100 AP. 

868436 RAFAEL LUIZ DO NASCIMENTO BRITO 5 10 25 15 55 REP. 

861838 RAFAELA DA SILVA OLIVEIRA - - - - - AUS. 

866910 RAFAELI SATIL DE OLIVEIRA 20 15 55 20 110 AP. 

868479 RAFAELLE MICHELLE GISFREDO LIMA ANDRADE 25 20 30 10 85 REP. 

866271 RAIDERLONIO LOPES FERREIRA - - - - - AUS. 

867533 RENAN MATEUS ALVES DA SILVA 20 10 20 5 55 REP. 

865624 RENATA DUARTE DE MORAES PIRES 0 15 20 5 40 REP. 

867991 RENATA EVARISTO SILVA 20 20 45 20 105 AP. 

861321 RENATO DA SILVA MARQUES - - - - - AUS. 

860703 RENATO DE SOUZA BELO 15 15 25 15 70 REP. 

868586 RENATO OLIVEIRA BARROSO 15 25 45 25 110 AP. 

867782 RENATO VEIGA PIFFER 25 10 45 10 90 REP. 

868693 RICARDO MAMEDE DE ARAÚJO 5 5 40 5 55 REP. 

861763 RICKELMY ABREU SOUZA 10 15 30 15 70 REP. 

865501 RIKCLEY REINALDO MARTINEZ 15 15 20 10 60 REP. 

860954 ROBSON PEREIRA DE LIMA 25 20 35 25 105 AP. 

863528 ROGÉRIO DOMINGOS DE SOUZA 10 10 15 20 55 REP. 

867868 ROSELI CORREIA ELIAS 10 10 25 10 55 REP. 

867277 ROSELY APARECIDA MAGALHAES 15 10 25 15 65 REP. 

863721 ROSINÉIA DA SILVA CORDEIRO 5 20 20 5 50 REP. 

868355 SAMARA NUNES DE SOUZA 10 20 25 10 65 REP. 

868732 SAMUEL WESLLEY PEREIRA BATISTA 10 10 40 20 80 REP. 

865628 SILVIA ENIR FERREIRA OLIVEIRA 10 15 30 5 60 REP. 

867770 SIMONI OLIVEIRA FELIX 15 15 30 20 80 REP. 

860677 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 15 15 15 20 65 REP. 

868366 STHEFANY RODRIGUES DA SILVA 15 20 45 20 100 AP. 

867873 TAINAH MARIA DE ALCÂNTARA DIAS 10 10 40 15 75 REP. 

862159 TAMARA SOARES CAZUZA - - - - - AUS. 

860942 TAMIRES GOMES BISPO 5 5 45 10 65 REP. 

868562 TAYNA BRUNA DE SOUZA FERNANDES - - - - - AUS. 

861824 TAYNARA APARECIDA CARDOSO GONCALVES - - - - - AUS. 

865592 TAYNARA CRISTINA PRADO 25 25 35 35 120 AP. 

864207 TCHARLYSON DOS REIS KOTAI 35 10 35 15 95 REP. 
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868636 THAINÁ YURI KASAI BONFIM 30 20 40 20 110 AP. 

863717 THAIS DA SILVA OLIVEIRA 10 5 20 5 40 REP. 

864144 THAIS DOS SANTOS MENDES 15 10 30 25 80 REP. 

866822 THALES HENRIQUE DA SILVA MARTINS 10 15 35 10 70 REP. 

860899 THAYNARA BARBOSA DOS SANTOS 15 15 35 20 85 REP. 

868555 THAYS STHEFANY ALVES DA SILVA 5 15 35 5 60 REP. 

867880 THEMISTÓCLES DE ALCANTARA DIAS 5 25 45 20 95 REP. 

868707 THIAGO HENRIQUE ZIELASKO 20 15 40 10 85 REP. 

864608 VALDEMIR DA SILVA SARAIVA 10 20 20 5 55 REP. 

868292 VALDIR OLIMPIO DA SILVA JUNIOR 10 10 20 5 45 REP. 

863190 VALERIA LIMA BITENCOURT 15 10 45 30 100 AP. 

860781 VANDERNÉIA DE LIMA FERREIRA AGUIAR 15 15 35 25 90 REP. 

862699 VANDO DA SILVA ANDRADE - - - - - AUS. 

860607 VANESSA APARECIDA DOS SANTOS - - - - - AUS. 

865680 VICTOR HUGO FERREIRA DA ROSA 10 5 30 10 55 REP. 

861596 VINICIUS CARLOS DOS SANTOS SILVA 25 15 35 20 95 REP. 

865734 VINICIUS MATHEUS RODRIGUES PAULINO 5 15 40 20 80 REP. 

863179 VINICIUS TENORIO FERNANDES 5 15 35 15 70 REP. 

863044 VIVIANE JOICE GONÇALVES MARQUES 20 15 40 10 85 REP. 

867167 WALBER FLORA MORAES - - - - - AUS. 

867736 WALESKA THAYSSA DOS SANTOS CECCON 5 5 40 25 75 REP. 

867398 WELITON ANJO DA SILVA 15 5 25 5 50 REP. 

867744 WELITON BRUNO ALVES DE OLIVEIRA 5 30 40 5 80 REP. 

868242 WÉVERTON GOMES RIBEIRO 10 10 35 15 70 REP. 

868380 WILLIAN GOMES RODRIGUES 15 5 35 25 80 REP. 

865598 WILMAR DA SILVA PEREIRA - - - - - AUS. 

862196 WULLY CAROLINE PAULINO DA SILVA 15 10 30 15 70 REP. 

867646 YASMIN MARIA PEREIRA BUZINARO RAMOS 20 15 35 5 75 REP. 

861666 YGOR NOVAES RIBEIRO 15 15 45 30 105 AP. 

866807 YONÁH MARTINS NOGUEIRA 5 15 30 15 65 REP. 

CARGO:2005 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

866916 ADEMIR ANTONIO DE ALENCAR RACHEL 15 10 25 5 55 REP. 

861915 ADRIELI DOS SANTOS MARTINEZ 25 15 40 20 100 AP. 

863153 AIME COSTA DE ARAUJO 10 15 15 15 55 REP. 

861296 ALESSANDRA DE FARIA PELEGRINI NOVAES 20 20 15 0 55 REP. 

863011 ALEX FERREIRA DE SOUZA 10 5 10 5 30 REP. 

867186 ALINE MARIA OLIVEIRA DA SILVA 15 20 20 5 60 REP. 

861192 ALLAN GARCIA DA SILVA 15 10 30 15 70 REP. 

863308 ALLAN SOUZA DA COSTA 15 20 35 15 85 REP. 

862645 AMANDA LEÃO MENEZES 5 20 35 40 100 AP. 

861099 ANA CAROLINA JESUS DA COSTA 10 30 25 15 80 REP. 

868018 ANA CAROLINA MARIOTO 15 20 35 5 75 REP. 

867485 ANA CRISTINA DA SILVA OKIDOI 15 15 45 15 90 REP. 

864732 ANA FLÁVIA DE SOUZA NEVES - - - - - AUS. 

868015 ANA JULIA PERALTA TEIXEIRA 15 15 25 5 60 REP. 

865619 ANA PAULA YAMAKAMI 15 20 35 5 75 REP. 

868137 ANDERSON CANO PUERTA 15 10 25 30 80 REP. 

861275 ANDRÉIA PINHEIRO BALDUINO 30 20 40 20 110 AP. 

862959 ANDRESSA SEVERINO CORREA 10 25 30 25 90 REP. 

868815 ANNE COSTA CASTELUCIO 20 20 25 10 75 REP. 

860736 ANTONIO RENE ANDRADE 10 25 35 10 80 REP. 

865677 APARECIDA BEZERRA DA SILVA ARRUDA 10 20 10 10 50 REP. 

860601 ARIEL ABNER DE OLIVEIRA VIEIRA 35 15 30 25 105 AP. 

865601 ARIELY ANTUNES DO CARMO 10 10 35 15 70 REP. 

860643 BARBARA MAISA DA SILVA MENDONÇA 15 10 35 5 65 REP. 

863334 BEATRIZ CABRERA ROQUE CAVALCANTE 20 20 45 25 110 AP. 

863624 BEATRIZ MACEDO DA SILVA PORTO 25 15 25 5 70 REP. 
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868347 BIANCA PEREIRA LIMA SANTOS 25 20 35 20 100 AP. 

868251 BIANCA TIEMI MARTINS TAKEGUTI 10 15 35 20 80 REP. 

868600 BRENA CAMILA COSTA CAETANO - - - - - AUS. 

864330 BRENO FERREIRA ROSSI 20 10 40 20 90 REP. 

867034 BRUNO COSTA LIMA 5 15 40 5 65 REP. 

865584 BRUNO DA SILVA ESTECHE 15 15 35 25 90 REP. 

868779 BRUNO HUGO CARVALHO BARROS 15 10 20 20 65 REP. 

867024 CAIO GUSTAVO CHIEZI DOS SANTOS - - - - - AUS. 

868341 CAIO VINICIUS IMAGUTI DA SILVA 20 15 25 15 75 REP. 

865589 CARLOS HENRIQUE BARRETO DE OLIVEIRA 5 10 35 15 65 REP. 

866300 CAROLINE RAMOS DOS SANTOS PRADO 10 15 25 20 70 REP. 

862255 CASSIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA RIBEIRO 10 10 25 5 50 REP. 

866229 CELSO ARENA CALOI JUNIOR 20 15 35 5 75 REP. 

866174 CIBELE DA SILVA MIRANDA 20 15 35 20 90 REP. 

866388 DAIANE LIMA DE OLIVEIRA ZAFFARANI 10 10 10 10 40 REP. 

861156 DAMARIS LOUBET CARRINHO 25 10 25 20 80 REP. 

860955 DANIEL KERESTESI FREIRE 25 25 30 30 110 AP. 

865809 DANIELLY APARECIDA VICARI SANTOS 0 20 25 10 55 REP. 

868239 DANILO PEREIRA BUSINARO 15 20 35 10 80 REP. 

865978 DAVI MIGUEL SANTOS MARTIM 25 10 35 15 85 REP. 

865421 DAYANNE MAMEDE FONSECA MATSUMOTO 20 15 35 10 80 REP. 

860698 DÉBORA SOARES AZEVEDO 20 10 35 20 85 REP. 

867486 DILAN DE ALMEIDA SANTOS 15 10 25 10 60 REP. 

860729 DIOSEF LIRA DUTRA - - - - - AUS. 

865817 DORCILIA RIBEIRO DA SILVA 25 15 25 15 80 REP. 

861460 EDIVANDA OLIVEIRA DE SOUZA 0 10 25 10 45 REP. 

862656 EMILLY STEFANY DA SILVA CRUZ - - - - - AUS. 

866735 ENAIÊ STEFANY FERREIRA DA SILVA ROCHA 10 10 20 10 50 REP. 

861747 ERICK APARECIDO DE OLIVEIRA 25 20 35 15 95 REP. 

868323 ESTER MERCADO CEDRON BENETTI - - - - - AUS. 

864495 ESTHER SILVA DE OLIVEIRA 15 10 20 20 65 REP. 

867843 EVELINE DE SOUZA PINHEIRO 15 5 25 20 65 REP. 

861486 EWELYN LOHAINE DIAS PEREIRA 10 15 40 10 75 REP. 

862533 FABIA MARCELINO DOS SANTOS 10 15 30 20 75 REP. 

868568 FABIANA DOS SANTOS DE LIMA 5 10 10 5 30 REP. 

862377 FABÍOLA DO ROSÁRIO ALVES 10 10 20 0 40 REP. 

863182 FABRICIO LEÃO FERREIRA 20 30 40 20 110 AP. 

868821 FELIPE CHIARIONI DA SILVA 10 15 25 15 65 REP. 

865980 FELIPE EDUARDO CANO DOS SANTOS 20 30 40 20 110 AP. 

867638 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA SOARES 10 5 10 5 30 REP. 

862280 FRANCIELLY FERREIRA LEÃO 5 10 35 10 60 REP. 

861398 GABRIEL FRUTUOSO DOS SANTOS 15 25 25 15 80 REP. 

865889 GABRIEL THOMAZINI LOUREIRO AJALA 15 25 20 15 75 REP. 

862252 GABRIELA BUENO FONSECA 15 10 45 10 80 REP. 

866110 GABRIELLE RIBEIRO DA SILVA 15 10 35 15 75 REP. 

861570 GABRIELY RIBEIRO COTA DE PAULA 10 20 40 10 80 REP. 

861336 GEOVANA BATISTA DOS SANTOS 20 10 30 15 75 REP. 

867642 GEOVANI TAVARES MARTIM 25 20 40 35 120 AP. 

860860 GIOVANA CAROLINA ALVES LOPES MARTINS 10 10 20 20 60 REP. 

862289 GIOVANA SATOMI NAGAISHI 10 15 25 15 65 REP. 

863515 GISLAINE FERNANDES DE SOUZA 15 20 35 5 75 REP. 

862972 GIVALDO DE SOUZA BONFIM JUNIOR 10 15 35 25 85 REP. 

866897 GREICE CHRISTI FIETZ SANTOS 20 15 35 15 85 REP. 

860637 GUILHERME CORDEIRO DE LIMA 10 10 35 15 70 REP. 

868419 GUSTAVO GALVAO DE JESUS 25 25 45 10 105 AP. 

862272 HELLEN KAROLINE MORAIS DOS SANTOS SILVA 10 15 30 10 65 REP. 

860988 HUGO MURILO WANDERLEI DO NASCIMENTO 15 15 30 10 70 REP. 

863345 IONE SIQUEIRA MOREIRA CARDOSO 10 15 40 15 80 REP. 

861240 ISABELA CRISTINA DOS SANTOS 10 15 30 20 75 REP. 

861011 IVAN RAMOS DE OLIVEIRA 30 25 45 0 100 REP. 

864263 IZABELLA HAY MUSSI DA SILVA 25 10 20 10 65 REP. 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

78 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

863351 JAIR PEREIRA DE LIMA JUNIOR 10 10 35 5 60 REP. 

861686 JÉSSICA DE CARVALHO STAFUSA 15 20 50 25 110 AP. 

868456 JÉSSICA MARIA MIRANDA 10 10 25 10 55 REP. 

868287 JHONATAN RENATO OLIVEIRA GOMES 20 15 45 20 100 AP. 

861373 JHONATAS DA SILVA SANTOS 20 15 40 10 85 REP. 

868791 JOÃO GABRIEL CARAFFA DE CARVALHO 20 30 35 20 105 AP. 

867619 JOÃO GABRIEL LEMES BEZERRA 35 15 35 20 105 AP. 

868550 JOÃO PEDRO CORDEIRO DANTAS 15 10 30 5 60 REP. 

861225 JOSÉ WILKER DA GAMA PEREIRA 0 15 20 25 60 REP. 

867162 JOSSIANE APARECIDA DOS SANTOS CAITANO DE ANDRADE 10 10 20 10 50 REP. 

867570 JOYCE SOARES AZEVEDO 15 10 35 20 80 REP. 

865393 JUGLANS MAZURKEVICZ FALAVIGNO - - - - - AUS. 

861937 JULIANA MARIOTO 10 20 35 20 85 REP. 

868191 JURACI JUNIOR DOS SANTOS SILVA 25 20 30 15 90 REP. 

862600 KAILAN DE OLIVEIRA LIMA - - - - - AUS. 

860590 KAIO MARTINS LAURENTINO 30 15 25 35 105 AP. 

860672 KARINA PEREIRA DE ARAUJO LIMA 25 15 50 30 120 AP. 

861064 KARINA SOARES FERREIRA 25 15 35 40 115 AP. 

865655 KAUAN LUCIO FERREIRA DA ROSA 25 25 50 25 125 AP. 

860650 KAYARA TOTH MARTINS DE OLIVEIRA 30 10 20 5 65 REP. 

863220 KELLY JUSTINO - - - - - AUS. 

866848 KETHULY RODRIGUES DA COSTA 10 20 30 15 75 REP. 

861409 KEYLA CATARINA CORREIA DO NASCIMENTO 20 20 35 20 95 REP. 

866302 LAÍSE DOS SANTOS 10 10 30 10 60 REP. 

868676 LARA RUBIA MONTEIRO ALVES 25 20 30 10 85 REP. 

867804 LARISSA BELO MENEZES - - - - - AUS. 

865640 LEONE JOSE DOS REIS - - - - - AUS. 

867239 LETICIA MAYARA DOS SANTOS SILVA 25 10 15 5 55 REP. 

862727 LETÍCIA PELEGRINO DOS SANTOS. 15 15 15 5 50 REP. 

868342 LETICIA WANDERLEI FREITAS - - - - - AUS. 

865903 LIDIANE MEL DE ANDRADE ROCHA 15 10 35 10 70 REP. 

863993 LIENI NUNES RIBEIRO 15 10 35 10 70 REP. 

865395 LORENZO CHIARELLO WEFFORT 20 15 40 30 105 AP. 

862871 LUANA APARECIDA LIMA DA SILVA 20 20 30 15 85 REP. 

865855 LUANA DA SILVA ANDRADE 20 15 20 10 65 REP. 

861632 LUANA LOPES MACHADO 15 20 40 20 95 REP. 

868531 LUCAS HENRIQUE DE ALMEIDA 15 10 30 20 75 REP. 

865149 LUCAS HIAGO VIANA SILVA 15 20 25 10 70 REP. 

861041 LUCIANA LOPES DOS SANTOS 10 10 25 5 50 REP. 

868548 LUCIANE DE LIMA SILVA 35 15 45 30 125 AP. 

863215 LUCIANI PAULINO VALENTIM 10 15 15 15 55 REP. 

868511 LUCIANO FERNANDES GONÇALVES 5 10 20 15 50 REP. 

868741 LUCIMARA DE JESUS NASCIMENTO 15 15 35 10 75 REP. 

868308 LUCRÉCIA DA SILVA SOUZA 10 5 30 30 75 REP. 

868206 LUDMILA VICTÓRIA PRADO DE ALMEIDA 15 5 10 10 40 REP. 

867942 LUIS GUSTAVO OLIVEIRA SILVA 35 25 35 10 105 AP. 

861045 LUIZ FELIPE GOMES ARRUDA 30 15 50 30 125 AP. 

865392 LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO SOUZA 15 15 15 25 70 REP. 

865484 LUIZ HENRIQUE AURELIANO DA SILVA MONTEIRO 10 10 25 15 60 REP. 

867350 MAÍSA DE OLIVEIRA TRINDADE 20 10 40 10 80 REP. 

866275 MARCELO VINICIUS LIMA SANTOS 5 20 25 30 80 REP. 

867825 MARCIA DA PURIFICACAO PEREIRA BARATELLA - - - - - AUS. 

868289 MARCOS ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA 5 10 25 5 45 REP. 

867352 MARIA CAROLINA GONÇALVES HONORATO 10 5 30 10 55 REP. 

868513 MARIA CLARA CUSTÓDIO SOUZA 25 10 10 15 60 REP. 

868047 MARIA DE LURDES DA SILVA EFFGEN - - - - - AUS. 

868040 MARIA LUIZA MONTEIRO NOBRE 20 20 20 10 70 REP. 

866542 MARIELLE DA SILVA CONCEIÇÃO 5 20 45 15 85 REP. 

865434 MARINA ENÉAS COSTA 25 15 20 5 65 REP. 

862507 MARISTELA RODRIGUES DA SILVA 10 5 10 5 30 REP. 

865444 MARYA VICTORIA KIMIE KAWANAMI LIMA 20 10 50 10 90 REP. 
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865547 MAURO BRAMBILLA JUNIOR 25 15 40 15 95 REP. 

868514 MAXILAINE NEIVA DOS SANTOS 15 10 25 20 70 REP. 

868222 MAYARA MEDINA VALENTIM 5 10 25 10 50 REP. 

865892 MAYCO CICERO MADA 25 20 25 35 105 AP. 

867610 MAYKON LEANDRO ASSIS SANTOS 20 15 25 15 75 REP. 

862112 MELISSA LIRA ALMEIDA 10 25 35 15 85 REP. 

861276 MELISSA SIQUEIRA BONFIM DAS VIRGENS 20 15 35 25 95 REP. 

868475 MIGUEL ANGELO LUIZ MACIEL - - - - - AUS. 

862671 MIKAELLY YURI SILVA RAMSDORF 15 5 25 10 55 REP. 

865591 MILLENA MARIA BUSINARO BEZERRA 15 5 45 15 80 REP. 

867628 MILLENE DUTRA VIEIRA 5 25 30 25 85 REP. 

862515 MIRIAN MARA BARTOLOTI DA SILVA 30 20 30 0 80 REP. 

868024 MIRIAN VIDA DE OLIVEIRA 15 20 25 15 75 REP. 

867512 MURILLO DUARTE DE BARROS SOARES 15 10 20 0 45 REP. 

865483 MURILO SOARES DE OLIVEIRA 35 15 35 35 120 AP. 

867776 NATALY CAROLINE DE OLIVEIRA PEREIRA 0 25 30 25 80 REP. 

868498 NATAN FRANCISCO SANTOS NOVAES - - - - - AUS. 

867716 NATHALIA CARLOS PAULINO 20 20 25 10 75 REP. 

862383 NAYARA PEREIRA BARROS 10 15 30 15 70 REP. 

866060 NELITA OLIVEIRA SANTOS 10 10 25 15 60 REP. 

864192 NICOLAS WIEZEL DOS SANTOS 25 15 40 15 95 REP. 

860726 PAOLA CARBONARO PEREIRA MORAES 25 15 35 15 90 REP. 

866147 PATRICK ROBERTO FERREIRA OLIVEIRA 30 5 20 15 70 REP. 

862426 PAULO HENRIQUE ALMEIDA DO NASCIMENTO - - - - - AUS. 

868096 PAULO ROGÉRIO DOMINICALLI ALVES - - - - - AUS. 

868331 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA PEREIRA 30 15 35 20 100 AP. 

867711 PLÍNIO LIRA DO AMARAL 10 15 25 25 75 REP. 

865180 PRISCILA DIAS DE SOUZA 20 20 40 25 105 AP. 

866292 PRISCILLA DA SILVA MORAES MACIEL 10 10 20 15 55 REP. 

862804 PRISCYLLA POPOVITS KOTAI DORASIO 5 10 20 10 45 REP. 

865638 QUEILA CAETANO DA SILVA 15 15 25 5 60 REP. 

868645 RAFAEL DE SOUZA MUCHON 30 20 50 40 140 AP. 

868537 RAFAELA BENITEZ VITOR 15 15 35 10 75 REP. 

863085 RAFAELA GHIRALDELO MATOS 15 10 35 10 70 REP. 

868204 RAFAELLA APARECIDA ROCHA 5 10 25 5 45 REP. 

866771 RAIANE FERREIRA ELIAS DE MELO 15 15 25 15 70 REP. 

863895 RENAN NOGUEIRA MENDONÇA 15 10 25 15 65 REP. 

866695 RODRIGO BARROS PEREIRA DE GODOY 10 15 45 10 80 REP. 

861167 RONALDO ADRIANO DE LIMA JÚNIOR - - - - - AUS. 

863162 ROSILENE DOS SANTOS ROMÃO 40 20 30 40 130 AP. 

867529 ROSIMARA JAKELINE DE SOUZA CAMPOS 10 25 20 20 75 REP. 

862481 ROSSIELE DA SILVA CANUTO 0 15 30 30 75 REP. 

867970 SABRINA RODRIGUES RONICHI 15 15 25 10 65 REP. 

868530 SANDRA MARIA RODRIGUES CORDEIRO 10 15 20 15 60 REP. 

866833 SANDRO GAMA DA SILVA - - - - - AUS. 

862389 SARAH JANE OLIVEIRA JESUS 10 30 40 10 90 REP. 

862668 SIMONE CAMPOS DE SOUZA BUZINARO - - - - - AUS. 

866026 STHEFANY RODRIGUES DA SILVA - - - - - AUS. 

867150 TAELIZA OLIVEIRA PEREIRA 15 30 25 15 85 REP. 

861260 TALITA ALEXANDRINA DA SILVA 15 30 50 25 120 AP. 

865975 TALITA ANDERSEN BRAZ DOS SANTOS 10 20 25 10 65 REP. 

868319 TÂNIA RODRIGUES DEMEZIO 20 25 30 20 95 REP. 

861217 TATIANE GONÇALVES DOS SANTOS 10 10 25 10 55 REP. 

867149 TAYNARA OLIVEIRA PEREIRA 10 10 20 10 50 REP. 

868643 THALIA CARLA DE OLIVEIRA ALVES 10 10 30 20 70 REP. 

862970 THAMIRES CAVALCANTI PRIMO - - - - - AUS. 

866404 THAYNARA DE SOUSA MARCILIO MORAIS 30 25 40 35 130 AP. 

867068 THIAGO VINICIUS MENDONCA THOMAZINI 25 20 35 25 105 AP. 

868642 TIAGO BERNAL LEME 15 20 25 15 75 REP. 

868758 VALDIR ROGERIO BENETTI FILHO - - - - - AUS. 

867662 VANDA ROCHA ALVARENGA 5 25 25 15 70 REP. 
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860716 VANUSA DA SILVA BILA 20 20 20 20 80 REP. 

863094 VICTORIA MARTINS NEVES 15 15 40 15 85 REP. 

865772 VINÍCIUS ALERRANDRO DA SILVA SANTANA 5 20 30 30 85 REP. 

867343 VINICIUS ALVARENGA BERRO 0 20 25 25 70 REP. 

868783 VITOR HENRIQUE BACHEGA DE JESUS 30 10 20 5 65 REP. 

868053 VITOR SILVA MARTINS 5 15 30 20 70 REP. 

866893 VIVIAN GURKE WALDOW 35 25 50 45 155 AP. 

863273 VIVIANE BRITO DA SILVA NASCIMENTO - - - - - AUS. 

867661 WÉLIDA LOPES ROCHA 10 10 40 20 80 REP. 

861031 WENDA STELLA SOUZA DE CASTRO 10 10 40 10 70 REP. 

868747 WESLEY ANTUNES DO CARMO 15 15 25 20 75 REP. 

866270 WESLEY APARECIDO RIBEIRO 5 15 40 5 65 REP. 

862808 WESLEY DAVID DE ANDRADE SOUZA 30 35 35 30 130 AP. 

867511 WESLLEY SANTANA NUNES DA SILVA - - - - - AUS. 

868703 WILLIAN DA SILVA CRUZ 20 20 30 20 90 REP. 

863704 YASKARA LABOISSIER KLEBER 5 15 50 20 90 REP. 

867645 YASMIN NOGUEIRA DE AZEVEDO 20 20 30 25 95 REP. 

861909 YOLANDA HENRIQUE DE SOUZA 20 15 35 15 85 REP. 

867456 ZILDA FRANCISCA DOS SANTOS GOMES 10 10 10 10 40 REP. 

CARGO:2006 - INSPETOR DE ALUNOS 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

865902 ALESSANDRA PEREIRA DE AGUIAR BISPO 15 15 45 10 85 REP. 

868205 ANA BEATRIZ SANTOS DO NASCIMENTO LAIA 15 20 50 15 100 AP. 

863080 ANA CLÁUDIA DOS SANTOS TOAGLIARI 15 15 20 5 55 REP. 

866726 ANDRÉIA ALVES DE ALMEIDA 5 15 25 15 60 REP. 

867205 ANDREIA RODRIGUES DE BARROS 25 10 35 5 75 REP. 

866803 ANDRESSA APARECIDA DA SILVA SALVATE 10 20 40 5 75 REP. 

867998 ANDREY PEREIRA ESPINDOLA - - - - - AUS. 

866046 ANNE CAROLINE BATISTA GONÇALVES SANTOS 25 10 50 25 110 AP. 

863406 APARECIDA PEREIRA MARQUES 15 10 50 20 95 REP. 

868021 BIANCA OLIVEIRA DA SILVA 35 20 35 5 95 REP. 

866085 CATARINA VALDEZ DOS SANTOS GONÇALVES 15 20 35 0 70 REP. 

862593 CLARICE MENDES DOS SANTOS - - - - - AUS. 

862202 CLAUDETE NERES DA COSTA 5 10 40 20 75 REP. 

865614 CLAUDINÉIA GOMES DOS ANJOS 5 15 40 15 75 REP. 

866178 DAIANE CRISTINA DE ALMEIDA 15 20 50 10 95 REP. 

868459 DAYANE APARECIDA DA SILVA 20 15 40 15 90 REP. 

868359 DAYANE NASCIMENTO DA SILVA 15 15 50 5 85 REP. 

865617 EDILEIDE VICENTE DE SOUZA 0 10 30 10 50 REP. 

863373 EDINALVA OLIVEIRA 15 15 15 5 50 REP. 

866167 EDUARDO ALVES ROCHA 20 20 40 25 105 AP. 

867950 ELAINE APARECIDA SANCHES LIMA 15 15 50 20 100 AP. 

867509 ELIANA ALMEIDA LEÃO - - - - - AUS. 

865457 ELITON DUARTE DE LIMA 10 20 35 15 80 REP. 

860848 FABIO AUGUSTO CARBONI CAMILO ANTONIAZZI 10 10 30 10 60 REP. 

866219 FRANCIANE AMARAL DOS SANTOS 25 10 45 25 105 AP. 

868309 HIGOR HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 20 15 40 10 85 REP. 

866196 IZAELI GALDINO DA LUZ 25 10 55 10 100 AP. 

866263 JÉSSICA BARBOSA DA SILVA 20 5 50 10 85 REP. 

866987 JOÃO PAULO BUSINARO 10 5 30 10 55 REP. 

867114 JULIANA FERREIRA NOZAWA - - - - - AUS. 

860745 KEILA MACIEL DE CAMARGOS DE SOUZA 15 20 45 5 85 REP. 

868393 LETÍCIA CRISTINA TEIXEIRA FREITAS 15 10 55 10 90 REP. 

866964 LUCAS GABRIEL FILETO 15 20 40 25 100 AP. 

867037 MARCELA ALVES DIAS DA SILVA 10 15 35 10 70 REP. 

861492 MARIA ROSÂNGELA DOS REIS 5 5 20 15 45 REP. 

860884 MAYARA GONÇALVES DE SOUZA 20 5 40 10 75 REP. 

866289 MAYARA IZA DE ALMEIDA SILVA 20 10 45 0 75 REP. 
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866339 NÁGILA BIANCA DOS SANTOS NUNES 15 20 35 15 85 REP. 

867390 NATIELLI SANTANA BISPO 10 25 35 10 80 REP. 

867977 OLIVIA CAMARGO LIMA 15 15 35 10 75 REP. 

861248 PATRÍCIA MARTINS PEREIRA LACERDA 10 10 35 10 65 REP. 

863530 PAULO CESAR MIGUEL 15 15 40 15 85 REP. 

865652 PAULO HENRIQUE FREIRE DE OLIVEIRA JÚNIOR - - - - - AUS. 

861587 PRISCILA ARAÚJO LIMA DA SILVA 30 10 50 40 130 AP. 

863246 QUÉSIA PATRICIA DA SILVA BARBOSA 30 20 50 5 105 AP. 

860885 RAFFAEL BAIAO SOARES 20 25 30 15 90 REP. 

866155 ROSANGELA MOREIRA CUSTÓDIO 0 15 50 15 80 REP. 

866399 ROSELI DE SOUSA MARCILIO MORAIS 0 15 35 25 75 REP. 

867490 ROSEMAR ALVES RIBEIRO - - - - - AUS. 

868173 SILVIA RENATA ORTIZ 10 10 30 20 70 REP. 

867908 TAMARA GOMES DA SILVA 20 15 35 25 95 REP. 

862479 TAMIRES DE LIMA MARTINS 5 10 45 5 65 REP. 

865686 THAIS DE ALMEIDA DUARTE 15 10 40 5 70 REP. 

862042 THAYNA OTEMAIER GUARIENTO 15 25 50 0 90 REP. 

867578 VITÓRIA VENANCIO HAY MUSSI DUARTE 15 20 45 30 110 AP. 

868564 WILLIAN LANGHI LOPES 20 10 30 5 65 REP. 

CARGO:2007 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

866424 ADRIANA APARECIDA FRÉO ALMADA 5 15 20 15 55 REP. 

865538 ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA 10 20 25 35 90 REP. 

868074 ANA CAROLINA MARTINS DE LIMA 10 5 35 15 65 REP. 

868200 ANA PAULA DE SOUZA MIRANDA 15 15 25 15 70 REP. 

860820 ANDERSON ALVES PEREIRA - - - - - AUS. 

862599 ANDREIA ALVES DA SILVA 30 5 20 15 70 REP. 

868106 AURAVINA DE MATOS FLORES 25 20 35 10 90 REP. 

867539 BEATRIZ GUSMAO CALDEIRA 20 10 30 20 80 REP. 

867762 BIANCA LOURENCO CAVICHIOLI 10 5 15 20 50 REP. 

860659 BRUNO GISFREDO ANDRADE SOARES DE LIMA 20 15 10 20 65 REP. 

867070 BRUNO MICHEL NASCIMENTO 25 10 15 20 70 REP. 

868304 CAMILA AKEIKO TAKEGUTI SANTOS 25 20 25 30 100 AP. 

861698 CAMILA PEREIRA NERES 5 15 25 25 70 REP. 

866584 CLAUDINEI NEIS 20 15 15 10 60 REP. 

864179 CRISTINA ALVES DA SILVA 10 15 5 5 35 REP. 

860758 DAIANE PIRES - - - - - AUS. 

866843 DANIELA NOGUEIRA ESQUIVEL 20 15 20 20 75 REP. 

862801 DANIELE SIQUEIRA NOVAES - - - - - AUS. 

862872 DEBORA SENA BORCK DO NASCIMENTO 20 15 20 15 70 REP. 

868166 DENISE BARBOSA SILVA SANTOS 10 25 30 25 90 REP. 

865350 DHIENE MOREIRA ARALDO 5 15 25 10 55 REP. 

866287 DIANA PESQUEIRA ALVES 35 15 30 15 95 REP. 

866252 DIONISIO BARBOSA DOS SANTOS 10 15 25 15 65 REP. 

865373 EDILAINE ALVES ALENCAR - - - - - AUS. 

865402 ELAINE MELQUIADES DA COSTA SANTOS 15 25 15 15 70 REP. 

863996 ELIANE DA SILVA PEROSSO 25 20 35 25 105 AP. 

862427 ELIANE PEREIRA DOS SANTOS - - - - - AUS. 

863390 ELIZIANE CRISTINA DOS ANJOS BRAND - - - - - AUS. 

866382 FABIO APARECIDO DE JESUS SILVA 10 20 20 25 75 REP. 

867878 FERNANDO DE CARVALHO CARDOSO 25 10 25 5 65 REP. 

865942 GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS 20 10 30 15 75 REP. 

868796 GABRIELLY FIETZ ARFELLI MELO DE CRISTO 30 15 20 15 80 REP. 

862066 GERALDO FERREIRA DA CRUZ 10 30 15 20 75 REP. 

862897 GLEYSE CRISTINA MARSUCHELO - - - - - AUS. 

862067 IRENE DOS SANTOS DA CRUZ 15 10 20 10 55 REP. 

860629 ISABELA VITÓRIA DE OLIVEIRA AQUINO 15 10 40 5 70 REP. 

865461 JACIRA FERNANDES DOS REIS CAMPOS - - - - - AUS. 
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864418 JAQUELINE BARRETO PEREIRA 5 20 25 10 60 REP. 

868691 JAQUELINE NUNES THOMAZINI 15 10 5 15 45 REP. 

862899 JAQUELINE RODRIGUES DE CARVALHO 0 10 15 15 40 REP. 

865824 JENIFER DIAS FERREIRA KOGA 5 10 15 20 50 REP. 

866377 JÉSSICA DE OLIVEIRA DA SILVA 20 10 10 5 45 REP. 

861831 JÉSSICA RODRIGUES FIGUEIREDO 20 15 20 40 95 REP. 

865909 JOACI PAULO DA SILVA JUNIOR - - - - - AUS. 

861877 JOÃO AUGUSTO ALVES 25 15 25 15 80 REP. 

866345 JOÃO BATISTA DOS SANTOS FILHO - - - - - AUS. 

867888 JOÃO PEDRO RAMOS OLIVEIRA 20 10 15 10 55 REP. 

860727 JOSÉ LUIS FERNANDES DE CAMPOS 10 15 40 30 95 REP. 

863031 JULYANA ALVES TEIXEIRA BORGES - - - - - AUS. 

861123 KAYKY DOS SANTOS ALMEIDA 15 10 35 5 65 REP. 

860635 LILIANA LEAO PEREIRA - - - - - AUS. 

863400 LUARA KANASHIRO GOMES 5 10 25 15 55 REP. 

868751 LUCIMARA RAMIR DA SILVA 20 15 20 15 70 REP. 

866347 MADALENA COSTA DE SOUZA 5 5 45 20 75 REP. 

865447 MAIKELLY FERRAZ CIRQUEIRA 25 10 20 10 65 REP. 

864115 MARCIA FERNANDES DOS SANTOS 10 10 15 10 45 REP. 

867147 MARCIA MARIA ASSUMPCAO MACIEL 15 25 5 15 60 REP. 

863079 MARCIA REGINA RODRIGUES - - - - - AUS. 

863257 MARIA APARECIDA POPOV - - - - - AUS. 

860858 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE ALMEIDA 20 20 25 15 80 REP. 

867174 MARIA LUCIA DA SILVA SIQUEIRA 15 10 20 15 60 REP. 

866934 MATHEUS CALIXTA SÓRIA 5 10 15 10 40 REP. 

868609 MATHEUS FELIPE SANTOS NASCIMENTO 15 10 30 10 65 REP. 

867362 MILENE ALEXANDRE GORRE 25 5 35 10 75 REP. 

863348 NAIELE APARECIDA MARQUES RODRIGUES - - - - - AUS. 

861628 ORAZILIO DE OLIVEIRA NETO 20 5 40 10 75 REP. 

866603 PATRICIA LOPES TOME DOS SANTOS 10 15 20 5 50 REP. 

865984 PAULA ROBERTA JORDAO LANUTTI 10 5 25 5 45 REP. 

868657 PERLA ALMEIDA FERNANDES 10 20 15 10 55 REP. 

866091 RAUL GUILHERME COELHO PELEGRINO 5 25 30 5 65 REP. 

866048 REGINA APARECIDA DA SILVA 5 15 15 10 45 REP. 

861453 ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA 10 5 15 0 30 REP. 

863067 ROSIANY PEREIRA DE LIMA 20 15 15 10 60 REP. 

865572 SABRINA GOULART SILVA 20 30 25 15 90 REP. 

868058 SANDRA APARECIDA LEMOS - - - - - AUS. 

866061 SANDRA PERALTA CORREA 10 20 25 5 60 REP. 

866145 SHIRLEI GOMES ALCÂNTARA 5 15 15 10 45 REP. 

865998 SILVANA ALVES DE MELLO 20 10 35 15 80 REP. 

861125 SILVIA DOS SANTOS MENDONÇA 5 10 20 20 55 REP. 

863012 SIMONE ANTONIA ALVES 20 25 15 10 70 REP. 

865543 SIMONE CRISTINA BARBOZA ALMEIDA 10 5 25 20 60 REP. 

861848 SOLANGE APARECIDA DA SILVA 5 20 40 15 80 REP. 

865715 TAMIRES DA SILVA SANTOS 10 20 30 15 75 REP. 

868545 THAÍS PRATES VICENTIM SENA 20 15 25 25 85 REP. 

860609 VIVIANE APARECIDA DA SILVA CONCEIÇÃO 5 10 30 15 60 REP. 

866084 VIVIANE PEREIRA SARAIVA DE MIRANDA 15 5 25 20 65 REP. 

868552 WELITON GOMES SENA 5 10 30 20 65 REP. 

CARGO:3000 - ASSISTENTE SOCIAL 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

866428 ADEMIR DE SOUSA - - - - - AUS. 

860779 ADRIANA ALVES PEARGENTILE COSTA 5 - 40 25 70 REP. 

867833 ADRIANA APARECIDA DE FREITAS 15 - 40 30 85 REP. 

868033 ALESSANDRA ACOSTA PIPINO 20 - 30 40 90 REP. 

866878 ALEXANDRE PEOVÃO DE OLIVEIRA 20 - 80 30 130 AP. 

867249 ALINE ALVES DOURADO 25 - 30 30 85 REP. 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

83 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

861455 ALINE CRISTINA DOS SANTOS - - - - - AUS. 

865588 ALINE SANABRIA ALAVREZ EVANGELISTA - - - - - AUS. 

867571 ALLINY LODI DE SOUZA - - - - - AUS. 

866194 ANA CARLA MACIEL SANTOS 20 - 65 35 120 AP. 

867120 ANA MARIA DE SOUZA REZENDE 15 - 80 35 130 AP. 

866192 ANDREIA CRISTINA OLIVEIRA GARCIA BUZANELI 5 - 60 25 90 REP. 

862812 ANILTON DA CONCEIÇÃO SILVA 5 - 55 20 80 REP. 

862539 BRENDA CAROLINE SOUZA LEITE 10 - 65 30 105 AP. 

866008 BRUNA CRISTINA COSER DA SILVA GOMES 10 - 50 15 75 REP. 

863281 BRUNA DA SILVA BON 5 - 40 30 75 REP. 

868005 CAMILA ALVES VALDEVINO MARTINS 20 - 75 40 135 AP. 

865936 CAMILA CRISTINA DA SILVA CARDOSO GUERRA 20 - 40 15 75 REP. 

862401 CARLA KATIELI MORAIS PLATERO 10 - 55 20 85 REP. 

867595 CARMEN ESMELINDA IRIGOJEN OLMEDO GALIANI 15 - 45 20 80 REP. 

867164 CASSIA REGINA DA SILVA PIANI 0 - 50 25 75 REP. 

862648 CECILIA BARBEDO DE SOUZA 20 - 60 25 105 AP. 

867761 CECÍLIA GONDIM LIMA MEDEIROS 20 - 80 40 140 AP. 

865872 CLAUDETE INÁCIO DOS SANTOS - - - - - AUS. 

865763 CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS DE ARAUJO 15 - 55 35 105 AP. 

861696 CLEONICE VIEIRA LOPES - - - - - AUS. 

868340 CRISLANE SALES DE SOUZA 15 - 55 25 95 REP. 

861218 DANIELA DE OLIVEIRA LUCAS 15 - 65 35 115 AP. 

860619 DANIELE CRISTINA VIEIRA QUINI 15 - 60 40 115 AP. 

868039 DANIELLY FERNANDA MANEA DOS SANTOS 10 - 45 10 65 REP. 

868695 DAYANE FRANCISCHETTI PORTATE 20 - 35 15 70 REP. 

861883 DILMA ZÁRATE PEREIRA - - - - - AUS. 

868538 DINÁ SIQUEIRA PIRES OLIVEIRA 15 - 55 25 95 REP. 

862691 DOUGLAS GOMES CAMARGO 30 - 65 50 145 AP. 

868733 ELAINE CASTRO ALVES 10 - 65 30 105 AP. 

865845 ELAINE IZABEL DA SILVA NOTÁRIO 5 - 45 25 75 REP. 

862211 ELAINE PEREIRA DA SILVA 10 - 50 35 95 REP. 

868336 ELAINE ROSA DANIELESKI 15 - 30 15 60 REP. 

861135 ELIANA VIANA DOS SANTOS 15 - 50 25 90 REP. 

863083 ELIZABETE MOREIRA CAMARGO DA COSTA - - - - - AUS. 

860912 ELLEN CRISTINA CAUZ BARBOSA 20 - 15 20 55 REP. 

861291 FLÁVIA HELLEN SANTANA ALVES 10 - 45 40 95 REP. 

867389 FRANCIANE ALONSO CANO 5 - 55 25 85 REP. 

863126 GEISE ALVES FERNANDES 20 - 80 30 130 AP. 

865722 GIOVANA DOLORES PAVANI RIGO 10 - 55 40 105 AP. 

862052 GISLAINE BATISTA RIBEIRO - - - - - AUS. 

867606 GISLANE LAZARI 20 - 75 30 125 AP. 

865626 GLAUCIA CRISTINA OLIVEIRA SCHULZ ARISTIMUNHA 25 - 45 30 100 AP. 

866269 INDIANA COLOMBELLI - - - - - AUS. 

865876 ISABELLE CRISTINA ARAUJO 10 - 75 45 130 AP. 

861314 JAQUELINE LINS DE MACEDO 5 - 55 40 100 AP. 

862173 JESSYCA LARYSSA SOARES SILVA 20 - 90 35 145 AP. 

865459 JOÃO VITOR FERNANDES ANUNCIAÇÃO - - - - - AUS. 

868597 JOSÉLIA DE SANTANA 15 - 35 15 65 REP. 

866153 JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS 10 - 45 20 75 REP. 

867779 JOYCE DOS SANTOS FERREIRA 30 - 80 25 135 AP. 

862773 JOYCE RAYANE FARIAS PAULO 5 - 55 35 95 REP. 

867127 JULIANA DE JESUS DE ALMEIDA 0 - 30 30 60 REP. 

863175 JULIANA MONTEIRO DOS SANTOS - - - - - AUS. 

861264 JULIANA VILELA DE PAULA - - - - - AUS. 

865994 KÁRITA MARIANA DA COSTA MORAES 10 - 60 25 95 REP. 

860665 KEILA MACIEL DE CAMARGOS DE SOUZA 5 - 60 40 105 AP. 

868679 KEROLLEN LETÍCIA DOS SANTOS 15 - 55 30 100 AP. 

868448 LARISSA SANCHES DE CAMPOS 5 - 55 20 80 REP. 

862574 LAURA FREITAS AMARO - - - - - AUS. 

862509 LENITA LUZIMARA ALCÂNTARA DE ANDRADE 15 - 55 20 90 REP. 

861377 LETICIA ALVES SARAIVA - - - - - AUS. 
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861693 LILANE APARECIDA SANCHES SOUZA 20 - 50 30 100 AP. 

867387 LIVIA CONCEIÇÃO DIAS DA SILVA 5 - 45 20 70 REP. 

867759 LUANA LEMES 5 - 55 25 85 REP. 

860881 LUCIA HELENA COELHO VIANNA 15 - 25 25 65 REP. 

866879 MAGNA AUXILIADORA MARTINES 20 - 45 30 95 REP. 

863115 MAIANE PEREIRA PAULISTA NUNES 5 - 50 30 85 REP. 

861699 MARA GUIMARAES DE QUEIROZ DOS SANTOS 5 - 55 20 80 REP. 

868118 MARA LÚCIA BOEING MAGRI 5 - 55 35 95 REP. 

865346 MÁRCIA REGINA DE AGUIAR 10 - 70 25 105 AP. 

865829 MARCIA RUTHS RECCO CANDIANI 10 - 65 30 105 AP. 

868103 MARIA APARECIDA DA SILVA PASSOS 10 - 30 15 55 REP. 

865739 MARIA CRISTINA GONÇALVES DA SILVA - - - - - AUS. 

862491 MARIA JULIANA DIAS DE FREITAS MORAES 10 - 40 30 80 REP. 

862642 MARIA LUIZA MONTEIRO NOBRE 15 - 50 35 100 AP. 

868223 MARIANE PADOVAN NOVAIS SANTANA 10 - 40 20 70 REP. 

867185 MIRIAM FÁTIMA DE SOUZA CORRÊA 10 - 55 40 105 AP. 

868748 MIRIAM LUMIKO HOSHIBA 20 - 70 35 125 AP. 

867297 MIRIAM RODRIGUES SANTOS 15 - 75 20 110 AP. 

864551 NAIARA JESSICA RODRIGUES BIASINI 15 - 50 30 95 REP. 

867757 NATALIA LENE DEL SANTOS PREVIATTO - - - - - AUS. 

865454 PAMELA FERNANDA MENDES RICARDO 10 - 75 35 120 AP. 

868483 PATRICIA LOREDANA PEREGO LONGHI - - - - - AUS. 

863565 POLIANA NASCIMENTO POSSIDONIO 10 - 35 10 55 REP. 

865609 PRISCILA FERNANDA CRESPO - - - - - AUS. 

865756 REGIANE DIAS DA SILVA 5 - 50 20 75 REP. 

865698 REGIANE MARIA JIMENES 25 - 70 30 125 AP. 

861559 REGINA BORGES BESERRA DA SILVA 10 - 55 20 85 REP. 

863940 RENATA ROSAS SOARES 10 - 50 20 80 REP. 

868037 ROSA MARIA FERREIRA DE MENEZES 20 - 50 25 95 REP. 

865620 ROSANA DE SOUZA STEIN 25 - 45 25 95 REP. 

868149 ROSÂNGELA APARECIDA OZÓRIO MENDONÇA SOUZA - - - - - AUS. 

861451 ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA 5 - 25 20 50 REP. 

868228 ROSÂNGELA PADOVAN DE NOVAIS - - - - - AUS. 

862133 ROSEVANI MARIA DE OLIVEIRA 15 - 60 35 110 AP. 

865332 SANDRA ADRIANA DA SILVA RIBEIRO - - - - - AUS. 

867648 SANDRA REGINA DIAS ABRÃO 5 - 65 20 90 REP. 

865724 SANDRA VIRGINIA DE SOUZA CHIMENES - - - - - AUS. 

868175 SAULO ALVES DE FATIMA 25 - 60 40 125 AP. 

862078 SELMA DOS SANTOS MOURA - - - - - AUS. 

865840 SENAIR DE OLIVEIRA CRISPIM 15 - 50 40 105 AP. 

866239 SILBIANE APARECIDA CARDOSO DE LIMA 10 - 60 30 100 AP. 

862770 SILMARA MENDES DE SOUZA 0 - 50 20 70 REP. 

868561 SILMIA ATALAIA DA SILVA - - - - - AUS. 

867005 SIMONE ALVES MACHADO 15 - 70 25 110 AP. 

863306 SIMONE PEREIRA DE BASTOS - - - - - AUS. 

863060 SIMONE PESSOA DOS SANTOS 10 - 45 20 75 REP. 

861687 SUELI APARECIDA FERRAZ 10 - 55 25 90 REP. 

860853 SUELI FIGUEIREDO 5 - 65 25 95 REP. 

862018 TATIANE BARBOSA DE JESUS DOS SANTOS 0 - 35 20 55 REP. 

864861 TATIANE ROBERTA AMORIN - - - - - AUS. 

866900 THALITA ANGELINA AGUIAR 15 - 75 30 120 AP. 

865513 TYELE TABITA CASTRO - - - - - AUS. 

861107 VANESSA DE SOUZA RABELO - - - - - AUS. 

865900 VANESSA DUARTE DE LIMA 5 - 50 25 80 REP. 

866197 VANIA ALESSANDRA DE LIMA SOUZA 5 - 40 25 70 REP. 

860631 VÂNIA DA SILVA VALÉRIO MAXIAS 10 - 55 25 90 REP. 

862182 VIVIAN AP. BRESSAN NOGUEIRA 10 - 65 45 120 AP. 

868635 VIVIANE AUXILIADORA ALVES IBARRA - - - - - AUS. 

CARGO:3001 - ENFERMEIRO 
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868386 ADRIANA PAULA ANDRADE BATISTA - - - - - AUS. 

866816 ADRIANE MORAES - - - - - AUS. 

866064 ADRIANE PIRES PADILHA 30 - 75 35 140 AP. 

864251 AGATA CRISTINA DA SILVA CASTRO 0 - 60 15 75 REP. 

862477 ALDRIA REGINA DA SILVA - - - - - AUS. 

865537 ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA 5 - 55 35 95 REP. 

862013 ALEX FARIA RIBAS - - - - - AUS. 

868424 ALICE CABRAL UCHOA FERNANDES 20 - 90 35 145 AP. 

868238 ALINE MONTEIRO GARCIA - - - - - AUS. 

866835 ALISSON CARDOSO OLIVEIRA JALES 20 - 55 30 105 AP. 

866010 ANA CAROLINA DA SILVA GOMES CARVALHEIRO 10 - 60 25 95 REP. 

862235 ANA CAROLINA ROCHA BATISTA 5 - 65 15 85 REP. 

861029 ANA KAROLINE DA SILVA FALHEIROS 10 - 75 15 100 AP. 

866573 ANA LUA ALMEIDA GARCIA 15 - 55 30 100 AP. 

868328 ANA PAULA DA SILVA BOBATTO 20 - 75 25 120 AP. 

868231 ANA PAULA HAG MUSSI GIL 5 - 85 25 115 AP. 

862709 ANDERSON NEIVA SANTA CRUZ 15 - 80 35 130 AP. 

862778 ANDRÉ PEREIRA GONÇALVES 10 - 90 30 130 AP. 

868186 ANDRÉIA GONÇALVES CALEGARI - - - - - AUS. 

862222 ANDRESSA DE CRISTO GOMES FELIPE 0 - 70 15 85 REP. 

862981 ANDRESSA PEREIRA DE JESUS 15 - 60 15 90 REP. 

866769 ANGELA MARIA DA PAIXÃO 10 - 80 45 135 AP. 

863843 ANGELA MARIA DE LIMA 15 - 45 10 70 REP. 

862298 ANGÉLICA NORONHA DA SILVA 10 - 85 20 115 AP. 

865514 ARIELE SERRA LEITE - - - - - AUS. 

868618 BIANCA CRISTINA DE CARVALHO SILVA 5 - 60 15 80 REP. 

868150 BIANCA RODRIGUES 15 - 55 30 100 AP. 

860611 BRUNA APARECIDA LUIS BISPO 10 - 75 25 110 AP. 

860589 BRUNA BAGAGIM DE CAMPOS 5 - 70 30 105 AP. 

861254 BRUNA DE OLIVEIRA LEME 15 - 70 20 105 AP. 

862703 BRUNA FAVARETTO CESZNEK 10 - 75 30 115 AP. 

866757 BRUNO MANOEL MENEZES DE LIMA - - - - - AUS. 

867006 CACILDA BARBOSA VENANCIO 10 - 70 15 95 REP. 

866217 CAMILA MICHELE GONZAGA DA SILVA 25 - 75 35 135 AP. 

868547 CAROLINA DA SILVA DI GIORGIO SAMPAIO 10 - 65 25 100 AP. 

868104 CAROLINA TONANI DE OLIVEIRA MELO 35 - 85 40 160 AP. 

868594 CAROLINE GONÇALVES FERNANADES SIQUEIRA 0 - 55 20 75 REP. 

868199 CAROLINE MARIA SILVA BATISTA 10 - 80 25 115 AP. 

865938 CAROLINE PEREIRA DA SILVA 10 - 90 25 125 AP. 

865486 CÁSSIA APARECIDA ALVES RODRIGUES DA SILVA - - - - - AUS. 

865661 CIBELI APARECIDA LOPES 5 - 45 30 80 REP. 

868081 CINTIA RAQUEL DA COSTA NUNES 10 - 65 10 85 REP. 

867545 CLAUDETE FERREIRA DO NASCIMENTO 30 - 55 20 105 AP. 

868272 CLAUDIANE APARECIDA MOREIRA MARIA 15 - 45 20 80 REP. 

867176 CLEIA DA SILVA GOMES GALINDO - - - - - AUS. 

868404 CRISLAINE DIONIS DOS SANTOS 20 - 75 25 120 AP. 

860614 CRYSLEN SUELLEN DA SILVA CHRISTALINO 5 - 70 25 100 AP. 

863118 DANIELA PANZARINI - - - - - AUS. 

865606 DANIELE APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA 15 - 55 30 100 AP. 

862641 DANIELE DE ARAUJO - - - - - AUS. 

865859 DARCY LEMOS MATTOS 15 - 60 25 100 AP. 

860712 DARIELLY HONORATO DIAS DA SILVA 0 - 65 20 85 REP. 

867773 DARLENE DA SILVA JANUARIO 10 - 70 25 105 AP. 

863344 DÉBORA CRISTINA SOUZA DE QUEIROZ - - - - - AUS. 

866274 DÉBORA FERNANDA DE OLIVEIRA 0 - 55 30 85 REP. 

862485 DEBORA RAMOS DIAS 10 - 50 5 65 REP. 

861658 DEIVID SANTOS ANDRADE - - - - - AUS. 

866291 DENILSON DA SILVA CZERNISZ - - - - - AUS. 

866307 DIÓGENES IDELFONSO DE OLIVEIRA GODOI 20 - 65 25 110 AP. 
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868050 DIONE MARCELO STASSUN SULZBACH 25 - 55 25 105 AP. 

864283 DOUGLAS DUARTE ROBRE 5 - 80 15 100 AP. 

866594 EBER ENRIQUE LEMOS COSMO 15 - 45 35 95 REP. 

868069 ELAINE ALEXANDRE GOMES FERREIRA DA SILVA 10 - 50 30 90 REP. 

868660 ELAINE GOMES FERRREIRA GARCIA 5 - 75 10 90 REP. 

861748 ELAINE LEMES MARTINS 10 - 55 30 95 REP. 

868075 ELAINEFERNANDES BARBOSA 10 - 65 25 100 AP. 

868608 ELENILDE VEGILATO 20 - 40 25 85 REP. 

867589 ELLEN CAROLINE RAMALHO DOS SANTOS 10 - 80 25 115 AP. 

868176 ELLEN CRISTINA DOS SANTOS LIMA 15 - 70 30 115 AP. 

864253 ELSSIE ABADIO MARIANO DE QUEIROZ BONONI GUZMAN - - - - - AUS. 

866823 EMANOELY DOS SANTOS CHAVES 5 - 50 20 75 REP. 

864870 ESTER BOTELHO HANCIO 25 - 60 20 105 AP. 

865839 ÉVELEN COIMBRA SILVA 30 - 80 25 135 AP. 

868402 EVELIN MONIER DE PAULA 5 - 60 25 90 REP. 

861463 EVELIZA FONTANETTE RIBEIRO 15 - 65 20 100 AP. 

868421 FABIANA PEREIRA LOPES 10 - 60 30 100 AP. 

861951 FABIANNI LINS 20 - 60 25 105 AP. 

866370 FLAVIA LOPES RISSI 10 - 55 30 95 REP. 

863329 FRANCIELLY ANJOLIN LESCANO 15 - 80 35 130 AP. 

862349 GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA 5 - 65 30 100 AP. 

864519 GABRIEL MARANGÃO GRIGORIO 10 - 80 35 125 AP. 

866908 GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA 5 - 65 25 95 REP. 

862552 GABRIELLE LORRRAINE RONDON DE SOUZA 15 - 85 30 130 AP. 

867884 GEORGE LUÍS TEIXEIRA 5 - 65 25 95 REP. 

866375 GIOVANNA APARECIDA NARESSI DE FIGUEIREDO 5 - 45 30 80 REP. 

861607 GIOVANNA LIUTI DA SILVA - - - - - AUS. 

862458 HELEN CRISTINA DOS SANTOS SOUZA 5 - 60 30 95 REP. 

860928 HELLEN CAROLINE DOS REIS YULE 10 - 75 25 110 AP. 

866356 HUANDERSON DE LIMA SANTOS 30 - 75 15 120 AP. 

868553 ITAYNARA KETI MULLER GOMES DOS SANTOS ROCHA 5 - 65 25 95 REP. 

866335 IVONE NUNES PINHEIRO VIEIRA 10 - 75 25 110 AP. 

867961 IZABELLA CASARI E SILVA 10 - 80 30 120 AP. 

863379 IZADORA DOS SANTOS LERMINO 15 - 65 30 110 AP. 

861061 JAINE VITORIA LACERDA BATISTA 0 - 60 15 75 REP. 

868339 JANAINA APARECIDA DO NASCIMENTO E SOUZA 30 - 50 20 100 AP. 

863293 JAQUELINE DA SILVA SOUSA 5 - 75 35 115 AP. 

860966 JAQUELINE DE OLIVERA VARALDO 10 - 75 20 105 AP. 

867115 JESSICA ELOY CUNHA GONZALEZ 25 - 80 50 155 AP. 

860793 JÉSSICA MANARI CASADO 10 - 70 30 110 AP. 

867538 JESSICA PINHEIRO DA SILVA - - - - - AUS. 

863062 JESSYKA BISCARO CAMPOS - - - - - AUS. 

862250 JOANA VANESSA ALVES DONATO 10 - 30 30 70 REP. 

864501 JOICE CAROLINE GONÇALVES NEVES 20 - 75 30 125 AP. 

867260 JOICE DA SILVA LEÃO 0 - 55 25 80 REP. 

866070 JONAS EMERSON LIMA TROLESI 20 - 70 20 110 AP. 

866349 JOSÉ MÁRCIO OLIVEIRA MARTINS 15 - 70 30 115 AP. 

862519 JOSIANI COSTA SINOZUKE FIGUEIREDO 10 - 65 35 110 AP. 

868801 JOSSELIANE SANTOS DE SOUZA - - - - - AUS. 

868716 JOSY FRANÇOISE VALENTIN DE MELLO SOUSA - - - - - AUS. 

867839 JOSYLAINE CARDOSO DE ALENCAR PEREIRA 5 - 60 20 85 REP. 

862418 JOYCE ARCE ALENCAR 25 - 80 30 135 AP. 

861294 JÚLIA SOUZA SIQUEIRA 15 - 65 25 105 AP. 

866338 JULIANA CRISPINIANO VIELA - - - - - ELIM. 

866150 JULIANA INFANTE 5 - 60 15 80 REP. 

868780 JULIANA LAIS DIAS DE LIMA SOARES 5 - 50 15 70 REP. 

865937 JULIANA MARZOLLA GUTIERRES DAS NEVES 15 - 60 35 110 AP. 

868486 JULIANA MAYSA CRIVELLI 15 - 45 15 75 REP. 

866215 JULIANA NOVAES TOLOTTI 15 - 55 25 95 REP. 

867631 JULIANA TEIXEIRA DE CARVALHO 0 - 75 30 105 REP. 

866634 JULIANO ROLON PIRES 15 - 90 20 125 AP. 
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863310 JULLY ANNE AQUINO FERREIRA 0 - 80 10 90 REP. 

863032 JULYANA ALVES TEIXEIRA BORGES - - - - - AUS. 

868836 JUNIOR NORONHA DA SILVA 15 - 50 35 100 AP. 

862206 KAMILA DE CARVALHO BIGNARDI 15 - 60 45 120 AP. 

865556 KAMILLA DA SILVA FERREIRA 5 - 80 30 115 AP. 

868518 KAROLINE ROSA DA CRUZ 10 - 80 35 125 AP. 

861812 KAROLYNE CORTES DRESCH 10 - 90 35 135 AP. 

865805 KEITY MARIELLE ALBERTO RODRIGUES 25 - 65 15 105 AP. 

861100 KELLI FERNANDA DAN 10 - 35 15 60 REP. 

863023 KEMILLY LOPES FREIRES - - - - - AUS. 

861072 KEVERSON RESENDE PEREIRA 5 - 70 25 100 AP. 

868769 LAERCIO LUCAS XAVIER DOS SANTOS 10 - 65 15 90 REP. 

867664 LAIS LISSA OTSU IWASHIRO 5 - 80 25 110 AP. 

868345 LANIELE FERNANDES BAUMER 5 - 80 20 105 AP. 

862161 LARISSA DOS PASSOS DE OLIVEIRA - - - - - AUS. 

868663 LARISSA PINHEIRO DA SILVA PEREIRA 5 - 60 25 90 REP. 

868155 LEILA APARECIDA DOS SANTOS 15 - 60 30 105 AP. 

865362 LEILA ROSA VIEIRA 10 - 90 35 135 AP. 

865155 LEONORA GALDINO DOS SANTOS - - - - - AUS. 

860752 LETICIA BARBOSA COELHO - - - - - AUS. 

862497 LETÍCIA MARIA SILVA DE ALMEIDA 15 - 85 35 135 AP. 

860877 LIUANY ELLEN SCHWINN SANTOS 20 - 80 25 125 AP. 

865644 LORENA NÓBREGA DOS SANTOS 5 - 65 15 85 REP. 

862286 LUANA FRANCO RODRIGUES - - - - - AUS. 

867309 LUANA LIMA SILVA CALHABEU 20 - 50 15 85 REP. 

865264 LUCI RIBEIRO 10 - 70 30 110 AP. 

863600 LUCIA SOARES 10 - 70 25 105 AP. 

865552 LUELI REGINA BUENO DO PRADO 10 - 60 20 90 REP. 

865705 LUIZ CARLOS VITORIA JUNIOR 20 - 35 25 80 REP. 

865717 LUIZA PAULA DE OLIVEIRA 15 - 65 20 100 AP. 

866506 LUZIA GOMES CASEIRO PAIÃO 5 - 65 20 90 REP. 

867653 MARCELO MAFRA CABRAL - - - - - AUS. 

863076 MARCIA REGINA RODRIGUES 10 - 55 15 80 REP. 

863264 MARCILENE PEREIRA NANTES 5 - 55 35 95 REP. 

867010 MARIA BETINA LEITE DE LIMA 10 - 85 45 140 AP. 

860795 MARIA EDUARDA DUARTE AURELIANO 10 - 85 25 120 AP. 

868510 MARIA PRISCILA TERRENGUI - - - - - AUS. 

862093 MARIANA PEREIRA DE SOUZA SANTOS 5 - 50 15 70 REP. 

862180 MARISA CARDOSO DE SOUZA CARNEIRO 5 - 65 20 90 REP. 

865465 MICHELE DA SILVEIRA BENEVIDES DE OLIVEIRA 5 - 80 35 120 AP. 

865423 MILENA ALVES PEREIRA 10 - 75 30 115 AP. 

862962 MILENA AMORIM DA SILVA 10 - 80 25 115 AP. 

867359 MILENE ALEXANDRE GORRE 25 - 55 20 100 AP. 

866923 MISAEL SILVEIRA BARBOSA CAMARGO 5 - 60 15 80 REP. 

861717 MONICA SILVEIRA BEZERRA CESCONETTO 10 - 75 45 130 AP. 

867700 NADIA RANGEL FERREIRA - - - - - AUS. 

860875 NAIARA FERNANDA FARIA DOS SANTOS 5 - 75 20 100 AP. 

862492 NARA EMILY KNOPP BAYER - - - - - AUS. 

866033 NATHALIA MARCIAL VELOSO 15 - 70 25 110 AP. 

866162 NATHIARA POLLYANNA SILVA AMÂNCIO 25 - 70 45 140 AP. 

863851 NAYARA FERNANDA PIRES DOS SANTOS 10 - 55 30 95 REP. 

868476 NOLMA SUELI DE LIMA SOUZA 15 - 45 10 70 REP. 

865511 PAMELA CARVALHO DOS SANTOS 25 - 75 35 135 AP. 

866037 PAOLA CAROLINE BORGES DE SOUZA 0 - 70 35 105 REP. 

868132 PATRICIA NUNES DOS ANJOS 15 - 45 20 80 REP. 

862147 PAULA DONIZETE DERIGO 5 - 80 30 115 AP. 

868759 PEDRO HENRIQUE DA SILVA 10 - 60 15 85 REP. 

866213 POLLYANNA MUNDIM DE OLIVEIRA ANDRADE - - - - - AUS. 

862368 RAFAELA DOS SANTOS BARBOSA 5 - 85 15 105 AP. 

863113 RAPHAELLA LADISLAU DIAS - - - - - AUS. 

867491 RENATO SILVA DE AMORIM 15 - 80 35 130 AP. 
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868225 RITA DE CÁSSIA DA SILVA 0 - 65 20 85 REP. 

861775 ROBSON PARDINI JÚNIOR 5 - 70 20 95 REP. 

861019 ROSA ALVES DA SILVA - - - - - AUS. 

868728 ROSIANE DA SILVA ALVES 5 - 55 25 85 REP. 

861510 RUBERVAL PERES GASQUES 5 - 80 15 100 AP. 

866191 RUTY PEREIRA DE CARVALHO - - - - - AUS. 

865266 SANDY KAROLAINE VALENCIANO - - - - - AUS. 

862208 SARA JENIFER PONTES PEREIRA - - - - - AUS. 

867410 SARAH GOMES DA CRUZ CANO 5 - 75 20 100 AP. 

861198 SELMA DOS REIS 15 - 70 35 120 AP. 

867379 SERGIO SANTANA 20 - 70 40 130 AP. 

865761 SILVANA RIBEIRO GOMES LEITE - - - - - AUS. 

868559 SILVIA CRISTINA FRANÇA 10 - 85 30 125 AP. 

868687 SILVIA HELENA PEREIRA MARQUES 5 - 65 15 85 REP. 

863010 SIMONE ANTONIA ALVES 5 - 40 25 70 REP. 

865544 SIMONE CRISTINA BARBOZA ALMEIDA 5 - 45 15 65 REP. 

864012 SINARA LOPES DA SILVA GARCIAS 10 - 55 25 90 REP. 

860774 SINDIELLY APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 20 - 80 30 130 AP. 

868837 SUELEN FERNANDA DE SOUZA SILVA 5 - 65 25 95 REP. 

860724 SUELLEN SALOMÃO GASPAR 15 - 60 40 115 AP. 

868666 SUELY PEREIRA DE MELO CATOSSI 20 - 65 15 100 AP. 

865959 TAILA CAROLINE FERREIRA LIMA 10 - 75 20 105 AP. 

865613 TALITA GONÇALVES MALTA - - - - - AUS. 

867988 TALITA SILVA NONATO 10 - 60 30 100 AP. 

861002 THALITA SANTOS DE OLIVEIRA 15 - 60 30 105 AP. 

867767 THAMARA FAGUNDES MARQUES 20 - 65 25 110 AP. 

867574 THAYNARA REIS THEODORO - - - - - AUS. 

860692 THAYSE RHULLIANE GARBULHA PORTELA 10 - 70 15 95 REP. 

863492 TIAGO PEREIRA DE SOUZA TABOSA 5 - 60 25 90 REP. 

867361 VALÉRIA ALESSANDRA MUNIZ BENTO CASTRO MACHADO 5 - 80 20 105 AP. 

868734 VANUCI LEILI DA SILVA 0 - 60 30 90 REP. 

866508 VIVIANE ALVES DE ALMEIDA 10 - 75 15 100 AP. 

860604 VIVIANE APARECIDA DA SILVA CONCEIÇÃO 10 - 50 20 80 REP. 

865887 VIVIANE FERREIRA DA COSTA - - - - - AUS. 

867802 VIVIANE OJEDA PEREIRA GOMES 25 - 75 20 120 AP. 

866860 VIVIENE FARIAS TAVARES 0 - 50 20 70 REP. 

868060 WALQUIRIA FUCHS JAQUET - - - - - AUS. 

868584 WESLEY OLZIDIO MONTANHA FERREIRA - - - - - AUS. 

CARGO:3002 - ENFERMEIRO NEFROLOGISTA 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

865898 ALINE FRANCINE RAPHAEL EVANGELISTA 5 - 55 35 95 REP. 

868828 CARINA ISIS FACHOLI BACHEGA 10 - 55 35 100 AP. 

865530 CICERA THAIS SIQUEIRA 15 - 45 30 90 REP. 

861233 CLARISSA CANALE CARRILHO MEIATTO 25 - 45 15 85 REP. 

867231 CLEICY RABELO DE ANDRADE 30 - 60 25 115 AP. 

861961 DANIELA SOUZA MORAES 5 - 55 35 95 REP. 

868619 MARIA SIMONE DA SILVA MARIANO 5 - 45 20 70 REP. 

866536 MATHEUS MOURA MARTINS 20 - 65 40 125 AP. 

863639 SIMONE MONALIZA COELHO NUNES 25 - 65 25 115 AP. 

865962 TAMIRIS GONÇALVES DOS SANTOS 15 - 40 25 80 REP. 

CARGO:3003 - FISIOTERAPEUTA 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

862122 ADRIANA CARLA DE FRANÇA 5 - 45 35 85 REP. 

867183 ALEX ORTIZ DE FRANÇA 15 - 40 20 75 REP. 

868576 ALEXANDRE RODRIGUES CARLOS 20 - 45 30 95 REP. 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

89 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

868785 AMANDA ORLANDELLI MOLINARI 10 - 65 35 110 AP. 

867582 ANA ANGÉLICA MENUSSI CAMARGO - - - - - ELIM. 

866201 ANA CAROLINE FERREIRA ALVES 10 - 60 25 95 REP. 

865399 ANA FLÁVIA LEITE ALBUQUERQUE BENEVIDES 10 - 50 15 75 REP. 

865896 ANABELE RODRIGUES DA SILVA 25 - 45 35 105 AP. 

867818 ANDRESSA LUANA CHRISTINE DA SILVA SANTOS 10 - 35 25 70 REP. 

868273 AYNHANE TAILLA FERREIRA LIMA 10 - 60 45 115 AP. 

867443 BEATRIZ BARBOSA DE SOUZA GUIMARO 10 - 35 40 85 REP. 

861534 BRUNA MARIANE NUNES LOPES 5 - 45 20 70 REP. 

868312 CARLA MARCELA SOARES DA SILVA 10 - 40 20 70 REP. 

863168 CAROLINA BARCELOS IBRAHIM KALIL 15 - 45 15 75 REP. 

866164 DANIELY CRISTINA VESSONI SORGATTO 10 - 50 30 90 REP. 

866159 DANRLEY RIBEIRO CACERES - - - - - AUS. 

863863 DENISE GOMES PIRES 15 - 35 35 85 REP. 

867765 EDILSON ANDRADE MANFRÉ 10 - 55 20 85 REP. 

865654 ELIANE SOUZA DE CARVALHO - - - - - AUS. 

868478 ELIZEU MONTEIRO DOS SANTOS 10 - 50 30 90 REP. 

861068 EMMYLLY SILVA LIMA 15 - 40 10 65 REP. 

868460 FABIELE RODRIGUES 5 - 50 30 85 REP. 

860701 FERNANDA SILVA DIAS 25 - 65 20 110 AP. 

863263 FRANKLIN BARRETO DO NASCIMENTO - - - - - AUS. 

868723 GABRIELA ARAÚJO CALDEIRA 5 - 45 30 80 REP. 

866094 GIOVANA ANTONIA PRIETO FERREIRA LIMA 5 - 60 15 80 REP. 

868778 GIOVANE DINIZ RODRIGUES 15 - 55 35 105 AP. 

860782 GIZELY PEREIRA DE SOUZA - - - - - AUS. 

860737 GLAUCIA FERNANDA DE OLIVEIRA CASTILHO 5 - 30 30 65 REP. 

863185 GUILHERME LEMOS XAVIER 5 - 30 10 45 REP. 

867889 HANNE CAROLINE SOUZA PEREIRA 5 - 50 25 80 REP. 

867720 ISABELLA DUARTE ALVES 20 - 55 25 100 AP. 

862345 ISABELLE MAINA LIMA 30 - 45 30 105 AP. 

865344 ISAMARA LUANA BOUZIZO 15 - 75 40 130 AP. 

865823 JANAÍNA ÁVALOS DA SILVA 5 - 70 15 90 REP. 

868581 JÉSSICA GODRIGNANE OLIVEIRA 5 - 50 30 85 REP. 

863065 JESSICA PEREIRA GOMES 10 - 55 25 90 REP. 

866859 JÚLIA EDUARDA LEMES DA SILVA 10 - 50 25 85 REP. 

867624 KAROLINE DE OLIVEIRA CRUZ 10 - 45 20 75 REP. 

863972 KARYNNE GONÇALVES FLORENTINO 10 - 65 10 85 REP. 

866248 LAZIELI DA FONSECA SIMÕES GONÇALVES TROCHE 10 - 50 30 90 REP. 

867975 LETICIA FERREIRA DE MAGALHAES 10 - 65 20 95 REP. 

865880 LETÍCIA SANTOS BARBOSA MATOS 30 - 65 35 130 AP. 

865462 LILIANE FRANCIELLY CABRERA PREZA - - - - - AUS. 

865360 LUANA DA SILVA NEVES 10 - 65 35 110 AP. 

862862 LUCIANA LILIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA - - - - - AUS. 

866983 MAELIS DE SOUZA ROMANINI OLSEN 20 - 50 40 110 AP. 

868484 MAICOU RODRIGO DE GODOY PINTO 5 - 20 5 30 REP. 

863445 MARIANE FERREIRA DE ALMEIDA - - - - - AUS. 

860984 MARIO LUIZ RODRIGUES FAUSTINO 10 - 75 15 100 AP. 

868100 MATIAS MENDES DA SILVA - - - - - AUS. 

862348 NATALIA TERTULIANO TEDESCHI 25 - 60 30 115 AP. 

861180 NATANY GABRIELA DA SILVA ARCAS - - - - - AUS. 

867995 PAULA YUKARI OTAGUIRI 15 - 60 30 105 AP. 

868768 RAFAELA MARIA CLAUDINO NUNES 5 - 35 35 75 REP. 

863773 RHIANNI RIBERA DE OLIVEIRA 20 - 45 15 80 REP. 

868826 SILAS DE OLIVEIRA DAMASCENO 15 - 80 35 130 AP. 

868699 TAINARA FARIAS SILVA - - - - - AUS. 

865759 TAMMY KAMITANI ALVES MAZER 10 - 55 40 105 AP. 

866355 TATIANE DE LIMA HOLANDA - - - - - AUS. 

867267 THAIS DE SOUZA TARGINO 25 - 40 25 90 REP. 

867915 THAÍS HELENA ROMEIRO 15 - 60 25 100 AP. 

865522 THIAGO JOSÉ ANTÔNIO JORDÃO BUÊNO DO PRADO 15 - 50 30 95 REP. 

863650 VIVIANE CLAUDIA KUDO 25 - 70 30 125 AP. 
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868712 WAYNE PEREIRA DA SILVA JUNIOR - - - - - AUS. 

861805 YURI SOUZA DO NASCIMENTO - - - - - AUS. 

CARGO:3004 - MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

866790 ANA CLARA OLIVEIRA ORROS 15 - 60 25 100 AP. 

862644 ANA MARIA ESVICERO BAZAN - - - - - AUS. 

864185 BÁRBARA RAGNI DA SILVA MASSELLI 35 - 65 25 125 AP. 

862188 CAIQUE MONTANHOLI BUENO 5 - 70 35 110 AP. 

866975 EGMONT FRANCISCO LOBOSCHI 20 - 70 35 125 AP. 

868761 GILBERTO MIGUEL - - - - - AUS. 

866531 GIOVANA DA SILVA CANCE - - - - - AUS. 

861148 GLAUCIA DE OLIVEIRA VIANA 20 - 55 25 100 AP. 

863527 GUILHERME FONTOLAN DE MORAES - - - - - AUS. 

867483 GUILHERME PEREIRA THIAGO 15 - 60 30 105 AP. 

867946 HELTON KRISMAN DE ARAÚJO - - - - - AUS. 

862878 JACKIE LIZETT ACSAMA AMURRIO 15 - 40 20 75 REP. 

862594 JAQUELINE NEVES FORCELINI 20 - 45 10 75 REP. 

865716 JOSE PERICOLO JUNIOR 15 - 70 35 120 AP. 

866914 JÚLIA MARIA DE SOUZA SANTOS 15 - 55 40 110 AP. 

860837 LENIRA LAURENTINO BARBOSA 5 - 65 20 90 REP. 

863712 LEONARDO SOARES RIBEIRO ALVES DA ROCHA 25 - 60 35 120 AP. 

867041 LORENE MAIRA VASQUES 40 - 65 30 135 AP. 

865961 LUCIANA APARECIDA DE ANDRADE 25 - 50 30 105 AP. 

866707 LUKAS MONTEIRO MISTRE 10 - 55 25 90 REP. 

867534 MARIANA FERREIRA PATUSSI 20 - 55 25 100 AP. 

865353 MILENE FABIANA SCATOLON DOS SANTOS 5 - 40 30 75 REP. 

862085 NORMA PERON AMBROSIO - - - - - AUS. 

867014 RAQUEL CORDEIRO RICCI 20 - 75 25 120 AP. 

866544 RAQUEL LARA DE QUEIROZ DIAS - - - - - AUS. 

868244 THAYANA DE OLIVEIRA CARREIRA - - - - - AUS. 

861006 VALDIR FERNANDES VIEIRA JUNIOR 15 - 60 20 95 REP. 

867484 VITORIA ROCHA PERON 15 - 45 40 100 AP. 

CARGO:3005 - NUTRICIONISTA 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

866067 ADALGIZA JONISMAR ANUNCIATO DA SILVA DINIZ 10 - 40 15 65 REP. 

862109 ALINE VERNOCHI DA CONCEIÇÃO 30 - 55 40 125 AP. 

864059 AMANDA GABRIELA DOS SANTOS 30 - 60 30 120 AP. 

867278 AMANDA KETHLEEN MARQUES DE OLIVEIRA - - - - - AUS. 

865929 ANA CARLA ARRUDA CAIVANO - - - - - AUS. 

865819 ANA CARLA PIRES DOS SANTOS 30 - 55 20 105 AP. 

867947 ANA CAROLINA BARBOSA SILVA 0 - 30 25 55 REP. 

860914 ÂNGELA HEFLER - - - - - AUS. 

865371 ANGELA RIBEIRO DO PRADO MAMEDES SILVA 10 - 30 25 65 REP. 

860730 ANGELICA SAIURI MARTINS UTIDA 10 - 40 25 75 REP. 

864138 ARTHUR SANTOS ZULLI 0 - 30 40 70 REP. 

860744 BRENA RODRIGUES 20 - 40 30 90 REP. 

861024 BRENDA CAROLINE DOMINICAL ROCHA 10 - 30 5 45 REP. 

867145 BRUNO ALEX RIOS DOS SANTOS 25 - 60 35 120 AP. 

862753 CAMILA OLIVEIRA FERREIRA 35 - 45 40 120 AP. 

866131 CAROLINA KOBLISCHEK ORONDJIAN 50 - 50 35 135 AP. 

867058 CÁSSIA MARIA MACHADO - - - - - AUS. 

868781 CLAYTON ELIAS LOPES DE OLIVEIRA 15 - 30 15 60 REP. 

868405 DANIELI GUERREIRO DE SOUZA 0 - 40 30 70 REP. 

864133 DAYANE RIBEIRO DOS SANTOS 10 - 45 25 80 REP. 

863245 DEBORAH RIBEIRO MADEIRA ROCHA 15 - 35 25 75 REP. 
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863216 DEOLINDA MARTINEZ GISFREDO 5 - 35 35 75 REP. 

868275 ELAINE MARTINS SILVA 15 - 30 25 70 REP. 

865943 FERNANDO CÉSAR BUZINARO AJALA 20 - 40 5 65 REP. 

862870 GABRIEL AMORIM DINIZ 5 - 40 20 65 REP. 

863087 GABRIEL NOGUEIRA VILCHES 20 - 55 45 120 AP. 

866233 GABRIELA BEZERRA DA CUNHA - - - - - AUS. 

868428 GABRIELE RANIERO DA SILVA 10 - 35 25 70 REP. 

866997 GEORGINA NANTES VIEIRA GONZALES 5 - 60 25 90 REP. 

866716 GUILHERME HENRIQUE BANDOLIN 20 - 40 25 85 REP. 

868678 INGRID GABRIELA DA SILVA - - - - - AUS. 

867421 ISABELA RACOLTTI - - - - - AUS. 

868257 ISIS DE OLIVEIRA PAULINO 10 - 40 35 85 REP. 

863139 IZADORA OLIVEIRA ARAÚJO - - - - - AUS. 

861073 JAINE FERNANDES DE AQUINO 20 - 35 30 85 REP. 

863316 JOSIANI PEREIRA DA SILVA 10 - 45 40 95 REP. 

868406 KÁTIA SILVA SOUZA - - - - - AUS. 

865438 LAURA ELISE ALMEIDA DE ANDRADE FORTALEZA 15 - 45 35 95 REP. 

868674 LETÍCIA MONIQUE RAMOS BISPO 5 - 45 25 75 REP. 

867056 LUCAS GARCIA IBANES - - - - - AUS. 

867897 LUCIANA S. L. MATSUMOTO 15 - 60 30 105 AP. 

863451 MACIEL FONTANA 30 - 40 45 115 AP. 

868765 MARIA CECÍLIA DE OLIVEIRA MORAES 10 - 45 30 85 REP. 

866944 MARIA EDUARDA GOMES DE MORAIS 15 - 50 30 95 REP. 

867095 MARIA EDUARDA MAGRINI ALEXANDRE 30 - 45 40 115 AP. 

861087 MATHEUS DOS SANTOS FELIPE 15 - 35 45 95 REP. 

868683 MAYARA OLIVEIRA PEREIRA 15 - 20 10 45 REP. 

868578 MILENA ARISSA TATIZAWA 15 - 65 40 120 AP. 

868235 NAYELLE ACORSI HORIZONTE 5 - 40 30 75 REP. 

866202 PALOMA VELLOZA PEREIRA 10 - 45 20 75 REP. 

868444 PAMELA FERNANDA DOS SANTOS FRANCO 10 - 40 10 60 REP. 

866228 PAULA POSSEBON TESTA - - - - - AUS. 

867130 RAFAEL MIGUEL SARAIVA 15 - 45 30 90 REP. 

868685 RAQUEL MARQUES TEIXEIRA DE BARROS MARIANO 15 - 45 20 80 REP. 

867498 TAMIRES RUMÃO DA COSTA 15 - 35 40 90 REP. 

868148 THAÍS BACRON DA SILVA 0 - 35 15 50 REP. 

862354 THAISA CARVALHO DOS SANTOS DA ROCHA - - - - - AUS. 

868455 THALITA FRETE DUSILEKZ 10 - 30 15 55 REP. 

865539 THAYNA DOS SANTOS SILVA 10 - 45 25 80 REP. 

867906 VITÓRIA CAROLINE SANTOS PEREIRA 5 - 40 30 75 REP. 

862248 YAGO MATEUS FERREIRA DE PAULA 15 - 55 30 100 AP. 

861549 YOHANA ISABELLE PIRES MAGRI 5 - 35 30 70 REP. 

CARGO:3006 - ODONTÓLOGO (ESF) 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

860920 AMANDA MATURANA ZOCANTE ZACARIN 10 - 40 30 80 REP. 

862882 AMANDA TAMAMARU GOMES DE ALMEIDA SILVA 5 - 25 20 50 REP. 

868413 ANA CLARA SILVA BARCELOS 10 - 20 35 65 REP. 

862904 ANA CLAUDIA CAMARGO MARTINS 10 - 60 25 95 REP. 

862400 ANDRÉA ELKHOURY REZENDE MORETTO 20 - 65 30 115 AP. 

860679 ANDRESSA PEREIRA LIRA - - - - - AUS. 

868522 ANDRYA MARCELLY LEITE 5 - 30 35 70 REP. 

862367 ANTONIO FERREIRA DA ROSA NETO 15 - 25 20 60 REP. 

862155 BEATRIZ ALVES DA COSTA 5 - 25 15 45 REP. 

867910 BRUNA HECHT MARIANO 25 - 45 25 95 REP. 

868248 BRUNA OLIVEIRA 10 - 35 15 60 REP. 

867677 BRUNO SHINJI SHIMADA 10 - 35 25 70 REP. 

867851 CARLOS RODRIGUES LOPES - - - - - AUS. 

860640 CLAUDIANE IWAMURA DOS SANTOS 20 - 45 30 95 REP. 

862409 DANIELLE DE SOUZA PEREIRA - - - - - AUS. 
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866241 ELIZA TEREZA BERNACHI DE OLIVEIRA 5 - 35 25 65 REP. 

867258 FELIPE SANTANA DOS SANTOS - - - - - AUS. 

865632 FERNANDA TEZZARI SANTOS 10 - 30 30 70 REP. 

868083 FRANCK LOPES JACOB 10 - 25 15 50 REP. 

868615 GISELLE FERNANDA COELHO DALLAZEN - - - - - AUS. 

865643 GLEICY FRANÇA DE JESUS - - - - - AUS. 

867318 HENRIQUE DE OLIVEIRA MORAES 10 - 35 35 80 REP. 

867173 IANA DARETE CESPEDES PUREZA 15 - 40 30 85 REP. 

867203 ISABEL DE LIMA ANDRADE DOS SANTOS - - - - - AUS. 

866633 JANAINA RODRIGUES HAY MUSSI 10 - 35 25 70 REP. 

868351 JÉSSICA CATISTE SILVA DE MELO 15 - 50 30 95 REP. 

868671 JOÃO CARLOS SOARES SILVA 10 - 40 25 75 REP. 

868529 JOÃO MARCOS ARRUDA DASSOLER 15 - 45 10 70 REP. 

867216 JULIA ROBLEDO JEREZ 0 - 35 30 65 REP. 

865776 KATIA MILENE SODEYAMA 30 - 30 25 85 REP. 

868215 LARISSA MARY DE LIMA VIEIRA 20 - 35 20 75 REP. 

867052 LAURA MARIA ROLIM 5 - 35 30 70 REP. 

868073 LAUREN FERNANDA PARRON 15 - 35 25 75 REP. 

866093 LEANDRO DOS SANTOS TEIXEIRA 10 - 40 20 70 REP. 

864400 LETÍCIA AMARAL HENRIQUE 10 - 30 30 70 REP. 

863791 LOHRAINE FERREIRA MAYER 25 - 50 25 100 AP. 

867234 LUCIANA CAVASSAN DE SOUZA 20 - 40 20 80 REP. 

865401 LUHANA NOZAWA BRUSTELA 5 - 30 25 60 REP. 

861779 LUZINETE DE LIMA ALMEIDA - - - - - AUS. 

865568 MARCIELE TEODORO DE OLIVEIRA 15 - 50 15 80 REP. 

862744 MARIA CECILIA LOPES SIMEI 10 - 20 30 60 REP. 

866190 MARIA JOSÉ BORGES VIEIRA - - - - - AUS. 

863121 MARIA LUIZA QUEIROZ MOHIEDDINE - - - - - AUS. 

865911 MARIANA GALLI FERREIRA 0 - 40 20 60 REP. 

867353 MARIANY DE SOUSA CAMPIONI - - - - - AUS. 

860655 MARIELISE MUNDIN ABRÃO RODRIGUES 5 - 45 20 70 REP. 

863952 MARINA BARDELLI ARAUJO 5 - 50 15 70 REP. 

865565 MARY KELLEN HORITA RICCI SANCHES - - - - - AUS. 

866175 MATEUS SOUSA AZEVEDO 15 - 55 35 105 AP. 

865610 MATHEUS DE OLIVEIRA FARIAS - - - - - AUS. 

862736 NATÁLIA DE PAULA SOUZA 35 - 45 20 100 AP. 

860662 NATHALIA LIMA PEREIRA 25 - 70 40 135 AP. 

867324 PAULA REGINA MARTINS MACHADO 20 - 40 40 100 AP. 

866809 PRISCILA DE SOUZA SANTOS 20 - 65 20 105 AP. 

867004 RENATA DRESCH ALBRECHT 10 - 25 20 55 REP. 

868606 RENATO MURILO MAZALI 10 - 30 20 60 REP. 

865789 ROBERTA MESSIAS 10 - 45 35 90 REP. 

868305 TÉRCIA DE SOUSA REIS - - - - - AUS. 

865995 THAMIRES KRISCIA COSTA - - - - - AUS. 

868246 TOMAZ MANOEL JOPPERT MINATTI 10 - 50 45 105 AP. 

868187 VICTOR HUGO DE OLIVEIRA PEREIRA 5 - 50 35 90 REP. 

865725 VITÓRIA MARYHÁ DO AMARAL OLIVEIRA 5 - 40 30 75 REP. 

864785 YANA GABRIELA DA CRUZ ISHIBASHI 15 - 35 30 80 REP. 

CARGO:3007 - PSICÓLOGO 

N.INSC NOME LP MT CE LG TOTAL STATUS 

868282 ADRIANA IZABEL MACEDO 10 - 50 30 90 REP. 

866218 ALAN PETERSSON OJEDA FERREIRA 35 - 80 20 135 AP. 

867652 ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA 10 - 80 10 100 AP. 

862054 ALINE DE MELO PESSOA 5 - 40 20 65 REP. 

865337 ANA CAROLINA ALVES FACHOLI 15 - 50 40 105 AP. 

866523 ANA CAROLINA XAVIER DA SILVA 25 - 65 35 125 AP. 

868637 ANA JESSICA SILVA DE CAMARGO BAPTISTA 10 - 55 15 80 REP. 

865693 ANA KAROLINE DE ARAÚJO 15 - 60 40 115 AP. 
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865920 ANA LÚCIA SATO DE LIMA 30 - 70 35 135 AP. 

862086 ANA PAULA DE SOUZA FARIA 15 - 65 30 110 AP. 

866810 BÁRBARA LOPES NARDINO 10 - 60 35 105 AP. 

861727 BIANCA PEREIRA COSTACURTA 25 - 70 15 110 AP. 

865860 BRUNA KAROLLINE SCHENATTO CUNHA 15 - 60 40 115 AP. 

866132 BRUNA KELLY SILVA DA COSTA 10 - 40 25 75 REP. 

867351 CAIO HIKARU ISHII 20 - 50 25 95 REP. 

866065 CAMILA BERNARDINO ROCHA 25 - 60 35 120 AP. 

866585 CARLOS EDUARDO MENEGUINI - - - - - AUS. 

866245 CINTHIA DE SOUSA NOGUCHI - - - - - AUS. 

862496 CRISTIELE THAIS SILVA PINHEIRO - - - - - AUS. 

865505 CYNTHIA HELENA DE OLIVEIRA CASTILHO 15 - 45 25 85 REP. 

867712 DANIELI ISADORA DE ALMEIDA DELGADO 10 - 65 25 100 AP. 

865701 DAVI SEREGHETTI DA SILVA - - - - - AUS. 

864142 DEBORA GOMES SOARES 10 - 35 15 60 REP. 

867002 DENISE GONÇALVES ROSA 10 - 60 30 100 AP. 

866844 EDILENE TASSINARI 20 - 60 35 115 AP. 

862273 ELISA WILHELM KONZEN - - - - - AUS. 

861101 ELSON DA ROCHA FERREIRA - - - - - AUS. 

861723 ERIKA C C CORREA 15 - 65 30 110 AP. 

866831 EWELYN FERNANDES DE CAMPOS 40 - 70 20 130 AP. 

868773 FABIO JUNIOR PEREIRA - - - - - AUS. 

866500 FELIPE CAVALCANTE MAZZI - - - - - AUS. 

866221 FERNANDA ÁVILA MARQUES DOS SANTOS 15 - 55 30 100 AP. 

866146 FLAVIA DE OLIVEIRA GOMES ARRUDA - - - - - AUS. 

867228 FLÁVIA KOMURO CABRAL 25 - 60 30 115 AP. 

868766 GABRIELA PEREIRA RIBEIRO RAMOS 25 - 35 20 80 REP. 

863261 GABRIELA TADIOTO BENITO - - - - - AUS. 

867967 GABRIELLA BODINI CAVALCANTI 10 - 30 15 55 REP. 

861209 GIOVANA ZUIM DA SILVA - - - - - AUS. 

866200 INGRID FONTANA LUCIANO - - - - - AUS. 

861836 ISABELA MOURÃO MACHINSKY 5 - 35 35 75 REP. 

866242 ISABELLA LUIZA SILVEIRA CLEMENTE 5 - 45 15 65 REP. 

868114 ISABELLE CRISTINA VELASCO HAGUIUDA 35 - 65 40 140 AP. 

865664 JAKELINE DIAS DOS PASSOS ARISTIMUNHA 20 - 35 25 80 REP. 

862304 JANAINA APARECIDA DA SILVA MENDONÇA 15 - 55 35 105 AP. 

866264 JÉSSICA BARBOSA DA SILVA 0 - 35 30 65 REP. 

866906 JULIANA FERREIRA FERRAZ 25 - 50 25 100 AP. 

868163 JULIANA GHIZZI BOHAC 5 - 25 20 50 REP. 

868318 JÚLIO CÉSAR BARROS DA SILVA - - - - - AUS. 

865348 KALINE SANDIN JÚDICE TEIXEIRA 10 - 65 35 110 AP. 

867357 KAUANA FERNANDES DO REGO 10 - 55 15 80 REP. 

862342 KETTLYN GONÇALVES DE AVELAR 10 - 30 20 60 REP. 

865999 LUAN FERNANDO SCHWINN SANTOS 15 - 70 35 120 AP. 

868680 LUANA APARECIDA DE MATOS MALTA 5 - 45 15 65 REP. 

865504 LUCIVANIA SOARES DE ARRUDA 25 - 55 20 100 AP. 

862951 LUIS CARLOS DE SOUZA 10 - 40 20 70 REP. 

868017 LYDIANE ARAUJO SILVA 20 - 55 30 105 AP. 

868692 MÁRCIA APARECIDA DE MELO 15 - 40 25 80 REP. 

865436 MARIA BEATRIZ CORTEZ DE OLIVEIRA MATOS - - - - - AUS. 

867135 MARIA CRISTINA VITÓRIA DOS SANTOS 15 - 70 30 115 AP. 

866913 MARIA ISABEL PEREIRA BELO PELEGRINI 5 - 70 20 95 REP. 

862869 MARIANA BRAGA BEZERRA 20 - 50 20 90 REP. 

861853 MÁRIO LUCAS LOCATELLI TEIXEIRA 20 - 75 45 140 AP. 

865445 MARYA VICTORIA KIMIE KAWANAMI LIMA 10 - 25 35 70 REP. 

866582 MAYARA BORGES LIMA E SILVA 20 - 70 10 100 AP. 

868153 MAYARA CAMPOS NUNES DE SOUZA - - - - - AUS. 

862118 MELISSA LIRA ALMEIDA 20 - 60 30 110 AP. 

861912 NÁDIA OLENSKI BRAUN 20 - 65 40 125 AP. 

864707 NAIR MARTINS ROCHA 15 - 85 45 145 AP. 

864582 NATHALIA TAMIRES GOMES BIANCHESSI 10 - 70 20 100 AP. 
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864471 NIUANDER FERREIRA DE SOUZA - - - - - AUS. 

866071 RAQUEL NOGUEIRA DE MORAES - - - - - AUS. 

860642 RAYANE MIRANDA SILVA 15 - 40 30 85 REP. 

861469 RENAN MATTOS DOS SANTOS 15 - 60 35 110 AP. 

863869 ROMUALDO LEMES DE ALMEIDA NETO - - - - - AUS. 

866855 SIMONE CASTILHO PORTELLA - - - - - AUS. 

862749 STEFANY BARBARA DOS SANTOS PEREIRA 10 - 35 25 70 REP. 

862803 SUELLEN GONÇALVES MIRANDA 10 - 40 35 85 REP. 

868349 THAIS CRISTINE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 20 - 35 10 65 REP. 

862512 THAIS NANTES ZACARIAS PERRUQUINHO - - - - - AUS. 

866635 THALITA MAYARA MACHADO DA SILVA 40 - 65 40 145 AP. 

868504 THAUANE AZEVEDO DA SILVA 5 - 40 15 60 REP. 

867320 VANILDO SOUZA MATOS 10 - 50 20 80 REP. 

866077 VERÔNICA AYUMI OSHIRO 10 - 65 35 110 AP. 

868523 VICTOR HUGO GONÇALVES SANTANA 35 - 60 30 125 AP. 

867023 WASHINGTON MARIANO DA SILVA 5 - 65 35 105 AP. 

Matéria enviada por CLAUDELI DA SILVA MACIEL 

EDITAL Nº 011/2023
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES 

AO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE BATAGUASSU/MS. 
         
AKIRA OTSUBO, PREFEITO MUNICIPAL DE BATAGUASSU, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, torna público a CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS DE TÍTULOS do Concurso Público de Provas e Títulos 
para provimento de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal do Município de Bataguassu/MS, de caráter 
classificatório para os candidatos aprovados na Prova Escrita (Objetiva), para todos os cargos de NÍVEL SUPERIOR E 
MÉDIO, na proporção de 10 (dez) vezes o número de vagas, respeitados os empates na última posição, de acordo com 
as normas e condições seguintes: 
1. CONVICÇÃO RELIGIOSA: 
1. Considera-se candidato sabatista aquele que, por convicção religiosa, guarda esse dia da semana, o 
sábado, ao descanso e/ou a oração. 
1. Os candidatos sabatistas inscritos para os cargos de: Nível Médio e Superior, que tem seu 
direito previsto na Constituição Federal de 1988, no Artigo 5º, inciso VIII, o qual dispõe que ”ninguém será privado 
de direitos por motivo da crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se 
de obrigação legal a todos imposta e recursar-se a cumprir prestação alternativa, fixada por lei”, deverão informar 
sua condição, por meio de Declaração emitida pela igreja a qual frequenta que comprove seu vínculo com a mesma, 
devendo ser enviado no e-mail concurso@fapec.org até o dia 08 de maio de 2023. 
2. O candidato que comprovar seu vínculo com a igreja será atendido após o pôr do sol do dia 13 
de maio de 2023. 
2. DO RECEBIMENTO DAS PROVAS DE TÍTULOS. 
2.1. A Prova de Títulos será recebida no dia 13 de maio de 2023, das 13 às 17 horas no Município de Bataguassu/
MS, na ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL RONDON situada na Rua Nova Andradina, S/N, Bairro Jardim América II, 
Bataguassu-MS, conforme horário constante no ANEXO ÚNICO deste Edital. 
2.2. O candidato poderá comparecer para entrega da prova de títulos entre o período de 13h às 17hs. 
2.3. Os candidatos convocados para fazer a entrega dos títulos, deverão entregar os documentos comprobatórios de 
titulação através de fotocópias autenticadas em cartório . 
2.4. Quando da apresentação dos títulos, o candidato receberá documento comprobatório do número de documentos 
entregues, com a assinatura do candidato e da pessoa designada pela Presidência da Comissão. 
2.5. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova de Títulos, identificando-se com a apresentação do 
original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, 
ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade Profissional emitida pelo órgão competente, 
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
2.6. O candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à identificação especial, em 
formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 
2.7. Não será admitido no local da Prova de Títulos, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso 
do Sul, estabelecido para a entrega dos documentos de titulação. 
2.8. Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução da Prova 
de Títulos; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês 
para com qualquer dos responsáveis, seus auxiliares ou autoridades; ou após as provas, for constatado, por meio de 
perícia, terse utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas. 
2.9. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão digital 

file:///C:\Users\User\Documents\2023\Downloads\concurso@fapec.org
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para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 
2.10. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a Prova de Títulos. 
2.11. Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no edital de 
convocação para a Prova de Títulos. 
2.12. Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax ou via correio eletrônico. 
2.13. Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por terceiros, mediante a 
apresentação de documento de identidade original do procurador e de procuração com firma reconhecida em cartório. 
2.14. Somente será aceita uma procuração por candidato. 
2.15. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato da entrega 
dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para a Prova de Títulos, arcando 
o candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante. 
2.16. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, com exceção daqueles 
documentos que possuírem certificação digital. 
2.17. Os documentos com certificação digital terão sua autenticidade confirmada nos sites das instituições que os 
forneceram, de acordo com as informações contidas nesses documentos. 
2.18. Fica reservado à Comissão de Avaliação da Prova de Títulos o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos 
documentos originais para conferência. 
2.19. Para efeito de avaliação, todas as atividades previstas dos títulos deverão estar concluídas. 
2.20. Serão aceitos os EVENTOS DE CAPACITAÇÃO concluídos até a data de início das inscrições deste Concurso. 
2.21. Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, observados os critérios e o valor 
correspondente em pontos explicitados no quadro abaixo: 
2.21.1 PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

ITENS TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

01 FORMAÇÃO PROFISSIONAL: 

Diploma e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do histórico ou ata de defesa de tese, de curso de 
pós-graduação em nível de Doutorado – stricto sensu na área de atuação. 5,0 5,0 

Diploma e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do histórico ou ata de defesa do curso, de pós-
graduação em nível de Mestrado – stricto sensu na área de atuação. 4,0 4,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Especialização (mínimo de 
360 horas), na área de atuação, EXCETO aquela correspondente ao requisito para a função que concorre. 3,0 3,0 

02 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAIS: 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 100 horas acima. 1,0 2,0 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 80 a 99 horas. 0,8 1,6 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 60 a 79 horas. 0,6 1,2 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 40 a 59 horas. 0,4 0,8 

03 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO ONLINE: 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 100 horas acima. 0,1 0,4 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 40 a 99 horas. 0,05 0,3 

04 TEMPO DE SERVIÇO: 

Serviço prestado à Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal: Certidão original ou cópia, em papel 
timbrado, com assinatura e carimbo do responsável pelo órgão de recursos humanos do tempo de serviço, devendo 
constar o período com dia, mês e ano do serviço prestado na área específica do cargo 

Serviço prestado à Empresa Privada: Carteira de Trabalho atualizada, com a página de identificação do candidato e 
página dos contratos de trabalho, das empresas privadas, do tempo de serviço na área específica do cargo. 

0,5 (para cada 180 
dias de serviço) 2,0 

TOTAL 20,3 

2.21.2 PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

ITENS TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

01 FORMAÇÃO PROFISSIONAL: 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Especialização (mínimo de 
360 horas), na área de atuação, EXCETO aquela correspondente ao requisito para a função que concorre. 3,0 3,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de colação de grau de Curso de Graduação em qualquer área. 2,0 2,0 

02 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAIS: 
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Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 100 horas acima. 1,0 2,0 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 80 a 99 horas. 0,8 1,6 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 60 a 79 horas. 0,6 1,2 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 40 a 59 horas. 0,4 0,8 

03 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO ONLINE: 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 100 horas acima. 0,1 0,4 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, encontros ou workshop, 
específicos na área de atuação, realizados a partir de 2017, com carga horária de 40 a 99 horas. 0,05 0,3 

04 TEMPO DE SERVIÇO: 

Serviço prestado à Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal: Certidão original ou cópia, em papel 
timbrado, com assinatura e carimbo do responsável pelo órgão de recursos humanos do tempo de serviço, devendo 
constar o período com dia, mês e ano do serviço prestado na área específica do cargo 

Serviço prestado à Empresa Privada: Carteira de Trabalho atualizada, com a página de identificação do candidato e 
página dos contratos de trabalho, das empresas privadas, do tempo de serviço na área específica do cargo. 

0,5 (para cada 180 
dias de serviço) 5,0 

TOTAL 16,3 

2.22. Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações necessárias 
à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 
2.23. São consideradas informações necessárias nos documentos: a) Carga Horária; b) Período do curso; c) Nome 
da Instituição com timbre ou carimbo impresso; d) Assinatura do responsável pela instituição, com identificação e/ou 
carimbo; e) conteúdo programático para os Eventos de Capacitação. 
2.24. Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço voluntário, curso preparatório, 
visita técnica ou viagem cultural e tempo de serviço concomitante. Também não serão consideradas as participações em 
eventos como ministrante, colaborador/organizador, autor ou instrutor. 
2.25. Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez. 
2.26. Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitida a soma de carga horária 
de mais de um título para o mesmo item. 
2.27. Não serão considerados os certificados cuja carga horária seja incompatível com o período de realização da 
atividade. 
2.28. Não serão consideradas as disciplinas cursadas isoladamente nos cursos de graduação ou pós-graduação. 
2.29. Todo documento, expedido em língua estrangeira, somente será considerado quando traduzido para a Língua 
Portuguesa, por tradutor público. 
2.30. Os documentos de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação, expedidos em língua estrangeira, deverão 
estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, conforme Art. 48 da Lei nº 9394/96, de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. 
2.31. A Comissão de Avaliação da Prova de Títulos não analisará documentos que não expressem com clareza o objetivo 
do evento, associado ao cargo. 
2.32. A apresentação de documento que não coadune com a verdade implicará na eliminação do candidato, mediante 
publicação em edital. 
2.33. Os certificados com suspeita de fraude não serão pontuados e os mesmos serão enviados aos órgãos competentes 
para averiguação da autenticidade. 
2.34. A apresentação de documento com rasuras ou alterações em qualquer informação, se comprovadas, será 
caracterizado fraude e implicará na eliminação do candidato, mediante publicação em edital. 
2.35. Os títulos, após sua entrega, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar outros 
títulos aos já entregues. 
2.36. A nota da Prova de Títulos será a soma dos pontos obtidos com a titulação apresentada. 
2.37. O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos será divulgado através de edital específico que 
será publicado em Diário Oficial do Município e no portal de concursos da FAPEC (https://concurso.fapec.org) e, 
facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

Bataguassu, 02 de maio de 2023. 
AKIRA OTSUBO 

Prefeito Municipal de Bataguassu 
ANEXO ÚNICO  – CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS DE TÍTULOS 

TURMA 01 

 

CIDADE: BATAGUASSU-MS 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL RONDON 

ENDEREÇO: R. NOVA ANDRADINA, S/N - BAIRRO: JARDIM AMÉRICA II 

https://concurso.fapec.org/
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DATA: 13/05/2023 

HORÁRIO: DAS 13:00 AS 17:00. 

INSC NOME CARGO 

866064 ADRIANE PIRES PADILHA ENFERMEIRO 

861915 ADRIELI DOS SANTOS MARTINEZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

866218 ALAN PETERSSON OJEDA FERREIRA PSICÓLOGO 

866878 ALEXANDRE PEOVÃO DE OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL 

868424 ALICE CABRAL UCHOA FERNANDES ENFERMEIRO 

862109 ALINE VERNOCHI DA CONCEIÇÃO NUTRICIONISTA 

864059 AMANDA GABRIELA DOS SANTOS NUTRICIONISTA 

862645 AMANDA LEÃO MENEZES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

868241 AMANDA MARIA SSELES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (BAIRRO JD. SÁO FRANCISCO, VILA NOVA,MODELO II E BAIRRO 
SANTO ANTONIO) 

868785 AMANDA ORLANDELLI MOLINARI FISIOTERAPEUTA 

868205 ANA BEATRIZ SANTOS DO NASCIMENTO LAIA INSPETOR DE ALUNOS 

866194 ANA CARLA MACIEL SANTOS ASSISTENTE SOCIAL 

865819 ANA CARLA PIRES DOS SANTOS NUTRICIONISTA 

865337 ANA CAROLINA ALVES FACHOLI PSICÓLOGO 

866523 ANA CAROLINA XAVIER DA SILVA PSICÓLOGO 

866790 ANA CLARA OLIVEIRA ORROS MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

865693 ANA KAROLINE DE ARAÚJO PSICÓLOGO 

865920 ANA LÚCIA SATO DE LIMA PSICÓLOGO 

867120 ANA MARIA DE SOUZA REZENDE ASSISTENTE SOCIAL 

868328 ANA PAULA DA SILVA BOBATTO ENFERMEIRO 

862086 ANA PAULA DE SOUZA FARIA PSICÓLOGO 

862709 ANDERSON NEIVA SANTA CRUZ ENFERMEIRO 

865419 ANDRE MENEZES ALVES AGENTE DE ENDEMIAS 

862778 ANDRÉ PEREIRA GONÇALVES ENFERMEIRO 

862400 ANDRÉA ELKHOURY REZENDE MORETTO ODONTÓLOGO (ESF) 

861275 ANDRÉIA PINHEIRO BALDUINO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

866769 ANGELA MARIA DA PAIXÃO ENFERMEIRO 

866046 ANNE CAROLINE BATISTA GONÇALVES 
SANTOS INSPETOR DE ALUNOS 

860601 ARIEL ABNER DE OLIVEIRA VIEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

868273 AYNHANE TAILLA FERREIRA LIMA FISIOTERAPEUTA 

864185 BÁRBARA RAGNI DA SILVA MASSELLI MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

868729 BEATRICE CAROLINE DE S. SOARES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (CENTRO E BAIRRO MODELO I) 

863334 BEATRIZ CABRERA ROQUE CAVALCANTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

863237 BEATRIZ CONCEIÇÃO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – (NOVA PORTO XV E RETA A1) 

861727 BIANCA PEREIRA COSTACURTA PSICÓLOGO 

868347 BIANCA PEREIRA LIMA SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

862539 BRENDA CAROLINE SOUZA LEITE ASSISTENTE SOCIAL 

862703 BRUNA FAVARETTO CESZNEK ENFERMEIRO 

865860 BRUNA KAROLLINE SCHENATTO CUNHA PSICÓLOGO 

867145 BRUNO ALEX RIOS DOS SANTOS NUTRICIONISTA 

865710 BRUNO HENRIQUE DUTRA ALVES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – (NOVA PORTO XV E RETA A1) 

862188 CAIQUE MONTANHOLI BUENO MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

868304 CAMILA AKEIKO TAKEGUTI SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

868005 CAMILA ALVES VALDEVINO MARTINS ASSISTENTE SOCIAL 

866065 CAMILA BERNARDINO ROCHA PSICÓLOGO 

866217 CAMILA MICHELE GONZAGA DA SILVA ENFERMEIRO 

862753 CAMILA OLIVEIRA FERREIRA NUTRICIONISTA 

868828 CARINA ISIS FACHOLI BACHEGA ENFERMEIRO NEFROLOGISTA 

866131 CAROLINA KOBLISCHEK ORONDJIAN NUTRICIONISTA 

868104 CAROLINA TONANI DE OLIVEIRA MELO ENFERMEIRO 

865938 CAROLINE PEREIRA DA SILVA ENFERMEIRO 

862648 CECILIA BARBEDO DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 

867761 CECÍLIA GONDIM LIMA MEDEIROS ASSISTENTE SOCIAL 

865763 CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS DE ARAUJO ASSISTENTE SOCIAL 

867231 CLEICY RABELO DE ANDRADE ENFERMEIRO NEFROLOGISTA 

868404 CRISLAINE DIONIS DOS SANTOS ENFERMEIRO 

861833 DAIANE BISPO MARTINS SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (CENTRO E BAIRRO MODELO I) 
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860955 DANIEL KERESTESI FREIRE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

868577 DANIELA DA SILVA SÁ PORTELA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – (NOVA PORTO XV E RETA A1) 

861218 DANIELA DE OLIVEIRA LUCAS ASSISTENTE SOCIAL 

860619 DANIELE CRISTINA VIEIRA QUINI ASSISTENTE SOCIAL 

860684 DIEGO APARECIDO LIMA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (CENTRO E BAIRRO MODELO I) 

862691 DOUGLAS GOMES CAMARGO ASSISTENTE SOCIAL 

866844 EDILENE TASSINARI PSICÓLOGO 

866167 EDUARDO ALVES ROCHA INSPETOR DE ALUNOS 

861012 EDUARDO XAVIER DE CARVALHO AGENTE DE ENDEMIAS 

866975 EGMONT FRANCISCO LOBOSCHI MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

867950 ELAINE APARECIDA SANCHES LIMA INSPETOR DE ALUNOS 

868733 ELAINE CASTRO ALVES ASSISTENTE SOCIAL 

863996 ELIANE DA SILVA PEROSSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

861723 ERIKA C C CORREA PSICÓLOGO 

865885 ERIKA DOS SANTOS BONTAL AGENTE DE ENDEMIAS 

865839 ÉVELEN COIMBRA SILVA ENFERMEIRO 

868626 EVELIZE DA PENHA RYBACK LOBO AGENTE DE ENDEMIAS 

866831 EWELYN FERNANDES DE CAMPOS PSICÓLOGO 

863182 FABRICIO LEÃO FERREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

865980 FELIPE EDUARDO CANO DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

860701 FERNANDA SILVA DIAS FISIOTERAPEUTA 

867228 FLÁVIA KOMURO CABRAL PSICÓLOGO 

866219 FRANCIANE AMARAL DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS 

863329 FRANCIELLY ANJOLIN LESCANO ENFERMEIRO 

864519 GABRIEL MARANGÃO GRIGORIO ENFERMEIRO 

863087 GABRIEL NOGUEIRA VILCHES NUTRICIONISTA 

862552 GABRIELLE LORRRAINE RONDON DE SOUZA ENFERMEIRO 

863126 GEISE ALVES FERNANDES ASSISTENTE SOCIAL 

867642 GEOVANI TAVARES MARTIM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

865722 GIOVANA DOLORES PAVANI RIGO ASSISTENTE SOCIAL 

867606 GISLANE LAZARI ASSISTENTE SOCIAL 

861148 GLAUCIA DE OLIVEIRA VIANA MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

867483 GUILHERME PEREIRA THIAGO MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

868419 GUSTAVO GALVAO DE JESUS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

868350 HALLANA MARIA SANTIAGO CANEDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (CENTRO E BAIRRO MODELO I) 

866356 HUANDERSON DE LIMA SANTOS ENFERMEIRO 

865876 ISABELLE CRISTINA ARAUJO ASSISTENTE SOCIAL 

868114 ISABELLE CRISTINA VELASCO HAGUIUDA PSICÓLOGO 

865344 ISAMARA LUANA BOUZIZO FISIOTERAPEUTA 

867961 IZABELLA CASARI E SILVA ENFERMEIRO 

866196 IZAELI GALDINO DA LUZ INSPETOR DE ALUNOS 

862304 JANAINA APARECIDA DA SILVA MENDONÇA PSICÓLOGO 

861686 JÉSSICA DE CARVALHO STAFUSA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

867115 JESSICA ELOY CUNHA GONZALEZ ENFERMEIRO 

867247 JÉSSICA MOREIRA DE OLIVEIRA ARALDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (BAIRRO JD. CAMPO GRANDE, JARDIM SÃO JOÃO E JARDIM BOM 
GIOVANI) 

862173 JESSYCA LARYSSA SOARES SILVA ASSISTENTE SOCIAL 

868287 JHONATAN RENATO OLIVEIRA GOMES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

868791 JOÃO GABRIEL CARAFFA DE CARVALHO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

867619 JOÃO GABRIEL LEMES BEZERRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

864501 JOICE CAROLINE GONÇALVES NEVES ENFERMEIRO 

865716 JOSE PERICOLO JUNIOR MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

862418 JOYCE ARCE ALENCAR ENFERMEIRO 

867779 JOYCE DOS SANTOS FERREIRA ASSISTENTE SOCIAL 

866914 JÚLIA MARIA DE SOUZA SANTOS MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

866634 JULIANO ROLON PIRES ENFERMEIRO 

860590 KAIO MARTINS LAURENTINO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

865348 KALINE SANDIN JÚDICE TEIXEIRA PSICÓLOGO 

862206 KAMILA DE CARVALHO BIGNARDI ENFERMEIRO 

860672 KARINA PEREIRA DE ARAUJO LIMA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

861064 KARINA SOARES FERREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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868518 KAROLINE ROSA DA CRUZ ENFERMEIRO 

861812 KAROLYNE CORTES DRESCH ENFERMEIRO 

865655 KAUAN LUCIO FERREIRA DA ROSA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

860665 KEILA MACIEL DE CAMARGOS DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 

866055 KESIA NOGUEIRA MIRANDA AGENTE DE ENDEMIAS 

865362 LEILA ROSA VIEIRA ENFERMEIRO 

863712 LEONARDO SOARES RIBEIRO ALVES DA 
ROCHA MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

862497 LETÍCIA MARIA SILVA DE ALMEIDA ENFERMEIRO 

865880 LETÍCIA SANTOS BARBOSA MATOS FISIOTERAPEUTA 

860877 LIUANY ELLEN SCHWINN SANTOS ENFERMEIRO 

863791 LOHRAINE FERREIRA MAYER ODONTÓLOGO (ESF) 

867041 LORENE MAIRA VASQUES MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

865395 LORENZO CHIARELLO WEFFORT ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

865999 LUAN FERNANDO SCHWINN SANTOS PSICÓLOGO 

865360 LUANA DA SILVA NEVES FISIOTERAPEUTA 

868788 LUANA SERAFIN FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (CENTRO E BAIRRO MODELO I) 

866964 LUCAS GABRIEL FILETO INSPETOR DE ALUNOS 

865961 LUCIANA APARECIDA DE ANDRADE MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

866631 LUCIANA DE ALENCAR NICOLAU AGENTE DE ENDEMIAS 

867897 LUCIANA S. L. MATSUMOTO NUTRICIONISTA 

868548 LUCIANE DE LIMA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

867942 LUIS GUSTAVO OLIVEIRA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

861045 LUIZ FELIPE GOMES ARRUDA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

863451 MACIEL FONTANA NUTRICIONISTA 

866983 MAELIS DE SOUZA ROMANINI OLSEN FISIOTERAPEUTA 

865346 MÁRCIA REGINA DE AGUIAR ASSISTENTE SOCIAL 

865829 MARCIA RUTHS RECCO CANDIANI ASSISTENTE SOCIAL 

865475 MARCIELLI LUCENA AGENTE DE ENDEMIAS 

867010 MARIA BETINA LEITE DE LIMA ENFERMEIRO 

867135 MARIA CRISTINA VITÓRIA DOS SANTOS PSICÓLOGO 

860795 MARIA EDUARDA DUARTE AURELIANO ENFERMEIRO 

867095 MARIA EDUARDA MAGRINI ALEXANDRE NUTRICIONISTA 

867534 MARIANA FERREIRA PATUSSI MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

861853 MÁRIO LUCAS LOCATELLI TEIXEIRA PSICÓLOGO 

866175 MATEUS SOUSA AZEVEDO ODONTÓLOGO (ESF) 

866536 MATHEUS MOURA MARTINS ENFERMEIRO NEFROLOGISTA 

865892 MAYCO CICERO MADA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

862118 MELISSA LIRA ALMEIDA PSICÓLOGO 

865465 MICHELE DA SILVEIRA BENEVIDES DE 
OLIVEIRA ENFERMEIRO 

868578 MILENA ARISSA TATIZAWA NUTRICIONISTA 

867185 MIRIAM FÁTIMA DE SOUZA CORRÊA ASSISTENTE SOCIAL 

868748 MIRIAM LUMIKO HOSHIBA ASSISTENTE SOCIAL 

867297 MIRIAM RODRIGUES SANTOS ASSISTENTE SOCIAL 

861717 MONICA SILVEIRA BEZERRA CESCONETTO ENFERMEIRO 

865483 MURILO SOARES DE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

861912 NÁDIA OLENSKI BRAUN PSICÓLOGO 

864707 NAIR MARTINS ROCHA PSICÓLOGO 

862736 NATÁLIA DE PAULA SOUZA ODONTÓLOGO (ESF) 

862348 NATALIA TERTULIANO TEDESCHI FISIOTERAPEUTA 

860662 NATHALIA LIMA PEREIRA ODONTÓLOGO (ESF) 

866162 NATHIARA POLLYANNA SILVA AMÂNCIO ENFERMEIRO 

864137 NICOLAS VILHALVA DE SOUSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (BAIRRO JD. SÁO FRANCISCO, VILA NOVA,MODELO II E BAIRRO 
SANTO ANTONIO) 

866751 NILTON DA SILVA VENANCIO AGENTE DE ENDEMIAS 

865511 PAMELA CARVALHO DOS SANTOS ENFERMEIRO 

865454 PAMELA FERNANDA MENDES RICARDO ASSISTENTE SOCIAL 

868043 PAMELA LIMA BOSCOLI AGENTE DE ENDEMIAS 

862147 PAULA DONIZETE DERIGO ENFERMEIRO 

867324 PAULA REGINA MARTINS MACHADO ODONTÓLOGO (ESF) 

868331 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA PEREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

100 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

866173 PEDRO LUCAS ALVES ANGELO AGENTE DE ENDEMIAS 

861573 POLIANA ALVES FERREIRA AGENTE DE ENDEMIAS 

861587 PRISCILA ARAÚJO LIMA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 

866809 PRISCILA DE SOUZA SANTOS ODONTÓLOGO (ESF) 

865180 PRISCILA DIAS DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

863246 QUÉSIA PATRICIA DA SILVA BARBOSA INSPETOR DE ALUNOS 

868645 RAFAEL DE SOUZA MUCHON ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

866185 RAFAEL DOS SANTOS RAMOS AGENTE DE ENDEMIAS 

866910 RAFAELI SATIL DE OLIVEIRA AGENTE DE ENDEMIAS 

867014 RAQUEL CORDEIRO RICCI MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

865698 REGIANE MARIA JIMENES ASSISTENTE SOCIAL 

861469 RENAN MATTOS DOS SANTOS PSICÓLOGO 

868586 RENATO OLIVEIRA BARROSO AGENTE DE ENDEMIAS 

867491 RENATO SILVA DE AMORIM ENFERMEIRO 

862133 ROSEVANI MARIA DE OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL 

863162 ROSILENE DOS SANTOS ROMÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

868175 SAULO ALVES DE FATIMA ASSISTENTE SOCIAL 

861198 SELMA DOS REIS ENFERMEIRO 

865840 SENAIR DE OLIVEIRA CRISPIM ASSISTENTE SOCIAL 

867379 SERGIO SANTANA ENFERMEIRO 

868826 SILAS DE OLIVEIRA DAMASCENO FISIOTERAPEUTA 

866239 SILBIANE APARECIDA CARDOSO DE LIMA ASSISTENTE SOCIAL 

868559 SILVIA CRISTINA FRANÇA ENFERMEIRO 

867005 SIMONE ALVES MACHADO ASSISTENTE SOCIAL 

863639 SIMONE MONALIZA COELHO NUNES ENFERMEIRO NEFROLOGISTA 

860774 SINDIELLY APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA ENFERMEIRO 

861260 TALITA ALEXANDRINA DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

865592 TAYNARA CRISTINA PRADO AGENTE DE ENDEMIAS 

868636 THAINÁ YURI KASAI BONFIM AGENTE DE ENDEMIAS 

865595 THAISA ANDREIA DE LIMA CORREIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (BAIRRO JD. SÁO FRANCISCO, VILA NOVA,MODELO II E BAIRRO 
SANTO ANTONIO) 

866900 THALITA ANGELINA AGUIAR ASSISTENTE SOCIAL 

866635 THALITA MAYARA MACHADO DA SILVA PSICÓLOGO 

866404 THAYNARA DE SOUSA MARCILIO MORAIS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

867344 THIAGO INGUARDA DE ARRUDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – (NOVA PORTO XV E RETA A1) 

867068 THIAGO VINICIUS MENDONCA THOMAZINI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

868246 TOMAZ MANOEL JOPPERT MINATTI ODONTÓLOGO (ESF) 

866077 VERÔNICA AYUMI OSHIRO PSICÓLOGO 

868523 VICTOR HUGO GONÇALVES SANTANA PSICÓLOGO 

867484 VITORIA ROCHA PERON MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 

867578 VITÓRIA VENANCIO HAY MUSSI DUARTE INSPETOR DE ALUNOS 

862182 VIVIAN AP. BRESSAN NOGUEIRA ASSISTENTE SOCIAL 

866893 VIVIAN GURKE WALDOW ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

862610 VIVIAN OLIVEIRA GUIRADO ARANDA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (CENTRO E BAIRRO MODELO I) 

863650 VIVIANE CLAUDIA KUDO FISIOTERAPEUTA 

867802 VIVIANE OJEDA PEREIRA GOMES ENFERMEIRO 

860844 WANDERSON SERGIO DE LIMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - (BAIRRO JD. CAMPO GRANDE, JARDIM SÃO JOÃO E JARDIM BOM 
GIOVANI) 

867023 WASHINGTON MARIANO DA SILVA PSICÓLOGO 

862808 WESLEY DAVID DE ANDRADE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

861666 YGOR NOVAES RIBEIRO AGENTE DE ENDEMIAS 

Matéria enviada por CLAUDELI DA SILVA MACIEL 

EDITAL N.º 012/2023
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES 

AO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE BATAGUASSU/MS. 
AKIRA OTSUBO, PREFEITO MUNICIPAL DE BATAGUASSU, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, torna público a CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA do Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal do Município de Bataguassu/MS , de acordo com as 
normas e condições seguintes: 
1. CONVICÇÃO RELIGIOSA: 
1. Considera-se candidato sabatista aquele que, por convicção religiosa, guarda esse dia da semana, o 
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sábado, ao descanso e/ou a oração. 
1. Os candidatos sabatistas inscritos para os cargos de: Motorista, que tem seu direito previsto 
na Constituição Federal de 1988, no Artigo 5º, inciso VIII, o qual dispõe que ”ninguém será privado de direitos por 
motivo da crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recursar-se a cumprir prestação alternativa, fixada por lei”, deverão informar sua condição, por meio 
de Declaração emitida pela igreja a qual frequenta que comprove seu vínculo com a mesma, devendo ser enviado no 
e-mail concurso@fapec.org até o dia 08 de maio de 2023. 
2. O candidato que comprovar seu vínculo com a igreja será atendido após o pôr do sol do dia 13 
de maio de 2023. 
2. DA CONVOCAÇÃO DA PROVA PRÁTICA: 
1. Os candidatos convocados para as Provas Práticas encontram-se no ANEXO I deste edital. 
2. Foram convocados candidatos aprovados, em ordem decrescente da Nota da Prova Escrita Objetiva, 
dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para os cargos de MOTORISTA respeitados os empates 
na última posição. 
3. DOS CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO: 
1. As Provas Práticas serão de caráter classificatório e eliminatório. 
2. A FAPEC não enviará nenhum tipo de correspondência aos candidatos convocando para a Prova Prática. 
3. A Prova Prática terá caráter eliminatório e valerá 100 pontos no total. 
4. A Prova Prática será composta com as exigibilidades e os critérios de avaliação constantes do ANEXO 
II, deste Edital e serão atribuídos os conceitos “Apto” (nota ³ 50 pontos) ou “Inapto” (nota £ 49 pontos). 
5. Os candidatos que obtiverem o conceito “Inapto” serão automaticamente eliminados do Concurso 
Público. 
6. A nota da Prova Prática dos candidatos que obtiveram o conceito “Apto” será somada a nota das Provas 
Objetiva e prática. 
7. Os candidatos aos cargos de MOTORISTA , deverão apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria exigida neste edital. 
8. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Prática com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado, munido do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de 
Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade 
Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à identificação 
especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 
10. O candidato que não apresentar documentações constantes dos itens 3.8 e 3.9, não poderá realizar as 
provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11. Não será admitido, no local da Prova Prática, o candidato que se apresentar após o horário oficial de 
Mato Grosso do Sul, estabelecido para o início das provas. 
12. Será sumariamente eliminado do Concurso, o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a 
execução das provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido 
ou descortês para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local de provas sem 
o acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de 
comunicação ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização 
das mesmas. 
13. Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização da prova, o uso de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização das 
provas, portando armas ou munição. 
14. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 
digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 
15. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova e nem realização de prova fora da data, horário e local 
estabelecidos para cada candidato. 
16. A ausência do candidato convocado para as Provas Práticas implicará sua eliminação do concurso, não 
havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade. 
17. Caberão recursos contra as Provas Práticas. 
18. O resultado das Provas Práticas será divulgado através de Edital Específico que será publicado no diário 
oficial do município e no portal de concursos da FAPEC (https://concurso.fapec.org) e, facultativamente, em outros 
órgãos da imprensa. 

Bataguassu /MS , 05 de maio de 2023. 

AKIRA OTSUBO 
Prefeito Municipal de Bataguassu 

ANEXO I – CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

file:///C:\Users\User\Documents\2023\05%20-%20maio\kamila.machado\Desktop\bataguassu\concurso@fapec.org
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MOTORISTA 

veículos: 
ônibus – vw bod ehd ore/ore3 – 2020/2021 – qap0b61 
ônibus – vw 15.190 eod hd ore 2019/2020 – qab-5685 

TURMA 01 

CIDADE: BATAGUASSU-MS 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

ENDEREÇO: R. JOSÉ ALVES BARROSO, Nº 305 - JD. CAMPO GRANDE 

DATA: 13/05/2023 

HORA: 11:00 

INSC NOME CARGO 

863206 ARINO MARCELO LOPES DO AMARAL MOTORISTA 

868302 BRUNO WILLIAN SANTOS SILVA MOTORISTA 

867635 CELIO SANTANA DE CURVELO MOTORISTA 

864406 CICERO TONZINHO DA SILVA NETO MOTORISTA 

861269 EDUARDO MITSUO KAWANAMI MOTORISTA 

TURMA 02 

CIDADE: BATAGUASSU-MS 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

ENDEREÇO: R. JOSÉ ALVES BARROSO, Nº 305 - JD. CAMPO GRANDE 

DATA: 13/05/2023 

HORA: 12:00 

INSC NOME CARGO 

865924 ERIKA MILENE SELEGUIM MOTORISTA 

865569 FLÁVIO DA ROCHA MOTORISTA 

868159 FRANCISLEI FRUTUOSO MOTORISTA 

867333 GIVALDO CEZAR DE FARIA MOTORISTA 

861038 GUILHERME HENRIQUE DA CRUZ SABO MOTORISTA 

TURMA 03 

CIDADE: BATAGUASSU-MS 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

ENDEREÇO: R. JOSÉ ALVES BARROSO, Nº 305 - JD. CAMPO GRANDE 

DATA: 13/05/2023 

HORA: 13:00 

INSC NOME CARGO 

867732 HAMILTON PIRES DE ARAÚJO MOTORISTA 

866315 HEMERSON GUILHERME GOMES DOS SANTOS MOTORISTA 

865868 JOÃO PAULO GONÇALVES BUSINARO MOTORISTA 

863960 JOCIMAR RIBEIRO ROCHA MOTORISTA 

865890 JÔNATAS TRABA MENDES GOMES MOTORISTA 

TURMA 04 

CIDADE: BATAGUASSU-MS 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

ENDEREÇO: R. JOSÉ ALVES BARROSO, Nº 305 - JD. CAMPO GRANDE 

DATA: 13/05/2023 

HORA: 14:00 

INSC NOME CARGO 

866303 JOSAFÁ FERREIRA DA SILVA MOTORISTA 

860838 JOSÉ APARECIDO GONÇALVES MOTORISTA 

867846 JOSÉ BONFIM PINHEIRO MOTORISTA 

866920 JUVENAL ROCHA PACHECO MOTORISTA 

865972 KELVIN DEONATHAN SANTIAGO DA SILVA MOTORISTA 

TURMA 05 

CIDADE: BATAGUASSU-MS 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

ENDEREÇO: R. JOSÉ ALVES BARROSO, Nº 305 - JD. CAMPO GRANDE 
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DATA: 13/05/2023 

HORA: 15:00 

INSC NOME CARGO 

867536 LEONARDO LUIZ VENTURA DOS SANTOS GIOVANONI MOTORISTA 

864429 LUIS FERNANDO FELIPE RIBEIRO MOTORISTA 

865391 LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO SOUZA MOTORISTA 

867229 LUIZ PAULO ZANIBONI DOS SANTOS MOTORISTA 

866105 MANOEL GIMENES CHIEZE MOTORISTA 

TURMA 06 

CIDADE: BATAGUASSU-MS 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

ENDEREÇO: R. JOSÉ ALVES BARROSO, Nº 305 - JD. CAMPO GRANDE 

DATA: 13/05/2023 

HORA: 16:00 

INSC NOME CARGO 

863307 MOACIR MOREIRA PEREIRA MOTORISTA 

868496 OSCAR SHOZO NEMOTO MOTORISTA 

865674 OSMAR VIELA DOS SANTOS MOTORISTA 

864819 PRICILA DA SILVA NASCIMENTO MOTORISTA 

864314 RAFAEL LIMA SANTANA DE JESUS MOTORISTA 

TURMA 07 

CIDADE: BATAGUASSU-MS 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

ENDEREÇO: R. JOSÉ ALVES BARROSO, Nº 305 - JD. CAMPO GRANDE 

DATA: 13/05/2023 

HORA: 17:00 

INSC NOME CARGO 

866099 RICARDO DA ROCHA SILVA MOTORISTA 

868611 RODRIGO DOS SANTOS MARIOTO MOTORISTA 

862337 TIAGO MARIANO ALVES FLORENCIO MOTORISTA 

865830 VILMAR REIS PEREIRA DA SILVA MOTORISTA 

ANEXO II - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

1. Da Avaliação da Prova Prática para os cargos de MOTORISTA E TRATORISTA. A Avaliação será 
realizada por profissionais contratados pela FAPEC e visa avaliar a capacidade do candidato às exigências para o 
exercício do cargo. 
2. Os candidatos ao cargo de MOTORISTA, deverão apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Categoria “D”, conforme exigida neste edital. 
2.  DOS CRITÉRIOS PARA MOTORISTA 
1. A prova consistirá na condução de veículos de acordo com as atribuições de cada cargo, utilizados pela 
Prefeitura Municipal de Bataguassu/MS. 
2. Será avaliada a condução do veículo por trajeto em via pública, urbana ou rural onde o candidato só 
poderá realizar a prova portando a sua CNH na categoria exigida conforme consta neste Edital. 
3. O candidato será avaliado pelo examinador em função da pontuação negativa por faltas cometidas 
durante a realização da prova. 
4. Todo candidato iniciará a prova com 100 pontos e, a cada falta cometida, será deduzido o equivalente 
a esta. 
Será considerado aprovado o candidato que permanecer com, no mínimo, 50% dos pontos já descontados os pontos 
referentes às faltas cometidas. 
•	 O CRITÉRIO DE FALTAS É O SEGUINTE: 
a. FALTAS ELIMINATÓRIAS – uma falta eliminará o candidato imediatamente, que será considerado “INAPTO” 
no respectivo Concurso; 
b. FALTAS GRAVES – uma falta equivale a 20 pontos; 
c. FALTAS MÉDIAS – uma falta equivale a 15 pontos; 
d. FALTAS LEVES – uma falta equivale a 10 pontos; 
e. POSTURA – uma falta equivale a 05 pontos. 

01 - FALTAS ELIMINATÓRIAS: (Será automaticamente considerado INAPTO o candidato que cometer uma dessas faltas) 
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Desobedecer à sinalização de parada obrigatória e/ou avançar a via preferencial. 

Transitar em contramão de direção. 

Provocar acidente durante a realização do exame e/ou não completar a realização de todas as etapas do exame. 

Exceder a velocidade regulamentada para a via. 

02 – FALTAS GRAVES: (serão descontados 20 pontos de cada falta cometida) 

Subir na calçada destinada só para trânsito de pedestre ou nela estacionar. 

Deixar de observar as regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de direção. 

Deixar de observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual vai entrar ou quando o pedestre não tenha concluído a travessia. 

Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso ou parte dele. 

Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la. 

Deixar de usar o cinto de segurança. 

03 - FALTAS MÉDIAS: (serão descontados 15 pontos de cada falta cometida) 

Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 

Fazer conversão com imperfeição. 

Desengrenar o veículo nos declives. 

Usar o pedal de embreagem antes de usar o pedal de freio, nas frenagens. 

Utilizar incorretamente os freios. 

Engrenar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso. 

04 - FALTAS LEVES (Serão descontados 10 pontos para cada falta cometida) 

Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via. 

Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor. 

Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores. 

Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 

Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo. 

Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada. 

05 – POSTURA (Serão descontados 5 pontos para cada falta cometida) 

Cansaço. 

Uso de álcool. 

Falta de atenção. 

Agressividade. 

Indisciplina. 

Matéria enviada por CLAUDELI DA SILVA MACIEL 

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 228/2018
OBJETO DO PROCESSO: C ontratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, destinação de 
resíduos sólidos domiciliares, limpeza de vias e logradouros públicos, pintura de guias e meio fio, poda de árvore 
higiênicas, roçada e capina em vias e logradouros públicos com a consequente coleta, transporte e destinação dos 
resíduos decorrentes das atividades, com fornecimento de equipamentos, materiais, manutenção e mão de obra, de 
acordo com os mapas das localidades e memorial descritivo anexo ao processo, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 
DA PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAGUASSU e de outro lado a empresa MORHENA COLETA E 
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA – EPP . 
DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Sr. Prefeito Municipal, 
exarada em despacho constante do Processo Administrativo nº 215/2018 – Pregão Presencial nº 080/2018 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 Inciso II e 65, II, “d” da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo acréscimo de quantitativo, conforme requerimento 
da empresa, Ofício SEMOI nº. 141/2023 com acolhimento do prefeito municipal e parecer jurídico anexo. 
DO VALOR: O presente termo aditivo terá o valor de R$ 110.589,17 (cento e dez mil, quinhentos e oitenta 
e nove reais e dezessete centavos), correspondente a 24,98% de aumento, fazendo com que o valor 
mensal do contrato passe de R$282.581,54 (duzentos e oitenta e dois mil quinhentos e oitenta e um reais 
e cinquenta e quatro centavos) para R$353.170,41 (trezentos e cinquenta e três mil cento e setenta reais 
e quarenta e um centavos). 
DATA DE ASSINATURA: Bataguassu - MS, 28 de abril de 2023. 
ASSINAM: AKIRA OTSUBO / SERGIO GARCIA 

Matéria enviada por THAINA YURI KASAI BONFIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAGUASSU-MS.
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Retificação da publicação sob o nº 3330, ocorrida no Diário Oficial no dia 02 de Maio de 2023, na página nº16, referente 
ao aviso de contratação direta, Processo Administrativo nº 61/2023 – Dispensa nº 02/2023. 
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ONDE SE LÊ: 
•	 Pelo preço total de R$ 97.605,85 (Noventa e sete mil seiscentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 
LEIA-SE : 
•	 Pelo preço total de R$ 430,000,00 (Quatrocentos e trinta mil reais) para o período de 5 (cinco) anos. 
Cumpra-se. 
Publique-se. 
Bataguassu/MS, 02 de Maio de 2023. 

AKIRA OTSUBO 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por MAYCO CICERO MADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BATAYPORÃ

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL Nº 009 - PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO Nº 001/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORA, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL , representado pelo Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Decreto Municipal n°100 de 18 de novembro de 
2020 juntamente com o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, torna público a todos os interessados 
, A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS DO P.S.E. N° 001/2023. 
Art 1° -  Fica convocado o candidato infracitado no Anexo I deste edital aprovado no Processo Seletivo de Estágio 
N° 001/2023 à comparecer ao Departamento de Recursos Humanos – RH situado no Paço Municipal do município de 
Batayporã - MS entre os dias 03/05/2023 a 05/05/2023, munido das seguintes documentações abaixo (ficando a 
critério do RH a exigência de outros documentos, não solicitados abaixo). 
I – Cópia dos seguintes documentos: 
a. Cópia do Boletim Acadêmico constando as notas de todas as matérias cursadas no último período da data da 
inscrição, para candidato(a) de ensino superior ou pós-graduação; 
b. Declaração ou atestado de matrícula original, expedida pela Instituição de Ensino nos últimos 30 (trinta) dias, 
constando a matrícula, curso, horário de aula e semestre do(a) candidato(a), para fins de comprovação do requisito; 
c. Formulário de Contratação devidamente preenchido. (disponível no site da Prefeitura Municipal de Batayporã na 
aba do Processo Seletivo de Estágio) 
d. RG; 
e. CPF; 
f. Título de Eleitor; 
g. PIS/PASEP; 
h. Carteira de trabalho e previdência social – CTPS (cópia das páginas da foto e frente e verso, se carteira física; 
ou, arquivo digital da carteira de trabalho contendo todos os dados da carteira digital.); 
a. Certidão de nascimento ou casamento; 
j. Certidão de nascimento e cpf dos filhos, quando dependente; 
k. Reservista, se do sexo masculino; 
ax. Comprovante de residência; 
all. Dados bancários de uma agência do Banco do Brasil; 
III – Certidão de quitação eleitoral; 
IV – Declaração de não acúmulo de cargo ou função pública; 
V – Declaração de bens e valores; 
VI – Certidão de antecedentes criminais estadual emitida pelo Tribunal De Justiça de Mato Grosso do Sul - TJMS (site 
www.tjms.jus.br ); 
VII - Certidão de antecedentes criminais federal emitida pela Polícia Federal (site: https://antecedentes.dpf.gov.br/
antecedentes-criminais/certidao ); 
VIII – Declaração de Informações Pessoais que contenha as seguintes informações: 
a. Telefone; 
b. Fator Sanguíneo (tipo de sangue); 
c. e-mail; 
VIII – Atestado de Saúde Ocupacional, emitido pelo Médico do Trabalho, comprovando que o candidato se encontra em 
perfeitas condições de saúde física e mental para o exercício das atividades; 

XI – Declaração de não ter sofrido penalidade no exercício da função pública 
Art. 2° - O candidato que não cumprir o estabelecido no Edital P.S.E n° 001/2023 em conjunto com o art. 1° deste Edital 
será declarado desclassificado e perderá automaticamente seu direito de contratação. 
Art.3 ° - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Batayporã-MS, 03 de maio de 2023. 
_________________________________________ 

Leticia Maria Breguedo de Luna 
Presidente da Comissão Organizadora 

do Processo Seletivo de Estagiários nº 001/2023 
ANEXO I 

CONVOCAÇÃO 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento (Administração, Gestão Financeira, 

Ciências Contábeis) 

http://www.tjms.jus.br/
http://www.tjms.jus.br/
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
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NOME CURSO MÉDIA DAS NOTAS CLASSIFICAÇÃO 

Dariane Aparecida Romero Vegilato Administração 7.05 8° 

Batayporã-MS, 03 de maio de 2023. 
_________________________________________ 

Leticia Maria Breguedo de Luna 
Presidente da Comissão Organizadora 

do Processo Seletivo de Estagiários nº 001/2023 
Matéria enviada por ANDERSON JOSE BORGES CLARO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ-MS ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ 03.505.013/0001-00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL SMS N° 004/2022 Batayporã-MS 03 de maio de 2023

Art. 1° - Fica convocada a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Recursos 
Humanos da área da Saúde, constante no Anexo I, para comparecer na Prefeitura Municipal de Batayporã no Setor 
de Departamento de Recursos Humanos, localizado na Rua Luiz Antônio da Silva n° 1249, entre os dias 03/05/2023 à 
05/05/2023, munido da seguinte documentação abaixo (fica a critério do RH a exigência de outros documentos, não 
solicitados abaixo). 
Carteira de Identidade – RG; 
Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; PIS/PASEP; 
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para candidatos do sexo masculino); Carteira de Trabalho; 
Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou 02 últimos comprovantes de votação; Atestado de Saúde 
Ocupacional; 
Diploma; 
Declaração de acúmulo ou não de cargos; Declaração de Bens; 
Certidão Negativa de antecedentes criminais, expedida pelos Foros das Justiças Federal e Estadual; Declaração de 
endereço residencial e telefone para contato; 
Certidão de Nascimento ou Casamento; 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; Dados bancários de uma agência do Banco do Brasil; 
Carteira de Registro no órgão de classe competente e comprovante de quitação junto ao Conselho. 
Art. 2° - O candidato que não cumprir o estabelecido no art. 1° deste edital será declarado desclassificado e perderá 
automaticamente seu direito de contratação. 
Art. 3° - O edital entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

ANEXO I – Convocação 

Cargo Nome Classificação 

AGENTE DE CONTROLE ÀS ENDEMIAS MAÍSA FARIAS COTA 3º 

Prefeitura Municipal de Batayporã – MS, aos 03 do mês de maio de 2023. 

Germino da Roz Silva 
Prefeito Municipal 

Leticia Rodrigues Sanches 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por LETÍCIA RODRIGUES SANCHES 

Secretaria Municipal de Assistência Social
EDITAL Nº 016/PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 - SMAS

CONVOCAÇÃO DE INSCRITO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INSCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
DE CANDIDATOS DESTINADOS A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA SUPRIR NECESSIDADE 
DE PESSOAL DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal, com fundamento nos artigos 244, § 3º, inciso I, da Lei Complementar n.º 03/2001 (com redação 
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 32/2015), tendo em vista a publicação da “Convocação dos Candidatos 
Aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, constantes no Anexo I do Edital nº 009”, resolve: 
Art.1 - Fica convocada a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, constante no Anexo I, deste Edital, para 
comparecer à Prefeitura Municipal de Batayporã - MS, no Setor de Departamento de Recursos Humanos, localizado na 
Rua: Luiz Antônio da Silva, nº 1249, entre os dias 03/05/2023 a 05/05/2023 munidos da seguinte documentação abaixo 
(fica a critério do RH a exigência de outros documentos, não solicitados abaixo): 
I – Comprovante documental da habilitação, de acordo com as exigências estabelecidas na legislação: 
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a. Diploma de Graduação, Certificados de Pós-graduação (lato e stricto sensu), Doutorado (caso possua). 
II – Cópia dos seguintes documentos: 
a. RG; 
b. CPF; 
c. Título de Eleitor; 
d. Comprovante de quitação eleitoral; 
e. PIS/PASEP; 
f. Carteira de trabalho e previdência social – CTPS (cópia das páginas da foto e frente e verso); 
g. Certidão de nascimento ou casamento; 
h. Certidão de nascimento dos filhos, quando dependente; 
a. Reservista, se do sexo masculino; 
j. Comprovante de residência; 
k. Dados bancários de uma agência do Banco do Brasil; 
III – Declaração de não acúmulo de cargo ou função pública; 
IV – Certidão de antecedentes criminais - estadual (site www.tjms.jus.br); 
V - Certidão de antecedentes criminais – federal (site https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao); 
VI – Atestado de Saúde Ocupacional, emitido pelo Médico do Trabalho, comprovando que o candidato se encontra em 
perfeitas condições de saúde física e mental para o exercício das atividades a Rede Municipal; 
VII – Declaração de bens e valores redigida pelo próprio profissional. 
Art. 2º - O candidato que não cumprir o estabelecido no Art. 1º deste edital será declarado desclassificado e perderá 
automaticamente seu direito à contratação. 
Art. 3º- Este edital entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
Batayporã-MS, 02 de maio de 2023. 
Márcia Ribeiro Almeida 
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
ANEXO I 
CONVOCAÇÃO 

Cargo Nome Classificação 

Pedagoga Michelli Senhorini Russo 3º 

Batayporã – MS, 02 de maio de 2023. 
Márcia Ribeiro Almeida 
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 

Matéria enviada por Georgi André da Costa Alvarado 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

EDITAL Nº 005 – EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. – P.S.S. Nº 001/2023 

A Secretaria Municipal de Saúde Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e 
nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, com fundamento na Lei Complementar nº 
55/2021, pelo interesse público na preservação do direito e acesso à saúde, torna público para conheci-
mento dos interessados, o RESULTADO DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES AO EDITAL 
Nº 001/2023 , em cumprimento ao disposto no anexo I, do edital de abertura, do Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 001/2023 de 17 de abril de 2023: 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Batayporã-MS, 02 de maio de 2023. 

_________________________________________ 
Viviane Pereira Teixeira 

Presidente da Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Adriana Da Silva Tomaello 

Alessandra Maracci 

Anderia Tomaz Da Cruz 
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Carlos Henrique Ferreira Dos Santos 

Celina Catia Ferreira Candia 

Celma Regina Ferragio 

Cleide Da Silva Mota 

Cristina Santos Bezerra 

Ediasmara Dos Santos Oliveira 

Edilaine Paula Do Nascimento 

Edna Rodrigues Cardena 

Fabia Rodrigues De Souza 

Francinéia Rodrigues De Souza 

Ivone Sabino Karaz Nantes 

Ivoni Marques Marinho 

Jackeline Bernardo Da Silva Nascimento 

Jackilaine Bernardo Da Silva Nascimento 

Jamilly Conceicao Araújo Da Silva 

Lucilene Da Silva Feitosa 

Lucimar Pereira Batista 

Lucinete Da Conceição De Morais Araújo 

Maria José Borges 

Maria Monica Pereira Da Silva 

Maria Vitória Dos Santos Cintra 

Marineia Ruiz Soares 

Mariza Gonçalves Dias Do Nascimento 

Marizete Alves De Souza 

Mônica Aparecida Teixeira Colodino 

Patrícia Da Silva Machado 

Pecilia Pechim De Figueredo 

Raimunda Pereira Dos Santos Menegate 

Renata Arcanjo Da Silva 

Rosângela De Oliveira 

Rosenilde Dias Dos Santos 

Rosilene Sanches Cabreira 

Sandra Rosa Rodrigues Cardena 

Sirleide Antônia Sobral 

Sirley De Souza Alves 

Thalita Azevedo Rodrigues 

Valdineia Barbosa Ferreira Vaz 

Vitória Souza Martins 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  (ASSENTAMENTO) 

Maria Izabel Batista Gomes 

Rosangela De Fatima Pinheiro Da Silva 

Sueli da Silva Santos 

MOTORISTA CLASSE B (ASSENTAMENTO) 

Emerson Renato Do Nascimento 

Generino Rezende 

Pedro Alves De Souza 

MOTORISTA CLASSE C 

Anderson Pimentel Vieira 

Danilo Aquino Barbosa 

Eder Custodio Da Paz 

Evandro Manoel De Oliveira 

Itamar De Jesus Santos 

Jesuino Batista Ribeiro 

José Vieira Fernandes Junior 

Renan Kovalski Ramalho 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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Allan Patric Dias De Souza 

Anielle Dos Santos Vagula 

Antonio Carlos De Oliveira Pereira 

Dariane Aparecida Romero Vegilato 

Filipe Leal Dos Santos Rodrigues 

Geovani Pontes Pereira 

Jeniffer Renata Dantas 

Karine De Castro Rocha 

Larissa Roberta Castro Borges 

Lucimar Oliveira De Moura 

Maisa Farias Cota 

Maria Heloisa Da Silva Soares 

Mateus Barbosa Cruz 

Mayara De Souza Silva 

Roseleny Aparecida Da Silva 

RECEPCIONISTA 

Aladirce Aparecida Lima Araujo 

Alessandra Evelyn Biff De Araujo 

Aline Fernandes de Freitas 

Aline De Oliveira Fernandes 

Amanda Silva Motta De Farias 

Ana Paula Cunha Souza 

Ana Paula Da Silva 

Andréia Feliciana Teixeira 

Breno Lucas De Souza Silva 

Bruna Larissa Da Silva 

Camila Nunes Dos Santos 

Caroline Rocha Da Silva 

Célia Da Conceição De Souza 

Daniela Pereira De Oliveira Rocha 

Debora Cristina Santana Dos Santos 

Elizandra Sanches Honorato 

Emilen Carla Queiros Salvador 

Érica Pereira Da Silva 

Evandro Ravaze Siquiera 

Evili De Souza Lima 

Franciele Alves Pereira 

Giandelle Izabel Dos Santos 

Gisele De Freitas Forti De Souza 

Izabel Neves Dos Santos 

Izabeli Moraes Gonçalves Pereira 

Jamilly Conceição Araujo Da Silva 

Jaqueline Guandalino Coelho 

Karoline Rodrigues Da Silva 

Katiely Rocha Da Silva 

Laíssa Eduarda Santos Araujo 

Leticia Da Silva Machado 

Leticia Da Silva Rocha 

Lívia Leal Dos Santos Rodrigues 

Loana De Mello Oliveira 

Lorena Alves Dos Santos 

Lorrayne Camilly Ananias Gonçalves 

Lucas Matheus Lourenço Da Silva 

Lucas Monteiro Pinheiro 

Maiara Da Silva Maria 

Maria Carolina De Oliveira 

Maria Rita Oliveira Dos Santos 

Mariana Cecília Sanches Kruger 

Maruska Aparecida De Souza 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

111 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Paloma Dos Santos Silva 

Patricia Vieira Cruz 

Rayane Da Silva Cardoso 

Renan Santos Calanca 

Renata De Assis Espindola 

Rian Kevin Martins Dos Santos 

Ritthielle Camilly Lopes Cardozo 

Rosiane Pereira Dos Santos 

Sandra Monize De Jesus Magri 

Sonia Vrech Vidoto 

Stephanie Aparecida Teixeira Dias 

Suellen Cristina De Lima Pereira 

Tainá Santos De Assis 

Tainara Lima 

Tamara Silva Santos 

Thais Dias Da Silva 

Thais Martins Azevedo 

Valquiria Rodrigues Correa Da Silva 

Veronica De Melo 

Viviane Correia Da Silva 

Viviane Gomes Da Cruz 

Wellington Souza De Oliveira 

NUTRICIONISTA 

Andreyna Cunha Cirelli 

Nataly Lima do Nascimento 

Pryscila Thalita Da Silva Cocian 

Suzi Maschio 

Thayna dos Santos Silva 

BIOQUIMICO 

Fernanda de Almeida 

Iara Venancio Da Silva 

Manuel Cardoso Neto 

FARMACEUTICO 

Alini De Oliveira Pereira 

Cristiane Milene Madeira 

Syrlene Azambuja Cavalcante Ramos 

Thamires Nogueira Costa 

Thiago Sanches Esteves 

EDUCADOR FISICO 

Davyd André De Araujo Berto 

Douglas Francisco Da Silva Junior 

Gerson Quirino Ferreira Neto 

Jean Carlos De Paula Soares 

Sueli Teixeira Macedo Ervilha 

FISIOTERAPEUTA 

Emilly Klebis Do Carmo 

Fernanda Almeida Krungel 

Flavia Lima Matias Azevedo 

Glauciele Oliveira Dos Santos Casado Chagas 

Karynne Gonçalves Florentino 

Laureenmyr Cano Mendes De Souza 

Marianna Barreto Di Martino 

Natalia Gottardi 

Nicole Gregorio De Almeida 
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Rafael Salles De Oliveira 

Renan Gama De Oliveira 

Roberta Da Silva Agutuli 

Tammy Kamitani Alves Mazer 

ODONTOLOGO II 

Camila Marques Silva Gaio 

Diana Gouliffer Silva Oliveira 

Giselle Fernanda Coelho Dallazen 

Juliana Regina Caldeira Spoladore Da Silva 

Lucas Monteschio Bueno Novais 

Maria Eduarda Pinto Dos Santos 

Mércia Cibele Brito Vasconcelos 

Nayara Simão Dos Santos 

Roberta Militão Schulter 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Kayane Leite Pereira 

Laisla Luiza Lima de Oliveira 

MÉDICO CLINICO GERAL II 

Ana Caroline Sena Ângelo 

Glaucia De Oliveira Viana 

FONOAUDIOLOGO 
NÃO HOUVE INSCRITOS 

_________________________________________ 
Viviane Pereira Teixeira 

Presidente da Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 

INDEFERIDOS 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (ASSENTAMENTO) 

Ana Cláudia Do Nascimento Souza 

Daniela Mileny Pinto De Souza 

Elayne Leandro Lobaski 

Elisa Da Silva Aquino 

Josiane Henrique De Carvalho 

Katiane Rocha Da Silva 

María José Almeida Da Fonseca 

Micheli Celirio De Oliveira 

Rafael Martins Da Silva 

Motivo do Indeferimento: Os candidatos não atendem ao item 3.1.5 do edital de abertura. 
MOTORISTA CLASSE B (ASSENTAMENTO) 

Danilo Boffo Nascimento 

Junior Cesar Ribeiro Chaves 

Maurides Da Silva 

Rogério Da Costa Gonsalves 

Wagner Silva Castro 

Motivo do Indeferimento: Os candidatos não atendem ao item 3.1.5 do edital de abertura. 
MOTORISTA CLASSE C 

Gilberto Jose Da Silva 

Maurídes Da Silva 

Max De Souza Marçal 

Motivo do Indeferimento: Os candidatos não possuem carteira nacional de habilitação exigida para o 
cargo. 

_________________________________________ 
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Viviane Pereira Teixeira 
Presidente da Comissão Organizadora 

do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 
Matéria enviada por ELAINE CRISTINA ALVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

Setor de Licitação
EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 025/2019

DAS PARTES - O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ/MS E A EMPRESA S. H. INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 
06.048.539/0001-05 . 
DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de quantidade a prorrogação de prazo e atualização 
de preços nos combustíveis do Contrato nº 025/2019 de 17/04/2019, nos termos da legislação pertinente. 
DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS -  Conforme mencionado na justificativa, os combustíveis tiveram atualização de 
preços; ficando a partir desta data a serem praticados nos seguintes valores: 
Gasolina comum, valor R$ 5,65 (cinco reais e sessenta e cinco centavos) por litro; 
Óleo Diesel Comum, valor R$ 5,75 (cinco reais e setenta e cinco centavos) por litro; 
Óleo Diesel S-10, valor R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) por litro. 
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO - Este contrato fica prorrogado por mais 03 (três) meses com término em 17 de julho 
de 2023; podendo ser prorrogado, conforme o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93. 
DO VALOR DO CONTRATO - O presente contrato terá um acréscimo de R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove 
mil reais), 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - As despesas decorrentes deste Termo aditivo correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  04.05.2.055.3.3.90.30.00.00.00.00.00.1.799.7400 (53/2023), 04.05.2.057.3.3.90.30.00.00
.00.00.00.1.500.0000 (33/2023). 
DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente TERMO ADITIVO tem por fundamento legal o artigo 57 e 65, Inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/93. 
DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato ora aditado que não foram expressamente alteradas 
por este instrumento. 

DATA - 17 de abril de 2023 

GABRIEL BOFFO DA ROCHA 
Secretário Mun. de Adm. Finanças e Planejamento 

Matéria enviada por Maria Roseli Pontes 

Setor de Licitação
EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 026/2019

DAS PARTES - O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORÃ E A EMPRESA S. H. INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ. Nº 06.048.539/0001-05 . 
DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo e atualização de preços nos combustíveis 
do Contrato nº 026/2019 de 17/04/2019, nos termos da legislação pertinente. 
DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS -  Conforme mencionado na justificativa, os combustíveis tiveram atualização de 
preços; ficando a partir desta data a serem praticados nos seguintes valores: 
Gasolina comum, valor R$ 5,65 (cinco reais e sessenta e cinco centavos) por litro; 
Óleo Diesel S-10, valor R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) por litro. 
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO - Este contrato fica prorrogado por mais 03 (três) meses com término em 17 de julho 
de 2023; podendo ser prorrogado, conforme o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93. 
DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente TERMO ADITIVO tem por fundamento legal o artigo 57 e 65, Inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/93. 
DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato ora aditado que não foram expressamente alteradas 
por este instrumento. 

DATA - 17 de abril de 2023 

LETICIA RODRIGUES SANCHES 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Maria Roseli Pontes 

Setor de Licitação
EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 027/2019

DAS PARTES - O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA S. H. INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ. Nº 06.048.539/0001-05 . 
DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo e atualização de preços nos combustíveis 
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do Contrato nº 027/2019 de 17/04/2019, nos termos da legislação pertinente. 
DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS -  Conforme mencionado na justificativa, os combustíveis tiveram atualização de 
preços; ficando a partir desta data a serem praticados nos seguintes valores: 
Gasolina comum, valor R$ 5,65 (cinco reais e sessenta e cinco centavos) por litro; 
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO - Este contrato fica prorrogado por mais 03 (três) meses com término em 17 de julho 
de 2023; podendo ser prorrogado, conforme o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93. 
DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente TERMO ADITIVO tem por fundamento legal o artigo 57 e 65, Inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/93. 
DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato ora aditado que não foram expressamente alteradas 
por este instrumento. 

DATA - 17 de abril de 2023 

MAYNARA MARTINS WRUCK 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Matéria enviada por Maria Roseli Pontes 

Setor de Licitação
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2021

DAS PARTES - O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, e a empresa JEFERSON SOUZA DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ 
N° 13.019.550/0001-02. 
DO OBJETO - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo e reajuste de preços ao Contrato nº 
012/2021, referente a contratação de empresa para prestação de serviços de produção audiovisual, com equipamentos 
e quadro de pessoal técnico operacional. 
DO PRAZO - Este contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término em 08 de abril 2024, podendo ser 
prorrogado, conforme o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, inciso II da Lei 8.666/93. 
DO REAJUSTE - O valor do contrato será corrigido de acordo com o índice IPCA, no percentual de 5,60%, acumulado 
últimos 12 meses. 
DO VALOR MENSAL - O valor contratual mensal passa de R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais ) para o valor de R$ 
6.388,80 (seis mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 
DO VALOR DO CONTRATO - Em virtude do aditamento da vigência e reajuste de preços, fica acrescido o valor de R$ 
76.665,60 (setenta e seis mil seicentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) ao Contrato nº 012/2021. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes deste Termo Aditivo, correrão por conta da seguinte 
dotação Orçamentária: 03.003.2.005.3.3.90.39.00.00.00.00-1.500.0000 (19/23). 
DO FUNDAMENTO LEGAL -  O presente TERMO ADITIVO tem por fundamento legal o artigo 57, Inciso II e art. 65, 
inciso II “d”, da Lei nº 8.666/93. 
DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato ora aditado que não foram alteradas por este 
instrumento. 

DATA - 05 abril de 2023. 

GABRIEL BOFFO DA ROCHA 
Secretário Mun. Adm. Finanças e Planejamento 

Matéria enviada por Maria Roseli Pontes 

Setor de Licitação
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2019

DAS PARTES - O FUNDO MUNICIOPAL DE SAUDE e a empresa ISABELA CAPPI CLINÍCA MEDICA , inscrita no CNPJ. 
Nº 31.571.113/0001-70. 
DO OBJETO - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência e reajuste de preços do Contrato 
nº 019/2019 de 29/03/2019, referente a Contratação de serviços médicos, para atender a Estratégia Saúde da Família 
(ESF) Sebastião Martins de Oliveira. 
DA PRORROGAÇÃO - Este contrato fica prorrogado por mais 11 (onze) meses, com término em 29 de março 2024, 
podendo ser prorrogado, conforme o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, inciso II da Lei 8.666/93. 
DO REAJUSTE - O valor do contrato será corrigido no percentual de 5% (cinco por cento). 
DO VALOR MENSAL - O valor contratual mensal passa de R$ 16.890,86 (dezesseis mil oitocentos e noventa reais 
e oitenta e seis centavos ) para o valor de R$ 17.735,40 (dezessete mil setecentos e trinta e cinco reais e quarenta 
centavos). 
DO VALOR DO CONTRATO - Em virtude do aditamento e reajuste de preços, fica acrescido o valor de R$ 195.089,40 
(cento e noventa e cinco mil oitenta e nove reais e quarenta centavos) ao Contrato nº 019/2019. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes com a execução deste termo aditivo, correrão pela 
seguinte dotação orçamentária: 06.091.2027.3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.1002 (9/2023). 
DO FUNDAMENTO LEGAL -  O presente TERMO ADITIVO tem por fundamento legal o artigo 65, Inciso II, alínea “d”, 
da Lei nº 8.666/93. 
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DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato ora aditado que não foram expressamente alteradas 
por este instrumento. 

DATA - 20 de abril de 2023. 

LETICIA RODRIGUES SANCHES 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Maria Roseli Pontes 

Setor de Licitação
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2019

DAS PARTES - O FUNDO MUNICIOPAL DE SAUDE e a empresa CARLA TATIANE SITOLINO CLINÍCA MEDICA , 
inscrita no CNPJ. Nº 32.148.555/0001-71. 
DO OBJETO - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência e reajuste de preços do Contrato 
nº 020/2019 de 29/03/2019, referente a Contratação de serviços médicos, para atender a Estratégia Saúde da Família 
(ESF) Anorinda Marcelino. 
DA PRORROGAÇÃO - Este contrato fica prorrogado por mais 11 (onze) meses, com término em 29 de março 2024, 
podendo ser prorrogado, conforme o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, inciso II da Lei 8.666/93. 
DO REAJUSTE - O valor do contrato será corrigido no percentual de 5% (cinco por cento). 
DO VALOR MENSAL - O valor contratual mensal passa de R$ 16.890,86 (dezesseis mil oitocentos e noventa reais 
e oitenta e seis centavos ) para o valor de R$ 17.735,40 (dezessete mil setecentos e trinta e cinco reais e quarenta 
centavos). 
DO VALOR DO CONTRATO - Em virtude do aditamento e reajuste de preços, fica acrescido o valor de R$ 195.089,40 
(cento e noventa e cinco mil oitenta e nove reais e quarenta centavos) ao Contrato nº 020/2019. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes com a execução deste termo aditivo, correrão pela 
seguinte dotação orçamentária: 06.091.2027.3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.1002 (9/2023). 
DO FUNDAMENTO LEGAL -  O presente TERMO ADITIVO tem por fundamento legal o artigo 65, Inciso II, alínea “d”, 
da Lei nº 8.666/93. 
DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato ora aditado que não foram expressamente alteradas 
por este instrumento. 

DATA- 20 de abril de 2023. 

LETICIA RODRIGUES SANCHES 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Maria Roseli Pontes 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
LEI Nº. 1.319, DE 2 DE MAIO DE 2023.

“ Dispõe sobre a aquisição e posterior doação de materiais de construção para atender a moradia de pessoas 
vulneráveis afetadas pelas fortes chuvas ocorridas no dia 2 de dezembro de 2022, e dá outras providências .” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor; 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), materiais 
de construção para doação em favor das pessoas vulneráveis, residentes no perimetro urbano deste município, que 
tiveram suas moradias atingidas por estragos decorrentes das fortes chuvas do dia 2 de dezembro de 2022. 
Art. 2º A doação dos materiais de construção a que se refere o caput do artigo anterior, serão efetuados apenas às 
moradias atingidas pelas fortes chuvas, conforme Relatório da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil deste 
município, que faz parte integrante desta Lei. 
Art. 3º. Fica sob a responsabilidade da Secretária Municipal de Assistência Social, a efetivação do quantitativo dos 
materias de construção a serem doados, com a apresentação ao Poder Executivo de 03 (três) orçamentos dos materiais 
necessários, acompanhado de Laudo de Vulnerabilidade emitido pelo CRAS – Centro de Referencia e Assistência Social, 
que comprove os dados do morador e a sua necessidade de receber a referida doação. 
Art. 4º. Os materiais de construção a serem doados serão entregues pela Secretaria Municipal de Assistencia Social, 
por meio de Termo de Entrega a ser assinado pelo morador beneficiário, que deverá ser publicado em órgão oficial do 
município. 
Art. 5º. As despesas decorrentes com a execução desta lei, correrão por conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente, da Secretária Municipal de Assistência Social autorizado pela Lei de Diretrizes Orçamentarias e pelo 
Plano Plurianual 2022-2025. 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Batayporã-MS, 2 de maio de 2023. 
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Germino da Roz Silva 

Prefeito Municipal 
Publicado e afixado na forma da Lei. 

Gabriel Boffo da Rocha 

Secretário Municipal de Administração Finanças e Planejamento 

 

Matéria enviada por Márcia Regina da Silva Paião Maran 

Setor de Licitação
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2023

O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, Estado Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO 
o resultado do Pregão Presencial 028/2023. 
Objeto : A quisição de elevador hidráulico, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento 
Econômico, Turismo e Meio Ambiente, através da CI/PMB/SODETA/089/2022, processo administrativo n° 067/2023. 
ADJUDICO a empresa PAMPA AGROVETERINÁRIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ. Nº 37.564.523/0001-70 , para 
fornecer o item nº 01 no valor total de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais). 
MARINEZ DE PAULA MOREL 
Pregoeira 
HOMOLOGO o resultado adjudicado pela Pregoeira, ficando convocada a licitante para assinar o Contrato no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação/adjudicação. 
Batayporã-MS, 02 de maio de 2023. 
RENAN BOM RIBEIRO 
SECRETARIA MUN. OBRAS, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE 

Matéria enviada por Marlene Wruck Leite 

Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados, a realização da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2023, tipo menor preço por lote, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA CONFECÇÃO DE CESTAS BASICAS”, 
para atender a demanda da SMAS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, através da CI nº 
212/SMAS/2023, processo administrativo n° 079/2023, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e 
anexo I termo de referência 01. 
O Edital poderá ser solicitado gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), 
no sítio eletrônico oficial www.bnc.org.br ou no e-mail setorlic @bataypora.ms.gov.br , no horário das 07h00min às 
13h00min e consultado no portal da transparência do município . Entrega e abertura das Propostas dia 15/05/2023 
às 09h00min (Horário Brasília-DF). 
Batayporã-MS, 02 de maio de 2023. 
SABRINA AMORIM ARAÚJO 
PREGOEIRA 

Matéria enviada por Marlene Wruck Leite 

Setor de Licitação
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO - RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2023

RATIFICO E RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO, nº 006/2023, de acordo com o Art. 25, inciso III 
da Lei 8666/93, tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica do Município e o Termo da Comissão Permanente de 
Licitação, afim da contratação de show artístico com a banda “GAROTOS DE OURO” para apresentação no dia 01 de julho 
de 2023, durante a 42ª festa do Sereno de Batayporã-MS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Governo, 
através da CI/SEGOV/Nº 011/2023, processo administrativo n° 076/2023 nos termos do estudo técnico preliminar 
e termo de referência, com fulcro no art. 25, inciso III da Lei Federal n° 8.666/9, em favor da empresa: DANIELI BECK 
MACHADO LTDA, inscrita no CNPJ N° 47.128.618/0001-03, no valor total de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 
Batayporã – MS, 28 de abril de 2023. 
LUCIANE CALDEIRA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Portaria nº 89, 25 de Abril de 2023

http://www.bnc.org.br/
mailto:lic@bataypora.ms.gov.br
mailto:lic@bataypora.ms.gov.br


Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

117 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
expede a presente portaria; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais abaixo discriminados: 
1. CLAUDIA MUSTAFÁ OLIVEIRA MENEGATI, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, Matrícula n° 
023/2008, relativo ao período aquisitivo de 04/07/2021 a 03/07/2022, a partir 03/04/2023 a 02/05/2023; 
2. WILSON CESAR ROSA, ocupando o cargo de Soldador, Matrícula nº 787/2020, relativo ao período aquisitivo 
de 03/05/2022 a 02/05/2023, a partir 04/04/2023 a 18/04/2023; 
3. ROSIMEIRE MENESES CIMA, ocupando o cargo de Cuidadora, relativo ao período aquisitivo de 01/12/2022 a 
30/11/2023, a partir 09/04/2023 a 08/05/2023; 
4. MAURO MACEDO DE OLIVEIRA , ocupando o cargo de Pedreiro, Matricula n° 019/2014, relativo ao período 
aquisitivo de 16/10/2021 a 15/10/2022, a partir 10/04/2023 a 24/04/2023; 
5. EMERSON SANCHES NOGUEIRA , ocupando o cargo de Eletricista Predial, Matrícula nº 017/2014, relativo ao 
período aquisitivo de 16/10/2022 a 15/10/2023, a partir 10/04/2023 a 24/04/20203; 
6. ELIANE KRAUSE DE MATOS, ocupando o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matricula n° 002/2013, relativo 
ao período aquisitivo de 01/03/2021 a 28/02/2022, a partir 10/04/2023 a 09/05/2023; 
7. JULIO CESAR DA SILVA, ocupando o cargo de Trabalhador Braçal, Matrícula 137/2007, relativo ao período 
aquisitivo de 17/10/2021 até 16/10/2022, a partir 11/04/2023 a 10/05/2023; 
8. TATIANE DO ESPIRITO SANTO DE ALMEIDA DE SA, ocupando o cargo de Monitor De Programas Sociais, 
Matrícula nº 020/2011, relativo ao período aquisitivo de 06/05/2022 a 05/05/2023, a partir 17/04/2023 a 
01/05/2023; 
9. GUSTAVO DEGANI BATTISTETI, ocupando o cargo de Médico Clinico Geral II, Matrícula nº 046/2007, relativo 
ao período aquisitivo de 01/08/2018 a 31/07/2019, a partir 25/04/2023 a 09/05/2023; 
10. MARIA JOSÉ DE MOURA DA SILVA, ocupando o cargo de Assistente Social I, Matrícula nº 001/2020, relativo 
ao período aquisitivo de 17/04/2020 a 16/04/2021, a partir 02/05/2023 a 16/05/2023; 
11. ALEX RODRIGUES DE SOUZA, ocupando o cargo de Odontólogo I, Matrícula nº 720, relativo ao período 
aquisitivo de 01/03/2022 a 28/02/2023, a partir 02/05/2023 a 31/05/2023; 
12. MARIA LUIZA WRUCK SOUZA, ocupando o cargo de Odontólogo II, Matrícula nº 059/2007, relativo ao 
período aquisitivo de 22/01/2021 a 21/01/2022, a partir 02/05/2023 a 31/05/2023; 
13. ANDRESSA DE PAULA E SILVA, ocupando o cargo de Conselheira Tutelar, relativo ao período aquisitivo de 
10/01/2022 a 09/01/2023, a partir 15/05/2023 a 13/06/2023; 
14. FABIANE DE CARVALHO GONZALO SANTOS, ocupando o cargo de Medico Pediatra, Matrícula nº 051/2014, 
relativo ao período aquisitivo de 22/10/2020 a 21/10/2021, a partir 19/05/2023 a 02/06/2023; 
15. SAMIRA PERES IBRAHIM, ocupando o cargo de Agente Fiscal de Obras e Posturas, Matrícula nº 064/2011, 
relativo ao período aquisitivo de 19/12/2019 a 18/12/2020, a partir 23/05/2023 a 06/06/2023; 
Art. 2º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos, procederá às anotações devidas, obedecendo às normas 
legais. 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 
de abril de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Batayporã-MS, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três 
Germino da Roz Silva 
Prefeito Municipal 
Publicado e afixado na forma da Lei. 
Gabriel Boffo da Rocha 
Secretário Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento. 

Matéria enviada por JECILENE DA CONCEIÇÃO LIMA 
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  --  BBAATTAAYYPPOORRAA  --  MMSS

IImmppoossttoo  ssoobbrree  aa  PPrroopprriieeddaaddee  TTeerrrriittoorriiaall  RRuurraall  ((IITTRR))

EEDDIITTAALL  DDEE  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  FFIISSCCAALL  NN°°  0000000022,,  ddee  0022  ddee  MMaaiioo  ddee  22002233..

DDeelleeggaaççããoo  ddee  AAttrriibbuuiiççããoo  --  LLeeii  nnºº1111..225500,,  ddee  2277  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22000055  --  EECC  nnºº4422//22000033

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

SSuujjeeiittoo((ss))  PPaassssiivvoo((ss))

NNoommee  CCoommpplleettoo  //  RRaazzããoo  SSoocciiaall CCPPFF//CCNNPPJJ TTeerrmmoo  ddee  IInnttiimmaaççããoo  FFiissccaall  ((IITTRR))

DAVID RAIMUNDO DE SOUZA 401.053.268-87 9039/00012/2023

TTiittuullaarr  ddoo  ÓÓrrggããoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  TTrriibbuuttáárriiaa  MMuunniicciippaall  rreessppoonnssáávveell  ppeelloo  IITTRR

Nome: ELIANA RODRIGUES DOS SANTOS FRUTUOSO Matrícula: 00000052

Cargo: AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS / 92 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

02/05/2023

17/05/2023
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  --  BBAATTAAYYPPOORRAA  --  MMSS

IImmppoossttoo  ssoobbrree  aa  PPrroopprriieeddaaddee  TTeerrrriittoorriiaall  RRuurraall  ((IITTRR))

EEDDIITTAALL  DDEE  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  FFIISSCCAALL  NN°°  0000000033,,  ddee  0022  ddee  MMaaiioo  ddee  22002233..

DDeelleeggaaççããoo  ddee  AAttrriibbuuiiççããoo  --  LLeeii  nnºº1111..225500,,  ddee  2277  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22000055  --  EECC  nnºº4422//22000033

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

SSuujjeeiittoo((ss))  PPaassssiivvoo((ss))

NNoommee  CCoommpplleettoo  //  RRaazzããoo  SSoocciiaall CCPPFF//CCNNPPJJ TTeerrmmoo  ddee  IInnttiimmaaççããoo  FFiissccaall  ((IITTRR))

OSVALDO CARLOS DO PRADO SILVA 367.866.241-20 9039/00013/2023

TTiittuullaarr  ddoo  ÓÓrrggããoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  TTrriibbuuttáárriiaa  MMuunniicciippaall  rreessppoonnssáávveell  ppeelloo  IITTRR

Nome: ELIANA RODRIGUES DOS SANTOS FRUTUOSO Matrícula: 00000052

Cargo: AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS / 92 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

02/05/2023

17/05/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BODOQUENA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 

Comissão de Processo Seletivo 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023

O Município de Bodoquena – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão de Processo Seletivo, Torna 
Público para conhecimento dos interessados, o deferimento e indeferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 
conforme segue: 
CARGO: ENFERMEIRO – SEDE DO MUNICÍPIO 

Nº Insc Nome do Candidato Situação Motivo 

000237 Aila Samara de Souza Xavier Deferido 

000104 Auxiliadora Natalina de Oliveira Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

000186 Fabiana dos Santos Ribeiro Deferido 

000224 Gabriel de Oliveira Silva Deferido 

000233 Priscila Rosa Tavares Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

000137 Rayane Kellen Souza De Arruda Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

000242 Sara Araújo da Silva Deferido - 

CARGO: NUTRICIONISTA – SEDE DO MUNICÍPIO 

Nº Insc Nome do Candidato Situação Motivo 

000159 Edinalva Costa Lima Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SEDE DO MUNICÍPIO 

Nº Insc Nome do Candidato Situação Motivo 

000108 Beatriz de Almeida e Silva Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

000139 Cristiano Martins Franco Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

000143 Liliana Leão Pereira Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

000107 Tamara Rodrigues do Nascimento Deferido 

000243 Vinícius Augusto de Souza Fernandes Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

CARGO: TÉCNICO EM RAIO X – SEDE DO MUNICÍPIO 

Nº Insc Nome do Candidato Situação Motivo 

000227 Adriele Brito Alves Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

000206 Gislaine Aparecida Padilha Barbosa Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

000118 Hafiza Hellen Souza De Arruda Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

000221 Lauro Cesar Garcia Indeferido Não atendeu o subitem 5.13.1.1 

000178 Patrícia dos Anjos Cortez Deferido 

Este edital entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 28/04/2023.
Bodoquena/MS, 03 de maio de 2023. 

Clelton Silva Vilas Boas 

Membro 

Sandra Cambui Pereira 

Membro 

Michel Souza de Oliveira 

Membro 

Matéria enviada por Sandra Cambui Pereira 

Prefeitura Municipal de Bodoquena- Setor Contratos
EXTRATO DA 1° PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023 PREGÃO 

PRESENCIAL N° 119/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 532/2022
Partes: O Fundo Municipal de Saúde de Bodoquena 
            Cirúrgica Ms Ltda, CNPJ n° 10.656.587/0001-45 
Partes: O Fundo Municipal de Saúde de Bodoquena 
            Dife Distribuidora De Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 10.566.711/0001-81 
Partes: O Fundo Municipal de Saúde de Bodoquena 
Dimaster De Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ n° 02.520.829/0001-40 
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Partes: O Fundo Municipal de Saúde de Bodoquena 
            Inovamed Hospitalar Ltda,  CNPJ n° 12.889.035/0001-02 
OBJETO: A presente Ata tem por objeto registro de preço para aquisição de MEDICAMENTOS, para atender a demanda 
da farmácia Básica de Saúde, do Município de Bodoquena. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS : O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
FORNECEDOR : CIRURGICA MS LTDA 

Item 

Descrição/ 

Especificação 

Marca Un Qnt Valor unitário Valor total 

03 Ipratrópio, brometo de 05mg ou 0,25 mg/ml (frasco c/ 20ml) Hipolabor FR 200 1,48 296,00 

15 Hioscina composta ou escopolamina, butilbrometo de + dipirona sódica 
(frasco c/ 20 ml) Farmace UN 1.000 6,80 6.800,00 

35 Fibrinolisina + cloranfenicol + desoxirribonuclease (bisnaga c/ 30 g) Cristália UN 500 33,00 16.500,00 

38 Claritromicina 500mg comprimido pharlab UN 5.000 1,90 9.500,00 

46 Carbonato de cálcio comprimido 1250 mg (equivalente a 500mg ca++) natulab COMP 1.800 0,20 360,00 

49 Óleo dersani - com 200 ml Agesani FR 150 5,20 780,00 

74 Brometo de ipratrópio Solução inalante 0,25mg/ml com 20ml prati FR 100 1,60 160,00 

VALOR TOTAL R$ 34.396,00 

FORNECEDOR: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Item 

Descrição/ 

Especificação 

Marca Un Qnt Valor unitário Valor total 

01 Hioscina Composta Ou Escopolamina, Butilbrometo De + Dipirona Sódica 
(Comprimido) Pharlab UN 20.000 0,36 7.200,00 

02 Captopril 50 Mg (Comprimido) Prati COMP 160 0,08 12.800,00 

25 Espiramicina 1,5mui Ou 500 Mg (Comprimido) Sanofi UN 500 0,406 203,00 

28 Divalproato De Sodio 500 Mg Comp Zydus COMP 6.000 0,64 3.840,00 

32 Metildopa 500 Mg (Comprimido) e.m.s UN 2.400 1,26 3.024,00 

33 Tobramicina + Dexametasona (Frasco C/ 05 Ml) Uniao quimica FR 200 17,22 3.444,00 

41 Diclofenaco Potássico 50 Mg (Comprimido) Geolab UN 3.500 0,11 385,00 

75 Levofloxacino500 Mg (Comprimido) - e.m.s UN 5.000 1,16 5.800,00 

VALOR TOTAL R$ 36.696,00 

FORENECEDOR: DIMASTER DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Item 

Descrição/ 

Especificação 

Marca Un Qnt Valor unitário Valor total 

17 Ampicilina sódica 500 mg (comprimido) Prati 6.000 COMP 0,499 2.994,00 

18 Hioscina ou escopolamina, butilbrometo de 10 mg (comprimido) Green 10.000 UN 0,50 5.000,00 

19 Cinarizina 25mg Ranbaxy 1.500 COMP 0,22 330,00 

20 Citalopram 20 mg (comprimido) Ranbaxy 10.000 UN 0,145 1.450,00 

21 Venlafaxina, cloridrato de 75 mg (comprimido) Ranbaxy 12.000 COMP 0,65 7.800,00 

22 Risperidona 01mg/ml gotas frasco com 30ml Prati 350 UN 10,59 3.706,50 

23 Cinarizina 75 mg (comprimido) Ranbaxy 22.000 UN 0,35 7.700,00 

26 Imipramina. Cloridrato de 25 mg (comprimido) Cristalia 1.500 UN 0,38 570,00 

39 Celecoxibe 200mg comprimido Ranbaxy 3.000 COMP 0,40 1.200,00 

43 Risperidona 02 mg Prati 18.000 UN 0,145 2.610,00 

50 Risperidona 01 mg Prati 15.500 UN 0,126 1.953,00 

53 Simeticona frasco d 75 mg/ml oral Natulab 1.000 FR 1,66 1.660,00 

55 Alopurinol 300 mg Prati 4.000 COMP 0,369 1576,00 

70 Diproprionato de beclometasona 200 microgramas/dose glenamrk 100 FR 38,00 3.800,00 

VALOR TOTAL R$ 42.349,50 

FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
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Item 

Descrição/ 

Especificação 

Marca Un Qnt Valor unitário Valor total 

04 Complexo b (comprimido) Vitamed UN 10.000 0,03 300,00 

07 Levomepromazina 100 mg (comprimido) hipolabor UN 7.000 0,67 4.690,00 

10 Anlodipino, besilato de 10 mg (comprimido) Cimed COMP 18.000 0,06 1.080,00 

11 Neomicina, sulfato de bacitracina(bisnaga c/15 g Cimed BISN 2.000 2,55 5.100,00 

13 Dimeticona 40 mg - comprimido pharmascienc UN 2.000 0,11 220,00 

14 Nimesulida 100mg Cimed HR 20.000 0,087 1.740,00 

24 Clopidogrel, bissulfato de 75 mg (comprimido) biolab COMP 10.000 0,35 3.500,00 

29 Divalproato de sódio 250 mg (comprimido) zyuds COMP 6.000 0,65 3.900,00 

42 Cetoconazol 200 mg (comprimido) cimed COMP 2.000 0,33 660,00 

44 Valsartana 160 mg Cimed COMP 8.000 0,83 6.640,00 

45 Cetoconazol creme 20 mg/ g Cimed TUBO 150 2,55 382,50 

47 Ciprofibrato, 100 mg Cimed UN 12.000 0,35 4.200,00 

48 Diosmina 450mg + hesperidina 50mg Cimed COMP 60.000 0,53 31.800,00 

54 Cetoconazol 02% ou 20 mg/g ( xampu c/100 ml) Cimed FR 250 5,55 1.387,50 

56 Diclofenaco sódico 50mg Belfar COMP 3.000 0,08 240,00 

57 Carvedilol 25mg comprimido Cimed COMP 6.000 0,185 1.110,00 

58 Ciclobenzaprina 10mg Cimed COMP 4.000 0,12 480,00 

59 Valproato sodico xarope 50 mg/ml Teuto FR 300 5,16 1.548,00 

66 Levotiroxina sódica 50 mg merck COMP 5.000 0,17 850,00 

VALOR TOTAL R$ 69.828,00 

Valor Global: 183.269,50 (cento e oitenta e três mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos). 
VIGENCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 12 (meses) a partir da sua assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2023. 
Bodoquena – MS, 01 de maio de 2023. 
Assinam: 
Gleyziane Parente Silva - Secretária Municipal de Saúde 
Cirurgica Ms Ltda - Gustavo Rogerio Girelli 
Dife Distribuidora De Medicamentos Ltda – Crystian  Evandro Lindner 
Dimaster De Produtos Hospitalares Ltda - Adair Luis Da Rosa Inovamed Hospitalar Ltda - Sedinei Roberto Stievens 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

Prefeitura Municipal de Bodoquena- Setor Contratos
EXTRATO DA 3° PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 32/2022 PREGÃO 

PRESENCIAL N° 70/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2022
Partes: Fundo Municipal de Saúde Bodoquena/MS . 
Empresa: Nelcilene E De Paulo Ribeiro Ltda, inscrita no CNPJ 46.971.549/0001-24 
Objeto: Registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos, 
para atender no Hospital Francisco Sales. 

Item Descrição/ 
Especificação Un Qnt Valor 

unitário Valor total 

1 

365 sobre avisos médicos de vaga zero 24 horas cada. Proporcionando 8.760 horas de sobre aviso dentro do 
mesmo período de tempo, de acordo com a liberação do complexo regulador de vagas (core). Deverá realizar 
viagens em vaga zero para transporte de pacientes, sobreavisos e vaga-zero realizado em cada mês. 
Observações: 365 sobreavisos de 24 horas cada. - 365 sobre avisos médicos de vaga zero 24 horas cada. 
Proporcionando 8.760 horas de sobre aviso dentro do mesmo período de tempo, de acordo com a liberação do complexo 
regulador de vagas (core). Deverá realizar viagens em vaga zero para transporte de pacientes, sobreavisos e vaga-
zero realizado em cada mês.                                                                                                                                       Observações: 
365 sobreavisos de 24 horas cada. 

Mês 12 15.000,00 180.000,00 

2 

Contratação de Empresa médica especializada para atender 24 horas semanais (1 dia) no Hospital Municipal 
Francisco Sales (HMFS), realizando plantões de pequenas cirurgias diversas e sobreaviso de 26 dias ao mês, 
como médico cirurgião. Os Plantões deverão ser cumpridos no hospital municipal Francisco Sales, sendo que fica 
determinado que o plantão de 24 horas, terá início às 07 horas da manhã e término às 07 horas do dia seguinte, 
Observação: Os serviços prestados estão englobados no valor total do contrato, o qual será diluído e pago em 
12 parcelas mensais. - Contratação de Empresa médica especializada para atender 24 horas semanais (1 dia) no 
Hospital Municipal Francisco Sales (HMFS), realizando plantões de pequenas cirurgias diversas e sobreaviso de 26 
dias ao mês, como médico cirurgião. Os Plantões deverão ser cumpridos no hospital municipal Francisco Sales, 
sendo que fica determinado que o plantão de 24 horas, terá início às 07 horas da manhã e término às 07 horas do 
dia seguinte, Observação: Os serviços prestados estão englobados no valor total do contrato, o qual será diluído 
e pago em 12 parcelas mensais. 

Mês 12 30.000,00 360.000,00 
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3 

Contratação de empresa médica especializada que fornecerá 01 (um) médico clínico para individualmente e 
realizar as seguintes atividades: atender 40 horas semanais no Hospital Municipal Francisco Salles, conforme 
escala pré determinada, horário 7 horas as 11 horas e das 13 horas as 17 horas, conforme escala pré-estabelecida 
pela direção do Hospital, procedendo a atendimentos ambulatoriais, consultas e procedimentos médicos. É 
inteira responsabilidade do profissional médico realizar o preenchimento de maneira correta e sem rasuras das 
autorizações de internações hospitalar (AIH) e entrega-las em até 48 horas, contadas a partir do recebimento das 
mesmas pelo setor administrativo. Observação: Os serviços prestados estão englobados no valor total do contrato, 
o qual será diluído e pago em parcelas mensais. - Contratação de empresa médica especializada que fornecerá 
01 (um) médico clínico para individualmente e realizar as seguintes atividades: atender 40 horas semanais no 
Hospital Municipal Francisco Salles, conforme escala pré determinada, horário 7 horas as 11 horas e das 13 horas 
as 17 horas, conforme escala pré-estabelecida pela direção do Hospital, procedendo a atendimentos ambulatoriais, 
consultas e procedimentos médicos. É inteira responsabilidade do profissional médico realizar o preenchimento de 
maneira correta e sem rasuras das autorizações de internações hospitalar (AIH) e entrega-las em até 48 horas, 
contadas a partir do recebimento das mesmas pelo setor administrativo. Observação: Os serviços prestados estão 
englobados no valor total do contrato, o qual será diluído e pago em parcelas mensais. 

Mês 12 17.000,00 204.000,00 

4 

Contratação de empresa médica especializada para atender as necessidades do Hospital Municipal Francisco Salles, 
realizando plantões e sobreavisos médicos, dando cobertura total conforme escala pré-estabelecida pela direção 
administrativa e/ou clínica da unidade hospitalar. Deverá ser realizado dentro do período de 12 (doze) meses, 
um total de 365 plantões médicos de 12 horas cada, totalizando 4.380 horas de plantões diurnos. Os plantões 
deverão ser cumpridos no Hospital Municipal Francisco Sales, sendo que fica determinado que os plantões de 12 
horas terão início às 07 horas e término às 19 horas. conforme escala pré-estabelecida pela direção do Hospital. é 
de inteira responsabilidade do profissional médico realizar o preenchimento de maneira correta e sem rasuras das 
autorizações de internação Hospitalar (AIH) e entrega-las em até 48 horas, contadas a partir do recebimento das 
mesmas pelo setor administrativo. realizar procedimentos obstétricos não cirúrgicos e auxiliar em procedimentos 
cirúrgicos. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adultos e idoso. Realizar consultas e procedimentos de urgência e emergência, acompanhar os pacientes 
que estão internados, encaminhar de acordo com a necessidade e complexidade de prognósticos inseri-los e 
atualizar encaminhamentos via complexo regulador estadual de vagas ao final de cada plantão e quando necessário. 
Executar o atendimento de toda a parte clínica de urgência e emergência, incluindo o atendimento ambulatorial. 
Realizar o acompanhamento dos pacientes em observação. Integrar a equipe de remoção de pacientes a outros 
hospitais, quando exigido pelo CORE. Atender Intercorrências de pacientes internados. Observar com rigor os 
preceitos éticos editados pelo conselho Federal de Medicina e constantes do código de ética médica e executar 
outras tarefas afins quando solicitado pela administração. Os serviços prestados estão englobados no valor total 
do contrato, o qual será pago parcelas mensais de acordo com o número de plantões, 4.380 horas de plantões 
médicos de 12 horas cada, - Contratação de empresa médica especializada para atender as necessidades do 
Hospital Municipal Francisco Salles, realizando plantões e sobreavisos médicos, dando cobertura total conforme 
escala pré-estabelecida pela direção administrativa e/ou clínica da unidade hospitalar. Deverá ser realizado dentro 
do período de 12 (doze) meses, um total de 365 plantões médicos de 12 horas cada, totalizando 4.380 horas 
de plantões diurnos. Os plantões deverão ser cumpridos no Hospital Municipal Francisco Sales, sendo que fica 
determinado que os plantões de 12 horas terão início às 07 horas e término às 19 horas. conforme escala pré-
estabelecida pela direção do Hospital. é de inteira responsabilidade do profissional médico realizar o preenchimento 
de maneira correta e sem rasuras das autorizações de internação Hospitalar (AIH) e entrega-las em até 48 horas, 
contadas a partir do recebimento das mesmas pelo setor administrativo. realizar procedimentos obstétricos não 
cirúrgicos e auxiliar em procedimentos cirúrgicos. Executar as ações de assistência integral em todas as fases 
do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso. Realizar consultas e procedimentos de urgência 
e emergência, acompanhar os pacientes que estão internados, encaminhar de acordo com a necessidade e 
complexidade de prognósticos inseri-los e atualizar encaminhamentos via complexo regulador estadual de vagas 
ao final de cada plantão e quando necessário. Executar o atendimento de toda a parte clínica de urgência e 
emergência, incluindo o atendimento ambulatorial. Realizar o acompanhamento dos pacientes em observação. 
Integrar a equipe de remoção de pacientes a outros hospitais, quando exigido pelo CORE. Atender Intercorrências 
de pacientes internados. Observar com rigor os preceitos éticos editados pelo conselho Federal de Medicina e 
constantes do código de ética médica e executar outras tarefas afins quando solicitado pela administração. Os 
serviços prestados estão englobados no valor total do contrato, o qual será pago parcelas mensais de acordo com 
o número de plantões, 4.380 horas de plantões médicos de 12 horas cada. 

Mês 12 49.500,00 594.000,00 

5 

Contratação de empresa médica especializada para atender as necessidades do Hospital Municipal Francisco Salles, 
realizando plantões e sobreavisos médicos, dando cobertura total conforme escala pré-estabecida pela direção 
administrativa e/ou clínica da unidade hospitalar. Deverá ser realizado dentro do período de 12 (doze) meses, 
um total de 365 plantões médicos de 12 horas cada, totalizando 4.380 horas de plantões noturno, iniciará às 
19 horas e terminará às 07 horas do dia seguinte, conforme escala pré-estabelecida pela direção do Hospital. 
conforme escala pré-estabelecida pela direção do Hospital. é de inteira responsabilidade do profissional médico 
realizar o preenchimento de maneira correta e sem rasuras das autorizações de internação Hospitalar (AIH) e 
entrega-las em até 48 horas, contadas a partir do recebimento das mesmas pelo setor administrativo. realizar 
procedimentos obstétricos não cirúrgicos e auxiliar em procedimentos cirúrgicos. Executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso. Realizar consultas e 
procedimentos de urgência e emergência, acompanhar os pacientes que estão internados, encaminhar de acordo 
com a necessidade e complexidade de prognósticos inseri-los e atualizar encaminhamentos via complexo regulador 
estadual de vagas ao final de cada plantão e quando necessário. Executar o atendimento de toda a parte clínica 
de urgência e emergência, incluindo o atendimento ambulatorial. Realizar o acompanhamento dos pacientes em 
observação. Integrar a equipe de remoção de pacientes a outros hospitais, quando exigido pelo CORE. Atender 
Intercorrências de pacientes internados. Observar com rigor os preceitos éticos editados pelo conselho Federal 
de Medicina e constantes do código de ética médica e executar outras tarefas afins quando solicitado pela 
administração. Os serviços prestados estão englobados no valor total do contrato, o qual será pago parcelas 
mensais de acordo com o número de plantões, 4.380 horas de plantões médicos de 12 horas cada, - Contratação 
de empresa médica especializada para atender as necessidades do Hospital Municipal Francisco Salles, realizando 
plantões e sobreavisos médicos, dando cobertura total conforme escala pré-estabecida pela direção administrativa 
e/ou clínica da unidade hospitalar. Deverá ser realizado dentro do período de 12 (doze) meses, um total de 365 
plantões médicos de 12 horas cada, totalizando 4.380 horas de plantões noturno, iniciará às 19 horas e terminará 
às 07 horas do dia seguinte, conforme escala pré-estabelecida pela direção do Hospital. conforme escala pré-
estabelecida pela direção do Hospital. é de inteira responsabilidade do profissional médico realizar o preenchimento 
de maneira correta e sem rasuras das autorizações de internação Hospitalar (AIH) e entrega-las em até 48 horas, 
contadas a partir do recebimento das mesmas pelo setor administrativo. realizar procedimentos obstétricos não 
cirúrgicos e auxiliar em procedimentos cirúrgicos. Executar as ações de assistência integral em todas as fases 
do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso. Realizar consultas e procedimentos de urgência 
e emergência, acompanhar os pacientes que estão internados, encaminhar de acordo com a necessidade e 
complexidade de prognósticos inseri-los e atualizar encaminhamentos via complexo regulador estadual de vagas 
ao final de cada plantão e quando necessário. Executar o atendimento de toda a parte clínica de urgência e 
emergência, incluindo o atendimento ambulatorial. Realizar o acompanhamento dos pacientes em observação. 
Integrar a equipe de remoção de  pacientes a outros hospitais, quando exigido pelo CORE. Atender Intercorrências 
de pacientes internados. Observar com rigor os preceitos éticos editados pelo conselho Federal de Medicina e 
constantes do código de ética médica e executar outras tarefas afins quando solicitado pela administração. Os 
serviços prestados estão englobados no valor total do contrato, o qual será pago parcelas mensais de acordo com 
o número de plantões, 4.380 horas de plantões médicos de 12 horas cada. 

Mês 12 57.500,00 690.000,00 

Total 2.028.000,00 

Vigência: A presenta Ata de Registro de Preço terá a validade de 12 meses, a partir da assinatura de sua publicação. 
Data da assinatura: 01 de Agosto de 2022. 
Valor Total: R$ 2.028.000,00 (dois milhões vinte e oito mil reais) 
Bodoquena – MS, 02 de maio de 2023. 
Assinam: 
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Gleyziane Parente Silva – Secretária Municipal De Saúde 
Nelcilene Evangelista De Paulo Ribeiro 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

Prefeitura Municipal de Bodoquena- Setor Contratos
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 547/2022 CARTA CONVITE Nº 11/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção e desmontagem das peças e 
materiais para a decoração natalina do município de Bodoquena. 
Inicio: 23 de novembro 2022. 
Encerramento: 23 de janeiro  de 2023. 
Contratado: Eduardo Schoier Me 
Contratante : Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS. 
O Processo informado acima cujo objeto também especificado foi encerrado, mediante a execução total do objeto 
contratado, além do mesmo não possui mais saldo, conforme demonstra a Nota De Pagamento De Despesa Orçamentária 
Em Anexo Ao Processo. 

Bodoquena - MS, 02 de maio de 2023. 
Assinam: 
áFádua de Fatima Fazzi de Oliveira - Secretário Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Econômico – 
Contratante 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

Prefeitura Municipal de Bodoquena- Setor Contratos
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2022 PROCESSO 

ADMINISSTRATIVO N° 529/2022 PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2022
OBJETO: A presente Ata tem por objeto registro de preço para aquisição de 02 (dois) containers marítimos para 
armazenamento de matérias que estão no arquivo da Prefeitura Municipal de Bodoquena- MS. 
Inicio: 08 de dezembro  de 2022. 
Encerramento: 08 de dezembro  de 2023. 
Contratado: J B Cardoso Serviço De Transporte Ltda 
Contratante : Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS. 
O Processo informado acima cujo objeto também especificado foi encerrado, mediante a execução total do objeto 
contratado, conforme demonstra a Nota De Pagamento De Despesa Orçamentária Em Anexo Ao Processo. 

Bodoquena - MS, 02 de maio de 2023. 
Assinam: 
E dson Scarabelo - Secretário Geral de Governo e Gestão  – Contratante 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO E GESTÃO
LEI ORDINÁRIA Nº 849/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023.

                                                   
Autoriza o município de Bodoquena a realizar 

transporte de bens móveis  e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BODOQUENA , faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o transporte intermunicipal de bens móveis, através de 
veículos que compõe a frota do Município, para famílias carentes beneficiárias de programas sociais e que não possuem 
condições de pagar por empresa de transporte específica a esta finalidade. 
Parágrafo único. A Concessão do auxílio de que trata o caput do artigo, é única e exclusivamente para o transporte de 
móveis e utensílios de uso doméstico, sendo vedada a utilização para transporte de materiais de construção, animais, 
veículo automotor, máquinas industriais e equipamentos. 
Art. 2º A pessoa ou família interessada na prestação deste serviço deverá protocolar requerimento junto ao Executivo 
Municipal onde deverá constar: 
I – Nome completo do beneficiário, com cópia do CPF e RG; 
II – Dados do responsável em acompanhar a carga; 
III – Relação dos móveis e utensílios domésticos a serem transportados; 
IV – Destino – saída e chegada, devendo constar endereço e município; 
V – Comprovante de rendimentos (quando não houver, preencher ficha de hipossuficiência); 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

125 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Art. 3º O requerimento será apreciado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, desde que acompanhado de 
parecer técnico realizado por Assistente Social. 
Parágrafo único. O parecer técnico deverá analisar se a família encontra-se em situação de vulnerabilidade social e/ou 
situação de fragilidade, seja por motivos sociais, econômicos ou ambientais bem como analisar a renda familiar, que não 
deve ultrapassar um salário mínimo, com per capta inferior a um quarto do salário mínimo nacional por grupo familiar. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

KAZUTO HORII 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Gleicieli Carneiro de Souza 

Prefeitura Municipal de Bodoquena - Setor Compras
RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 011/2023

MUNICÍPIO DE BODOQUENA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
15.465.016/000147 , neste ato representado pelo Sr. KAZUTO HORII, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 027.465.598-54, RG nº 8.868.677-2 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Filinto Francisco Cunha , n° 
211, Bairro Previsul. Bodoquena/MS , por intermédio do Secretário Geral de Governo e Gestão, CNPJ/MF sob o nº. 
15.465.016/0001-47 neste ato representado por Edson Scarabelo , brasileiro, casado, administrador, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 55.473.592-1SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob nº 638.262.321-00, residente e domiciliad 
o na Rua Miguel José Fagundes, nº 1495, Bairro Jardim Planalto no município de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do 
Sul, CEP 79390-000, torna público que em 07 de fevereiro de 2023, procede a RATIFICAÇÃO da contratação do objeto 
abaixo mencionado, conforme segue: 
OBJETO: Contratação da Federação de Motocross para realização do evento de campeonato estadual sul-mato-grossense 
de Velocross, no Município de Bodoquena-MS, em comemoração aos 43 anos do Município. 
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para contratação vigente até 31 de dezembro de 2023. 
EMPRESA:  FEDERAÇÃO ESTADUAL DE MOTOCICLISMO DE MATO GROSSO DO SUL. 
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 37, inciso XXI, combinado com o art. 25, caput e inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
Bodoquena/ MS, 02 de maio de 2023 

Edson Scarabelo 
Secretário Geral de Governo e Gestão 

Matéria enviada por Marcos Paulo Malachias 

Prefeitura Municipal de Bodoquena - Setor Compras
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 148/2023
O Município de Bodoquena – Estado de Mato Grosso do Sul, através da CPL – Comissão Permanente de Licitação 
designado pelo Decreto nº 64, de 23/03/2023 torna público o resultado do processo. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a revitalização do Centro de Convenções SERRA DA BODOQUENA, 
mediante a execução de obra e melhorias, conforme Contrato de Repasse nº 900993/2020/MTUR/CAIXA. 

Empresa (s) Valor Homologado 

WC ENGENHARIA CONTRUCOES E REFORMAS LTDA R$ 110.769,05 (cento e dez mil setecentos e sessenta e nove reais e cinco centavos) 

Valor Global: R$ 110.769,05 (cento e dez mil setecentos e sessenta e nove reais e cinco centavos). 
Bodoquena-MS, 02 de maio de 2023. 
Homologação ao resultado proferido pela comissão, no processo acima mencionado, em favor das Empresas vencedoras. 

Gleyziane Parente Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Marcos Paulo Malachias 

Prefeitura Municipal de Bodoquena - Setor Compras
EXTRATO DO TERMO DA ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 148/2023
O Município de Bodoquena – Estado de Mato Grosso do Sul, através da CPL – Comissão Permanente de Licitação 
designado pelo Decreto nº 64, de 23/03/2023 torna público o resultado do processo. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a revitalização do Centro de Convenções SERRA DA BODOQUENA, 
mediante a execução de obra e melhorias, conforme Contrato de Repasse nº 900993/2020/MTUR/CAIXA. 

Empresa (s) Valor Adjudicado 

WC ENGENHARIA CONTRUCOES E REFORMAS LTDA R$ 110.769,05 (cento e dez mil setecentos e sessenta e nove reais e cinco centavos) 
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Valor Global: R$ 110.769,05 (cento e dez mil setecentos e sessenta e nove reais e cinco centavos). 
Bodoquena-MS, 02/de maio de 2023. 
Adjudicação ao resultado proferido pela comissão, no processo acima mencionado, em favor das Empresas vencedoras. 

Gleyziane Parente Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Marcos Paulo Malachias 

Prefeitura Municipal de Bodoquena - Setor Compras
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2023

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
ANA CAROLINE DO AMARAL GOMES , CNPJ 35.485.322/0001-52- Contratada 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Instalação de Foco Cirúrgico Clínico e Base em concreto 
para Fixação de suporte de Foco Cirúrgico. 
Processo: 208/2023 
Vigência: 24 de abril de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 
Valor Global: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
Órgão Orçamentário: 06.001.10.302.0601.2128.3.3.90.39.00 ficha: 18; 
Bodoquena/MS, 24 de abril de 2023. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sra. Gleyziane Parente Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Emanoel Lima Duarte 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BONITO

Departamento de Licitação
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 221/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2022 – Registro de Preços 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Local de realização da sessão: Rua Cel. Pilad Rebuá n° 1.780 – Centro – Bonito / MS -  Cep: 79.290-000 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Aos doze dias do mês de julho de 2022, na sede do Município de Bonito/MS, situada na Rua Cel. Pilad Rebuá n° 
1.780, CEP 79.290-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSMAIL RODRIGUES, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG nº. 966.350 SSP/MS e CPF/MF nº. 078.627.328-39, residente e domiciliado na Rua Coronel 
Pilad Rebuá, n. 1175, Centro, Bonito/MS; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada: R.A. COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CPNJ nº 19.935.205/0001-97, com endereço na Rua Afonso Loureiro de Almeida, nº 
184, sala 01, Bairro Vila Margarida, Campo Grande/MS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n°. 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 
de 1996, e Decretos Municipais n° 61/2006 e 120/2017 , subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 221/2022 e HOMOLOGADA nos autos, 
referente ao Pregão Presencial n° 41/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – O objetivo da presente Ata é o registro dos preços mais vantajosos para a Administração Pública, para aquisição 
futura de massa asfáltica composta por concreto betuminoso usinado à quente para aplicação à frio para atendimento 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, com fornecimento parcelado de acordo com as solicitações oriundas 
da Coordenadoria de Licitações e Contratos. 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a 
serem praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato 
para fornecimento dos Produtos nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os Produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação 
e os quantitativos propostos. 
2.2 – O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2.2.1 – O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pela fornecedora convocada, desde        que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão de Licitação. 
2.3 – Colhidas as assinaturas, Coordenadoria de Licitações e Contratos providenciará a imediata publicação da Ata no 
Diário Oficial do Município. 
2.4 – As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços, após 
a respectiva assinatura da Ata. 
2.5 – Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na 
ordem de classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 
2.6 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura de 
Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos. 
2.7 – A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura. 
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Bonito, Estado 
do Mato Grosso do Sul na qualidade de Usuária da Ata. 
3.2 – Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
3.3 – A Usuária da Ata deverá informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento 
da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
3.4 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros municípios que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 
3.5 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo X, nas 
condições previstas neste edital. 
3.6 – O Município de Bonito/MS não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
4 – CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 
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4.1 – Os itens deverão estar de acordo com aquele adjudicado e especificado na proposta, devendo ser de boa 
qualidade, estar em perfeito estado de conservação e com prazo de validade de no mínimo 70 % (setenta) por cento 
do prazo máximo indicado na embalagem, a contar da data do seu recebimento definitivo. Deverão ser entregues 
devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local 
indicado da entrega. 
4.2 – A licitante vencedora ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos contados do envio da requisição ou pedido de compra, não podendo exigir 
quantidade mínima para entrega, visando cobrir o frete. 
4.3 – Em caso de recusa dos itens, a licitante vencedora deverá substituir os mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, sem qualquer ônus para administração. 
4.4 – O pedido dos itens será parcial, podendo ser efetuados diariamente ou conforme necessidade da 
Secretaria, feita mediante pedido de compra/requisição dentro do prazo legal. 
4.5 – Caso a Licitante não fornecer os itens requisitados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados 
do envio da requisição/pedido de compra a Administração convocará a Classificada em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais Classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
4.6 – Os itens deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais, ANEXADAS ÀS RESPECTIVAS REQUISIÇÕES, 
dela devendo constar o número do Pregão e do Contrato firmado ou empenho, e ainda, atestado no verso pelo 
responsável pelo recebimento do item(s), o valor unitário, valor total e quantidade, além das demais exigências legais. 
4.7 – Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei n°. 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
4.8 – Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão por conta exclusiva 
da licitante vencedora. 
4.9 – São de total responsabilidade do licitante todas as despesas como taxas, diferenças de ICMS, encargos de 
qualquer natureza e quaisquer despesas incidentes. 
4.10 – Os Itens deverão ser entregues conforme endereço informado pelo requisitante, em dias úteis das 07h00min às 
13h00min. 
5 – CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 – As obrigações decorrentes do fornecimento dos Produtos constantes do Registro de Preços será firmado com o 
Município de Bonito/MS, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n° 
8.666/93, e será formalizada através de: 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futuras; 
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 
5.2 – A Ata de Registro de Preços (Anexo X) é parte integrante do Edital de Convocação, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 
5.3 – O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 
5.4 – Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente 
os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 
5.5 – A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 
da presente licitação. 
6 – CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E REVISÃO 
6.1 – Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
6.2 – Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o contratado não puder cumprir o 
compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços 
ou o cancelamento do fornecimento. 
6.3 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d”, do inciso II, e parágrafo 5° do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, mediante os procedimentos legais. 
6.4 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 
6.5 - A contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), em função do que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis. 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 – Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou diretamente ao credor, após 
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 
40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea“b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações, 
sendo que constituem motivo para rescisão do contrato o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação conforme 
dispõe o Inc XV do Art. 78 da Lei 8.666/93. Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: 
a) Mensalmente em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente 
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conferida e atestada e m ediante a entrega de relatório de recebimento . 
7.2 – As notas fiscais deverão ser ANEXADAS ÀS RESPECTIVAS REQUISIÇÕES, dela devendo constar o número do 
Pregão e do Contrato firmado ou empenho, o valor unitário, valor total e quantidade, e ainda, atestada no verso pelo 
responsável pelo recebimento, além das demais exigências legais. 
7.3 – Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada 
tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação 
do mesmo. 
7.4 – Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 
7.5 – Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos pagamentos. 
8 – CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 – À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente a Prefeitura Municipal de Bonito /MS poderá, garantida a 
prévia defesa, nos termos do artigo 87, “caput” e parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93, aplicar as seguintes penalidades: 
8.1.1 – Advertência, nas hipóteses de fornecimento de serviços em desconformidade com as especificações técnicas, de 
execução irregular ou extemporânea do ato de entrega, que não resulte em prejuízo para a execução do CONTRATO. 
8.1.2. – Multa moratória pelo não cumprimento do prazo de fornecimento, correspondente a 2% (dois por cento) ao dia 
sobre o valor da prestação em que se verificar o atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da prestação. 
8.1.3 – Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual, pelo não cumprimento parcial do 
ajuste, e multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pelo não cumprimento total do ajuste. 
8.1.4 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Bonito /MS por até 05 (cinco) anos, observada a gravidade da situação, nos casos em que o adjudicado deixar de 
comparecer para assinar o CONTRATO, no tempo e condições estabelecidas neste instrumento; o licitante deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame ou deixar de manter sua proposta e a CONTRATADA 
ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; deixar de manter sua proposta; falhar ou fraudar a execução 
do CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
8.2 – Da aplicação das penalidades previstas nos subitens acima, cabe recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 – Após decisão definitiva aplicando a penalidade de multa, nos casos em que a garantia prestada não for suficiente 
a sua satisfação, a Prefeitura Municipal de Bonito /MS poderá descontá-la dos pagamentos eventualmente devidos a 
CONTRATADA ou cobrar judicialmente a diferença verificada. 
8.4 – As sanções dos subitens 8.1.1. e 8.1.4. poderão ser aplicadas concomitantemente com as dos subitens 8.1.2. e 
8.1.3. deste instrumento. 
8.5 – A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá, garantida a prévia defesa a CONTRATADA, ensejar a 
rescisão contratual, caso a CONTRATADA venha a incorrer em alguma das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei nº 
8.666/93, podendo haver a cominação simultânea das penalidades previstas no subitem 8.1 deste instrumento. 
9 – CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
9.1 – A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa do Município de Bonito/MS quando: 
9.1.1 – A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
9.1.2 – Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 
9.1.3 – Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
9.1.4 – Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei n° 8.666/83; 
9.1.5 – Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
9.2 – Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 
9.3 – Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
10 – CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal de Obras 
e Infraestrutura, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste 
edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREÇO REGISTRADO 
11.1 – Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo menor preço por 
item, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo especificadas, a empresa vencedora fica assim 
registrada: 

R.A. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ nº 19.935.205/0001-97 

Item Descrição Und Qtde Estimada Valor Unitário Valor Total 

1 Concreto asfáltico usinado a quente (CBUQ a base de pedra e CAP 30/45 SC 30.000 R$ 37,50 R$ 1.125.000,00 

Total Proposta R$ 1.125.000,00 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto 
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no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 08.666/93. 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n. 0 10.520, de 17 de julho de 2002, 
dos Decretos Municipais n°61/2006 e 120/2017 , da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 
aplicáveis a espécie. 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir todas as questões oriundas do 
presente Contrato, sendo este competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento 
contratual, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
Bonito, 01 de agosto de 2022. 
Josmail Rodrigues 
Prefeito Municipal 
R.A. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Detentora da Ata 
IZABELLE MARQUES CASTILHO 
 Assessora Jurídica – OAB/MS 17.564-B 
Testemunhas : 
BRUNA DE SOUZA XIMENES 
CPF/MF Nº. 041.309.911-32                  
ALINE BARBOSA GIURIZZATTO                                                
CPF/MF Nº. 024.912.041-00 

Matéria enviada por Fernanda Siqueira Artigas 

Procuradoria Juridica
LEI Nº 170 DE, 25 DE ABRIL DE 2023

Altera a Lei Complementar nº 060, de 27 de setembro de 2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Bonito – IPSMB e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º O art. 16-A da Lei Complementar nº 060/2005, de 27 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
Art. 16-A. Fica instituído plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial, incidente 
sobre a totalidade da remuneração de contribuição, conforme alíquotas de contribuição suplementar 
devidas pelo ente definidas na tabela a seguir: 

Tabela de Financiamento do Déficit Atuarial 

        

PERIOD 
ANO 

SALDO DEVEDOR 
AMORTIZAÇÃO JUROS PRESTAÇÃO 

Custo Suplementar C.S. * FOLHA SALARIAL 
0 (150.830.210,47) 

1 2023 (152.636.686,10) (1.806.475,63) 7.767.755,84 5.961.280,21 20,31% 29.354.591,76 

2 2024 (154.476.582,42) (1.839.896,32) 7.860.789,33 6.020.893,01 20,31% 29.648.137,68 

3 2025 (154.397.026,98) 79.555,44 7.955.543,99 8.035.099,43 26,83% 29.944.619,05 

4 2026 (154.157.917,87) 239.109,11 7.951.446,89 8.190.556,00 27,08% 30.244.065,24 

5 2027 (153.748.030,44) 409.887,43 7.939.132,77 8.349.020,20 27,33% 30.546.505,90 

6 2028 (153.155.503,76) 592.526,68 7.918.023,57 8.510.550,25 27,59% 30.851.970,96 

7 2029 (152.367.806,76) 787.697,00 7.887.508,44 8.675.205,44 27,84% 31.160.490,67 

8 2030 (151.371.702,56) 996.104,21 7.846.942,05 8.843.046,25 28,10% 31.472.095,57 

9 2031 (150.153.210,93) 1.218.491,63 7.795.642,68 9.014.134,31 28,36% 31.786.816,53 

10 2032 (148.697.568,85) 1.455.642,08 7.732.890,36 9.188.532,44 28,62% 32.104.684,69 

11 2033 (146.989.188,96) 1.708.379,89 7.657.924,80 9.366.304,69 28,89% 32.425.731,54 

12 2034 (145.011.615,87) 1.977.573,09 7.569.943,23 9.547.516,32 29,15% 32.749.988,86 

13 2035 (142.747.480,19) 2.264.135,68 7.468.098,22 9.732.233,89 29,42% 33.077.488,74 

14 2036 (140.178.450,19) 2.569.030,00 7.351.495,23 9.920.525,23 29,69% 33.408.263,63 

15 2037 (137.285.180,90) 2.893.269,29 7.219.190,18 10.112.459,47 29,97% 33.742.346,27 

16 2038 (134.047.260,61) 3.237.920,29 7.070.186,82 10.308.107,10 30,25% 34.079.769,73 

17 2039 (130.443.154,57) 3.604.106,04 6.903.433,92 10.507.539,97 30,53% 34.420.567,43 

18 2040 (126.450.145,74) 3.993.008,83 6.717.822,46 10.710.831,29 30,81% 34.764.773,10 

19 2041 (122.044.272,51) 4.405.873,23 6.512.182,51 10.918.055,74 31,09% 35.112.420,83 

20 2042 (117.200.263,15) 4.844.009,35 6.285.280,03 11.129.289,39 31,38% 35.463.545,04 
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21 2043 (111.891.466,89) 5.308.796,26 6.035.813,55 11.344.609,82 31,67% 35.818.180,49 

22 2044 (106.089.781,35) 5.801.685,54 5.762.410,54 11.564.096,09 31,97% 36.176.362,30 

23 2045 (99.765.576,28) 6.324.205,06 5.463.623,74 11.787.828,80 32,26% 36.538.125,92 

24 2046 (92.887.613,35) 6.877.962,94 5.137.927,18 12.015.890,12 32,56% 36.903.507,18 

25 2047 (85.422.961,66) 7.464.651,69 4.783.712,09 12.248.363,77 32,86% 37.272.542,25 

26 2048 (77.336.909,05) 8.086.052,62 4.399.282,53 12.485.335,14 33,17% 37.645.267,67 

27 2049 (68.592.868,62) 8.744.040,42 3.982.850,82 12.726.891,24 33,47% 38.021.720,35 

28 2050 (59.152.280,59) 9.440.588,03 3.532.532,73 12.973.120,77 33,78% 38.401.937,55 

29 2051 (48.974.508,90) 10.177.771,69 3.046.342,45 13.224.114,14 34,10% 38.785.956,93 

30 2052 (38.016.732,57) 10.957.776,33 2.522.187,21 13.479.963,53 34,41% 39.173.816,50 

31 2053 (26.233.831,41) 11.782.901,16 1.957.861,73 13.740.762,89 34,73% 39.565.554,66 

32 2054 (13.578.265,74) 12.655.565,67 1.351.042,32 14.006.607,98 35,05% 39.961.210,21 

33 2055 50,00 13.578.315,74 699.280,69 14.277.596,43 35,37% 40.360.822,31 

34 2056 - - - - - - 

35 2057 - - - - - - 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
JOSMAIL RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Cleide de Souza Oliveira 

Departamento de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 03/2023

O Município de Bonito/MS, por intermédio da Secretaria de Administração e Finanças juntamente com a Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, licitação 
na modalidade “Tomada de Preços”, objetivando a contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de rede de drenagem e pavimentação asfaltica no Bairro Nossa Senhora Aparecida no Município de 
Bonito/MS. O Edital estará à disposição dos interessados no site oficial do Município, www.bonito.ms.gov.br. Poderão 
participar da licitação empresas inscritas no cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia da data fixada para o recebimento dos envelopes que será no 
dia 19 de maio de 2023 ás 08h00min, na sala de Licitações no Prédio desta Prefeitura. 
Bonito/MS, 02 de maio de 2023. 

Assinado na Autorização, 
Edilberto Cruz Gonçalves , 

Secretario Municipal de Administração e Finanças 
Matéria enviada por Luciane Cíntia Pazette 

Recursos Humanos
PORTARIA Nº 446/2023–RH. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 66, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER, ao(a) servidor(a) MARINALVA DE SOUZA, matrícula nº 1817-12, exercendo o Cargo Efetivo 
de Professor Regente de 1º ao 5º ano (Professor N-VI), na Prefeitura Municipal de Bonito – MS. Averbação de 2.985 
(Dois mil e novecentos e oitenta e cinco) dias, correspondente a 8 (oito) anos, 2 (dois) meses e 5 (cinco) dias, para 
fins de Adicional Tempo de Serviço, conforme dispõem o § 2º e 3º, do artigo 86 da Lei Complementar nº 103, de 27 
de janeiro de 2014. Conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida em 15/12/2022 pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, com Protocolo Nº. 08001290.1.03122/22-2. B em ainda nos termos do Parecer Jurídico exarado 
pela Procuradoria Jurídica do Município nº 60/2023, de 26 de abril de 2023 . 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser afixada no mural da Prefeitura Municipal de Bonito e 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 91 da Lei Orgânica 
Municipal, para que produza os efeitos legais. 
Bonito-MS, 27 de abril de 2023. 
                    JOSMAIL RODRIGUES 
                             Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por Elizabete Morales Guedes Alves 
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Recursos Humanos
PORTARIA Nº 447/2023–RH. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE NIVEL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 66, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER , a elevação de Nível ao(a) servidor(a) VALDECIR AMORIM , matrícula 1523-3, ocupando o Cargo 
Efetivo de 1ª a 5ª Série (Professor V), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – FUNDEB 70% - Escola Ensino 
Fundamental, a elevação de Nível de Professor N-V, classe A, referência 021, para Professor N-VI, classe A, referência 
024, em 20 (vinte) horas semanais, nos termos dos arts. 26, 27 e 28 da Lei Complementar nº 088, de 27 de dezembro 
de 2010. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes do artigo 91 e § 1° da Lei Orgânica Municipal, 
produzindo efeitos a partir de 17.05.2022. 

Bonito-MS, 27 de abril de 2023. 
                    JOSMAIL RODRIGUES 
                             Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por Elizabete Morales Guedes Alves 

Recursos Humanos
PORTARIA Nº 448/2023–RH. 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 66, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º CONVOCAR, ELIANA CARRARA BELIDO, no Cargo de Professor (a) N – V, Classe A, Referência 15, com 20 h/s, 
para ministrar aulas na Educação Infantil, no período vespertino, no Centro de Educação Infantil Laura Vicuña, de 
25/04/2023 a 04/05/2023, em substituição a Professora YGNES OENNING DA SILVA, que se encontra de Licença 
Médica, nos termos do Art. 19, 20, 21 da Lei Complementar nº 088 de 27 de dezembro de 2010. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, nos termos do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, para que produza 
os efeitos legais. 
Bonito-MS, 27 de abril de 2023. 
                    JOSMAIL RODRIGUES 
                             Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por Elizabete Morales Guedes Alves 

Recursos Humanos
PORTARIA Nº 449/2023–RH. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AULAS COMPLEMENTARES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 66, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Aulas Complementares, ao(a) servidor(a) LUCIANA CASTRO RODRIGUES ASATO, no Cargo de 
Professor (a) N – VI, com 20 h/s, para ministrar aulas na Educação Infantil, no período matutino, no Centro de Educação 
Infantil Herminia Teixeira Siqueira, de 17/04/2023 a 24/04/2023, em substituição a Professor(a) GABRIELA 
XAVIER WEIS BORGES, que se encontra de Licença Médica, nos termos do Art. 19, 20, 21 da Lei Complementar nº 
088 de 27 de dezembro de 2010, conforme decreto nº189 de 12 de Dezembro de 2017 – Art. 1º Item 1. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, nos termos do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, para que produza 
os efeitos legais. 
Bonito-MS, 27 de abril de 2023. 
                    JOSMAIL RODRIGUES 
Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por Elizabete Morales Guedes Alves 

Recursos Humanos
PORTARIA Nº 450/2023–RH. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AULAS COMPLEMENTARES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 66, 
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inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Aulas Complementares, ao(a) servidor(a) DAYANNE PEREIRA VARGAS, no Cargo de Professor (a) 
N – VI, com 20 h/s, para ministrar aulas de Recreação, Arte e Movimento na Educação Infantil, no período vespertino, 
no Centro de Educação Infantil Herminia Teixeira Siqueira, de 17/04/2023 a 24/04/2023, em substituição a 
Professor(a) GABRIELA XAVIER WEIS BORGES, que se encontra de Licença Médica, nos termos do Art. 19, 20, 21 
da Lei Complementar nº 088 de 27 de dezembro de 2010, conforme decreto nº189 de 12 de Dezembro de 2017 – Art. 
1º Item 1. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, nos termos do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, para que produza 
os efeitos legais. 
Bonito-MS, 27 de abril de 2023. 
                    JOSMAIL RODRIGUES 
                             Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por Elizabete Morales Guedes Alves 

Recursos Humanos
PORTARIA Nº 451/2023–RH. 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 66, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º CONVOCAR, CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA, no Cargo de Professor (a) N – V, Classe A, Referência 15, 
com 20 h/s, para ministrar aulas de Educação Física do 1º ano B ao 5º ano C e Projeto de Vida no 3º ano B do Ensino 
Fundamental, no período vespertino, na Escola Municipal Manoel Inácio de Farias e Escola Municipal Vitalina 
Vargas, de 11/04/2023 a 14/04/2023, em substituição a Professor(a) LUCIANA RODRIGUES DA PAULA, que se 
encontra de Licença Médica, nos termos do Art. 19, 20, 21 da Lei Complementar nº 088 de 27 de dezembro de 2010. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Público Municipal, e posteriormente, 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, nos termos do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, para que produza 
os efeitos legais. 
Bonito-MS, 27 de abril de 2023. 
                    JOSMAIL RODRIGUES 
                             Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por Elizabete Morales Guedes Alves 

Recursos Humanos
PORTARIA Nº 452/2023-RH

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 66, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
            RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder férias regulamentar aos servidores abaixo relacionados, no período de 02.05.2023 a 31.05.2023: 

Adivaldo Luciano Isis Gabriela Drumond Sass 

Anisio Alves Teixeira Joana de Souza Farias 

Danilo Juarez Dorneles Ledesma Maria Tereza Moreira de Menezes 

Dinamara Rodrigues do Nascimento Anastácio Mirielle Vasconcelos 

Dulcineia Figueiredo Aivi Nataly Martins Souza 

Ediane de Almeida da Mata Patricia Rodrigues Rocha 

Edilaine Nunes Pereira Tajacira dos Santos 

Edinalva Gonçalves dos Santos Telma Aparecida Figueiredo Fernandes 

Gilmarcio Sanches Zanuncio Valter Gil Jacques 

Herculano Alves Sanches Wilson Barbosa da Silva 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser afixada no mural da Prefeitura Municipal de Bonito e 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 91 da Lei Orgânica 
Municipal, para que produza os efeitos legais. 
Bonito/MS, 28 de abril de 2023. 
JOSMAIL RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Elizabete Morales Guedes Alves 
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Departamento de Licitação
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2023

O Município de Bonito – Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro(a) designado pelo decreto nº. 09/2023, 
torna público o resultado do processo supra. 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de expediente para atender a demanda do Município. 
ADJUDICO , no menor preço por item, conforme segue abaixo: 
Vencedor(es): 

EMPRESA ITEM VALOR 

ADL Produtos e Serviços Ltda 13, 14, 15, 37, 71, 83, 101, 130, 168 e 169 R$ 38.886,59 

Aparecida Francisca Da Silva Ltda. 04, 16, 17, 18, 19, 23, 32, 34, 35, 36, 41, 44, 48, 67, 68, 80, 82, 87, 88, 90, 94, 95, 96, 98, 99, 100, 103, 
116, 117, 120, 122, 127, 142, 143, 146, 158, 161 e 170. 

R$ 
285.270,62 

BLK Comércio de Produtos Alimentícios 
Ltda . 21, 25, 27, 29, 62, 75, 97, 107, 108, 109, 110 e 111. R$ 30.694,16 

CAZ Comércio de Artigos Para Escritório 
Ltda ME . 40, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 65, 69, 86, 138, 144, 155 e 172. R$ 21.047,29 

Comercial K&D Ltda EPP . 06, 91, 104, 105, 106, 119, 132, 145, 150, 151, 156 e 164. R$ 55.735,48 

Comercial S&S Ltda . 140, 141, 148, 152, 162 e 163. R$ 7.103,52 

KPS Comércio de Alimentos e Serviços 
Ltda . 135, 136, 137, 159 e 165. R$ 1.741,92 

L. Santi. 72 e 78. R$ 12.389,25 

Marba Comercial Ltda. 01, 02, 03, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 20, 30, 33, 38, 43, 46, 47, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 64, 74, 81, 84, 85, 
89, 112, 113, 118, 121, 123, 125, 126, 129, 134, 147, 160, 173 e 174. 

R$ 
316.941,05 

Mauro Nogueira da Rosa Eireli ME. 24, 45, 66, 92, 115, 128, 131, 133, 139, 149, 154, 166, 167 e 171. R$ 53.311,83 

RR Nogueira Soluções em Negócios 
Ltda. 93. R$ 

168.720,00 

Zellitec Comércio de Produtos 
Alimentícios Eireli. 22, 26, 28, 31, 39, 42, 63, 70, 73, 76, 77, 79, 102, 114, 124, 153 e 157. R$ 65.238,72 

Valor Total: R$ 1.057.080,43 (um milhão cinquenta e sete mil oitenta reais e quarenta e três centavos). 
José Eduardo Mündel 
Pregoeiro 
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no Processo acima mencionado, em favor da(s) empresas(s) 
vencedora(s). 
Bonito/MS, 02 de maio de 2023. 

Matéria enviada por Fernanda Siqueira Artigas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BRASILÂNDIA

Secretaria de Administração - Licitação
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO 013-2023

AVISO DE RESULTADO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Número do Processo: 000727/23 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Número da Licitação: 13/2023 
O Município de Brasilândia – MS torna público o resultado do certame referente ao processo e licitação em epígrafe cujo 
objeto é o registro de preço para: Registro de Preços de serviço de engenharia comum para contratação de empresa 
na área de Sinalização (Sinalização Horizontal, Sinalização Vertical, Placas de Identificação de Logradouros, Faixas 
Elevadas de Pedestres, Meios Fios e Sarjetões em Concreto) no município de Brasilândia MS. 

Lote Proponente/Fornecedor Qtde. Itens Total dos Itens 

00000001 7538-FILGUEIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 1 1.996.639,64 

Total do Proponente 1 1.996.639,64 

Total 1 1.996.639,64 

O Objeto desta licitação foi ADJUDICADO às empresas acima relacionadas pelo Sr Pregoeiro: Adilson Jovelino Rodrigues 
. O resultado acima referente ao processo em epígrafe foi HOMOLOGADO pelo Exmo Sr Prefeito do Município de 
Brasilândia MS, Antônio de Pádua Thiago. Brasilândia / MS,02 de maio de 2023. 

Matéria enviada por ALINE GOMES BARBOSA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 1.465/2023

De, 02 de maio de 2023. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO , Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 
    DECRETA 
Artigo 1º - Nomeia a Srª. JULIANE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES , para exercer o cargo em comissão, 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER BRASILANDENSE, lotada na Secretaria Municipal da Mulher Brasilandense. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01/05/2023. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
                   Prefeitura Municipal de Brasilândia-MS, aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2023. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 1.466/2023

De, 02 de maio de 2023. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO , Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a pedido a Servidora LUANA DOS SANTOS PEREIRA , do Cargo MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR - EFETIVO, Matricula 73563-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2023 . 

DR ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

136 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 1.467/2023

De, 02 de maio de 2023. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 44, Incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 
           CONSIDERANDO o disposto no Artigo 56, Inciso VII, da Lei 813/93, de 30/06/93; 
D E C R E T A: 
Artigo 1º - A Vacância do Cargo Efetivo – MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLA - EFETIVO,  Classe “A” Nível I, 
Referencia “001”, matrícula nº 73563-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, em razão 
de sua EXONERAÇÃO, que ocorrida em 02/05/2023, seu ocupante a Srª. LUANA DOS SANTOS PEREIRA . 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
          Município de Brasilândia - MS, aos 02 ( dois ) dias do mês de maio de 202 3 . 
                                              DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 

Prefeito Municipal 
            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO - Contrato 18/2022

CONTRATO 18/2022  -  PROCESSO ADMINISTRATIVO 175/2022 
Transporte Escolar 

CONTRATADO: GUILHERME GAMA INÁCIO ME 
OBJETO: Alteração de Motorista 
AMPARO LEGAL: art. 65, I, c/c §8° da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

Fica alterado o motorista da Linha 08, conforme abaixo: 

i. Linha 08 – Jatobá – Motorista: EDER CARLOS INÁCIO 

  

   

Fica desta forma, registrado a alteração a partir da presente data. 
Brasilândia/MS, 25 de abril de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Matéria enviada por thiago brasoloto da silva 

Câmara Municipal de Brasilândia
EXTRATO DO CONTRATO 003/2023

PROCESSO Nº 020/2023 
DISPENSA Nº 015/2023 
PARTES : CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA e ABCREDE TELECOM INFORMATICA LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK CONVENCIONAL DE INTERNET COM FIBRA 
OPTICA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ACESSO DA CAMARA MUNICIPAL, TOTALIZANDO 500MB LINK , PARA ESTA CÂMARA MUNICIPAL. 
RECURSO : 01.01.01.031.101.2001 – PROJETO DE DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
33.90.39.56 – PESSOA JURIDICA – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
VALOR TOTAL ESTIMADO : R$ 1.908,00 (UM MIL, NOVECENTOS E OITO REAIS) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: PRAZO: 01/05/2024 
FUNDAMENTO LEGAL : Art. 24, Inciso II da LEI FEDERAL N. 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2023 
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ASSINATURA 
Nivaldo Nunes 
Câmara Municipal de Brasilândia 
Contratante 
Nelson Miralhas 
Abcrede Telecom Informática Ltda. 
Contratada 

Matéria enviada por Mirian Cristina do Vale 

GABINETE DO PREFEITO
Lei nº. 3.009/2023                                                         De 02 de maio de 2023.

“Altera os artigos que menciona da Lei nº 2.670 de 28 de junho de 2017, e dá outras providências. 
Dr. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO , Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das atribuições legais FAZ SABER, que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Ficam alterados os art.1º e §2º do art.3º da Lei nº 2.670 de 28 de junho de 2017, os quais passam a ter a 
seguinte redação: 
Art. 1º. Ao Servidor estatutário efetivo, que comprovadamente seja cônjuge, pai, mãe, tutor, curador ou guardião 
responsável pela criação, educação e proteção de pessoas com necessidades especiais, consideradas dependentes sob 
o aspecto sócio- educacional e em situação que exija o atendimento direto pelo servidor, será concedida redução da 
jornada de trabalho por período de 50% (cinquenta por cento) de sua carga horária normal cotidiana, sem prejuízo de 
remuneração e carreira, enquanto perdurar a dependência. 
(...) 
Art. 3º. (...) 
§ 2º A redução de que trata o caput será concedida pelo prazo de 12(doze) meses, podendo ser renovada, sucessivamente, 
por iguais períodos, observando sempre o procedimento de que tratam os artigos 2º, 3º e 4º desta lei. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 02 dias do mês de maio de 2023. 

Dr. Antônio de Pádua Thiago 
Prefeito Municipal 

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
José Carlos Soriano 

Secretário de Administração 
Projeto de Lei nº. 03/2023 
Autoria: Poder Legislativo – Ver. Nivaldo Nunes 

Matéria enviada por ADILSON RODRIGUES DE SOUZA 

GABINETE DO PREFEITO
Lei nº. 3.010/2023                                                        De 02 de maio de 2023.

“Altera os artigos que menciona da Lei nº 2.896 de 25 de agosto de 2021, e dá outras providências. 
Dr. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO , Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das atribuições legais FAZ SABER, que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Ficam alterados os artigos 3º, 4º e Anexo Único da Lei nº 2.896 de 25 de agosto de 2021, os quais passam a 
ter a seguinte redação: 
Art. 3º.(...); 
III – Quando o deslocamento ocorrer em veículo oficial do Poder Legislativo, o valor a ser pago por diária será 20% a 
menor a todos os ocupantes, por levar em conta que ocorrendo viagem com veículo particular o proprietário arca com 
o valor da depreciação do mesmo; 
(...) 
Art. 4º. Poderão ser concedidas até 04 (quatro) diárias no mês, a exceção de três vezes ao ano, onde este limite poderá 
ser estendido para até 06 (seis) diárias no mês. 
Parágrafo único. No caso em que o afastamento se estender por tempo superior ao número máximo de diárias concedidas 
ao mês, o mesmo só poderá ser concedido mediante prévia justificativa fundamentada e autorização expressa do 
Presidente da Câmara. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01º de maio de 2023. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 02 dias do mês de maio de 2023. 

Dr. Antônio de Pádua Thiago 
Prefeito Municipal 
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Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
José Carlos Soriano 

Secretário de Administração 
Projeto de Lei nº. 02/2023 
Autoria: Poder Legislativo 
Ver. Nivaldo Nunes, José Quintino de Souza, Aurinéia de Almeida Halsback, Patrícia Costa Jardim, Selma 
de Souza Alquaz Silva, Joaquim Martos de Moraes, Maria Jovelina da Silva, Edson Pereira Costa e Marcia 
Regina do Amaral Schio. 

Matéria enviada por ADILSON RODRIGUES DE SOUZA 

Câmara Municipal de Brasilândia
PORTARIA Nº. 35, DE 02 DE MAIO DE 2023.

“Nomeia membros para FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO referente à serviços de Fornecimento de link convencional de 
internet com fibra óptica 500MB link para a Câmara Municipal de BRASILÂNDIA-MS.” 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, SR. NIVALDO NUNES, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 
CONSIDERANDO disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 23 de junho de 1993 . 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear membros para fiscalização de contrato referente à serviços de Fornecimento de link convencional de 
internet com fibra óptica 500MB link para aCâmara Municipal de Brasilândia, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
Art. 2º Será composta pelo seguinte membro e suplente: 
CONTRATO 03/2023. 

Nome CPF Cargo Matricula Vinculo 

Titular: Anderson Tiago Coutinho Dias 007.142.381-80 Assessor de Gabinete 98-1 Comissionado 

Suplente: Paulo Divino Modesto 501.070.891-49 Contador 20-1 Efetivo 

Art. 3º A presente nomeação para fiscal de contrato será referente apenas ao contrato de à serviços Fornecimento de 
link convencional de internet com fibra óptica 500MB link, com vigência de 02/05/2023 a 01/05/2024, valor total de R$ 
1.908,00 (Um mil, Novecentos e Oito Reais) 
Art. 4º A principal função a ser desempenhado pelo servidor designado como fiscal do contrato é exigir o fiel comprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, com base no termo de referência e nas cláusulas estabelecida 
no contrato. 
Art. 5º O membro responsável pela fiscalização do contrato poderá solicitar sempre que necessário o auxílio de qualquer 
órgão ou servidor do Legislativo. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

BRASILÂNDIA-MS, 02 de MAIO de 2023. 
NIVALDO NUNES 

Presidente 
Matéria enviada por Mirian Cristina do Vale 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
CAARAPÓ

DECRETO MUNICIPAL N° 027/2023, DE 20 DE ABRIL DE 2023.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº 112/2021 QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS GESTÃO OUTUBRO/2021 A OUTUBRO/2023 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O Prefeito Municipal de Caarapó-MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no inciso IV, 
do artigo 114, da Lei Orgânica, e, 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 559/97, de 10/04/1997; 
Considerando, ainda, o teor do Ofício nº 004_2023/CMAS/AM, do Conselho Municipal de Assistência Social, 
DECRETA: 
Art. 1°. Fica alterado o art. 1º, do Decreto Municipal nº 112/2021, de 21 de outubro de 2021, que passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
(...) 
→ REPRESENTANTES ELEITOS PELAS ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS EM FÓRUM PRÓPRIO: 
(...) 
b) Representantes dos Trabalhadores da Área: 
Titular: (...) 
Suplente: Samia Aparecida Liberal; 
(...) 
Art. 2°. Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de abril de 2023, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Caarapó-MS, 20 de abril de 2023; 64º da emancipação político-administrativa. 
André Luís Nezzi de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – ADMINISTRATIVO E MAGISTÉRIO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023 

ANEXO I
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CONTADOR 

Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

490020 ADRIELE DZINDZIK LINS Contador 145,00 1 
Caarapó-MS, 03 de maio de  2023 

André Luís Nezzi de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – ADMINISTRATIVO E MAGISTERIO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 02/2023

André Luís Nezzi de Carvalho, Prefeito Municipal de Caarapó – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA, os abaixo relacionado no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 30 (trin-
ta) dias da data de publicação do presente Edital, compareça no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Caarapó, sito à Avenida Presidente Vargas nº 465 - centro, nesta cidade, para apre-
sentar os documentos abaixo relacionados, conforme cronograma do Anexo II, tendo em vista a aprovação 
no Concurso Público nº 001/2019 – Homologado através do Edital nº 019/2019 datado de 15/05/2020: 

a) 01 (uma) Fotografia 3x4 (recente); 
b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
d) Fotocópia do Título de Eleitor; 
e) Fotocópia da Carteira de Trabalho; 
f) Fotocópia de comprovação de inscrição no PIS/PASEP Ativo; 
g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (para os cargos exigidos); 
h) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 
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i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação; 
j) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir); 
k) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF dos dependentes (se possuir); 
l) Comprovante de Residência atualizado; 
m) Fotocópia de Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
n) Certidão de estar quite perante a Justiça Eleitoral; 
o) Certidão de Ações Cíveis e Criminais referente aos últimos 10 (dez) anos do(s) domicílio(s) do candidato(s); 
p) Declaração de Acúmulo ou não de Cargos; 
q) Declaração de Bens; 
r) Declaração de não ter sofrido penalidades por prática de atos desabonadores, se servidor de qualquer esfera da 
administração pública; 
s) Qualificação Cadastral – e-social; 
t) Laudo de Inspeção de Saúde, expedido pelo Médico do Trabalho, após avaliação médica ocupacional admissional, 
conforme orientações constantes no Anexo II; 
u) Laudo de Saúde Mental, expedido por Médico Especialista, através do Exame de Estado Mental (EEM), conforme 
orientações constantes no Anexo II. 
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou acompanhados dos originais. 
O convocado que não se apresentar no prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação do presente Edital ou que não 
requerer no mesmo prazo a prorrogação por igual período, será considerado automaticamente desistente. 
Caarapó-MS, 03 de maio de 2023 
André Luís Nezzi de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – ADMINISTRATIVO E MAGISTÉRIO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2023 

ANEXO II
1. Apresentação e entrega dos documentos (para todos os candidatos convocados no Anexo I) 
Local: Prefeitura Municipal de Caarapó – Departamento de Recursos Humanos 
Endereço: Avenida Presidente Vargas, nº 465 - Centro 
Data: 19/05/2023 (sexta-feira) 
Horário: das 08:00 às 12:00 h 
2. Avaliação Médica Especializada de Saúde Mental 
Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados, constantes no Anexo I, a apresentarem Laudo de Saúde 
Mental, expedido por Médico Especialista, através do Exame de Estado Mental (EEM), na data abaixo descrita, ao 
Departamento de Recursos Humanos. 
Data: 19/05/2023 (sexta-feira) 
Horário: das 08:00 às 12:00 h 
3. Avaliação Médica Ocupacional Admissional 
Local: Prefeitura Municipal de Caarapó – Departamento de Saúde Ocupacional – Médico do Trabalho 
Endereço: Avenida Presidente Vargas, nº 465 - Centro 
Data: 19/05/2023 
Observação: o horário da avaliação médica ocupacional admissional deverá ser agendado previamente no 
Departamento de Saúde Ocupacional. 
1. Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados, constantes no Anexo I, a apresentarem a 
relação de exames abaixo, para o médico do trabalho no dia da avaliação médica ocupacional admissional: 

Cargos Exames Laboratoriais Exames de Imagem 

Professores 

•	 Hemograma completo 
•	 Glicemia Jejum 
•	 Gama GT 
•	 TGO e TGP 
•	 Laudo de Saúde Mental por Médico Especialista(EEM) 
* Carteira de vacinação 

•	 Rx de Coluna Cervical (F + P) c/ laudo 
•	 Rx de Coluna Dorsal (F + P) c/laudo 
•	 Rx de Coluna lombo/sacra (F + P) c/laudo 
•	 Rx de joelho D e E (F + P) 
•	 Ultrassom de ombro D e E 
•	 Ultrassom de Cotovelo D e E 
•	 Ultrassom de Punho D e E 

2. Os exames são de caráter obrigatório e as despesas serão de total responsabilidade dos candidatos. Não 
serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias. 
3. Caso seja necessário, poderá ser solicitado exames complementares a fim de observar as condições de 
saúde do candidato de forma mais precisa. 
4. Somente poderá ser empossado o candidato que for julgado apto físico e mentalmente para o exercício 
do cargo, conforme Artigo 14, parágrafo único da Lei Municipal 806/2005. 
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Caarapó-MS, 03 de maio  de 2023. 
André Luís Nezzi de Carvalho 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA 023/2023

                   GILBERTO SEGÓVIA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Caarapó, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir de 02 de maio de 2023 (02.05.2023), o servidor Rogerio Fernando Bacanelo da Silva, que 
exercia o cargo de Assistente Parlamentar dos quadros de servidores da Câmara Municipal de Caarapó. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua afixação-publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Caarapó, 02 de maio de 2023. 
GILBERTO SEGÓVIA DA SILVA 

Vereador Presidente 
Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
CAMAPUÃ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023
O Município de Camapuã-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 03.501.517/0001-
52, neste ato representado pela Senhora Secretária Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, Selma Maria 
Rodrigues Ramires e Prefeito Municipal, Manoel Eugênio Nery, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que nos termos do ítem 11.1 do edital de Chamamento Público nº 001/2023, que tem por objeto formalização de 
parceria com a Organização da Sociedade Civil por meio de Termo de Fomento para execução de atividades de interesse 
público e recíproco que exerçam atividades culturais, de forma tradicional em nosso município, HOMOLOGA o resultado 
definitivo, com base no ítem 12 do edital, em favor da Associação dos Criadores de Camapuã-MS, inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.415.441/0001-21, com sede à Rua Antônio Inácio Barbosa s/nº, Vila Diamantina, Camapuã-MS, no valor 
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). Publique-se. 
Camapuã-MS, 02 de maio de 2023. 
Manoel Eugênio Nery 
Prefeito Municipal 
Selma Maria Rodrigues Ramires 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Matéria enviada por RONALDO MIRANDA DE BARROS 

Licitação
AVISO PREGÃO PRESENCIAL DESERTO 001/2023

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Camapuã-MS, torna público o resultado do Pregão Presencial n. 001/2023, do 
Processo Licitatório n. 002/2023, cujo objeto é a Contratação de Instituição Financeira para prestação de serviços de 
pagamentos de salários, proventos e vencimentos, de servidores ou empregados públicos ativos da administração pública 
direta do município de Camapuã-MS, com exclusividade, Concessão de empréstimo consignado, sem exclusividade e 
pagamento dos fornecedores de bens, serviços e insumos, quando for o caso,   em atendimento a Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento, no Município de Camapuã-MS, foi Declarado DESERTO.     
Camapuã/MS, 20 de abril de 2023. 

LUIS EDUARDO GONÇALVES BOGARIM RODRIGUES 
Pregoeiro 

Matéria enviada por LUIS EDUARDO GONÇALVES BOGARIM RODRIGUES 

Licitação
ERRATA

Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n. 009/2022, Processo Licitatório n. 126/2022. 
Onde se lê: Lote 03 – valor R$ 5.350,00 
Lê-se: Lote 03 – valor R$ 5.395,00 
Camapuã-MS, 02 de maio de 2023 
Maria Elizangela Nogueira Cardoso – Pregoeira. 

Matéria enviada por MARIA ELIZANGELA NOGUEIRA DO CARMO 

RECURSOS HUMANOS
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

RECURSOS HUMANOS 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 099/2023 
Partes: Município de Camapuã – MS e Idiane de Oliveira Barbosa. 
Objeto: O Contratado prestará serviço no cargo de Professor – Pós-Graduação, nível III, de forma continuada em 
regime de 23 horas semanais , ou a interesse da administração pública, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do município de Camapuã-MS.   
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com base no artigo 37, IX, da Constituição Federal, regulamentado, 
no âmbito municipal pela Lei de n°2.291/2022 – Contratação Temporária, Lei n. º 06/2001 – Estatuto dos Profissionais 
de Educação Básica, Resolução/SECTEL n° 152 de 30/01/2023 e Lei de n°2.309/2022 – Estatuto dos Servidores, e rege-
se por todas as disposições destas. 
Vigência: De 13/02/2023 e término 22/12/2023. 
Assinam: Manoel Eugenio Nery – Prefeito Municipal e, Idiane de Oliveira Barbosa Contratado (a). Camapuã - MS, 13 
de fevereiro de 2023. 
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Execução Financeira
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 274/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 
PROCESSO Nº 115/2022 
CONTRATADO: CASA DO ATLETA LTDA 
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer. 
           O Prefeito Municipal de Camapuã-MS, em respeito aos princípios gerais de direito público, precede o Termo de 
Encerramento do Contrato nº 274/2022, Processo nº 115/2022, na modalidade de Pregão Presencial nº 029/2022. 
Camapuã-MS, 02 de maio de 2023. 

MANOEL EUGENIO NERY 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por WILLIAN FRANÇA DE JESUS 

Execução Financeira
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 275/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 
PROCESSO Nº 115/2022 
CONTRATADO: BRESCHIGLIARI & CIA LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer. 
           O Prefeito Municipal de Camapuã-MS, em respeito aos princípios gerais de direito público, precede o Termo de 
Encerramento do Contrato nº 275/2022, Processo nº 115/2022, na modalidade de Pregão Presencial nº 029/2022. 
Camapuã-MS, 02 de maio de 2023. 

MANOEL EUGENIO NERY 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por WILLIAN FRANÇA DE JESUS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
CORONEL SAPUCAIA

Recursos Humanos
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO CONTRATO N.º 340/2023

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
CARGO: GARI 
CONTRATO N.º 340/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA-MS 
Contratado (a): JOAO FLORENTINO DAS NEVES 
Objeto: Gari temporário, conforme determinado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, tendo em vista a necessidade 
imediata de atendimento, e estará desenvolvendo suas funções na Secretaria Municipal de Infraestrutura, em virtude da 
inexistência de candidato habilitado em concurso público, bem como a impossibilidade de remanejamento de pessoal. 
Amparo Legal: O presente contrato é firmado com base na Lei Municipal nº. 730/2005 “Dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do Inciso IX do 
Artigo 37 da Constituição federal. 
Valor: R$1.302,00(Um mil e trezentos e dois  reais). 
O prazo deste contrato é de 01(um) ano contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período a critério 
da Administração Municipal. 
Coronel Sapucaia-MS, 14 de Abril de 2023. 
Município de Coronel Sapucaia – MS 
Secretária Municipal de Infraestrutura – João Rube Espindola – Contratante 
Contratado: João Florentino das Neves 

Matéria enviada por EMARIELE APARECIDA MASSENA 

LICITAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO REALINHAMENTO DE PREÇO A ATA N°009/2022

Partes: Prefeitura do Município de Coronel Sapucaia/MS e ZANATA GAS LTDA-ME DA ALTERAÇÃO: Constitui objeto do 
presente Termo Aditivo as alterações da Cláusula Terceira - Do Preço Fica da seguinte forma: 

DO PREÇO: Com O Realinhamento de Preços decorrentes deste termo aditivo, Com os reajustes decorrentes deste 
termo aditivo, os quais totalizam R$ 80.400,00 , o valor do contrato passa de R$ 15.000,00 para R$ 95,400,00. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, alínea “d” da Lei Federal n.º 8.666/93 
DATA: 22/07/2022 
VIGENCIA:11/05/2022 A 11/05/2023 
ASSINAM: Rudi Paetzold , pela contratante e Adelar Sandro Zanatta , pela contratada 

Matéria enviada por GESSICA SCARCO ACOSTA 

LICITAÇÃO
EXTRATO DO SEGUNDO REALINHAMENTO DE PREÇO A ATA N°009/2022

Partes: Prefeitura do Município de Coronel Sapucaia/MS e ZANATA GAS LTDA-ME DA ALTERAÇÃO: Constitui objeto do 
presente Termo Aditivo as alterações da Cláusula Terceira - Do Preço Fica da seguinte forma: 

DO PREÇO: Com O Realinhamento de Preços decorrentes deste termo aditivo, Com os reajustes decorrentes deste 
termo aditivo, os quais totalizam R$ 96.349,75 , o valor do contrato passa de R$ 7.177,16. para R$ 103.526,99. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, alínea “d” da Lei Federal n.º 8.666/93 

DATA: 15/08/2022 
VIGENCIA:11/05/2022 A 11/05/2023 
ASSINAM: Rudi Paetzold , pela contratante e Adelar Sandro Zanatta , pela contratada 

Matéria enviada por GESSICA SCARCO ACOSTA 

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERCEIRO REALINHAMENTO DE PREÇO A ATA N°009/2022

Partes: Prefeitura do Município de Coronel Sapucaia/MS e ZANATA GAS LTDA-ME DA ALTERAÇÃO: Constitui objeto do 
presente Termo Aditivo as alterações da Cláusula Terceira - Do Preço Fica da seguinte forma: 

DO PREÇO: Com O Realinhamento de Preços decorrentes deste termo aditivo, Com os reajustes decorrentes deste 
termo aditivo, os quais totalizam R$ 103,526,99 o valor do contrato passa de R$ 3.950,22 para R$ 107.477,21. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, alínea “d” da Lei Federal n.º 8.666/93 
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DATA: 12/09/2022 
VIGENCIA:11/05/2022 A 11/05/2023 
ASSINAM: Rudi Paetzold , pela contratante e Adelar Sandro Zanatta , pela contratada 

Matéria enviada por GESSICA SCARCO ACOSTA 

Assistência Social
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 15, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Coronel Sapucaia, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de abril de 2023, conforme Ata 004/2023, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1420, de 24 de agosto de 2022: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Relatório Trimestral de Atendimentos do Conselho Tutelar de Coronel Sapucaia-MS, período de 
janeiro a março de 2023. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Coronel Sapucaia-MS, 24 de abril de 2023. 
_________________________________  

Yracema Rodrigues Trindade  
Presidente do CMDCA 

Matéria enviada por Simone de Fatima Nunes de Oliveira 

Assistência Social
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 16, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Coronel Sapucaia, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de abril de 2023, conforme Ata 004/2023, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1420, de 24 de agosto de 2022: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Atividades – Exercício 2022 do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
– CREAS. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Coronel Sapucaia-MS, 24 de abril de 2023. 
_________________________________  

Yracema Rodrigues Trindade  
Presidente do CMDCA 

Matéria enviada por Simone de Fatima Nunes de Oliveira 

Assistência Social
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 17, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Coronel Sapucaia, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de abril de 2023, conforme Ata 004/2023, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1420, de 24 de agosto de 2022: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação – Exercício 2023 do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Coronel Sapucaia-MS, 24 de abril de 2023. 
_________________________________  

Yracema Rodrigues Trindade  
Presidente do CMDCA 

Matéria enviada por Simone de Fatima Nunes de Oliveira 

Assistência Social
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 18, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Coronel Sapucaia, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de abril de 2023, conforme Ata 004/2023, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1420, de 24 de agosto de 2022: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Atividades – Exercício 2022 do Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Coronel Sapucaia-MS, 24 de abril de 2023. 
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_________________________________  
Yracema Rodrigues Trindade  

Presidente do CMDCA 
Matéria enviada por Simone de Fatima Nunes de Oliveira 

Assistência Social
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 19, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Coronel Sapucaia, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de abril de 2023, conforme Ata 004/2023, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1420, de 24 de agosto de 2022: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação – Exercício 2023 do Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Coronel Sapucaia-MS, 24 de abril de 2023. 
_________________________________  

Yracema Rodrigues Trindade  
Presidente do CMDCA 

Matéria enviada por Simone de Fatima Nunes de Oliveira 

Assistência Social
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 20, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Coronel Sapucaia, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de abril de 2023, conforme Ata 004/2023, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1420, de 24 de agosto de 2022: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação – Exercício 2023 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Coronel Sapucaia-MS, 24 de abril de 2023. 
_________________________________  

Yracema Rodrigues Trindade  
Presidente do CMDCA 

Matéria enviada por Simone de Fatima Nunes de Oliveira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
ELDORADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL Nº 02/2023/CMDCA 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DE 
ELDORADO – MS , juntamente com a COMISSÃO ORGANIZADORA, criada pela Resolução nº 02 de 07 de março de 
2023 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMCDA, no uso de suas atribuições e com base 
na Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações e das Leis Municipais n° 1.190/2018 
e suas alterações, torna pública o presente ao Edital com o resultado das inscrições deferidas e indeferidas. 
Os inscritos com o pedido de inscrição indeferido poderão interpor recurso, de forma presencial, na Rua Nicolau Ritter, 
em frente ao Ginásio de Esportes (Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação), nos horários das 08h00 às 
12h00. 

INSC. NOME RESULTADO MOTIVO 

01 DANIELA PEREIRA BARROS DEFERIDO 

02 MARILENE DA SILVA FERREIRA DEFERIDO 

03 ZILDA GONÇALVES MISAEL LARA DEFERIDO 

04 LUANA TAINARA REETZ DEFERIDO 

05 WANDERLEIA MARTINI DEFERIDO 

06 CLEONICE CLEUZA DA SILVA GALHARDO DEFERIDO 

07 REJANE MOREIRA DEFERIDO 

08 MARCOS DIONES DALLAPORTA DE OLIVEIRA DEFERIDO 

09 LUCIANA BELLE DEFERIDO 

10 BRUNA GOMES DOS SANTOS DEFERIDO 

11 LAUDICEIA DE ALMEIDA FERREIRA DEFERIDO 

12 RAYANI PERIN GUIMARAES DEFERIDO 

13 PATRICIA RIBEIRO MONTEIRO DOS SANTOS DEFERIDO 

14 ANTONIO RAMOS TEIXEIRA DEFERIDO 

15 IVANETE MIRIAN DE OLIVEIRA DEFERIDO 

Eldorado – MS, 02 de maio de 2023. 
Osmar Soares Fuzario 
Presidente do CMDCA 

Matéria enviada por DANIELI GONÇALVES DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Educação
EDITAL Nº 008 /2023

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS. 
Resultado Final 

Nome CPF Classificação 

Marcia Mello Pereira Martins 856.066.771-72 1º 

Elisangela Maia Rosa 011.077.431-09 2º 

Lurhyan Carla Pereira dos Santos 050.433.941-96 3º 

Aguinaldo dos Santos 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por SANDRA REGINA LÚCIO 

Gabinete
EXTRATO DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 07/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS 
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorado/MS e Sindicato Rural de Eldorado - MS 
OBJETO: Transferência pelo CONVENENTE OUTORGANTE ao CONVENENTE OUTORGADO do valor total de R$349.746,00 
(trezentos e quarenta e nove mil e setecentos e quarenta e seis reais) 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

148 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 13.392.0503.2.031.3.3.90.39 
FONTE DE RECURSO: 1500  
VIGÊNCIA:  31/05/2023   
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 13019/2014, Lei Municipal n º 1.339, de 20 de dezembro de 2022 e Lei Municipal 
nº 1.345, de 26 de abril de 2023 e Decreto Municipal 263/2016 
ASSINAM: Senhor Aguinaldo dos Santos, Prefeito Municipal e o Senhor Alexandre de Paula Junqueira Netto, Presidente 
do Sindicato Rural. 

Matéria enviada por Ivete Brandão de Oliveira 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2023

Câmara Municipal de Eldorado/MS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023 
DISPENSA LICITAÇÃO  Nº 003/2023 

DATA 02/05/2023 
PARTES : 1 – CONTRATANTE – CAMARA MUNICIAL DE ELDORADO-MS 
ENDEREÇO: RUA IRMÃ ARISTELA Nº 800 
CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS 
CNPJ/MS 70.524.376/0001-80                                 INSCR/EST. ISENTO 
PARTES: 2 – CONTRATADO -  EVANDRO MARINI-EPP 
ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA Nº 1015, BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS 
CNPJ Nº 00.859.871/0001/65                                   INSCR/EST.: 28.282.815-4 
OBJEJTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO E COPA/COZINHA. 
VALOR GLOBAL R$ 4.494,90 (quatro mil quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA: DE 02/05/2023   COM  TÉRMINO  EM   31/12/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ORGÃO  01 –  CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 
UNIDADE 01.01 – CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 
01.031.101.2.001 – EXECUTAR AÇOES LEGISLATIVAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

José  Martins 
Presidente 

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023

Câmara Municipal de Eldorado/MS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023 
DISPENSA LICITAÇÃO  Nº 003/2023 

DATA 02/05/2023 
PARTES : 1 – CONTRATANTE – CAMARA MUNICIAL DE ELDORADO-MS 
ENDEREÇO: RUA IRMÃ ARISTELA Nº 800 
CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS 
CNPJ/MS 70.524.376/0001-80                                 INSCR/EST. ISENTO 
PARTES: 2 – CONTRATADO -  COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA Nº 1076, BAIRRO: JARDIM DOS IPES 
CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS 
CNPJ Nº 00.859.871/0001/65                                   INSCR/EST.: 28.445.463-0 
OBJEJTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO E COPA/COZINHA. 
VALOR GLOBAL R$ 1.782,99 (hum mil setecentos e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos) 
VIGÊNCIA: DE 02/05/2023   COM  TÉRMINO  EM   31/12/2023 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ORGÃO  01 –  CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 
UNIDADE 01.01 – CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 
01.031.101.2.001 – EXECUTAR AÇOES LEGISLATIVAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
José  Martins 
Presidente 

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2023

Câmara Municipal de Eldorado/MS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023 
DISPENSA LICITAÇÃO  Nº 003/2023 

DATA 02/05/2023 
PARTES : 1 – CONTRATANTE – CAMARA MUNICIAL DE ELDORADO-MS 
ENDEREÇO: RUA IRMÃ ARISTELA Nº 800 
CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS 
CNPJ/MS 70.524.376/0001-80                                 INSCR/EST. ISENTO 
PARTES: 2 – CONTRATADO -  IONARA QUADROS PAGLIOCO ME 
ENDEREÇO: AV BRASIL, 1045, BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS 
CNPJ Nº 05.075.521/0001-21                                    INSCR/EST.: 28.322.635-8 
OBJEJTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO E COPA/COZINHA 
VALOR GLOBAL R$ 1.981,48 (hum mil novecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: DE 02/05/2023   COM  TÉRMINO  EM   31/12/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ORGÃO  01 –  CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 
UNIDADE 01.01 – CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 
01.031.101.2.001 – EXECUTAR AÇOES LEGISLATIVAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
José  Martins 
Presidente 

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
FIGUEIRÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE FIGUEIRÃO – MS , através de sua Pregoeira, torna público aos interessados o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 13/2023, menor preço por item em conformidade com a solicitação, parte integrante deste Processo 
Administrativo nº 10089/2023, cujo objeto da presente Licitação é a aquisição de Gêneros Alimentícios para atender 
as Secretarias Municipais de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Assistência Social, Infraestrutura, Agronegócio e 
Meio Ambiente, Gestão e Desenvolvimento e sua extensão (Gabinete), Secretaria de Saúde e suas extensões (Hospital 
Municipal Mariana Silvéria Furtado e UBS Arindo Rodrigues da Silva) do Município de Figueirão, Mato Grosso do Sul , 
treinamento e suporte técnico, para tanto, adjudica as seguintes empresas: 
Empresa Vencedora: BLK COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
CNPJ: 18.309.975/0001-61 
VALOR VENCEDOR: 3.205,50 (três mil, duzentos e cinco reais e cinquenta centavos) 
Empresa Vencedora: DISTRIBUIDORA A C L DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA – EPP 
CNPJ: 26.289.337/0001-54 
VALOR VENCEDOR: 57.081,30 (cinquenta e sete mil, oitenta e um reais e trinta centavos) 
Empresa Vencedora: DJE COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 16.539.531/0001-97 
VALOR VENCEDOR: 29.519,60 (vinte e nove mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta centavos) 
Empresa Vencedora: LATICINIOS MARIA EIRELI 
CNPJ: 29.994.980/0001-77 
VALOR VENCEDOR: 93.805,75 (noventa e três mil, oitocentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
Empresa Vencedora: ARQUIMEDES FURTADO DA SILVA - ME 
CNPJ: 70.361.472/0001-55 
VALOR VENCEDOR: 139.773,30 (cento e trinta e nove mil, setecentos e setenta e três reais e trinta centavos) 
Empresa Vencedora: FREITAS E MENESES LTDA 
CNPJ: 34.954.664/0001-01 
VALOR VENCEDOR: 54.242,00 (cinquenta e quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais) 
Empresa Vencedora: ALINE CRISLAINE DA SILVA - ME 
CNPJ: 22.495.249/0001-58 
VALOR VENCEDOR: 53.052,67 (cinquenta e três mil, cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos) 

Figueirão – MS, 02 de maio de 2023. 
CAMILA BRUSCHI DE FARIA 

Pregoeira 
Matéria enviada por Camila Bruschi de Faria 

DECRETO N° 823 DE 27 DE ABRIL DE 2023.
Altera a alínea “a” do inciso III do art. 1° do Decreto Municipal n° 694, de 08 de setembro de 2022, e dá outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO, no uso das atribuições previstas no inciso IV do art. 93 da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o disposto no art. 3º, da Lei n° 005, de 25 de janeiro de 2005, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a alínea “a” do inciso III do art. 1° do Decreto Municipal n° 694, de 08 de setembro de 2022, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1º Fica constituída as comissões de seleção e julgamento de propostas de parcerias a serem formalizadas pelos 
Órgãos da Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, oriundos de recursos públicos, com a 
seguinte composição: 
(...) 
III - Comissão da Secretaria Municipal de Saúde 
2. Presidente: Maraisa Rodrigues Geraldino, inscrita no CPF sob o nº 046.584.641-60, matrícula nº 02.200. 
Artigo 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Figueirão, MS, 27 de abril de 2023. 

JUVENAL CONSOLARO 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Luis Felipe de Oliveira 

DECRETO N° 824, DE 27 DE ABRIL DE 2023.
Altera o caput do art. 1° do Decreto Municipal n° 782, de 06 de março de 2023 e dá outras providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso II do artigo 93 da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto no artigo 8º, inciso III, da Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014: 
DECRETA:   
Art. 1° Fica alterado o caput do art. 1° do Decreto Municipal n° 782, de 06 de março de 2023, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
Art. 1 º  Fica designado como Gestora de Convênios a servidora pública municipal LEILA EGEA DE OLIVEIRA, inscrita no 
CPF sob o nº 030.992.559-20, matrícula nº 01.225, lotada no Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Figueirão-MS, 27 de abril de 2023. 

JUVENAL CONSOLARO 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Luis Felipe de Oliveira 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DE ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA DA 
APM DA CRECHE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL- FRANCISCO ROGÉRIO BARBOSA OLIVEIRA

Convoca-se professores (as), pais, funcionários (as) da Creche Municipal de Educação Infantil- Francisco Rogério 
Barbosa Oliveira, bem como quaisquer membros da comunidade interessados em compor acompanhar o 
desenvolvimento de suas atividades pedagógicas, administrativas e financeiras, para a assembleia geral que será 
realizada aos 13 dias do mês de maio do corrente ano, as 08 h, nas Dependências da Instituição, localizada na Rua 
Cláudio José de Lima, 1070, Vila Maria, para discussão e deliberação sobre os seguintes assuntos: 
1. Eleger e dar posse à segunda Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal para o exercício 2023 
a 2025; 
-As inscrições de chapas para Diretoria e Conselho Fiscal, dar-se-ão até dia 12 de maio de 2023, na Creche Municipal 
de Educação Infantil- Francisco Rogério Barbosa Oliveira. 
- A confirmação da presença deverá ser feita com antecedência pelo telefone (67) 98474 62 83. 
Figueirão-MS, 03 de maio de 2023. 

______________________________________ 
Luciane Aimi 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
Decreto P/Nº 047 de 31 de março de 2023 

_____________________________________ 
Eliéte Pinheiro Pereira 

Diretora da CMEI 
Decreto P/Nº 052 de 23 de maio de 2022 

Matéria enviada por Luis Felipe de Oliveira 

EXTRATO DO CONTRATO N° 47/2023
DISPENSA N° 35/2023 
PROCESSO N° 10330/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal de Figueirão/MS e a empresa NATALINO ZOTELLI NETO - ME inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 14.806.741/0001-79. 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública para a 
contratação de empresa especializada para execução de reforma de duas Ponte de madeira em vigamento simples. 
Localizada próximo a Fazenda Guampa de Boi, sobre o curso d’água da Estrada Vicinal da Furna, com dimensões de 
4,50 metros de largura e 8,00 metros de comprimento, Coordenadas lat.: 18°36’15.7”S / longitude: 53°35’25.5”W e 
outra próximo a Fazenda Nossa Senhora Auxiliadora, sobre o curso d’água da Estrada Vicinal da Furna, com dimensões 
de 4,50 metros de largura e 8,00 metros de comprimento, Coordenadas lat.: 18°35’19.9”S / longitude: 53°34’05.2”W, 
no Município de Figueirão/MS , em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
VALOR TOTAL: R$ 23.320,00 (vinte e três mil, trezentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA: 17 de abril 2023 à 17 de junho de 2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 

ASSINAM: Juvenal Consolaro pela contratante e Natalino Zotelli Neto pela contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Jaqueline da Silva Custódio 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 58/2023
DISPENSA N° 40/2023 
PROCESSO N° 10391/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal de Figueirão/MS e a empresa NATALINO ZOTELLI NETO – ME inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 14.806.741/0001-79. 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública para a 
contratação de empresa especializada para execução de reforma de duas Ponte de madeira em vigamento simples. 
Localizada na divisa do perímetro urbano com rural, sobre o córrego do mato, com dimensões de 4,00 metros de largura 
e 7,00 metros de comprimento, coordenadas lat.: 18°40’28.8”S / longitude: 53°38’22.8”W, no Município de Figueirão/
MS, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
VALOR TOTAL: R$ 83.582,46 (oitenta e três mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 27 de abril 2023 à 27 de junho de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 

ASSINAM: Juvenal Consolaro pela contratante e Natalino Zotelli Neto pela contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Jaqueline da Silva Custódio 

EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2023
DISPENSA N° 43/2023 
PROCESSO N° 10351/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal de Figueirão/MS e a empresa SERTEC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/
MF sob o nº 46.024.430/0001-44. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
troca de peças ao equipamento Grupo Gerador Perkins de 59kva, em atendimento as necessidades do Hospital Municipal 
“Mariana Silvéria Furtado” e a Secretaria de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 9.512,00 (nove mil, quinhentos e doze reais). 
VIGÊNCIA: 24 de abril 2023 à 24 de junho de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 

ASSINAM: Juvenal Consolaro pela contratante e Leonardo Limbergr pela contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Jaqueline da Silva Custódio 

EXTRATO DO CONTRATO N° 40/2023
DISPENSA N° 33/2023 
PROCESSO N° 10298/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal de Figueirão/MS e a empresa VT PARANA SUPERMERCADO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 06.088.542/0003-06. 
OBJETO: O objeto da presente Licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar da rede municipal de ensino, através 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
VALOR TOTAL: R$ 127.969,05 (cento e vinte e sete mil, novecentos e sessenta e nove reais e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 13 de abril de 2023 à 13 de outubro de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 

ASSINAM: Juvenal Consolaro pela contratante e Marcos Vinicius Frezarin Rosa pela contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Jaqueline da Silva Custódio 

EXTRATO DO CONTRATO N° 41/2023
DISPENSA N° 33/2023 
PROCESSO N° 10298/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal de Figueirão/MS e a empresa ARQUIMEDES FURTADO DA SILVA - ME, inscrito(a) no 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

153 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF sob o nº 70.361.472/0001-55. 
OBJETO: O objeto da presente Licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar da rede municipal de ensino, através 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
VALOR TOTAL: R$ 40.374,50 (quarenta mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 13 de abril de 2023 à 13 de outubro de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 

ASSINAM: Juvenal Consolaro pela contratante e Arquimedes Furtado da Silva pela contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Jaqueline da Silva Custódio 

EXTRATO DO CONTRATO N° 42/2023
DISPENSA N° 33/2023 
PROCESSO N° 10298/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal de Figueirão/MS e a empresa DJE COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 16.539.531/0001-97. 
OBJETO: O objeto da presente Licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar da rede municipal de ensino, através 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
VALOR TOTAL: R$ 9.344,50 (nove mil, trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 13 de abril de 2023 à 13 de outubro de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 

ASSINAM: Juvenal Consolaro pela contratante e Oranje de Almeida pela contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Jaqueline da Silva Custódio 

EXTRATO DO CONTRATO N° 43/2023
DISPENSA N° 33/2023 
PROCESSO N° 10298/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal de Figueirão/MS e a empresa ALINE CRISLAINE DA SILVA – ME inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 22.495.249/0001-58. 
OBJETO: O objeto da presente Licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar da rede municipal de ensino, através 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
VALOR TOTAL: R$ 526,70 (quinhentos e vinte e seis reais e setenta centavos). 
VIGÊNCIA: 13 de abril de 2023 à 13 de outubro de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 

ASSINAM: Juvenal Consolaro pela contratante e Aline Crislaine da Silva pela contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Jaqueline da Silva Custódio 

EXTRATO DO CONTRATO N° 44/2023
DISPENSA N° 33/2023 
PROCESSO N° 10298/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal de Figueirão/MS e a empresa MINI MERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 08.207.976/0001-41. 
OBJETO: O objeto da presente Licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar da rede municipal de ensino, através 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
VALOR TOTAL: R$ 20.423,50 (vinte mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 13 de abril de 2023 à 13 de outubro de 2023. 
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FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 

ASSINAM: Juvenal Consolaro pela contratante e Antônio Junior Lopes de Assis pela contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Jaqueline da Silva Custódio 

EXTRATO DO CONTRATO N° 59/2023
DISPENSA N° 50/2023 
PROCESSO N° 10358/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal de Figueirão/MS e a empresa V. S. SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.429.785/0001-18. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em elaboração de laudo agronômico de vistoria e avaliação para 
obtenção do valor da terra nua (VTN) municipal, de acordo com as normas da Receita Federal Brasileira-RFB e da 
associação brasileira de normas técnicas-ABNT, para atender a demanda da prefeitura municipal de Figueirão – MS. 
VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
VIGÊNCIA: 28 de abril 2023 à 28 de junho de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 

ASSINAM: Juvenal Consolaro pela contratante e Victor Suzini de Paula pela contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Jaqueline da Silva Custódio 

PORTARIA N° 01/2023/SMS – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) N° 002/2021/SMS
Aplica penalidade à servidora investigada por meio de processo administrativo disciplinar e dá outras providências. 
O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 267 da Lei 
Complementar n° 017, de 31 de maio de 2011, e 
CONSIDERANDO que o artigo 230 da Lei Complementar n° 017, de 31 de maio de 2011, dispõe que “a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, assegurados ao acusado a ampla defesa e o contraditório, exceção feita à 
sindicância meramente investigativa, que possui natureza de procedimento inquisitório sumário”; 
CONSIDERANDO os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar n° 002/2021 ; 
CONSIDERANDO o relatório final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar; 
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 207 da Lei Complementar n° 017, de 31 de maio de 2011 “A advertência 
será aplicada por escrito, em casos de violação de proibição constante do art. 197, incisos I a XII, e da inobservância 
de dever funcional previsto em lei, regulamento e demais normas internas”; 
CONSIDERANDO o inciso I do art. 196 da Lei Complementar n° 017, de 31 de maio de 2011, que dispõe que “são 
deveres do servidor: I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, emprego ou função”; 
CONSIDERANDO as atribuições do cargo de Técnica de Enfermagem constante na Lei Complementar n° 019, de 18 de 
abril de 2013; 
CONSIDERANDO o interesse público na apuração de qualquer irregularidade no âmbito da administração pública; 
CONSIDERANDO os fundamentos expostos na decisão de 06 de março de 2023, 
RESOLVE: 
Art.1º Advertir, por escrito, a servidora M. G. A dos fatos investigados no Processo Administrativo Disciplinar n° 002/2021. 
Art. 2° Arquivar o processo n° 7837/2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Figueirão, MS, 06 de março de 2023. 

PEDRO ALEXANDRE EUSTÁQUIO U. CARVALHO 
Secretário Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Luis Felipe de Oliveira 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº: 10342/2023 
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico 
prevê a dispensa em conformidade ao disposto no artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93, considerando que o 
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controle interno atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, ratifico a dispensa de licitação do procedimento 
         Autorizo em consequência, a proceder-se à aquisição nos termos da adjudicação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 
OBJETO: O objeto da presente dispensa de Licitação é a contratação de empresa prestadora de serviços técnicos em 
assessoria e realização do processo de escolha unificada dos membros do conselho tutelar do Município de Figueirão/
MS. 
FORNECEDOR: SOCIALLIS CONSULTORIA E GESTAO DE PROJETOS SOCIAIS EIRELI 
  
Secretaria:                            04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS 
Unidade:                               001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
Projeto/Atividade:                2037 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social  
Elemento Orçamentário:    7 - 04.001-08.122.0011.2037-3.3.90.39.99.1.5.00.000000 F. Recursos - 500 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
VALOR: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). 
  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal 
nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

FigueirÃo-MS, 25 de Abril de 2023. 
__________________________________________ 

JUVENAL CONSOLARO 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Jaqueline da Silva Custódio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUIA LOPES DA LAGUNA

Departamento de Licitação de Guia Lopes da Laguna-Ms
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO 26-23

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°56/2023 
O MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA , Estado de Mato Grosso do Sul, através do Departamento de Licitações, 
torna público para conhecimento de todos os interessados que a licitação Modalidade Pregão Presencial n.º26/2023, 
que versa sobre o objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO 
O REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL(CRAS,CREAS,SCFV)DESTE MUNICIPIO, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA UM PERÍODO DE 12 MESES, 
realizada em 02/05/2023, com início as 08hs00min, sagrou-se vencedora da licitação, as seguintes licitantes: ADL 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, APARECIDA FRANCISCA DA SILVA EIRELLI EPP, BLASIO GREGORY - ME, COMERCIAL 
k & D LTDA EPP, MARBA COMERCIAL LTDA  e ZELLITEC COM. DE PROD. ALIMENTÍCIOS EIRELLI, conforme vai abaixo 
relacionados: 

Item 
2293 

Código 

BLASIO GREGORY - ME 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quant V. Un V. Total 

9 005.008.246 CADERNO BROCHURA (96 FOLHAS) Marca: FORONI UN 40 3,82 152,80 
10 005.008.005 CADERNO CAPA DURA (BROCHURA) 96 FOLHAS Marca: FORONI UN 10 5,60 56,00 
14 005.008.642 CANETA CORRETIVO Marca: MASTERPRINT UN 25 3,45 86,25 
32 005.008.780 EVA CORES DIVERSAS COM GLITER Marca: EVAMAX UN 750 3,90 2.925,00 
35 005.008.830 FITILHO MULTICOLOR DECORATIVO 5X50M COM 10UNIDADES Marca: MASTER PCT. 150 2,50 375,00 
43 005.008.063 LIVRO PROTOCOLO Marca: TILIBRA UN 15 11,85 177,75 
47 005.008.717 PAPEL CASCA DE OVO -50 FLS - A4 - 180 G/M2  -EM DIVERSAS CORES Marca: OFF PAPER PCT. 250 13,88 3.470,00 
60 005.008.828 SACO PARA PRESENTE 25X37CM COM 50 UNIDADES Marca: VMP PCT. 150 27,89 4.183,50 
61 005.008.829 SACO PARA PRESENTE 45X60CM C/50 UNIDADES Marca: VMP PCT. 150 65,80 9.870,00 
65 005.008.201 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO Marca: MASTER UN 15 5,00 75,00 

Total do Proponente 21.371,30 

Item 
2612 

Código 

ZELLITEC COM. DE PROD. ALIMENTÍCIOS EIRELLI 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quant V. Un V. Total 

3 005.008.245 BALÃO COLORIDO Marca: PIC PIC PCT. 1100 8,24 9.064,00 
24 005.008.574 COLA P/ ISOPOR- 500G Marca: PIRA UN 60 15,00 900,00 
25 005.008.578 COLCHETE LATONADO Nº 14 Marca: CHAPARRAU CX. 10 11,98 119,80 

36 005.008.822 GRAMPEADOR 26/6 CAPACIDADE DE GRAMPEAR ATÉ 30 FOLHAS DE PAPEL DE 75G-M DE 
UMA SÓ VEZ Marca: BAZZE UN 15 12,50 187,50 

55 005.008.826 PINCEL PARA LOUSA BRANCA DE CORES VARIADAS PONTA MACIA DE 4MM Marca: BAZZE UN 60 2,30 138,00 
62 005.008.617 TESOURA INOX - 12 POLEGADAS Marca: JOCAR UN 50 6,50 325,00 

Total do Proponente 10.734,30 

Item 
2664 

Código 

APARECIDA FRANCISCA DA SILVA EIRELLI EPP 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quant V.Un V.Total 

8 005.008.327 BORRACHA BRANCA Nº 40 Marca: RED BOR UN 30 0,29 8,70 
45 005.008.032 PAPEL A4 (VERGÊ) CORES VARIADAS Marca: USAPEL CX. 30 12,80 384,00 
49 005.008.064 PAPEL MANILHA (PARDO) Marca: SAFRA ROLO 7 53,45 374,15 
63 005.008.095 TESOURA PARA PAPEL Marca: LEONORA UN 50 5,90 295,00 
67 005.008.656 TNT (CORES VARIADAS) Marca: S. JOSÉ MET. 2500 1,45 3.625,00 

Total do Proponente 4.686,85 

Item 
3329 

Código 

COMERCIAL k & D LTDA EPP 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quant. V. Un Valor Total 

1 005.008.273 ALFINETE Nº 1 Marca: KAZ CX. 15 2,90 43,50 
2 005.008.240 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 Marca: KAZ UN 13 5,40 70,20 
7 005.008.508 BLOCO DE ADESIVO PARA RECADOS Marca: KAZ UN 60 3,00 180,00 
11 005.008.326 CADERNO UNIVERSITÁRIO ESPIRAL (CAPA DURA) - 10 MATÉRIAS Marcam: TILIBRA UN 30 15,80 474,00 

12 005.008.817 CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO CORES VARIADAS, MEDINDO 
250X130X350MM DESMONTAVEL Marca: POLIBRAS UN 160 5,49 878,40 

13 005.008.218 CALCULADORA COM 12 DIGITOS - TAMANHO GRANDE Marca: KAZ UN 6 14,90 89,40 
18 005.008.008 CANETA MARCA TEXTO (AMARELA) Marca: KAZ UN 60 1,04 62,40 
22 005.008.827 COLA GLITTER  35GR CORES DIVERSAS Marca: KAZ FRASC 60 1,50 90,00 

26 005.008.355 CORRETIVO LIQUIDO PARA ERROS DE ESCRITA SECAGEM RÁPIDA,LAVAVEL, NÃO 
TOXICO,18ML Marca: KAZ UN 30 2,08 62,40 

27 005.008.663 ENVELOPE OFICIO BRANCO 34X24 Marca: KAZ UN 250 0,38 95,00 
28 005.008.138 ENVELOPE PARDO (MÉDIO) Marca: KAZ UN 350 0,28 98,00 
29 005.008.013 ENVELOPE TAMANHO A4.. Marca: KAZ UN 350 0,30 105,00 

30 005.008.821 ESTILETE COM CABO EM PLASTICO RIGIDO, LAMINA DE AÇO CARBONO DE 09MM DE 
LARGURA. AVANÇO GRADUAVEL COM TRAVA DE SEGURANÇA Marca: KAZ UN 30 2,00 60,00 

31 005.008.449 EVA CORES DIVERSAS 40 X60 Marca: MAKE UN 750 1,75 1.312,50 
33 005.008.215 EXTRATOR DE GRAMPOS Marca: KAZ UN 25 1,80 45,00 
34 005.008.020 FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA MEDINDO 45MM X 45M Marca: ADERE UN 90 3,50 315,00 
39 005.008.117 ISOPOR (2,0 CM) Marca: KAZ UN 90 4,75 427,50 
42 005.008.497 LIVRO ATA COM 200 FLS. Marca: SD UN 30 27,90 837,00 
44 005.008.823 ORGANIZADOR DE MESA CONFECCIONADO EM ACRILICO 3 DIVISORIAS Marca: WALEU UN 2 19,60 39,20 
46 005.008.270 PAPEL CARTÃO (CORES VARIADAS) Marca: KAZ UN 300 1,30 390,00 
48 005.008.232 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS Marca: KAZ ROLO 400 1,14 456,00 
51 005.008.473 PASTA DE PLASTICO COM ELASTICO Marca: KAZ UN 310 2,39 740,90 
58 005.008.042 PRANCHETA (ACRILICO).. Marca: WALEU UN 25 12,99 324,75 

Total do Proponente 7.196,15 

Item 
4183 

Código 

ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quant V. Un V. Total 

4 005.008.003 BARBANTE DE ALGODÃO Nº 8 Marca: PIRATININGA ROLO 65 5,85 380,25 
5 005.008.390 BASTAO DE COLA QUENTE FINO Marca: RENDICOLA UN 300 0,53 159,00 
6 005.008.429 BASTAO DE COLA QUENTE GROSSA Marca:  RENDICOLA UN 300 0,55 165,00 
15 005.008.659 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL Marca: COMPACTOR UN 800 0,59 472,00 
16 005.008.660 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA Marca:  COMPACTOR UN 450 0,59 265,50 
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17 005.008.112 CANETA HIDROGRAFICA (CANETINHA) JOGO COM 12 CORES,PONTA DE POLIESTER,RESINAS 
PLASTICASE TINTA TOXICA A BASE DE AGUA Marca:  LEONORA JG. 50 3,45 172,50 

19 005.008.087 CLIPS DE AÇO  (Nº 1) Marca:  CLIPS TOP CX. 15 2,25 33,75 
20 005.008.055 CLIPS DE AÇO NIQUELADO (Nº 3/0) Marca: CLIPS TOP CX. 15 2,25 33,75 
21 005.008.088 CLIPS DE AÇO NIQUELADO (Nº 6/0) Marca: CLIPS TOP CX. 15 2,25 33,75 
23 005.008.284 COLA LÍQUIDA 500G Marca: FRAMA UN 30 7,79 233,70 
37 005.008.090 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 (GALVANIZADO) Marca: CLIPS TOP CX. 60 2,85 171,00 
38 005.008.279 GRAMPO TRILHO PARA ENCADERNAÇÃO SEM BORDA AFIADA Marca: LEONORA CX. 5 7,55 37,75 
40 005.008.480 LAPIS DE COR CX COM  12 UNID. Marca:  LEONORA CX. 65 3,15 204,75 
41 005.008.462 LAPIS PRETO Nº.2 Marca:  LEONORA UN 50 0,22 11,00 
50 005.008.198 PAPEL SULFITE A4 Marca: REPORT RESMA 300 22,10 6.630,00 
52 005.008.472 PASTA SUSPENSA Marca:  FRAMA UN 300 2,35 705,00 
53 005.008.811 PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS Marca: BRW UN 20 13,25 265,00 
56 005.008.291 PISTOLA P/ COLA QUENTE GRANDE Marca:  LEONORA UN 15 17,65 264,75 
57 005.008.671 PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA Marca:  LEONORA UN 15 14,25 213,75 

59 005.008.825 PRENDEDOR DE PAPEL EM METAL BINDER 32MM COR PRETO PRETO FORMATO BORBOLET 
Marca:  LEONORA UN 50 0,53 26,50 

64 005.008.085 TINTA GUACHE Marca: MARIPEL CX. 150 3,30 495,00 
66 005.008.103 TINTA PARA TECIDO EM VÁRIAS CORES Marca: ACRILEX UN 500 2,95 1.475,00 
68 005.008.824 UMIDECEDOR DE DEDOS (MOLHA DEDO) 12 GR Marca: RADEX UN 20 2,69 53,80 

Total do Proponente 12.502,50 

Item 
14812 

Código 

MARBA COMERCIAL LTDA 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quant. V.Un V. Total 

54 005.008.772 PINCEL (CHATO Nº 02) Marca: JOCAR UN 60 1,54 92,40 
Total do Proponente 92,40 

O valor global para futuras aquisição é de R$56.583,50(cinquenta e seis mil quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos). 

Guia Lopes da Laguna-MS, Em 02 de maio de 2023. 
__________________________________ 

LEONORA QUADRA SARACHO 
Pregoeira 

Matéria enviada por Leonora Quadra saracho 

Secretaria de Finanças e Planejamento 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 046, DE 02 DE MAIO DE 2023 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
JAIR SCAPINI, PREFEITO MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA - MS, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
inciso VII, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município de Guia Lopes da Laguna -MS, e do Art.  9º e 10º da Lei Municipal 
nº.   1.351 de 21 de dezembro de 2.022, Art.46º, cumulado com o artigo 43, ambos da Lei 4.320/64. 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 para reforço 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Suplementação (+) 
02 04 01 | SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
136 | (+) R$ 20.000,00  
FONTE DE RECURSOS : 1.500.0000 
04.122.0301.2060.0000 | GESTÃO DE ATIVIDADES DE AOIO A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO   
3.3.50.41.00 | CONTRIBUIÇÕES 
500 | Recursos não vinculados de Impostos 
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

Anulação (-) 
02 02 02 | DEPARTAMENTO DE ESPORTE E CULTURA 
54 | (-) R$ 10.000,00  
FONTE DE RECURSOS :1.500.0000 
13.392.0701.2093.0000 | PROMOÇÃO DO ESPORTE E TURISMO, MEIO AMBIENTE E DA CULTURA    
3.1.91.13.00 | CONTRIBUÇÕES PATRONAIS 
500 | Recursos não vinculados de Impostos 
90 | (-) R$ 10.000,00  
FONTE DE RECURSOS : 1.500.0000 
20.606.0701.2052.0000 | ROMOÇÃO DO ESPORTE TURISMO, MEIO AMBIENTE E DA CULTURA   
3.3.90.30.00 | MATERIAL DE CONSUMO 
500 | Recursos não vinculados de Impostos 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Guia Lopes da Laguna/MS, 02 de maio de 202      3 
Jair Scapini 

Prefeito Municipa 
Matéria enviada por Ivone Aparecida Ghizoni de Souza 
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Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 38/2023

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 38/2023. 
PARTES : MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA – MS – CONTRATANTE – CNPJ 03.403.896/0001-48 - e ANTONIA 
ROSANA DE OLIVEIRA CUSTODIO – CONTRATADO 
OBJETO: Contratação Temporária para o cargo de Técnico de Enfermagem. 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.636,13 
VIGÊNCIA: 02 de Maio de 2023 a 02 de Maio de 2024. 
DATA DA ASSINATURA : 02/05/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 
10.122 – Administração Geral 
10.122.0601 – Saúde com Qualidade, Longevidade Digna 
31.90.04 – Contratação por Prazo Determinado 

Guia Lopes da Laguna/MS, 02 de Maio de 2023. 
JAIR SCAPINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Matéria enviada por Edina Bispo de Lima Acosta 

Departamento de Licitação de Guia Lopes da Laguna-MS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2023 
PROCESSO N.º 72/2023 
DIISPENSA N° 34/2023 
PARTES: O MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA – MS E JOCILEY M DA SILVA EIRELI 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA DE HIDROSSANITÁRIO PARA ALIMENTAÇÃO DO BLOCO 03, 04 E REFEITÓRIO DA ESCOLA AGRÍCOLA 
VALOR : R$ R$ 17.453,13 (dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e treze centavos). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 60 dias, a partir da data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02801.15.122.1001.1005.44.90.51.00.585-Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2023 
ASSINAM: Jair Scapini – Prefeito Municipal e Jociley M da Silva – Contratado 

Matéria enviada por Kelly Daiani Pereira Saracho Garcete 

Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna
EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 012/2023.

PROCESSO: 012/2023. 
PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA/MS E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
CONSELHO DE SEGURANÇA DA COMARCA DE JARDIM - CONSEJAR. 
OBJETO: Aquisição de material de consumo, material de higiene e limpeza, aquisição de combustível e pagamento de 
serviços de terceiros (pessoa física e jurídica), manutenção de viaturas e reparos nas instalações físicas e equipamentos, 
da correta aplicação dos recursos e obediência ao Plano de trabalho. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Acordo é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Municipal n° 
1.346/2022, Lei Federal 13.019/2014 e demais normas legais. 
VALOR : Até o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a partir da data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO: 020401.04.122.0301.2060.335041.1.500.0000 – Fonte 1.500.0000 – Ficha 136 – Fundo Municipal de 
Planejamento e Finanças. 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2023. 
ASSINAM: JAIR SCAPINI - PREFEITO MUNICIPAL E ADILSON PAIVA VALENTE – PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
SEGURANÇA DA COMARCA DE JARDIM – CONSEJAR. 

Matéria enviada por Walker Paim dos Santos Filho 

Gabinete do Prefeito
LEI COMPLEMENTAR N.º 138, DE 28 DE ABRIL DE 2023.

Altera a Lei Complementar nº 110, de 24 de março de 2020, e dá outras providências. 
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                               O PREFEITO MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA - ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar. 
Art. 1º. A Lei Complementar Municipal nº 110, de 24 de março de 2020, passa vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 3º. A parcela recebida a título de Plantão Eventual pelos profissionais integrantes do sistema municipal de saúde, 
integra a remuneração do cargo efetivo para todos os efeitos legais, e será utilizada para o cálculo dos proventos de 
aposentadoria e pensão, observados os seguintes critérios: 
I - O valor das parcelas do plantão eventual integrará o cálculo da remuneração do segurado no cargo efetivo mediante 
a aplicação, sobre o valor atual de referência das parcelas pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética 
simples do indicador, proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos 
ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção 
da gratificação de produtividade. 
II – Para o cálculo do valor da média aritmética do plantão eventual, com vistas à integração do valor na remuneração 
do cargo efetivo para fins de cálculo do valor inicial dos proventos , será considerada a média aritmética simples 
das referidas verbas, atualizadas mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização 
da remuneração de contribuição utilizada no cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
correspondentes a 100% (cem por cento) de todo o período contributivo. 
§ 3º. Para efeito do pagamento de férias, licenças, afastamentos e décimo terceiro salário, será considerada a média 
aritmética simples das verbas do plantão eventual, percebidas pelo servidor no período dos últimos 12 (doze) meses. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guia Lopes da Laguna/MS, 28 de abril de 2023. 
JAIR SCAPINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Matéria enviada por Francielly Barretos da Cunha Valençoela 

Gabinete do Prefeito
LEI COMPLEMENTAR N.º 137, DE 28 DE ABRIL DE 2023.

Altera a Lei Complementar nº 30/2008, de 01 de julho de 2008, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar. 
Art. 1º. A Lei Complementar Municipal nº 30, de 01 de julho de 2008, passa vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 81-C. (...). 
§ 1º. A parcela recebida a título de Gratificação de Produtividade Fiscal integra a remuneração do cargo efetivo para 
todos os efeitos legais, e será utilizada para o cálculo dos proventos de aposentadoria e pensão, observados os seguintes 
critérios: 
I - O valor das parcelas da gratificação de produtividade integrará o cálculo da remuneração do segurado no cargo 
efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das gratificações pecuniárias permanentes variáveis, 
da média aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva 
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao 
tempo total de percepção da gratificação de produtividade. 
II – Para o cálculo  do valor média aritmética da gratificação de produtividade, com vistas à integração do valor na 
remuneração do cargo efetivo para fins de cálculo do valor inicial dos proventos, será considerada a média aritmética 
simples das referidas verbas, atualizadas mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a 
atualização da remuneração de contribuição utilizada no cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, correspondentes a 100% (cem por cento) de todo o período contributivo. 
§ 3º. Para efeito do pagamento de férias, licenças, afastamentos e décimo terceiro salário, será considerada a média 
aritmética simples da gratificação de produtividade fiscal, percebido pelo servidor no período dos últimos 12 (doze) 
meses. 
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guia Lopes da Laguna/MS, 28 de abril de 2023. 
JAIR SCAPINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Matéria enviada por Francielly Barretos da Cunha Valençoela 

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA N.º 168 /2023 Em, 02 de Maio de 2023.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR ESCOLARIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
                                                                                                   
                                                                                                                                               
O Prefeito Municipal de Guia Lopes da Laguna – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e inciso V do artigo 69 da Lei Orgânica do Município. 
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RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder gratificação por escolaridade no percentual de 5%, ao servidor FRANKS ORTEGA LOUREIRO, 
Matrícula 1318-1, Assistente de Administração, Padrão IX-B – Nível 8, de conformidade com o artigo 42-A da Lei 
Complementar n.º 30/2008, em consonância com os arts. 3º, 4º “e 5º da Lei Complementar 107/2019, em virtude do 
mesmo ter concluído o Curso de Graduação em Administração, conforme Registro nº 834030, livro 420, Processo nº 
834165, nos termos da Lei nº 9394/96 e Decreto nº 9235 de 15/12/2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 01/05/2023. 

JAIR SCAPINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Edina Bispo de Lima Acosta 

Departamento de Licitação de Guia Lopes da Laguna-MS
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº. 40/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº. 40/2023 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no art. 24º da inciso II da Lei Federal 8.666, de 1993, conforme 
solicitação, justificativa e parecer jurídico constante no processo abaixo, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO GRÁFICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA/MS.” 
Ratifico a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO:69/2023 
DISPENSA: 42/2023 
FAVORECIDO: ÁLVARO PEREIRA FILHO LTDA 
VALOR: R$ 16.847,50 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

Guia Lopes da Laguna – MS, 02 de maio de 2023. 
________________________________ 

Jair Scapini 
Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por Kelly Daiani Pereira Saracho Garcete 

Departamento de Recursos Humanos
TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 32/2022

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE GUIA LOPES DA 
LAGUNA E O SR. CIRILO FELIX MOURA 
CONTRATANTE: MUNlCIPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA/MS, com sede na rua Adalberto de Menezes - 208, 
Bairro Planalto, inscrito no CNPJ 03.403.896. /0001-48, neste ato representado pelo (a) Prefeito Municipal, SR. JAIR 
SCAPINI; CONTRATADO:  CIRILO FELIX MOURA , brasileiro, Auxiliar de Serviços Diversos, Rg nº 592547 SSP/MS, 
CPF nº 608658901-10, residente à Rua15 de Novembro, 1278, São Miguel, Guia Lopes da Laguna Estado de Mato 
Grosso do Sul; 
Tem entre si, como justo e acertado, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, o que mutuamente aceitam e 
outorgam, mediante as seguintes cláusulas e conforme Lei Complementar nº 73/2017: 
Clausula Primeira. Fica prorrogado o prazo previsto na Clausula Terceira do contrato (Da Vigencia - Prazo de 
contratação) celebrado entre as partes passando a vigorar ate 03/05/2024. 
Clausula Segunda. O Contrato de Trabalho fica ratificado em todos os seus termos, clausulas e condições não 
expressamente alteradas por este documento, que aquele se integra, formando um todo, único e indivisivel para todos 
os efeitos legais. 
E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo Contratual na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas e qualificadas, para que produza todos os efeitos jurfdicos desejados pelas partes. 
Guia Lopes da Laguna - MS, 03 de Maio  de 2023. 
JAIR SCAPINI                                                         CIRILO FELIX MOURA 
Prefeito Municipal                                                              Contratado 
Testemunhas: 

                   CLARINDO DA SILVA PIRES                                               COLIPEU MORENO 
                 Secretário Municipal de Administração                                      Chefe de Gabinete 

                 CPF 061.688.248-39                                                                   CPF 709.280.109-53 

 

Matéria enviada por Edina Bispo de Lima Acosta 
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Departamento de Recursos Humanos
TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 30/2022

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE GUIA LOPES DA 
LAGUNA E O SR. ADÃO LEONARDO VALDEZ GOMES 
CONTRATANTE: MUNlCIPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA/MS, com sede na rua Adalberto de Menezes - 208, 
Bairro Planalto, inscrito no CNPJ 03.403.896. /0001-48, neste ato representado pelo (a) Prefeito Municipal, SR. JAIR 
SCAPINI; CONTRATADO:  ADÃO LEONARDO VALDEZ GOMES , brasileiro, Auxiliar de Serviços Diversos, Rg nº 585953 
SSP/MS, CPF nº 639.620.631-53, residente à Rua Agyleo Meireles, 18,São Miguel, Guia Lopes da Laguna Estado de 
Mato Grosso do Sul; 
Tem entre si, como justo e acertado, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho, o que mutuamente aceitam e 
outorgam, mediante as seguintes cláusulas e conforme Lei Complementar nº 73/2017: 
Clausula Primeira. Fica prorrogado o prazo previsto na Clausula Terceira do contrato (Da Vigencia - Prazo de 
contratação) celebrado entre as partes passando a vigorar ate 03/05/2024. 
Clausula Segunda. O Contrato de Trabalho fica ratificado em todos os seus termos, clausulas e condições não 
expressamente alteradas por este documento, que aquele se integra, formando um todo, único e indivisivel para todos 
os efeitos legais. 
E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo Contratual na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas e qualificadas, para que produza todos os efeitos jurfdicos desejados pelas partes. 
Guia Lopes da Laguna - MS, 03 de Maio  de 2023. 
JAIR SCAPINI                                                         ADÃO LEONARDO VALDEZ GOMES 
Prefeito Municipal                                                              Contratado 
Testemunhas: 

                   CLARINDO DA SILVA PIRES                                                   COLIPEU MORENO 
                 Secretário Municipal de Administração                                          Chefe de Gabinete 

                 CPF 061.688.248-39                                                                     CPF 709.280.109-53 

 

Matéria enviada por Edina Bispo de Lima Acosta 

Departamento de Licitação de Guia Lopes da Laguna-Ms
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 12-23

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº12/2023 . 
Aos vinte e oito dias do mês de abril de 2023, na sede do Município de Guia Lopes da Laguna/MS situada  na Rua 
Adalberto de Menezes, n.º 208, Vila Planalto, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº.03.403.896/0001-48, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Jair Scapini, brasileiro, casado, portador do RG n.º 1011933479 SSP/RS 
e CPF n.º 290.538.890-00, residente e domiciliado na Fazenda são Joaquim, BR 060, Km 10. Na Zona Rural, Guia 
Lopes da Laguna - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA 
JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.878.258/0001-08 neste ato representado pelo Srº. JOSÉ MORAES DE 
OLIVEIRA JUNIOR, portador do CPF Nº 655.827.729-87 e a empresa MARCOMAK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n.º 18.681.332/0001-44, endereço Rua Barão de Campinas, 1712, Bairro Pioneiros, Campo Grande-MS, neste ato 
representada por Flavio Antônio de Souza, inscrito no CPF n.º   462.014.599-87 , nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 
123 de 14 de Dezembro de 1996, e Decreto Municipal nº 115/2013, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n°21/2023 e HOMOLOGADA 
nos autos, referente ao Pregão Presencial n°10/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o registro de preço SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS ELÉTRICAS PARA 
VEÍCULO LEVES E PESADOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA, 
FORNECIMENTO PARCELADO, DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I E DEMAIS ANEXOS. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a 
serem praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato 
para fornecimento dos produtos nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação 
e os quantitativos propostos. 
2.2. A Pregoeira convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Pregoeira. 
2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administração providenciará a imediata publicação no Diário 
Oficial do Município. 
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2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços, após 
a respectiva assinatura da Ata. 
2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Pregoeira convocará as demais licitantes, na ordem 
de classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 
2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura de 
Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos. 
2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12(doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura. 
2.8. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores 
do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas: Secretaria Municipal de Assistência Social, Gabinete do Prefeito, 
Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação do Município de Guia 
Lopes da Laguna/MS , Estado de Mato Grosso do Sul. 
3.2. Caberá Às Usuárias da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento. 
3.3. Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
4. CLÁUSULA QUARTA- DO FORNECIMENTO 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para fornecimento de peças do respectivo objeto pelas Usuárias da Ata 
de Registro de Preços do Município de Guia Lopes da Laguna- MS; 
4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizada pela Prefeitura Municipal de 
Guia Lopes da Laguna, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a peças pretendida, o carimbo e a assinatura do 
responsável, sendo efetuado diretamente a empresa contratada, devidamente autorizado pela autoridade competente, 
contendo o número de referência da Ata; 
4.3. A(s) detentora classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as autorizações efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro; 
4.4. As peças deverão ser entregues no prazo de 02 (dois) dias, no local conforme especificado na Ordem de Compra 
emitida pelo setor de compras, assinada pela Servidora do Departamento de compras. 
4.5. Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
5. CLÁUSULA QUINTA– DA CONTRATAÇÃO 
5.1. As obrigações decorrentes da execução constantes do Registro de Preços poderão ser firmadas com o Município de 
Guia Lopes da Laguna, através de contrato, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 
62 da Lei n. 8.666.93, 
5.2. O fornecedor será obrigado a atender todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP 
durante a vigência do contrato, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento 
da Ata. 
5.3. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação por meio hábil (fax ou email),  a 
Administração convocará a segunda melhor classificada (Cadastro de Reserva) para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
5.4. A segunda fornecedora classificada (Cadastro de Reserva) só poderá fornecer à Administração, quanto estiver 
esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto 
para cada item do Anexo I, ou quando a primeira classificada tiver o seu registro junto a Ata cancelado. 
5.5. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento se estiverem sendo executados em desacordo 
com as condições do presente edital. 
5.6. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E REVISÃO 
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos conforme estabelece os artigos 15 a 18 do Decreto Municipal nº 011, 
de 2016. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 
corrente ou na tesouraria desta Prefeitura, em até de 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular 
com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de 
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Débito com o INSS, FGTS e Trabalhista. 
7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a fornecedora 
tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação 
do mesmo. 
7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Administração, poderá devolvê-la, para as devidas 
correções. 
7.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais. 
7.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
7.7. O Município de Guia Lopes da Laguna, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo 
de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar a Ata de 
Registro ou contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, sujeito às seguintes 
penalidades a juízo do órgão do município no que lhe couber: 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 
II - Cancelamento do preço registrado; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de 
até 05 (cinco) anos. 
8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 
8.3. Por atraso injustificado na execução do contrato: 
I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o quinto dia; 
II - Rescisão unilateral do contrato após o quinto dia de atraso e, 
III – Cancelamento do empenho. 
IV - Cancelamento do preço registrado. 
8.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento 
ou serviço não executado pela fornecedora; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de 
até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das 
hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
8.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará 
sem prejuízo das demais cominações legais: 
I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração de até 05 
(cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral do Município. 
8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
8.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 
8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração da aplicação da pena. 
8.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral do Município. 
8.11. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 8.4 será de competência exclusiva da autoridade máxima, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 
8.12. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município; 
9. CLÁUSULA NONA– DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem empresas registradas e, por iniciativa da Detentora da Ata de Registro de Preços deste Município quando: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, 
ou; 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 2002; 
9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 
9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo das Usuárias da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 
ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93  e alterações. 
11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO PREÇO REGISTRADO 
11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo menor preço por item, 
HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de Imprensa 
Oficial deste município, ficam assim registrados. 

Item Descrição do Item 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
Classificação QTD Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 
(ANO 2009)CHAVE DE SETA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE 
HSH-0994 
Marca: OSPINA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 388,00 388,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 390,00 390,00 

2 BATERIA 05 AMP PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: HELIAR UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 398,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 200,00 400,00 

3 
BATERIA 05 AMP PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / 
HRW9A27 / HRW9094 
Marca: HELIAR 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 1.194,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 1.410,00 

4 
BATERIA 05 AMP PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / 
HRW9028 (2003) 
Marca: HELIAR 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 796,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 940,00 

5 BATERIA 100 AMP PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,00 1.576,00 

6 BATERIA 100 AMP PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

7 BATERIA 100 AMP PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

8 BATERIA 100 AMP PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

9 BATERIA 100 AMP PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

10 
BATERIA 100 AMP PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, 
PLACA: MF4283 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 787,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 798,99 

11 BATERIA 100 AMP PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

12 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-
5405 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

13 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 
, PLACA NRZ- 3545 
Marca: STRADA 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

14 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, 
PLACA HSH-5673 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

15 BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 787,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 798,99 

16 BATERIA 100 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

17 BATERIA 100 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

18 BATERIA 150 AMP MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1.000,00 2.000,00 

19 
BATERIA 150 AMP  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, 
PLACA:  QAB-5431 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1.000,00 2.000,00 

20 
BATERIA 150 AMP PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE 
PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

21 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, 
PLACA: NRZ3C12 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

22 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-
5674 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

23 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-
5675 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

24 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-
3822 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

25 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-
6919 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

26 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: 
RWC2C68 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

27 BATERIA 150 AMP VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA  NRZ -3200 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

28 
BATERIA 60 AMP  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-
5407 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 473,00 473,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 474,99 474,99 

29 BATERIA 75 AMP  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

30 BATERIA 75 AMP  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

31 
BATERIA 75 AMP  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA 
NRZ-3209; 
Marca: STRADA 

UN 1 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

166 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

32 BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

33 BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

34 BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

35 BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

36 BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

37 BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

38 BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

39 BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

40 BATERIA 75 AMP PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

41 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-
0993 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

42 BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

43 BATERIA 75 AMP PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

44 BATERIA 75 AMP PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

45 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 
/ ATA-4283 
Marca: STRADA 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 2.094,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 2.096,97 

46 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / 
HSH5402 
Marca: STRADA 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 2.094,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 2.096,97 

47 
BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA 
HSH-0992 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

48 BATERIA 75 AMP PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

49 BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 1.576,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 1.577,98 

50 BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: STRADA UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 1.576,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 1.577,98 

51 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 
2018 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 788,99 

52 BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: STRADA UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 788,99 

53 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-
5434, ANO 2019 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 788,99 

54 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA 
QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 788,99 

55 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-
5671, ANO 2011 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 274,00 548,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 274,99 549,98 

56 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, 
PLACA QAB-5407 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 141,00 282,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 141,99 283,98 

57 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: ZF UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 214,00 428,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 215,00 430,00 

58 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ 
CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 281,00 562,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 282,00 564,00 

59 
BRNDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE 
W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 281,00 562,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 282,00 564,00 

60 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON 
SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 282,00 564,00 

61 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, 
PLACA NRZ-3201 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 269,00 538,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 269,99 539,98 

62 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 
PLACA  NRZ -3202 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 199,00 398,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 199,99 399,98 

63 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, 
PLACA NRZ-3208 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 169,00 338,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 169,99 339,98 

64 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 
2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 179,00 358,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 179,99 359,98 

65 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - 
DX140 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 299,00 598,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 299,99 599,98 

66 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: ZF UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 299,00 598,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 299,99 599,98 

67 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
2014 - CAT120K 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 309,00 618,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 309,99 619,98 
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68 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO 
POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 239,00 478,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 239,99 479,98 

69 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: ZF UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 309,00 618,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 309,99 619,98 

70 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA 
RWC6B04 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 244,00 488,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 244,99 489,98 

71 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-
3205, ANO 2014 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 278,00 556,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,00 558,00 

72 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-
5432, ANO 2018 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 269,00 538,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 269,99 539,98 

73 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA 
REY8E61 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 239,00 478,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 239,99 479,98 

74 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, 
PLACA  NRZ-3206 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 229,00 458,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 230,00 460,00 

75 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-
3211, ANO 2017 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 264,00 528,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 264,99 529,98 

76 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: 
HSH-5397 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 194,00 388,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 194,99 389,98 

77 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON 
TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 149,00 298,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 149,50 299,00 

78 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ 
CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 274,00 548,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 274,99 549,98 

79 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, 
PLACA: HSH-5674 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 274,00 548,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 274,99 549,98 

80 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, 
PLACA: HSH-5675 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

81 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, 
PLACA: NRZ-3822 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

82 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, 
PLACA: OOM-6919 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

83 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ 
SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 254,00 508,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 254,99 509,98 

84 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / 
VOLARE HSH-0994 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 294,00 588,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 294,99 589,98 
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85 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 
2017, PLACA QAB-5405 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 297,00 594,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 297,99 595,98 

86 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE 
W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 314,00 628,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 314,99 629,98 

87 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA 
HQH- 7304 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 829,00 1.658,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 829,99 1.659,98 

88 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 
2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

89 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 
2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 189,00 378,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 189,99 379,98 

90 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ 
-3200 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 688,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 689,98 

91 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, 
PLACA: QAP0B44 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

92 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 
2014, NRZ-3204 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 174,00 348,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 174,99 349,98 

93 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: ZEN UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 174,00 348,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 174,99 349,98 

94 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: ZEN UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 174,00 348,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 174,99 349,98 

95 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-
292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: ZEN 

UN 6 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 189,00 1.134,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 189,99 1.139,94 

96 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 
/ HSH5401 / HSH5402 
Marca: ZEN 

UN 6 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 174,00 1.044,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 174,99 1.049,94 

97 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, 
ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 179,00 358,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 180,00 360,00 

98 BENDIX DO MOTOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: ZEN UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 324,00 648,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 324,99 649,98 

99 BENDIX DO MOTOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: ZEN UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 194,00 388,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 194,99 389,98 

100 BENDIX DO MOTOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: ZEN UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 194,00 388,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 194,99 389,98 

101 BENDIX DO MOTOR PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: ZEN UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 209,00 418,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 209,99 419,98 

102 
BENDIX DO MOTOR PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-
5396 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 194,00 388,00 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 194,99 389,98 

103 BENDIX DO MOTR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: ZEN UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 239,00 478,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 239,99 479,98 

104 
BENDIZ DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, 
PLACA: QAB8H54 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

105 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-
5407 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 244,00 244,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 244,99 244,99 

106 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, 
PLACA:  QAB-5431 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 449,00 449,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 450,00 450,00 

107 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, 
PLACA:  QAB-5431 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

108 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 
2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

109 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 
2012, PLACA HSH-5673 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 339,00 339,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 339,99 339,99 

110 BOBINA DE CAMPO  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

111 
BOBINA DE CAMPO PARA   VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-
3208 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 239,00 239,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 239,99 239,99 

112 
BOBINA DE CAMPO PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA 
NRZ-3209 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 289,00 289,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 289,99 289,99 

113 BOBINA DE CAMPO PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

114 BOBINA DE CAMPO PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

115 BOBINA DE CAMPO PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

116 BOBINA DE CAMPO PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

117 
BOBINA DE CAMPO PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE 
PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 544,00 544,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 544,99 544,99 

118 BOBINA DE CAMPO PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

119 BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 469,00 469,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 470,00 470,00 

120 BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 369,00 369,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 369,99 369,99 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

171 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

121 BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 374,00 374,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 374,99 374,99 

122 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 
2018 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 409,00 409,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 409,99 409,99 

123 BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

124 BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 339,00 339,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 339,99 339,99 

125 BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 349,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 350,00 350,00 

126 BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 479,00 479,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 480,00 480,00 

127 BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 349,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 350,00 350,00 

128 BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 349,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 350,00 350,00 

129 BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

130 BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

131 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, 
PLACA: MF4283 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

132 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, 
PLACA: NRZ3C12 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

133 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: 
HSH-5674 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 439,00 439,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 439,99 439,99 

134 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: 
HSH-5675 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 439,00 439,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 439,99 439,99 

135 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: 
NRZ-3822 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 439,00 439,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 439,99 439,99 

136 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: 
OOM-6919 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 439,00 439,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 439,99 439,99 

137 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA 
QAB-5434, ANO 2019 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 409,00 409,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 409,99 409,99 

138 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-
0994 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 414,00 414,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 415,00 415,00 
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139 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA 
QAB-5405 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 399,00 399,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 400,00 400,00 

140 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA 
QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 431,00 431,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 432,00 432,00 

141 BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 349,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 350,00 350,00 

142 BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 346,00 346,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 346,99 346,99 

143 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: 
RWC2C68 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 449,00 449,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 450,00 450,00 

144 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: 
HSH-0993 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 351,00 351,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 352,00 352,00 

145 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: 
QAB8H54 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 442,00 442,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 442,99 442,99 

146 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  
PLACA: NRZ-3200 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 449,00 449,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 450,00 450,00 

147 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: 
QAP0B44 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 447,00 447,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 447,99 447,99 

148 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-
3204 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 352,00 352,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 352,99 352,99 

149 BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 345,00 345,00 

150 BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 345,00 345,00 

151 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-
4283 / ATA-4283 
Marca: MD 

UN 3 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 1.047,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 350,00 1.050,00 

152 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 
/ HSH5402 
Marca: MD 

UN 3 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 297,00 891,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 299,00 897,00 

153 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, 
PLACA HSH-0992. 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 347,00 347,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 349,00 349,00 

154 BOBINA DE CAMPO PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: MD UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 397,00 397,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 399,00 399,00 

155 
BUCHA DO  INDUZIDO PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, 
PLACA: RWC2C68 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 20,00 40,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 21,00 42,00 

156 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA 
QAB-5407 
Marca: WAR 

JG. 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 20,00 40,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 22,00 44,00 

157 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 
2011 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 17,00 34,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 17,99 35,98 

158 BUCHA DO INDUZIDO MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: WAR JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

159 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, 
PLACA:  QAB-5431 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 17,00 34,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 17,99 35,98 

160 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA 
QAB-5434, ANO 2019 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

161 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 
2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

162 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, 
PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

163 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-
3201 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

164 
BUCHA DO INDUZIDO PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-
3208 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

165 
BUCHA DO INDUZIDO PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 
PLACA NRZ-3209; 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

166 BUCHA DO INDUZIDO PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: WAR UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

167 BUCHA DO INDUZIDO PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: WAR UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

168 BUCHA DO INDUZIDO PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: WAR UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

169 
BUCHA DO INDUZIDO PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - 
CAT120K 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 17,00 34,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 17,99 35,98 

170 
BUCHA DO INDUZIDO PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE 
PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

171 BUCHA DO INDUZIDO PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: WAR UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

172 BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: WAR UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

173 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 
2014 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 17,00 34,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 17,99 35,98 

174 BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: WAR UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

175 BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: WAR UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

176 BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: WAR JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

177 BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: WAR UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor <td style=”background-
co

Departamento de Licitação de Guia Lopes da Laguna-Ms
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº12-23

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº12 /2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/23 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 
PARTES: 
INSTITUIÇÃO: PREFEITURA MUN DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
EMPRESAS: JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME E MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS ELÉTRICAS PARA VEÍCULO LEVE E PESADO DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE GUIA 
LOPES DA LAGUNA, FORNECIMENTO PARCELADO, DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA . 
Preço: O preço unitário para fornecimento do objeto de registro de preços será o de menor preço de acordo com a 
ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do registro, conforme segue: 

Item Descrição do Item 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
Classificação QTD Valor Unitário 

(R$) Valor Total (R$) 

1 
(ANO 2009)CHAVE DE SETA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: OSPINA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 388,00 388,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 390,00 390,00 

2 
BATERIA 05 AMP PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
BATERIA 05 AMP PARA VEICULO  YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: HELIAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 398,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 200,00 400,00 

3 
BATERIA 05 AMP PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
BATERIA 05 AMP PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
Marca: HELIAR 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 1.194,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 1.410,00 

4 
BATERIA 05 AMP PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
BATERIA 05 AMP PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: HELIAR 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 796,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 940,00 

5 
BATERIA 100 AMP PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
BATERIA 100 AMP PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,00 1.576,00 

6 
BATERIA 100 AMP PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
BATERIA 100 AMP PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

7 
BATERIA 100 AMP PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
BATERIA 100 AMP PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

8 
BATERIA 100 AMP PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
BATERIA 100 AMP PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

9 
BATERIA 100 AMP PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
BATERIA 100 AMP PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: STRADA 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

10 
BATERIA 100 AMP PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
BATERIA 100 AMP PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 787,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 798,99 

11 
BATERIA 100 AMP PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
BATERIA 100 AMP PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

12 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

13 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

14 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

15 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
BATERIA 100 AMP PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 787,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 798,99 

16 
BATERIA 100 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
BATERIA 100 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

17 
BATERIA 100 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
BATERIA 100 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 787,00 1.574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 798,99 1.597,98 

18 
BATERIA 150 AMP  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
BATERIA 150 AMP MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1.000,00 2.000,00 

19 
BATERIA 150 AMP  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
BATERIA 150 AMP  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1.000,00 2.000,00 

20 
BATERIA 150 AMP PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
BATERIA 150 AMP PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

21 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

22 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

23 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

24 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

25 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 
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26 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

27 
BATERIA 150 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
BATERIA 150 AMP VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA  NRZ -3200 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 999,00 1.998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 999,99 1.999,98 

28 
BATERIA 60 AMP  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
BATERIA 60 AMP  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 473,00 473,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 474,99 474,99 

29 
BATERIA 75 AMP  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
BATERIA 75 AMP  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

30 
BATERIA 75 AMP  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
BATERIA 75 AMP  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

31 
BATERIA 75 AMP  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
BATERIA 75 AMP  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

32 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

33 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

34 
BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

35 
BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

36 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

37 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

38 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

39 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

40 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

41 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

42 
BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

43 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

44 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

45 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: STRADA 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 2.094,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 2.096,97 

46 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: STRADA 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 2.094,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 2.096,97 

47 
BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
BATERIA 75 AMP PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

48 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
BATERIA 75 AMP PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 698,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 698,99 698,99 

49 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 1.576,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 1.577,98 

50 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: STRADA 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 1.576,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 1.577,98 

51 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 788,99 

52 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 788,99 

53 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 788,99 

54 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
BATERIA 90 AMP PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: STRADA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 788,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 788,99 788,99 

55 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 274,00 548,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 274,99 549,98 

56 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 141,00 282,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 141,99 283,98 

57 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 214,00 428,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 215,00 430,00 

58 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 281,00 562,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 282,00 564,00 
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59 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
BRNDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 281,00 562,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 282,00 564,00 

60 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, 
ANO 2018 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, 
ANO 2018 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 282,00 564,00 

61 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 269,00 538,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 269,99 539,98 

62 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA  NRZ -3202 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA  NRZ -3202 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 199,00 398,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 199,99 399,98 

63 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 169,00 338,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 169,99 339,98 

64 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 179,00 358,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 179,99 359,98 

65 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 299,00 598,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 299,99 599,98 

66 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 299,00 598,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 299,99 599,98 

67 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 309,00 618,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 309,99 619,98 

68 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 239,00 478,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 239,99 479,98 

69 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 309,00 618,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 309,99 619,98 

70 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 244,00 488,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 244,99 489,98 

71 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 278,00 556,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,00 558,00 

72 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 269,00 538,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 269,99 539,98 

73 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 239,00 478,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 239,99 479,98 

74 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, PLACA  NRZ-3206 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, PLACA  NRZ-3206 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 229,00 458,00 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 230,00 460,00 

75 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 264,00 528,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 264,99 529,98 

76 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 194,00 388,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 194,99 389,98 

77 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 149,00 298,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 149,50 299,00 

78 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: ZF 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 274,00 548,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 274,99 549,98 

79 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 (ANO 
2013) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 274,00 548,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 274,99 549,98 

80 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 
2013) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

81 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 
2012) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

82 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 
2014) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

83 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 
2019 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 
2019 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 254,00 508,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 254,99 509,98 

84 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 294,00 588,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 294,99 589,98 

85 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 297,00 594,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 297,99 595,98 

86 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-
5673 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-
5673 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 314,00 628,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 314,99 629,98 

87 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 829,00 1.658,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 829,99 1.659,98 

88 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

89 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 189,00 378,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 189,99 379,98 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

180 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

90 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 688,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 689,98 

91 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

92 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 174,00 348,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 174,99 349,98 

93 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 174,00 348,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 174,99 349,98 

94 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 174,00 348,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 174,99 349,98 

95 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: ZEN 

UN 6 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 189,00 1.134,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 189,99 1.139,94 

96 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
(ANO 2012) 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: ZEN 

UN 6 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 174,00 1.044,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 174,99 1.049,94 

97 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 179,00 358,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 180,00 360,00 

98 
BENDIX DO MOTOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
BENDIX DO MOTOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 324,00 648,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 324,99 649,98 

99 
BENDIX DO MOTOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
BENDIX DO MOTOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 194,00 388,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 194,99 389,98 

100 
BENDIX DO MOTOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
BENDIX DO MOTOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 194,00 388,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 194,99 389,98 

101 
BENDIX DO MOTOR PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
BENDIX DO MOTOR PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 209,00 418,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 209,99 419,98 

102 
BENDIX DO MOTOR PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
BENDIX DO MOTOR PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 194,00 388,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 194,99 389,98 

103 
BENDIX DO MOTR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
BENDIX DO MOTR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 239,00 478,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 239,99 479,98 

104 
BENDIZ DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
BENDIZ DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: ZEN 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 279,00 558,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 279,99 559,98 

105 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 244,00 244,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 244,99 244,99 

106 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 449,00 449,00 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 450,00 450,00 

107 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

108 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

109 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 339,00 339,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 339,99 339,99 

110 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
BOBINA DE CAMPO  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

111 
BOBINA DE CAMPO PARA   VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
BOBINA DE CAMPO PARA   VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 239,00 239,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 239,99 239,99 

112 
BOBINA DE CAMPO PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL  ANO 2017 PLACA NRZ-3209 
BOBINA DE CAMPO PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 289,00 289,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 289,99 289,99 

113 
BOBINA DE CAMPO PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
BOBINA DE CAMPO PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

114 
BOBINA DE CAMPO PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
BOBINA DE CAMPO PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

115 
BOBINA DE CAMPO PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
BOBINA DE CAMPO PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

116 
BOBINA DE CAMPO PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
BOBINA DE CAMPO PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 444,00 444,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 444,99 444,99 

117 
BOBINA DE CAMPO PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
BOBINA DE CAMPO PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 544,00 544,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 544,99 544,99 

118 
BOBINA DE CAMPO PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
BOBINA DE CAMPO PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

119 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 469,00 469,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 470,00 470,00 

120 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 369,00 369,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 369,99 369,99 

121 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 374,00 374,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 374,99 374,99 

122 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 409,00 409,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 409,99 409,99 

123 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: MD 

UN 1 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

124 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 339,00 339,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 339,99 339,99 

125 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 349,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 350,00 350,00 

126 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 479,00 479,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 480,00 480,00 

127 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 349,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 350,00 350,00 

128 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 349,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 350,00 350,00 

129 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

130 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

131 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

132 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 344,99 344,99 

133 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 439,00 439,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 439,99 439,99 

134 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 439,00 439,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 439,99 439,99 

135 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 439,00 439,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 439,99 439,99 

136 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 439,00 439,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 439,99 439,99 

137 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 409,00 409,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 409,99 409,99 

138 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 414,00 414,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 415,00 415,00 

139 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 399,00 399,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 400,00 400,00 
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140 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 431,00 431,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 432,00 432,00 

141 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 349,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 350,00 350,00 

142 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 346,00 346,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 346,99 346,99 

143 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 449,00 449,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 450,00 450,00 

144 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 351,00 351,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 352,00 352,00 

145 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 442,00 442,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 442,99 442,99 

146 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 449,00 449,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 450,00 450,00 

147 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 447,00 447,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 447,99 447,99 

148 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 352,00 352,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 352,99 352,99 

149 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 345,00 345,00 

150 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 344,00 344,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 345,00 345,00 

151 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: MD 

UN 3 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 1.047,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 350,00 1.050,00 

152 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: MD 

UN 3 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 297,00 891,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 299,00 897,00 

153 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
BOBINA DE CAMPO PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 347,00 347,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 349,00 349,00 

154 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 (ANO 2020) 
BOBINA DE CAMPO PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: MD 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 397,00 397,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 399,00 399,00 

155 
BUCHA DO  INDUZIDO PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
BUCHA DO  INDUZIDO PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 20,00 40,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 21,00 42,00 

156 
BUCHA DO INDUZIDO   PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 20,00 40,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 22,00 44,00 

157 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 17,00 34,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 17,99 35,98 

158 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
BUCHA DO INDUZIDO MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

159 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 17,00 34,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 17,99 35,98 

160 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

161 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

162 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

163 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
BUCHA DO INDUZIDO  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

164 
BUCHA DO INDUZIDO PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
BUCHA DO INDUZIDO PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

165 
BUCHA DO INDUZIDO PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
BUCHA DO INDUZIDO PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

166 
BUCHA DO INDUZIDO PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
BUCHA DO INDUZIDO PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

167 
BUCHA DO INDUZIDO PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
BUCHA DO INDUZIDO PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

168 
BUCHA DO INDUZIDO PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
BUCHA DO INDUZIDO PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

169 
BUCHA DO INDUZIDO PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
BUCHA DO INDUZIDO PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 17,00 34,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 17,99 35,98 

170 

BUCHA DO INDUZIDO PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
BUCHA DO INDUZIDO PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

171 
BUCHA DO INDUZIDO PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
BUCHA DO INDUZIDO PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

172 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 
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173 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 17,00 34,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 17,99 35,98 

174 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

175 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

176 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

177 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

178 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

179 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

180 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 22,00 44,00 

181 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

182 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

183 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

184 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

185 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

186 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

187 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

188 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

189 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

190 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

191 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

192 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

193 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
BUCHA DO INDUZIDO VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

194 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

195 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

196 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

197 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

198 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
BUCHA DO INDUZIDO 
Marca: WAR 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 114,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 119,94 

199 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

200 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: WAR 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 114,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 119,94 

201 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 17,00 34,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 17,99 35,98 

202 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
BUCHA DO INDUZIDO PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: WAR 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

203 
BUCHAS DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
BUCHAS PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

204 
BUCHAS DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
BUCHAS DO INDUZIDO PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: WAR 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 19,99 39,98 

205 
CHAVE DE SETA  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
CHAVE DE SETA  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: OSPINA 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 650,00 650,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 660,00 660,00 

206 
CHAVE DE SETA  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
CHAVE DE SETA  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: OSPINA 

UN 1 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

187 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 350,00 350,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 680,00 680,00 

207 
CHAVE DE SETA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
CHAVE DE SETA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: OSPINA 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 729,00 729,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 729,99 729,99 

208 
CHAVE DE SETA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
CHAVE DE SETA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: OSPINA 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 729,00 729,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 729,99 729,99 

209 
CHAVE DE SETA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
CHAVE DE SETA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: OSPINA 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 739,00 739,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 739,99 739,99 

210 
CHAVE DE SETA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
CHAVE DE SETA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: OSPINA 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 529,00 529,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 529,99 529,99 

211 
CHAVE DE SETA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
CHAVE DE SETA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: OSPINA 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 779,00 779,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 779,99 779,99 

212 
CHAVE DE SETA  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
CHAVE DE SETA  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: OSPINA 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 419,00 419,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 419,99 419,99 

213 
CHAVE DE SETA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
CHAVE DE SETA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 449,00 449,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 449,99 449,99 

214 
CHAVE DE SETA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
CHAVE DE SETA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 449,00 449,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 449,99 449,99 

215 
CHAVE DE SETA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
CHAVE DE SETA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 439,00 439,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 439,99 439,99 

216 
CHAVE DE SETA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
CHAVE DE SETA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 459,00 459,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 459,99 459,99 

217 
CHAVE DE SETA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
CHAVE DE SETA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 584,00 584,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 584,99 584,99 

218 
CHAVE DE SETA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
CHAVE DE SETA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 349,00 349,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 349,99 349,99 

219 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 699,00 699,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 699,99 699,99 

220 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 579,00 579,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 579,99 579,99 

221 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 769,00 769,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 769,99 769,99 

222 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 479,00 479,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 479,99 479,99 
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223 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 489,00 489,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 489,99 489,99 

224 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 479,00 479,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 479,99 479,99 

225 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 479,00 479,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 479,99 479,99 

226 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 989,00 989,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 989,99 989,99 

227 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 519,00 519,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 519,99 519,99 

228 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 519,00 519,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 519,99 519,99 

229 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 429,00 429,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 429,99 429,99 

230 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 529,00 529,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 529,99 529,99 

231 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: OSPINA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 298,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 298,99 298,99 

232 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 739,00 739,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 739,99 739,99 

233 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 749,00 749,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 749,99 749,99 

234 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 729,00 729,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 729,99 729,99 

235 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 729,00 729,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 729,99 729,99 

236 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 729,00 729,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 729,99 729,99 

237 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 649,00 649,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 649,99 649,99 

238 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 579,00 579,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 579,99 579,99 

239 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 949,00 949,00 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 949,99 949,99 

240 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 749,00 749,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 749,99 749,99 

241 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 649,00 649,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 649,99 649,99 

242 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 729,00 729,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 729,99 729,99 

243 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 254,00 254,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 254,99 254,99 

244 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 719,00 719,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 719,99 719,99 

245 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 734,00 734,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 734,99 734,99 

246 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 734,00 734,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 734,99 734,99 

247 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 559,00 559,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 559,99 559,99 

248 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 459,00 459,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 459,99 459,99 

249 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68  (ANO 2022) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: OSPINA 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 379,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 379,99 379,99 

250 
CHAVE DE SETA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
CHAVE DE SETA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: KOSTAL 

UN 3 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 284,00 852,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 284,99 854,97 

251 
CHAVE DE SETA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: KOSTAL 

UN 3 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 524,00 1.572,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 524,99 1.574,97 

252 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
CHAVE DE SETA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 264,00 264,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 264,99 264,99 

253 
CHAVE DE SETA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
CHAVE DE SETA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: KOSTAL 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 309,00 309,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 309,99 309,99 

254 
CHAVE MAGNÉTICA  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
CHAVE MAGNÉTICA  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 239,00 478,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 240,00 480,00 

255 
CHAVE MAGNÉTICA  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
CHAVE MAGNÉTICA  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 234,00 468,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 470,00 

256 
CHAVE MAGNETICA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
CHAVE MAGNETICA MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: ZM 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 414,00 828,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 415,00 830,00 

257 
CHAVE MAGNÉTICA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
CHAVE MAGNÉTICA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 579,00 1.158,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 579,99 1.159,98 

258 
CHAVE MAGNÈTICA  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
CHAVE MAGNÈTICA  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 434,00 868,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 435,00 870,00 

259 
CHAVE MAGNÉTICA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
CHAVE MAGNÉTICA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 298,00 596,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 298,99 597,98 

260 
CHAVE MAGNÉTICA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
CHAVE MAGNÉTICA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 224,00 448,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 225,00 450,00 

261 
CHAVE MAGNÉTICA PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209 
CHAVE MAGNÉTICA PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 188,00 376,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 189,00 378,00 

262 
CHAVE MAGNETICA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
CHAVE MAGNETICA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 529,00 1.058,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 530,00 1.060,00 

263 
CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 529,00 1.058,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 530,00 1.060,00 

264 
CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 529,00 1.058,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 530,00 1.060,00 

265 
CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
CHAVE MAGNÉTICA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 434,00 868,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 435,00 870,00 

266 
CHAVE MAGNÉTICA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
CHAVE MAGNÉTICA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 858,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 860,00 

267 
CHAVE MAGNÉTICA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
CHAVE MAGNÉTICA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 359,00 718,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 360,00 720,00 

268 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 309,00 618,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 310,00 620,00 

269 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

270 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 68,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 35,00 70,00 

271 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

272 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 264,00 528,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 265,00 530,00 
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273 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 219,00 438,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 220,00 440,00 

274 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 658,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 660,00 

275 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 284,00 568,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 285,00 570,00 

276 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 284,00 568,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 285,00 570,00 

277 
CHAVE MAGNETICA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
CHAVE MAGNETICA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 284,00 568,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 285,00 570,00 

278 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 234,00 468,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 470,00 

279 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 239,00 478,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 240,00 480,00 

280 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 579,00 1.158,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 580,00 1.160,00 

281 
CHAVE MAGNETICA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
CHAVE MAGNETICA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 579,00 1.158,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 580,00 1.160,00 

282 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 569,00 1.138,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 570,00 1.140,00 

283 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 579,00 1.158,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 580,00 1.160,00 

284 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 558,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 280,00 560,00 

285 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: ZM 

JG. 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 499,00 998,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 499,99 999,98 

286 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 958,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 960,00 

287 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 898,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 450,00 900,00 

288 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 678,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 680,00 

289 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 359,00 718,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 360,00 720,00 

290 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 284,00 568,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 285,00 570,00 

291 
CHAVE MAGNETICA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
CHAVE MAGNETICA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 469,00 938,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 470,00 940,00 

292 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 244,00 488,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 245,00 490,00 

293 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 579,00 1.158,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 580,00 1.160,00 

294 
CHAVE MAGNETICA PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
CHAVE MAGNETICA VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 580,00 

295 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 579,00 1.158,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 580,00 1.160,00 

296 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 234,00 468,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 470,00 

297 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 558,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 280,00 560,00 

298 
CHAVE MAGNETICA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
CHAVE MAGNETICA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 518,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 260,00 520,00 

299 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: ZM 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 2.034,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 2.040,00 

300 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA  NRZ -3202 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 678,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 680,00 

301 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: ZM 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 1.674,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 280,00 1.680,00 

302 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 398,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 200,00 400,00 

303 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
CHAVE MAGNÉTICA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: ZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 558,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 280,00 560,00 

304 
ESTADOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
ESTADOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

305 
ESTATOR ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
ESTATOR ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

306 
ESTATOR ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
ESTATOR ALTERNADOR MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: RVO 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 439,00 878,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 440,00 880,00 

307 
ESTATOR ALTERNADOR  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
ESTATOR ALTERNADOR  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 519,00 1.038,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 520,00 1.040,00 

308 
ESTATOR ALTERNADOR  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
ESTATOR ALTERNADOR  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

309 
ESTATOR ALTERNADOR PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
ESTATOR ALTERNADOR PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 389,00 778,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 390,00 780,00 

310 
ESTATOR ALTERNADOR PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
ESTATOR ALTERNADOR PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 398,00 796,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,00 798,00 

311 
ESTATOR ALTERNADOR PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
ESTATOR ALTERNADOR PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 858,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 860,00 

312 
ESTATOR ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
ESTATOR ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 439,00 878,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 440,00 880,00 

313 
ESTATOR ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
ESTATOR ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 439,00 878,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 440,00 880,00 

314 
ESTATOR ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
ESTATOR ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 439,00 878,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 440,00 880,00 

315 

ESTATOR ALTERNADOR PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
ESTATOR ALTERNADOR PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 469,00 938,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 470,00 940,00 

316 
ESTATOR ALTERNADOR PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
ESTATOR ALTERNADOR PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

317 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

318 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

319 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

320 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

321 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

322 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 
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323 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 434,00 868,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 435,00 870,00 

324 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

325 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

326 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ- (ANO 2014) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

327 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

328 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

329 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 439,00 878,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 440,00 880,00 

330 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 439,00 878,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 440,00 880,00 

331 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 434,00 868,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 435,00 870,00 

332 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 434,00 868,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 435,00 870,00 

333 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 434,00 868,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 435,00 870,00 

334 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: ZM 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 489,00 978,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 490,00 980,00 

335 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 958,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 960,00 

336 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 958,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 960,00 

337 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 958,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 960,00 

338 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 958,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 960,00 

339 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 439,00 878,00 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

195 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 440,00 880,00 

340 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 384,00 768,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 385,00 770,00 

341 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 858,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 860,00 

342 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
ESTATOR ALTERNADOR VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 369,00 738,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 370,00 740,00 

343 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 858,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 860,00 

344 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 389,00 778,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 390,00 780,00 

345 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 384,00 768,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 385,00 770,00 

346 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 384,00 768,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 385,00 770,00 

347 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: RVO 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 2.274,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 2.280,00 

348 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULOS TOYOTA ETIOSANO 2014 PLACA NRZ -3202 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULOS TOYOTA ETIOSANO 2014 PLACA  NRZ -3202 
Marca: ZM 

UN 2 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 429,00 858,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 430,00 860,00 

349 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: RVO 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 2.274,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 2.280,00 

350 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 400,00 800,00 

351 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
ESTATOR ALTERNADOR PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

352 
ESTATOR DE ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
ESTATOR DE ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 958,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 960,00 

353 
ESTATOR DO ALTERNATOR 14V 110 A PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
ESTATOR DO ALTERNATOR 14V 110 A PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: RVO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 369,00 738,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 370,00 740,00 

354 
FAROL  DIANTEIRO LD PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
FAROL DIANTEIRO LD VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 629,00 629,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 630,00 630,00 

355 
FAROL DIANTEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
FAROL DIANTEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 479,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 480,00 

356 
FAROL DIANTEIRO  LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
FAROL DIANTEIRO  LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: NINO 

UN 1 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 769,00 769,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 770,00 770,00 

357 
FAROL DIANTEIRO  LD PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
FAROL DIANTEIRO  LD PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 1.099,00 1.099,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1.100,00 1.100,00 

358 
FAROL DIANTEIRO LD  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 650,00 650,00 

359 
FAROL DIANTEIRO LD  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
FAROL DIANTEIRO LD MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 479,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 480,00 

360 
FAROL DIANTEIRO LD  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
FAROL DIANTEIRO LD  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 674,00 674,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 675,00 675,00 

361 
FAROL DIANTEIRO LD  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
FAROL DIANTEIRO LD  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 679,00 679,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 680,00 680,00 

362 
FAROL DIANTEIRO LD DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOSANO 2014 PLACA NRZ -3202 
FAROL DIANTEIRO LD DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOSANO 2014 PLACA NRZ -3202 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 689,00 689,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 690,00 690,00 

363 
FAROL DIANTEIRO LD DIANTEIRO PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
FAROL DIANTEIRO DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 1.099,00 1.099,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1.100,00 1.100,00 

364 
FAROL DIANTEIRO LD PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
FAROL DIANTEIRO LD PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 650,00 650,00 

365 
FAROL DIANTEIRO LD PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
FAROL DIANTEIRO LD PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 499,00 499,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 500,00 500,00 

366 
FAROL DIANTEIRO LD PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
FAROL DIANTEIRO LD PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 329,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 330,00 

367 
FAROL DIANTEIRO LD PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
FAROL DIANTEIRO LD PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 329,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 330,00 

368 
FAROL DIANTEIRO LD PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
FAROL DIANTEIRO LD PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 329,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 330,00 

369 

FAROL DIANTEIRO LD PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
FAROL DIANTEIRO LD PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 639,00 639,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 640,00 640,00 

370 
FAROL DIANTEIRO LD PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
FAROL DIANTEIRO LD PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 199,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 200,00 200,00 

371 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 674,00 674,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 675,00 675,00 

372 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 779,00 779,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 780,00 780,00 
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373 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 779,00 779,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 780,00 780,00 

374 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 650,00 650,00 

375 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 650,00 650,00 

376 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, PLACA NRZ-3206 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, PLACA NRZ-3206 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 569,00 569,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 570,00 570,00 

377 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

378 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

379 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

380 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 189,00 189,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 190,00 190,00 

381 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 650,00 650,00 

382 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674   (ANO 2013) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: VINCO 

UN 1 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 648,00 648,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 649,00 649,00 

383 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 629,00 629,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 630,00 630,00 

384 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 629,00 629,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 630,00 630,00 

385 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 629,00 629,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 630,00 630,00 

386 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 849,00 849,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 850,00 850,00 

387 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 749,00 749,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 750,00 750,00 

388 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 779,00 779,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 780,00 780,00 

389 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 769,00 769,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 770,00 770,00 

390 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 799,00 799,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 799,99 799,99 

391 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 779,00 779,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 780,00 780,00 

392 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 779,00 779,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 780,00 780,00 

393 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 689,00 689,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 689,99 689,99 

394 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 189,00 189,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 189,99 189,99 

395 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 189,00 189,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 190,00 190,00 

396 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 669,00 669,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 670,00 670,00 

397 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 669,00 669,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 670,00 670,00 

398 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 489,00 489,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 489,99 489,99 

399 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 469,00 469,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 470,00 470,00 

400 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: NINO 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 469,00 1.407,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 470,00 1.410,00 

401 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: NINO 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 1.437,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 1.440,00 

402 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
FAROL DIANTEIRO PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 669,00 669,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 670,00 670,00 

403 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
FAROL DIANTEIRO LD PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 589,00 589,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 589,99 589,99 

404 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 569,00 569,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 570,00 570,00 

405 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 689,00 689,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 689,99 689,99 

406 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: NINO 

UN 1 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 669,00 669,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 670,00 670,00 

407 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 669,00 669,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 670,00 670,00 

408 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 669,00 669,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 670,00 670,00 

409 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 699,00 699,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 699,99 699,99 

410 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
FAROL DIANTEIRO LE  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 609,00 609,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 609,99 609,99 

411 
FAROL DIANTEIRO LE PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
FAROL DIANTEIRO LE PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 349,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 349,99 

412 
FAROL DIANTEIRO LE PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
FAROL DIANTEIRO LE PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 329,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 330,00 

413 
FAROL DIANTEIRO LE PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
FAROL DIANTEIRO LE PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 339,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 340,00 

414 
FAROL DIANTEIRO LE PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
FAROL DIANTEIRO LE PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 339,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 340,00 

415 

FAROL DIANTEIRO LE PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
FAROL DIANTEIRO LE PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 339,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 340,00 

416 
FAROL DIANTEIRO LE PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
FAROL DIANTEIRO LE PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 214,00 214,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 214,99 214,99 

417 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 189,00 189,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 190,00 190,00 

418 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 689,00 689,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 689,99 689,99 

419 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 669,00 669,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 670,00 670,00 

420 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 899,00 899,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 900,00 900,00 

421 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 679,00 679,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 679,99 679,99 

422 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 650,00 650,00 
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423 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 499,00 499,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 499,99 499,99 

424 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 479,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 480,00 

425 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

426 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

427 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

428 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 399,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 400,00 400,00 

429 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 399,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 400,00 400,00 

430 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 199,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 200,00 200,00 

431 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 659,00 659,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 660,00 660,00 

432 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 (ANO 2013) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 669,00 669,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 670,00 670,00 

433 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 659,00 659,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 660,00 660,00 

434 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 659,00 659,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 660,00 660,00 

435 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 659,00 659,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 660,00 660,00 

436 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 889,00 889,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 890,00 890,00 

437 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 699,00 699,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 700,00 700,00 

438 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 879,00 879,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 880,00 880,00 

439 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 659,00 659,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 660,00 660,00 

440 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 699,00 699,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 700,00 700,00 

441 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 639,00 639,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 640,00 640,00 

442 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 179,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 180,00 

443 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 650,00 650,00 

444 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 650,00 650,00 

445 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 650,00 650,00 

446 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 749,00 749,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 750,00 750,00 

447 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 459,00 459,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 460,00 460,00 

448 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 459,00 459,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 460,00 460,00 

449 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: NINO 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 469,00 1.407,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 470,00 1.410,00 

450 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: NINO 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 529,00 1.587,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 530,00 1.590,00 

451 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 174,00 174,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 175,00 175,00 

452 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
FAROL DIANTEIRO LE PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 574,00 574,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 575,00 575,00 

453 

FAROL DIANTEIRO PARA VEICULOS BUENO JBR, PLACA: HSH-3134 E YAMANHA YBR, PLACA; HRW-
9031. 
FAROL DIANTEIRO PARA VEICULOS BUENO JBR, PLACA: HSH-3134 E YAMANHA YBR, PLACA; HRW-
9031. 
Marca: NINO 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 537,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 179,99 539,97 

454 
FAROL DIANTEIRO PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
FAROL DIANTEIRO PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
Marca: NINO 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 219,00 1.314,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 220,00 1.320,00 

455 
FAROL DIANTEIRO PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
FAROL DIANTEIRO PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: NINO 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 556,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 560,00 
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456 
FAROL DIANTERIO LD PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
FAROL DIANTERIO LD PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: NINO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 329,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 330,00 

457 
FUSÍVEIS  LÂMINAS PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
FUSÍVEIS  LÂMINAS PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

458 
FUSIVEIS DE VIDRO PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
FUSIVEIS DE VIDRO PARA VEICULO  YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: HIKARI 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 11,88 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 12,00 

459 
FUSIVEIS DE VIDRO PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
FUSIVEIS DE VIDRO PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
Marca: HIKARI 

UN 20 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 19,80 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 20,00 

460 
FUSIVEIS DE VIDRO PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
FUSIVEIS DE VIDRO PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: HIKARI 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 11,88 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 12,00 

461 
FUSÍVEIS LÂMINA 25 A PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
FUSÍVEIS LÂMINA 25 A PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

462 
FUSIVEIS LAMINA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
FUSIVEIS LAMINA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

463 
FUSÍVEIS LÂMINA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
FUSÍVEIS LÂMINA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

464 
FUSIVEIS LAMINAS  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
FUSIVEIS LAMINAS  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

465 
FUSÍVEIS LÂMINAS  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
FUSÍVEIS LÂMINAS  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

466 
FUSIVEIS LAMINAS  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
FUSIVEIS LAMINAS  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

467 
FUSÍVEIS LAMINAS PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
FUSÍVEIS LAMINAS PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

468 
FUSIVEIS LAMINAS PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
FUSIVEIS LAMINAS PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

469 
FUSIVEIS LAMINAS PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
FUSIVEIS LAMINAS PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

470 
FUSIVEIS LAMINAS PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
FUSIVEIS LAMINAS PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

471 
FUSIVEIS LAMINAS PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
FUSIVEIS LAMINAS PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

472 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

473 
FUSIVEIS LAMINAS PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
FUSIVEIS LAMINAS PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

474 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

475 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

476 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

477 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

478 
FUSÍVEIS LAMINAS PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
FUSÍVEIS LAMINAS PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

479 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

480 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

481 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

482 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

483 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

484 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

485 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

486 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
FUSIVEIS LAMINAS MERCEDES BENZ  CAMINHÃO  QAB-5431 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

487 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

488 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

489 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: HIKARI 

UN 10 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

490 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

491 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

492 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

493 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

494 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

495 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

496 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

497 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

498 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

499 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

500 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
FUSÍVEIS LÂMINAS VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

501 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

502 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

503 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

504 
FUSÍVEIS LAMINAS PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
FUSÍVEIS LAMINAS PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

505 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
FUSÍVEIS LÂMINAS PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: HIKARI 

UN 30 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 29,70 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 30,00 
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506 
FUSÍVEIS LAMINAS PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
FUSÍVEIS LAMINAS PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: HIKARI 

UN 30 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 29,70 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 30,00 

507 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
FUSIVEIS LAMINAS PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

508 
FUSÍVEIS LAMINAS PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
FUSÍVEIS LAMINAS PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

509 
FUSIVEIS LAMINASPARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
FUSIVEIS LAMINAS 
Marca: HIKARI 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 0,99 9,90 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 1,00 10,00 

510 
IMPULSOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
IMPULSOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 169,00 338,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 170,00 340,00 

511 
IMPULSOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
IMPULSOR DE PARTIDA MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 518,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 260,00 520,00 

512 
IMPULSOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
IMPULSOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 518,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 260,00 520,00 

513 
IMPULSOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
IMPULSOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 518,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 260,00 520,00 

514 
IMPULSOR DE PARTIDA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
IMPULSOR DE PARTIDA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 239,00 478,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 240,00 480,00 

515 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

516 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 164,00 328,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 165,00 330,00 

517 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 229,00 458,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 230,00 460,00 

518 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 309,00 618,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 310,00 620,00 

519 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 314,00 628,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 315,00 630,00 

520 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

521 

IMPULSOR DE PARTIDA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 518,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 260,00 520,00 

522 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: BZM 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 580,00 

523 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 219,00 438,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 220,00 440,00 

524 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 250,00 500,00 

525 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 250,00 500,00 

526 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

527 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 209,00 418,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 210,00 420,00 

528 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 229,00 458,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 230,00 460,00 

529 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

530 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 244,00 488,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 245,00 490,00 

531 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 360,00 

532 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 360,00 

533 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 360,00 

534 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 360,00 

535 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 239,00 478,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 240,00 480,00 

536 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

537 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 284,00 568,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 285,00 570,00 

538 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 284,00 568,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 285,00 570,00 
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539 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 264,00 528,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 265,00 530,00 

540 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 274,00 548,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 275,00 550,00 

541 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 344,00 688,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 345,00 690,00 

542 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 374,00 748,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 375,00 750,00 

543 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 284,00 568,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 284,99 569,98 

544 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

545 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 264,00 528,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 265,00 530,00 

546 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 209,00 418,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 209,99 419,98 

547 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

548 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 360,00 

549 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 264,00 528,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 265,00 530,00 

550 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
IMPULSOR DE PARTIDA VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 19,00 38,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 20,00 40,00 

551 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 518,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 260,00 520,00 

552 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 164,00 328,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 165,00 330,00 

553 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 169,00 338,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 169,99 339,98 

554 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 17,00 34,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 18,00 36,00 

555 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: BZM 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 189,00 1.134,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 190,00 1.140,00 

556 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA  NRZ -3202 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 209,00 418,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 210,00 420,00 

557 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: BZM 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 174,00 1.044,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 175,00 1.050,00 

558 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 164,00 328,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 165,00 330,00 

559 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
IMPULSOR DE PARTIDA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: BZM 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 239,00 478,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 240,00 480,00 

560 
INDUZIDO DE MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
INDUZIDO DE MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 279,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 280,00 280,00 

561 
INDUZIDO DE PARTIDA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
INDUZIDO DE PARTIDA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 339,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 340,00 

562 
INDUZIDO DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
INDUZIDO DE PARTIDA  VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 509,00 509,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 510,00 510,00 

563 
INDUZIDO DE PARTIDA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
INDUZIDO DE PARTIDA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 379,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 380,00 

564 
INDUZIDO DO MOTOR DE  PARTIDA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
INDUZIDO DO MOTOR DE  PARTIDA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

565 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

566 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

567 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

568 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA 
HSH-5673 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA 
HSH-5673 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 549,00 549,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 550,00 550,00 

569 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 369,00 369,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 370,00 370,00 

570 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 419,00 419,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 420,00 420,00 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

209 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

571 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

572 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 439,00 439,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 440,00 440,00 

573 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA  PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 519,00 519,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 520,00 520,00 

574 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 369,00 369,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 370,00 370,00 

575 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 529,00 529,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 530,00 530,00 

576 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 369,00 369,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 370,00 370,00 

577 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 529,00 529,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 530,00 530,00 

578 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 519,00 519,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 520,00 520,00 

579 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 479,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 480,00 480,00 

580 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 379,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 380,00 

581 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 369,00 369,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 370,00 370,00 

582 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 609,00 609,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 610,00 610,00 

583 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 374,00 374,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 375,00 375,00 

584 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 374,00 374,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 375,00 375,00 

585 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 374,00 374,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 375,00 375,00 

586 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 374,00 374,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 375,00 375,00 
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587 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: 
MF4283 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: 
MF4283 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 374,00 374,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 375,00 375,00 

588 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: 
NRZ3C12 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: 
NRZ3C12 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

589 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 
2013) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 419,00 419,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 420,00 420,00 

590 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 
2012) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 419,00 419,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 420,00 420,00 

591 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 
2014) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 419,00 419,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 420,00 420,00 

592 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, 
ANO 2019 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, 
ANO 2019 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 419,00 419,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 420,00 420,00 

593 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 
2009) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 519,00 519,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 520,00 520,00 

594 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 529,00 529,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 530,00 530,00 

595 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, 
ANO 2018 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, 
ANO 2018 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 564,00 564,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 565,00 565,00 

596 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 369,00 369,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 370,00 370,00 

597 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 529,00 529,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 530,00 530,00 

598 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 430,00 

599 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 374,00 374,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 375,00 375,00 

600 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 
2020) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 434,00 434,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 435,00 435,00 

601 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 
2020) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: RVO 

UN 1 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

602 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 329,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 330,00 

603 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 329,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 330,00 

604 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-
4283 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-
4283 
Marca: RVO 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 987,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 990,00 

605 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
(ANO 2012) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: RVO 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 987,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 990,00 

606 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-
0992 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-
0992 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 329,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 330,00 

607 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: RVO 

JG. 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 329,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 330,00 

608 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 324,00 324,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 325,00 325,00 

609 
INDUZIDO DO MOTOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
INDUZIDO DO MOTOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 409,00 409,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 410,00 410,00 

610 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 159,00 318,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 160,00 320,00 

611 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

612 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 159,00 318,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 160,00 320,00 

613 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

614 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
INTERRUPTOR DE FREIO MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

615 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

616 

INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 
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617 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

618 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
INTERRUPTOR DE FREIO  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

619 
INTERRUPTOR DE FREIO DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
INTERRUPTOR DE FREIO DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA  NRZ -3202 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 129,00 258,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 130,00 260,00 

620 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

621 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

622 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

623 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

624 

INTERRUPTOR DE FREIO PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 678,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 680,00 

625 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

626 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

627 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

628 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

629 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

630 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014,PLACA NRZ-3206 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014,PLACA NRZ-3206 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 124,00 248,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 125,00 250,00 

631 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 124,00 248,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 125,00 250,00 

632 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

633 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: 3RHO 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

634 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

635 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

636 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

637 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

638 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 (ANO 2013) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

639 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

640 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

641 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

642 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

643 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

644 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

645 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

646 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

647 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

648 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

649 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 
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650 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

651 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
INTERRUPTOR DE FREIO VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

652 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

653 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 109,00 218,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 110,00 220,00 

654 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 164,00 328,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 165,00 330,00 

655 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 164,00 328,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 165,00 330,00 

656 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULO  YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 89,00 178,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 89,99 179,98 

657 

INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / 
HRW9094 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / 
HRW9094 
Marca: 3RHO 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 89,00 267,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 90,00 270,00 

658 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: 3RHO 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 894,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 900,00 

659 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 79,00 158,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 80,00 160,00 

660 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: 3RHO 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 864,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 870,00 

661 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 109,00 218,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 110,00 220,00 

662 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 (ANO 2020) 
INTERRUPTOR DE FREIO PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

663 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 134,00 268,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 135,00 270,00 

664 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 134,00 268,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 135,00 270,00 

665 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RE  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RE MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

666 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: 3RHO 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

667 

INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

668 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

669 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 109,00 218,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 110,00 220,00 

670 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 109,00 218,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 110,00 220,00 

671 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

672 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

673 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

674 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

675 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

676 

INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, 
ANO 2006 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, 
ANO 2006 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 409,00 818,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 410,00 820,00 

677 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

678 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

679 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 109,00 218,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 110,00 220,00 

680 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

681 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

682 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

683 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, PLACA NRZ-3206 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, PLACA NRZ-3206 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 99,00 198,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 100,00 200,00 

684 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

685 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

686 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

687 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

688 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

689 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

690 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

691 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 (ANO 2013) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

692 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

693 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

694 

INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 
2014) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

695 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

696 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

697 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

698 

INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 
3545 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 
3545 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 
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699 

INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-
5673 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-
5673 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

700 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

701 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

702 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

703 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

704 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RE PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RE VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA  NRZ -3200 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

705 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 164,00 328,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 165,00 330,00 

706 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 134,00 268,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 135,00 270,00 

707 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 169,00 338,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 169,99 339,98 

708 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 164,00 328,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 165,00 330,00 

709 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: 3RHO 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 164,00 984,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 165,00 990,00 

710 

INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 
2012) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: 3RHO 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 164,00 984,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 165,00 990,00 

711 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 124,00 248,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 125,00 250,00 

712 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
INTERRUPTOR DE LUZ DE RÉ PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: 3RHO 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 169,00 338,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 169,99 339,98 

713 
LAMPADA  H7 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
LAMPADA  H7 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: TESLLA 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 25,00 300,00 

714 
LAMPADA 02 POLO 1034  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
LAMPADA 02 POLO 1034  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 
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715 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

716 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

717 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

718 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

719 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

720 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

721 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

722 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

723 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

724 

LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 
2019 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 
2019 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

725 

LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

726 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

727 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

728 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

729 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
LAMPADA 02 POLO 1034 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

730 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 
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731 

LAMPADA 02 POLO 1034 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 
3545 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 
3545 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

732 

LAMPADA 02 POLO 1034 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-
5673 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-
5673 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

733 

LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, 
ANO 2006 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, 
ANO 2006 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

734 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

735 

LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 
2013) 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

736 

LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 
2013) 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

737 

LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 
2012) 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

738 

LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 
2014) 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

739 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

740 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

741 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

742 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

743 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

744 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
LAMPADA 02 POLO 1034 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

745 
LAMPADA 02 POLO 1034 5 V PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
LAMPADA 02 POLO 1034 5 V PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: TESLLA 

UN 8 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 72,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 79,92 
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746 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

747 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

748 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

749 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

750 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

751 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO  YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: TESLLA 

UN 16 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 144,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 159,84 

752 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

753 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

754 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

755 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

756 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

757 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

758 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

759 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

760 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

761 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

762 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: TESLLA 

UN 45 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 405,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 449,55 

763 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
LAMPADA 02 POLO 1034 PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

764 

LAMPADA 02 POLO 1134 5 V PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / 
HRW9094 
LAMPADA 02 POLO 1134 5 V PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / 
HRW9094 
Marca: TESLLA 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 108,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 119,88 

765 
LAMPADA 02 POLO 1134 5 V PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
LAMPADA 02 POLO 1134 5 V PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: TESLLA 

UN 8 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 72,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 79,92 

766 
LAMPADA 02 POLO 1134 PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
LAMPADA 02 POLO 1134 PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: TESLLA 

UN 8 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 72,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 79,92 

767 

LAMPADA 02 POLOS 1034 5 V PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / 
HRW9094 
LAMPADA 02 POLOS 1034 5 V PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / 
HRW9094 
Marca: TESLLA 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 108,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 119,88 

768 
LAMPADA 1141  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
LAMPADA 1141  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

769 
LAMPADA 1141 12 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA 1141 12 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

770 
LAMPADA 1141 12 V  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
LAMPADA 1141 12 V  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

771 
LAMPADA 1141 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
LAMPADA 1141 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

772 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

773 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

774 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

775 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

776 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

777 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

778 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 
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779 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

780 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

781 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

782 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

783 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

784 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: TESLLA 

UN 45 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 405,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 449,55 

785 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: TESLLA 

UN 45 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 405,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 449,55 

786 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
LAMPADA 1141 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

787 
LAMPADA 1141 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA 1141 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

788 
LAMPADA 1141 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
LAMPADA 1141 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

789 
LAMPADA 1141 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
LAMPADA 1141 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

790 

LAMPADA 1141 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
LAMPADA 1141 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

791 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

792 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 (ANO 2013) 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

793 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

794 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

795 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: TESLLA 

UN 15 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

796 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

797 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

798 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

799 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

800 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

801 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
LAMPADA 1141 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

802 
LAMPADA 1141 PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
LAMPADA 1141 PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

803 
LAMPADA 1141 PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
LAMPADA 1141 PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

804 
LAMPADA 1141 PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
LAMPADA 1141 PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

805 
LAMPADA 1141 PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
LAMPADA 1141 PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

806 
LAMPADA 1141 PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
LAMPADA 1141 PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

807 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

808 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

809 
LAMPADA 1141 PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
LAMPADA 1141 PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

810 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

811 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 
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812 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

813 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

814 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

815 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

816 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
LAMPADA 1141 PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

817 
LAMPADA 1141 PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
LAMPADA 1141 PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: TESLLA 

UN 45 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 405,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 449,55 

818 
LAMPADA 1141 PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
LAMPADA 1141 PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: TESLLA 

UN 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 135,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 149,85 

819 
LÂMPADA 2 POLOS 1034 12 V  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
LÂMPADA 2 POLOS 1034 12 V  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: TESLLA 

JG. 15 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 4,00 60,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 5,00 75,00 

820 
LAMPADA 67  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
LAMPADA 67  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

821 
LAMPADA 67 12 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA 67 12 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

822 
LAMPADA 67 12 V  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
LAMPADA 67 12 V  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

823 
LÃMPADA 67 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
LÃMPADA 67 PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 3,00 30,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 4,00 40,00 

824 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

825 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

826 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

827 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

828 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

829 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

830 
LAMPADA 67 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
LAMPADA 67 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

831 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

832 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

833 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

834 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
LAMPADA 67 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

835 
LAMPADA 67 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68(ANO 2022) 
LAMPADA 67 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

836 
LAMPADA 67 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
LAMPADA 67 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: TESLLA 

UN 30 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 270,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 299,70 

837 
LAMPADA 67 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
LAMPADA 67 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

838 
LAMPADA 67 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA 67 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

839 
LAMPADA 67 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
LAMPADA 67 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

840 
LAMPADA 67 24 V ARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
LAMPADA 67 24 V ARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

841 
LAMPADA 67 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
LAMPADA 67 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

842 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

843 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

844 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

845 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: TESLLA 

UN 10 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

846 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

847 
LAMPADA 67 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
LAMPADA 67 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

848 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

849 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

850 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

851 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
LAMPADA 67 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

852 
LAMPADA 67 24V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
LAMPADA 67 24V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

853 
LAMPADA 67 5 V PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
LAMPADA 67 5 V PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
Marca: TESLLA 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 108,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 119,88 

854 
LAMPADA 67 5 V PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
LAMPADA 67 5 V PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: TESLLA 

UN 8 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 72,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 79,92 

855 
LAMPADA 67 PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
LAMPADA 67 PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

856 
LAMPADA 67 PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
LAMPADA 67 PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

857 
LAMPADA 67 PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
LAMPADA 67 PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

858 
LAMPADA 67 PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
LAMPADA 67 PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

859 
LAMPADA 67 PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
LAMPADA 67 PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

860 
LAMPADA 67 PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
LAMPADA 67 PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

861 
LAMPADA 67 PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60(ANO 2021) 
LAMPADA 67 PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 
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862 
LAMPADA 67 PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
LAMPADA 67 PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

863 
LAMPADA 67 PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
LAMPADA 67 PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

864 
LAMPADA 67 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
LAMPADA 67 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

865 
LAMPADA 67 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
LAMPADA 67 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

866 
LAMPADA 67 PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
LAMPADA 67 PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

867 
LAMPADA 67 PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
LAMPADA 67 PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

868 
LAMPADA 67 PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
LAMPADA 67 PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

869 
LAMPADA 67 PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
LAMPADA 67 PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

870 
LAMPADA 67 PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
LAMPADA 67 PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: TESLLA 

UN 8 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 72,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 79,92 

871 
LAMPADA 67 PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
LAMPADA 67 PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: TESLLA 

UN 30 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 270,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 299,70 

872 
LAMPADA 67 PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
LAMPADA 67 PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

873 
LAMPADA 69  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
LAMPADA 69  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

874 
LAMPADA 69 12 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA 69 12 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

875 
LAMPADA 69 12 V  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
LAMPADA 69 12 V  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

876 
LAMPADA 69 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
LAMPADA 69 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

877 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

878 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

879 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

880 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

881 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

882 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

883 
LAMPADA 69 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
LAMPADA 69 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

884 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

885 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

886 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

887 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
LAMPADA 69 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

888 
LAMPADA 69 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
LAMPADA 69 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

889 
LAMPADA 69 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
LAMPADA 69 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: TESLLA 

UN 30 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 270,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 299,70 

890 
LAMPADA 69 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
LAMPADA 69 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

891 
LAMPADA 69 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA 69 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

892 
LAMPADA 69 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
LAMPADA 69 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

893 
LAMPADA 69 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
LAMPADA 69 24 V  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

894 
LAMPADA 69 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
LAMPADA 69 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

895 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: TESLLA 

UN 10 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

896 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

897 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

898 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

899 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

900 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

901 
LAMPADA 69 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
LAMPADA 69 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

902 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

903 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

904 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

905 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
LAMPADA 69 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

906 
LAMPADA 69 5 V PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
LAMPADA 69 5 V PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
Marca: TESLLA 

UN 24 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 216,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 239,76 

907 
LAMPADA 69 5 V PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
LAMPADA 69 5 V PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: TESLLA 

UN 16 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 144,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 159,84 

908 
LAMPADA 69 PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
LAMPADA 69 PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

909 
LAMPADA 69 PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
LAMPADA 69 PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

910 
LAMPADA 69 PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
LAMPADA 69 PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

911 
LAMPADA 69 PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
LAMPADA 69 PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 
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912 
LAMPADA 69 PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
LAMPADA 69 PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

913 
LAMPADA 69 PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
LAMPADA 69 PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

914 
LAMPADA 69 PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
LAMPADA 69 PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

915 
LAMPADA 69 PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
LAMPADA 69 PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

916 
LAMPADA 69 PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
LAMPADA 69 PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

917 
LAMPADA 69 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
LAMPADA 69 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

918 
LAMPADA 69 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
LAMPADA 69 PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

919 
LAMPADA 69 PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
LAMPADA 69 PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

920 
LAMPADA 69 PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
LAMPADA 69 PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

921 
LAMPADA 69 PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
LAMPADA 69 PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

922 
LAMPADA 69 PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
LAMPADA 69 PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

923 
LAMPADA 69 PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
LAMPADA 69 PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: TESLLA 

UN 14 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 126,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 139,86 

924 
LAMPADA 69 PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
LAMPADA 69 PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: TESLLA 

UN 30 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 270,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 299,70 

925 
LAMPADA 69 PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
LAMPADA 69 PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: TESLLA 

UN 10 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 90,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 9,99 99,90 

926 
LAMPADA H1 12 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA H1 12 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

927 
LÂMPADA H1 12 V  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
LÂMPADA H1 12 V  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

928 
LAMPADA H1 12 V  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
LAMPADA H1 12 V  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

929 
LÂMPADA H1 12 V ARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
LÂMPADA H1 12 V ARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

930 
LAMPADA H1 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
LAMPADA H1 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

931 
LAMPADA H1 12 V PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
LAMPADA H1 12 V PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

932 
LAMPADA H1 12 V PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
LAMPADA H1 12 V PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

933 
LAMPADA H1 12 V PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
LAMPADA H1 12 V PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

934 
LAMPADA H1 12 V PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
LAMPADA H1 12 V PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

935 
LAMPADA H1 12 V PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
LAMPADA H1 12 V PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

936 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

937 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

938 
LÂMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
LÂMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

939 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

940 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

941 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

942 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

943 
LÃMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
LÃMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

944 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

945 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: TESLLA 

UN 4 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

946 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

947 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

948 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

949 
LÂMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
LÂMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

950 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

951 
LÂMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
LÂMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

952 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

953 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

954 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

955 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

956 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: TESLLA 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 299,88 

957 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
LAMPADA H1 12 V PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

958 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
LAMPADA H1 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

959 
LÂMPADA H1 12V PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
LÂMPADA H1 12V PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 24,00 96,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 24,99 99,96 

960 
LAMPADA H1 12V PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
LAMPADA H1 12V PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: TESLLA 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 22,00 264,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 23,00 276,00 

961 
LAMPADA H1 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA H1 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 
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962 
LÂMPADA H1 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
LÂMPADA H1 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE, PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

963 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

964 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

965 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

966 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

967 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

968 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

969 
LÂMPADA H1 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
LÂMPADA H1 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

970 
LÂMPADA H1 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
LÂMPADA H1 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

971 
LÂMPADA H1 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
LÂMPADA H1 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

972 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

973 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

974 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

975 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
LAMPADA H1 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

976 
LAMPADA H4 5 V PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
LAMPADA H4 5 V PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: TESLLA 

UN 8 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 272,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 279,92 

977 
LAMPADA H4 5 V PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
LAMPADA H4 5 V PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
Marca: TESLLA 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 108,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 10,00 120,00 

978 
LAMPADA H4 5 V PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
LAMPADA H4 5 V PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: TESLLA 

UN 8 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 272,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 279,92 

979 
LAMPADA H7 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
LAMPADA H7 12 V PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

980 
LAMPADA H7 12 V PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
LAMPADA H7 12 V PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

981 
LAMPADA H7 12 V PARA MOTONIVELADORA  170 B NEWWHOLL - 2011 
LAMPADA H7 12 V PARA MOTONIVELADORA  170 B NEWWHOLL - 2011 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

982 
LAMPADA H7 12 V PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
LAMPADA H7 12 V PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

983 
LAMPADA H7 12 V PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
LAMPADA H7 12 V PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

984 
LAMPADA H7 12 V PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
LAMPADA H7 12 V PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

985 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

986 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

987 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

988 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: OSRAM 

UN 4 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Vencedor 33,00 132,00 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME 2º 34,00 136,00 

989 
LAMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
LAMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

990 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

991 
LAMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
LAMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

992 
LAMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
LAMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

993 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

994 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA: HSH-5397 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

995 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: TESLLA 

UN 4 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

996 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 (ANO 2014) 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

997 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

998 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

999 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2011, PLACA: HSH-5395 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2011, PLACA: HSH-5395 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1000 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1001 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1002 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1003 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1004 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1005 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1006 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1007 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1008 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1009 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1010 
LAMPADA H7 12 V PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
LAMPADA H7 12 V PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 

1011 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 (ANO 2020) 
LAMPADA H7 12 V PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 34,00 136,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 34,99 139,96 
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1012 
LAMPADA H7 12V PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
LAMPADA H7 12V PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: TESLLA 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 9,00 108,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 10,00 120,00 

1013 
LAMPADA H7 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LAMPADA H7 24 V  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1014 
LÂMPADA H7 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
LÂMPADA H7 24 V PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1015 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1016 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 (ANO 2013) 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1017 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1018 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1019 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1020 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1021 
LÂMPADA H7 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
LÂMPADA H7 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1022 
LÂMPADA H7 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
LÂMPADA H7 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1023 
LÂMPADA H7 24 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
LÂMPADA H7 12 V PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1024 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1025 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1026 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1027 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
LAMPADA H7 24 V PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: TESLLA 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 74,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 74,99 299,96 

1028 
LANTERNA PISCA PISCA  PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
LANTERNA PISCA PISCA  PARA VEICULO  YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: GF 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 49,00 196,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 49,99 199,96 

1029 

LANTERNA PISCA PISCA PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / 
HRW9094 
LANTERNA PISCA PISCA PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / 
HRW9094 
Marca: GF 

UN 12 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 49,00 588,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 49,99 599,88 

1030 
LANTERNA PISCA PISCA PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
LANTERNA PISCA PISCA PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: GF 

UN 8 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 27,00 216,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 28,00 224,00 

1031 
LANTERNA TRASEIRA  LD PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
LANTERNA TRASEIRA  LD PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 898,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 450,00 900,00 

1032 

LANTERNA TRASEIRA  LD PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
LANTERNA TRASEIRA  LD PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 898,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 450,00 900,00 

1033 
LANTERNA TRASEIRA LD  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
LANTERNA TRASEIRA LD  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 350,00 700,00 

1034 
LANTERNA TRASEIRA LD  PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
LANTERNA TRASEIRA  LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 350,00 700,00 

1035 
LANTERNA TRASEIRA LD  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 858,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 860,00 

1036 
LANTERNA TRASEIRA LD  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LANTERNA TRASEIRA LD MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 229,00 458,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 230,00 460,00 

1037 
LANTERNA TRASEIRA LD  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LANTERNA TRASEIRA LD  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 169,00 338,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 170,00 340,00 

1038 
LANTERNA TRASEIRA LD  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
LANTERNA TRASEIRA LD  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 658,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 660,00 

1039 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 658,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 330,00 660,00 

1040 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 134,00 268,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 135,00 270,00 

1041 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 145,00 290,00 

1042 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 159,00 318,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 160,00 320,00 

1043 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 169,00 338,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 170,00 340,00 

1044 

LANTERNA TRASEIRA LD PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
Marca: GF 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 558,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 280,00 560,00 

1045 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 119,00 238,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 120,00 240,00 

1046 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 300,00 600,00 

1047 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

1048 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 678,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 680,00 

1049 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 678,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 680,00 

1050 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 334,00 668,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 335,00 670,00 

1051 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, PLACA NRZ-3206 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, PLACA NRZ-3206 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 678,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 680,00 

1052 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 234,00 468,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 470,00 

1053 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 234,00 468,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 470,00 

1054 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 234,00 468,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 470,00 

1055 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 234,00 468,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 235,00 470,00 

1056 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 139,00 278,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 140,00 280,00 

1057 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 250,00 500,00 

1058 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 (ANO 2013) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

1059 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

1060 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 
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1061 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

1062 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 359,00 718,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 360,00 720,00 

1063 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 344,00 688,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 345,00 690,00 

1064 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 334,00 668,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 335,00 670,00 

1065 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 334,00 668,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 335,00 670,00 

1066 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
LANTERNA TRASEIRA  LD PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 678,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 680,00 

1067 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 339,00 678,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 340,00 680,00 

1068 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 580,00 

1069 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 89,00 178,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 90,00 180,00 

1070 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 580,00 

1071 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
LANTERNA TRASEIRA LD VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

1072 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 580,00 

1073 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 858,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 430,00 860,00 

1074 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 518,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 260,00 520,00 

1075 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 274,00 548,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 274,99 549,98 

1076 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: GF 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 1.734,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 1.740,00 

1077 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: GF 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 1.614,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 1.620,00 

1078 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
LANTERNA TRASEIRA LD PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

1079 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 898,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 450,00 900,00 

1080 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 300,00 600,00 

1081 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 300,00 600,00 

1082 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 300,00 600,00 

1083 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 380,00 760,00 

1084 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 350,00 700,00 

1085 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
LANTERNA TRASEIRA LE  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 580,00 

1086 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 360,00 

1087 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 360,00 

1088 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 360,00 

1089 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 360,00 

1090 

LANTERNA TRASEIRA LE PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 
2006 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 229,00 458,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 230,00 460,00 

1091 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 150,00 300,00 

1092 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 459,00 918,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 460,00 920,00 

1093 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 344,00 688,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 345,00 690,00 
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1094 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 400,00 800,00 

1095 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 898,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 450,00 900,00 

1096 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 580,00 

1097 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 409,00 818,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 410,00 820,00 

1098 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 414,00 828,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 415,00 830,00 

1099 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

1100 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 579,00 1.158,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 580,00 1.160,00 

1101 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

1102 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

1103 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

1104 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 270,00 540,00 

1105 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 180,00 360,00 

1106 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 580,00 

1107 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 (ANO 2013) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 580,00 

1108 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 290,00 580,00 

1109 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 307,00 614,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 308,00 616,00 

1110 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 307,00 614,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 308,00 616,00 

1111 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 898,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 899,98 

1112 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 394,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 395,00 790,00 

1113 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 794,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 796,00 

1114 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 473,00 946,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 474,00 948,00 

1115 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 794,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 796,00 

1116 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 658,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 329,99 659,98 

1117 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

1118 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 94,00 188,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 94,99 189,98 

1119 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

1120 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 250,00 500,00 

1121 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 250,00 500,00 

1122 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 350,00 700,00 

1123 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 250,00 500,00 

1124 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: GF 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 1.674,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 280,00 1.680,00 

1125 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: GF 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 1.674,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 279,99 1.679,94 

1126 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 94,00 188,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 95,00 190,00 

1127 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
LANTERNA TRASEIRA LE PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: GF 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 250,00 500,00 

1128 
LANTERNA TRASEIRA PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
LANTERNA TRASEIRA PARA VEICULO YAMANHA YBR, PLACA; HRW-9031. 
Marca: GF 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 59,00 236,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 59,99 239,96 

1129 
LANTERNA TRASEIRA PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
LANTERNA TRASEIRA PARA VEICULOS HONDA MOTO CG, PLACAS: HRW8505 / HRW9A27 / HRW9094 
Marca: GF 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 119,00 714,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 119,99 719,94 

1130 
LANTERNA TRASEIRA PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
LANTERNA TRASEIRA PARA VEICULOS MOTO HONDA HRW9A29 (2005) / HRW9028 (2003) 
Marca: GF 

UN 4 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 59,00 236,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 59,99 239,96 

1131 
LANTERNA TRASEIRA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
LANTERNA TRASEIRA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 209,00 418,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 209,99 419,98 

1132 
LANTERNA TRASEIRO LD DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA  NRZ -3202 
LANTERNA TRASEIRO LD DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ-3202 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 653,00 1.306,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 653,99 1.307,98 

1133 
LATERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
LATERNA TRASEIRA LE PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: GF 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 269,99 539,98 

1134 

MANAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 
2013) 
MANAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 348,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,00 698,00 

1135 
MANCAL  TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
MANCAL  TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 240,00 480,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 240,99 481,98 

1136 
MANCAL DIANTEIRO  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
MANCAL DIANTEIRO  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 498,00 

1137 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 250,00 500,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 250,99 501,98 

1138 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1139 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1140 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, 
ANO 2018 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, 
ANO 2018 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 389,00 778,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 389,99 779,98 

1141 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1142 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 
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1143 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: CINAP 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 249,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 249,99 

1144 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1145 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1146 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1147 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 346,00 692,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 347,00 694,00 

1148 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 799,98 

1149 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1150 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 246,00 492,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 247,00 494,00 

1151 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1152 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 558,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 279,99 559,98 

1153 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1154 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 246,00 492,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 247,00 494,00 

1155 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 498,00 

1156 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 242,00 484,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 243,00 486,00 

1157 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 799,98 

1158 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1159 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: CINAP 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1160 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 246,00 492,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 247,00 494,00 

1161 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 498,00 

1162 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1163 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: 
NRZ3C12 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: 
NRZ3C12 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1164 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 
2013) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 297,00 594,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 298,00 596,00 

1165 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 
2012) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 348,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,00 698,00 

1166 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 
2014) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 348,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,00 698,00 

1167 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 
2019 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 
2019 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 799,98 

1168 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 
2009) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 799,98 

1169 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 794,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 796,00 

1170 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 799,98 

1171 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA 
HSH-5673 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA 
HSH-5673 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 439,00 878,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 439,99 879,98 

1172 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 439,00 878,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 439,99 879,98 

1173 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1174 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: CINAP 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1175 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 
2020) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1176 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

1177 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 
2020) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 348,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,00 698,00 

1178 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 239,00 478,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 239,99 479,98 

1179 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 498,00 

1180 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 247,00 494,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 248,00 496,00 

1181 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-
4283 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-
4283 
Marca: CINAP 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 1.734,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 1.739,94 

1182 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
(ANO 2012) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: CINAP 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 1.488,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 1.494,00 

1183 

MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-
0992 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-
0992 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 239,00 478,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 239,99 479,98 

1184 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
MANCAL DIANTEIRO ALTERNADOR PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 498,00 

1185 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1186 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 246,00 492,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 247,00 494,00 

1187 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 319,00 638,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 319,99 639,98 

1188 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, 
ANO 2018 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, 
ANO 2018 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 389,00 778,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 389,99 779,98 

1189 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: CINAP 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1190 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA  NRZ -3202 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1191 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1192 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1193 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1194 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1195 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1196 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 346,00 692,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 347,00 694,00 

1197 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1198 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1199 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 247,00 494,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 248,00 496,00 

1200 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1201 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 269,99 539,98 

1202 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1203 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 246,00 492,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 247,00 494,00 

1204 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 498,00 

1205 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, PLACA NRZ-3206 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, PLACA NRZ-3206 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 234,00 468,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 234,99 469,98 
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1206 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 799,98 

1207 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1208 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1209 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 246,00 492,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 247,00 494,00 

1210 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 498,00 

1211 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 269,99 539,98 

1212 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1213 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 
2013) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 348,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,00 698,00 

1214 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 
2013) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 309,00 618,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 309,99 619,98 

1215 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 
2012) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 347,00 694,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 348,00 696,00 

1216 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 
2014) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 347,00 694,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 348,00 696,00 

1217 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 
2019 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 
2019 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 799,98 

1218 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 
2009) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 799,98 

1219 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 394,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 394,99 789,98 

1220 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 798,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 799,98 
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1221 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-
5673 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-
5673 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 446,00 892,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 447,00 894,00 

1222 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 898,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 899,98 

1223 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1224 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1225 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 
2020) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1226 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

1227 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 
2020) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1228 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 498,00 

1229 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 246,00 492,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 247,00 494,00 

1230 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-
4283 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-
4283 
Marca: CINAP 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 296,00 1.776,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 297,00 1.782,00 

1231 

MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
(ANO 2012) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: CINAP 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 1.488,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 1.494,00 

1232 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADOR PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1233 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADORPARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
MANCAL TRASEIRO ALTERNADORPARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: CINAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 246,00 492,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 247,00 494,00 

1234 

MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA 
HSH-5673 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA 
HSH-5673 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 639,00 639,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 639,99 639,99 

1235 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 429,99 429,99 

1236 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: CEMAK 

UN 1 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 349,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 349,99 

1237 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT  DUCATO HSH-5671, ANO 2011 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 824,00 824,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 824,99 824,99 

1238 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 924,00 924,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 924,99 924,99 

1239 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 583,00 583,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 584,00 584,00 

1240 

MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 
2009) 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 654,00 654,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 654,99 654,99 

1241 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 651,00 651,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 652,00 652,00 

1242 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 651,00 651,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 652,00 652,00 

1243 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
MOTOR DE LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 596,00 596,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 597,00 597,00 

1244 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 592,00 592,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 593,00 593,00 

1245 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 694,00 694,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 694,99 694,99 

1246 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 749,00 749,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 749,99 749,99 

1247 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA  PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 609,00 609,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 609,99 609,99 

1248 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 419,00 419,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 419,99 419,99 

1249 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 419,00 419,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 419,99 419,99 

1250 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 419,00 419,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 419,99 419,99 

1251 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 729,00 729,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 729,99 729,99 

1252 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 819,00 819,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 819,99 819,99 

1253 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 644,00 644,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 644,99 644,99 

1254 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 649,99 649,99 

1255 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 902,00 902,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 903,00 903,00 

1256 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 646,00 646,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 647,00 647,00 

1257 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 649,00 649,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 649,99 649,99 

1258 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 647,00 647,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 648,00 648,00 

1259 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 647,00 647,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 648,00 648,00 

1260 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 352,00 352,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 353,00 353,00 

1261 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: 
NRZ3C12 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: 
NRZ3C12 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 696,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 697,00 697,00 

1262 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 
2013) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 699,00 699,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 699,99 699,99 

1263 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 
2013) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 696,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 697,00 697,00 

1264 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 
2012) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 696,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 697,00 697,00 

1265 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 
2014) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 696,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 697,00 697,00 

1266 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 739,00 739,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 739,99 739,99 

1267 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 719,00 719,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 719,99 719,99 

1268 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: CEMAK 

UN 1 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 679,00 679,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 680,00 680,00 

1269 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 494,00 494,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 494,99 494,99 

1270 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 
2020) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 694,00 694,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 695,00 695,00 

1271 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 694,00 694,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 695,00 695,00 

1272 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 
2020) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 496,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 497,00 497,00 

1273 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-
4283 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-
4283 
Marca: CEMAK 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 494,00 1.482,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 494,99 1.484,97 

1274 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
(ANO 2012) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: CEMAK 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 503,00 1.509,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 504,00 1.512,00 

1275 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-
0992 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-
0992 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 499,00 499,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 499,99 499,99 

1276 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 629,00 629,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 629,99 629,99 

1277 

MOTOR DE LIMPADOR PARABRISO  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
MOTOR DE LIMPADOR PARABRISO  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 633,00 633,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 634,00 634,00 

1278 
MOTOR DE LIMPADOR PRABRISA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
MOTOR DE LIMPADOR PRABRISA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 629,00 629,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 629,99 629,99 

1279 

MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 
2019 
MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 
2019 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 749,00 749,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 749,99 749,99 

1280 

MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, 
ANO 2018 
MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, 
ANO 2018 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 696,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 697,00 697,00 

1281 
MOTOR LIMPADOR PARABRISA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
MOTOR LIMPADOR PARABRISA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 699,00 699,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 699,99 699,99 

1282 

MOTOR LIMPADOR PARABRISA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, 
ANO 2006 
MOTOR LIMPADOR PARABRISA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, 
ANO 2006 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 647,00 647,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 648,00 648,00 
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1283 
MOTOR LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
MOTOR LIMPADOR PARABRISA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: CEMAK 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 337,00 337,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 338,00 338,00 

1284 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 247,00 494,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 248,00 496,00 

1285 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 244,00 488,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 244,99 489,98 

1286 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR MERCEDES BENZ CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 558,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 279,99 559,98 

1287 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-
5431 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 394,00 788,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 394,99 789,98 

1288 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 
5433, ANO 2018 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 
5433, ANO 2018 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 383,00 766,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 384,00 768,00 

1289 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 384,00 768,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 384,99 769,98 

1290 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR DE VEÍCULOS TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACANRZ -3202 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 251,00 502,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 252,00 504,00 

1291 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1292 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 409,00 818,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 409,99 819,98 

1293 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 413,00 826,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 414,00 828,00 

1294 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 409,00 818,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 409,99 819,98 

1295 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 409,00 818,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 409,99 819,98 

1296 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 297,00 594,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 298,00 596,00 

1297 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

1298 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 301,00 602,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 302,00 604,00 

1299 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 297,00 594,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 298,00 596,00 

1300 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 297,00 594,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 298,00 596,00 

1301 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

1302 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 369,00 738,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 369,99 739,98 

1303 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 247,00 494,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 248,00 496,00 

1304 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1305 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 351,00 702,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 352,00 704,00 

1306 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1307 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 348,00 696,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,00 698,00 

1308 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 (ANO 2014) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 297,00 594,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 298,00 596,00 

1309 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

1310 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: 
MF4283 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: 
MF4283 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 309,00 618,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 309,99 619,98 

1311 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: 
NRZ3C12 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: 
NRZ3C12 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 792,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 794,00 

1312 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  
(ANO 2013) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 792,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 794,00 

1313 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
(ANO 2013) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 792,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 794,00 

1314 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
(ANO 2012) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: GAUSS 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 792,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 794,00 

1315 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
(ANO 2014) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 538,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 269,99 539,98 

1316 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, 
ANO 2019 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, 
ANO 2019 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 549,00 1.098,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 549,99 1.099,98 

1317 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 
2009) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 448,00 896,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,00 898,00 

1318 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 446,00 892,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 447,00 894,00 

1319 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA 
NRZ- 3545 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 898,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 899,98 

1320 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA 
HSH-5673 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA 
HSH-5673 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 547,00 1.094,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 548,00 1.096,00 

1321 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 309,00 618,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 309,99 619,98 

1322 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: 
RWC2C68 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: 
RWC2C68 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 792,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 794,00 

1323 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 296,00 592,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 297,00 594,00 

1324 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 
2020) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 792,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 794,00 

1325 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-
3200 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1326 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 
2020) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 792,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 794,00 

1327 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 228,00 456,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 229,00 458,00 

1328 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 297,00 594,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 298,00 596,00 
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1329 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 244,00 488,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 244,99 489,98 

1330 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-
4283 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-
4283 
Marca: GAUSS 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 1.734,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 1.739,94 

1331 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
(ANO 2012) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: GAUSS 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 1.554,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 259,99 1.559,94 

1332 

PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-
0992 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEM KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-
0992 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 218,00 436,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 219,00 438,00 

1333 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
PLACA RETIFICADORA ALTERNADOR PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: GAUSS 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 369,00 738,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 369,99 739,98 

1334 
REGULADOR DE VOLTAGEM PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
REGULADOR DE VOLTAGEM PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 249,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 249,99 

1335 
REGULADOR DE VOLTAGEM PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
REGULADOR DE VOLTAGEM PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 238,00 238,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 239,00 239,00 

1336 
REGULADOR ELETRÔNICA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
REGULADOR ELETRÔNICA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 579,00 579,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 579,99 579,99 

1337 
REGULADOR ELETRÔNICO  PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
REGULADOR ELETRÔNICO  PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 348,00 348,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,00 349,00 

1338 
REGULADOR ELETRONICO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
REGULADOR ELETRONICO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 497,00 497,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 498,00 498,00 

1339 
REGULADOR ELETRONICO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
REGULADOR ELETRONICO  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 497,00 497,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 498,00 498,00 

1340 

REGULADOR ELETRÔNICO  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
REGULADOR ELETRÔNICO  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 591,00 591,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 592,00 592,00 

1341 
REGULADOR ELETRONICO  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
REGULADOR ELETRONICO  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1342 
REGULADOR ELETRÔNICO 100 A  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
REGULADOR ELETRÔNICO 100 A  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 243,00 243,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 244,00 244,00 

1343 
REGULADOR ELETRONICO PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
REGULADOR ELETRONICO PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 341,00 341,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 342,00 342,00 

1344 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 269,00 269,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 269,99 269,99 

1345 
REGULADOR ELETRONICO PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
REGULADOR ELETRONICO PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 549,00 549,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 549,99 549,99 

1346 
REGULADOR ELETRONICO PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
REGULADOR ELETRONICO PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 549,00 549,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 549,99 549,99 

1347 
REGULADOR ELETRONICO PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
REGULADOR ELETRONICO PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 549,00 549,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 549,99 549,99 

1348 
REGULADOR ELETRONICO PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
REGULADOR ELETRONICO PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 549,00 549,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 549,99 549,99 

1349 

REGULADOR ELETRÔNICO PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, 
ANO 2006 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, 
ANO 2006 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 447,00 447,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 448,00 448,00 

1350 
REGULADOR ELETRONICO PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
REGULADOR ELETRONICO PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1351 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1352 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 259,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 259,99 259,99 

1353 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 259,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 259,99 259,99 

1354 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
REGULADOR ELETRÔNICO ARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 259,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 259,99 259,99 

1355 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 347,00 347,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 348,00 348,00 

1356 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 344,00 344,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 344,99 344,99 

1357 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 296,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 297,00 297,00 

1358 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 296,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 297,00 297,00 

1359 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 289,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 289,99 

1360 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 297,00 297,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 298,00 298,00 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

258 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

1361 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 304,00 304,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 304,99 304,99 

1362 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 494,00 494,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 495,00 495,00 

1363 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 494,00 494,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 495,00 495,00 

1364 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 494,00 494,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 495,00 495,00 

1365 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 494,00 494,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 495,00 495,00 

1366 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 496,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 497,00 497,00 

1367 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 409,00 409,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 409,99 409,99 

1368 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 546,00 546,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 547,00 547,00 

1369 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 399,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 399,99 

1370 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 509,00 509,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 509,99 509,99 

1371 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1372 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
REGULADOR ELETRÔNICO PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 429,00 429,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 429,99 429,99 

1373 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 496,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 497,00 497,00 

1374 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 496,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 497,00 497,00 

1375 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 496,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 497,00 497,00 

1376 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 496,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 497,00 497,00 

1377 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 496,00 496,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 497,00 497,00 

1378 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 296,00 296,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 297,00 297,00 

1379 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 329,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 329,99 329,99 

1380 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: GAUSS 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 447,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 149,99 449,97 

1381 

REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 
2012) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: GAUSS 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 259,00 777,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 259,99 779,97 

1382 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 249,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 249,99 

1383 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
REGULADOR ELETRONICO PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: GAUSS 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 309,00 309,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 309,99 309,99 

1384 
ROTOR ALTERNADOR  90 A PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
ROTOR ALTERNADOR  90 A PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 389,00 389,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 389,99 389,99 

1385 

ROTOR ALTERNADOR 28 V 80 A PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
ROTOR ALTERNADOR 28 V 80 A PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 
2765, ANO 2006 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 499,00 499,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 499,99 499,99 

1386 
ROTOR ALTERNADOR 90 A  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
ROTOR ALTERNADOR 90 A  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1387 
ROTOR ALTERNADOR 90 A  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
ROTOR ALTERNADOR 90 A  PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 447,00 447,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 448,00 448,00 

1388 

ROTOR ALTERNADOR 90 A  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
ROTOR ALTERNADOR 90 A  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 
2018 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 447,00 447,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 448,00 448,00 

1389 
ROTOR ALTERNADOR 90 A  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
ROTOR ALTERNADOR 90 A  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 389,00 389,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 389,99 389,99 

1390 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 448,00 448,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,00 449,00 

1391 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1392 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1393 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 479,00 479,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 479,99 479,99 

1394 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 389,00 389,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 389,99 389,99 

1395 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 388,00 388,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 389,00 389,00 

1396 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 407,00 407,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 408,00 408,00 

1397 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 399,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 399,99 

1398 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1399 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1400 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1401 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1402 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1403 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1404 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1405 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1406 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1407 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1408 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1409 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 448,00 448,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,00 449,00 

1410 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: RVO 

UN 1 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 448,00 448,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,00 449,00 

1411 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 497,00 497,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 498,00 498,00 

1412 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 599,00 599,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 599,99 599,99 

1413 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 489,00 489,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 489,99 489,99 

1414 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 497,00 497,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 498,00 498,00 

1415 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH- 7304 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 499,00 499,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 499,99 499,99 

1416 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1417 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 397,00 397,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 398,00 398,00 

1418 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1419 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1420 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1421 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 396,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 397,00 

1422 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 396,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 397,00 

1423 

ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 
2012) 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: RVO 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 1.188,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 1.191,00 

1424 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
ROTOR ALTERNADOR 90 A PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 396,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 397,00 

1425 
ROTOR ALTERNADOR 90 AMP PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
ROTOR ALTERNADOR 90 AMP PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 396,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 397,00 

1426 
ROTOR ALTERNADOR 90A PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
ROTOR ALTERNADOR 90A PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 396,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 397,00 
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1427 
ROTOR ALTERNADOR 90A PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
ROTOR ALTERNADOR 90A PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1428 
ROTOR ALTERNADOR 90A PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
ROTOR ALTERNADOR 90A PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: RVO 

UN 3 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 396,00 1.188,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 397,00 1.191,00 

1429 
ROTOR ALTERNADOR PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
ROTOR ALTERNADOR PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 399,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 399,99 

1430 
ROTOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
ROTOR ALTERNADOR PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 449,00 449,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 449,99 449,99 

1431 
ROTOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
ROTOR ALTERNADOR PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 447,00 447,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 448,00 448,00 

1432 
ROTOR ALTERNADOR PARA VEÍCULOS  TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
ROTOR ALTERNADOR PARA VEÍCULOS  TOYOTA ETIOS ANO 2014 PLACA NRZ -3202 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 399,00 399,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 399,99 399,99 

1433 
ROTOR DO ALTERNADOR 14 V 110 A PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB - 5407 
ROTOR DO ALTERNADOR 14 V 110 A PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB - 5407 
Marca: RVO 

UN 1 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 389,00 389,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 389,99 389,99 

1434 
SUPORTE DE ESCOVA PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
SUPORTE DE ESCOVA PARA  VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL ANO 2017 PLACA NRZ-3209; 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 149,99 299,98 

1435 
SUPORTE ESCOVA  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
SUPORTE ESCOVA  PARA VEÍCULO FIAT FIORINO ANO 2018, PLACA QAB-5407 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 119,00 238,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 119,99 239,98 

1436 
SUPORTE ESCOVA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
SUPORTE ESCOVA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 294,00 588,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 294,99 589,98 

1437 
SUPORTE ESCOVA  PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2018, PLACA:  QAB-5431 
SUPORTE ESCOVA MERCEDES BENZ  CAMINHÃO QAB-5431 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 179,99 359,98 

1438 
SUPORTE ESCOVA  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
SUPORTE ESCOVA  PARA VEÍCULO MITSUBISHI TRITON SPORT GL, PLACA QAB- 5433, ANO 2018 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

1439 
SUPORTE ESCOVA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
SUPORTE ESCOVA  PARA VEICULO TOYOTA ETIOS 2014, PLACA NRZ-3201 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 197,00 394,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 198,00 396,00 

1440 
SUPORTE ESCOVA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
SUPORTE ESCOVA PARA  VEÍCULO FIAT DOBLÔ ANO 2016, PLACA NRZ-3208 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 149,99 299,98 

1441 
SUPORTE ESCOVA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
SUPORTE ESCOVA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN 2012 - DX140 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 349,00 698,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 349,99 699,98 

1442 
SUPORTE ESCOVA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
SUPORTE ESCOVA PARA MOTONIVELADORA 170 B NEWHOLL - 2011 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 379,99 759,98 

1443 
SUPORTE ESCOVA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
SUPORTE ESCOVA PARA MOTONIVELADORA 2022, XUG0180 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 379,00 758,00 
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MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 379,99 759,98 

1444 
SUPORTE ESCOVA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
SUPORTE ESCOVA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2014 - CAT120K 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 294,00 588,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 294,99 589,98 

1445 
SUPORTE ESCOVA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
SUPORTE ESCOVA PARA ÔNIBUS  MERCEDES BENZ MARCO POLO VIALE PLACA DJF- 2765, ANO 2006 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 299,00 598,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

1446 
SUPORTE ESCOVA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
SUPORTE ESCOVA PARA RETROESCAVADEIRA JCB-2010 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 283,00 566,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 284,00 568,00 

1447 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 (ANO 2022) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT CRONOS, PLACA RWC6B04 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 247,00 494,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 248,00 496,00 

1448 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA HSH-5671, ANO 2011 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 144,99 289,98 

1449 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA NRZ-3205, ANO 2014 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 144,99 289,98 

1450 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT DUCATO, PLACA QAB-5432, ANO 2018 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 144,00 288,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 144,99 289,98 

1451 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 (ANO 2021) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT SIENA, PLACA REY8E60 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 179,99 359,98 

1452 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 (ANO 2021) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT SIENA, PLACA REY8E61 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 219,00 438,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 219,99 439,98 

1453 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT STRADA, ANO 2014, NRZ-3206 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 133,00 266,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 134,00 268,00 

1454 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO FIAT TORO PLACA  NRZ-3211, ANO 2017 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 209,00 418,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 209,99 419,98 

1455 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT UNO 2011, PLACA: HSH-5397 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 179,99 359,98 

1456 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT UNO 2012, PLACA: HSH-5396 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 169,00 338,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 169,99 339,98 

1457 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203  (ANO 2014) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3203 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 179,99 359,98 

1458 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 (ANO 2013) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO FIAT UNO, PLACA NRZ-3918 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 179,00 358,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 179,99 359,98 

1459 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MASSEY FERGUSSON TRATOR 2013, PLACA: MF4283 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 249,00 498,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,99 499,98 

1460 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MERCEDES BENZ CAMINHÃO 2017, PLACA: NRZ3C12 
Marca: UNIFAP 

UN 2 
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JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 579,98 

1461 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674  (ANO 2013) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5674 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 579,98 

1462 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 (ANO 2013) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: HSH-5675 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 579,98 

1463 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 (ANO 2012) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: NRZ-3822 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 579,98 

1464 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 (ANO 2014) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MERCEDES BENZ ONIBUS, PLACA: OOM-6919 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 579,98 

1465 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER, PLACA QAB-5434, ANO 2019 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 248,00 496,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 249,00 498,00 

1466 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 (ANO 2009) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO MICRO-MARCOPOLO / VOLARE HSH-0994 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 206,00 412,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 299,99 599,98 

1467 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS , ANO 2017, PLACA QAB-5405 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 279,00 558,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 279,99 559,98 

1468 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W8 , ANO 2012 , PLACA NRZ- 3545 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 227,00 454,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 228,00 456,00 

1469 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE W9, ANO 2012, PLACA HSH-5673 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 398,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 199,99 399,98 

1470 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 (2014) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO TOYOTA ETIOS, PLACA: NRZ-3202 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 197,00 394,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 198,00 396,00 

1471 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH-7304 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO TOYOTA, ANO 1999, PLACA HQH-7304 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 329,00 658,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 329,99 659,98 

1472 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VOLKSWAGEM CAMINHÃO 2022, PLACA: RWC2C68 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 579,98 

1473 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VOLKSWAGEM KOMBI 2010, PLACA: HSH-0993 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 223,00 446,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 224,00 448,00 

1474 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 (ANO 2020) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VOLKSWAGEM ONIBUS, PLACA: QAB8H54 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 579,98 

1475 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VOLKSWAGEN CAMINHÃO 2014,  PLACA: NRZ-3200 
SUPORTE ESCOVA VOLKSWAGEN CAMINHÃO PLACA NRZ -3200 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 298,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 149,99 299,98 

1476 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 (ANO 2020) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VOLKSWAGEN ONIBUS, PLACA: QAP0B44 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 289,00 578,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 289,99 579,98 
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1477 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULO VOLKSWAGEN POLO, ANO 2014, NRZ-3204 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 164,00 328,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 164,99 329,98 

1478 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 (ANO 2018) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VW GOL,  PLACA QAB-5404 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 169,00 338,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 169,99 339,98 

1479 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 (ANO 2022) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULO VW GOL, PLACA RWC4J68 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 187,00 374,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 188,00 376,00 

1480 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULOS MASSEY-FERGUSSON MF-292 / ATO-4283 / ATA-4283 
Marca: UNIFAP 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 199,00 1.194,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 199,99 1.199,94 

1481 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 (ANO 2012) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULOS UNO - PLACAS: HSH5399 / HSH5401 / HSH5402 
Marca: UNIFAP 

UN 6 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 149,00 894,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 149,99 899,94 

1482 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
SUPORTE ESCOVA PARA VEÍCULOS VOLKSWAGEN KOMBI, ANO 2010, PLACA HSH-0992. 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 181,00 362,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 182,00 364,00 

1483 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28  (ANO 2020) 
SUPORTE ESCOVA PARA VEICULOS VW GOL, PLACA QAW7F28 
Marca: UNIFAP 

UN 2 

JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME Vencedor 181,00 362,00 

MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 2º 182,00 364,00 

Total Geral 679.368,16 

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata. 
Data do Documento : 28 de abril de 2023 
Assinam: JAIR SCAPINI 
Detentora da Ata: JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR - ME. 
MARCOMAK  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  . 

Matéria enviada por Leonora Quadra saracho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
IGUATEMI

Compras e Licitações
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2023 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

O MUNICÍPIO DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sito a Avenida Laudelino Peixoto, nº. 871, 
Centro, através do Prefeito Municipal e de sua Comissão Permanente de Licitação, designado pelo Decreto Municipal 
nº. 2.101/2023, pelo presente, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, que será processado e julgado em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 
10.520/2002 e do Decreto Municipal nº. 497/2006, Lei Complementar Municipal 049/2011 em atenção ao artigo 24, Lei 
Federal 123/2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal N° 1.910/2021 artigo 5º e 14 e 
Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 747/2009 e aplicando-se subsidiariamente as normas da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas posteriores alterações, sob as seguintes condições : 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA VISANDO 
A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE E COMPLEMENTAR DO 
EDITAL. 
DA SESSÃO PÚBLICA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 03/05/2023 às 08:00 horas do dia 15/05/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 16/05/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas do dia 16/05/2023. 
Referência de tempo: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bllcompras.com 
O cadastro poderá ser iniciado no Portal de Compras BLL, no sítio www.bllcompras.com, com a solicitação de login e 
senha pelo interessado. 
Iguatemi/MS, 02 de maio de 2023. 
Onildes Barros Rodrigues 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Decreto nº 2.101/2023 

Matéria enviada por Matheus Motta Cardoso Badziak 

Prefeitura de Iguatemi
DECRETO Nº 2.122/2023

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UFMI - UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE IGUATEMI-MS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
LÍDIO LEDESMA , Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais , 
D E C R E T A : 
Art. 1° - Fica atualizada a UFMI – Unidade Fiscal do Município de Iguatemi/MS, de acordo com o disposto no artigo 491 
da Lei Complementar no 056/2012, cujo valor será de R$ 40,29 (quarenta reais e vinte e nove centavos), para o mês 
de maio de 2023. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 1º de maio de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E SETE DIAS DO 
MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO 

Matéria enviada por Wesler Candido da Silva 

Prefeitura Municipal de Iguatemi-MS
portaria 240/2023

PORTARIA Nº 240/2023 
“PRORROGA A LICENÇA CONCEDIDA À SERVIDORA GESTANTE QUE ESPECIFICA”. 
LÍDIO LEDESMA , Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
I -   Prorroga, por 60 (sessenta) dias consecutivos a licença à servidora gestante Daiane Lopes Curacolli de Paula, 
ocupante do cargo efetivo de Professor Nível Sup. II MAG2. 
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II – A prorrogação a que se refere o inciso anterior, tem em início em 02 de maio de 2023 e término em 01 de julho de 
2023, findo os quais deverá a licenciada se apresentar ao respectivo órgão de lotação, para reassumir o exercício de 
suas funções regulares. 
III - Aplica-se à prorrogação da licença de que trata o inciso anterior, o texto da emenda à Lei Orgânica Municipal, os 
termos do seu artigo 51, inciso I, parágrafo 1º e 2º. 
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DOIS DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
 

LÍDIO LEDESMA 

PREFEITO 

Matéria enviada por Joel Elias de Jesus 

Prefeitura de Iguatemi
PORTARIA Nº 241/2023

“DISPÕE SOBRE A PERMUTA DE SERVIDORES E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 
LÍDIO LEDESMA , Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o que dispõe art. 130 da Lei Complementar nº 018/2005 (Estatuto dos Servidores da Educação) e o que 
consta do Termo de Convênio de Cooperação Mútua nº 002/2022, celebrado com o Município de Naviraí-MS ; 
R E S O L V E: 
I - Ceder ao Município de Naviraí-MS, a contar desta data, com ônus para a origem, a servidora pública municipal 
Nayara Bach Franco de Aquino, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de Educação Infantil. 
II - A cedência de que trata esta Portaria ocorre mediante permuta com a servidora integrante do Quadro Permanente 
do Município de Naviraí Claudiane Muler Delbom, Professora de Creche, a qual ficará lotada em Iguatemi no período 
em que perdurar a cessão, com ônus para a origem. 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

LÍDIO LEDESMA 

PREFEITO 

Matéria enviada por Wesler Candido da Silva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
JAPORA
Licitacao

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 
DISPENSA Nº 017/2023 
PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o que consta no Processo Administrativo, ADJUDICA e HOMOLOGA a Chamada 
Pública nº 001/2023, realizada mediante Dispensa de Licitação: 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, 
destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no município de Japorã/MS, conforme 
condições, quantidade e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
FAVORECIDOS:   
1. MANOEL GONÇALVES PEREIRA FILHO, CPF Nº 785.867.551-68, com valor de R$ 9.066,00 (nove mil e sessenta e 
seis reais); 
2. REINALDO SENS, CPF Nº 022.371.011-32, com valor de R$ 23.920,00 (vinte e três mil e novecentos e vinte reais); 
3. GENILDO NOGUEIRA DOS REIS, CPF Nº 560.018.601-006, com valor de R$ 3.331,00 (três mil e trezentos e trinta e 
um reais); 
4. GELSON SILVESTRE DA SILVA, CPF Nº 446.978.721-34, com valor de R$ 7.360,00 (sete mil e trezentos e sessenta 
reais); 
5. JAIR APOLINÁRIO, CPF Nº 465.172.431-00, com valor de R$ 5.520,00 (cinco mil e quinhentos e vinte reais); 
6. EDSON CÁCERES, CPF Nº 030.701.271-93, com valor de R$ 6.516,00 (seis mil e quinhentos e dezesseis reais); 
7. JOSEFA MONTESSO MACHADO, CPF Nº 002.741.481-70, com valor de R$ 17.901,00 (dezessete mil e novecentos e 
um reais); 
8. NELSON FERNANDES DA SILVA, CPF Nº 560.161.231-53, com valor de R$ 11.484,00 (onze mil e quatrocentos e 
oitenta e quatro reais); 
9. RAIMUNDO PIRES FERREIRA, CPF Nº 886.296.511-72, com valor de R$ 13.536,00 (treze mil e quinhentos e trinta 
e seis reais); 
10. DJALMA EUCLIDES DA SILVA, CPF Nº 392.873.199-87, com valor de R$ 6.980,00 (seis mil e novecentos e noventa 
reais); 
11. NEUZA DE OLIVEIRA PESSOA, CPF Nº 481.201.541-34, com valor de R$ 32.670,00 (trinta e dois mil e seiscentos 
e setenta reais); 
12. RAFAEL PISCOR, CPF Nº 240.836.589-91, com valor de R$ 4.395,00 (quatro mil e trezentos e noventa e cinco 
reais); 
13. SILVA ARCANJO DOS SANTOS, CPF Nº 312.281.275-49, com valor de R$ 2.704,00 (dois mil e setecentos e quatro 
reais); 
14. ANTOLIANO OLIVEIRA BENITES, CPF Nº 065.521.061-06, com valor de R$ 5.684,00 (cinco mil e seiscentos e 
oitenta e quatro reais); 
15. CARMELITA SANTANA DE OLIVEIRA, CPF Nº 886.296.511-72, com valor de R$ 5.184,00 (cinco mil e cento e oitenta 
e quatro reais); 
16. IRINEU KOENIG, CPF Nº 916.522.351-91, com valor de R$ 4.768,00 (quatro mil e setecentos e sessenta e oito 
reais); 
17. REGINALDO CARVALHO DE SOUZA, CPF Nº 560.219.681-15, com valor de R$ 1.415,00 (um mil e quatrocentos e 
quinze reais); 
18. SILMAR EVERALDO FERREIRA, CPF Nº 026.649.759-43, com valor de R$ 18.928,00 (dezoito mil e novecentos e 
vinte e oito reais); 
19. CONCEIÇÃO LOPES, CPF Nº 059.347.879-77, com valor de R$ 4.544,00 (quatro mil e quinhentos e quarenta e 
quatro reais); 
20. EDELAIR BOLGADO, CPF Nº 030.329.511-27, com valor de R$ 4.732,50 (quatro mil e setecentos e trinta e dois 
reais e cinquenta centavos); 
21. JOSÉ JACINTO SOARES, CPF Nº 059.868.509-04, com valor de R$ 4.634,00 (quatro mil e seiscentos e trinta e 
quatro reais); 
22. PAULO DE JESUS LIMA, CPF Nº288.052.249-87, com valor de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais); 
23. DEVANIR MANI, CPF Nº 490.144.981-87, com valor de R$ 29.449,00 (vinte e nove mil e quatrocentos e quarenta 
e nove reais); 
24. MARIA APARECIDA, CPF Nº 746.211.221-34, com valor de R$ 14.567,00 (quatorze mil e quinhentos e sessenta e 
sete reais); 
25. ALEXANDRE TISEU, CPF Nº 502.071.561-15, com valor de R$ 4.712,00 (quatro mil e setecentos e doze reais); 
26. VALDIR PINO GARCIA, CPF Nº 420.760.561-49, com valor de R$ 3.954,00 (três mil e novecentos e cinquenta e 
quatro reais); 
27. IVANIR DE OLIVEIRA MARTINS, CPF Nº 019.955.249-56, com valor de R$ 5.924,00 (cinco mil e novecentos e vinte 
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e quatro reais); 
28. CATARINA DE SOUZA, CPF Nº 980.060.961-04, com valor de R$ 5.750,00 (cinco mil e setecentos e cinquenta reais); 
29. PEDRO AMADEU DO VALE, CPF Nº 329.746.399-68, com valor de R$ 2.941,00 (dois mil e novecentos e quarenta e 
um reais); 
30. OLINDO SOARES PEREIRA, CPF Nº 675.451.069-20, com valor de R$ 4.720,00 (quatro mil e setecentos e vinte 
reais); 
31. ADRIANA SZYCHOVSKI, CPF Nº 076.364.999-67, com valor de R$ 1.618,50 (um mil e seiscentos e dezoito reais e 
cinquenta centavos); 
32. EDILEDE FERNANDES DE SANTANA DA CRUZ, CPF Nº 560.186.651-15, com valor de R$ 5.226,00 (cinco mil e 
duzentos e vinte e seis reais); e 
33. ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE JAPORÃ/MS, CNPJ/MF Nº      12.092.143/0001-50, com valor de R$ 24.375,00 
(vinte e quatro mil e trezentos e setenta e cinco reais). 
VALOR GLOBAL: R$ 303.548,00 (trezentos e três mil e quinhentos e quarenta e oito reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 11.947/09, Resolução CD/FNDE nº 06/20 e Lei nº 8.666/93. 

Japorã/MS, 02 de maio de 2023. 
PAULO CESAR FRANJOTTI 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

Licitacao
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014), 

COM MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ÂMBITO LOCAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2023 

O Município de Japorã/MS, por intermédio do Departamento de Licitação e Contratos, torna público aos interessados 
que se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo “menor preço por item”, a qual será regida pela Lei 
Federal nº 10.520/2002, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014, e Decreto nº 7.982/2013. 
Objeto: Registro de preços visando a futura e eventual aquisição de refeições tipo marmitex, em atendimento às 
solicitações das Secretarias Municipais de Japorã/MS, conforme condições, quantidades e exigências no Termo de 
Referência. 
Obtenção do Edital: O Edital poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitação e Contratos 
(endereço: Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, Japorã/MS, telefone (67) 3475-1712), no horário das 
07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, por meio de solicitação no e-mail licitacao@japora.ms.gov.br , ou através do 
Portal da Transparência do município, disponível no endereço eletrônico www.japora.ms.gov.br . 
Abertura dos Envelopes: 16/05/2023 – Horário: 08h00. 
Local: Departamento de Licitação e Contratos (Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, Japorã/MS). 

Japorã/MS, 02 de maio de 2023. 
DIEIGA GÓES COELHO 

Pregoeira Oficial 
Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

Licitacao
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, ADJUDICA e HOMOLOGA a Dispensa de Licitação, conforme Justificativa e Parecer Jurídico 
constantes do Processo Administrativo abaixo relacionado, com base na Lei Federal nº 14.133/2021. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2023 
DISPENSA Nº 022/2023 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de servidor com rack fechado, de modo a realizar a hospedagem 
de arquivos, sistemas internos e on-line, provendo eficiência no uso dos sistemas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Japorã/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
FAVORECIDO: ANTONIETTI E BORTOLUZZI LTDA - ME 
CNPJ: 18.954.857/0001-06 
VALOR GLOBAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Japorã/MS, 02 de maio de 2023. 
PAULO CESAR FRANJOTTI 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO
PORTARIA 127/2023

“CONCEDE A PEDIDO LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES AO SERVIDOR EFETIVO QUE 
ESPECIFICA” 
PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder a pedido ao servidor, RENATO MAXIMO ,  que exerce a função de Motorista II, licença para tratar 
de assuntos particulares  por 02 (dois anos), com fulcro no Art. 83, da Lei Complementar 001/93, durante o período 
de 02/05/2023 À 20/04/2025. 
Art. 2º - Esta Portaria e entra em vigor na data retroativa de sua publicação 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DOIS DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 
PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Melo 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO
EDITAL 008/2023

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
Edital n.º008/2023 

O Prefeito de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e considerando a homologação do resultado final concurso público n.º 001/2022, assim como, as 
condições estipuladas no respectivo edital e a legislação municipal de regência, RESOLVE: 
1. CONVOCAR o candidato listados no ANEXO ÚNICO do presente edital, devidamente aprovados no concurso público, 
para apresentação dos documentos comprobatórios de preenchimento dos requisitos de assunção ao cargo e dos 
exames médicos listados neste edital, para realização da inspeção médica e exame pré-admissional, nos termos dos 
itens 8.1, 13.2, 13.3 e 13.4, do Edital do Concurso. 
2. Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas, ou, fotocópias simples juntamente com o 
original para conferência do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
3. Os exames médicos que forem entreguem originais dispensam fotocópia. 
4. O candidato poderão entregar os documentos na sede da Prefeitura Municipal de Japorã, no Departamento de 
Recursos Humanos, a partir do dia 09/05/2023 até o dia 12/05/2023 , no período matutino, entre as 08 e 11:00 horas. 
5. O candidato deverá apresentar os seguintes documentos , de acordo com o item ‘2’ deste edital: 
5.1 –EXAME DOCUMENTAL: 
I.Original e cópia do diploma, com as devidas habilitações, para os casos de cargos de nível superior , emitido por 
Instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; 
II. Documentação comprobatória da escolaridade exigida para os cargos de nível médio e fundamental; 
III. Original e cópia da Cédula de Identidade; 
IV. Original e cópia do Título de Eleitor e comprovante da última eleição ou certidão expedida pela Justiça Eleitoral; 
V. Original e cópia do Documento Militar (reservista), se do sexo masculino; 
VI. Certidões Negativas Criminal das Justiças Federal e Estadual de Mato Grosso do Sul ou do Estado onde residir; 
VII. Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – CPF, e de situação cadastral que poderá ser obtido 
no site http://www.receita.fazenda.gov.br; 
VIII. Documento oficial emitido pela FUNAI, no caso de indígena; 
IX. (01) uma foto 3 x 4; 
X. Comprovante de residência atualizado, exemplo: água, luz, telefone, dentre outros. 
XI.Pis / Pasep; e cópia da CTPS. 
XII. Registro no Conselho de Classe respectivo na área de sua habilitação ou formação, quando houver; 
XIII. Original e cópia da CNH na categoria “D” para os aprovados no cargo de motorista; 
XIV. Declaração firmada pelo candidato da existência ou não de vínculo funcional com a União, Estado e Município; 
5.2. O candidato possuidor de vínculo com a Administração Pública (União, Estado ou Município), deverá apresentar 
Declaração do empregador informando o cargo , a carga horária semanal exercida e o horário de início e término do 
expediente de trabalho; 
5.3. Os diplomas e certificados obtidos no exterior deverão ser devidamente revalidados por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação conforme legislação vigente; 
5.4. Em hipótese alguma serão aceitas substituições dos documentos exigidos por protocolos ou requerimentos para 
sua obtenção. 
            5.5. EXAMES MÉDICOS: 
I. Sangue: hemograma completo, dosagens de: glicose, ureia, ácido úrico, colesterol total e frações, triglicerídeos, 
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creatinina, VDRL, TGP, TGO e sorologia para HIV; 
II. Para candidatas do sexo feminino deverá ser efetuado ßeta-HCG sanguíneo (teste de gravidez), salvo se a candidata 
já se encontre em estado de gravidez reconhecida; 
III. RX de tórax PA (com laudo), realizado até 3 meses antes do exame de saúde; 
IV. Raio X de coluna (cervical), com laudo; 
V. Avaliação oftalmológica de acuidade visual, com laudo de Oftalmologista; 
5.6. Se necessário, o profissional médico responsável pela inspeção médica solicitará exames complementares para 
dirimir eventuais dúvidas; 
5.7. O candidato deverá providenciar os exames complementares necessários; 
5.8. Em todos os exames complementares, além do nome do candidato, deverá constar, obrigatoriamente, a assinatura 
do profissional e o registro no órgão de classe específico do profissional responsável; 
5.9. Os exames complementares apresentados serão avaliados pelo médico responsável pela inspeção; 
5.10. A partir da avaliação médica e da avaliação dos exames complementares, o candidato será considerado apto ou 
inapto para o exercício do cargo; 
5.11. A não apresentação dos exames implicará na eliminação do candidato. 
6. Sendo necessária inspeção médica pessoal, o candidato será avisado da data, hora e local da inspeção. 
7. O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital nº 
01/2019. 

Japorã/MS, 02 de Maio de 2023. 
__________________________ 

PAULO CESAR FRANJOTTI 
Prefeito de Japorã-MS 

ANEXO ÚNICO 

AUX. SERVIÇOS DIVERSOS- ALDEIA PORTO LINDO 
INSC. NOME NASC. CLASSIF. 

208886 ELIOMAR ORTEGA 01/02/1991 1° 
209544 ELLEN FREITAS FERNANDES 21/03/2000 2° 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Melo 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO
PORTARIA 128/2023

“CONCEDE A PEDIDO LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA QUE ESPECIFICA” 
                                                                                                              
PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder a pedido à servidora SARA APARECIDA DA SILVA SANTOS do cargo em carater Comissionado 
como CHEFE DE NUCLEO, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, com fulcro no Art. 207, da Lei Complementar 
001/93, durante o período de 02/05/2023 À 28/10/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria e entra em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DOIS DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
PAULO CESAR FRANJOTTI 
PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Melo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
JARDIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Saúde 
EDITAL n. 08/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE FONOAUDIÓLOGO E MÉDICO 40H 

IVANILDO RIBEIRO QUIRINO, secretário municipal de saúde de Jardim-MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, torna público para conhecimento dos interessados a 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA POSSE NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
SELEÇÃO DE CURRÍCULO DE FONOAUDIÓLOGO E MÉDICO 40H. 
1.0 Conforme edital n.º 05/2022 - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DE FONOAUDIÓLOGO E MÉDICO 40H EM ORDEM CLASSIFICATÓRIA, do Processo Seletivo n.º 01/2022 da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio desta, CONVOCA os profissionais conforme CLASSIFICAÇÃO abaixo para 
apresentação de documentos pessoais, sendo que o mesmo terá o prazo de até 3 (três) dias úteis contados a partir 
do dia da publicação do Edital de Convocação para se apresentar na Secretaria Municipal de Saúde, no horário das 
7h às 13h, na Rua: Fábio Martins Barbosa, n.º 280, Jardim Itapê, Jardim-MS. Contatos (67) 3251-1016 – E-mail: 
sesaujardim@yahoo.com.br . 
1.1 Os documentos à serem apresentados serão aqueles citados no item 6. Dos documentos para contratação, do 
edital 01/2022 do Processo Seletivo da Secretaria Municipal de Saúde. 
1.2 O não comparecimento implicará na desistência do mesmo, de modo que será convocado o próximo profissional, 
obedecendo a ordem de classificação do Resultado Final Homologado no processo Seletivo Simplificado n.º 01/2022. 
1.3 Conforme itens 6.1 e 7.4 do Edital 01/2022 do Processo Seletivo, fica a Secretaria apta a convocar profissionais 
aprovados no processo seletivo conforme necessidade. 

Componente Curricular:  MÉDICO - 40 HORAS 

ORDEM CPF NOME PONTUAÇÃO 
3 ***.694.161-** MAYARA MARQUES VILLALBA 11 
4 ***.942.651-** CAMILA DI PAULA VOLPATO MARQUES 10 

JARDIM - MS, 03 de maio de 2023. 
IVANILDO RIBEIRO QUIRINO 

Secretário Municipal de Saúde 
Matéria enviada por Elza Franco Gonçalves de Oliveira 

MUNICÍPIO DE JARDIM 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2023 
Tomada de Preços nº 04/2022 
Processo Administrativo nº 125/2022 
PARTES – Município de Jardim através da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico e a 
empresa Oriente Construções LTDA. 
CNPJ Nº: 35.863.704/0001-72 
 OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de construção de Portais Turísticos no 
município de Jardim/MS, conforme contrato de repasse nº 900997/2020/MTUR/CAIXA, Operação nº 1071560-91, 
celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal e o 
Município de Jardim-MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/06 e alterações e demais condições estabelecidas no 
edital, seus anexos e demais normas legais pertinentes. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor total estabelecido para o presente Contrato é de R$ 836.727,58 (oitocentos e 
trinta e seis mil, setecentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA : O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA: 24/04/2023 
ASSINAM: Pela Contratante Sr. Mario Sergio Pache da Silva Secretário Municipal de Turismo e Desenvolvimento 
Econômico, e pela contratad a Sr. Gustavo Enéas Ziolkowski. 

Matéria enviada por Elza Franco Gonçalves de Oliveira 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE JARDIM 

file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
Autorizo a Inexigibilidade de Chamamento, fundamentada no art. 31, caput e II, da Lei Federal nº. 13.019/2014, 
conforme solicitação, justificativa e pareceres técnico e jurídico constantes no processo abaixo, tendo como objeto 
“Manutenção e investimento de capital no Serviço de Acolhimento para crianças e adolescentes da Casa do Garoto”. 
PROCESSO: 02/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº. 02/2023 
FAVORECIDO: CASA DO GAROTO 
VALOR: R$ 30.876,00 (trinta mil, oitocentos e setenta e seis reais). 
PRAZO: 8 (oito) meses. 
Jardim-MS, 02 de maio de 2023. 

Clediane Areco Matzenbacher 
Prefeita Municipal 

Matéria enviada por Elza Franco Gonçalves de Oliveira 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE JARDIM 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
Autorizo a Inexigibilidade de Chamamento, fundamentada no art. 31, caput e II, da Lei Federal nº. 13.019/2014, 
conforme solicitação, justificativa e pareceres técnico e jurídico constantes no processo abaixo, tendo como objeto 
“Manutenção e investimento de capital no Serviço de Acolhimento para crianças e adolescentes da “Casa do Garoto”. 
PROCESSO: 01/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2023 
FAVORECIDO: CASA DO GAROTO 
VALOR: R $ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais) 
PRAZO: 08 (oito) meses. 

Jardim-MS, 02 de Maio de 2023 
CLEDIANE ARECO MATZENBACHER 

Prefeita Municipal 
Matéria enviada por Elza Franco Gonçalves de Oliveira 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE JARDIM 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
Autorizo a Inexigibilidade de Chamamento, fundamentada no art. 31, caput e II, da Lei Federal nº. 13.019/2014, 
conforme solicitação, justificativa e pareceres técnico e jurídico constantes no processo abaixo, tendo como objeto 
“Manutenção e investimento de capital no Serviço de Acolhimento para crianças e adolescentes da Casa do Garoto”. 
PROCESSO: 03/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2023 
FAVORECIDO: CASA DO GAROTO 
VALOR: R$ 178.414,56 (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos) 
PRAZO: 8 (oito) meses. 
Jardim-MS, 02 de Maio de 2023. 

CLEDIANE ARECO MATZENBACHER 
Prefeita Municipal 

Matéria enviada por Elza Franco Gonçalves de Oliveira 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE JARDIM 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nos termos dos artigos 31, caput e II, e 32 da Lei nº. 13.019/2014, a Prefeitura de Jardim-MS, por meio do Prefeito 
Municipal, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com 
a Organização da Sociedade Civil “CASA DO GAROTO”. 
Valor Total da Transferência de Recursos Público para a Organização: R$ R$ 30.876,00 (trinta mil, oitocentos e setenta 
e seis reais). 
Forma da Transferência: parcelas mensais, sendo a primeira (referente ao mês de maio de 2023) no valor R$ 12.865,00 
(doze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais) e as demais (referentes ao período entre junho de 2023 e dezembro de 
2023) no valor de R$ 2.573,00 (dois mil, quinhentos e setenta e três reais). 
Prazo de Execução: 8 (oito) meses. 
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Dotação Orçamentária: 
  Unidade Orçamentária: 0802 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Função Programática:08.244.012–Proteção Social, Trabalho e Habitação para todos   
Projeto/Atividade: 2063 – Apoio as Organizações da Sociedade Civil 
Natureza da Despesa: 33.50.43.06 – Subvenções Sociais – Ficha 330 
A Prefeitura Municipal de Jardim-MS abre o prazo de 5 (cinco) dias corridos, após a publicação deste extrato, para 
qualquer impugnação, que deve ser dirigida ao Prefeito Municipal. 
Qualquer impugnação deve ser respondida em 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo da impugnação. 
Jardim-MS, 02 de maio de 2023 
                                     Clediane Areco Matzenbacher 
                                                    Prefeita Municipal 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nos termos dos artigos 31, caput e II, e 32 da Lei nº. 13.019/2014, a Prefeitura de Jardim-MS, por meio da Prefeita 
Municipal, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com a 
Organização da Sociedade Civil “CASA DO GAROTO”. 
Valor Total da Transferência de Recursos Público para a Organização: R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos 
reais) 
Forma da Transferência: parcelas mensais, sendo a primeira (referente ao mês de maio de 2023) no valor R$ 
10.200,00 (Dez mil, duzentos reais) e as demais (referentes ao período entre junho de 2023 a dezembro de 2023) no 
valor de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais). 
Prazo de Execução: 08 (oito) meses. 
Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 0802 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Função Programática: 08.244.012 – Proteção Social, Trabalho e Habitação para todos 
Projeto/Atividade: 2063 – Apoio as Organizações da Sociedade Civil 
Natureza da Despesa: 33.50.43.06 – Subvenções Sociais – Ficha 329 
A Prefeitura Municipal de Jardim-MS abre o prazo de 5 (cinco) dias corridos, após a publicação deste extrato, para 
qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Prefeita Municipal. 
Qualquer impugnação deve ser respondida em 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo da impugnação. 

Jardim-MS, 02 de Maio de 2023 
CLEDIANE ARECO MATZENBACHER 

Prefeita Municipal 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

Nos termos dos artigos 31, caput e II, e 32 da Lei nº. 13.019/2014, a Prefeitura de Jardim-MS, por meio do Prefeito 
Municipal, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com a 
Organização da Sociedade Civil “CASA DO GAROTO”. 
Valor Total da Transferência de Recursos Público para a Organização: R$ 178.414,56 (cento e setenta e oito mil, 
quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos) 
Forma da Transferência: parcelas mensais, sendo a primeira (referente ao mês de Maio de 2023) no valor R$ 74.339,40 
(Setenta e quatro mil, trezentos e trinta e nove reais, quarenta centavos) e as demais (referentes ao período entre 
Junho de 2023 e dezembro de 2023) no valor de R$ 14.867,88 (quatorze mil oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta 
e oito centavos). 
Prazo de Execução: 8 (oito) meses. 
Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 0802 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Função Programática: 08.244.012 – Proteção Social, Trabalho e Habitação para todos 
Projeto/Atividade: 2063 – Apoio as Organizações da Sociedade Civil 
Natureza da Despesa: 33.50.43.06 – Subvenções Sociais – Ficha 328 
A Prefeitura Municipal de Jardim-MS abre o prazo de 5 (cinco) dias corridos, após a publicação deste extrato, para 
qualquer impugnação, que deve ser dirigida ao Prefeito Municipal. 
Qualquer impugnação deve ser respondida em 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo da impugnação. 

Jardim-MS, 02 de Maio de 2023. 
CLEDIANE ARECO MATZENBACHER 

Prefeita Municipal 
Matéria enviada por Elza Franco Gonçalves de Oliveira 

MUNICÍPIO DE JARDIM 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2023 
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Reconheço a Inexigibilidade de Licitação , fundamentada no art. 25, inciso III da Lei n.º 8.666/93 e suas 
posteriores alterações , conforme solicitação, justificativa e parecer jurídico, constantes no processo abaixo, tendo como 
objeto a Contratação da empresa FB PROMOÇÕES E PRODUÇÕES LTDA para realização de Show Artístico a 
ser apresentado pela dupla sertaneja “Pedro Paulo e Alex”, no evento 2° Festa do Milho , em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
Inexigibilidade de Licitação nº 09/2023 
Processo Administrativo nº 78/2023 
Favorecido: FB PROMOÇÕES E PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ n° 03.045.098/0001-91 
Valor da Contratação: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais ). 
Prazo da presente contratação será: 120 (cento e vinte) dias. 

Jardim-MS, 28 de abril de 2023. 
Rozeli Alves Fernandes 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Elza Franco Gonçalves de Oliveira 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE JARDIM 

PORTARIA N.º 522/2023 – DRH  - DISPÕE SOBRE A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DO SERVIDOR 
GLAUTER FERREIRA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Em, 27 de abril de 2023.                
A Prefeita Municipal de Jardim – Estado de Mato Grosso do Sul , no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o inciso IX, do artigo 76 da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Nº 003/1991. 

R E S O L V E 
ART. 1º - Conceder ao servidor GLAUTER FERREIRA, matrícula 918-1, detentora do cargo efetivo de Professor, na 
Prefeitura Municipal de Jardim, a averbação de 427 (quatrocentos e vinte e sete) dias correspondente a 01 (um) 
ano, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias, conforme § 09, do artigo 201 da Constituição Federal e o artigo 4º da Emenda 
Constitucional nº. 20, relativo ao período de trabalho conforme certidão. 
ART. 2º - Averbar na matrícula 918-1: 
- 287 (duzentos e oitenta e sete) dias correspondente a 00 (zero) anos, 09 (nove) meses e 17 (dezessete) 
dias, no período de 06/03/1995 a 22/12/1995, prestados a Prefeitura Municipal de Jardim; 
- 140 (cneto e quarenta) dias correspondente a 00 (zero) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias, no 
período de 11/03/1997 a 30/07/1997, prestados a Prefeitura Municipal de Jardim, conforme § 09, do artigo 201 da 
Constituição Federal e o artigo 4º da Emenda Constitucional nº. 20, relativo ao período de trabalho Certidão de Tempo 
de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, sob o Protocolo 06001140.1.00002/07-2 e o 
NIT 1.075.772.676-0. 
ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Drª CLEDIANE ARECO MATZENBACHER 
PREFEITA MUNICIPAL 

Matéria enviada por Elza Franco Gonçalves de Oliveira 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE JARDIM 

PORTARIA N.º 523/2023 – DRH - DISPÕE SOBRE A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DO SERVIDOR ARI 
PEREIRA DA ROSA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Em, 27 de abril de 2023.                
A Prefeita Municipal de Jardim – Estado de Mato Grosso do Sul , no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o inciso IX, do artigo 76 da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar Nº 003/1991. 

R E S O L V E 
ART. 1º - Conceder ao servidor ARI PEREIRA DA ROSA, matrícula 232-1, detentora do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Prefeitura Municipal de Jardim, a averbação de 2488 (dois mil, quatrocentos e oitenta e oito) 
dias correspondente a 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias, conforme § 09, do artigo 201 da 
Constituição Federal e o artigo 4º da Emenda Constitucional nº. 20, relativo ao período de trabalho conforme certidão. 
ART. 2º - Averbar na matrícula 232-1: 
- 1052 (mil e cinquenta e dois) dias correspondente a 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias, no 
período de 01/04/1986 a 20/02/1989, prestados ao Municipio de Jardim; 
- 1436 (mil quatrocentos e trinta e seis) dias correspondente a 03 (três) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) 
dias, no período de 01/02/1993 a 08/01/1997, prestados ao Municipio de Jardim, conforme § 09, do artigo 201 da 
Constituição Federal e o artigo 4º da Emenda Constitucional nº. 20, relativo ao período de trabalho Certidão de Tempo 
de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, sob o Protocolo 06001013.1.00016/04-2 e o 
NIT 1703340942-5. 
ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Drª CLEDIANE ARECO MATZENBACHER 
PREFEITA MUNICIPAL 

Matéria enviada por Elza Franco Gonçalves de Oliveira 
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PORTARIA N.º 148, DE 02 DE MAIO DE 2.023.
“ Dispõe sobre a concessão de Licença para Trato de Interesses Particulares a servidor que especifica e dá outras 
providências.” 
O Prefeito Municipal de Juti, Estado de Mato Grosso do Sul, Senhor GILSON MARCOS DA CRUZ no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder Licença para Trato de Interesses Particulares, sem remuneração, à Servidora Municipal NENITA 
DOS SANTOS portadora do CPF nº 014.286.901-58 e do RG nº 001.107.167- SEJUSP/MS, ocupante do cargo efetivo 
de LAVADEIRA – Matrícula n° 55.453, conforme dispõe o Art. 93, da Lei Complementar nº. 001/2004 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Juti. 
Art.2° - A referida Licença terá a duração de 24 (vinte e quatro) meses com início a partir do dia 02/05/2023. 
Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
Art.4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Juti/MS, 02 de Maio de 2023. 
 
 

GILSON MARCOS DA CRUZ  
Prefeito Municipal  

 
Matéria enviada por Juliana Ramalho Oliveira dos Santos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2022 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 123/2019 E NO EDITAL DA ADESÃO ARP Nº 001/2022
OBJETO : 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2022, COM FUNDAMENTO NO ART. 65, § 1º, DA LEI Nº 8.666, DE 
1993 E SUAS ALTERAÇÕES, TENDO EM VISTA O CONTIDO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2019 E NO EDITAL 
DA ADESÃO ARP Nº 001/2022. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LADÁRIO 
CONTRATADO: M C ROCHA EIRELI 
ADITIVAM: O valor global R$ 103.326,50 (Cento e três mil, trezentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos), 
pactuado na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do Contrato Administrativo Nº 057/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência deste contrato por 12 (doze) meses a contar do dia 25 de abril de 2023 até o dia 
25 de abril de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO 2º TERMO ADITIVO: 14 de Abril de 2023. 
ASSINAM: Secretária Municipal de Educação – Elizama Medina de Ávila e M C ROCHA EIRELI. 

Matéria enviada por RAFAELA ESMORGES ASSAD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 123/2019 E NO EDITAL DA ADESÃO ARP Nº 001/2022
OBJETO : 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2022, COM FUNDAMENTO NO ART. 65, § 1º, DA LEI Nº 8.666, DE 
1993 E SUAS ALTERAÇÕES, TENDO EM VISTA O CONTIDO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2019 E NO EDITAL 
DA ADESÃO ARP Nº 001/2022. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LADÁRIO 
CONTRATADO: SANTI – COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
ADITIVAM: O valor global R$ 288.764,58 (Duzentos e oitenta e oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e oito centavos), pactuado na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do Contrato Administrativo Nº 058/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência deste contrato por 12 (doze) meses a contar do dia 25 de abril de 2023 até o dia 
25 de abril de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO 2º TERMO ADITIVO: 14 de Abril de 2023. 
ASSINAM: Secretária Municipal de Educação – Elizama Medina de Ávila e SANTI – COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI 

Matéria enviada por RAFAELA ESMORGES ASSAD 

Paço Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

O Município de Ladário-Ms, através da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, e para dar 
cumprimento ao princípio de publicidade dos Atos Oficiais, torna público que formalizou o seguinte contrato: Adesão 
ARP 3/2023 – Processo Nº 1956/2023 – Contrato Administrativo Nº 50/2023. 
OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2023 - PE N° 092/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 6334/2022 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE LADÁRIO/
MS. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATADO: Empresa D&B INDÚSTRIA E COMERCIO ATACADISTA LTDA , inscrita no CNPJ/MF  sob o n.º 
15.506.123/0001-76, no valor de R$ 125.280,00 (cento e vinte e cinco mil duzentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Eliane dos Santos Mendes, Mat. 425 
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2023. 
ASSINAM: Elizama Medina de Ávila – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Douglas Geleilaite Breschigliari – D&B 
INDÚSTRIA E COMERCIO ATACADISTA LTDA. 

Matéria enviada por Felipe do Nascimento 

Paço Municipal
AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO

Tomada de preços Nº 004/2023 - Processo nº 788/2023. 
O MUNICÍPIO DE LADÁRIO-MS, através do Presidente da CPL, comunica aos interessados que a licitação modalidade 
Tomada de Preços N° 04/2023 , que versa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA CORUMBÁ, NO BAIRRO SANTO 
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ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE LADÁRIO-MS, realizada em 04/04/2023 com início às 8 horas 30 minutos, sagrou-se 
vencedora do certame a empresa: EQUIPE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 82.595.174/0001-09 no valor 
de R$ 1.051.453,81 (Um milhão, cinquenta e um mil quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta e um centavos). 
Ladário/MS, 02 de maiol de 2023 
Márcio Jose Androlage Chaves – Presidente-CPL. 

Matéria enviada por Jonathan Mendes Sales. 

Paço Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

Com base nas informações constantes no Processo N.º 788/2023, referente ao Tomada de Preços N.º 04/2023, 
considerando que foram observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico emitido sob o procedimento 
licitatório, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação, acolho o parecer da 
Assessoria Jurídica, de acordo com o aviso de resultado de licitação, proferida pelo Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), ao mesmo tempo em que HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório referente à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA CORUMBÁ, NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE 
LADÁRIO-MS .  Em favor da empresa EQUIPE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 82.595.174/0001-09, 
no valor de R$ 1.051.453,81 (Um milhão, cinquenta e um mil quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta 
e um centavos). Determino, sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias à conclusão do presente 
processo. 
Ladário-MS, 02 de maio de 2023. 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos – RUBENS ROJAS GIMENES 

Matéria enviada por Jonathan Mendes Sales. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ - MS , por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Torna Público o 
resultado da fase de julgamento de proposta do processo supra. 
OBJETO : Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para execução de reforma do prédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, bem como do prédio da Academia de Saúde, do município de Laguna Carapã/MS, 
de acordo com Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico e Financeiro, parte 
integrante do edital. 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: 1º lugar - C3 C onstrutora ltda, no valor global de R$ 289.163,93 (duzentos e oitenta 
e nove mil, cento e sessenta e três reais e noventa e três centavos) e, 2º lugar - Engenhasul Projetos e Construções 
ltda , no valor global de R$ 296.737,33 (duzentos e noventa e seis mil, setecentos e trinta e sete reais e trinta e três 
centavos) . 
Fica concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para eventuais interposições de recursos administrativos, em 
cumprimento ao a rt. 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações . 
Laguna Carapã – MS, 02 de maio de 2023. 

LUIS EDUARDO TELES MATEUS 
Presidente C. P. L. 

Matéria enviada por LUIS EDUARDO TELES MATEUS 

CÂMARA DE VEREADORES DE LAGUNA CARAPÃ
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO

NO AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 012/2023 PUBLICADO EM 28/04/2023, NÚMERO DE EDIÇÃO: 3329 – DIÁRIO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL - ASSOMASUL, ONDE SE LÊ: RESOLVE Adjudicar e Homologar, a presente 
licitação nestes termos: Processo Administrativo nº 0 12 /2023. Pregão Presencial n. 001/2023. Data da Adjudicação: 
04/04/2023. LEIA-SE : RESOLVE Adjudicar e Homologar, a presente licitação nestes termos: Processo Administrativo 
nº 0 12 /2023. Pregão Presencial n. 00 2 /2023. Data da Adjudicação: 04/04/2023. Data da Homologação: 04/04/2023. 

Matéria enviada por JOÃO MIGUEL MORAES LOPES 
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Núcleo de Licitações e Contratos
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2023 
A Prefeitura de Naviraí, estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos, torna público que 
prorroga a abertura do  Processo Licitatório nº. 105 /202 3  – Pregão Eletrônico nº. 043 /202 3 . 
DATA DE ABERTURA: 22/05/2023 ÀS 09:30H (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
Naviraí/MS, 28 de abril de 2023 . 

Matéria enviada por Jaqueline Maria Garcia Mascioli 

Núcleo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a licitação 
abaixo relacionada, nos termos do Decreto n° 10.024/2019. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044 /202 3 
* OBJETO :  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM (ZERO QUILOMETRO), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER 
A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE 
COMPRA Nº 56/2023. 
* DATA : A sessão acontecerá no dia 19/05/2023 , às 09h30 min (horário de Brasília/DF).   
* EDITAL : estará disponível para download no site  https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 
Naviraí – MS, 28 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Jaqueline Maria Garcia Mascioli 

Núcleo de Licitações e Contratos
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

042/2023
PROCESSO Nº 100 /202 3  – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 042 /202 3 
A Prefeitura Municipal de Naviraí – MS, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do Processo supra – Objeto 
:  AQUISIÇÃO DE PIPOQUEIRA ELÉTRICA E CARRINHO DE PIPOCA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. 
PEDIDO DE COMPRA Nº 133/2023. Empresa Vencedora:  M. G. B. COMERCIAL EIRELI  com os lotes 001  totalizando 
o valor de R$ 5.178,00 (cinco mil cento e setenta e oito reais ) e  SÃO JOSÉ COMERCIO DE TINTAS, MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E FERRAGENS LTDA - EPP, com os lotes 002,  totalizando o valor de R$ 6.998,00 (seis mil novecentos 
e noventa e oito reais ) .  ADJUDICO o resultado proferido ao Processo nº  100/2023  referente ao Pregão Eletrônico 
nº  042/2023  –  Jaqueline Maria Garcia Mascioli  – Pregoeira Oficial/Portaria Nº 432 /202 2 . HOMOLOGO 
o  resultado proferido ao PROCESSO nº 100/2023  referente ao Pregão Eletrônico nº 042/20232  –   Lucinéia 
Pulquério Garcia Franciscatti , Gerente de Assistência Social e Ordenadora de despesas, conforme Decreto nº. 0 
12/2021 .  Naviraí – MS, 02 de maio de 2023 

- 
AVISO DE CONVOCAÇÃO  – PREGÃO ELETRÔNICO Nº  042/2023 

A Prefeitura Municipal de Naviraí, estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, informa através do 
Núcleo de Licitações e Contratos, que CONVOCA a empresa abaixo citada, para assinatura dos Contratos 310/2023 e 
311/2023 , gerad o através do  AQUISIÇÃO DE PIPOQUEIRA ELÉTRICA E CARRINHO DE PIPOCA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA Nº 133/2023 .  Empresa : M. G. B. COMERCIAL EIRELI  CNPJ 
: 36.239.109/0001-23 e SÃO JOSÉ COMERCIO DE TINTAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS LTDA 
- EPP CNPJ: 10.345.752/0001-75  . Comunicamos que o representante legal da notificada, terá um prazo de 03 (três) 
dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período (conforme itens 11.2 e 11.3 do edital) contados da data da 
PUBLICAÇÃO deste ato convocatório, para assinar os Contratos nº 310/2023 e 311/2023 , nos termos e condições 
preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no edital licitatório, conforme item 11.4.1 do instrumento convocatório (Edital), sob pena da aplicação 
das cominações contidas no art. 7º da Lei n°. 10.520/2002. Diante do exposto, o representante legal ou procurador 
legalmente constituído pela empresa, deverá comparecer munido de Documentos comprobatórios junto ao Núcleo 
de Pregão, situado à Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862  – Centro, para assinar o referido documento.  Nayara 
Izabela Arteman Pereira da Silva , Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos. Naviraí – MS, 02 de maio de 202 3 . 

Matéria enviada por Cássia Regina Calciolari Tonelli 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI
DECRETO N.º 52, DE 13 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre o programa de proteção de dados pessoais no âmbito do poder executivo municipal e institui o comitê de 
proteção de dados pessoais, em consonância com as disposições da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 – 
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Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ , ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que 
lhe confere o art. 76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Naviraí, 
CONSIDERANDO o disposto no inciso X, do art. 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil, o qual estabelece 
que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas; 
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais 
por pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado em todo o território nacional com o objetivo de proteger 
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 25, da Lei Federal n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, que estabelece que 
é dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, 
assegurando sua proteção; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura do Município de Naviraí busca, em respeito aos munícipes, em conformidade com a 
LGPD e baseada nos princípios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, 
segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas, nos termos do art. 6º da LGDP; e 
CONSIDERANDO a conveniência de desenvolver seu Programa de Proteção de Dados Pessoais, com o objetivo de 
regulamentar internamente as disposições contidas na LGPD, de modo a adequar o tratamento de dados pessoais nos 
seus processos de trabalho, bem como de constituir comitê específico para promover estudos e apresentar proposta 
destinada a implementar medidas efetivas de tratamento e proteção os dados pessoais no âmbito do Executivo Municipal, 

D E C R E T A : 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º . Este Decreto regulamenta a Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Executivo Municipal, estabelecendo competências, procedimentos e providências 
correlatas a serem observados por seus órgãos e entidades, visando garantir a proteção de dados pessoais. 
Art. 2º . Para os fins deste Decreto, considera-se: 
I - Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 
II - Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação 
a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 
III - Dado anonimizado: dado relativo ao titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de meios 
técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 
IV - Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte 
eletrônico ou físico; 
V - Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento; 
VI – Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes 
ao tratamento de dados pessoais; 
VII – Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais 
em nome do controlador; 
VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador como canal de comunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
IX – Agentes de tratamento: o controlador e o operador; 
X – Tratamento de dados pessoais: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 
extração; 
XI – Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais 
um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo; 
XII - Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular dos dados concorda com o tratamento 
de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 
XIII - Bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do 
banco de dados; 
XIV - Eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de dados, independentemente do 
procedimento empregado; 
XV - Transferência internacional de dados pessoais: transferência de dados pessoais para país estrangeiro ou organismo 
internacional do qual o país seja membro; 
XVI - Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD): documentação do controlador, com a descrição dos 
processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem 
como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco; 
XVII - Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD: órgão da Administração Pública Federal, cujos papéis e 
competências estão definidos na Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LGPD; 
XVIII - Incidente de segurança de dados: violação às medidas de segurança, técnicas e administrativas implementadas 
para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 
XIX - Plano de adequação: conjunto das regras de boas práticas e de governança de dados pessoais que estabeleçam as 
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condições de organização, o regime de funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, 
as obrigações específicas para os diversos agentes envolvidos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos 
internos de supervisão e de mitigação de riscos, o plano de respostas a incidentes de segurança e outros aspectos 
relacionados ao tratamento de dados pessoais. 
Parágrafo único . As regras constantes da LGPD, assim como os regulamentos e as orientações publicadas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, aplicam-se ao Município de Naviraí, compreendendo a Administração Pública 
Direta e Indireta. 
Art. 3º . As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades municipais deverão observar a boa-fé 
e os seguintes princípios: 
I - Finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem 
possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades; 
II - Adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do 
tratamento; 
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com abrangência 
dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados; 
IV - Livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem 
como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 
V - Qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo 
com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento; 
VI - Transparência: garantia aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do 
tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 
VII - Segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 
VIII - Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em virtude do tratamento de dados pessoais; 
IX - Não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos; 
X - Responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de 
comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas 
medidas. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DO COMITÊ DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Art. 4º . Fica estabelecido o Programa de Proteção de Dados, que tem previsão de conclusão em um período de vinte 
e quatro meses, e será divido em dez etapas de implementação, não necessariamente implementadas em ordem 
cronológica, mas assim definidas: 
I – Instituição formal do Programa de Proteção de Dados do Município, indicando os responsáveis, as fases e prazos de 
implementação; 
II – Criação do Comitê de Proteção de Dados Pessoais e Acesso à Informação, com representantes de todos os setores 
da Administração Pública e demais interessados, nomeando-os formalmente. 
III - Nomeação do responsável pelo Uso e Tratamento dos Dados Pessoais e para o relacionamento com a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), denominado Encarregado de Dados ou DPO (Data Protection Officer); 
IV – Divulgação de Cartilha Pública aos titulares de dados, com conceitos e direitos relacionados à Proteção de Dados 
Pessoais, bem como promoção do tema junto aos munícipes através de eventos e palestras, explicando a importância 
da adequação e as ações que serão implementadas pelo Município com o objetivo de promover sua adequação; 
V – Mapeamento de todos os processos administrativos digitais ou manuais que tratam de dados pessoais em todos os 
setores. 
VI – Análise das vulnerabilidades e riscos e seus impactos com a privacidade no uso de dados pessoais – Relatório de 
Impacto à Proteção de Dados Pessoais; 
VII – Treinamento dos servidores e acompanhamento constante dos processos quanto ao assunto Privacidade dos 
Dados Pessoais, incorporando-o à cultura e aos valores do órgão (boas práticas); 
VIII – Readequação de todos os processos administrativos digitais ou manuais que tratam de dados pessoais em todos 
os setores e que precisam de ajustes para estarem adequados à legislação; 
IX – Adequação dos contratos com fornecedores que estejam envolvidos com o uso de dados pessoais, incluindo a 
transferência a empresas terceirizadas e demais entes públicos; 
X – Elaboração da Política de Privacidade e Segurança adequada à LGPD e promover sua divulgação aos munícipes de 
órgãos de fiscalização; 
Parágrafo único . As etapas do processo serão conduzidas e supervisionadas por assessoria especializada, entretanto 
caberá a cada um dos órgãos adjuntos, Gerências e departamentos da estrutura do governo municipal o compromisso 
de colaborar com o profissional que coordenará o projeto, promover internamente entre os seus servidores uma cultura 
de proteção de dados que atenda às medidas recomendadas pela assessoria especializada, bem como supervisionar o 
cumprimento delas. 

Seção I 
DO ENCARREGADO DE DADOS 

Art. 5º . Fica designada como Encarregada de Dados do Município de Naviraí, nos termos do art. 41, caput, da 
Lei Federal n.º 13.709, de 14 de Agosto de 2018, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses ou, no interesse da 
Administração Pública, enquanto perdurar o vínculo dessa com a empresa de assessoria contratada KOHL ADVOGADOS, 
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pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 22.706.943/0001-77 (liame com o Município de Naviraí/MS, 
por intermédio do Contrato Administrativo n.º 2399/2022), portanto, não constituindo qualquer vínculo empregatício/
trabalhista com o Município de Naviraí/MS, a advogada, Sr.ª Camila dos Santos Oliveira, regularmente inscrita na OAB/
MS nº 19.635 e devidamente associada à Associação Nacional dos Profissionais de Proteção de Dados. 
Art. 6º . Compete ao encarregado de dados: 
I - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências; 
II - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados e adotar providências; 
III - Orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem tomadas em relação à 
proteção de dados pessoais; e 
IV - Editar diretrizes para a elaboração dos planos de adequação descrito neste Decreto; 
V - Determinar a órgãos e entidades no âmbito do Município de Naviraí a realização de estudos técnicos para elaboração 
das diretrizes. 
VI - Submeter ao Comitê de Proteção de Dados Pessoais (CPDP) sempre que julgar necessário, matérias atinentes a 
este Decreto. 
VII - Decidir sobre as sugestões formuladas pela autoridade nacional a respeito da adoção de padrões e de boas 
práticas para o tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 32 da Lei Federal n.º 13.709/ 2018; 
VIII - Providenciar a publicação dos relatórios de impacto à proteção de dados pessoais previstos pelo art. 32 da Lei 
Federal n.º 13.709/2018; 
IX - Recomendar a elaboração de planos de adequação relativos à proteção de dados pessoais ao encarregado das 
entidades integrantes da Administração indireta, informando eventual ausência à Gerência responsável pelo controle da 
entidade, para as providências pertinentes; 
X - Providenciar, em caso de recebimento de informe da autoridade nacional com medidas cabíveis para fazer cessar 
uma afirmada violação à Lei Federal nº 13.709/2018, nos termos do art. 31 daquela Lei, o encaminhamento ao órgão 
municipal responsável pelo tratamento de dados pessoais, fixando prazo para atendimento à solicitação ou apresentação 
das justificativas pertinentes; 
XI - Avaliar as justificativas apresentadas nos termos do inciso X deste artigo, para o fim de: 
a) caso avalie ter havido a violação, determinar a adoção das medidas solicitadas pela autoridade nacional; 
b) caso avalie não ter havido a violação, apresentar as justificativas pertinentes à autoridade nacional, segundo o 
procedimento cabível; 
XII – requisitar a órgãos e entidades responsáveis no âmbito do Município de Naviraí as informações pertinentes, para 
sua compilação em um único relatório, caso solicitada pela autoridade nacional a publicação de relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais, nos termos do artigo 32 da Lei Federal n.º 13.709/2018; 
XIII - executar as demais atribuições estabelecidas em normas complementares. 
Parágrafo único . Na qualidade de encarregado da proteção de dados, o profissional nomeado neste decreto está 
vinculado à obrigação de sigilo ou de confidencialidade no exercício das suas funções, em conformidade com a Lei 
Federal nº 13.709/2018, com a Lei Federal n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Art. 7º . O Município disponibilizará aos titulares de dados um canal de atendimento específico para a recepção de 
sugestões, reclamações ou solicitações relacionadas à Proteção de Dados, que será operado pelo Encarregado de Dados 
em conjunto com a Procuradoria Jurídica. 
Art. 8º . A identidade e as informações de contato do encarregado de dados devem ser divulgadas publicamente, de 
forma clara e objetiva, no portal eletrônico da Prefeitura, em seção específica sobre tratamento de dados pessoais. 

Seção II 
DO COMITÊ MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (CMPDP) 

Art. 9º . Fica instituído o Comitê Municipal de Proteção de Dados Pessoais – CMPDP, que será responsável pelo estudo 
e avaliação dos mecanismos de tratamento e proteção de dados pessoais e pela proposição de ações voltadas ao seu 
aperfeiçoamento, com vistas ao cumprimento das disposições da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 no 
âmbito do executivo municipal. 
Art. 10 - O CMPDP terá a seguinte composição: 
I – A Encarregada de Dados, que o presidirá; 
II – 01 (um) representante do Procon; 
III – 01 (um) representante da Procuradoria Jurídica; 
IV – 01 (um) representante da Gerência de Saúde Pública; 
V – 01 (um) representante da Gerência de Assistência Social; 
VI – 01 (um) representante da Gerência de Educação e Cultura; 
VII – 03 (três) representantes da Gerência de Administração (Administrativo, Tecnologia da Informação e Recursos 
Humanos); 
VIII - 01 (um) representante da Gerência de Esportes e Lazer; 
IX - 01 (um) representante do Instituto Municipal de Previdência; 
X - 01 (um) representante da Gerência de Finanças; 
XI - 01 (um) representante do Núcleo de Controle Interno; 
XII - 01 (um) representante da Unidade de Municipal de Cadastro e Gerência de Receitas; 
XIII - 01 (um) representante do Departamento de Trânsito; 
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XIV - 01 (um) representante da Assessoria de Imprensa e Comunicação; 
XV - 01 (um) representante do Gabinete da Prefeita; 
XVI - 01 (um) representante da Gerência de Orçamento e Contabilidade; 
XVII - 01 (um) representante da Gerência de Planejamento e Gestão Pública; 
XVIII - 01 (um) representante da Gerência de Obras; 
XIX - 01 (um) representante da Gerência de Desenvolvimento Econômico; 
XX - 01 (um) representante da Gerência de Meio Ambiente; 
XXI - 01 (um) representante da Gerência de Serviços Urbanos. 
§ 1º. Os membros indicados para composição do Comitê Municipal de Proteção de Dados Pessoais, deverão possuir o 
seguinte perfil mínimo: 
I – Possuir conhecimento das bases de dados, digitais e não digitais, existentes no órgão ou entidade; 
II - Possuir acesso aos responsáveis pelas decisões finais dos respectivos órgãos ou entidades; 
III – Possuir disponibilidade para participar das capacitações que serão indicadas; e 
IV - Possuir perfil proativo, dinâmico e realizador. 
§ 2º. A critério da Coordenação do CMPDP, poderão ser substituídos os membros indicados pelos responsáveis pelas 
pastas, bem como poderão ser convocados servidores de outros setores da administração pública municipal para 
contribuírem com os trabalhos. 
Art. 11 - Compete ao CMPDP: 
I – Discutir, conduzir e fiscalizar o cumprimento do Programa de Implantação da Lei Geral de Proteção de Dados; 
II – Planejar as diretrizes para mapeamento e classificação dos dados pessoais tratados nos setores da Administração 
Pública Municipal; 
III – Discutir e elaborar uma Política de Privacidade de Dados para o Município; 
IV – Acompanhar a manutenção da adequação dos órgãos, Gerências, e departamentos à LGPD; 
V – Articular-se tecnicamente com os especialistas que conduzirão a implantação da Lei Geral de Proteção. 
VI – Deliberar sobre qualquer assunto relacionado à aplicação da Lei Federal n.º 13.709/2018, e do presente Decreto 
pelos órgãos do Poder Executivo. 
Parágrafo único . O CPDP reunir-se-á bimestralmente em local a ser indicado pelo Encarregado de Dados. 

CAPÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 12 . Cabe aos órgãos e entidades da administração pública municipal direta e indireta, bem como a todas às 
pessoas jurídicas de direito público ou privado que prestem serviços de qualquer natureza ao Município de Naviraí ou a 
qualquer entidade de sua administração indireta: 
I - Gerenciar os riscos relativos ao tratamento de dados pessoais, conforme metodologias de análise de riscos; 
II - Elaborar mapeamento e inventário de dados, com a utilização preferencial de ferramenta tecnológica para essa 
finalidade; 
III - Identificar contratos, convênios, termos de cooperação, acordos de resultados, editais de licitação e demais 
documentos jurídicos congêneres em que se realize o tratamento de dados ou o compartilhamento de dados pessoais e 
que possam precisar de futuras modificações para serem adequados à LGPD; 
IV - Zelar para que todos os processos, sistemas e serviços que tratem dados pessoais estejam em conformidade com 
as políticas e normas de proteção de dados pessoais; 
V - Identificar quais funcionários atuam no tratamento de dados pessoais e dados sensíveis, de modo que esses 
funcionários futuramente assinem termos de responsabilidade; 
VI - Identificar quais são os compartilhamentos de dados pessoais e dados sensíveis realizados com terceiros, sejam 
eles públicos ou privados; 
VII - Disseminar aos agentes públicos o conhecimento das políticas e normas de governança digital, assim como das 
melhores práticas de proteção de dados pessoais; 
VIII - Realizar a elaboração do Relatório de Impacto de Proteção de Dados, conforme exigido na LGPD, com base em 
metodologias padrões de mercado; 
IX – Designar, no caso das pessoas jurídicas prestadoras de serviço ao Município ou às entidades da administração 
indireta, em até 15 (quinze) dias úteis após a publicação deste Decreto, pelo menos 1 (um) titular e 1 (um) suplente 
para a função de encarregado de dados, que será responsável pelas atribuições constantes do art. 5º, inciso VIII e 41 
da LGPD, dando-se publicidade à designação, nos termos do art. 41, § 1º da LGPD. 
Art. 13. Cabe às empresas que entregam soluções ou serviços de tecnologia para a administração pública municipal 
direta e indireta: 
I – Implementar e administrar, direta ou indiretamente, métodos de desenvolvimento, implantação e gerenciamento de 
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação que promovam a proteção dos dados pessoais; 
II - Zelar pela conformidade dos serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação a todas as políticas e normas de 
proteção de dados pessoais; 
III - Avaliar os novos sistemas, aplicativos e bancos de dados que possam realizar tratamento dos dados pessoais a 
serem implementados pelos órgãos e entidades da administração pública municipal direta e indireta; e 
IV - Atualizar e adequar suas políticas, inclusive e principalmente as voltadas para a segurança da informação para 
atender exigências constantes na Lei Geral de Proteção de Dados. 
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Art. 14. Cabe aos responsáveis pelas pastas da Administração Pública Direta bem como a seus subordinados imediatos: 
I - Dar cumprimento, no âmbito dos respectivos órgãos, às ordens e recomendações da assessoria de implementação 
à LGPD e do encarregado de dados; 
II - Atender às solicitações encaminhadas pela assessoria de implementação à LGPD e do encarregado de dados no 
sentido de fazer cessar uma afirmada violação à Lei Federal n.º 13.709/2018, ou apresentar as justificativas pertinentes; 
III – Encaminhar à assessoria de implementação à LGPD e do encarregado de dados encarregado, no prazo por estes 
fixado: 
a) Informações sobre o tratamento de dados pessoais que venham a ser solicitadas pela autoridade nacional, nos 
termos do art. 29 da Lei Federal n.º 13.709/ 2018; 
b) Relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, ou informações necessárias à elaboração de tais relatórios, nos 
termos do art. 32 da Lei Federal n.º 13.709/2018. 
IV - Assegurar que a assessoria de implementação à LGPD e do encarregado de dados seja informada, de forma 
adequada e em tempo útil, de todas as questões relacionadas com a proteção de dados pessoais no âmbito do Poder 
Executivo municipal. 
Art. 15. Cabe ao Departamento de Tecnologia da Gerência Municipal de Administração: 
I - Oferecer os subsídios técnicos necessários à edição das diretrizes pela Controladoria Municipal para a elaboração dos 
planos de adequação; 
II - Orientar, sob o ponto de vista tecnológico, as Gerências e demais órgãos na implantação dos respectivos planos de 
adequação. 
Art. 16 . Cabe a todos os servidores públicos municipais, em sentido amplo do termo, a observância da Lei Federal n.º 
13.709/2018, e a colaboração para o bom andamento da implementação do Programa de Proteção de Dados Pessoais, 
sob pena de abertura de processo administrativo para apuração de eventuais infrações aos deveres funcionais, das 
punições previstas em legislação correlata, além daquelas cíveis e penais condizentes com a responsabilidade pessoal 
pelas infrações cometidas. 

Seção I 
DAS RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL INDIRETA 

Art. 17 . Cabe às entidades da Administração indireta, observar no âmbito da sua respectiva autonomia, as exigências 
da Lei Federal n.º 13.709/2018, observada, no mínimo: 
I - A designação de um encarregado de proteção de dados pessoais, nos termos do art. 41 da Lei Federal n.º 13.709/2018, 
cuja identidade e informações de contato devem ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva; 
II - A elaboração e manutenção de um plano de adequação. 
Parágrafo único . As entidades integrantes da administração indireta do Município que atuarem em regime de 
concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173, da Constituição Federal, deverão observar o regime relativo às pessoas 
jurídicas de direito privado, exceto quando estiverem operacionalizando políticas públicas e no âmbito da execução 
delas, nos termos do art. 24 da LGPD. 

CAPÍTULO IV 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 18 . O tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deve: 
I - Objetivar o exercício de suas competências legais ou o cumprimento das atribuições legais do serviço público, para 
o atendimento de sua finalidade pública e a persecução do interesse público; 
II - Observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com o fornecimento de informações claras 
e atualizadas sobre a previsão legal, finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução. 
Art. 19 . Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar o uso compartilhado de dados 
pessoais com outros órgãos e entidades públicas para atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas, 
no âmbito de suas atribuições legais, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º da 
Lei Federal n.º 13.709/2018. 
Art. 20 . É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal transferir a entidades privadas dados 
pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto: 
I - Em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, exclusivamente para esse fim 
específico e determinado, observado o disposto na Lei Federal n.º 12.527/2011; 
II - Nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018; 
III - Quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de cláusula específica, em contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres, cuja celebração deverá ser informada pelo responsável ao Controlador Geral do 
Município para comunicação à autoridade nacional de proteção de dados; 
IV - Na hipótese da transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou 
proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras 
finalidades. 
Parágrafo único . Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo: 
I - A transferência de dados dependerá de autorização específica conferida pelo órgão municipal à entidade privada; 
II - As entidades privadas deverão assegurar que não haverá comprometimento do nível de proteção dos dados 
garantido pelo órgão ou entidade municipal. 
Art. 21 . Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar a comunicação ou o uso compartilhado 
de dados pessoais a pessoa de direito privado, desde que: 
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I – O encarregado de dados informe a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na forma do regulamento federal 
correspondente; 
II - Seja obtido o consentimento do titular, salvo: 
a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei Federal n.º 13.709/2018; 
b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos termos do art. 11, inciso II deste 
Decreto; 
c) nas hipóteses do art. 18 deste Decreto. 
Parágrafo único . Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos dados pessoais a entidades privadas 
e o uso compartilhado entre estas e o órgãos e entidades municipais poderão ocorrer somente nos termos e para as 
finalidades indicadas no ato do consentimento. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22 . As Gerências e demais órgãos da Administração Pública Direta deverão comprovar estar em conformidade com 
o disposto no art. 4º deste Decreto no prazo de 18 (dezoito) meses a contar da sua publicação. 
Art. 23 . As entidades da Administração indireta deverão apresentar ao encarregado de dados, no prazo de 90 (noventa) 
dias, o respectivo plano de adequação às exigências da Lei Federal n.º 13.709/2018. 
Art. 24 . Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação. 
Naviraí – MS, 13 de abril de 2023. 

RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 
Prefeita 

Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI
DECRETO N.º 61, DE 02 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a alteração na composição do Conselho do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico - 
FUMDEC, e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO MATO GROSSO DO SUL , no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no artigo 76, inciso VII da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 
Art. 1º O Conselho do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico - FUMDEC, instituído pela Lei n.º 1.925 
de 19 de maio de 2015, de conformidade com o artigo 5º do mencionado diploma legal , passa a ser composto pelos 
seguintes membros: 
I – Representantes da Gerência de Desenvolvimento Econômico: 
a) Eugenio de Almeida Guedes – Membro. 
b) Rosangela Belizário da Cruz - Suplente 
II – Representantes da Gerência de Obras: 
a) Flavio Roberto Vendas Tanus - Titular; 
b) Diego de Souza Antunes - Suplente. 
III– Representantes da Gerência de Meio Ambiente : 
a) Luiz Alberto Ávila Silva Junior - Titular; 
b) Debora Cristina Imbriani Martins - Suplente. 
IV– Representantes da Câmara Municipal: 
a) Fabiano Domingos dos Santos - Titular; 
b) André Ricardo Biscaro - Suplente. 
V – Representantes da Associação Com. e Empresarial de Naviraí-ACEN: 
a) José Antonio Cordeiro Leal Uemura - Titular; 
b) Airton Bonilha - Suplente. 
VI - Representante do Poder Executivo Municipal : 
a) Adriano Hilário Talarico Soletti - Titular; 
b) Josmar de Assis Selva - Suplente. 
VII - Representante do Comércio Varejista: 
a) Antonio Simões Diniz - Titular; 
b) Robson Luiz Venier – Suplente. 
VIII - R epresentante do CRECI: 
a) José Humberto de Faria - Titular; 
b) Donizete Nogueira Pinto - Suplente. 
IX - R epresentante da Procuradoria Geral do Município: 
a) Paulo Roberto Jacomeli - Titular. 
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Parágrafo único. O Conselho do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico - FUMDEC, de conformidade 
com o disposto no artigo 5º da Lei n.º 1.925/15, será presidido por Eugenio de Almeida Guedes, tendo como Vice-
Presidente, o Senhor Adriano Hilário Talarico Soletti. 
Art. 2º Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto n.º 07 de 11 de janeiro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Naviraí, 02 de maio de 2023. 

RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 
Prefeita 

Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

GERENCIA DE SAUDE/PREFEITURA DE NAVIRAI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2023 

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O CARGO DE MÉDICO I - 20 HORAS E MÉDICO II - 8 HORAS DA 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EDITAL DE ABERTURA 01/2023

 PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O CARGO DE   MÉDICO I - 20 HORAS E MÉDICO II - 8 
HORAS  DA  GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE ABERTURA 01/202 3 
 A Gerente Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, visando à contratação, em caráter temporário, por prazo 
determinado, em virtude da reposição da vacância de servidores, para os cargos de  MÉDICO I - 20 HORAS E MÉDICO 
II - 8 HORAS e amparado em excepcional  interesse público devidamente reconhecido por intermédio da Lei Municipal 
nº 934/99, com fulcro no art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal/88 ,  devidamente autorizado pelo decreto 60, 
de 28 de abril de 2023 , torna público a convocação para contratação de interessados para os cargos descritos acima. 
1. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA PARA O CARGO: 
1. A função temporária de que trata esta Convocação corresponde ao exercício d as funções descritas 
acima:  terá valid ade de (1) um ano, p odendo ser prorrogado por igual período ou rescindido a qualquer momento a 
critério da administração pública ou do candidato . 
1. 2   MÉDICO I - 20 HORAS E MÉDICO II - 8 HORAS : 
1. 2.1 .  Requisitos obrigatórios para o cargo  de Médico I e II: 
1.2.1.1.  Ter 18 anos completos ou acima; 
1.2.1.2.  Certificado de conclusão de Graduação em Medicina: 
1.2.1.3.  Registro no Conselho de Classe válido e ativo. 
1.3. Remuneração: 
1.3.1. Pelo efetivo exercício da função temporária de Médico I e Médico II - 8 horas, compreendendo-se, além da 
efetiva contraprestação pelo trabalho e o descanso semanal remunerado, os(as) contratados(as) re ceberão o  valor do 
salário base de R $ 13.669,77. 
1.3.2. Além do vencimento os contratados farão jus às seguintes vantagens funcionais: eventuais produtividades, 
insalubridade se fizer jus; gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; férias; inscrição no Regime Geral da 
Previdência - INSS , podendo chegar até ao teto do salário do Chefe do Executivo. 
1.3.3. Os deveres e proibições aplicadas aos contratados correspondem àqueles estabelecidos para os demais servidores 
estatutários na Lei Complementar Municipal nº 042/2003, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar 
estabelecido pela referida Lei, no que couber. 
1.4. Carga Horária: 
1.4.1.  Oito (08) horas diárias, Quarenta  (40) horas semanais. 
1.5. Vagas e lotação 
1.5.1. As vagas e a lotação serão conforme a necessidade da Gerência Municipal de Saúde. 
1.5.2. As vagas que por ventura surgirem , durante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado, serão 
providas por candidatos habilitados, obedecidas a ordem de classificação. 
1. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
2 .1. Da Inscrição 
2 .1.1. A  inscrição  será  realizada  através da entrega de envelope lacrado, contendo as documentações requeridas 
através do item 3 . deste edital. A  Inscrição  terá início às 8:0 0 do dia 03/05/2023  e término às 1 6 : 3 0 
horas do dia 08/05/2023 (dias 6 e 7 de maio, será final de semana, não contabilizando para recebimento 
de envelopes). 
2 .1.2. Os envelopes lacrados, contendo as documentações, deverão ser entregues na Casa do Trabalhador – 
Avenida Campo Grande - 328 - Centro, entre os dias citado s no item 2.1.1. das  8:0 0 às 1 0:30 e das 13:30 às 
16:30  horas. 
2 .1. 3. Os candidatos deverão ter em mãos no ato da entrega do envelope, os originais da carteira de trabalho e o 
número do PIS/PASEP/NIS/NIT, bem como RG e CPF. 
2.1 .4. Os candidatos que por ventura não estiverem no Município, poderão entregar seu envelope  lacrado  para 
inscrição através de procuração simples  e assinada, anexa da  por fora do envelope . 
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2 .1.5.  Valor da inscrição será isento. 
2 .1.6. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato a escolha dos documentos e dos títulos que serão inseridos 
no envelope, bem como anexar as cópias legíveis e simples. A Gerência de Saúde não se responsabilizará por 
eventuais prejuízos causados pela escolha dos documentos pelo candidato.   
2 .1.7. O candidato receberá um recibo ao entregar o envelope que servirá como registro da entrega do mesmo. 
2 .1.8. Após a entrega do envelope lacrado não poderão ser inseridos novos documentos ou entregues novos envelopes  na 
Gerência Municipal de Saúde ou na Casa do Trabalhador pelo mesmo candidato. 
3 .  DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO E DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS : 
3 .1.  Cópia simples e legível do documento de identidade com  foto 
Serão considerados documentos de identidade: 
1. carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
2. carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de Exercício Profissional (ordens, conselhos etc.); 
3. passaporte brasileiro; 
4. certificado de reservista (para o sexo masculino); 
5. carteiras funcionais do Ministério Público; 
6. carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
7. carteira nacional de habilitação. 
3. 2. Cópia simples e legível do  CPF: 
 Serão considerados válidos os seguintes documentos: 
1. Número de inscrição no CPF em um dos documentos solicitados no subitem 3.1; 
2. Comprovante de Inscrição no CPF emitido pelas entidades conveniadas à Receita Federal (Banco do Brasil, 
Correios e Caixa Econômica  Federal); 
3. Comprovante de Inscrição no CPF impresso a partir da página da Receita Federal na  Internet; 
4. Cartão do  CPF. 
3 .3.  Cópia simples e legível do DIPLOMA ou CERTIFICADO ou documento de conclusão (declaração/
certidão) de Instituições oficiais e reconhecidas pelo MEC que comprove a escolaridade mínima exigida no REQUISITO 
da função pleiteada  ou HISTÓRICO ESCOLAR  (Diploma de ensino médio completo e  Diploma/Certificado do Curso 
do referido Processo Seletivo. 
3 . 4 . DOCUMENTOS  PARA CLASSIFICAÇÃO : para fins de pontuação e classificação: 
3 . 4 .1.  Para pontuação na Área I – EX PERIÊNCIA PROFISSIONAL será  necessário: Cópia(s) simples e legível 
de comprovante(s) de Experiência Profissional, indicando cargo(s) ou função(ões), devidamente comprovados, até o 
limite de 60 pontos, podendo ser: 
3 . 4 .1.1. Considera-se Ex periência Profissional toda atividade desenvolvida estritamente na função pleiteada , 
devendo ser comprovado conforme o padrão especificado  abaixo: 
3 . 4 .1.2. Em Órgão Público e Empresa Privada: 
3 . 4 .1.2.1.  Cópia legível da carteira de trabalho , sendo a página de identificação com foto e dados pessoais e 
registro do(s) contrato(s) de trabalho) , e também as páginas que contém o registro da atividade exercida.  Em caso 
de carteira  de trabalho em vigor (sem data de saída), para contagem do tempo de serviço será necessária 
declaração do empregador, em papel timbrado OU com carimbo de CNPJ, datada e assinada, comprovando 
o efetivo período de atuação. 
3.4.1.2.2.  Cópia do contrato de trabalho completo ou declaração do empregador contendo a data de entrada e saída 
na empresa ou órgão público, devidamente carimbado, assinado e em papel timbrado, relatando a função exercida; 
3.4 .1. 3 . Não será aceito: 
1. Ex periência Profissional fora dos padrões especificados neste  item; 
2. Experiência profissional na qualidade de proprietário/sócio de empresa, profissional autônomo, prestador de 
serviço, estagiário ou voluntário. 
3 . 4 .2. Para pontuação na Área II – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (cursos)  será necessário: 
Cópia(s) simples e legível de comprovantes de Qualificação Profissional (cursos) , de acordo com as exigências 
propostas abaixo: 
3 . 4 .2.1. Considera-se Qualificação Profissional, Cursos de Formação e/ou Cursos/Eventos  relacionados à função 
pleiteada, no qual o candidato tenha  participado. 
3 . 4 .2.2. Aos cursos/eventos em que a carga horária não estiver especificada ou ilegível, no documento entregue, 
não será atribuída a pontuação, não somando à pontuação ao candidato. 
3 . 4 .2.3. Pontua-se apenas cursos/eventos em que a carga horária for igual ou acima de (0 2 ) duas horas. 
3.4 .2. 4 .   Consideram-se Cursos/Eventos : jornadas, formações continuadas, oficinas, programas, treinamentos, 
semanas, projetos de extensão e ciclos, palestras, congressos, simpósios, fóruns, encontros e seminários , cursos online 
desde que com carga horária especificadas, papel timbrado com a Instituição que forneceu o curso. 
3 . 4 .2. 5 . Somente serão pontuados cursos avulsos/eventos concluídos a partir de 01 de janeiro de 201 0. 
3 . 4. 2. 6 . Cursos/Eventos deverão ser comprovados por meio de certificados , caso estes não contenham a carga 
horária, deve-se anexar o histórico do curso com a devida carga horária; 
3 . 4 .2. 7 . Para pontuação dos cursos avulsos/eventos em que o candidato não possua CERTIFICADO, será necessária 
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a entrega de declaração de conclusão em papel timbrado ou contendo o carimbo de CNPJ da entidade que forneceu 
o curso, data de conclusão do mesmo, carimbo e assinatura do responsável pela emissão do documento e data de 
expedição do mesmo , contendo a carga horária, ou conforme item 3.4.2.6. 
3 . 4 .2. 8 . Não serão computados pontos para os: 
1. Cursos fora da função  pleiteada; 
2. Cursos/eventos em que o candidato tenha participado como apresentador, coordenador, mediador, monitor, 
expositor, organizador ou qualquer outro que não seja na condição de  aluno/participante/ouvinte; 
3. Cursos de Formação e Cursos/Eventos não concluídos; 
4. Cursos ou Eventos realizados online sem devida comprovação (CNPJ da Instituição, papel timbrado, data e a 
carga horária mínima exigida pelo item 3. 4.2.3. ); 
3 . 4 .2. 9 . Compete ao candidato a escolha dos documentos anexados e legíveis para fins de pontuação, sendo no 
máximo 12 certificados ao todo, máximo de 02 certificados por carga horária; 
3 . 4 .2.1 0 . S endo inserido  no envelope  mais do que 12  certificados por modalidade,  e mais do que 
02 certificados da mesma carga horária,  os mesmos não receberão pontuação e a Comissão não será 
responsável pela escolha. 
4 .  TABELA PARA PONTUAÇÃO NA S ÁREA S PRETENDIDA S : 

CARGO S 
ITEM TÍTULO S PONTUAÇÃO 

1. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL Unidade 

1 1.1 Certidão, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) comprobatória de tempo de   serviço 
prestado na área de atuação. 

1 ponto por mês trabalhado até limite de 60 
pontos 

2 – CURSOS  ESPECÍFIC OS  NA ÁREA 

2. 1 Certificados (diplomas) de Mestrado. 12 ponto s por curso , máximo de 2 certificado s 

2. 2 Certificados (diplomas) em Pós Graduação Lato Sensu / Especialização . 10 ponto s por curso , máximo de 2 certificados 
2. 3 Certificados em Cursos/eventos na área pretendida , a partir de 201 0 , com carga  horária  de 81 
horas  acima. 8 ponto s por curso , máximo de 2 certificados 

2. 4 Certificados em Cursos/eventos na área pretendida , a partir de 201 0 , com carga  horária  de 41 
a  80 horas. 6 pontos por curso , máximo de 2 certificados 

2. 5 Certificados em Cursos/eventos na área pretendida , a partir de 201 0 , com carga  horária  de 21 
a 40 horas. 4 pontos por curso , máximo de 2 certificados 

2. 6 Certificados em Cursos/eventos na área pretendida , a partir de 201 0 , com carga  horária de 2 
a 20 horas . 2 pontos por curso , máximo de 2 certificados 

1. DA ETAPA DO PROCESSO SELETIV O 

5 .1. O Processo Seletivo Simplificado será realizado em duas etapas: I - Entrega do envelope lacrado na Casa 
do Trabalhador  e II - classificação do candidato através da experiência e titulação de acordo com os documentos 
inseridos no envelope. 
5 . 2. Estas etapas tem a finalidade de identificar o candidato e analisar a documentação referente a avaliação dos 
títulos para classificar o candidato na área pretendida ; 
5 . 3 . Os critérios de pontuação e classificação dos candidatos estão definidos pelo s ite ns   4 . e 5. deste edital; 
5 . 4 . Em caso de empate, no processo seletivo, serão critérios para desempate , obedecendo a seguinte ordem : 
I – Maior tempo de experiência na área pretendida; 
II– Maior idade , sendo considerado dia, mês e ano. 
5 . 5 . O processo seletivo ter á validade de (1) um ano, podendo ser prorrogado por igual período ou rescindido a 
critério da gestão ou do contratado . 
5 . 6 . O Processo Seletivo Simplificado será avaliado por intermédio de uma Comissão composta por 
servidores  nomeados através da Portaria 265, de 28 de abril de 2023. 
6 . DO RECURSO: 
6 .1.  Após a data do término das inscrições, a Comissão de Avaliação nomeada através da Portaria nº 265, de 28 
de abril de 2023 terá até 5 dias úteis para divulgar a homologação das inscrições. 
6.2. O Resultado Preliminar de homologação das inscrições e da classificação preliminar  será publicado no Órgão 
Oficial de Publicação do Município de Naviraí/MS  diário oficial http://diariooficialms.com.br/assomasu l   e divulgado 
pelo site do município https://navirai.ms.gov.br/ . 
6 . 3 .  Após a publicação no Diário Oficial  do resultado preliminar de homologação de inscrições e da Classificação 
preliminar, o candidato poderá interpor recurso em até 2 dias úteis na Gerência Municipal de Saúde, nos horários: 
das  8:0 0 às 1 0:30 e das 13:30 às 16:30  horas .   No  recurso deverá constar o nome do candidato, a função 
a que concorre e a justificativa pormenorizada do recurso, sendo vedada a juntada de documentos posteriores , 
conforme anexo I. 
6 . 4 .  A resposta do recurso impetrado pelo candidato será publicada em até 03 dias úteis no Oficial de Publicação 
do Município de Naviraí/MS  http://diariooficialms.com.br/assomasul e divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Naviraí, https://navirai.ms.gov.br/ . 
6.5 . O não atendimento às disposições deste Edital, acarretará o CANCELAMENTO da inscrição e a ELIMINAÇÃO neste 
Processo Seletivo Simplificado. 

7. DA CONTRATAÇÃO: 
7 .1.  Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado  e autorizada a contratação pela Prefeita, será 
convocado o primeiro colocado, para que no prazo imediato de 48 (quarenta e oito) horas compareça o candidato, que 
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no  ATO DA CONTRATAÇÃO PARA O  CARGO, DEVERÁ ENTREGAR, CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS 
ACOMPANHADOS DOS ORIGINAIS : 
1. RG; 
2. CPF; 
3. Título de Eleitor; 
4. Comprovante de quitação eleitoral); 
5. Comprovante de residência; 
6. PIS/PASEP/NIS/NIT; 
7. Carteira de trabalho e previdência social — CTPS (frente e verso) 
8. Certidão de nascimento ou casamento; 
1. Certidão de nascimento dos filhos - Se menores; 
1. Reservista ,   para o sexo masculino; 
2. Cópia do CPF dos filhos (se menores e dependentes); 
1. Comprovante de Registro no Conselho  da Classe válido e ativo; 
1. Certidão de Negativa criminal - site da SEJUSP- MS; 
1. Declaração de não acúmulo de cargo ou função pública (anexo I I ); 
2. Comprovantes de titulação e escolaridade , conforme item 4.4. deste Edital; 
3. Declaração de Bens e Valores (anexo III); 
4. Declaração de não estar indicado em inquérito policial (anexo IV); 
1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8 .1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
expedidos pela Gerência de Saúde do Processo Seletivo Simplificado através do site do diário oficial http://
diariooficialms.com.br/assomasul e do site da prefeitura de Naviraí-MS, https://navirai.ms.gov.br   
8 .2. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pela Comissão nomeada pela Portaria nº 265, de 28 de abril 
de 2023. 

Naviraí-MS, 02 de maio de 2023. 
________________________________________________ 

MARIANA CRUZ ROSADA 
Gerente Municipal de Saúde 

ANEXO I 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
PROCESSO SELETIVO 

 
(PARA SER PREENCHIDO PELA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO): 

Candidato: ______________________________________________________ 
Horário do recebimento: ___________h_________ 
Rubrica e assinatura: _________________________ 
 

ABAIXO PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO: 

 
Processo seletiv o Simplificado 004/2023 - Gerência Municipal de Saúde 
 

Nome completo: 
Objeto do recurso: 
Fundamentação e argumentação lógica (descrever abaixo): 
Data: ____/____/_______ 

Nº do RG: _____________________ 

Assinatura candidato: 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O CANDIDATO NÃO EXERCE CARGO INACUMULÁVEL NOS TERMOS DE LEI 

Eu, ____________________________________________________________, 
inscrito (a) sob o R.G. nº _______________Órgão Expedidor ______________, Endereço 
Residencial  ____________________________________________, Declaro na forma da legislação vigente, que não 
exerço cargo público, inacumulável, nos termos da Constituição Federal e possuo disponibilidade de tempo para o 
desenvolvimento da atividade a qual estou pleiteando. 

Naviraí–MS, _______de _______________de   202 3 . 

file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
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_______________________________ 
(assinatura do solicitante) 

(conforme documento oficial) 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES. 

Eu, _______________________________________ __________ __ brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) 
n o município de _____________________________ , portador (a) da cédula de identidade RG __________________ 
SSP\____________, inscrito no CPF : _____._____._____-___, declara para fins no disposto da Instrução Normativa 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul ( Manual das peças obrigatórias), 
Possui Bens       Não (   )         Sim (   ) obrigatório preenchimento abaixo. 

BEM (especificar) , carro, moto, casa, terreno etc. Valor 

Nome do Dependente CPF 

Naviraí – MS; ____ de __________ de 2023. 
______________________________ 

Assinatura do Declarante. 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O CANDIDATO NÃO ESTÁ INDICADO EM INQUÉRITO POLICIAL, DENUNCIADO EM 
PROCESSO CRIMINAL OU TER SIDO EXONERADO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO DE QUALQUER ÓRGÃO DOS TRÊS 

NÍVEIS DE GOVERNO. 
DECLARAÇÃO 

DECLARO não estar indicado em inquérito policial, denunciado em processo criminal ou ter sido exonerado a bem do 
serviço público de qualquer órgão dos três níveis de governo Federal, Estadual ou Municipal e respectivos poderes. 

Naviraí–MS, _______de _______________de 202 3 . 
___________________________ 

(assinatura do solicitante) 
(conforme documento oficial) 

Matéria enviada por MARIA CECILIA SANCHES BOM FOGO 

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
Edital nº 4/GEMED/GAB, de 2 de maio de 2023

SELEÇÃO E CADASTRO RESERVA DE COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA 
ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL 

A Gerência Municipal de Educação e Cultura do Município de Naviraí  em parceria com a Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso do Sul , no uso de suas atribuições, instituído pela Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 2021, 
torna pública a seleção para cadastro de servidores públicos para atuarem como colaboradores no P rograma MS 
A lfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança, na fu nção de Formador Municipal  -  etapa de Educação 
Infantil ( pré-escola - jardim III ) com o objetivo de realizar ações pedagógicas a partir de formações continuadas de 
professores , conforme estabelecido neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar e formar quadro de servidores públicos para a função de 
“ Formador Municipal ” no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança ; 
1.2. Os (as) candidatos (as) selecionados (as) farão parte do cadastro reserva de colaboradores do Programa MS 
Alfabetiza- Todos pela Alfabetização da Criança e poderão ser chamados (as) para o desenvolvimento e execução 
da função de Formador Municipal do Programa,  com carga horário  de 20 (vinte) horas semanais ; 
1.2.1 Ressalta-se que a forma de cumprimento da carga horária será acordado com a Gerência Municipal de Educação 
e Cultura , sem prejuízo da carga horária relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. 
1.3. Para fins desta seleção, os “ F ormadores  Municipais ”  serão distribuídos de acordo com a necessidade d 
a  Gerência Municipal de Educação e Cultura , considerando o número de professores regentes inscritos nas Formações 
Continuadas para Professores Regentes da educação infantil ( p ré- escola - jardim III ); 
1.4. O interessado se inscreverá para concorrer à função de “ F ormador Municipal ”, de acordo com a descrição 
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do  Item 4 deste edital ; 
1. 5 .  O Colaborador na função de Formador Municipal terá direito ao percebimento de bolsa, nos termos previstos no 
Decreto Estadual n. 15.896, de 14 de março de 202 2, em decorrência de adesão ao Programa MS Alfabetiza – Todos 
pela Alfabetização da Criança pelo Município, por meio do Convênio SED MS nº 065/2022 , formalizado com o Estado 
de Mato Grosso do Sul, representado pela Secretaria de Estado de Educação. 
1.6. O pagamento da bolsa ocorrerá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de Estado de Educação, 
provenientes do incremento de arrecadação tributária, nos termos do art. 212 da Constituição Federal. 
1. 7 . Fica assegurado à comissão organizadora d a Gerência Municipal de Educação e Cultura do Município de Naviraí  o 
direito de cancelar, no todo ou em parte, esta seleção, mediante justificativa, sem que caiba, em decorrência dessa 
medida, qualquer indenização, compensação ou reclamação dos participantes . 

2. DOS REQUISITOS 
2.1 . O  candidato deverá atender aos seguintes critérios: 
1. deverá ser servidor público municipal, preferencialmente efetivo e não ter cargo em comissão; 
2. possuir titulação mínima de Licenciatura em Pedagogia; 
3. ter experiência comprovada de atuação, seja na educação infantil e/ou na alfabetização, de no mínimo 3 (três) 
anos; 
4. ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para se dedicar a função de Formador Municipal, inclusive aos 
finais de semana; 
5. ter disponibilidade para realizar estudos que fundamentam as atividades do Programa; 
6. atender todas as atribuições de Formador Municipal; 
7. Não acumular o recebimento de bolsa de outros órgãos ou entidades da Administração Pública federal, estadual 
ou municipal. 

3. DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 
3.1. O Formador Municipal deverá: 
I -  realizar o processo de formação presencial e virtual dos professores da rede municipa l das turmas atendidas pelo 
Programa em que estiverem alocados, de acordo com as orientações estabelecidas pelas SED-MS e Gerência Municipal 
de Educação e Cultura ; 
II - orientar e apoiar os professores na utilização do material didático complementar e na implementação das ações do 
processo formativo; 
III - incentivar e acompanhar a participação dos cursistas nos encontros formativos, presencial e virtual; 
IV - participar das reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Gerência Municipal de Educação e 
Cultura , vinculadas ao Programa, sendo assíduo e pontual; 
V - anexar no portal de sistema o plano de trabalho anual e relatórios mensais das ações do Programa, respeitando o 
prazo estabelecido; 
VI  - elaborar e encaminhar documentos referentes à operacionalização do processo formativo, tais como a lista de 
frequência , planilhas de acompanhamento, dentre outros, observando os prazos estabelecidos. 

4. DO PROCESSO SELETIVO 
4.1 Será de competência do município instituir uma comissão de seleção que coordenará e organizará o processo 
seletivo, realizando as atividades de análise documental, julgamentos, análise de recursos e entrevista. 
4.2 Todas as etapas deste Edital, deverão ser amplamente divulgadas no município, garantindo a transparência do 
processo. 
4.3 Os eventuais casos, não contemplados pelo Edital, serão analisados pela comissão de seleção de cada município. 
4.4 A seleção dos Formadores Municipais será feita com instrumentos classificatórios, de acordo com os critérios 
estabelecidos no  item 6 deste Edital. 
4.5 A classificação obedecerá a ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo candidato. 
4.6 Havendo empate entre os candidatos classificados, o desempate obedecerá a seguinte ordem, devendo a decisão 
ocorrer no primeiro item que estabelecer a diferença: ter maior tempo de experiência de atuação no  magistério; obtiver 
maior pontuação na avaliação curricular (Prova de Títulos); ter maior idade. 

5. DA INSCRIÇÃO 
5.1.  Os candidatos deverão realizar a inscrição de forma presencial, no endereço do Espaço Pedagógico do Ensino 
Fundamental dos Anos Iniciais situado na Avenida Nova Andradina, s/n  - Centro, nos dias 4 e 5 de maio de 2023  das 
7h às 11h e das 13h às 17h , respeitado o horário oficial de Mato Grosso do Sul;   
5.2.  Não haverá a cobrança de taxa para inscrição e participação n este Processo Seletivo. 
5.3.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto     neste Edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos . 
5.4 As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira e exclusiva responsabilidade do  candidato. 
5.5 O município de opção do candidato deverá estar em consonância com a sua atual lotação. 
5.6 O candidato  ao cadastro reserva de Formador Municipal , no ato da inscrição, deverá preencher o formulário de 
inscrição e anexar em arquivo único, no formato PDF , as cópias dos seguintes documentos: 
1. Documento oficial de identificação com foto; 
2. CPF; 
3. Holerite atualizado; 
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4. Diploma de conclusão de nível superior conforme estabelecido no item dos requisitos; 
5. Comprovação de experiência profissional de atuação no magistério, seja na educação infantil ou na alfabetização, 
de no mínimo 03 (três) anos. Para comprovação de experiência, somente serão aceitos os seguintes documentos: a) 
No setor privado: cópia da carteira de trabalho, ou equivalente, ou declaração do Diretor do Estabelecimento de Ensino 
informando o período do contrato (início e fim, se for o caso), com a descrição da espécie do serviço realizado e a 
identificação das atividades desenvolvidas. b) No setor público: cópia da carteira funcional, termo de posse ou cabeçalho 
do holerite, que indiquem a data de ingresso no serviço público. 
5.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou qualquer documento digital sem 
certificação. 
5.8 Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos especificados 
neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outro meio que não o previsto no 
presente regulamento. 

6. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
6.1 Os candidatos devidamente inscritos participarão do processo de seleção, que constará de 2 (duas) etapas de 
caráter classificatório, sendo a primeira etapa “Análise Curricular” e a segunda etapa “Entrevista”, de acordo com os 
critérios abaixo. 
6.1.1 Primeira Etapa : Análise Curricular 
1. Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato 
se inscreveu. 
2. O candidato deverá apresentar os documentos originais comprobatórios, exigidos e anexados no ato da inscrição. 
3. O candidato  deverá apresentar os títulos originais e comprovatórios, a concorrer pontos na etapa de análise 
curricular, de acordo com o quadro de pontuação descrito no Anexo I. 
4. A autenticação será feita no ato da entrega, apresentando a cópia e o original dos documentos, ao responsável pela 
seleção, o qual ao autenticar, conferindo com o original, assume administrativa, civil e criminalmente a responsabilidade 
pela autenticação. 
5. Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item do quadro de 
pontuação para avaliação curricular (Anexo I), bem como os que não corresponderem às características estabelecidas 
em cada item. 
6. Os pontos obtidos na primeira etapa serão somados aos pontos da segunda etapa, a fim de classificação 
do  candidato no processo seletivo. 
7. O  candidato será eliminado sumariamente, se não apresentar a documentação comprobatória completa ou 
apresentá-la de forma inverídica. 
6.1.2 Segunda Etapa: Entrevista 
1. Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato 
se inscreveu. 
2. Nesta etapa, a entrevista será conduzida pela Comissão de Seleção Municipal, de acordo com os critérios 
estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 
3. Os pontos obtidos na entrevista serão somados aos pontos da primeira etapa, a fim de classificação do candidato. 
6.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver média final, resultado da soma dos pontos obtidos na primeira 
e segunda etapa, igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 
6.3 Em hipótese alguma o candidato poderá ser aprovado se não obtiver pontos na segunda etapa “Entrevista”. 
6.4 Os resultados finais das duas etapas serão homologados pela Gerência Municipal de Educação e Cultura por meio 
de Edital específico , em ordem decrescente de classificação, com nomes dos servidores públicos considerados aptos, 
neste processo seletivo. 
6.5 O candidato poderá interpor recurso à Comissão de Seleção Municipal: 
1. No prazo de 1(um) dia, contado a partir da data de publicação do resultado de cada etapa, por meio de 
solicitação disponibilizada no anexo do edital preliminar ; 
2. O recurso deverá ser individual com menção ao Item em que o  candidato se julgar prejudicado, devidamente 
fundamentado, devendo indicar os números do CPF, na referida solicitação; 
3. Será indeferido, sumariamente, o pedido de recurso não fundamentado, que possuir linguagem ofensiva ou não 
contiver dados necessários à identificação do  candidato; 
4. Em hipótese alguma, será concedido pedido de revisão de recurso. 

7. DAS VAGAS 
7.1 Os candidatos selecionados serão convocados pela Gerência Municipal de Educação e Cultura para atuar como 
Formador Municipal de acordo com as necessidades do município. 
7.2 A aprovação no processo seletivo não garante a imediata participação no Programa. 
7.3 O número de vagas poderá sofrer alterações de acordo com a demanda de cada município, ficando sob a 
responsabilidade da Comissão de Seleção a adequação proporcional ao número de professores inscritos nas Formações 
Continuadas. 
7.4 Os aprovados que não forem convocados, constituirão o cadastro reserva de Colaboradores do Programa MS 
Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança na função de Formador Municipal . 
7.5 O tempo de vigência do vínculo ao Programa será definido no Termo de Compromisso, podendo ser prorrogado pela 
SED-MS, conforme limite máximo previsto em legislação, seja para execução da ação inicialmente planejada ou para 
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outras ações previstas no âmbito dos Eixos do Programa. 
8.  DO CRONOGRAMA 

O cronograma das fases do presente processo será estabelecido e divulgado pela Gerência Municipal de Educação e 
Cultura por meio de Edital . 

Atividade/ Fase                      Descrição Data 

Fase I: 

Inscrições 

Publicação do Edital 3 de maio de 2023 
Período de Inscrições 4 e 5 de maio de 2023 
Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 9 de maio de 2023 
Prazo para interposição de recurso - Fase I 9 de maio de 2023 
Lista final  de candidatos aptos  para a Fase II, após análise de recurso. 11 de maio de 2023 

Fase II: 

Seleção 

Convocação para a realização da “Etapa 1: Análise Curricular” e divulgação do local e horário 15 de maio de 2023 
Convocação para a realização da “Etapa 2: Entrevista” e divulgação do local e horário 15 de maio de 2023 
Divulgação dos resultados preliminares das Etapas 1 e 2 18 de maio de 2023 
Período recursal 18 de maio de 2023 
Publicação do resultado dos recursos 22 de maio de 2023 

Classificação final Publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados em todas as fases e homologação do Processo 
Seletivo 22 de maio de 2023 

9. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS 
9.1 O Formador Municipal receberá R$ 700,00 (setecentos reais) mensais durante o tempo da vigência do Termo de 
Compromisso. 
9.2 É ve d ado o pagamento de bolsa a servidor em cargo comissionado, ressalvando os que não possuem dedicação 
exclusiva. 
9.3  O valor da bolsa será creditado diretamente na conta bancária (conta corrente ou poupança) do profissional da 
educação, que deverá ser informada no momento da assinatura do Termo de Compromisso. 
9.4 Caso haja alteração nos dados bancários do colaborador após a assinatura do Termo de Compromisso, os dados da 
nova conta deverão ser imediatamente informados à Gerência Municipal de Educação e Cultura , que deverá informar 
à SED-MS. 
9.5 A SED-MS poderá cancelar ou suspender o pagamento da bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o não 
cumprimento por parte do colaborador, das obrigações constantes no Termo de Compromisso. 
9.6 O tempo de vigência do Termo de Compromisso poderá ser prorrogado pela comissão organizadora, conforme limite 
máximo previsto em legislação. 
9.7 O desligamento do profissional, que atua no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da 
Criança, na função de formador local, poderá ocorrer nos termos previstos pela Resolução/SED n. 4.177, de 5 de abril 
de 2023. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 O candidato quando chamado no processo seletivo deverá assinar o Termo de Compromisso. 
10.2 Os casos omissos no presente Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Seleção Municipal. 
10.3 Fica reservado à SED-MS e a Gerência Municipal de Educação e Cultura o direito de homologar, prorrogar, revogar 
ou anular o presente Edital. 
10.4 O prazo de validade deste processo seletivo será de até 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a critério do 
Município, contados da data de publicação deste Edita l. 

Naviraí, 5 de maio de 2023 
Tatiane Maria da Silva Morch 

Gerente Municipal de Educação e Cultura 
Portaria nº 19/2021 

A nexo I do  Edital nº 4 /GEMED/GAB, de 2  de mai o de 202 3 
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

Item Formação Acadêmica Quantidade máxima de 
documentos avaliados 

Pontuação 
Unitária Pontuação Máxima 

I 
Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que 
acompanhada do histórico, de curso de pós-graduação em nível de Doutorado – 
stricto sensu, na área de educação. 

1 4 4 

II 
Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que 
acompanhada do histórico, de curso de pós-graduação em nível de Mestrado – 
stricto sensu, na área de educação 

1 3 3 

III 

Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de especialização – lato sensu,, na área de educação, com carga horária 
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas e/ou declaração de conclusão, desde 
que acompanhada do histórico e/ou áreas afins. 

1 2 2 

IV 
Certificados de curso de formação continuada relacionada à prática docente, 
expedido por instituição oficialmente reconhecida com carga horária mínima de 
40 horas, com data de realização nos últimos 5 anos. 

3 2 6 

V 
Experiência comprovada de atuação no magistério, computando-se 1 (um) ponto 
por ano, a partir de 3 (três) anos já exigidos no item Requisitos, limitando- se ao 
máximo de 5 (cinco) pontos. 

5 1 5 

TOTAL DE PONTOS 11 - 20 
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CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA PONTUAÇÃO 
I Conhecimento do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança (Lei Nº 5.724, de 23 de setembro de 2021) 5 
II Conhecimento das atribuições relacionadas no item 3 deste Edital do Formador Municipal, 5 

III Domínio de conhecimentos relacionados à alfabetização 5 
IV Capacidade de expressão e organização do raciocínio. 5 

TOTAL DA PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA NA ENTREVISTA 20 

A nexo II do  Edital nº 4 /GEMED/GAB, de 2  de mai o de 202 3 
PROGRAMA MS ALFABETIZA – TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA 

PROCESSO SELETIVO - FORMADOR MUNICIPAL 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO 
Nome:___________________________________________________________________ 
Data de Nascimento ____/____/____        Cor/raça/ etnia:_________________________ 
Sexo: (     ) Masc. (      ) Fem. 
Nacionalidade:                                         Naturalidade:                                           UF:   
CPF:                            RG:                              Órgão Exp.:                                UF:   
Endereço: 
Bairro: Cidade:                                 CEP:   
Tel. Res.: (     ) Trab.: (      ) Cel.: (     ) 
E-mail: 
1. FORMAÇÃO ACADÊMICA 
Curso de Graduação: 
Instituição: 
UF:                                                 Ano Conclusão: 
Pós-Graduação: ________________________________________________________ 
Instituição: ___________________________________________________________ 
UF: ____________ Ano Conclusão: ___________ 
1. ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUAIS 
Instituição em que trabalha: 
Endereço completo: 
Rede de ensino: (    ) Municipal (    ) Estadual (    ) Federal 
Carga horária semanal: 
Vínculo Empregatício: 
Efetivo (   ) Convocado (    ) 
Função atual na Escola ou na Instituição: 
(   ) Professor (a) (    ) Coordenador (a) (   ) Pedagógico (a) (   ) Outro 
1. TEMPO DE EXPERIÊNCIA NO MAGISTÉRIO: Anos 
Declaro que CONCORDO com todas as exigências contidas no Edital, e estou CIENTE das condições estabelecidas, para 
a função à qual concorr o , e que, se forem constatadas irregularidades, a qualquer momento, nos documentos por mim 
apresentados, serei eliminado deste processo seletivo. 
( ) SIM ( ) NÃO 

                         Assinatura do (a) candidato (a) 
ANEXO III do  Edital nº 4 /GEMED/GAB, de 2  de mai o de 202 3 

  TERMO DE COMPROMISSO DO FORMADOR MUNICIPAL 
Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE ESTADO  DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL ( SED-
MS) , com sede na Avenida do Poeta Manoel de Barros, s/n., bloco 5, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, 
Campo Grande, Mato   Grosso   do   Sul/MS,   neste   ato   representado   pelo   Secretário   de   Estado   de   Educação, Sr. 
Hélio Queiroz Daher , e do outro lado, o Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxx  , RG: xxxxxxxx, nascido (a) em 
xx/ xx / xxxx  , estado civil xxxxx, residente e domiciliado (a) à Rua xxxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro xxxxxxxxx, na cidade 
de xxxxxxxxxxxx, MS, neste ato denominado FORMADOR MUNICIPAL , resolvem, com fundamento na Lei Estadual 
nº 5.724, de 23 de setembro de 2021, que institui o Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança e 
na Lei Nº 5.817, de 16 de dezembro de 2021, que autoriza o pagamento de bolsas aos servidores públicos designados 
para a atuação em projetos, programas, cursos e ações relacionados ao desenvolvimento e à manutenção da Educação 
Básica, bem como a celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DO FORMADOR MUNICIPAL , mediante as 
seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ATIVIDADES DO FORMADOR MUNICIPAL 
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O Formador Municipal desempenha as seguintes atividades, de acordo com a Resolução/SED n.4.177, 05 de abril 
de 2023: 
Parágrafo único. O Formador Municipal poderá atuar na formação dos professores da Educação Infantil ( pré-escola - 
jardim III) de acordo com a necessidade do município. 
Art. 28. São atribuições do Formador Municipal do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança: 
I -  realizar o processo de formação presencial e virtual dos professores das redes estadual e municipal, das turmas 
atendidas pelo Programa em que estiverem alocados, de acordo com as orientações estabelecidas pelas SED-MS e 
Secretaria Municipal de Educação; 
II- orientar e apoiar os professores na utilização do material didático complementar e na implementação das ações do 
processo formativo; 
III - incentivar e acompanhar a participação dos cursistas nos encontros formativos, presencial e virtual; 
IV - participar das reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de Educação, 
vinculadas ao Programa, sendo assíduo e pontual; 
V - Anexar no portal de sistemas/SED o plano de trabalho anual e relatórios mensais das ações do Programa, respeitando 
o prazo estabelecido; 
VI - elaborar e encaminhar documentos referentes à operacionalização do processo formativo, tais como a lista de 
frequência; planilhas de acompanhamento, dentre outros, observando os prazos estabelecidos. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA DA BOLSA 
As bolsas serão devidas pela dedicação de 20 (vinte) horas semanais ao Programa,  sem prejuízo da carga horária 
relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA BOLSA 
O Formador Municipal receberá, mensalmente, da SED-MS, em conta bancária indicada ao final deste Termo, a 
importância de R$ 700,00 (setecentos reais) . 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO  
As atividades do Formador Municipal terão duração de até X (xxxxx) meses, podendo ser prorrogada conforme o 
limite máximo previsto em Legislação. 
CLÁUSULA QUINTA – DO VÍNCULO JURÍDICO 
O presente Termo de Compromisso não gera vínculo empregatício, funcional ou quaisquer obrigações trabalhistas e 
previdenciárias. 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 
Poderá ser cancelado ou suspenso o presente Termo, pela Secretaria Municipal de Educação, pela Secretaria de Estado 
da Educação (SED), ou pelo(a) Coordenador Municipal, conforme o estabelecido pela Resolução/SED n.4.177, de 05 de 
abril de 2023. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO COORDENADOR 
O desempenho do Formador Municipal será acompanhado pela Secretaria Municipal de Educação, mediante análise 
de relatórios ou outras formas de acompanhamento. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DADOS CADASTRAIS 
O Formador Municipal declara os seguintes dados: 

Nome Completo  
Data de Nascimento  
Nome da Mãe  
Cor/raça/etnia  
RG  
CPF  
Estado Civil  
Profissão:  
Endereço: Rua/ n.  
Bairro  
CEP  
Cidade  
Estado  
Telefone Fixo   
Telefone Celular   
E-mail   
Banco   
Código do banco   
Número da agência 

(com dígito) 
  

Tipo de conta (     ) Conta corrente               (    ) Conta poupança  
Número da conta   

Importante: As bolsas serão concedidas e pagas mensalmente apenas em conta bancária em nome do bolsista. 
CLÁUSULA NONA – DAS DECLARAÇÕES 
Declara ter ciência dos direitos e das obrigações inerentes à condição de colaborador do Programa MS Alfabetiza- Todos 
pela Alfabetização da Criança e se compromete a respeitar o que determina a Resolução/SED n.4.177  de 05 de abril 
de 2023. 
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Declara não possuir outro pagamento de bolsa em desacordo com a legislação vigente.   
Declara, não possuir cargo comissionado de dedicação exclusiva. 
Declara, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são a expressão da verdade e que preenche plenamente 
os requisitos para o recebimento da bolsa, expressos na Lei Estadual Nº 5.817, de 16 de dezembro de 2021 e na 
Resolução acima citada. 
Autoriza a Secretaria de Estado da Educação (SED) a, caso ocorram eventuais créditos indevidos em favor do Coordenador 
Municipal, bloquear tais valores junto ao banco ou, não havendo saldo suficiente, descontá-los em pagamentos 
subsequentes. 
Declara, ainda, que está ciente que a inobservância dos requisitos citados acima implicará o cancelamento do presente 
Termo e respectivamente da bolsa concedida. 
E, assim, por estarem justas e acertadas, formalizam as partes o presente Termo de Compromisso do Formador 
Municipal . 

Naviraí, 2 de maio   de 2023. 
Hélio Queiroz Daher 

SECRETÁRIO DE ESTADO D E EDUCAÇÃO DO MATO GROSSO DO SUL (SED / MS) 
Tatiane Maria da Silva Morch 

GERENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE NAVIRAÍ/MS 
XXXXXXXXXXXX 

FORMADOR MUNICIPAL DO PROGRAMA MS ALFABETIZA 
Matéria enviada por GILDA FERREIRA DOS SANTOS 

PREFEITURA DE NAVIRAI/GERENCIA DE MEIO AMBIENTE
Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2023. EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2023

A Gerente Municipal de Meio Ambiente , no uso de suas atribuições, visando à contratação, para atendimento do 
défict de servidores na Gerência Municipa l d e Meio Ambiente , por prazo determinado, de OPERADOR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS , amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido por intermédio da Lei Municipal n° 
934/99, com fulcro no art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal/88 e art. 1º da Lei Municipa l l 2.191/2019, de 25 de 
Junho de 2019 e Decreto nº 42, de 05 de Abril de 2022 , TORNA PÚBLICO , CONVOCAÇÃO D OS CANDIDATOS 
APROVAD OS EM PROCESSO SELETIVO 001/2023 do Processo Seletivo Simplificado, conforme segue: 

OPERADOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS                                
     CANDIDATOS                                                           CLASSIFICAÇÃO FINAL 
ODELITA VIEIRA DA SILVA                                                                               1º 
ADEMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA                                                            2º 
IGOR FERREIRA MENEZES DOS SANTOS                                                    3º 
JHENIFER DA SILVA GODOI                                                                             4º 
EDUARDO AMARO DOS SANTOS                                                                    5º 
ANA CARLA PEREIRA                                                                                         6º 
JOÃO JOSE ORTEGA                                                                                           7º 
Este Edital será publicado integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal,no site http://www.
diariomunicipal.com.br/assomassul e divulgados no endereço eletrô nico www.navirai.ms.gov.br . Este edital entre em 
vigor a partir de sua publicação no diário oficial do 
Município. 
Naviraí-MS, 02 de maio de 2023. 
LUIZ ALBERTO ÁVILA SILVA JÚNIOR 
Gerente de Meio Ambiente 

Matéria enviada por SUELI APARECIDA FAUST DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS
EXTRATO DO CONTRATO N° 253/2023.

PROCESSO:  108/2023 – DISPENSA POR JUSTIFICATIVA :  045/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS. 
EMPRESA VENCEDORA: QUINTINO PSIQUIATRIA, ALCOOL E DROGAS LTDA , CNPJ : 15.254.960/0001-55 . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL ATRAVÉS DOS AUTOS Nº 0948954-44.2020.8.12.0001. 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO Nº.131/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  02/05/2023 a 30/10/2023. 
VALOR TOTAL:  R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  – DOTAÇÃO: 10.01.00 10. 122 0511 2.001 - 
3.3.90.32.00.00.00 ( R 1043 ). 
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ASSINAM:  A  Sra. MARIANA CRUZ ROSADA , Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas, conforme Decreto n° 
033/2023  ( pela contratante ) e o Sr. Giovani Quintino Magalhães , CPF: 015.256.456-09 ( pela contratada ). 
DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO: 
* Ficam designados como fiscais deste instrumento as servidores:  Luciane Lauterio Debarba , Matrícula: 6265-0 ( F 
iscal  Titular ) e Rosecler Bezerra dos Santos , Matrícula: 2380-9  ( F iscal  Suplente ). 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2023. 

Matéria enviada por ARLES BASÍLIO RAMIRES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS
EXTRATO DE CONTRATO N° 292/2023.

PROCESSO:  125/2023 – INEXIGIBILIDADE:  015/2023. 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS . 
CONTRATADA: INAUD LTDA ,  inscrita no  CNPJ: 14 .304.583/0001-59 . 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DA EMPRESA “INAUD LTDA”, COM REPRESENTAÇÃO EXCLUSIVA DA BANDA 
“REFERENCE BAND”, PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS E ACOMPANHAMENTO DOS PARTICIPANTES NO SHOW 
MUSICAL “15º FESTIVAL DE MÚSICA POPULAR, SERTANEJA E KIDS”, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER O EVENTO “20º FEJUNAVI- FESTA JUNINA DE NAVIRA Í ”. SOLICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE 
CULTURA. PEDIDO DE SERVIÇO Nº 143/2023. 
P RAZO DE VIGÊNCIA : 03/05/2023 a 31/07/2023. 
VALOR TOTAL : R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).   
RECURSO ORÇAMENTÁRIO : FUNDAÇÃO DE CULTURA  - Dotação: 06.01.00  13.392 0503 2.026 – 3.3.90.39. 
23.00.00  ( R 5735 ). 
ASSINAM: 
* MARIA  TELMA DE OLIVEIRA MINARI , Superintendente da Fundação de Cultura e Ordenadora de Despesas, 
conforme Decreto n° 058/2023 ( pela contratante )  e LEDIMARA VAZQUEZ DE OLIVEIRA , CPF: 029.986.259-32  ( 
pela contratada ). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO : 
* Ficam designados como fiscais deste instrumento as servidoras: Vera Lucia da Silva , Matrícula: 674-2 ( fiscal  Titular 
) e Aparecida Ivanete Ferreira Ribeiro , Matrícula: 53-1  ( suplente de fiscal ). 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2023. 

Matéria enviada por ARLES BASÍLIO RAMIRES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS
EXTRATO DO CONTRATO N° 265/2023.

PROCESSO:  115/2023 – DISPENSA POR JUSTIFICATIVA : 051/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS. 
EMPRESA CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNOSTICO OFTALMOLOGICO MONTICUCO S/C LTDA , CNPJ: 
34.515.073/0001-38 . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTA MÉDICA OFTALMOLÓGICA , CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ-MS. PEDIDO DE SERVIÇO Nº 159/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  02/05/2023 a 03/07/2023. 
VALOR TOTAL:  R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - DOTAÇÃO: 10.01.00 10.302 0504 2.019 - 
3.3.90.39.50.00.00 ( R 6320 ). 
ASSINAM: a Sra. MARIANA CRUZ ROSADA , Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas, conforme Decreto n° 
033/2023 ( pela contratante ) e o Sr. VITOR GILBERTO ESSI MONTICUCO , CPF: 731.056.511-87 ( pela contratada 
). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO: 
* Ficam designados como fiscais deste instrumento as servidoras: Erica Tathiane Correia Julio , Matrícula: 8714-9 
(F iscal Titular ) e Cristina de Oliveira Pereira , Matrícula: 2380-9 ( Fiscal Suplente ). 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2023. 

Matéria enviada por ARLES BASÍLIO RAMIRES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS
EXTRATO DO CONTRATO N° 269/2023.

PROCESSO:  121/2023 – DISPENSA POR JUSTIFICATIVA :  055/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS. 
EMPRESA VENCEDORA:  UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER , 
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CNPJ:  81.270.548/0001-53 . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE ARTROPLASTIA 
DE JOELHO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL ATRAVÉS DOS AUTOS 
Nº 0803212-30.2022.8.12.0029. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. 
PEDIDO DE COMPRA Nº 66/2023 E PEDIDO DE SERVIÇO Nº 158/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  28/04/2023 a 30/10/2023. 
VALOR TOTAL:  R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  – DOTAÇÃO: 10.01.00 10. 122 0511 2.001 - 
3.3.90.32.00.00.00 ( R 1043 ). 
ASSINAM:  A  Sra. MARIANA CRUZ ROSADA , Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas, conforme Decreto n° 
033/2023  ( pela contratante ) e o Sr.  Leopoldo Nestor Furlan , CPF: 241.340.319-15 ( pela contratada ). 
DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO: 
* Ficam designados como fiscais deste instrumento as servidores: Rosecler Bezerra dos Santos , Matrícula: 2380-
9  (F iscal  Titular ) e Luciane Lauterio Debarba , Matrícula: 6265-0 ( Fiscal Suplente ). 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 /0 4 /2023 . 

Matéria enviada por ARLES BASÍLIO RAMIRES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI
EXTRATO DE CONTRATO N° 273/2023

CONTRATO: 273/2023 – PROCESSO: 124/2022 – PREGÃO PRESENCIAL: 057/2022.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS  
CONTRATADA: M S S DE ALMEIDA – ME. 
CNPJ: 20.040.030/0001-39  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO 
PERECÍVEIS) CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO AS GERÊNCIAS MUNICIPAIS DE 
NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA Nº 036/2022.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/04/23 a 24/10/23 
VALOR TOTAL: R$ 5.187,25 (cinco mil cento e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos).  
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.01.00 10.301 0504 
2.018 3.3.90.30.07.00.00 (R 2389). 
ASSINAM:  
Mariana Cruz Rosada, Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas conforme Decreto nº 033/2023, (pela 
contratante) e Rogério Ferreira de Almeida (pela contratada). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Cinthia Pinheiro de Oliveira Soares, CPF nº 
295.579.288-83 e Flaviany Maria Enedino da Silva, matrícula nº 224-0. Fiscal e Suplente de Fiscal. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28/04/23.

Matéria enviada por VALÉRIA REGINA DE SOUZA RAMOS 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001/2023 AO CONTRATO Nº. 003/2023

Partes : Município de Naviraí – MS e ROSANGELA PEREIRA DA SILVA . 
Objeto : Prorrogação do Prazo de vigência do Contrato nº. 003 / 202 2 . 

Vigência : até 31 de julho de 2023 . 
Disposição Finais : Permanecer inalteradas as demais disposições do contrato nº. 003 /202 2  não modificadas por 
este instrumento. 
Data : 19 de abril de 2023 . 
Assinam : Tatiane Maria da Silva Morch  – Gerente Municipal de Educação e Cultura e ROSANGELA PEREIRA DA 
SILVA , contratado. 

Matéria enviada por CELINA ESPINOSA PEREZ 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001/2023 AO CONTRATO Nº. 390/2023

Partes : Município de Naviraí – MS e CELI FERREIRA DE ALMEIDA . 
Objeto : Prorrogação do Prazo de vigência do Contrato nº. 390 / 202 2 . 

Vigência : até 16 de junho de 2023 . 

Disposição Finais : Permanecer inalteradas as demais disposições do contrato nº. 390 /202 2  não modificadas por 
este instrumento. 
Data : 05 de abril de 2023 . 
Assinam : Tatiane Maria da Silva Morch  – Gerente Municipal de Educação e Cultura e CELI FERREIRA DE ALMEIDA 
, contratado. 

Matéria enviada por CELINA ESPINOSA PEREZ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI
EXTRATO DE CONTRATO N° 283/2023

CONTRATO: 283/2023 – PROCESSO: 010/2022 – PREGÃO PRESENCIAL: 007/2022.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS  
CONTRATADA: M S S DE ALMEIDA – ME. 
CNPJ: 20.040.030/0001-39  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNERO ALIMENTÍCIO 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS GERÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/04/23 a 31/12/23 
VALOR TOTAL: R$ 38.340,00 (trinta e oito mil trezentos e quarenta reais).  
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.00 12.306 
0502 2.021 3.3.90.30.07.00.00 (R 2344). 
ASSINAM:  
Tatiane Maria da Silva Morch, Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de Despesas conforme Decreto nº 
006/2021, (pela contratante) e Rogério Ferreira de Almeida (pela contratada). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Regiane Oliveira da Silva Cruz, matrícula nº 
8741-6 e Carlos Roberto Ávalo de Oliveira, matrícula nº 8129-9. Fiscal e Suplente de Fiscal. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28/04/23.

Matéria enviada por VALÉRIA REGINA DE SOUZA RAMOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI
EXTRATO DE CONTRATO N° 267/2023

CONTRATO: 267/2023 – PROCESSO: 010/2022 – PREGÃO PRESENCIAL: 007/2022.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS  
CONTRATADA: M S S DE ALMEIDA – ME. 
CNPJ: 20.040.030/0001-39  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNERO ALIMENTÍCIO 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS GERÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/04/23 a 24/10/23 
VALOR TOTAL: R$ 1.596,00 (mil quinhentos e noventa e seis reais).  
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.01.00 10.301 0504 
2.018 3.3.90.30.07.00.00 (R 2389). 
ASSINAM:  
Mariana Cruz Rosada, Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas conforme Decreto nº 033/2023, (pela 
contratante) e Rogério Ferreira de Almeida (pela contratada). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Cinthia Pinheiro de Oliveira, CPF nº 295.579.288-
83 e Flaviany Maria Enedino, matrícula nº 224-0. Fiscal e Suplente de Fiscal. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28/04/23.

Matéria enviada por VALÉRIA REGINA DE SOUZA RAMOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI
EXTRATO DE CONTRATO N° 282/2023

CONTRATO: 282/2023 – PROCESSO: 206/2022 – PREGÃO PRESENCIAL: 088/2022.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS  
CONTRATADA: M S S DE ALMEIDA – ME. 
CNPJ: 20.040.030/0001-39  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNERO ALIMENTÍCIO 
(HORTIFRUTI), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO AS GERÊNCIAS MUNICIPAIS DE 
NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA Nº 37/2022.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/04/23 a 31/12/23 
VALOR TOTAL: R$ 346,20 (trezentos e quarenta e seis reais e vinte centavos).  
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GABINETE DA PREFEITA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 04.122 0201 2.002 
3.3.90.30.07.00.00 (R 2332). 
ASSINAM:  
Rhaiza Rejane Neme de Matos, Prefeita Municipal e Ordenadora de Despesas,  (pela contratante) e Rogério 
Ferreira de Almeida (pela contratada). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Angela Pereira dos Santos Batista, matrícula nº 
87009-1 e Rafaela Parcio Martins Ribeiro, matrícula nº  2938-6. Fiscal e Suplente de Fiscal. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28/04/23.

Matéria enviada por VALÉRIA REGINA DE SOUZA RAMOS 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO DE Nº. 
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385/2023
O Município de Naviraí-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob o nº. 03.155.934/0001-
90, com sede e foro à Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, neste ato representado pela Gerente Municipal de 
Educação , Srª. Tatiane Maria da Silva Morch , e FRANCISCO ALVES DE FIGUEIREDO 
R E S O L V E M 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Rescindir por meio deste, de comum acordo, em todos os seus termos e efeitos, a partir desta 
data, o Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado , nº. 385/2023 firmado entre as partes em 
16 de fevereiro de 2023 , desobrigando-se igualmente de quaisquer obrigações sobre o mesmo. 
CLÁUSULA  SEGUNDA: O presente Termo de Rescisão será arquivado juntamente com o referido Contrato. 
E, por estarem assim acordados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo. 
Naviraí-MS, 02 de maio de 2023. 

__________________________ 
O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS 
_________________________ 

CONTRATADO(A) 
TESTEMUNHAS: 
__________________________ 
__________________________ 

Matéria enviada por CELINA ESPINOSA PEREZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS
EXTRATO DO CONTRATO N° 297/2023.

PROCESSO:  1 31 /2023 – DISPENSA POR JUSTIFICATIVA :  056 /2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ – MS. 
EMPRESA VENCEDORA: QUINTINO PSIQUIATRIA, ALCOOL E DROGAS LTDA , CNPJ : 15.254.960/0001-55 . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL ATRAVÉS DOS AUTOS Nº 0800399-42.2014.8.12.0051. 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO Nº 189/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  02 /0 5 /2023 a 3 0 /1 0 /202 3. 
VALOR TOTAL:  R$ 64 .800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  – DOTAÇÃO: 10.01.00 10. 122 0511 2.001 - 
3.3.90.32.00.00.00 ( R 1043 ). 
ASSINAM:  A  Sra. MARIANA CRUZ ROSADA , Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas, conforme Decreto n° 
033/2023  ( pela contratante ) e o Sr. Giovani Quintino Magalhães , CPF: 015.256.456-09 ( pela contratada ). 
DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO: 
* Ficam designados como fiscais deste instrumento as servidoras:  Luciane Lauterio Debarba , Matrícula: 6265-0 ( F 
iscal  Titular ) e Rosecler Bezerra dos Santos , Matrícula: 2380-9  ( F iscal  Suplente ) . 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2023. 

Matéria enviada por ARLES BASÍLIO RAMIRES 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI
LEI N.º 2.498, DE 28 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a proteção às abelhas nativas sem ferrão (Meliponíneos) e estímulo à polinização urbana no Município de 
Naviraí e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei. 
Art. 1º Esta Lei estabelece meios de proteção e conservação de abelhas nativas sem ferrão, conhecidas como 
Meliponíneos, no Município. 
Art. 2º Por meio desta Lei ficam autorizadas a criação, o manejo, transporte e as demais atividades que envolvam 
colônias de Meliponíneos, assim como a implantação de estações polinizadoras pedagógicas em todo o território do 
Município. 
Art. 3º Fica a cargo do Poder Executivo regulamentar sobre as estações polinizadoras pedagógicas denominadas 
jardins de polinização urbana em espaços ambientalmente adequados e estratégicos para a criação e reprodução de 
Meliponíneos. 
Art. 4º A fim de proteger as espécies de Meliponíneos nativos do Município, visto que algumas espécies vegetais 
apresentam néctar considerado tóxico às abelhas, ficam proibidos o plantio e a produção de mudas de árvores das 
seguintes espécies: 
I - Spathodea campanulata, também conhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-gabão, xixi-de-macaco ou 
Chama-da-floresta; 
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II - Azadirachta indica, também conhecida como Nim, Neem ou Amargosa. 
§ 1º O Poder Executivo poderá realizar campanhas publicitárias para tornar público os efeitos danosos das espécies de 
árvores mencionadas nos incisos I e II deste artigo e para incentivar a substituição das existentes por espécies nativas. 
§ 2º Podem ser autorizados o plantio e a produção controlados das espécies de árvores mencionadas nos incisos I e 
II deste artigo, seja para fins medicinais, cosméticos e outros fins associados às propriedades naturais das referidas 
espécies de árvores. 
Art. 5º São objetivos desta Lei: 
I - divulgar a meliponicultura e conscientizar a sociedade quanto à importância das abelhas, em especial as nativas e 
dos insetos polinizadores em geral, assim como dos riscos de extinção a que estão atualmente submetidas; 
II - incentivar o consumo dos alimentos provenientes dos subprodutos produzidos pelas abelhas nativas como mel, 
própolis, pólen e geoprópolis; 
III - implantar e estimular a implantação de estações pedagógicas polinizadoras, potencializando a manutenção e 
equilíbrio dos ecossistemas locais; 
IV - potencializar a manutenção e o aumento da biodiversidade da flora pelo serviço ecossistêmico de polinização; 
V - proteger insetos polinizadores, sua diversidade e riqueza da biodiversidade em geral e das abelhas meliponas; 
VI - melhorar a qualidade dos cultivos agrícolas ecológicos urbanos; 
VII - incentivar o uso da meliponicultura como ferramenta de polinização das culturas agrícolas rurais e urbanas; 
VIII - implementar iniciativas pedagógicas em espaços institucionais para sensibilizar, capacitar, qualificar e incentivar 
a conservação das abelhas meliponas; 
IX - garantir a realização dos serviços ecossistêmicos regulatórios e de provisão dos sistemas agroalimentares fornecidos 
pelas abelhas nativas; 
X - combater a degradação ambiental e a devastação dos locais de ocorrência natural de nidificação das espécies de 
abelhas nativas; 
XI - conscientizar a população sobre a importância do plantio de árvores nativas, frutíferas, hortas agroecológicas e 
sistemas agroflorestais, além da preservação dos recursos hídricos para a criação de condições ambientais favoráveis 
para a sobrevivência das abelhas meliponas. 
Art. 6º Poderão ser celebrados acordos de cooperação técnica, parcerias, ajustes, termos de fomento ou de colaboração 
entre a União, os Estados, os órgãos da Administração Pública Federal e as entidades e instituições públicas ou privadas 
para a execução dos fins que trata esta Lei. 
Art. 7º Para os fins previstos nesta Lei entende-se por: 
I – Meliponíneos: insetos sociais pertencentes à subfamília Meliponinae da família Apidae, cujo comportamento é 
eussocial, construindo colônias com vários indivíduos, sendo considerados polinizadores por excelência das plantas 
nativas, popularmente conhecidos como abelhas-sem-ferrão, abelhas-da-terra, abelhas indígenas, abelhas nativas ou 
abelhas brasileiras; 
II - meliponicultura: prática da atividade de criação racional de Meliponíneos, mantidos por meliponicultores e em 
meliponários apropriados; 
III – meliponicultor: pessoa que, em abrigos apropriados, denominados meliponários, mantém abelhas-sem-ferrão, 
objetivando a preservação do meio ambiente, a conservação das espécies e a utilização delas, de forma sustentável, na 
polinização das plantas e na produção de mel, de pólen e de própolis, para consumo próprio ou para comércio; 
IV – meliponário: local destinado à criação racional de abelhas-sem-ferrão, composto de um conjunto de colônias 
alojadas em colmeias especialmente preparadas para o manejo e manutenção dessas espécies; 
V – colônia: família de abelhas-sem-ferrão, formada por uma rainha, operárias e zangões que vivem em um mesmo 
ninho; 
VI – colmeia (casa das abelhas): os abrigos preparados, na forma de caixas, em troncos de árvores seccionadas, 
cabaças, recipientes cerâmicos ou similares; e 
VII - abelha exótica: toda espécie de abelha que é estabelecida em território estranho de seu meio ambiente de origem. 
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Naviraí – MS, 28 de abril de 2023. 

RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 
Prefeita 

Ref. Projeto de Lei n.º 58/2022 
Autor: Poder Legislativo Municipal 

Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI
PORTARIA N.º 264, DE 27 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a prorrogação da cedência da servidora Sebastiana Olivia Nogueira Costa, para prestar serviços junto 
à Câmara Municipal de Naviraí, e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o artigo 76, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, c/c o artigo 89 da Lei Complementar n.º 
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042/2003 de 21 de agosto de 2003, 
R E S O L V E: 

 Art. 1º Conceder a prorrogação, nos termos do Convênio de Cooperação Mútua firmado entre a Câmara Municipal 
de Naviraí e a Prefeitura Municipal de Naviraí, publicado no Diário Oficial no dia 21 de maio de 2020, sobre a cedência 
da servidora Sebastiana Olivia Nogueira Costa, matrícula n.º 2810-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Advogada 04h, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Naviraí, no período de 29 de abril a 28 de julho  
de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura. 
Naviraí – MS, 27 de abril de 2023. 

RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 
Prefeita 

Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI
PORTARIA N.º 267, DE 02 DE MAIO DE 2023.

Ratifica os pedidos de licença homologados pela junta médica, e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 76, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Ratificar os pedidos de licença homologados pela junta médica concedido aos servidores relacionados no 
quadro abaixo; licença para tratamento de saúde no período que menciona, em conformidade com o artigo 76 da Lei 
Complementar n.º 042 de 21 de agosto de 2003 (Estatuto do Servidor Municipal). 

Mat. Servidor (a) Cargo Nº Dias Período 
2326-4 Adilson Alves de Souza Professor 1 a 5 20 23/03/2023 a 11/04/2023 
2489-9 Agda Cristiane Pacola Professor Geografia 110 13/03/2023 a 30/06/2023 
8148-5 Aline Freitas Gonçalves Cozinheiro Escolar 5 28/03/2023 a 01/04/2023 
7087-4 Angela Maria Soares dos Santos Auxiliar de Serviços Diversos 120 07/01/2023 a 06/05/2023 
37-0 Angelita G. R. de Oliveira Assistente Adm Escola 92 31/03/2023 a 30/06/2023 

7492-6 Arthur Maciel Bezerra Junior Operador de Serv. Publicos 50 15/02/2023 a 05/04/2023 
9519-2 Ana Paula Mantovani Agente de Serviço Escolar 8 25/01/2023 a 01/02/2023 
9519-2 Ana Paula Mantovani Agente de Serviço Escolar 5 06/02/2023 a 10/02/2023 
8287-2 Andreza Jesus Silva Professor de Creche 15 24/02/2023 a 10/03/2023 
3452-5 Ademir Gomes Garcia Operador de Serv. Publicos 10 09/03/2023 a 18/03/2023 
8026-8 Amauri Simões Carlin Motorista 15 14/03/2023 a 28/03/2023 
3455-0 Bruno Cavallari Santelli Operador de Serv. Publicos 95 01/04/2023 a 04/07/2023 
3627-7 Cleonice Marangueli Campos Auxiliar de Serviços Diversos 21 20/03/2023 a 09/04/2023 
2920-3 Danielle da S. A. de Brito Agente de Serv. Escolar 10 24/03/2023 a 03/04/2023 
8048-9 

3413-4 
Edilene de SOuza Lima 

Professor 1 a 5 

Professor Series Iniciais 
17 10/03/2023 a 26/03/2023 

8048-9 

3413-4 
Edilene de SOuza Lima 

Professor 1 a 5 

Professor Series Iniciais 
5 03/04/2023 a 07/04/2023 

9568-0 Elizeu Barros da Silva Borracheiro 11 14/03/2023 a 24/03/2023 
7823-9 Eliane dos Santos Auxiliar de Serviços Diversos 90 25/03/2023 a 22/06/2023 
171-6 Eliane Maria Franciscati Técnico em Saude Bucal 46 15/03/2023 a 29/04/2023 
2048-6 Edina Maria de Lima Rodrigues Agente Com. de Saude 5 21/03/2023 a 25/03/2023 
9563-0 Edilson Perez Lavras Fiscal de Vigilancia Sanitaria 10 17/03/2023 a 27/03/2023 
3333-2 Emilio Benitez Ramires Topografo 62 02/04/2023 a 02/06/2023 
7356-3 Fernando Mendes Valentim Operador de Serv. Publicos 40 29/03/2023 a 07/05/2023 
3488-6 Fernanda T. de Castro MArtins Tecnico em Radiologia 30 01/03/2023 a 30/03/2023 
3347-2 Francisco da Rosa Padilha Operador de Serv. Publicos 14 28/03/2023 a 10/04/2023 
3384-7 Fernanda Garces Leite Tecnico em Radiologia 10 09/03/2023 a 18/03/2023 
8235-0 Fabiane Pereira Xavier Enfermeira 15 08/02/2023 a 22/02/2023 
7356-3 Fernando Mendes VAlentim Operador de Ser. Publicos 5 16/02/2023 a 20/02/2023 
6225-1 Ivete de Lourdes Martins Agente de Serviços Escolar 33 27/03/2023 a 28/04/2023 
2345-0 Jose Morato Operador de Serv. Publicos 61 20/03/2023 a 19/05/2023 
6238-3 Joelma de Oliveria de Mello Auxiliar de Enfermagem 30 13/01/2023 a 11/02/2023 
1635-7 Keila Cristina Rocha Soares Auxiliar de Enfermagem 5 27/03/2023 a 31/03/2023 
2771-5 Lourdes de Fatima da Rosa Professor de Creche 30 16/03/2023 a 14/04/2023 
7588-4 Luciano Gaspar Farias Operador  Retro Escavadeira 61 20/03/2023 a 21/05/2023 
6248-0 Luciana Cunha Velasques Psicologo 5 13/02/2023 a 17/02/2023 
3517-3 Maria Cecilia Sanches Pedagogo 44 11/03/2023 a 23/04/2023 
7717-8 Micheli Holtermann Lopes Enfermeira 32 15/03/2023 a 15/04/2023 
3843-1 Maria das Gracas Moraes Tecnica em Enfermagem 14 17/01/2023 a 30/01/2023 
3490-8 Milena Gomes da Silva Agente Com. de Saude 60 28/02/2023 a 28/04/2023 
1275-0 Marcos Roberto do Nascimento Vigia 30 27/02/2023 a 28/03/2023 
8477-8 

2956-4 
Marineide Elias ALexandre Professor Portugues 6 26/03/2023 a 31/01/2023 

3718-4 Paulo Sergio Chanfrin Professor Educação Fisica 4 14/03/2023 a 17/03/2023 
7586-9 Regiane Tu Ku Ma Enfermeiro 15 03/03/2023 a 17/03/2023 
2186-5 Rosimara Alves do Prado Professor de Ed. Artistica 10 13/03/2023 a 22/03/2023 
2186-5 Rosimara Alves do Prado Professor de Ed. Artistica 5 23/03/2023 a 22/03/2023 
2186-5 Rosimara Alves do Prado Professor de Ed. Artistica 60 28/03/2023 a 26/05/2023 
8490-5 Ricardo Prado Bonette Odontologo II 5 09/03/2023 a 13/03/2023 
3170-4 Sonia Inez Miguesl de Santana Cozinheiro Escolar 15 28/03/2023 a 11/04/2023 
827-3 Suely Virgelino dos Santos Pinho Professor Ed. Infantil 29 03/03/2023 a 31/03/2023 
9518-4 Valdelice Maria de Souza Tecnico em Enfermagem 30 24/03/2023 a 22/04/2023 
7328-8 

9027-1 
Viviane Chagas Zucca Professor 1 a 5 4 15/03/2023 a 18/03/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 
Naviraí - MS, 02 de maio de 2023. 
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RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 
Prefeita 

Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS
RETIFICAÇÃO – DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº.018/2023.

O Município de Naviraí, através do Núcleo de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO que RETIFICA A RATIFICAÇÃO 
– INEXIGIBILIDADE  Nº.018/2023  - PROCESSO Nº. 128/2023 , publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Mato Grosso do Sul nº. 3328 , nas páginas 216 e 217, no dia 27 de abril de 2023. 
- ONDE SE LÊ : DATA DA RATIFICAÇÃO: 26 de abril de 2023. 
- LEIA–SE :  DATA DA RATIFICAÇÃO: 25 de abril de 2023 . 
Os demais termos permanecem inalterados.  
Naviraí – MS, 27 de abril de 2023. 

Matéria enviada por ARLES BASÍLIO RAMIRES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NIOAQUE

Assunto: Informação de VTN – Instrução Normativa RFB nº 1.640/2016 e RFB 1.877/2019
Campo Grande/MS, 03 de abril de 2023. 

Ilmo. Senhor 
VALDIR COUTO DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal, de Nioaque/MS 
Assunto: Informação de VTN – Instrução Normativa RFB nº 1.640/2016 e RFB 1.877/2019 
Senhor Prefeito Municipal, 
Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB n º 1.640 de 11.5.2016 e cumprimento aos dispostos nos 
Artigos 2º e 3º da Instrução Normativa da RFB nº1877 de 14 de março de 2019, envio abaixo as informações sobre o 
Valor da Terra Nua – VTN do município de Nioaque /MS para o ano de 2023. 
Os dados sobre o levantamento são os descritos a seguir: 

Prefeitura Nioaque 

Ano Lavoura Aptidão boa Lavoura Aptidão Regular Lavoura Aptidão Restrita Pastagem Palntada Silvicultura ou Pastagem Preservação Fauna e Flora 
2023 R$ 14.768,57 R$ 11.218,21 R$ 10.338,00 R$ 8.994,06 R$ 6.730,04 R$ 3.829,49 

Responsável pelo levantamento: Engenheiro Agrônomo Victor Suzini de Paula – CPF: 012.128.051-94, CREA MS 
14656/D. 
Descrição simplificada da metodologia: Método comparativo direto de dados de mercado com procedimentos correlatos 
a NBR 14.653-1 Segunda Edição 20/08/2019 e NBR 14653-3 Segunda Edição de 20/08/2019 da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas. 
Período de realização da coleta de dados: março/2023. 
Segue em anexo laudo de avaliação da terra nua e valor venal, na data base de 01 de janeiro de 2023. 
Atenciosamente. 

Engenheiro Agrônomo Victor Suzini de Paula 
CREA MS 14656/D 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

 AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE - MS, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, torna público, no critério 
“MENOR PREÇO POR ITEM” o resultado do Pregão 09/2023, referente a Registro de preço objetivando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de hotelaria e fornecimento de refeições na cidade de Campo Grande 
– MS, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Nioaque – MS, pelo período de 12 meses, em conformidade com 
as disciplinas do presente edital e seus respectivos anexos. 
ADJUDICO o objeto em favor de A L DA SILVA – POUSADA DA BONECA - ME com valor de R$ 91.980,00 (noventa 
e um mil, novecentos e oitenta reais). 

Nioaque-MS, 02 de maio de 2023. 
___________________________________________ 

RENATA ABRÃO INFRAN 
Pregoeira 

HOMOLOGO a adjudicação da pregoeira. 
________________________________________ 

VALDIR COUTO DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por RENATA ABRÃO INFRAN 

AVISO DE RESULTADO ADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023 
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE - MS, por intermédio da comissão de Licitação, torna público, no critério 
“menor preço global” o resultado da Tomada de Preço 02/2023, referente a Contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de drenagem e pavimentação com lajota sextavada no Bairro Santa Amélia, no município 
de Nioaque/MS, conforme Contrato de Repasse nº 897138/2019/MDR/CAIXA Operação n° 1.069.956-57/2019 – 
Programa Planejar Urbano, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Nioaque – MS. 
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AJUDICO o objeto em favor da empresa GOMES & AZEVEDO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 03.688.640/0001-24 
, com valor total de R$ 1.511.617,38 (Hum milhão quinhentos e onze mil seiscentos e dezessete reais e trinta e oito 
centavos). 
Nioaque-MS, 02 de Maio 2023. 

_____________________________ 
Keli Cristina Freitas da Silva 

Presidente da CPL 
HOMOLOGO a decisão do Presidente da CPL 

_________________________________ 
Valdir Couto de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por KELI CRISTINA FREITAS DA SILVA 

EDITAL Nº 024/GAB/SEDUC/2023
 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022
XXI CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 2023
CONVOCA OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NOS CARGOS DAS ÁREAS QUE COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NIOAQUE-MS, CONFORME EDITAL Nº 
001/GAB/SEDUC/2023 - CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
A Secretaria Municipal de Educação de Nioaque-MS, representado pelo Secretário Municipal de Educação - Prof. 
EMERSON AUGUSTO NAHABEDIAN RAMOS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a DÉCIMA NONA 
CHAMADA da candidata classificada para a convocação e/ou contratação temporária no CARGO especificado no 
ANEXO I, desse Edital.
O Profissional convocado, mediante esse Edital, que não comparecer no local, data e horário especificado será 
considerado DESISTENTE.
                                              Nioaque-MS, 27 de abril de 2023.
                                                Emerson Augusto Nahabedian Ramos 
Secretario Municipal de Educação 
          Portaria nº 072/2021/GAB/PREF

EDITAL Nº024/GAB/SEDUC/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022 

VIGÉSIMA PRIMEIRA CHAMADA 
ANEXO I 

ORDEM NOME DO CANDIDATO CARGO 

01 LUANA ALINE DO NASCIMENTO FRANK 
PSICÓLOGA ESCOLAR - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LOTAÇÃO: 
DATA: 28 DE ABRIL DE 2023 
H: 07 ás 11h. –TEMPORÁRIO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
RUA: AMÁLIA MARTINS GAZOTE – N°132 -  BAIRRO: SANTA TEREZINHA
NIOAQUE-MS 
  
. 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

EDITAL Nº 023/GAB/SEDUC/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022 

XX CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 2023 
CONVOCA OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NOS CARGOS DAS ÁREAS QUE COMPÕEM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NIOAQUE-
MS, CONFORME EDITAL Nº 001/GAB/SEDUC/2023 – CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 
A Secretaria Municipal de Educação de Nioaque-MS, representado pelo Secretário Municipal de Educação – Prof. 
EMERSON AUGUSTO NAHABEDIAN RAMOS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a VIGÉSSIMA 
CHAMADA da candidata classificada para a convocação e/ou contratação temporária no CARGO, por 120 (cento e 
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vinte) dias em substituição ao Atestado Médico da contratada ROSELY TEODORO DE SOUZA especificado no ANEXO 
I, desse Edital. 
O Profissional convocado, mediante esse Edital, que não comparecer no local, data e horário especificado será considerado 
DESISTENTE. 

Nioaque-MS, 26 de abril de 2023. 
                                                Emerson Augusto Nahabedian Ramos 

Secretario Municipal de Educação 
Portaria nº 072/2021/GAB/PREF 

EDITAL Nº023/GAB/SEDUC/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022 

VIGÉSIMA CHAMADA 
ANEXO I 

ORDEM NOME DO CANDIDATO CARGO 

01 MISELY VICENTE SOARES 
ATENDENTE DE CRECHE – 

C.E.I. Rita Lopes de Andréa 
OBS: CONTRATO de  120 (cento e vinte) dias – Substituição do Atestado Médico da Contratada ROSELY TEODORO DE SOUZA. 

DATA: 27 DE ABRIL DE 2023 
H: 07h  as 11h   - TEMPORÁRIOS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
LOCAL: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL RITA LOPES DE ANDRÉA – CRECHE – BAIRRO SÃO MIGUEL. 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

EDITAL Nº 021/GAB/SEDUC/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022 

XIX CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 2023 
CONVOCA OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NOS CARGOS DAS ÁREAS QUE COMPÕEM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NIOAQUE-
MS, CONFORME EDITAL Nº 001/GAB/SEDUC/2023 – CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 
A Secretaria Municipal de Educação de Nioaque-MS, representado pelo Secretário Municipal de Educação – Prof. 
EMERSON AUGUSTO NAHABEDIAN RAMOS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a DÉCIMA NONA 
CHAMADA da candidata classificada para a convocação e/ou contratação temporária no CARGO especificado no ANEXO 
I, desse Edital. 
O Profissional convocado, mediante esse Edital, que não comparecer no local, data e horário especificado será considerado 
DESISTENTE. 

Nioaque-MS, 26 de abril de 2023. 
                                                Emerson Augusto Nahabedian Ramos 

Secretario Municipal de Educação 
Portaria nº 072/2021/GAB/PREF 

EDITAL Nº021/GAB/SEDUC/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022 

DÉCIMA NONA CHAMADA 
ANEXO I 

ORDEM NOME DO CANDIDATO CARGO 

01 LUCIA LOPES MACHADO 
PSICÓLOGA ESCOLAR - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LOTAÇÃO: 
DATA: 27 DE ABRIL DE 2023 
H: 07 ás 11h. –TEMPORÁRIO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
RUA: AMÁLIA MARTINS GAZOTE – N°132 -  BAIRRO: SANTA TEREZINHA
NIOAQUE-MS 
  
. 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 
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EDITAL Nº 020/GAB/SEDUC/2023

EXTRATO 
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO- SEDUC/2023 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO: Psicólogo Escolar 
Rescisão em 24 de abril de 2023. Conforme previsto na Cláusula Sétima do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 008/SEDUC/2023, firmado em 23 
de fevereiro de 2023. 

Nº do Contrato Data do Contrato NOME 
008/SEDUC/2023 23/02/2023 GILMARA LETICIA PINTO BENITEZ 

Emerson Augusto Nahabedian Ramos 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 072/GAB/2021 

EDITAL Nº020/GAB/SEDUC/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022 

DÉCIMA OITAVA CHAMADA 
ANEXO I 

ORDEM NOME DO CANDIDATO CARGO 

01 THAIS DA SILVA LEITE 
PSICÓLOGA ESCOLAR - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LOTAÇÃO: 
DATA: 26 DE ABRIL DE 2023 
H: 07 ás 11h. –TEMPORÁRIO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
RUA: AMÁLIA MARTINS GAZOTE – N°132 -  BAIRRO: SANTA TEREZINHA
NIOAQUE-MS 
  

EDITAL Nº 020/GAB/SEDUC/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022 

XVIII CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 2023 
CONVOCA OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NOS CARGOS DAS ÁREAS QUE COMPÕEM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NIOAQUE-
MS, CONFORME EDITAL Nº 001/GAB/SEDUC/2023 – CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 
A Secretaria Municipal de Educação de Nioaque-MS, representado pelo Secretário Municipal de Educação – Prof. 
EMERSON AUGUSTO NAHABEDIAN RAMOS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a DÉCIMA OITAVA 
CHAMADA da candidata classificada para a convocação e/ou contratação temporária no CARGO especificado no ANEXO 
I, desse Edital. 
O Profissional convocado, mediante esse Edital, que não comparecer no local, data e horário especificado será considerado 
DESISTENTE. 

Nioaque-MS, 25 de abril de 2023. 
                                                Emerson Augusto Nahabedian Ramos 

Secretario Municipal de Educação 
Portaria nº 072/2021/GAB/PREF 

. 
Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

EDITAL Nº019/GAB/SEDUC/2023
EDITAL Nº 019/GAB/SEDUC/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022 
XVII CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 2023 

CONVOCA OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NOS CARGOS DAS ÁREAS QUE COMPÕEM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NIOAQUE-
MS, CONFORME EDITAL Nº 001/GAB/SEDUC/2023 – CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 
A Secretaria Municipal de Educação de Nioaque-MS, representado pelo Secretário Municipal de Educação – Prof. 
EMERSON AUGUSTO NAHABEDIAN RAMOS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a DÉCIMA SÉTIMA 
CHAMADA da candidata classificada para a convocação e/ou contratação temporária no CARGO especificado no ANEXO 
I, desse Edital. 
O Profissional convocado, mediante esse Edital, que não comparecer no local, data e horário especificado será considerado 
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DESISTENTE. 
Nioaque-MS, 24 de abril de 2023. 

                                                Emerson Augusto Nahabedian Ramos 
Secretario Municipal de Educação 
Portaria nº 072/2021/GAB/PREF 

EDITAL Nº019/GAB/SEDUC/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022 

DÉCIMA SÉTIMA CHAMADA 
ANEXO I 

ORDEM NOME DO CANDIDATO CARGO 

01 RAYNARA DE SOUZA GALEANO 
AGENTE DE INCLUSÃO - 
E.M.I. GABRIEL LAUREANO 

LOTAÇÃO: 
DATA: 25 DE ABRIL DE 2023 
H: 07 ás 11h. –TEMPORÁRIO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA GABRIEL LAUREANO 
ALDEIA ÁGUA BRANCA 
  
. 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

EDITAL Nº 018/GAB/SEDUC/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 007/GAB/SEDUC/2022 

XVI CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 2023 
CONVOCA OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NOS CARGOS DAS ÁREAS QUE COMPÕEM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NIOAQUE-
MS, CONFORME EDITAL Nº 001/GAB/SEDUC/2023 – CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 
A Secretaria Municipal de Educação de Nioaque-MS, representado pelo Secretário Municipal de Educação – Prof. 
EMERSON AUGUSTO NAHABEDIAN RAMOS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a DÉCIMA SEXTA 
CHAMADA do candidato classificado para a convocação e/ou contratação temporária no CARGO especificado no ANEXO 
I, desse Edital. 
O Profissional convocado, mediante esse Edital, que não comparecer no local, data e horário especificado será considerado 
DESISTENTE. 

Nioaque-MS, 24 de abril de 2023. 
                                                Emerson Augusto Nahabedian Ramos 

Secretario Municipal de Educação 
Portaria nº 072/2021/GAB/PREF 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

ERRATA Nº005 - EDITAL Nº0022/GAB/SEDUC/2023
 
SELEÇÃO E CADASTRO DE COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA 
CRIANÇA NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL. 
EDITAL Nº 22/GAB/SEDUC/2023.
ERRATA Nº005 - EDITAL Nº0022/GAB/SEDUC/2023
    A Secretaria Municipal de Educação de Nioaque/MS, através da COMISSÃO DE SELEÇÃO E CADASTRO DE 
COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA NA FUNÇÃO DE 
FORMADOR MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, torna público a ERRATA DO EDITAL/GAB/SEDUC Nº 22/
GAB/SEDUC/2023 - SELEÇÃO E CADASTRO DE COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA 
ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL, conforme as seguintes disposições: 
ONDE SE LÊ: 
8. DO CRONOGRAMA 
O cronograma das fases do presente processo será estabelecido e divulgado pela Secretaria de Municipal de 
Educação, por meio do Diário Oficial da Assomasul.
Atividade/ Fase     
Descrição     
Período
Fase I: Inscrições    Publicação do Edital    26/04/2023 
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    Período de Inscrições    26 e 27/04/2023 
    Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo    28/04/2023 
    Prazo para interposição de recurso - Fase I    02/05/2023 
    Lista final  de candidatos aptos  para a Fase II, após análise de recurso.    03/05/2023
Fase II: Seleção    Convocação para a realização da “Etapa 1: Análise Curricular” e divulgação do local e 
horário    03/05/2023 
    Convocação para a realização da “Etapa 2: Entrevista” e divulgação do local e horário    04/05/2023 
    Divulgação dos resultados preliminares das Etapas 1 e 2    05/05/2023 
    Período recursal    08/05/2023 
    Publicação do resultado dos recursos    09/05/2023 
Classificação Final    Publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados em todas as fases e homologação do 
Processo Seletivo    09/05/2023 
    
LEIA-SE:
8. DO CRONOGRAMA 
O cronograma das fases do presente processo será estabelecido e divulgado pela Secretaria de Municipal de 
Educação, por meio do Diário Oficial da Assomasul e site oficial da Prefeitura Municipal de Nioaque-MS: http://www.
nioaque.ms.gov.br
Atividade/ Fase     
Descrição     
Período
Fase I: Inscrições    Publicação do Edital    27/04/2023 
    Período de Inscrições    27 e 28/04/2023 
    Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo    02/05/2023 
    Prazo para interposição de recurso - Fase I    03/05/2023 
    Lista final  de candidatos aptos  para a Fase II, após análise de recurso.    04/05/2023
Fase II: Seleção    Convocação para a realização da “Etapa 1: Análise Curricular” e divulgação do local e 
horário    04/05/2023 
    Convocação para a realização da “Etapa 2: Entrevista” e divulgação do local e horário    05/05/2023 
    Divulgação dos resultados preliminares das Etapas 1 e 2    08/05/2023 
    Período recursal    09/05/2023 
    Publicação do resultado dos recursos    10/05/2023 
Classificação Final    Publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados em todas as fases e homologação do 
Processo Seletivo    10/05/2023
 
    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
    1. Permanecer inalterada as demais normas e instruções do EDITAL Nº22/GAB/SEDUC/2023 e seus anexos, de 
26/04/2023. 
        2. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação desse Edital serão apreciadas pela COMISSÃO 
DE SELEÇÃO E CADASTRO DE COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA 
CRIANÇA NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL.
                                                                    Nioaque-MS, 27 de abril de 2023.
Emerson Augusto Nahabedian Ramos 
 Secretário Municipal de Educação 
Portaria nº 072/2021/GAB/PREF

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

EDITAL Nº 02/CMDCA/2023 
DISPÕE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, TITULARES E SUPLENTES PARA 
O PERIODO 2024/2028. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NIOAQUE (CMDCA), no uso da atribuição 
que lhe é conferido pela Lei Municipal nº 2531/2019, torna público o Processo de Escolha para Membros Titulares e 
Suplentes do Conselho Tutelar, em 01 de outubro de 2023, para o quadriênio de 10 de janeiro de 2024 a 10 de janeiro 
de 2028, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
Retificar o Cronograma de datas referente ao edital 01/2023 do CMDCA de Nioaque/MS. 

Nioaque, 02 de Maio de 2023. 
OZINEIA MARTINS DOS SANTOS 

Presidente do CMDCA 
ANEXO I 
CALENDÁRIO REFERENTE AO EDITAL Nº 01/2023 DO CMDCA 
2. - Publicação do Edital: 30/04/2023; 
3. - Inscrições na sede do CMDCA das 13:00 do dia 05/04/2023 às 16:00 do dia 05/05/2023; 
4. - Análise dos Requerimentos de inscrições: de 08/05/2023 à 26/05/2023; 
5. - Publicação da lista dos(as) candidatos(as) com inscrições deferida: 05/06/2023; 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

311 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

6. - Prazo para recurso de 07/06/2022 à 08/06/2022; 
7. - Análise dos recursos pela Comissão Especial Eleitoral: de 13/06/2023 à 19/06/2023; 
8. - Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista preliminar dos(as) candidatos(as) com inscrição 
deferida, em ordem alfabética: 26/06/2023; 
9. - Abertura de prazo para recurso à plenária do CMDCA: 29/06/2023. 
10. - Julgamento dos recursos pelo CMDCA: 06/07/2023; 
11. – Data de realização da Avaliação Objetiva: 16/07/2023 das 8:00h as 11:00h. Conteúdo que será abordado 
na avaliação – ECA/ ESTATUDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Local de realização da Avaliação: Escola Guilherme 
Corrêa da Silva – Praça dos Heróis. 
12. - Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista definitiva dos(as) candidatos(as) com inscrição 
deferida, em ordem alfabética (e início do prazo para realização de campanha pelos(as) candidatos(as)): 01/08/2023; 
13. - Dia da votação: 01/10/2023; 
13. - Divulgação do resultado da votação: 09/10/2023; 
14. - Prazo para impugnação do resultado do processo de escolha: de 16/10/2022 a 17/10/2022; 
15. -        Julgamento        das impugnações ao resultado        do processo de escolha: 24/10/2023; 
1. - Publicação do resultado do julgamento das impugnações ao resultado do processo de escolha: 31/10/2023; 
2. - Prazo para recurso quanto ao julgamento dos recursos interpostos contra resultado do processo de escolha: 
de 06/11/2023 a 07/11/2023; 
3. - Publicação do resultado do julgamento dos recursos: 10/11/2023; 
4. - Proclamação do resultado final do processo de escolha: 20/11/2023; 
5. - Posse e diplomação dos(as) eleitos(as): 10/01/2024. 
O presente calendário deve ser adequado às disposições da Lei Municipal local, em especial quanto aos prazos e datas 
nele estabelecidos (exceto quanto ao dia do pleito e data da posse, decorrentes de normas de âmbito Federal). 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

 

RECONHEÇO A DISPENSA de licitação fundamentada no inciso XXVI, do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
parecer jurídico constante no Processo Administrativo nº 59/2023, cujo objeto é transferência de recursos 
públicos para promover o adequado funcionamento e manutenção do CIDEMA, englobando despesas de administração, 
planejamento e gestão estratégica das atividades institucionais devidamente previstas no contrato de consorcio público 
e em benefícios dos municípios consorciados. 
RATIFICO a despesa em cumprimento às determinações contidas no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93. Processo 
Administrativo: 59/2023. Dispensa nº 28/2023. Favorecido: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS BACIAS DOS RIO MIRANDA E APA - CIDEMA, inscrita sob o CNPJ: 
02.715.410/0001-44 com sede na Avenida Eduardo Elias Zahran nº 3179, no município de Campo Grande/MS. Valor: 
R$ 67.814,09 (sessenta e sete mil, oitocentos e quatorze reais e nove centavos). Nioaque – MS, 02 de maio de 2023. 
VALDIR COUTO DE SOUZA JUNIOR. Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por RENATA ABRÃO INFRAN 

RELAÇÃO RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RELAÇÃO RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE - MS 

EXTRATO DE RESCISÃO DE TRABALHO 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 2161, DE 03/02/2005 E INCISO IX, ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 001. 10..302.0501.2008.3.1.90.04.00-102 - Recurso Próprio. 
Nº do Contrato NOME DO CONTRATADO OBJETO Data Rescisão Assinaturas 

023/SEMAS/2022 JAIME DA SILVA O contratado se obriga a prestar ao serviços 
de motorista no CREAS. 01/05/2023 Jaime da Silva, Larissa Vicente Martelosso Couto, 

Vagner Alves Ribeiro Guimarães 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

EXTRATOS EDUACAÇÃO

EXTRATOS 
CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO- SEDUC/2023 

LOCAL: Escola Municipal Noé Nogueira 
FUNÇÃO: Agente de Inclusão 
PRAZO DA CONTRATAÇÃO : Período de 17 de abril com término em 22 de dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO DA DESPESA : Projeto Ativo 2064, Código Reduzido 6, Fonte 1.540.0000 e ou Projeto Ativo 2013, Código Reduzido 91, Fonte 1.500.1001. referente ao 
Ensino Fundamental Anos Iniciais. 
PREÇO DA CONTRATAÇÃO : R$ 1.302,00 (um mil e trezentos e dois reais). 
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Nº CONTRATO Data do Contrato NOME DO SERVIDOR 
274/SEDUC/2023 17/04/2023 Kamila Vieira Soares 

Emerson Augusto Nahabedian Ramos 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 072/GAB/2021 

EXTRATO 
RESCIÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO- SEDUC/2023 

Rescisão em 18 de março de 2023, do Contrato de Trabalho nº 261/SEDUC/2023. Previsto na Cláusula Sétima do Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado, firmado em 27 de março de 2023. 

Nº CONTRATO 
Data do 
Contrato 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 

261/SEDUC/2023 27/03/2023 Misely Vicente Soares Atendente de Creche 
Emerson Augusto Nahabedian Ramos 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 072/GAB/2021 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

Escola Municipal Noé Nogueira

EXTRATOS 
CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO- SEDUC/2023 

LOCAL: Escola Municipal Noé Nogueira 
FUNÇÃO: Agente de Inclusão 
PRAZO DA CONTRATAÇÃO : Período de 17 de abril com término em 22 de dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO DA DESPESA : Projeto Ativo 2064, Código Reduzido 6, Fonte 1.540.0000 e ou Projeto Ativo 2013, Código Reduzido 91, Fonte 1.500.1001. referente ao 
Ensino Fundamental Anos Iniciais. 
PREÇO DA CONTRATAÇÃO : R$ 1.302,00 (um mil e trezentos e dois reais). 

Nº CONTRATO Data do Contrato NOME DO SERVIDOR 
274/SEDUC/2023 17/04/2023 Kamila Vieira Soares 

Emerson Augusto Nahabedian Ramos 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 072/GAB/2021 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO SEDUC/2023

EXTRATO 
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 

SEDUC/2023 
Rescisão em 17 de abril de 2023 , dos Contratos de Trabalho por prazo determinado. 

Conforme previsto no Parágrafo Único da Cláusula Nona do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, firmado em 03 de abril de 2023. 
LOCAL: Escola Municipal Guilherme Corrêa da Silva-Pólo 
FUNÇÃO: Professor 

Nº do Contrato Data do Contrato NOME 
Classe 
Nível 

Carga Horária 

270/SEDUC/2023 03/04/2023 Marcelle Bento Melo Ferreira AIII 24 
271/SEDUC/2023 03/04/2023 Nayara dos Santos Sobral AII 24 

Emerson Augusto Nahabedian Ramos 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 072/GAB/2021 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

EXTRATO

EXTRATO 
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO- SEDUC/2023 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO: Psicólogo Escolar 
Rescisão em 24 de abril de 2023. Conforme previsto na Cláusula Sétima do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 008/SEDUC/2023, firmado em 23 
de fevereiro de 2023. 

Nº do Contrato Data do Contrato NOME 
008/SEDUC/2023 23/02/2023 GILMARA LETICIA PINTO BENITEZ 

Emerson Augusto Nahabedian Ramos 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 072/GAB/2021 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 
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PORTARIAS
PORTARIA nº 146/GAB/2023. 
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO.” 
“Valdir Couto de Souza Junior, Prefeito Municipal de Nioaque, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o inciso II do art. 96 da Lei Orgânica Municipal, resolve do seguinte”, 
RESOLVE: 
Art. 1 º - Exonerar o servidor abaixo relacionado do cargo Comissionado na Administração Municipal. 
Fernando Luiz Faques Moura; 
Diretor de Departamento de Cultura – Símbolo DAS 02 
Art. 2 º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
Nioaque/MS, 02 de maio de 2023. 
Valdir Couto de Souza Junior 
Prefeito Municipal 
PORTARIA nº 147/GAB/2023. 
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO.” 
“Valdir Couto de Souza Junior, Prefeito Municipal de Nioaque, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o inciso II do art. 96 da Lei Orgânica Municipal, resolve do seguinte”, 
RESOLVE: 
Art. 1 º - Exonerar o servidor abaixo relacionado do cargo Comissionado na Administração Municipal. 
Marcos Flavio Monteiro Morelli; 
Chefe de Seção Cultura e Lazer – Símbolo DAS 04 
Art. 2 º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
Nioaque/MS, 02 de maio de 2023. 
Valdir Couto de Souza Junior 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

RESOLUÇÃO
Resolução Nº 03/2023/CMDCA 

Dispõe sobre o Apoio Financeiro a Projetos com Recurso do Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA 

               
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nioaque/MS – CMDCA, no uso das atribuições que lhe 
confere Lei Municipal nº 2531/2019 do município de Nioaque/MS, em Assembleia Geral, realizada no dia 15 de Março 
de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO 
O Parecer Nº 03/2023, que procederam à análise de pedido de apoio financeiro a Organizações Sociais Civis Organizadas 
sem fins lucrativos executam programas e projetos voltados para criança e adolescente do município de Nioaque. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar pedido de apoio financeiro aos projetos: Sonho de Criança da Casa da Criança “André Luiz” e Projeto 
Musical “Fanfarra da Escola Odete Ignêz Villas Bôas” e foi destinado o Valor de: R$ 23.000,00 (vinte três mil reais) 
para o Projeto Sonho de Criança da Casa da Criança “André Luiz” e R$ 6.000,00 (seis mil reais) para o Projeto Musical 
“Fanfarra da Escola Odete Ignêz Villas Boas”, 
            Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Nioaque-MS, 15 de Março de 2023. 
Ozinéia Martins dos Santos 

Presidente do CMDCA 
PARECER 03/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nioaque/MS – CMDCA, no uso das atribuições que lhe 
confere Lei Municipal nº 2531/2019 do município de Nioaque/MS, em Assembleia Geral, realizada no dia 15 de Fevereiro 
de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme registrado na Ata nº 02/2023, após análise da 
documentação apresentada, delibera PARECER FAVORÁVEL ao apoio financeiro a entidades não governamentais que 
executam programas e projetos voltados para criança e adolescente do município de Nioaque. Sendo os projetos: Sonho 
de Criança da Casa da Criança “André Luiz” e Projeto Musical “Fanfarra da Escola Odete Ignêz Villas Bôas” 
. 
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Nioaque – MS, 15 de Março de 2023. 
Ozinéia Martins dos Santos 

Presidente do CMDCA 
Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

RESOLUÇÃO Nº 15/GAB/SEDUC/2023.
EDITAL Nº 22/GAB/SEDUC/2023 

SELEÇÃO E CADASTRO RESERVA DE COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA 
ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL 

A Secretaria Municipal de Educação de Nioaque-MS em parceria com a Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, instituído pela Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 2021, torna pública a 
seleção para cadastro de servidores públicos para atuarem como  colaboradores no P rograma MS A lfabetiza - 
Todos pela Alfabetização da Criança, na fu nção de Formador Municipal – área de Alfabetização: Educação 
Infantil (Pré II) e/ou 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, com o objetivo de realizar ações pedagógicas a partir de 
formações continuadas de professores , conforme estabelecido neste Edital. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar e formar quadro de servidores públicos para a função de 
“ Formador Municipal” no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança ; 
1.2. Os (as) candidatos (as) selecionados (as) farão parte do cadastro reserva de colaboradores do Programa MS 
Alfabetiza- Todos pela Alfabetização da Criança e poderão ser chamados (as) para o desenvolvimento e execução 
da função de Formador Municipal do Programa,  com carga horário  de 20 (vinte) horas semanais ; 
1.2.1 Ressalta-se que a forma de cumprimento da carga horária será acordado com a Secretaria Municipal de Educação, 
sem prejuízo da carga horária relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. 
1.3. Para fins desta seleção, os “F ormadores Municipais ” serão distribuídos de acordo com a necessidade d a 
Secretaria Municipal de Educação, considerando o número de professores regentes inscritos nas Formações Continuadas 
para Professores Regentes da educação infantil (Pré-II) e 1º e 2º anos do ensino fundamental; 
1.4. O interessado se inscreverá para concorrer à função de “F ormador Municipal ”, de acordo com a descrição 
do  Item 4 deste edital ; 
1. 5. O Colaborador na função de Formador Municipal terá direito ao percebimento de bolsa, nos termos previstos no 
Decreto Estadual n. 15.896, de 14 de março de 202 2, em decorrência de adesão ao Programa MS Alfabetiza – Todos 
pela Alfabetização da Criança pelo Município, por meio do Convênio n.068/2022, formalizado com o Estado de Mato 
Grosso do Sul, representado pela Secretaria de Estado de Educação. 
1.6. O pagamento da bolsa ocorrerá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de Estado de Educação, 
provenientes do incremento de arrecadação tributária, nos termos do art. 212 da Constituição Federal. 
1. 7. Fica assegurado à comissão organizadora d a Secretária Municipal de Nioaque-MS o direito de cancelar, no todo 
ou em parte, esta seleção, mediante justificativa, sem que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização, 
compensação ou reclamação dos participantes . 
2. DOS REQUISITOS 
2.1. O candidato deverá atender aos seguintes critérios: 
2. deverá ser servidor público municipal, preferencialmente efetivo e não ter cargo em comissão; 
3. possuir titulação mínima de Licenciatura em Pedagogia; 
4. ter experiência comprovada de atuação, seja na educação infantil e/ou na alfabetização, de no mínimo 3 (três) 
anos; 
5. ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para se dedicar a função de Formador Municipal, inclusive aos 
finais de semana; 
6. ter disponibilidade para realizar estudos que fundamentam as atividades do Programa; 
7. atender todas as atribuições de Formador Municipal; 
g) Não acumular o recebimento de bolsa de outros órgãos ou entidades da Administração Pública federal, estadual ou 
municipal. 
3. DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 
3.1. O Formador Municipal deverá: 
I -  realizar o processo de formação presencial e virtual dos professores das redes estadual e municipal, das turmas 
atendidas pelo Programa em que estiverem alocados, de acordo com as orientações estabelecidas pelas SED-MS e 
Secretaria Municipal de Educação; 
II - orientar e apoiar os professores na utilização do material didático complementar e na implementação das ações do 
processo formativo; 
III - incentivar e acompanhar a participação dos cursistas nos encontros formativos, presencial e virtual; 
IV - participar das reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de Educação, 
vinculadas ao Programa, sendo assíduo e pontual; 
V - anexar no portal de sistema o plano de trabalho anual e relatórios mensais das ações do Programa, respeitando o 
prazo estabelecido; 
V I- elaborar e encaminhar documentos referentes à operacionalização do processo formativo, tais como a lista de 
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frequência; planilhas de acompanhamento, dentre outros, observando os prazos estabelecidos. 
4. DO PROCESSO SELETIVO 

4.1 Será de competência do município instituir uma comissão de seleção que coordenará e organizará o processo 
seletivo, realizando as atividades de análise documental, julgamentos, análise de recursos e entrevista. 
4.2 Todas as etapas, deste Edital, deverão ser amplamente divulgadas no município, garantindo a transparência do 
processo. 
4.3 Os eventuais casos, não contemplados pelo Edital, serão analisados pela comissão de seleção de cada município. 
4.4 A seleção dos Formadores Municipais será feita com instrumentos classificatórios, de acordo com os critérios 
estabelecidos no item 6 deste Edital. 
4.5 A classificação obedecerá a ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo candidato. 
4.6 Havendo empate entre os candidatos classificados, o desempate obedecerá a seguinte ordem, devendo a decisão 
ocorrer no primeiro item que estabelecer a diferença: ter maior tempo de experiência de atuação no magistério; 
obtiver maior pontuação na avaliação curricular (Prova de Títulos); ter maior idade. 
5. DA INSCRIÇÃO 
5.1 Os candidatos deverão realizar a inscrição através do e-mail pedagogicoseducnioaque@gmail.com nos dias 26 e 
27 de Abril de 2023 até às 17 horas, respeitado o horário oficial de Mato Grosso do Sul, utilizando a ficha de inscrição 
do anexo II deste Edital. 
5.2 Não haverá a cobrança de taxa para inscrição e participação neste Processo Seletivo. 
5.3 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto     neste Edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos. 
5.4 As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira e exclusiva responsabilidade do  candidato. 
5.5 O município de opção do candidato deverá estar em consonância com a sua atual lotação. 
5.6 O candidato  ao cadastro reserva de Formador Municipal , no ato da inscrição, deverá preencher o formulário de 
inscrição e anexar em arquivo único, no formato PDF, as cópias dos seguintes documentos: 

8. Documento oficial de identificação com foto; 
9. CPF; 
10. Holerite atualizado; 
11. Diploma de conclusão de nível superior conforme estabelecido no item dos requisitos; 
12. Comprovação de experiência profissional de atuação no magistério, seja na educação infantil ou na alfabetização, 
de no mínimo 03 (três) anos. Para comprovação de experiência, somente serão aceitos os seguintes documentos: a) 
No setor privado: cópia da carteira de trabalho, ou equivalente, ou declaração do Diretor do Estabelecimento de Ensino 
informando o período do contrato (início e fim, se for o caso), com a descrição da espécie do serviço realizado e a 
identificação das atividades desenvolvidas. b) No setor público: cópia da carteira funcional, termo de posse, cabeçalho 
do holerite ou declaração do Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação, que indiquem a data de 
ingresso no serviço público. 
5.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou qualquer documento digital sem 
certificação. 
5.8 Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos especificados 
neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outro meio que não o previsto no 
presente regulamento. 
5.9 A comissão organizadora, não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
6. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
6.1 Os candidatos devidamente inscritos participarão do processo de seleção, que constará de 02 (duas) etapas de 
caráter classificatório, sendo a primeira etapa “Análise Curricular” e a segunda etapa “Entrevista”, de acordo com os 
critérios abaixo. 
6.1.1 Primeira Etapa : Análise Curricular 
5. Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato 
se inscreveu. 
6. O candidato deverá apresentar os documentos originais comprobatórios, exigidos e anexados no ato da inscrição. 
7. O candidato  deverá apresentar os títulos originais e comprovatórios, a concorrer pontos na etapa de análise 
curricular, de acordo com o quadro de pontuação descrito no Anexo I. 
8. A autenticação será feita no ato da entrega, apresentando a cópia e o original dos documentos, ao responsável pela 
seleção, o qual ao autenticar, conferindo com o original, assume administrativa, civil e criminalmente a responsabilidade 
pela autenticação. 
9. Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item do quadro de 
pontuação para avaliação curricular (Anexo I), bem como os que não corresponderem às características estabelecidas 
em cada item. 
10. Os pontos obtidos na primeira etapa serão somados aos pontos da segunda etapa, a fim de classificação do  
candidato no processo seletivo. 
11. O  candidato será eliminado sumariamente, se não apresentar a documentação comprobatória completa ou 
apresentá-la de forma inverídica. 

file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
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6.1.2 Segunda Etapa: Entrevista 
3. Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato 
se inscreveu. 
4. Nesta etapa, a entrevista será conduzida pela Comissão de Seleção Municipal, de acordo com os critérios 
estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 
5. Os pontos obtidos na entrevista serão somados aos pontos da primeira etapa, a fim de classificação do candidato. 
6.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver média final, resultado da soma dos pontos obtidos na primeira 
e segunda etapa, igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 
6.3 Em hipótese alguma o candidato poderá ser aprovado se não obtiver pontos na segunda etapa “Entrevista”. 
6.4 Os resultados finais das duas etapas serão homologados pela Secretaria Municipal de Educação por meio de uma 
relação, em ordem de classificação, com nomes dos servidores públicos considerados aptos, neste processo seletivo. 
6.5 O candidato poderá interpor recurso à Comissão de Seleção Municipal: 

No prazo de 1(um) dia, contado a partir da data de publicação do resultado de cada 
etapa, por meio do e-mail: pedagogicoseducnioaque@gmail.com ; 
O recurso deverá ser individual com menção ao Item em que o  candidato se julgar prejudicado, devidamente 
fundamentado, devendo indicar os números do CPF, na referida solicitação; 
Será indeferido, sumariamente, o pedido de recurso não fundamentado, que possuir linguagem ofensiva ou não 
contiver dados necessários à identificação do  candidato; 
Em hipótese alguma, será concedido pedido de revisão de recurso. 

7. DAS VAGAS 
7.1 Os candidatos selecionados serão convocados pela Secretaria Municipal de Educação para atuar como Formador 
Municipal de acordo com as necessidades do município. 
7.2 A aprovação no processo seletivo não garante a imediata participação no Programa. 
7.3 O número de vagas poderá sofrer alterações de acordo com a demanda de cada município, ficando sob a 
responsabilidade da Comissão de Seleção a adequação proporcional ao número de professores inscritos nas Formações 
Continuadas. 
7.4 Os aprovados que não forem convocados, constituirão o cadastro reserva de Colaboradores do Programa MS 
Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança na função de Formador Municipal . 
7.5 O tempo de vigência do vínculo ao Programa será definido no Termo de Compromisso, podendo ser prorrogado pela 
SED-MS, conforme limite máximo previsto em legislação, seja para execução da ação inicialmente planejada ou para 
outras ações previstas no âmbito dos Eixos do Programa. 
8. DO CRONOGRAMA 
O cronograma das fases do presente processo será estabelecido e divulgado pela Secretaria de Municipal de Educação, 
por meio do Diário Oficial da Assomasul. 

Atividade/ Fase Descrição Período 

Fase I: Inscrições 

Publicação do Edital 26/04/2023 
Período de Inscrições 26 e 27/04/2023 
Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 28/04/2023 
Prazo para interposição de recurso - Fase I 02/05/2023 
Lista final  de candidatos aptos  para a Fase II, após análise de recurso. 03/05/2023 

Fase II: Seleção 

Convocação para a realização da “Etapa 1: Análise Curricular” e divulgação do local e horário 03/05/2023 
Convocação para a realização da “Etapa 2: Entrevista” e divulgação do local e horário 04/05/2023 
Divulgação dos resultados preliminares das Etapas 1 e 2 05/05/2023 
Período recursal 08/05/2023 
Publicação do resultado dos recursos 09/05/2023 

Classificação final Publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados em todas as fases e homologação do Processo 
Seletivo 09/05/2023 

9. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS 
9.1 O Formador Municipal receberá R$ 700,00 (setecentos reais) mensais durante o tempo da vigência do Termo de 
Compromisso. 
9.2 É vetado o pagamento de bolsa a servidor em cargo comissionado, ressalvando os que não possuem dedicação 
exclusiva. 
9.3 O valor da bolsa será creditado diretamente na conta bancária (conta corrente ou poupança) do profissional da 
educação, que deverá ser informada no momento da assinatura do Termo de Compromisso. 
9.4 Caso haja alteração nos dados bancários do colaborador após a assinatura do Termo de Compromisso, os dados da 
nova conta deverão ser imediatamente informados à Secretaria Municipal de Educação, que deverá informar à SED-MS. 
9.5 A SED-MS poderá cancelar ou suspender o pagamento da bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o não 
cumprimento por parte do colaborador, das obrigações constantes no Termo de Compromisso. 
9.6 O tempo de vigência do Termo de Compromisso poderá ser prorrogado pela comissão organizadora, conforme limite 
máximo previsto em legislação. 
9.7 O desligamento do profissional, que atua no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da 
Criança, na função de formador local, poderá ocorrer nos termos previstos pela Resolução/SED n. 4.177, de 5 de abril 
de 2023. 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 


Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

317 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

10.1 O candidato quando chamado no processo seletivo deverá assinar o Termo de Compromisso. 
10.2 Os casos omissos no presente Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Seleção Municipal. 
10.3 Fica reservado à SED-MS e a Secretaria Municipal de Educação o direito de homologar, prorrogar, revogar ou anular 
o presente Edital. 
10.4 O prazo de validade deste processo seletivo será de até 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a critério do 
Município, contados da data de publicação deste Edita l. 

Nioaque-MS, 26 de Abril de 2023. 
_________________________ 

Secretário Municipal de Educação 
ANEXO I DO EDITAL Nº 22/2023/SEDUC/NIOAQUE/MS 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

Item Formação Acadêmica Quantidade máxima de 
documentos avaliados 

Pontuação 
Unitária 

Pontuação 
Máxima 

I 
Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada 
do histórico, de curso de pós-graduação em nível de Doutorado – stricto sensu, na área de 
educação. 

1 4 4 

II 
Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada 
do histórico, de curso de pós-graduação em nível de Mestrado – stricto sensu, na área de 
educação 

1 3 3 

III 

Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de pós-graduação em nível 
de especialização – lato sensu,, na área de educação, com carga horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 
histórico e/ou áreas afins. 

1 2 2 

IV 
Certificados de curso de formação continuada relacionada à prática docente, expedido por 
instituição oficialmente reconhecida com carga horária mínima de 40 horas, com data de 
realização nos últimos 5 anos. 

3 2 6 

V 
Experiência comprovada de atuação no magistério, computando-se 1 (um) ponto por ano, a 
partir de 3 (três) anos já exigidos no item Requisitos, limitando- se ao máximo de 5 (cinco) 
pontos. 

5 1 5 

TOTAL DE PONTOS 11 - 20 
        

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA PONTUAÇÃO 
I Conhecimento do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança (Lei Nº 5.724, de 23 de setembro de 2021) 5 
II Conhecimento      das                           atribuições relacionadas no item 3 deste Edital do Formador Municipal, 5 
      

III Domínio de conhecimentos relacionados à alfabetização 5 
IV Capacidade de expressão e organização do raciocínio. 5 

TOTAL DA PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA NA ENTREVISTA 20 

ANEXO II DO EDITAL Nº 22/2023/SEDUC/NIOAQUE/MS 
FICHA DE INSCRIÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE NIOAQUE-MS 

PROGRAMA MS ALFABETIZA – TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA 
 PROCESSO SELETIVO - FORMADOR MUNICIPAL 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
2. IDENTIFICAÇÃO 
Nome:___________________________________________________________________ 
Data de Nascimento ____/____/____        Cor/raça/ etnia:_________________________ 
Sexo: (     ) Masc. (      ) Fem. 
Nacionalidade:                                                    Naturalidade:                                             UF:                        
CPF:                                                RG:                                        Órgão Exp.:                             UF:                    
Endereço:                                                                                                                                                                   
Bairro:                                                       Cidade:                                                      CEP:                                    
Tel. Res.: (     )                                 Trab.: (      )_                                              Cel.: (     )                            
E-mail:                                                                                                                                                                   
9. FORMAÇÃO ACADÊMICA 
Curso de Graduação:                                                                     
Instituição:                                                                                                                                                            
UF:                                          Ano Conclusão:                             
Pós-Graduação: ________________________________________________________ 
Instituição: ___________________________________________________________ 
UF: ____________ Ano Conclusão: ___________ 
2. ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUAIS 
Instituição em que trabalha:                                                                                                                                
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Endereço completo:                                                                                                                                           
Rede de ensino: (    ) Municipal (    ) Estadual (    ) Federal 
Carga horária semanal:                                                                                  
Vínculo Empregatício: 
 Efetivo (   ) Convocado (    )                                                                                 
Função atual na Escola ou na Instituição: 
(   ) Professor (a)               (    ) Coordenador (a)    (   ) Pedagógico (a) (   ) Outro                               
8. TEMPO DE EXPERIÊNCIA NO MAGISTÉRIO:                                    Anos 
Declaro que CONCORDO com todas as exigências contidas no Edital, e estou CIENTE das condições 
estabelecidas, para a função à qual concorre, e que, se forem constatadas irregularidades, a qualquer 
momento, nos documentos por mim apresentados, serei eliminado deste processo seletivo. 
( ) SIM                                                                                                                ( ) NÃO 
                                                                    Assinatura do (a) candidato (a) 

ANEXO III DO EDITAL Nº 22/2023/SEDUC/NIOAQUE/MS 
TERMO DE COMPROMISSO DO FORMADOR MUNICIPAL 

Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE ESTADO  DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL 
( SED-MS) , com sede na Avenida do Poeta Manoel de Barros, s/n., bloco 5, Parque dos Poderes Governador Pedro 
Pedrossian, Campo Grande, Mato   Grosso   do   Sul/MS,   neste   ato   representado   pelo   Secretário   de   Estado   
de   Educação,   Sr. Hélio Queiroz Daher, e do outro lado, o Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxx , RG: 
xxxxxxxx, nascido (a) em xx/ xx / xxxx  , estado civil xxxxx, residente e domiciliado (a) à Rua xxxxxxxxxxxx, nº xxx, 
bairro xxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxx, MS, neste ato denominado FORMADOR MUNICIPAL, resolvem, com 
fundamento na Lei Estadual nº 5.724, de 23 de setembro de 2021, que institui o Programa MS Alfabetiza - Todos pela 
Alfabetização da Criança e na Lei Nº 5.817, de 16 de dezembro de 2021, que autoriza o pagamento de bolsas aos 
servidores públicos designados para a atuação em projetos, programas, cursos e ações relacionados ao desenvolvimento 
e à manutenção da Educação Básica, bem como a celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DO FORMADOR 
MUNICIPAL, mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ATIVIDADES DO FORMADOR MUNICIPAL 
O Formador Municipal desempenha as seguintes atividades, de acordo com a Resolução/SED n.4.177, 05 de abril 
de 2023: 
Parágrafo único. O Formador Municipal poderá atuar na formação dos professores da Educação Infantil (Pré-II) e/ou na 
formação dos professores do 1º e do 2º ano do Ensino Fundamental, de acordo com a necessidade do município. 
Art. 28. São atribuições do Formador Municipal do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança: 
I -  realizar o processo de formação presencial e virtual dos professores das redes estadual e municipal, das turmas 
atendidas pelo Programa em que estiverem alocados, de acordo com as orientações estabelecidas pelas SED-MS e 
Secretaria Municipal de Educação; 
II- orientar e apoiar os professores na utilização do material didático complementar e na implementação das ações do 
processo formativo; 
III - incentivar e acompanhar a participação dos cursistas nos encontros formativos, presencial e virtual; 
IV - participar das reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de Educação, 
vinculadas ao Programa, sendo assíduo e pontual; 
V- Anexar no portal de sistemas/SED o plano de trabalho anual e relatórios mensais das ações do Programa, respeitando 
o prazo estabelecido; 
VI- elaborar e encaminhar documentos referentes à operacionalização do processo formativo, tais como a lista de 
frequência; planilhas de acompanhamento, dentre outros, observando os prazos estabelecidos. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA DA BOLSA 
As bolsas serão devidas pela dedicação de 20 (vinte) horas semanais ao Programa,  sem prejuízo da carga horária 
relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA BOLSA 
O Formador Municipal receberá, mensalmente, da SED-MS, em conta bancária indicada ao final deste Termo, a 
importância de R$ 700,00 (setecentos reais). 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO 
As atividades do Formador Municipal terão duração de até X (xxxxx) meses, podendo ser prorrogada conforme o 
limite máximo previsto em Legislação. 
CLÁUSULA QUINTA – DO VÍNCULO JURÍDICO 
O presente Termo de Compromisso não gera vínculo empregatício, funcional ou quaisquer obrigações trabalhistas e 
previdenciárias. 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 
Poderá ser cancelado ou suspenso o presente Termo, pela Secretaria Municipal de Educação, pela Secretaria de Estado 
da Educação (SED), ou pelo(a) Coordenador Municipal, conforme o estabelecido pela Resolução/SED n.4.177, de 05 de 
abril de 2023. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO COORDENADOR 
O desempenho do Formador Municipal será acompanhado pela Secretaria Municipal de Educação, mediante análise 
de relatórios ou outras formas de acompanhamento. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS DADOS CADASTRAIS 
O Formador Municipal declara os seguintes dados: 

Nome Completo 

Data de Nascimento 

Nome da Mãe 

Cor/raça/etnia 

RG 

CPF 

Estado Civil 

Profissão: 

Endereço: Rua/ n. 

Bairro 

CEP 

Cidade 

Estado 

Telefone Fixo 

Telefone Celular 

E-mail 

Banco 

Código do banco 
Número da agência 

(com dígito) 
Tipo de conta (     ) Conta corrente               (    ) Conta poupança 
Número da conta 

Importante: As bolsas serão concedidas e pagas mensalmente apenas em conta bancária em nome do bolsista. 
CLÁUSULA NONA – DAS DECLARAÇÕES 
Declara ter ciência dos direitos e das obrigações inerentes à condição de colaborador do Programa MS Alfabetiza- Todos 
pela Alfabetização da Criança e se compromete a respeitar o que determina a Resolução/SED n.4.177  de 05 de abril 
de 2023. 
Declara não possuir outro pagamento de bolsa em desacordo com a legislação vigente. 
Declara, não possuir cargo comissionado de dedicação exclusiva. 
Declara, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são a expressão da verdade e que preenche plenamente 
os requisitos para o recebimento da bolsa, expressos na Lei Estadual Nº 5.817, de 16 de dezembro de 2021 e na 
Resolução acima citada. 
Autoriza a Secretaria de Estado da Educação (SED) a, caso ocorram eventuais créditos indevidos em favor do Coordenador 
Municipal, bloquear tais valores junto ao banco ou, não havendo saldo suficiente, descontá-los em pagamentos 
subsequentes. 
Declara, ainda, que está ciente que a inobservância dos requisitos citados acima implicará o cancelamento do presente 
Termo e respectivamente da bolsa concedida. 
E, assim, por estarem justas e acertadas, formalizam as partes o presente Termo de Compromisso do Formador 
Municipal. 

município, dia,mês de 2023. 
Hélio Queiroz Daher 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO MATO GROSSO DO SUL (SED-MS) 
xxxxxxxxxxxxxxxx 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

xxxxxxxxxx 
FORMADOR MUNICIPAL DO PROGRAMA MS ALFABETIZA 

RESOLUÇÃO Nº 15/GAB/SEDUC/2023. 
INSTITUIR A COMISSÃO ORGANIZADORA DE COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA –TODOS 
PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL . 
O Secretário Municipal de Educação Professor Emerson Augusto Nahabedian Ramos, no uso de suas atribuições 
legais que o cargo lhe confere, resolve: 
RESOLVE: 
Art. 1° Instituir a Comissão Organizadora de Colaboradores do Programa MS Alfabetiza – Todos pela Alfabetização da 
Criança, na função de Formador Municipal. 
Parágrafo Único – Os requisitos atendem no Edital nº 022/GAB/SEDUC/2023, na sua integralidade. 
Art. 2° - Conforme o Caput do Art. 1º dessa Resolução a Comissão assim será composta: 
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Professora Rubia Silvana Kunz Dietze – Presidente. 
Professora Angélica Romana Ruiz – Secretária. 
Professora Cândida Thereza de Andréa Ferreira – Membro. 
Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogando as disposições em contrárias. 

Nioaque-MS, 26 de abril de 2023. 
Emerson Augusto Nahabedian Ramos 

 Secretario Municipal de Educação 
Portaria nº 072/2021/GAB/PREF 

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

Resolução Nº 04/2023/CMDCA
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nioaque/MS - CMDCA, no uso das atribuições que 
lhe confere Lei Municipal nº 2531/2019 do município de Nioaque/MS, em Assembleia Geral, realizada no dia 15 de 
Março de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO
O Parecer Nº 04/2023, que procederam à análise de pedido de apoio financeiro a Organizações Sociais Civis 
Organizadas sem fins lucrativos executam programas e projetos voltados para criança e adolescente do município de 
Nioaque. 
                                                                                       
RESOLVE:
 
Art. 1º - Aprovar pedido de apoio financeiro aos projetos: Sonho de Criança da Casa da Criança “André Luiz” e Projeto 
Musical “Fanfarra da Escola Odete Ignêz Villas Bôas” e foi destinado o Valor de: R$ 23.000,00 (vinte três mil reais) 
para o Projeto Sonho de Criança da Casa da Criança “André Luiz” e R$ 6.000,00 (seis mil reais) para o Projeto Musical 
“Fanfarra da Escola Odete Ignêz Villas Boas”,
    Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
         Nioaque-MS, 15 de Março de 2023.
 
Ozinéia Martins dos Santos 
Presidente do CMDCA
PARECER 04/2023
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nioaque/MS - CMDCA, no uso das atribuições 
que lhe confere Lei Municipal nº 2531/2019 do município de Nioaque/MS, em Assembleia Geral, realizada no dia 
15 de Fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme registrado na Ata nº 02/2023, 
após análise da documentação apresentada, delibera PARECER FAVORÁVEL ao apoio financeiro a entidades não 
governamentais que executam programas e projetos voltados para criança e adolescente do município de Nioaque. 
Sendo os projetos: Sonho de Criança da Casa da Criança “André Luiz” e Projeto Musical “Fanfarra da Escola Odete 
Ignêz Villas Bôas”  .
 
Nioaque - MS, 15 de Março de 2023.
 
Ozinéia Martins dos Santos 
Presidente do CMDCA

Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PARANAÍBA

Secretaria Municipal de Educação
EDITAL Nº. 024/2023/SEMED

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA 
CRIANÇA, PARA A CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR 
MUNICIPAL. 
A Secretaria Municipal de Educação de Paranaíba-MS, em regime de colaboração com a Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido pela Lei n. 5724, de 23 de setembro de 2021, torna público, 
para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar referente a Primeira Etapa – Análise Curricular e Segunda 
Etapa – Entrevista dos candidatos inscritos para atuarem como colaborador no Programa MS Alfabetiza - Todos pela 
Alfabetização da Criança, na função de Formador Municipal – área de Alfabetização: Educação Infantil – Jardim de 
Infância III e/ou 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, com o intuito de realizar ações pedagógicas a partir de formações 
continuadas de professores. 
1 – No Anexo I torna público resultado preliminar referente à Primeira Etapa – Análise Curricular do Processo Seletivo 
Simplificado para a Contratação Temporária de Profissionais de Educação - EDITAL Nº. 019/2023/SEMED; 
2 – No Anexo II torna público resultado preliminar referente à Segunda Etapa – Entrevista. 

Paranaíba-MS, 03 de maio de 2023. 

TANANDRA APARECIDA SOUZA PAULA LEAL 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO I 
RESULTADO PRELIMINAR – ANÁLISE CURRICULAR 

EDUCAÇÃO INFANTIL FORMAÇÃO CURSO TEMPO DE SERVIÇO TOTAL 
NOME DOUTORADO MESTRADO ESPECIALIZAÇÃO CURSO ACIMA DE 40H TEMPO DE SERVIÇO TOTAL 

01. Tatiane de Castro Alves -- -- 01 06 05 12 
02. Vania Cristina Pereira -- -- -- 04 05 09 

ANEXO II 
RESULTADO PRELIMINAR – ENTREVISTA 

NOME 

CONHECIMENTO DO PROGRAMA 
MS ALFABETIZA – TODOS PELA 

ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA (LEI Nº 
5.724, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021) 

CONHECIMENTO 
DAS ATRIBUIÇÕES 

RELACIOANADAS AO ITEM 3 
DO EDITAL Nº 019/2023 

DOMÍNIO DE 
CONHECIMENTOS 
RELACIONADOS A 
ALFABETIZAÇÃO 

CAPACIDADE DE 
EXPRESSÃO E 

ORGANZAÇÃO DO 
RACIOCÍNIO 

TOTAL 

01. Tatiane 
de Castro 

Alves 
4 5 5 5 19 

02. Vania 
Cristina 
Pereira 

4 3 4 3 14 

TANANDRA APARECIDA SOUZA PAULA LEAL 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matéria enviada por Leonardo Vinícius Martins 

Secretaria Municipal de Educação
EDITAL Nº 025/2023/SEMED 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA 
CRIANÇA, PARA A CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR 
MUNICIPAL 
A Secretaria  Municipal de Educação de Paranaíba-MS, em regime de colaboração com a Secretaria de Estado 
de Educação de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido pela Lei n. 5724, de 23 de setembro de 2021, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará a seleção e cadastro de servidores públicos para atuarem 
como  colaboradores no Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança, na função de Formador Municipal 
– área de Alfabetização: 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, com o intuito de realizar ações pedagógicas a partir de 
formações continuadas de professores, conforme estabelecido neste Edital. 
      1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria  Municipal de Educação de 
Paranaíba-MS, em regime de colaboração com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul,  conduzido e 
executado pela Comissão de Seleção Municipal, visando a constituição do Banco Reserva de Profissionais Colaboradores 
para a Função de Formador Municipal, no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança. 
2. O candidato selecionado fará parte do Banco de Reserva de Colaboradores do Programa MS Alfabetiza - 
Todos pela Alfabetização da Criança e poderá ser chamado para o desenvolvimento e a execução da função de Formador 
Municipal do Programa, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais . 
1. As bolsas serão devidas pela dedicação de 20 (vinte) horas semanais ao Programa, sem prejuízo 
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da carga horária relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. 
3. Para fins desta seleção, o número de Formador Municipal dependerá do quantitativo de professores 
regentes inscritos na Formação Continuada “Trilhando Caminhos para o Processo de Alfabetização em MS’’, sendo o 
mínimo de 10 (dez) inscritos no município para que se tenha a concessão de um formador. Ressalta-se que em caso 
de redução do quantitativo de professores nas turmas formadas, poderá haver diminuição no número de formadores. 
4. O Colaborador na função de Formador Municipal terá direito ao percebimento de bolsa, nos termos 
previstos no Decreto Estadual n. 15.896, de 14 de março de 2022. 
5. O pagamento da bolsa ocorrerá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso do Sul, provenientes do incremento de arrecadação tributária, nos termos do art. 212 da 
Constituição Federal. 
6. Fica assegurado à comissão organizadora da Secretária Municipal o direito de cancelar, no todo ou 
em parte, esta seleção, mediante justificativa, sem que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização, 
compensação ou reclamação dos participantes. 
2. DOS REQUISITOS 
2.1. O candidato deverá atender aos seguintes critérios: 
a) deverá ser servidor público, profissional da educação; 
b) possuir Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou equivalente; 
c) ter experiência comprovada no magistério, de no mínimo 3 (três) anos; 
d) ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para se dedicar a função de Formador Municipal, inclusive aos finais 
de semana; 
e) ter disponibilidade para realizar estudos que fundamentam as atividades do Programa; 
f) atender todas as atribuições de Formador Municipal; 
g) Não acumular o recebimento de bolsa de outros órgãos ou entidades da Administração Pública federal, estadual ou 
municipal. 
3. DAS ATRIBUIÇÕES DO FORMADOR MUNICIPAL 
3.1. Responsabilizar-se pelo processo de formação dos professores do município (rede estadual e municipais) das 
turmas atendidas pelo Programa em que estiver alocado. 
3.2. Realizar acompanhamento pedagógico em consonância com as visitas realizadas pelo Coordenador Municipal do 
Programa. 
3.3. Orientar os professores quanto a organização de registros de apoio à elaboração de relatórios sobre as ações do 
Programa e mapeamento de boas práticas. 
3.4. Incentivar a participação dos professores nos encontros formativos. 
3.5. Criar estratégias com o coordenador municipal no acompanhamento do processo de formação continuada dos 
professores. 
3.6. Dar suporte às estratégias de acompanhamento das formações adotadas pela SED-MS no âmbito do Programa. 
3.7. Apropriar-se de todos os conteúdos que serão abordados nos encontros formativos, bem como dos resultados das 
avaliações externas, sugerindo, quando necessário, intervenções pedagógicas. 
3.8. Cumprir a agenda e a carga horária total propostas para as formações, conforme definido em conjunto com o 
Coordenador Municipal. 
3.9. Ser assíduo e pontual nos encontros de formação. 
3.10.   Ser Formador e Tutor dos professores no Sistema Moodle. 
3.11. Operacionalizar os encontros formativos de acordo com as orientações da SED-MS e da Secretaria Municipal de 
Educação. 
3.12. Participar das ações vinculadas ao Programa, promovidas pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de Educação. 
3.13. Participar de todas as reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de 
Educação, vinculadas ao Programa. 
3.14. Enviar plano de trabalho, relatórios mensais de bolsa, lista de frequência das formações realizadas, conforme 
orientações da SED-MS. 
3.15. Cumprir os prazos relacionados às formações do Programa. 
4. DO PROCESSO SELETIVO 

4.1. A Comissão de seleção será composta pela Coordenadora Municipal do Programa MS Alfabetiza em conjunto com 
o Departamento de Ensino da Secretraria Municipal de Educação, que coordenará e organizará o processo seletivo, 
realizando as atividades de análise documental, julgamentos, análise de recursos e entrevista. 
4.2. Os eventuais casos, não contemplados pelo Edital, serão analisados pela comissão de seleção. 
4.3. A seleção dos Formadores Municipais será feita com instrumentos classificatórios, de acordo com os critérios 
estabelecidos no item 6 deste Edital 
4.4. A classificação obedecerá a ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo candidato. 
4.5. Havendo empate entre os candidatos classificados, o desempate obedecerá a seguinte ordem, devendo a decisão 
ocorrer no primeiro item que estabelecer a diferença: ter maior tempo de experiência no magistério; obtiver maior 
pontuação na avaliação curricular (Prova de Títulos); ter maior idade . 
 5. DA INSCRIÇÃO 
5.1. Os candidatos deverão realizar a inscrição através do e-mail seletivoprogramamsalfabetiza@gmail.com , entre às 

mailto:seletivoprogramamsalfabetiza@gmail.com
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/mamsalfabetiza@gmail.com


Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

323 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

07 horas do dia 03 de maio de 2023 até as 15 horas do dia 05 de maio de 2023, respeitado o horário oficial de Mato 
Grosso do Sul. 
5.2. Não haverá a cobrança de taxa para inscrição e participação n este Processo Seletivo. 
5.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos . 
5.4. As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira e exclusiva responsabilidade do  candidato . 
5.5. O candidato ao cadastro reserva de Formador Municipal , no ato da inscrição, deverá preencher o formulário 
de inscrição constante no Anexo II do presente edital e enviá-lo no e-mail descrito no item 5.1, juntamente com 
arquivo único, no formato PDF, dos seguintes documentos: 
a) Documento oficial de identificação com foto; 
b) CPF; 
c) Holerite atualizado; 
d) Diploma de conclusão de nível superior conforme estabelecido no item dos requisitos; 
e) Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do histórico, de curso de 
pós-graduação em nível de Doutorado –stricto sensu, na área de educação; 
f) Diploma devidamente registrado e/ou declaração e conclusão, desde que acompanhada do histórico, de curso de 
pós-graduação em nível de Mestrado – stricto sensu, na área de educação; 
g) Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização – lato 
sensu, na área de educação, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas e/ou declaração de 
conclusão, desde que acompanhada do histórico e/ou áreas afins; 
h) Certificados de curso de formação continuada relacionada à prática docente, expedido por instituição oficialmente 
reconhecida com carga horária mínima de 40 horas, com data de realização nos últimos 5 anos; 
i) Comprovação de experiência profissional no magistério, de no mínimo 03 (três) anos. Para comprovação de 
experiência no magistério, somente serão aceitos os seguintes documentos: a) No setor privado: cópia da carteira 
de trabalho, ou equivalente, ou declaração do Diretor do Estabelecimento de Ensino informando o período do 
contrato (início e fim, se for o caso), com a descrição da espécie do serviço realizado e a identificação das atividades 
desenvolvidas. b) No setor público: cópia da carteira funcional, termo de posse ou cabeçalho do holerite, que 
indiquem a data de ingresso no serviço público. 
5.6. Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou qualquer documento digital sem 
certificação . 
5.7. Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos 
especificados neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outro meio que não o 
previsto no presente regulamento. 
5.8 . A comissão organizadora, não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados. 

6. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
6.1. Os candidatos devidamente inscritos participarão do processo de seleção, que constará de 02 (duas) etapas de 
caráter classificatório, sendo a primeira etapa “Análise Curricular” e a segunda etapa “Entrevista”, de acordo com os 
critérios abaixo. 
6.1.1 Primeira Etapa : Análise Curricular 
a. Esta etapa será realizada por meio de análise da ficha inscrição e dos documentos enviados no e-mail constante 
no item 5.1 do presente edital. 
b. Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item do quadro de 
pontuação para avaliação curricular (Anexo I), bem como os que não corresponderem às características estabelecidas 
em cada item. 
c. Os pontos obtidos na primeira etapa serão somados aos pontos da segunda etapa, a fim de classificação do 
candidato no processo seletivo. 
d. O  candidato será eliminado sumariamente, se não enviar os documentos descritos no item 5.6 . 
6.1.2 Segunda Etapa: Entrevista 
a. Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial. 
b. Nesta etapa, a entrevista será conduzida pela Comissão de Seleção Municipal, de acordo com os critérios 
estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 
c. Os pontos obtidos na entrevista serão somados aos pontos da primeira etapa a fim de classificação do candidato. 
6.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver média final, resultado da soma dos pontos obtidos na primeira 
e segunda etapa, igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 
6.3. Os resultados finais das duas etapas serão homologados pela Secretaria Municipal de Educação por meio de uma 
relação, em ordem de classificação, com nomes dos servidores públicos considerados aptos, neste processo seletivo. 
6.4. O candidato poderá interpor recurso à Comissão de Seleção Municipal: 
a. No prazo de 1( um) dia , contado a partir da data de publicação do resultado de cada etapa, por meio de 
protocolo presencial junto a Secretaria Municipal de Educação ; 
b. O recurso deverá ser individual com menção ao Item em que o  candidato se julgar prejudicado, devidamente 
fundamentado, devendo indicar os números do CPF, na referida solicitação; 
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c. Será indeferido, sumariamente, o pedido de recurso não fundamentado, que possuir linguagem ofensiva ou não 
contiver dados necessários à identificação do  candidato; 
d. Em hipótese alguma, será concedido pedido de revisão de recurso. 
7. DAS VAGAS 
 7.1. Os candidatos selecionados serão convocados pela Secretaria Municipal de Educação para atuar como Formador 
Municipal de acordo com as necessidades do município. 
7.2. A aprovação no processo seletivo não garante a imediata participação no Programa. 
7.3. O número de vagas poderá sofrer alterações de acordo com a demanda de cada município, ficando sob a 
responsabilidade da Comissão de Seleção a adequação proporcional ao número de professores inscritos na Formação 
Continuada. 
7.4. Os aprovados que não forem convocados, constituirão o cadastro reserva de Colaboradores do Programa MS 
Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança na função de Formador Municipal . 
7.5. O tempo de vigência do vínculo ao Programa será definido no Termo de Compromisso, podendo ser prorrogado pela 
SED-MS, conforme limite máximo previsto em legislação, seja para execução da ação inicialmente planejada ou para 
outras ações previstas no âmbito dos eixos do Programa. 
8. DO CRONOGRAMA 
O cronograma das fases do presente processo será estabelecido e divulgado pela Secretaria de Municipal de Educação, 
conforme abaixo relacionado. 

Atividade/ Fase Descrição Período 

Fase I: Inscrições 

Publicação do Edital 03/05/2023 
Período de Inscrições 03/05/2023 à 05/05/2023 
Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 08/05/2023 
Prazo para interposição de recurso - Fase I 08/05/2023 
Lista final de candidatos aptos para a Fase II, após análise de recurso. 10/05/2023 

Fase II: Seleção 

Convocação para a realização da “Etapa 2: Entrevista” e divulgação do local e horário 10/05/2023 
Divulgação dos resultados preliminares das Etapas 1 e 2 11/05/2023 
Período recursal 12/05/2023 
Publicação do resultado dos recursos 15/05/2023 

Classificação final Publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados em todas as fases e homologação do Processo 
Seletivo 15/05/2023 

9. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS 
9.1. O Formador Municipal receberá R$ 700,00 (setecentos) mensais durante o tempo da vigência do Termo de 
Compromisso . 
9.2. O valor da bolsa será creditado diretamente na conta bancária ( conta corrente ou poupança) do profissional da 
educação, que deverá ser informada no momento da assinatura do Termo de Compromisso. 
9.3. Caso haja alteração nos dados bancários do colaborador após a assinatura do Termo de Compromisso, os dados da 
nova conta deverão ser imediatamente informados à Secretaria Municipal de Educação, que deverá informar à SED-MS. 
9.4 . A SED-MS poderá cancelar ou suspender o pagamento da bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o não 
cumprimento por parte do colaborador, das obrigações constantes no Termo de Compromisso . 
9.5. O tempo de vigência do Termo de Compromisso poderá ser prorrogado pela comissão organizadora, conforme 
limite máximo previsto em legislação. 
9.6. O desligamento do profissional, que atua no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da 
Criança, na função de formador local, poderá ocorrer nos termos previstos pela Resolução /SED n . 4.020, de 1º de 
abril de 2022. 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. O candidato quando chamado no processo seletivo deverá assinar o Termo de Compromisso. 
10.2. Os casos omissos no presente Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Seleção Municipal . 
10.3. Fica reservado à SED-MS e a Secretaria Municipal de Educação o direito de homologar, prorrogar, revogar ou 
anular o presente Edital. 
10.4. O prazo de validade deste processo seletivo será de até 2 (dois) anos, contados da data de publicação deste 
Edital. 

Paranaíba-MS, 03 de maio de 2023. 
Tanandra Aparecida Souza Paula Leal 

Secretária Municipal de Educação 
ANEXO I DO EDITAL N. 025/2023/SEMED 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

Item Formação Acadêmica Quantidade máxima de 
documentos avaliados 

Pontuação 
Unitária 

Pontuação 
Máxima 

I Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 
histórico, de curso de pós-graduação em nível de Doutorado – stricto sensu, na área de educação. 1 4 4 

II Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 
histórico, de curso de pós-graduação em nível de Mestrado – stricto sensu, na área de educação 1 3 3 

III 

Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de pós-graduação em nível de 
especialização – lato sensu , na área de educação, com carga horária mínima de 360 (trezentos 
e sessenta) horas e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do histórico e/ou áreas 
afins. 

1 2 2 
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IV 
Certificados de curso de formação continuada relacionada à prática docente, expedido por 
instituição oficialmente reconhecida com carga horária mínima de 40 horas, com data de 
realização nos últimos 5 anos. 

3 2 6 

V Experiência comprovada no magistério, computando-se 1 (um) ponto por ano, a partir de 3 (três) 
anos já exigidos no item Requisitos, limitando- se ao máximo de 5 (cinco) pontos. 5 1 5 

TOTAL DE PONTOS 11 - 20 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA PONTUAÇÃO 
I Conhecimento do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança (Lei Nº 5.724, de 23 de setembro de 2021) 5 
II Conhecimento       das      atribuições relacionadas no item 4 deste Edital do Formador Municipal, 5 
III Domínio de conhecimentos relacionados à alfabetização 5 

IV Capacidade de expressão e organização do raciocínio. 5 
TOTAL DA PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA NA ENTREVISTA 20 

ANEXO II DO EDITAL 025/2023/SEMED 
FICHA DE INSCRIÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE PARANAÍBA-MS 

PROGRAMA MS ALFABETIZA – TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - FORMADOR MUNICIPAL 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
1. IDENTIFICAÇÃO 
Nome:___________________________________  Data de Nascimento ____/____/____ 
Sexo: ( ) Masc. ( ) Fem. 
Nacionalidade:                                  Naturalidade:                                 UF:                 
CPF:                              RG:                             Órgão Exp.:                    UF:              
Endereço:                                                                                                                     
Bairro:                                    Cidade:                                        CEP:                          
Tel. Res.: ( )                      Trab.: ( )_                       Cel.: ( )                              
E-mail:                                                                                                                     
2. FORMAÇÃO ACADÊMICA 
Curso de Graduação:                                                                                                  
Instituição:                                                                                                                
UF:                          Ano Conclusão:                    
Pós-Graduação – scricto sensu Doutorado: ___________________________________________________________
__________ 
Instituição: ___________________________________________________________ 
UF: ____________ Ano Conclusão: ___________ 
Pós-Graduação – sctricto sensu Mestrado: ____________________________________________________________
_________ 
Instituição: ___________________________________________________________ 
UF: ____________ Ano Conclusão: ___________ 
Pós-Graduação – lato sensu Especialização: __________________________________________________________
___________ 
Instituição: ___________________________________________________________ 
UF: ____________ Ano Conclusão: ___________ 
3. ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUAIS 
Instituição em que trabalha:                                                                                           
Endereço completo:                                                                                                  
Rede de ensino:  Municipal (   )             Estadual (   )                Federal (   ) 
Carga horária semanal:                                                        
Vínculo Empregatício: Efetivo (   )     Convocado (   ) 
Função atual na Escola ou na Instituição: 
( ) Professor (a)       ( ) Coordenador (a)    ( ) Pedagógico (a) ( ) Outro                        
4. TEMPO DE EXPERIÊNCIA N O MAGISTÉRIO:         Anos 
Declaro que CONCORDO com todas as exigências contidas no Edital, e estou CIENTE das condições estabelecidas, para 
a função à qual concorre, e que, se forem constatadas irregularidades, a qualquer momento, nos documentos por mim 
apresentados, serei eliminado deste processo seletivo. 
( ) SIM                               ( ) NÃO 
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Assinatura do (a) candidato (a) 

Matéria enviada por Leonardo Vinícius Martins 

Secretaria Municipal de Assistência Social
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

EDITAL N.º 002/CMDCA/2023. 
PRORROGA O PRAZO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR E RETIFICA O 
EDITAL Nº. 001/CMDCA/2023, QUE INSTAURA A ABERTURA DO PROCESSO DE ESCOLHA PARA CANDIDATOS 
AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR, TITULARES E SUPLENTES, PARA O MANDATO 2024/2027. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PARANAÍBA – CMDCA/MS, em conjunto 
com a Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal n.º 8.069/1990, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e na Lei Municipal n.º 2.036/2015 do CMDCA - Paranaíba/MS faz publicar 
o presente Edital, conforme especificações: 
1. Prorrogar até o dia 05 de maio de 2023 o prazo para a inscrição do Processo de Escolha. 
2. Retificar os itens de seleção do referido edital, conforme as informações abaixo: 
No item 12.1 onde se lê: 
12.1. Os candidatos serão submetidos a uma prova objetiva e discursiva de conhecimentos específicos sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA - Lei Federal n.º 8.069/1990 e a Resolução n.º 231/2022 do CONANDA. 
Leia-se: 
12.1. Os candidatos serão submetidos a uma prova objetiva de conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente – ECA - Lei Federal n.º 8.069/1990. 
No item 12.3 onde se lê: 
12.3. A prova de conhecimentos específicos será organizada em 20 (vinte) questões, sendo 18 (dezoito) formuladas em 
modalidade objetiva, e a resposta correta deverá constar de um rol de múltipla escolha, em até 05 (cinco) alternativas 
de respostas e apenas 01 (uma) se constitui correta para o proposto no enunciado; bem como 02 (duas) na modalidade 
discursiva, versando sobre o conteúdo programático indicado no item 12.1 deste Edital. 
Leia-se: 
12.3. A prova de conhecimentos específicos será organizada em 20 (vinte) questões formuladas em modalidade objetiva, 
e a resposta correta deverá constar de um rol de múltipla escolha, em até 05 (cinco) alternativas de respostas e apenas 
01 (uma) se constitui correta para o proposto no enunciado. 
Permanecem inalterados os demais itens, subitens, cronograma e anexos do Edital CMDCA nº. 001, publicado em 
31 de março de 2023. 

Paranaíba - MS, 02 de maio de 2023. 
Cleide Aparecida Martins Barboza Silva 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral e CMDCA 
Matéria enviada por Thiago Ferreira Bergantini 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 540, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) GILSON LUIZ PIVA FILHO, portador do RG nº 1322762 SSP/MS e do CPF nº CPF 
002.477.351-40, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, 
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portador do RG nº 770.806 SSP/MS e do CPF nº 600.782.431-49 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 83/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para prestação de 
serviços veterinários, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 17 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 545, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 88/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 544, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
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Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 87/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 543, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 86/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
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contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 542, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 85/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS Contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, 
visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 541, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
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CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, portador do RG nº 770.806-SSP/MS e do CPF nº 
600.782.431-49, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) DIEGO MEDEIROS MARTINS, 
portador do RG nº 1323555-SSP/MS e do CPF nº 973.116.341-72 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 84/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para a prestação de 
serviço de reforma de estofados, para atender as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas (C.E.O) , sob 
a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 20 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 538, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG n º 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF nº 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 81/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para aquisição de 
ovos de Páscoa (chocolate), para serem distribuídos aos alunos das Unidades Escolares do Município de Paranaíba-MS, 
no encerramento das comemorações da Páscoa, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 16 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
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ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 539, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) ELIENE VIEIRA BORGES DA SILVA, portadora do RG nº 1053026-SSP/MS e do CPF 
nº 901.060.751-87, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 
PÁSCOA, portadora do RG nº 001129217-SSP/MS e do CPF nº 005.251.561-35 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 82/2023, cujo objeto é a contratação da empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, para realização de 
show musical a ser apresentado pela cantora “ALINE BARROS”, na data de 09 de Junho de 2023 (09/6/2023), durante 
o Festival Gospel 2023, no Centro de Eventos Carnaíba, localizado na Avenida Major Francisco Faustino Dias, Centro, 
nesta cidade de Paranaíba-MS, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 17 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 547, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
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III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 90/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 537, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) LUCAS PARREIRA BARBOSA, portador do RG nº 1.841.061 SSP/MS, CPF nº 
034.360.011-04 e Matrícula 70.886, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) SARA MARILENA 
PIRES SILVA FREITAS, portadora do RG nº 56.373.221-0 SSP/MS, CPF nº 039.171.791-05 e Matrícula 74303-3 , para 
responder pela função de FISCAL SUPLENTE, do Contrato nº 80/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada no ramo pertinente para serviços de mão de obra para manutenção corretiva predial, com fornecimento e 
instalação de materiais para as Unidades de Saúde: UESF Dr Yá e UBS Dona Gilka, sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante adesão à ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022, Processo Licitatório nº 51/2022, 
Pregão Presencial nº 29/2022, cujo órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 15 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 
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Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 575, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
    Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) LUCIANO DINIZ QUEIROZ, portador do RG nº 859644 SSP/MS e CPF nº 
663.746.261-68 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 
PÁSCOA, portadora do RG nº 001129217 SSP/MS e do CPF nº 005.251.561-35, para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 117/2023, cujo objeto é a contratação da empresa TRUST MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, para realização de show musical a ser apresentado pela Dupla “Rionegro & Solimões”, na data de 03 de Julho 
de 2023 (03/7/2023), na Exposição Agropecuária de Paranaíba-MS durante a EXPOPAR 2023 em comemoração ao 
Aniversário de Paranaíba-MS, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 13 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 574, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
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    Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) LUCIANO DINIZ QUEIROZ, portador do RG nº 859644 SSP/MS e CPF nº 
663.746.261-68 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 
PÁSCOA, portadora do RG nº 001129217 SSP/MS e do CPF nº 005.251.561-35, para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 117/2023, cujo objeto é a contratação da empresa IG PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, para 
realização de show musical a ser apresentado pela Dupla “Icaro & Gilmar”, na data de 03 de Julho de 2023 (03/7/2023), 
na Exposição Agropecuária de Paranaíba-MS durante a EXPOPAR 2023 em comemoração ao Aniversário de Paranaíba-
MS, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 13 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 573, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
    Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) HEBER ZACARIAS PERIM VENITELLI, portador do RG n° 42609624-SSP/MS e CPF 
n° 373.600.778-77 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) NATALIA MENDONÇA GERETTI 
TIMPURIN, portadora do RG nº 2.058.524-SSP/MS e CPF nº 025.784.461-99, para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 116/2023, cujo objeto é a contratação de empresa e especializada no ramo pertinente para 
prestação de serviços para recolhimento de resíduos sólidos domiciliares, de construção civil (inertes), inservíveis e 
volumosos, exceto resíduos perigosos, mediante a locação de caçamba metálica estacionárias, sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 13 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 546, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
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das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 89/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 549, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 92/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
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Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 548, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 91/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 571, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
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contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
      Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) MIGUEL CORRÊA DA CUNHA, portador do RG nº 343.434-SSP/MS e do CPF nº 
368.371.211-20 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) TÚLIO NELES BRINCK BOTELHO, 
portador do RG nº 883052-SSP/MG e do CPF nº 362.118.426-00, para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, do 
Contrato nº 114/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializa no ramo pertinente para aquisição parcelada 
de placas de sinalização e poste em aço galvanizado para uso como suporte, e acessórios de fixação para sinalização 
viária das vias públicas municipais, conforme o pedido do Departamento Municipal de Trânsito, sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação do Município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 12 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 550, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 93/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 
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MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 551, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 94/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 552, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
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I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 95/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 553, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 96/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 
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Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 554, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 97/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-
MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 21 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 555, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) ANA LETICIA DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 001.695.396 SSP/MS e CPF nº 
052.726.541-10, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ELIZAMARA GARCIA KLAFKE, 
portadora do RG nº 410262006-SSP/SP e do CPF nº 014.574.481-73 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 98/2023, cujo objeto é a contratação da empresa SEBRAE/MS, para execução do Programa 
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Cidade Empreendedora – Ciclo 2023/2024, com a proposta de realização de serviço de consultoria, instrutoria e 
orientação em gestão de processos, nas áreas de desburocratização, compras públicas, sala do empreendedor, liderança 
empreendedora, educação empreendedora no eixo de competitividade Cidade de Negócios, com fundamento no artigo 
24, inciso XIII, da Lei 8666/1993. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 24 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 556, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, portador do RG nº 770.806-SSP/MS e do CPF nº 
600.782.431-49, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA 
NAGLIATI, portador do RG nº 001.290.958-SSP/MS e do CPF nº 004.451.141-85 , para responder pela função de 
FISCAL SUPLENTE, do Contrato nº 99/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente 
para prestação de serviços locação de veículos, tipo ônibus, micro-ônibus e van, com motorista, em caráter eventual, 
aferidos por quilômetro rodado para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 24 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 557, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
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das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) FABIO LUIZ BARBOSA CASTRO, portador do RG nº 905.589-SSP/MS e CPF nº 
703.076.101-44, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, 
portador do RG nº 770.806-SSP/MS e do CPF nº 600.782.431-49 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 100/2023, cujo objeto é a contratação de serviço de gestão de compras de materiais de construção 
civil em geral, através de sistema informatizado e disponibilização de meio de pagamento e/ ou acesso a aquisição 
dos produtos através de processo sistêmico, com vistas ao atendimento das necessidades cívis, urbanas e prediais do 
município de guarantã do norte-mt, conforme especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo I). 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 28 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 558, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) NATALIA MENDONÇA GERETTI TIMPURIM, portadora do RG n.°2058524 SSP/MS 
e do CPF n.°025.784.461-99, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) HEBER ZACARIAS 
PERIM VENITELLI, portador do RG n° 42609624-SSP/MS e CPF n° 373.600.778-77 , para responder pela função de 
FISCAL SUPLENTE, do Contrato nº 101/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a elaboração 
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de Relatório Técnico Ambiental do Aterro Sanitário de Paranaíba-MS, conforme as normas e legislações ambientais 
vigentes, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 31 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 559, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) DIEGO MEDEIROS MARTINS, portador do RG nº 1.323.555 SSP/MS e do CPF nº 
973.116.341-72, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, 
portador do RG nº 770.806 SSP/MS e do CPF nº 600.782.431-49 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 102/2023, cujo objeto é a contratação de empresa no ramo pertinente para a aquisição parcelada de 
oxigênio medicinal com fornecimento de cilindros em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 03 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Câmara Municipal de Paranaíba
Republicada por incorreção

PORTARIA nº 0043, de 19 de abril de 2023 
Edmar Pires da Silva Junior , Presidente da Câmara Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, usando 
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de suas atribuições legais, 
Considerando a necessidade de preservação de provas e documentos que possam ser úteis para apuração dos fatos 
pertinentes à Comissão de Sindicância; 
Considerando que após a instauração da Sindicância nº 001/2023 teve-se ciência da possibilidade de alteração dos 
documentos relacionados ao objeto da referida apuração; 
Considerando a possibilidade de afastamento preventivo prevista no art. 159 da Lei Complementar nº 47/2011, aplicada 
subsidiariamente em virtude da ausência de disposição sobre sindicância na Lei Complementar nº 133/2020; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar o afastamento preventivo de suas atividades das servidoras Lilian Aparecida de Souza e Sthefane 
Franco Rosa pelo prazo inicial de sessenta dias, sem prejuízo da remuneração; 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Paranaíba-MS., 19 de abril de 2023 
Edmar Pires da Silva Junior - Dollar 

Presidente 
Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra. 

Sandra Regina Alves Tiago da Silva 
Diretora Administrativa 

Matéria enviada por Maíza Maciel Domingues Rodrigues 

PORTARIA N.º 599, DE 28 DE ABRIL DE 2023
MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
R E S O L V E: 
Art. 1º Interromper as férias do servidor WUILON ANTONIO DE FARIA FILHO , ocupante do cargo de Assessor Geral 
do Controle Interno, l otado junto a Controladoria Geral do Município , por motivo de superior interesse público na forma 
do Parágrafo 2º, artigo 88 da Lei Complementar n.º 047 de 09 de maio de 2011. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 28 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra 
Matéria enviada por Antonio Amilton Garcia da Silva Junior 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 572, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
    Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) HEBER ZACARIAS PERIM VENITELLI, portador do RG n° 42609624-SSP/MS e 
CPF n° 373.600.778-77 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) NATALIA MENDONÇA 
GERETTI TIMPURIN, portadora do RG nº 2.058.524-SSP/MS e CPF nº 025.784.461-99, para responder pela função 
de FISCAL SUPLENTE, do Contrato nº 115/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo 
pertinente, para realizar serviços de recirculação dos líquidos percolados na lagoa anaeróbia, através de caminhão a 
vácuo denominado “limpa fossa”, mediante locação, com capacidade mínima de 7 (sete) m³ ou 7000L (sete mil litros), 
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operador, combustível e toda a manutenção preventiva e corretiva, para a execução da manutenção e ampliação no 
Sistema de Tratamento de Percolado no Aterro Sanitário Municipal atendendo ao município de Paranaíba – MS, sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 13 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 560, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) VINICIUS ALMEIDA MURTA, portador do RG nº 15221713-SSP/MG e CPF nº 
091.717.826-21, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) LUCAS PARREIRA BARBOSA, 
portador do RG nº 001841061-SSP/MS e CPF nº 034.360.011-04 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 103/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para e execução de 
obra de implantação de postes ornamentais com luminárias de LED 150w em diversos trevos do município de Paranaíba-
MS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Urbanismo, Habitação e Infraestrutura. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 03 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 516, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
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Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, portador do RG nº 770.806-SSP/MS e do CPF nº 
600.782.431-49, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA 
NAGLIATI, portadora do RG nº 001.290.958-SSP/MS e do CPF nº 004.451.141-85 , para responder pela função de 
FISCAL SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 17/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
no ramo pertinente para prestação de serviços locação de veículos, tipo ônibus, micro-ônibus e van, com motorista, em 
caráter eventual, aferidos por quilômetro rodado para atender as necessidades das diversas secretarias do município 
de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 13 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 534, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) NEUSVAR CHAVES DE OLIVEIRA, Matrícula 749, portador do RG 5.622.017 SSP/
SP e CPF 156.604.781-15, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ANA LINA ANSELMO 
DE ABREU, Matrícula 73547-1, RG 112.495.2 SSP/MS e CPF 995.961.991-53 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 77/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializa no ramo pertinente para 
aquisição parcelada de material para pavimentação asfáltica e serviços de tapa buraco em diversos bairros da cidade, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Transportes de Paranaíba-MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 14 de março de 2023, ficando 
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revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 517, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, portadora do RG 0012.90.958 SSP/
MS e do CPF 004.451.141-85, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ÂNGELA MARIA DA 
SILVA, portadora do RG nº 001.690.708-SSP/MS e do CPF nº 030.648.371-84 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 18/2023, cujo objeto é a contratação de Microempresa (ME), Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) ou Equiparadas, previstos nos arts. 1º, 8º e 13, do Decreto n. 8.538/2015, conforme dispõe o 
art. 48, III, da Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, objetivando a Formação 
de Registro de Preços para aquisição de material escolar, visando atender as necessidades dos Centros de Educação 
Infantil, com ênfase na etapa creche (0 a 3 anos), sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de 
Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 14 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 518, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
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CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, portador do RG nº 770.806-SSP/MS e do CPF nº 
600.782.431-49, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA 
NAGLIATI, portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF nº 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 19/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de bala 
mastigável, balão látex, bombom e pirulito, visando atender as necessidades das diversas secretarias de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 15 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 520, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, portadora do RG nº 001.290.958-SSP/MS 
e do CPF nº 004.451.141-85, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ÂNGELA MARIA DA 
SILVA, portadora do RG nº 001.690.708-SSP/MS e do CPF nº 030.648.371-84 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 21/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo 
pertinente para aquisição de Kits de Material Escolar, para atender as necessidades das Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 28 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 521, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) NEUSVAR CHAVES DE OLIVEIRA, Matrícula 749, portador do RG nº 5.622.017 SSP/
SP e CPF nº 156.604.781-15, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) LUCAS PARREIRA 
BARBOSA, Matrícula 70886-1 portador do RG nº 1841061-SSP/MS e do CPF nº 034.360.011-04 , para responder pela 
função de FISCAL SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 22/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em locação de equipamentos diversos (motosserra, bate estacas e ferramentas básicas para encarregado 
como: alicate, martelo, serrote, pés de cabra, alavancas, espátulas, lima), para serem utilizados na manutenção de 
pontes de madeira localizadas no município de Paranaíba-MS, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços e Transportes. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 30 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 522, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
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estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) NEUSVAR CHAVES DE OLIVEIRA, Matrícula 749, portador do RG nº 5.622.017 SSP/
SP e CPF nº 156.604.781-15, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) LUCAS PARREIRA 
BARBOSA, Matrícula 70886-1 portador do RG nº 1841061-SSP/MS e do CPF nº 034.360.011-04 , para responder pela 
função de FISCAL SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 23/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços para cessão de mão de obra contemplando transporte e alimentação, para 
manutenção de pontes de madeira, localizadas no Município de Paranaíba-MS, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços e Transportes. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 30 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 523, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) ELIENE VIEIRA BORGES DA SILVA, portadora do RG nº 1053026 SSP/MS e do CPF 
nº 901.060.751-87, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ANTÔNIO LEONARDO DE PAULA 
LEÃO FERREIRA, portadora do RG nº 001.012.535 SSP/MS e CPF nº 715.632.451-91 , para responder pela função de 
FISCAL SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 24/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
no ramo pertinente a recarga de extintores para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 03 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 
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Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 524, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) LORENA THAIS DE CASTRO TOME, portadora do RG nº 1.545689 SSP/MS e do CPF 
nº 011.276.631-51, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, 
portador do RG nº 770.806-SSP/MS e do CPF nº 600.782.431-49 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
da Ata de Registro de Preços nº 25/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
aquisição parcelada de medicamentos, para dispensação na Farmácia Especializada, para atendimento de pacientes, 
conforme protocolo médico do Município, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 12 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 525, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) FÁBIO LUIZ BARBOSA CASTRO, portador do RG nº 905.589-SSP/MS e do CPF nº 
703.076.101.44, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ANA LINA ANSELMO DE ABREU, 
portadora do RG nº 112.495.2-SSP/MS e do CPF nº 995.961.991-53 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
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da Ata de Registro de Preços nº 26/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
aquisição parcelada de luminária de LED, para manutenção da iluminação pública, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Habitação e Infraestrutura de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 13 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 526, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/
MS e do CPF nº 004.451.141-85, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ÂNGELA MARIA 
DA SILVA, portadora do RG nº 001.690.708-SSP/MS e do CPF nº 030.648.371-84 , para responder pela função de 
FISCAL SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 27/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição 
de insumos para impressoras, visando atender as necessidades das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, 
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 17 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 527, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
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CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) SINZÉLIA DOS SANTOS BRASILIANO ALVES, portadora do RG nº 45.131.003-2 SSP/
SP e CPF nº 327.964.588-30, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) HADAIANY FRANCISCO 
PEREIRA, portadora do RG nº 1356585 SSP/MA e CPF nº 011.901.471-81 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Processo Licitatório nº 70/2023, Dispensa de Licitação nº 23/2023, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada no ramo pertinente para aquisição de cestas básicas para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência social do Município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 29 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 530, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATE, portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/
MS e CPF nº 004.451.141-85, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a JOELMA ALVES DIAS, 
portadora do RG nº 001.623.962-SSP/MS e do CPF nº 042.822.871-28 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 73/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado e bebedouros, incluindo o fornecimento 
de materiais, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 08 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

354 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 531, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) DIEGO MEDEIROS MARTINS, portador do RG nº 1323555-SSP/MS e do CPF nº 
973.116.341-72, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a ANA LINA ANSELMO DE ABREU, 
portadora do RG nº 112.495.2-SSP/MS e do CPF nº 995.961.991-53 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 74/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para aquisição de 
refeições tipo marmitex, visando atender as necessidades das diversas Secretarias do município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 09 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 532, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
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III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) ÂNGELA MARIA DA SILVA, portadora do RG nº 001.690.708-SSP/MS e do CPF nº 
030.648.371-84, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) LEONARDO VINÍCIUS MARTINS, 
portador do RG nº 1396308-SSP/MS e do CPF nº 027.561.871-43 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 75/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação dos serviços de TRANSPORTE ESCOLAR 
dos alunos da zona rural matriculados na Rede Pública de ensino, com o fornecimento da mão de obra necessária a 
execução do serviço, de forma contínua, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e de acordo 
com as disposições constantes neste instrumento convocatório, trajetos, horários e quilometragem. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 14 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 533, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, 
portadora do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF nº 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 76/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para aquisição 
de balanças digitais, para suprir as necessidades das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e Entidades 
Conveniadas, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 14 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 
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Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 535, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) NEUSVAR CHAVES DE OLIVEIRA, Matrícula 749, portador do RG 5.622.017 SSP/
SP e CPF 156.604.781-15, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ANA LINA ANSELMO 
DE ABREU, Matrícula 73547-1, RG 112.495.2 SSP/MS e CPF 995.961.991-53 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 78/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializa no ramo pertinente para 
aquisição parcelada de material para pavimentação asfáltica e serviços de tapa buraco em diversos bairros da cidade, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Transportes de Paranaíba-MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 14 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 569, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
      Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) LUCAS PARREIRA BARBOSA, portador do RG nº 1.841.061 SSP/MS e CPF nº 
034.360.011-04 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) SARA MARILENA PIRES SILVA 
FREITAS, portadora do RG nº 56.373.221-0 SSP/MS e CPF nº 039.171.791-05, para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 112/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

357 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

da obra de drenos subterrâneos para preparo do terreno da sede da Secretaria Municipal de Saúde no Município de 
Paranaíba-, sob a responsabilidade da Secretaria de Municipal de saúde. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 12 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 562, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) ÂNGELA MARIA DA SILVA, portadora do RG nº 001.690.708-SSP/MS e do CPF nº 
030.648.371-84 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA 
NAGLIATI, portador do RG nº 001.290.958-SSP/MS e do CPF nº 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 105/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
aquisição de Kits de Material Escolar (copo, estojo, mochila e squeeze), para atender as necessidades das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 04 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 568, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
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CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
      Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) VINICIUS ALMEIDA MURTA, portador do RG nº 15221713 SSP/MG e CPF nº 
091.717.826-21 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) GABRIELLA RODRIGUES SILVA, 
portadora do RG nº 1.994.718 SSP/MS e CPF nº 054.210.061-40, para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 111/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços da obra 
de reforma das instalações elétricas das fontes do calçadão da Praça da República no Município de Paranaíba-, sob a 
responsabilidade da Secretaria de Municipal de Urbanismo, Habitação e Infraestrutura. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 10 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 567, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
      Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, portadora do RG 0012.90.958 SSP/
MS e CPF 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, 
portadora do RG 001 623 962 SSP MS e CPF n º 042 822 871-28 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 109/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para aquisição de 
acervos bibliográficos em atendimento das necessidades dos alunos matriculados nas Escolas da Rede Municipal de 
Ensino, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 05 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
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Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 
MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 

Prefeito Municipal 
PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

  
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 566, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
      Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, portador do RG nº 770.806-SSP/MS e do CPF 
nº 600.782.431-49 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) DIEGO MEDEIROS MARTINS, 
portador do RG nº 1323555-SSP/MS e do CPF nº 973.116.341-72 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 109/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para a prestação 
de serviço com a manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de odontologia (cadeiras, autoclaves, canetas e 
alta e baixa rotação, etc...), para atender as necessidades com a manutenção de consultórios nas Unidades de Saúde 
localizadas na zona urbana e rural deste município de Paranaíba-MS, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 05 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 565, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
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CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
      Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, portador do RG nº 770.806-SSP/MS e do CPF 
nº 600.782.431-49 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) DIEGO MEDEIROS MARTINS, 
portador do RG nº 1323555-SSP/MS e do CPF nº 973.116.341-72 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 108/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para aquisição de 
5 (cinco) veículos automotores, zero quilômetro, ano/modelo corrente ou superior, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 05 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 564, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
      Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) IZAIAS MARTINS SEVERINO, portador do RG nº 770.806-SSP/MS e do CPF 
nº 600.782.431-49 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) DIEGO MEDEIROS MARTINS, 
portador do RG nº 1323555-SSP/MS e do CPF nº 973.116.341-72 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, 
do Contrato nº 107/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para aquisição de 
5 (cinco) veículos automotores, zero quilômetro, ano/modelo corrente ou superior, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 05 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 
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Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 563, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
      Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) ANTONIO AMILTON GARCIA DA SILVA JUNIOR, portador do RG nº 011.584164/
SSP-MS e do CPF nº 020.628.761-57 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ÊNIO 
MITIHIRO KIMURA, portador do RG nº 10.027.451-5/SSP-PR e do CPF nº 070.089.759-37 , para responder pela 
função de FISCAL SUPLENTE, do Contrato nº 106/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
consultoria atuarial relativa ao PREVIM (Instituto de Previdência dos Servidores de Paranaíba – MS), para atendimento 
das necessidades do município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 04 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 561, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) LUCAS PARREIRA BARBOSA, portador do RG nº 001841061-SSP/MS e CPF nº 
034.360.011-04 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) SARA MARILENA PIRES SILVA 
FREITAS, portadora do RG nº 56.373.221-0 SSP/MS e CPF nº 039.171.791-05 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 104/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
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execução da obra de construção da Ponte de Concreto sobre o Rio Santana – Região do Divisa, Zona Rural, neste 
Município de Paranaíba-MS, conforme Contrato de Repasse nº 923219/2021/MAPA/CAIXA – Operação 1081308-71 – 
Programa Agropecuária Sustentável, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Urbanismo, Habitação e 
Infraestrutura. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 03 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 536, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) NEUSVAR CHAVES DE OLIVEIRA, Matrícula 749, portador do RG 5.622.017 SSP/
SP e CPF 156.604.781-15, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ANA LINA ANSELMO 
DE ABREU, Matrícula 73547-1, RG 112.495.2 SSP/MS e CPF 995.961.991-53 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 79/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializa no ramo pertinente para 
aquisição parcelada de material para pavimentação asfáltica e serviços de tapa buraco em diversos bairros da cidade, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Transportes de Paranaíba-MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 14 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 511, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
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CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) NEUSVAR CHAVES DE OLIVEIRA, Matrícula nº 749, portador do RG nº 5.622.017 
SSP/SP e CPF nº 156.604.781-15, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ANA LINA 
ANSELMO DE ABREU, Matrícula nº 73547-1, portadora do RG nº 112.495.2 SSP/MS e CPF nº 995.961.991-53 , para 
responder pela função de FISCAL SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 12/2023, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializa no ramo pertinente para aquisição parcelada de material para pavimentação asfáltica e serviços de 
tapa buraco em diversos bairros da cidade, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
e Transportes de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 01 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 510, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) NEUSVAR CHAVES DE OLIVEIRA, Matrícula nº 749, portador do RG nº 5.622.017 
SSP/SP e CPF nº 156.604.781-15, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ANA LINA 
ANSELMO DE ABREU, Matrícula nº 73547-1, portadora do RG nº 112.495.2 SSP/MS e CPF nº 995.961.991-53 , para 
responder pela função de FISCAL SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 11/2023, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada no ramo pertinente para aquisição parcelada de materiais diversos, tais como: aço CA 50, 
arruela, barra de ferro roscada, madeira serrada, porca e prego, para serem utilizados na manutenção das pontes de 
madeira localizadas na zona rural do Município de Paranaíba-MS, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras, Serviços e Transportes. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 01 de março de 2023, ficando 
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revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 515, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) RITA DE CASSIA COELHO MORALES, portadora do RG nº 26377191-SSP/SP e do 
CPF nº 213.076.718-45, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) CYNTHIA MIRELLA ALVES 
MACEDO, portador do RG nº 810685-SSP/MS e do CPF nº 821.069.831-15 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 16/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo 
pertinente para aquisição parcelada de materiais para sala de vacina, visando atender as necessidades das salas de 
vacinas das Unidades de Saúde do Município, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Paranaíba-MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 13 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 514, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
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II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) RITA DE CASSIA COELHO MORALES, portadora do RG nº 26377191-SSP/SP e do 
CPF nº 213.076.718-45, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) CYNTHIA MIRELLA ALVES 
MACEDO, portador do RG nº 810685-SSP/MS e do CPF nº 821.069.831-15 , para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 15/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo 
pertinente para aquisição parcelada de materiais para curativos e pequenos procedimentos cirúrgicos, visando atender 
as necessidades das Unidades de Saúde do Município, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de 
Paranaíba-MS 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 10 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 513, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) ANTONIO AMILTON GARCIA DA SILVA JUNIOR, portador do RG nº 011.584164-SSP/
MS e do CPF nº 020.628.761-57, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) ÊNIO MITIHIRO 
KIMURA, portador do RG nº 10.027.451-5/SSP-PR e do CPF nº 070.089.759-37 , para responder pela função de 
FISCAL SUPLENTE, da Ata de Registro de Preços nº 14/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializa no 
ramo pertinente para aquisição de materiais de processamento de dados, visando atender as necessidades das diversas 
secretarias do Município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 09 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
  

Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 
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Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 512, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) JOELMA ALVES DIAS, portadora do RG nº 001 623 962 SSP MS e CPF nº 042 822 
871-28, para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) CÁSSIA OLIVEIRA NAGLIATI, portadora 
do RG nº 0012.90.958 SSP/MS e CPF nº 004.451.141-85 , para responder pela função de FISCAL SUPLENTE, da 
Ata de Registro de Preços nº 13/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município 
de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 08 de março de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 

Secretaria Municipal de Administração
PORTARIA N.º 570, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE , Prefeito Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO, que cabe as Secretarias Municipais e Fundações, nos termos do disposto nos artigos 8º, inciso III e 
67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO a Resolução – TCE-MS Nº 88 de 03 de outubro de 2018 , que dispõe sobre o manual de remessa de 
informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatização 
a gestão dos contratos no âmbito dos municípios. 
CONSIDERANDO que as principais funções dos Fiscais Contratuais são: 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados ao Município; 
II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços quantitativos) 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
IV – Indicar eventuais glosas das faturas. 
R E S O L V E: 
      Art. 1º DESIGNAR o( a) senhor(a) FÁBIO LUIZ BARBOSA CASTRO, portador do RG nº 905.589-SSP/MS e do CPF 
nº 703.076.101.44 , para responder pela função de FISCAL TITULAR e o(a) senhor(a) MARINEUZA CÁSSIA OLIVEIRA 
NAGLIATI, portadora do RG nº 001.290.958-SSP/MS e do CPF nº 004.451.141-85, para responder pela função de FISCAL 
SUPLENTE, do Contrato nº 113/2023, cujo objeto é a contratação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 
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Porte (EPP) ou Microempreendedores Individuais (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 
123/2006, objetivando a Formação de Registro de Preços para a prestação de serviços de cópias monocromática papel 
A4, visando atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Paranaíba-MS. 
Art. 2º Dê ciência aos interessados; 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo seus efeitos 12 de abril de 2023, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial as portarias anteriores de designação dos fiscais, relativamente ao 
contrato mencionados no art. 1º. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 
Matéria enviada por Daniel Queiroz Poli 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PARANHOS

PORTARIA Nº 111, DE 02 DE MAIO DE 2023.

PORTARIA Nº 111, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

“Nomeia a Coordenadora de Habitação Popular do município de Paranhos/MS e dá outras providências.” 
DONIZETE APARECIDO VIARO , Prefeito do Município de Paranhos/MS, no uso das atribuições legais que lhe foram 
conferidas pelo Artigo 49 da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear para exercer a função de Coordenadora de Habitação Popular do município de Paranhos/MS a servidora 
MIRIAM APARECIDA GAVILAN JARA, matrícula Nº 31489252, lotada na Secretaria de Planejamento. 
Parágrafo Único: A servidora exercerá a função em consonância com suas atribuições de Secretária Municipal de 
Planejamento. 
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de maio de 2023. 

DONIZETE APARECIDO VIARO 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por RAPHAEL PEREIRA LIMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PEDRO GOMES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
EDITAL № 003/002/2023/SEMEC PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE NUTRICIONISTA PARA ATUAR JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVALIAÇÃO CURRICULAR DE TÍTULOS 

A comissão encarregada da realização do processo seletivo, nomeada pela Portaria № 001/2023, apreciou os 
requerimentos de inscrição e torna público o Avaliação Curricular de Títulos para o Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 002/2023/SEMEC,  visando Contratação  temporária de Nutricionista, para atuar Junto à Secretaria Municipal 
de Educação de Pedro Gomes - MS, conforme tabela abaixo: 

CARGO: NUTRICIONISTA 
N. da Insc. Nome Situação 
609/2023 Camila Lacerda Colossi 15,0 
619/2023 Bianca do Amaral Mekiyama 22,5 

Pedro Gomes – MS, 02 de Maio de 2023. 
Eliene Ferreira da Silva 

Presidente 
Sandra Luiza de Souza Pereira                                Elizangela Malaquias Pereira 

Membro                                                                      Membro 
Matéria enviada por SANDRA LUIZA SOUZA PEREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
EDITAL Nº003/003/2023/SEMEC SELEÇÃO E CADASTRO RESERVA DE COLABORADORES DO PROGRAMA 

MS ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL
CLASSIFICAÇÃO PARA FASE II 

A comissão encarregada da realização do processo seletivo, nomeada pela Portaria № 001/2023, visando a nomeação 
temporária de Formador Municipal do Programa MS Alfabetiza – Todos pela Alfabetização da Criança, torna público a 
CLASSIFICAÇÃO PARA FASE II dos candidatos habilitados no Processo Seletivo supracitado, conforme tabela abaixo: 

CARGO: FORMADOR MUNICIPAL 
N. Ordem Nº de Insc. Nome CPF Situação 

1º 001/2023 Luzivane Medeiros da Silva 859.299.801-87 Apta para Fase II 

Pedro Gomes – MS, 02 de Maio de 2023. 
Eliene Ferreira da Silva 

Presidente 
Sandra Luiza de Souza Pereira                                Elizangela Malaquias Pereira 

Membro                                                                      Membro 
Matéria enviada por SANDRA LUIZA SOUZA PEREIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL Nº 002/006/2023/SMS

Avaliação Curricular 
A comissão organizadora dos processos seletivos simplificados do Município, nomeada pela Portaria № 019/2022, 
apreciou os requerimentos de inscrição e torna público o Avaliação curricular das inscrições para o processo seletivo 
simplificado Edital nº 006/2023/SMS, visando à contratação temporária de FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO , para 
atuarem junto a Secretaria Municipal de Saúde de Pedro Gomes – MS, conforme tabela abaixo: 

NOME Nº DA INSC. CPF Pontuação 
CAROLINE SILVA LIMA PORATO 605 038.780.211-86 90 
MIKAELY GONÇALVES DE OLIVEIRA 612 030.988.331-81 47 

Pedro Gomes - MS, 02 de maio de 2023. 

_________________________________ 
Henrique Fidel de Oliveira Ferreira 

Presidente 
_____________________________ 

Evanilson Barbosa da Silva 
Membro 

______________________________ 
Archangela Maria Fontoura 

Membro 

Matéria enviada por HENRIQUE FIDEL DE OLIVEIRA FERREIRA 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
1 EXTRATO DE DISPENSA Nº 56/2023

AVISO AOS INTERESSADOS EM CUMPRIMENTO AO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/2021 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2022 
OBJETO: Contratação de Serviço de mão de obra para instalação de 10 ar-condicionados inverter de 18.000 BTUS. 
Conforme dispõe o § 3º do Artigo 75 da lei Federal nº 14.133/21, informamos que se encontra aberto Processo 
de Dispensa de Licitação para o objeto supracitado, estando à disposição de interessados apresentarem propostas 
adicionais no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Telefone (67)3230-1587, Email: licitacao@pedrogomes.ms.gov.br 
ou junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de Pedro Gomes – MS, à Rua Minas Gerais, 392, 
Centro, no horário das 07h00min às 13h00min. 
Pedro Gomes – MS, 02 de Maio de 2023. 
Luiz Carlos Ferreira Filho 
Chefe de Divisão de Convênios. 

Matéria enviada por LUIZ CARLOS FERREIRA FILHO 

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 002/2023

Contrato Administrativo n.º 002/2023 
Processo Administrativo n.º 011/2023 
Inexigibilidade de Licitação n.º 002/2023 
Contratante: Câmara Municipal de Pedro Gomes/MS – CNPJ 15.570.435/0001-49 
Representada pelo seu Presidente, vereador Mauro Nogueira Junior. 
Contratada: Penze Neto Sociedade Individual de Advocacia – CNPJ 50.092.133/0001-03 
Representada pelo Senhor Amauri Penze Neto 
Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica, preferencialmente Sociedade de Advogados, para prestação de serviços técnicos 
especializados para Revisão, Atualização e Modernização da Lei Orgânica do Município de Pedro Gomes e do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Pedro Gomes, consistindo em análise dos Instrumentos mencionados sob os parâmetros 
da Constituição Federal e Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul; com elaboração de relatório com diagnóstico 
detalhado; elaboração do projeto de emenda necessário para as correções ou atualizações, em atendimento às 
necessidades da Câmara Municipal de Pedro Gomes. 
Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), a serem pagos em três parcelas, conforme Cláusula Sexta do Contrato. 
Vigência: 25/4/2023 - 25/10/2023 
Assinam: Mauro Nogueira Junior e Amauri Penze Neto 
Pedro Gomes, 25 de abril de 2023. 

Matéria enviada por CELI MENDONÇA DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO (RECURSOS HUMANOS)
ANULAÇÃO

Torna-se sem efeito a publicação da Portaria nº 818/2023 de 28/04/2023, publicada no Diário Oficial da Associação 
dos Municípios de Mato Grosso do Sul, no dia 02/05/2023, edição nº 3330, página 188 e 189. 

Pedro Gomes/MS, 02 de maio de 2023. 
WILLIAM LUIZ FONTOURA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Josidelma Cosme de Jesus 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO (RECURSOS HUMANOS)
PORTARIA Nº 819/2023

                       “Dispõe sobre a concessão de licença maternidade” 
O Prefeito Municipal de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Município, 
                                                         
RESOLVE: 
Art.1º- Conceder Licença maternidade à senhora, Suely Dias Ferreira , ocupante do cargo de Agente de Serviços de 
Saúde II, função Agente Comunitário de Saúde, matrícula 620-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

371 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

conforme o que dispõe o Art. 1º, da LEI Nº 1048/2009. 
Art.2º- A referida licença terá a duração de 180 dias e será gozada no período de 25/04/2023 a 21/10/2023. 
Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terão seus efeitos a contar de 25/04/2023. 
                                                                                                       
Pedro Gomes-MS, 28 de abril de 2023. 

WILLIAM LUIZ FONTOURA 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Josidelma Cosme de Jesus 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SELVIRIA

prefeitura selviria - juridico
DECRETO Nº 40 DE 02 MAIO DE 2023. “Dispõe sobre a alteração do membros da Comissão Especial 
Para Implantação dos Estudos Técnicos e do Mapeamento de Riscos das Contratações, que atuará 

concomitante como Comissão Provisória de Planejamento”.
                

DECRETO Nº 40 DE 02 MAIO DE 2023. 
“Dispõe sobre a alteração do membros da Comissão Especial Para Implantação dos Estudos Técnicos e do Mapeamento 
de Riscos das Contratações, que atuará concomitante como Comissão Provisória de Planejamento”. 
O Excelentíssimo Senhor José Fernando Barbosa dos Santos, Prefeito Municipal de Selvíria, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Selvíria e, com fulcro 
Decreta: 
Art. 1º Fica alterada os membros da Comissão Especial para Implantação dos Estudos Técnicos e do Mapeamento de 
Riscos das contratações públicas, passando a ter os seguintes integrantes: 
I – EVAIR PEREIRA LEME 
II – MILLA CRISTIAN ARAÚJO 
III– MARIA LUCIA ANDRÉ NIRAKAMI 
IV – ALINE CARLA DINIZ TAVARES 
V – MATHEUS HENRIQUE BORGES COSTA 
Art. 2 Ficam mantidos todas as demais atribuições, conforme descrito no Decreto 04/2023. 
Art. 3 Revogam-se as disposições em contrário. 

Selvíria- MS, 02 de maio de 2023. 
JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Ricardo Henrique Laluce 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 039/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: MARINA APARECIDA RINALDI BARRETOS 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
MARINA APARECIDA RINALDI BARRETOS 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 048/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: MARIA CACILDA GODOY DA SILVA SOUZA 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
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MARIA CACILDA GODOY DA SILVA SOUZA 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 070/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: ODAIR GREGORIO 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
ODAIR GREGORIO 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 069/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: MICHELI DE OLIVEIRA FERREIRA 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
MICHELI DE OLIVEIRA FERREIRA 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 020/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: MAURICIO HENRIQUE SANTOS DO NASCIMENTO 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
MAURICIO HENRIQUE SANTOS DO NASCIMENTO 
Contratado 
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Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 065/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: MARTA CELIA GONÇALVES SANTANA 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
MARTA CELIA GONÇALVES SANTANA 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 059/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: MARLI MARQUES NOGUEIRA CASTILHO 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
MARLI MARQUES NOGUEIRA CASTILHO 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 050/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: GISLAINE ALVES FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
GISLAINE ALVES FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 
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Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 068/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: LUIZ DONIZETTE CARDOSO 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
LUIZ DONIZETTE CARDOSO 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 040/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: SERGIO DO NASCIMENTO SENNA 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
SERGIO DO NASCIMENTO SENNA 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 019/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: LUIZ CARLOS QUEIROZ GOMES 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
LUIZ CARLOS QUEIROZ GOMES 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 038/2021
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ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: LUCAS CABEÇONI DOS SANTOS 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
LUCAS CABEÇONI DOS SANTOS 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 026/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: LUAN FRANCISCO JORGE DOS SANTOS 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
LUAN FRANCISCO JORGE DOS SANTOS 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 052/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: LARISSA PEREZ CRIADO 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
LARISSA PEREZ CRIADO 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 030/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
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CONTRATADO: JULIANA ROSA DE OLIVEIRA IGARASHI 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
JULIANA ROSA DE OLIVEIRA IGARASHI 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 046/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: JANE DE MOURA FERREIRA LEITE 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
JANE DE MOURA FERREIRA LEITE 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 047/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: JACQUELINE BARBOSA MELO DA SILVA 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
JACQUELINE BARBOSA MELO DA SILVA 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 031/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: INEZ REZENDE DE SOUZA 
CARGO: PROFESSOR 
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VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
INEZ REZENDE DE SOUZA 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 064/2021

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
CONTRATADO: SAMANTA JESSICA DANTAS VIEIRA 
CARGO: PROFESSOR 
VIGÊNCIA: de 05/04/2021 a 16/12/2021 
RECURSO: As despesas correrão a conta de dotação orçamentária municipal, constante do Programa de Trabalho 
12.361.0003.2020 – Contrato por tempo determinado. 
Selvíria – MS, 05 de abril de 2021 
Prefeitura Municipal de Selvíria 
Contratante 
SAMANTA JESSICA DANTAS VIEIRA 
Contratado 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva 

 Portaria 144/2022 

RESULTADO PROC 088-23, CREDENCIAMENTO 001-23
PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA/MS 

Exercício: 2023 
Resultado de Licitação 

PROCESSO Nº 088/2023. 
CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023 

Data Abertura: 
20/04/2023. 
Objeto 
Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas para atuarem como plantonistas (sendo os dias de plantões Domingo, 
terça-feira, quarta-feira e quinta-feira) no âmbito de atendimento à saúde atendendo as demandas do CEM . 
PARTICIPANTES 
LICITANTES: PESSOA JURÍDICA. 
CLINICA MEDICA E CIRUGICA MS LTDA – CNPJ: 41.172.390/0001-64 
Ressalva: as empresas que não se credenciarem na 1ª chamada ocorrida desde dia 20/04/2023, poderá, durante 
a vigência do Termo de Credenciamento, apresentar todos os documentos exigidos em edital, a fim de proceder 
o credenciamento, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 
Credenciamento . 
Assim fica aberta o prazo para credenciamento, tendo como data iniciada dia 24/04/2023 para entrega de envelopes; 
Selvíria - MS, 20 de abril de 2023. 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Willian Braz da Cruz Negrão 

Ratificação Inexig 18 2023 - Fruticultura
        

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
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Inexigibilidade de Licitação n° 018/2023 
Processo Adm. n° 097/2023 
                                   O Prefeito do Município de Selvíria/MS, Sr. José Fernando Barbosa dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais e estando em conformidade com a legislação pertinente, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação n° 
018/2023, considerando o parecer favorável da Procuradoria Jurídica e a existência de dotação orçamentária. 
Contratada: GB ASSESSORIA E ASSISTÊNCIA AGRÍCOLA, inscrito no CNPJ sob o n° 44.564.710/0001-10. 
Objeto: contratação de empresa prestação de serviços técnicos em fruticultura para atender a secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Assuntos Fundiários . 
Vigência: O prazo de validade do futuro instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
do contrato ou documento equivalente. 
Fundamentação Legal: Artigo 25, caput da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
Valor total da Contratação: R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
                                   Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93, determino a publicação no 
Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais. 
Publica-se e Cumpra-se 
Selvíria/MS, 02 de maio de 2023. 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 
PREFEITO 

Matéria enviada por Willian Braz da Cruz Negrão 

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA N.º 146/2023 DE 02 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração de servidor e da outras providencias. 
O Excelentíssimo Senhor JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS , Prefeito Municipal de Selvíria, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das competências que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto 
na Lei, resolve: 
Art.1º EXONERAR a Srª SANDRA FERREIRA DE MOURA, portadora do CPF nº 958.999.953-00 cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR INTERMEDIÁRIO II. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Publique-se, 
Registre-se e 
Cumpra-se . 

Paço Municipal de Selvíria-MS 
Em, 02 de Maio de 2023. 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva  

Portaria 144/2022 
Superintendente de Recursos Humanos 

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA N.º 145/2023 DE 02 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor e da outras providencias. 
O Excelentíssimo Senhor JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS , Prefeito Municipal de Selvíria, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das competências que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto 
na Lei 1088 de 10 de Junho de 2019, resolve: 
Art.1º DESIGNAR a Srª ELIANE MARQUES CARDOSO, portadora do CPF nº 000.367.631-52, para o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA, símbolo DAS-3 lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA PECUÁRIA E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS . 
Art. 2º O regime jurídico do cargo ora provido é o Estatutário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 
158/90 de 05/11/1990. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Publique-se, 
Registre-se e 
Cumpra-se . 

Paço Municipal de Selvíria-MS 
Em, 02 de Maio de 2023 
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JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por 
Welington Araújo da Silva  

Portaria 144/2022 
Superintendente de Recursos Humanos 

câmara municipal
PORTARIA Nº 1.436, de 02 de maio de 2023

“Dispõe sobre alteração de data da sessão ordinária da Câmara Municipal, e dá outras providências”. 
O Excelentíssimo Senhor Luciano da Silva Geralde, Presidente da Câmara Municipal de Selvíria, Estado de Mato 
Grosso do Sul, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
Considerando Decreto Municipal nº 07, de 24 de janeiro de 2023, de autoria do Executivo Municipal, que “Divulga 
os dias de feriados e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 2023, para os órgãos e as entidades 
da Administração Pública  Municipal da Cidade de Selvíria – MS, e dá outras providências” e em cumprimento 
Regimento Interno (Resolução 140/2020) em seu Art. 163 que estabelece  que não haverá expediente no 
Legislativo nos dias de ponto facultativo decretado no Município. 
Art. 1° Estabelecer que a 13ª (décima terceira) sessão ordinária de 2023, que seria realizada segunda – feira dia 01 de 
maio de 2023 (ontem) será realizada no dia 08 de maio de 2023, as 18:00 horas (MS) no recinto da Câmara Municipal 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação ou publicação. 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
            Sala da Secretaria da Câmara Municipal, 
            Em, 02 de maio de 2023. 

Luciano da Silva Geralde 
          Presidente da Câmara 

Registrado em livro próprio e publicado por 
afixação no local de costume 

Matéria enviada por Aparecida de Fátima Alves Cambuim 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SETE QUEDAS

Departamento de Recursos Humanos
EDITAL Nº 009/ 004/2022/SMAS

DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
A comissão organizadora dos processos seletivos simplificados do Município, nomeada pela Portaria № 114/2021, 
apreciou os requerimentos de inscrições e torna público, o Deferimento/Indeferimento das inscrições para o processo 
seletivo simplificado, Edital nº 004/2022/SMAS, realizadas nos dias 17 a 19 de abril de 2023, visando à contratação 
temporária de Psicólogo,  para atuarem junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município  de Sete 
Quedas, conforme as tabelas abaixo: 

CARGO: PSICÓLOGO 
NOME Nº DA INSCRIÇÃO CPF SITUAÇÃO 

LUDMILA BUENO RODRIGUES 001/23 038.022.661-88 DEFERIDO 

Sete Quedas – MS, 02 DE MAIO 2023. 

Elisangela Steinle da Cunha 
Presidente 

Christyane Palacio dos Santos 
Membro 

Debora Elizangela de Bortoli 
Membro 

Fabiana Lopes 
Membro 

Diéssica Helen Ramires de Abreu 
Membro 
Marli Kehl 
Membro 

Matéria enviada por KELLI CRISTINA ANTONIASSE 

Departamento de Recursos Humanos
EDITAL Nº 005/003/2023/SMS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
Paulo Ferreira Santana,  Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente 
Edital que HOMOLOGA O RESULTADO FINAL do Processo seletivo Simplificado Edital nº 003/2023/SMS, para a 
contratação temporária de profissionais, para atuarem junto à Secretaria Municipal de Saúde, de Sete Quedas – MS, 
conforme tabela abaixo: 

Ordem Nome Nº DA INSCRIÇÃO CPF Total de Pontos 
1º CRISTIANY APARECIDA BACK 007/23 012.163.021-89 95 
2º LIDIA FRANCIELE MACARI ZANETTI 006/23 023.303.511-78 95 
3º ALISSON CARDOSO OLIVEIRA JALES 008/23 023.349.111-27 95 
4º BRUNA CAMILA ROCHA 011/23 046.484.661-79 95 
5º KEILA RENARA RATIER ALMEIDA 005/23 051.437.511-60 85 
6º IVONE APARECIDA DOS SANTOS 003/23 892.515.121-91 80 
7º THAIS HARA RIBEIRO 012/23 042.954.521-57 80 

CARGO : FISIOTERAPEUTA 
1º DIOGO MATTOS MAYER 010/23 050.265.999-82 60 

CARGO : FARMACEUTICO/BIOQUIMICO 
1º THAIS DA SILVA ROCHA 002/23 053.283.601-41 62,5 

Sete Quedas – MS, 02 DE MAIO DE 2023. 

Paulo Ferreira Santana 

Secretário da Saúde 

Matéria enviada por KELLI CRISTINA ANTONIASSE 
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GEL - Grupo Executivo de Licitações
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS DE ATA 007/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2023 
EXTRATO DA ATA DE REGSITRO DE PREÇOS Nº 007/2023 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 0022/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2023 
O Município de Sete Quedas - MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.889.011/0001-62, com sede administrativa 
localizada na Rua Monteiro Lobato, 675, Centro, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO PIROLI, Brasileiro, casado, 
residente e domiciliado a rua Érico Veríssimo, 882, Centro, Sete Quedas - MS, portador do RG n. 055562 SSP/MS, CPF 
n. 177.102.861-00, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada 
DETENTORES/COMPROMITENTE FORNECEDOR, resolvem firmar o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n. 022/2023, 
autorizado pelo Processo Administrativo nº 0039/2023 
DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: 
A empresa AGROCERES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 46.088.444/0001-21, COM SEDE NA Rua Internacional 3083, 
cidade de Sete Quedas MS, neste ato representada por sócio proprietário o sr JHONATAN GALVÃO  portador do CPF 
Nº 068.604.771-05 
A empresa CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 17.889.948/0001-42, 
com sede AV. Alexandre Herculano 1895 Jardim Veraneio , cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada por 
MARCIEL JOSÉ DE ALMEIDA portador do CPF Nº 027.916.801-28. 
A empresa DILUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 11.997.015/0001-92, Com Sede na 
Rua Bahia 1369 Vila Marman , cidade de CAMPO GRANDE/MS, neste ato representada por ROBERTO CESAR LOPES 
CARVALHO portador do CPF Nº 845.778.431,53. 
A empresa WEB ELÉTRICA EIRELI ME, CNPJ Nº 26.492.610/0001-43, com sede na rua Marques De Leão 995, cidade 
de Campo Grande – MS , neste ato representada WEBERSON FLORES ARGUELHO portador do CPF Nº 000.062251-
60. 
A empresa COMERCIAL MENDONÇA LTDA EPP, CNPJ Nº 44.869.839/0001-36, com sede na rua Treze de Junho, 
nº 460b, na cidade de Cuiabá-MT, neste ato representada por seu procurador CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA 
portador do CPF Nº 788.903.901-82. 
A empresa GOIAS LED MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 27.927.653/0001-77, com 
sede na rua R5,Nº 105,  na cidade de GOIANIA-GO, neste ato representada por seu procurador LEANDRO DE 
OLIVEIRA,  portador do CPF Nº 028.408.169-89. 
A empresa FM SERVIÇOS COMBINADOS LTDA EPP, CNPJ Nº 39.928.631/0001-00, com sede na av Tenente Praieiro, 
nº 2647, Jardim Califórnia, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada por seu procurador HELIO DA SILVA, 
portador do CPF 465.076.041-00. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO ADMINISTRATIVOS 
1.1.      A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial Nº 022/2023 no Registro de 
preços n.º 007 julgado  em 10/04/2023 e homologado em 17 de abril de 2023, regido pelo disposto na Lei nº 10.520 
de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 – A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE VIAÇÃO, OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS , QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME NO 
ANEXO I POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. A  presente ata tem registrado os preços de Materiais de Construção e Elétricos, resultou um valor TOTAL de R$  
283.098,00 (duzentos e oitenta e três reais e noventa e oito reais), conforme quadros abaixo: 

FM SERVIÇOS COMBINADOS LTDA EPP 

          

ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 1 4 50966 BRAÇO PARA LUMINARIA PÚBLICA CURVO 02 MTS X 48 MM UN 6,00 64,00 384,00 

I 1 11 45855 CONECTOR DE DERIVAÇÃO PERFURANTE 10.95X1,5 - 10 
CDP 70 UN 200,00 4,95 990,00 

I 1 12 45851 CONECTOR DE DERIVAÇÃO PERFURANTE 4X35MMX10X1,50 
DP UN 200,00 4,95 990,00 

I 1 20 01468 FIO CABO FLEXÍVEL 06MM M 800,00 3,35 2.680,00 

I 1 23 43842 FIO DE CABO FLEX 10MM M 400,00 5,65 2.260,00 

I 1 24 01477 FIO SÓLIDO (D) 6.0MM - 6,0MM M 100,00 3,35 335,00 

I 1 25 01600 FIO SÓLIDO (E) 10.0MM - 10MM M 100,00 5,65 565,00 

I 1 37 50972 LUMINARIA PÚBLICA 300 W LED BRANCO FRIO PARA 
POSTE DE RUA SOLAR UN 40,00 443,50 17.740,00 

I 1 40 48671 LUMINÁRIA PÚBLICA LED PARA POSTE DE RUA SMD 100 W 
9.500 LÚMINS (ENCAIXE 5 CM) IP 67 UN 200,00 95,70 19.140,00 

VALOR TOTAL 45.084,00 

GOIAS LED MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA ME 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

383 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

I 1 1 07436 BASE PARA RELÊ FOTOELETRONICO UN 200,00 TECNOLINSA 5,27 1.054,00 

I 1 2 50965 BRAÇO CURVO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SAPATA 1,00MT 
X48 MM M 60,00 JRC 45,77 2.746,20 

I 1 3 50963 BRAÇO CURVO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SAPATA 1,50 CM 
X 48 MM UN 60,00 JRC 63,53 3.811,80 

I 1 13 50967 DISJUNTO TRIPOLAR 100 AMP. NEMA UN 60,00 SOPRANO 93,00 5.580,00 
I 1 15 41154 DISJUNTOR BIPOLAR 70 AMP DIM UN 10,00 SOPRANO 32,50 325,00 
I 1 16 41161 DISJUNTOR TRIFASICO 100 AMP DIM UN 20,00 SOPRANO 105,00 2.100,00 
I 1 19 43868 FECHO PARA FITA DE AÇO INOX REFORÇADA UN 300,00 JANDRIGUES 1,05 315,00 
I 1 34 01950 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70 WTS UN 100,00 GLIGHT 14,82 1.482,00 

I 1 44 45856 POSTE GALVANIZADO CURVO DUPLO 06 MTS COM BASE SEM 
CHUMBADOR UN 40,00 JRC 668,00 26.720,00 

I 1 45 03104 REATOR 250 WTS VAPOR DE SODIO UN 40,00 JRC 80,00 3.200,00 
VALOR TOTAL 47.334,00 0,00 

                    

AGROCERES LTDA 
          

ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
I 1 18 41164 DISJUNTOR TRIFASICO 90 AMP DIM UN 20,00 94,90 1.898,00 

I 1 27 43873 FIO SÓLIDO 4MM M 800,00 2,35 1.880,00 

I 1 47 10626 REATOR VAPOR METALICO 250WTS UN 40,00 67,00 2.680,00 
VALOR TOTAL 6.458,00 

CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
I 1 6 01418 CAIXA DE PADRÃO TRIFASICA POLIFASICA UN 8,00 TAF 130,00 1.040,00 
I 1 9 45849 CHAVE CONTACTORA 40W UN 10,00 DECROLUX 158,00 1.580,00 
I 1 21 45853 FIO CABO FLEXIVEL 16 MM M 600,00 COBRECOM 10,00 6.000,00 
I 1 22 40447 FIO CABO FLEXIVEL 4MM M 1.000,00 COBRECOM 2,38 2.380,00 
I 1 29 10647 FITA ISOLANTE 20MT UN 100,00 STECK 2,90 290,00 
I 1 30 43866 LAMPADA LED 40W ALTA POTÊNCIA UN 100,00 LUMANTI 18,40 1.840,00 
I 1 32 41170 LAMPADA ULTRADEL 30W SUPER LED UN 100,00 KIAN 12,52 1.252,00 
I 1 36 43869 LAMPADA VAPOR METÁLICO 70W UN 100,00 OUROLUX 18,90 1.890,00 

VALOR TOTAL 16.272,00 0,00 

COMERCIAL MENDONÇA LTDA EPP 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

I 1 14 01453 DISJUNTOR BIPOLAR 70 AMP UN 10,00 SOPRANO 37,50 375,00 
I 1 26 45854 FIO SOLIDO 2,50MM M 800,00 LED FILL 1,10 880,00 

I 1 38 50971 LUMINARIA PÚBLICA 60 W LED BRANCO FRIO PARA POSTE DE RUA COB 6.000 
LUMINS ENCAIXE 4,5 CM UN 100,00 AATOP 90,00 9.000,00 

I 1 39 50975 LUMINARIA PÚBLICA LED PARA POSTE DE RUA COB 120 W 12.000 LUMINS 
BRANCO FRIO (DIAMETRO DE ENCAIXE 5 CM IP 66 A65) UN 100,00 AATOP 162,00 16.200,00 

I 1 41 48670 LUMINÁRIA PÚBLICA LED PARA POSTE DE RUA SMD 150 W 15.000 LÚMINS 
(ENCAIXE DE 5 CM)IP 66 UN 200,00 AATOP 162,00 32.400,00 

I 1 42 50973 LUMINARIA PUBLICA PÉTALA LED 100 W 6.000 K 9.500 LUMINS COB UN 200,00 AATOP 130,00 26.000,00 
I 1 43 50974 LUMINARIA PUBLICA PÉTALA LED 150 W 6.000 K 12.000 LUMINS COB UN 200,00 AATOP 162,00 32.400,00 

VALOR TOTAL 117.255,00 

WEB ELÉTRICA EIRELI ME 
          
ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 1 7 10623 CHAVE CONTACTADORA 80W UN 30,00 DECORLUX 222,00 6.660,00 
I 1 8 45850 CHAVE CONTACTORA 25W UN 12,00 DECORLUX 58,00 696,00 
I 1 10 40778 CHAVE CONTACTORA 60W UN 30,00 DECORLUX 172,00 5.160,00 
I 1 17 41163 DISJUNTOR TRIFASICO 70 AMP DIM UN 20,00 DECORLUX 52,40 1.048,00 
I 1 31 50968 LÂMPADA LED ALTA POTENCIA E 27 65 WATS UN 80,00 KIAN 65,10 5.208,00 
I 1 33 02265 LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 W UN 40,00 STARLIGHT 17,50 700,00 
I 1 35 43870 LAMPADA VAPOR METÁLICO 250W UN 40,00 STARLIGHT 22,00 880,00 
I 1 46 01951 REATOR VAPOR DE SÓDIO 70 WTS UN 100,00 INDUWOLT 49,00 4.900,00 
I 1 48 50970 REFLETOR LED 200 W SMD UN 80,00 E-BRILHANTE 76,45 6.116,00 
I 1 49 50969 REFLETOR LED 400 W SMD UN 80,00 E-BRILHANTE 168,70 13.496,00 
I 1 50 03100 RELE FOTOELETRICO 220VTS UN 300,00 MAPRETRONIC 11,10 3.330,00 

VALOR TOTAL 48.194,00 

DILUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
I 1 5 50964 CABO QUADRUPLEX 25 MM NEUTRO ENCAPADO M 200,00 CORFIO 9,60 1.920,00 
I 1 28 43867 FITA DE AÇÃO PERFURADA 19X30 METROS UN 10,00 PERFIL 58,10 581,00 

VALOR TOTAL 2.501,00 0,00 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
4.1 – Todos os objetos deverão ser entregues mediante recebimento da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento/ 
requisição da secretaria solicitante) no local estipulado para entrega acompanhada da nota fiscal para conferência, a 
qual deverá ser emitida de acordo com a Secretaria solicitante, segue abaixo os dados para emissão que ocorrerá no 
ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por 
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conta e risco do licitante adjudicado. 
4.1.1 - Prazo de entrega: em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem de 
Fornecimento. 
4.3 – O Município de Sete Quedas se reserva o direito de não receber os itens em desacordo com o previsto neste 
instrumento convocatório, podendo cancelar a Ata em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das 
demais cominações legais aplicáveis. 
4.4 – A Detentora é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens em que se verifiquem irregularidades. 
4.5 – A Detentora sujeitar-se-á fiscalização dos itens no ato da entrega, reservando-se a Prefeitura Municipal de Sete 
Quedas o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
4.6 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) 
correspondentes(s) regularização (ões). 
- Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser 
efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
4.7 – A Detentora deverá manter a regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação e 
apresentá-las quando solicitado. 
4.8 – A Administração da Prefeitura Municipal de Sete Quedas, reserva o direito de reter o pagamento de faturas 
para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros, devidamente 
comprovado. 
4.9 - O Município de Sete Quedas efetuará os pagamentos em até 30 dias posterior a entrega do objeto e a apresentação 
das notas fiscais de fornecimento. 
4.10 - A Nota/Fiscal/Fatura emitida pela detentora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do 
processo, nº do Pregão e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento 
4.11 – As empresas que participarem com as filiais deverão emitir a nota fiscal em nome da filial. 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. São obrigações do Fornecedor/Detentora: 
5.1.1. Fornecer os itens de acordo com o edital e com a proposta, 
5.1.2. Manter durante todo o período de vigência da ata de registro de preços as mesmas condições exigidas para 
habilitação. 
5.1.3. O reconhecimento dos direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
5.1.4. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por negligência, 
imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da contratada. 
5.1.5. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre a 
respectiva ata de registro de preços, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários do mesmo. 
5.2. São obrigações do Município: 
5.2.1. Efetuar os pagamentos na forma desta ata de registro de preços e do edital. 
5.2.2. Modificar unilateralmente a presente ata de registro de preços para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do LICITANTE; 
5.2.3. Rescindir unilateralmente a presente ata de registro de preços nos casos especificados no inciso I do art. 79 da 
Lei 8.666/93. 
5.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
5.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto a ser celebrado, o que não exime 
esta da responsabilidade por danos causados. 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 
6.1. A vigência desta Ata inicia-se na data de sua assinatura e os preços registrados vigerão para Contratos assinados 
pelo fornecedor por um período de 12  (doze) meses. 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
7.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
7.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 
7.3 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta (60 dias). 
7.4 - Os preços registrados poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
7.5 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Administração promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 
7.6 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado a Administração deverá: 
7.6.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
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7.6.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 7.6.3 - convocar os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
7.7 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
7.7.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
7.8 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 
8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE poderá aplicar ao fornecedor, 
sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá 
acarretar as seguintes sanções: 
a)  Advertência 
b)  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da presente ata 
de registro de preços, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 02 (dois) dias após regularmente convocada, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 
c)  Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total estimado da ata 
de registro de preços, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, 
caracterizando a inexecução parcial; 
d)  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da ata de registro 
de preços pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
e)  Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal de Sete Quedas - MS pelo 
período de até 05 (cinco) anos. 
8.2. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilidade da contratada por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
8.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Sete Quedas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data de recebimento da notificação. 
8.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 
8.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
8.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes 
situações: 
9.1.1. Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei federal nº 8.666/93; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo Município. 
9.1.2. Pelo Fornecedor/Detentora: 
a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior. 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com Aviso de 
Recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
9.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, 
facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 
9.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento 
dos itens. 
9.5. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 8.666/93, o Município adotará as 
medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ORÇAMENTO 
10.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários 
da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações. O Elemento de Despesa a ser utilizado será: 33.90.30.00 (Material de Consumo) 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 
11.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Administração, a qual avaliará o mercado constantemente, 
promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços registrados. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
13.2. A ata de registro de preços vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de Direito 
Público, as regras da Lei 10.520/02 e 8.666/93, aplicando - se subsidiariamente as normas de Direito Civil. 
13.3. O regime jurídico desta ata de registro de preços é instituído pela Lei 10.520/02 e 8.666/93 e Decretos Municipais 
13.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Sete Quedas/MS, para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução da presente 
ata. 
13.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo 
CLÁU SULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Sete Quedas MS, com exclusão de qualquer outro, para solucionar quaisquer 
questões oriundas deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 
Sete Quedas - MS, 20 de abril de 2023 

FRANCISCO PIROLI 

Prefeito Municipal 

(CONTRATANTE) 

___________________ 
AGROCERES LTDA 

JHONATAN GALVÃO 
EMPRESA DETENTORA 

________________________________________________ 
CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA, 

MARCIEL JOSÉ DE ALMEIDA 
EMPRESA DETENTORA 

______________________________________ 
DILUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, 

ROBERTO CESAR LOPES CARVALHO 
EMPRESA DETENTORA 

_____________________________________ 
WEB ELÉTRICA EIRELI ME 

WEBERSON FLORES ARGUELHO 
EMPRESA DETENTORA 

_____________________________________ 
COMERCIAL MENDONÇA LTDA EPP 
ANA CAROLINA BRITO MENDONÇA 

EMPRESA DETENTORA 
_____________________________________________________ 
GOIAS LED MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUTORA LTDA 

LEANDRO DE OLIVEIRA 
EMPRESA DENTENTORA 

_____________________________________ 
FM SERVIÇOS COMBINADOS LTDA EPP 

HELIO DA SILVA 
EMPRESA DETENTORA 

TESTEMUNHAS: 
_________________________________ 

Adriana Martins Rodrigues 

RG: 001.671.761 SSP/MS 

_________________________ 

Adriana Buffalo da Costa 

RG: 00098207 SSP/MS 

Matéria enviada por CRISTIANE COMELLI 
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Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 171/2023.

CONTRATANTE : Município de Sete Quedas-MS 
CONTRATADO (A): Cristiane da Silva Rodrigues ; 
FUNDAMENTO: Inciso IX, Artigo 37, da Constituição Federal, assim como no Artigo 1°, § 1° e inciso “II” da Lei 
794/2019 e Edital de Convocação de Candidato Aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº. 008/002/2023/SMS /
SMS. 
OBJETO : convocação de profissional qualificado, no qual o (a) CONTRATADO (A), exercerá em caráter temporário, 
tarefas inerentes à função de Técnico em Enfermagem, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR MENSAL: O (A) CONTRATADO (A) receberá, em contraprestação aos serviços prestados a remuneração mensal 
de R$ 1.800,86 (Mil oitocentos reais  e Oitenta e seis Centavos). 
DOTAÇÃO: 02.0810.302.023.2.040; 10100; 3.1.90.11.00; 
VIGÊNCIA: 01/05/2023 à 01/04/2024 ; 
ASSINADO EM: 01/05/2023 . 
ASSINARAM: Paulo Ferreira Santana (Secretário Municipal de Saúde) o (Contratante) e Cristiane da Silva Rodrigues a 
(contratada). 

Matéria enviada por KELLI CRISTINA ANTONIASSE 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Sete Quedas/MS - IPSSQ
PORTARIA Nº. 005/2023 

O Diretor e Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL      DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SETE QUEDAS 
/MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº. 001/2008, e     considerando o requerimento 
apresentado por Jacira Carvalho da Silva, com data de 10 de Janeiro de 2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º- Conceder a Srª. Jacira Carvalho da Silva, Aposentadoria Pela Regra de Transição a partir de 02 de Maio 
de 2023, conforme prevê a Lei Complementar Municipal nº. 001/2008, Art. 63, combinado com Art.6º de EC 41/2003, 
com reajuste dos proventos de aposentadoria pelo Art. 7º, da EC/41, por força do Art. 2º da EC 47/ e Parecer Jurídico. 
Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 02 de Maio de 2023. 

Sete Quedas– MS 02 de Maio de 2023. 
Airton Trombetta                             Maria de Fátima Lima 
Diretor Presidente                                  Diretora Secretária e 
do IPSSQ                                              Benefícios 

Matéria enviada por Katia Regina Viana 

GEL - Grupo Executivo de Licitações
RATIFICAÇÃO DO PARECER CPL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 003/2023 
PROCESSO N. 065/2023 
Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 25 caput com inciso II c/c o artigo 13, inciso VI, 
ambos da Lei n. 8.666/93, conforme documentação constantes no Processo Adm. n. 065/2023, tendo como objeto 
“Contratação de empresa especializada para realização de ciclo de palestras/show, para crianças, adolescentes e 
famílias e capacitação para profissionais da saúde, educação, rede de proteção e famílias sobre Bullying, Autolesão, 
Comportamento Suicida e Suicídio, por um período estimado de 08 (oito) meses”. 
RATIFICO a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei n. 8.666/93 
FAVORECIDO: NOSSA FAMILIA TREINAMENTOS E PALESTRAS LTDA 
CNPJ: 32.709.627/0001-02 
VALOR TOTAL: R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais). 
PRAZO: 08 (oito) meses. 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 02 de maio de 2023. 

Matéria enviada por CRISTIANE COMELLI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO N.º 09/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SETE QUEDAS – MS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS NO QUE CONFERE A LEI MUNICIPAL N.º 703/16. 
RESOLVE: 
Art. 1º ELEGER A MESA DIRETORA QUE IRÁ COMPOR O CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NO PERÍODO DE 29/04/23 A 30/03/24: 
- PRESIDENTE: FABIANE MILIOLI DE LIMA BECKER E 
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- VICE PRESIDENTE: VANUSA CORREIA VIEIRA. 
Art. 2º ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA DIVULGAÇÃO NO MURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL OU PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, REVOGADAS AS 
DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

SETE QUEDAS – MS., 28 DE ABRIL DE 2023. 
                                                                   Fabiane Milioli de Lima Becker 

   Presidente do CMAS 
Matéria enviada por FABIANA LUNARDI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SIDROLÂNDIA
Setor de Licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 136/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2023-SRP 
PROCESSO Nº 0458/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO E 
RETIRADA DE FORROS 
Aos 20 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte três, O MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA-MS, com sede na RUA 
São Paulo, Nº 964, Bairro: Centro, CEP: 79.170-000, CNPJ nº 03.501.574/0001-31, neste ato representado pela 
PREFEITA MUNICIPAL, Sra. Vanda Cristina Camilo, portador(a) da Carteira de Identidade RG n.º 1920193 SSP/MS 
e CPF n.º 638.072.381-15, residente e domiciliado na Rua Distrito Federal n° 64, Centro, SIDROLÂNDIA-MS - MS, 
doravante denominada Contratante, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 
e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013 e nº 3.555/2000, em face da Licitação Pregão Eletrônico nº 09/2023, 
modalidade pregão, forma eletrônico – SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições: 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE FORROS , pelo período de 12 (doze) meses após a publicação do extrato da ata na imprensa 
oficial, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do 
presente processo licitatório. 
1.2. As quantidades constantes do Termo de Referência (Anexo I) são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração à aquisição total. 
2. DA EMPRESA REGISTRADA: 
2.1 Empresa Adjudicatária: ROCAMORA SERVIÇOS DE ESCRITORIO ADMINISTRATIVO EIRELI, CNPJ nº 
33.609.580/0001-78, com sede no rua Paraná, nº 1790, sala A, Centro, município de Sidrolândia/MS,   telefone nº (67) 
9 9853-1407, representado pelo senhor  Ricardo José Rocamora Alves, RG nº 420.045 SSP/MS, CPF nº 653.385.021-
00, que responderá por toda e qualquer situação relativa a esta Ata de Registro de Preços. 
2.2 A empresa acima citada indica como PREPOSTO o(a) Sr(a) RICARDO JOSÉ ROCAMORA ALVES, CPF nº 
653.385.021-00, Endereço rua Rio de Janeiro, nº 1437, Jardim do Sul, Sidrolândia/MS, e-mail mallmannpc@
gmail.com, Telefone (67) 9 9853-1407 , que responderá por toda e qualquer situação relativa a esta Ata de 
Registro de Preços. 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 
3.1 Os Órgãos Gerenciadores da ata de registro de preços serão as Secretarias Municipais , por intermédio do Sr. 
Claudio Jordão de Almeida Serra Filho, CPF 029.429.351-54 . 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1 O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da proposta da 
empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 281.450,00 (duzentos e oitenta e 
um mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNT 
VALOR 

TOTAL 
MARCA 

1 
FORRO DE PVC NA COR BRANCA 8MM X 20CM DE LARGURA, COM TODO MATERIAL 
E ACESSORIO NA INSTALAÇÃO COM ACABAMENTOS E MOLDURA E ESTRUTURA EM 
METAL GALVANIZADO, INCLUSA A INSTALAÇÃO 

M² 4.875 43,30 211.087,50 D’ ITALIA 

2 

FORRO DE PVC NA COR BRANCA 8MM X 20CM DE LARGURA, COM TODO MATERIAL 
E ACESSORIO NA INSTALAÇÃO COM ACABAMENTOS E MOLDURA E ESTRUTURA EM 
METAL GALVANIZADO, INCLUSA A INSTALAÇÃO 

(COTA RESERVADA) 

M² 1.625 43,30 70.362,50 D’ ITALIA 

                                                                                             VALOR TOTAL: R$ 281.450,00 
        

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: 
5.1.Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do fornecimento imediato, as Secretarias 
convocaram a empresa cujo preço foi registrado. 
5.2 As Secretarias farão a solicitação para a entrega do objeto mediante emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo 
deverá estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 09/2023. 
5.3 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento da solicitação, no prazo máximo de 24 horas. 
5.4 A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
5.5 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos, conforme 
especificações e condições contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2023 e em seus anexos e na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR: 
6.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, da empresa registrada, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital de Pregão 
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Eletrônico nº 09/2023. 
6.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio por meio de e-mail a ser repassado ou 
retirado pessoalmente pela contratada. 
6.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos. 
6.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados. 
6.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO DETENTOR: 
7.1. Garantir que os atos relativos ao registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade 
competente. 
7.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório. 
7.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 
de suas disposições. 
7.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.5. Pagamento das faturas dos fornecedores provenientes da execução do objeto desta ata, quando desta fizerem uso 
na forma da lei. 
7.6. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente o 
CONTRATO. 
7.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
7.8. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do CONTRATO, que sejam solicitados pela 
CONTRATADA. 
7.9. Rejeitar os serviços que não estejam de acordo com o determinado no objeto do CONTRATO, por terceiros sem 
autorização. 
7.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade. 
7.11. Fiscalizar a execução do objeto do CONTRATO, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou 
de sua suspensão. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS (FORNECEDORES) DA ATA: 
8.1. Assinar esta ata, no prazo determinado. 
8.2. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
8.3. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, e-mail, 
entre outros. 
8.4. Prestar os serviços em cima dos quantitativos licitados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), em função 
do direito de acréscimo tratado no § 1º. do art. 65º, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis. 
8.5. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos que venham a ocorrer a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua demora ou da sua omissão na execução do objeto deste CONTRATO. 
8.6. Executar o objeto deste CONTRATO, somente mediante autorizações escritas fornecidas pela CONTRATANTE. 
8.7. Cumprir com todos os prazos e condições estabelecidos neste CONTRATO. 
8.8. Assumir, com exclusividade todos encargos, impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 
CONTRATO, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, e outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado. 
8.9. Cumprir todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
8.10. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste CONTRATO, ou títulos 
de créditos emitidos e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e 
expressa da CONTRATANTE, sob pena de rescisão unilateral do CONTRATO. 
8.11. Responsabilizar-se pelos ônus de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por 
culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas ao cumprimento do 
presente CONTRATO; 
8.11. Instruir o fornecimento do objeto do CONTRATO, com a nota fiscal correspondente, juntando cópia da solicitação 
do produto e do comprovante do respectivo recebimento. 
8.12.   Manter, durante a vigência deste CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório e pregão supramencionados. 
8.13. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão 
por conta exclusiva da licitante. 
9. DO PAGAMENTO: 
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9.1. O pagamento será parcelado de acordo com o fornecimento, efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias mediante 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, em conformidade com a legislação vigente, ou seja, 
mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada do relatório dos serviços prestados e dos seguintes 
documentos: 
9.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante a Certidão 
Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
9.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa 
de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, 
na forma da Lei; 
9.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de 
Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do 
proponente, na forma da Lei; 
9.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
9.1.5 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 
10. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
10.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 2002. 
10.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11. DA VIGÊNCIA: 
11.1 A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato. 
12. DAS PENALIDADES: 
12.1 A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total ou parcial do contrato 
a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a 
gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados 
à Administração, e das cabíveis cominações penais, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2023. 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram a obrigação de solicitar o 
fornecimento que deles poderá advir independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 09/2023. 
13.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas obrigações nos termos 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2023 e da sua proposta, que passam a fazer parte da presente ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins. 
13.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013. 
13.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.5. O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
13.6. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta ata, independentemente 
de transcrição: 
13 .6.1. Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2023; 
13.6.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2023; 
13.6.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão. 
14. DO FORO: O foro da Cidade de Sidrolândia-MS, é o competente para solucionar conflitos de interesse entre e da 
empresa adjudicatária, relativos à presente ata e aos contratos dela advindos. 
15. DA PUBLICIDADE: O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.E por estarem assim, justas e acordadas, as 
partes assinam à presente ata em três vias de igual teor e forma para todos os fins de direito. 
Órgão Gerenciador/Detentor: VANDA CRISTINA CAMILO 
PREFEITA 
Pela empresa adjudicatária: ROCAMORA SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO EIRELLI 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

392 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

CNPJ:33.609.580/0001-78 
Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Setor de Licitação
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inc. IV 
do art. 3º da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, e do art. 9º, §1º, VII do Decreto Municipal 101/2013 e Portaria 
08/2023, ADJUDICA os itens ao (s) licitante (s) vencedor (s) do torneio licitatório Nº 81/2023, Pregão Eletrônico 
Nº 25/2023, que versa sobre a “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE REFEIÇÃO TIPO SELF 
SERVICE, MARMITEX E REFRIGERANTE DE 2 LITROS”. 

EMPRESA: JOSIAS P. DE SOUZA & KRISTIE A. SOUZA LTD 

Lote Especificação Unid Quant Valor 
Unit. Valor Total Marca 

01 

MARMITEX (GRANDE) Fornecimento de refeições do tipo 

marmitex, prato do dia – embalada e lacrada em marmitex de aluminio ou 
isopor tamanho grande,  eguindo a seguinte estrutura de cardapio: arroz branco 
tipo 1 cozido, feijão tipo preto ou carioca cozido, carne 

vermelha, carne branca (frango, porco), massas, ovos e saladas. 

UN 17.400 R$ 9,97 173.478,00 Própria 

02 

REFEIÇÃO SISTEMA SELFSERVICE Refeição sistema self service: fornecimento de 
refeições no sistema self service, seguindo a estrutura de cardapio: arroz branco 
tipo 1 cozido, feijão tipo 1 preto ou carioca cozido, carne vermelha bovina, carne 
suina ou frango. 

UN 1.646 R$ 11,90 R$ 19.587,40 Própria 

03 
REFRIGERANTE PET 2 LITROS 

Refrigerante, embalagens de 2 litros – tipo Coca-cola ou similar. 
UN 1.850 R$ 4.89 R$ 9.046,50 REFRIKO 

04 

MARMITEX – EMBALAGEM TÉRMICA DE 1,2 LITROS DE ISOPOR Marmitex 
(grande), confeccionada em porção individual, que seja feita no dia do consumo, 
acondicionada em embalagem que isenta de sujeiras externas, tendo o seu 
fornecimento em qualquer dia da semana, tendo em vista a natureza de alguns 
serviços inclusive em feriados, sabados e domingos. 

UN 1.680 R$ 8,98 R$ 15.086,40 Própria 

05 

MARMITEX (GRANDE) Fornecimento de refeições do tipo 

marmitex, prato do dia – embalada e lacrada em marmitex 

de aluminio ou isopor tamanho grande, seguindo a seguinte estrutura de 
cardapio: arroz branco tipo 1 cozido, feijão tipo preto ou carioca cozido, carne 
vermelha, carne branca (frango, porco), massas, ovos e saladas. 

UN 5.800 R$ 9,97 R$ 57.826,00 Própria 

VALOR TOTAL:         R$ 275.024,30 

Sidrolândia/MS, 28 de Abril de 2023. 
ADEMILSON T. DE MATOS 
PREGOEIRO 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Setor de Licitação
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Comunico a homologação da adjudicação proferida pelo Pregoeiro(a) referente à licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 012/2023, que versa sobre AQUISIÇÃO DE CESTA BASICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL ficam convocados os representantes das empresas vencedoras da licitação, para assinar o 
termo de contrato, em 2 (dois) dias uteis contando a partir da data de recebimento do Contrato e/ou ata de Registro de 
Preço sob pena de decair do direito à contratação. 
1. UEDER SILVA FEITOSA EIRELI ME , ganhadora do lote 01 da licitação, perfazendo o valor total de R$ 
1.090.000,00. 
Sidrolândia/MS, 02 de maio de 2023. 
VANDA CRISTINA CAMILO 
Prefeita 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Setor de Licitação
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2337/2023 
PREGAO ELETRÔNICO Nº 44/2023 

O MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002 e demais disposições pertinentes. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS E OUTROS. 
TIPO : MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 de maio de 2023 às 09:00 horas , 
no endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br 

file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
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*Todas as referências de tempo observarão o horário de Brasília. 
RETIRADA DO EDITAL: O Edital deve ser obtido exclusivamente no Site da Prefeitura Municipal, htpp://www.
sidrolandia.ms.gov.br/ no link “licitações” bem como no endereço: www.comprasbr.com.br. 
Sidrolândia/MS, 02 de maio de 2023. 
DEIVID DA SILVA GUARDIANO RODRIGUES 
Pregoeiro 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Setor de Licitação
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Comunico a homologação do Certame na modalidade Pregão Eletrônico n° 026/2023, que versa sobre AQUISIÇÃO 
DE 01 (UMA) MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO (MÁQUINA PARA FAZER MEIO FIO), quando CONVOCADA 
pelo Município o(a) representante da empresa vencedora da licitação, a comparecer na Prefeitura Municipal de 
Sidrolândia/MS, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da convocação, para assinar a Ata de Registro de Preço, 
sob pena de decair do direito à contratação. 
,TERESA COLOMBO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP , ganhadora do lote 01 da licitação, perfazendo o 
valor total de R$ 30.000,00. 
Sidrolândia/MS, 02 de maio de 2023. 
VANDA CRISTINA CAMILO 
Prefeita 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Setor de Licitação
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Comunico a homologação do Certame na modalidade Pregão Eletrônico n° 022/2023, que versa sobre Registro 
de Preços para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLAVEIS COM MONITOR 
E BARRAQUINHAS DE LANCHES”, quando CONVOCADA pelo Município o(a) representante da empresa vencedora 
da licitação, a comparecer na Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preço, sob pena de decair do direito à contratação. 
MARIA SOUZA CELESTINO 88007103104 , ganhadora dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 da licitação, 
perfazendo o valor total de R$ 55.965,00. 
Sidrolândia/MS, 02 de maio de 2023. 
VANDA CRISTINA CAMILO 
Prefeita 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Setor de Licitação
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inc. IV 
do art. 3º da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, e do art. 9º, §1º, VII do Decreto Municipal 101/2013 e Portaria 
08/2023, ADJUDICA os itens ao (s) licitante (s) vencedor (s) do torneio licitatório Nº 074/2023, Pregão Eletrônico Nº 
024/2023, que versa sobre a Aquisição de Kit de enxoval para bebe para atender a demanda da secretaria de 
Assistência Social de Sidrolândia. 
1. EMPRESA: COMERCIAL MALLONE LTDA 

Item DESCRIÇÃO Und Marca Quant Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 

KIT ENXOVAL PARA BEBÊ CONTENDO: 1 BANHEIRA PLÁSTICA P/ BEBÊ SIMPLES – COR 
TRANSPARENTE. DIMENSÕES DO PRODUTO: 40 X 74 X 24CM, 100 G MATERIAL RESISTENTE 
E TEM CAPACIDADE PARA 20 LITROS; 1 BODY PEQUENO 100% ALGODÃO - MANGA CURTA; 
1 BODY PEQUENO 100% ALGODÃO - MANGA LONGA; 1 FRALDA PCT COM 5 UNIDADES, 
PRODUTO DE ALTA QUALIDADE. MEDIDA 70CMX68CM - 100% ALGODÃO; 1 JOGO DE 
BERÇO 3 PEÇAS - 100% ALGODÃO; 1 MACACÃO LONGO SEM PÉ - 100% ALGODÃO; 1 
MANTA MICROFIBRA PARA BEBÊ 100% POLIESTER, COR NEUTRA. APROXIMADAMENTE 
1.20X0.80 MTS; 1 MIJÃO 67% ALGODÃO – 37% POLIAMIDA SEM PÉ; 1 SABONETE EM 
BARRA GLICERINADO NEUTRO; 1 TALCO PARA BEBÊ. FÓRMULA DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADA, HIPOALERGÊNICO COM 200G; 1 TOALHA P/ BEBÊ COM CAPUZ, TECIDO 100% 
ALGODÃO HIPOALERGÊNICO COM 200G; 1 TRAVESSEIRO PARA BEBÊ ANTI SUFOCANTE, 
COM 30CMX40CM NO FORMATO RETANGULAR; 1 BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA 
COM FORME ARTE ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– ABERTURA SUPERIOR COM ZÍPER E ESPAÇO PARA ROUPINHAS E ACESSÓRIOS • BOLSO 
FRONTAL COM ZÍPER DUPLO • FORRO IMPERMEÁVEL BRANCO • ALÇAS DE MÃO FIXAS E ALÇA 
TRANSVERSAL REGULÁVEL - ESPECIFICAÇÕES MEDINDO APROXIMADAMENTE 42 CM LARG. X 
30CM ALT. X 13CM PROF. COMPOSIÇÃO 100% POLICLORETO DE VINILA. 

UN Própria 225 
R$ 

215 
R$ 48.375,00 

file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
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2 

KIT ENXOVAL PARA BEBÊ CONTENDO: 1 BANHEIRA PLÁSTICA P/ BEBÊ SIMPLES – COR 
TRANSPARENTE. DIMENSÕES DO PRODUTO: 40 X 74 X 24CM, 100 G MATERIAL RESISTENTE 
E TEM CAPACIDADE PARA 20 LITROS; 1 BODY PEQUENO 100% ALGODÃO - MANGA CURTA; 
1 BODY PEQUENO 100% ALGODÃO - MANGA LONGA; 1 FRALDA PCT COM 5 UNIDADES, 
PRODUTO DE ALTA QUALIDADE. MEDIDA 70CMX68CM - 100% ALGODÃO; 1 JOGO DE 
BERÇO 3 PEÇAS - 100% ALGODÃO; 1 MACACÃO LONGO SEM PÉ - 100% ALGODÃO; 1 
MANTA MICROFIBRA PARA BEBÊ 100% POLIESTER, COR NEUTRA. APROXIMADAMENTE 
1.20X0.80 MTS; 1 MIJÃO 67% ALGODÃO – 37% POLIAMIDA SEM PÉ; 1 SABONETE EM 
BARRA GLICERINADO NEUTRO; 1 TALCO PARA BEBÊ. FÓRMULA DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADA, HIPOALERGÊNICO COM 200G; 1 TOALHA P/ BEBÊ COM CAPUZ, TECIDO 100% 
ALGODÃO HIPOALERGÊNICO COM 200G; 1 TRAVESSEIRO PARA BEBÊ ANTI SUFOCANTE, 
COM 30CMX40CM NO FORMATO RETANGULAR; 1 BOLSA MATERNIDADE PERSONALIZADA 
COM FORME ARTE ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– ABERTURA SUPERIOR COM ZÍPER E ESPAÇO PARA ROUPINHAS E ACESSÓRIOS • BOLSO 
FRONTAL COM ZÍPER DUPLO • FORRO IMPERMEÁVEL BRANCO • ALÇAS DE MÃO FIXAS E ALÇA 
TRANSVERSAL REGULÁVEL - ESPECIFICAÇÕES MEDINDO APROXIMADAMENTE 42 CM LARG. X 
30CM ALT. X 13CM PROF. COMPOSIÇÃO 100% POLICLORETO DE VINILA. 

UN Própria 75 
R$ 

215 
R$ 16.125,00 

Sidrolândia/MS, 02 de Maio  de 2023. 
ANA CLAUDIA A. FLORES 
PREGOEIRA 
PORTARIA 08/2023 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Setor de Licitação
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2051/2023 
PREGAO ELETRÔNICO Nº 41/2023 

O MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002 e demais disposições pertinentes. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EXTINTORES NOVOS E RECARGA, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA E SUAS SECRETARIAS. 
TIPO : MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de maio de 2023 às 09:00 horas , 
no endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br 
*Todas as referências de tempo observarão o horário de Brasília. 
RETIRADA DO EDITAL: O Edital deve ser obtido exclusivamente no Site da Prefeitura Municipal, htpp://www.
sidrolandia.ms.gov.br/ no link “licitações” bem como no endereço: www.comprasbr.com.br. 
Sidrolândia/MS, 02 de maio de 2023. 
ADEMILSON TEIXEIRA DE MATOS 
Pregoeiro 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Setor de Licitação
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2474/2023 
PREGAO ELETRÔNICO Nº 45/2023 

O MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002 e demais disposições pertinentes. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE UNIFORMES PARA ATENDER A EQUIPE DE 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA (SAMU) DE SIDROLÂNDIA. 
TIPO : MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de maio de 2023 às 09:00 horas , 
no endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br 
*Todas as referências de tempo observarão o horário de Brasília. 
RETIRADA DO EDITAL: O Edital deve ser obtido exclusivamente no Site da Prefeitura Municipal, htpp://www.
sidrolandia.ms.gov.br/ no link “licitações” bem como no endereço: www.comprasbr.com.br. 
Sidrolândia/MS, 02 de maio de 2023. 
ANA CLAUDIA ALVES FLORES 
Pregoeira 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 
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Procuradoria Geral
EDITAL 001/2023 PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA BOLSA-ATLETA 2023.

O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS , através da Prefeitura Municipal por intermédio da Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer - SEJEL, de acordo a LEI MUNICIPAL Nº. 2039 de 11 de Novembro de 2021, que  
institui o “Programa Bolsa-Atleta” destinado a atender atletas e paratletas representantes do Município de Sidrolândia 
em competições regionais, estaduais, nacionais e internacionais , torna pública a abertura de processo seletivo para a 
CONCESSÃO DE INCENTIVO ECONÔMICO (BOLSA ATLETA) AOS ATLETAS E PARATLETAS MUNICIPAIS QUE 
ESTEJAM EM PLENA ATIVIDADE  
ESPORTIVA , mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO PROCESSO SELETIVO: 
1. O processo seletivo para o Programa Bolsa Atleta se dará por etapas, na seguinte ordem: 
I - Inscrição on-line; 
II - publicação do resultado das inscrições e abertura de prazo recursal; 
III - publicação da decisão referente aos recursos apresentados e relação das inscrições deferidas; 
IV - publicação da relação dos atletas classificados e abertura do prazo recursal; 
V - publicação da decisão referente aos recursos apresentados e relação dos atletas classificados; 
VI - publicação da relação final dos atletas classificados; 
VII - chamamento dos atletas para a assinatura do termo de adesão. 

1.   
2. DA INSCRIÇÃO 

1. As inscrições serão realizadas por meio eletrônico, seguindo normas e procedimentos estabelecidos neste Edital 
do Programa Bolsa, expedido pela Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
2. Os atletas interessados deverão efetuar a inscrição com observância às determinações previstas na Lei Municipal 
nº 2039/2021 e neste Edital de suas inteiras responsabilidades o preenchimento adequado e envio dos dados no prazo 
estabelecido. 
3. O período de inscrição para o Programa Bolsa-Atleta será do dia 04 de maio de 2023 à 15 de maio 
de 2023, não havendo possibilidade de efetuar inscrições em data posterior. 
4. As inscrições serão realizadas por meio eletrônico através do e-mail bolsaatleta@sidrolandia.ms.gov.br. 
5. O atleta efetuará a sua inscrição de maneira completa e sem abreviação, sendo de sua inteira responsabilidade 
o preenchimento correto dos dados e o envio no e-mail em formato PDF até 2 MB. Após a finalização da inscrição, será 
gerado um protocolo com data e hora de envio. 
6. Não serão admitidas inscrições realizadas por qualquer outro meio que não seja pelo e-mail. 

1. DOS REQUISITOS 
1. São modalidades da Bolsa Atleta e Paratleta: 
I - Individual: concedida do atleta amador classificado para representar o município em competições; 
II - Coletiva: concedida à seleção do Município, que irá representa-lo em competições regionais, estaduais, nacionais 
e internacionais; 
III - Especial: concedida ao técnico, treinador, professor ou assistente esportivo, regularmente inscritos no Conselho da 
Classe, que treinam ou coordenam atividades de treinamento a atletas ou equipes em nível de competição, 
IV - Estudantil: concedida ao atleta estudante regularmente matriculado em instituição de ensino público ou privado 
desde que resida neste Município. 
Para pleitear a Bolsa Atleta e Paratleta Individual, o requerente deverá enviar o formulário de inscrição e anexar os 
seguintes documentos obrigatórios através do site bolsaatleta@sidrolandia.ms.gov.br: 
I - Formulário de inscrição devidamente preenchido; (Modelo conforme edital – Formulário de Inscrição) 
II – Formulário para pontuação devidamente preenchido; (Modelo conforme edital – Formulário de pontuação) 
III - cópias da cédula de identidade sobre o Registro Geral (RG), comprovando possuir idade mínima de 18 anos 
completos no ano de inscrição, e do cartão físico ou do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
IV - Cópias da cédula de identidade sobre o Registro Geral (RG) e do cartão físico ou do comprovante de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável legal, caso o atleta seja menor de idade; 
V - Comprovante de residência na cidade de Sidrolândia - MS; 
VI - Declaração de que está em plena atividade esportiva para participar de competições, expedida pela Entidade de 
Administração do Desporto; (Modelo conforme edital – Modelo 01) 
VIII - declaração comprobatória de participação de evento/competição esportiva em âmbito municipal e, na ausência 
desta, ter participado de competições regionais , nacionais ou internacionais no período 01 de janeiro de 2022 à 31 de 
março de 2023; (Modelo conforme edital – Modelo 02) 
X - certidão negativa criminal, expedida pela Justiça Federal e pela Justiça Estadual, caso o atleta seja maior de idade, 
atestando não possuir condenação à pena privativa de liberdade ou à medida socioeducativa restritiva de liberdade. 
Parágrafo único. Na declaração de que trata o inciso VIII do caput deste artigo devem constar as seguintes informações: 
I - a quantidade de concorrentes que participaram do evento esportivo; II - o nível em que foi realizada a competição; 
III - a colocação no evento esportivo. 
Para pleitear a Bolsa Atleta e Paratleta Coletiva o requerente deverá enviar o formulário de inscrição e anexar os 
seguintes documentos obrigatórios através do site bolsaatleta@sidrolandia.ms.gov.br: 
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1. I - formulário de inscrição devidamente preenchido; (Modelo conforme edital – Formulário de Inscrição) 
II - formulário para pontuação devidamente preenchido; (Modelo conforme edital – Formulário de Pontuação) 
III - cópias da cédula de identidade sobre o Registro Geral (RG) e do cartão físico ou do comprovante de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável legal da seleção inscrita; 
V - comprovante de residência na cidade de Sidrolândia - MS; 
VI - declaração de que está em plena atividade esportiva para participar de competições, expedida pela entidade de 
administração do desporto ou paradesporto; (Modelo conforme edital – Modelo 01) 
VII - declaração comprobatória de participação de evento/competição esportiva em âmbito municipal e, na ausência 
desta, ter participado de competições regionais , nacionais ou internacionais no período 01 de janeiro de 2022 a 31 de 
março de 2023; (Modelo conforme edital – Modelo 02) 
VIII - Comprovante de inscrição do CNPJ, que pode ser obtido no site da Receita Federal; 
VIX - a composição e a biografia da seleção inscrita; 
Parágrafo único. Na declaração de que trata o inciso VIII do caput deste artigo devem constar as seguintes informações: 
I - a quantidade de concorrentes que participaram do evento esportivo; II - o nível em que foi realizada a competição; 
III - a colocação no evento esportivo. 
Para pleitear a Bolsa Atleta e Paratleta Estudantil, o requerente deverá enviar o formulário de inscrição e anexar os 
seguintes documentos obrigatórios através do site bolsaatleta@sidrolandia.ms.gov.br: 
1. I - formulário de inscrição devidamente preenchido; (Modelo conforme edital – Formulário de Inscrição) 
II - formulário para pontuação devidamente preenchido; (Modelo conforme edital – Formulário de Pontuação) 
III - cópias da cédula de identidade sobre o Registro Geral (RG), comprovando possuir idade mínima de 08 (oito) anos 
completos no ano de inscrição, e no máximo, 17 (dezessete) anos durante o prazo de inscrição, e do cartão físico ou do 
comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
IV - cópias da cédula de identidade sobre o Registro Geral (RG) e do cartão físico ou do comprovante de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável legal; 
V - comprovante de residência na cidade de Sidrolândia - MS; 
VI - comprovantes de matrícula e de frequência escolar regular no ano letivo vigente de ensino público ou privado em 
Sidrolândia - MS; 
VII - declaração de que está em plena atividade esportiva para participar de competições, expedida pela entidade de 
administração do desporto ou paradesporto; (Modelo conforme edital – Modelo 01) 
VIII - declaração comprobatória de participação de evento/competição esportiva em âmbito municipal e, na ausência 
desta, ter participado de competições regionais , nacionais ou internacionais no período 01 de janeiro de 2022 a 31 de 
março de 2023; (Modelo conforme edital – Modelo 02) 
Parágrafo único. Na declaração de que trata o inciso VIII do caput deste artigo devem constar as seguintes informações: 
I - a quantidade de concorrentes que participaram do evento esportivo; II - o nível em que foi realizada a competição; 
III - a colocação no evento esportivo. 
Para pleitear a Bolsa Atleta Especial, o requerente deverá enviar o formulário de inscrição e anexar os seguintes 
documentos obrigatórios através do site bolsaatleta@sidrolandia.ms.gov.br: 
I - Formulário de inscrição devidamente preenchido; (Modelo conforme edital - Formulário de inscrição) 
II - Formulário para pontuação, relacionando os atletas habilitados a pleitear Bolsa-Atleta dos quais é o técnico; (Modelo 
conforme edital – Formulário de Pontuação) 
III - cópias da cédula de identidade sobre o Registro Geral (RG) e do cartão físico ou do comprovante de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
IV - cópia da Cédula de Identidade Profissional vigente, expedida pelo Conselho Regional de Educação Física da 11ª 
Região (CREF11/MS); 
V - comprovante de residência na cidade de Sidrolândia – MS; 
VI - declaração expedida pela Instituição de Ensino Público ou Privado, pela Secretaria Municipal de Esporte/Educação, 
pela entidade de administração do desporto ou, ainda, por entidade de prática do desporto, atestando que está em 
atividade profissional, na função de técnico desportivo, há, no mínimo, 3 (três) anos; (Modelo conforme edital – Modelo 
03) 
VII - apresentar um projeto esportivo na modalidade de sua atuação, juntando documentação que especifique as 
competições, participações em eventos esportivos ou campeonatos inclusos no calendário anual das federações ou 
entidades equivalentes; 
VII - certidão de regularidade profissional expedida pelo CREF11/MS; 
VIX - certidão negativa criminal, expedida pela Justiça Federal e pela Justiça Estadual, atestando não possuir condenação 
à pena privativa de liberdade. 

1. DO PROCESSO DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
INSCRIÇÃO E ANÁLISE DE DOCUMENTOS 

1. O processo de Seleção da Bolsa-Atleta se dará a partir do recebimento da inscrição no site. 
2.  A Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, juntamente com a Comissão do Programa Bolsa Atleta procederá 
a análise dos documentos verificando se atendem aos requisitos estabelecidos na legislação pertinente e publicando no 
Diário Oficial de Mato Grosso do Sul os resultados das inscrições, deferidas e indeferidas. 
(www.diariooficialms.com.br/assomasul) 
1. Caberá A Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, juntamente com a Comissão do Programa Bolsa Atleta 
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julgar e classificar os atletas, com base nas informações contidas nas declarações, utilizando a TABELA DE PONTUAÇÃO 
constante neste EDITAL. 
2. Parágrafo único. Constatada qualquer irregularidade na inscrição do atleta poderá ter seu pleito indeferido, 
assegurando o prévio exercício do contraditório e ampla defesa. 
3. O atleta terá prazo de 3 dias úteis para interpor recurso (Anexo II), a contar da data da publicação devendo 
ser protocolado via e-mail da Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer (SEJEL), para: bolsaatletasidro@
sidrolandia.ms.gov.br em formato PDF, sendo que a data da postagem não poderá ultrapassar a data limite para o 
recurso; 
Parágrafo único. Admitir-se-á um único recurso por candidato em cada fase da seleção. 

05- DA PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO 
1. A SEJEL através da Prefeitura Municipal de Sidrolândia publicará, no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul a lista 
dos contemplados com a Bolsa Atleta e a lista de espera em ordem classificatória. 
2. Os atletas contemplados na conformidade com o número de vagas estipulado para cada categoria de bolsa serão 
convocados pelo Diário Oficial de Mato Grosso do Sul, para assinatura do Termo de Adesão. 
3. O pagamento de Bolsa-Atleta ocorrerá em 12 parcelas podendo ser pagos mensalmente ou eventualmente, a 
depender do termo de adesão de cada contemplado. 
4. Verificada qualquer irregularidade na documentação apresentada ou violação aos critérios para a concessão da 
Bolsa Atleta, deverá ocorrer a suspensão do benefício, com abertura de processo administrativo para averiguação dos 
fatos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e, ao final, comprovado o pagamento indevido, deverá ocorrer o 
cancelamento da respectiva Bolsa e ser adotada as medidas para reembolso. 
Parágrafo único. Transitada em julgado a decisão o cancelamento da Bolsa Atleta, a Secretaria de Juventude, Esporte 
e Lazer, juntamente com a Comissão do Programa Bolsa Atleta convocará o atleta relacionado na lista de espera, 
conforme classificação, sendo beneficiado pelas parcelas remanescentes. 

06- DA QUANTIDADE DE BOLSAS E VALORES 
1. Fica a SEJEL através da Prefeitura Municipal de Sidrolândia autorizada a normatizar anualmente o quantitativo 
e valores das Bolsas-Atletas a serem concedidas, respeitando a disponibilidade orçamentária financeira, sendo para o 
ano de 2023 fixado em 27,3% do salário mínimo vigente na época da concessão: 
I – Bolsa Atleta Individual: 06 (seis) bolsas, 
II – Bolsa Atleta Coletiva: 01 (uma) bolsa, 
III- Bolsa Atleta Especial: 01 (uma) bolsa, 
IV- Bolsa Atleta Estudantil: 08 (oito) bolsas, 

CATEGORIA QUANTIDADE DE BOLSAS VALORES 
INDIVIDUAL 06 R$390,60 
COLETIVA 01 R$390,60 
ESPECIAL 01 R$390,60 
ESTUDANTIL 08 R$390,60 

Parágrafo único. A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas bolsistas pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da primeira 
parcela paga, não gerando qualquer espécie de vínculo com a Administração Pública Municipal. 

07 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. O atleta se compromete a representar Sidrolândia - MS, em competições oficiais e em eventos esportivos 
promovidos ou patrocinados pelo Município, na sua modalidade e categoria, sempre que convocado pela SEJEL ou pela 
entidade de administração do desporto. 
2. O atleta bolsista deverá divulgar o Programa Bolsa Atleta e o Município de Sidrolândia – MS em seu uniforme de 
competição, salvo quando vedado pelo regulamento da competição. 
3. O beneficiário da Bolsa Atleta é proibido referir-se de forma depreciativa ou promover manifestações de 
desapreço contra a SEJEL e/ou o Município de Sidrolândia-MS, sob pena de cancelamento do benefício. 
4. O atleta contemplado pelo Bolsa-Atleta cederá os direitos de imagem ao Município de Sidrolândia-MS. 

1. – TABELA DE PONTUAÇÃO 

COMPETIÇÃO 1º LUGAR 2º LUGAR 3º LUGAR 4º LUGAR 5º LUGAR 6º LUGAR 
MUNICIPAL 500 400 350 300 200 100 
REGIONAL 600 500 450 400 300 200 
ESTADUAL 1000 900 800 700 600 500 
NACIONAL 2000 1800 1600 1500 1400 1300 
INTERNACIONAL 300 2800 2500 2400 2200 2000 
JOGOS PAN-AMERICANOS 4000 3800 3500 3400 3200 3000 
JOGOS OLÍMPICOS 5000 4800 4500 4400 4200 4000 

 
8.1 - Nos casos de omissão deste instrumento, será regido pelo a LEI MUNICIPAL Nº. 2039 de 11 de Novembro de 2021. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Edital. 

Gabinete da Prefeita, Sidrolândia/MS 02 maio de 2023. 
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VANDA CRISTINA CAMILO 
Prefeita Municipal 

ARIELLE SOUZA FERREIRA 
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 

ANEXO 

Modelos de declarações categoria INDIVIDUAL 
Formulário de Inscrição 
Formulário de Pontuação 

MODELO 1- Declaração de plena atividade esportiva 
MODELO 2- Declaração comprobatória de participação de evento/competição esportiva 

Modelos de declarações categoria COLETIVA 
Formulário de Inscrição 
Formulário de Pontuação 

MODELO 1- Declaração de plena atividade esportiva 
MODELO 2- Declaração comprobatória de participação de evento/competição esportiva 

Modelos de declarações categoria ESPECIAL 
Formulário de Inscrição 
Formulário de Pontuação 

Modelo 3- Declaração de atividade profissional ( 
Modelos de declarações categoria ESTUDANTIL 

Formulário de Inscrição 
Formulário de Pontuação 

MODELO 1- Declaração de plena atividade esportiva 
MODELO 2- Declaração comprobatória de participação de evento/competição esportiva 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DO BOLSA ATLETA MUNICIPAL 
LEI MUNICIPAL Nº. 2039 de 11 de Novembro de 2021 

Inscrições de 04 de maio de 2023 a 15 de maio de 2023 

1. IDENTIFICAÇÃO DA MODALIDADE: 
MODALIDADE: EM CASO DE PARADESPORTO INDIQUE O CID: 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

NOME: 

RG/ ÓRGÃO EXP: CPF: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

Nº DA CONTA: 

SE MENOR NOME DO RESPONSÁVEL: 

RG/ÓRGÃO EXP: CPF: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

Nº DA CONTA: 
            

1. ENTIDADE DE PRÁTICA DESPORTIVA A QUAL ESTÁ VINCULADO (CLUBE E ASSOCIAÇÃO) 
NOME DA ENTIDADE: 

CNPJ: TELEFONE: 

ENDEREÇO: 

NÚMERO DO REGISTRO DO ATLETA: 

Nome do 
Campeonato: Local: 

Nível: Municipal (M),  Estadual 
(E), regional (R), nacional (N) ou 
internacional (I). 

Qtd. de concorrentes que 
participaram do evento: 

Divisão da 
c a t e g o r i a 
esportiva 

C o l o c a ç ã o 
Geral: Data: Técnico: 

M E R N I 1º 2º 3º 
M E R N I 1º 2º 3º 

M E R N I 1º 2º 3º 
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M E R N I 1º 2º 3º 

M E R N I 1º 2º 3º 

M E R N I 1º 2º 3º 

M E R N I 1º 2º 3º 

M E R N I 1º 2º 3º 

M E R N I 1º 2º 3º 

M E R N I 1º 2º 3º 

M E R N I 1º 2º 3º 

M E R N I 1º 2º 3º 

FORMULÁRIO PARA PONTUAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE PLENA ATIVIDADE ESPORTIVA 

A/ O (NOME DA ENTIDADE) ...................................................., NUMERO DO CNPJ, com sede em ENDEREÇO 
COMPLETO- CEP- MUNICIPIO/ UF, DECLARA, que o(a) atleta NOME DO ATLETA .........................................
.........., Nº DE REGISTRO .................., encontra-se em plena atividade esportiva, participando de treinamentos 

para futuras competições, para fins de inscrição do processo seletivo do Programa Bolsa Atleta CATEGORIA 
________________, constituída pela Lei Municipal nº 2039/2021. 

Sidrolândia - MS,........ de ................ de 2023. 
ASSINATURA e CARIMBO DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO OU ENTIDADE DE REGIONAL ADMINISTRAÇÃO 

DO DESPORTO 
NOME DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO OU ENTIDADE DE REGIONAL ADMINISTRAÇÃO DO DESPORTO 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTO/COMPETIÇÃO 
 Eu, __________________,  NUMERO DO CPF ____________________, venho por meio desta DECLARAR,  para 
os fins de inscrição do processo seletivo do Programa Bolsa Atleta na CATEGORIA _____________________ , que 
participei de tais eventos/competições no período 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2021 
Resultados 
1. (posição na prova/evento ).......° colocação geral no Campeonato (nome do evento/campeonato ) 
............................, da (divisão da categoria, primeira, segunda ou terceira ) ............ divisão, com (quantidade 
de participantes )....... concorrentes diretos, realizado na cidade de .................- UF, no dia...../....../......., de nível 
_______________. 
1. (posição na prova/evento ).......° colocação geral no Campeonato (nome do evento/campeonato ) 
............................, da (divisão da categoria, primeira, segunda ou terceira ) ............ divisão, com (quantidade 
de participantes )....... concorrentes diretos, realizado na cidade de .................- UF, no dia...../....../......., de nível  
______________. 
1. (posição na prova/evento ).......° colocação geral no Campeonato (nome do evento/campeonato ) 
............................, da (divisão da categoria, primeira, segunda ou terceira ) ............ divisão, com (quantidade 
de participantes )....... concorrentes diretos, realizado na cidade de .................- UF, no dia...../....../......., de nível  
______________. 
1. (posição na prova/evento ).......° colocação geral no Campeonato (nome do evento/campeonato ) 
............................, da (divisão da categoria, primeira, segunda ou terceira ) ............ divisão, com (quantidade 
de participantes )....... concorrentes diretos, realizado na cidade de .................- UF, no dia...../....../......., de nível  
______________. 
1. (posição na prova/evento ).......° colocação geral no Campeonato (nome do evento/campeonato ) 
............................, da (divisão da categoria, primeira, segunda ou terceira ) ............ divisão, com (quantidade 
de participantes )....... concorrentes diretos, realizado na cidade de .................- UF, no dia...../....../......., de nível  
______________. 
1. .... 

Sidrolândia - MS, ............. de ............... de 2023. 
ASSINATURA 

NOME 
MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA – SECRETARIA ESTADUAL/MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ 

ENTIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DO DESPORTO/ ENTIDADE DE PRÁTICA DO DESPORTO 
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL 

A (NOME DE ENTIDADE ).........................................,  NUMERO DO CNPJ, com sede em ENDEREÇO COMPLETO- 
CEP- MUNICIPIO/ UF, DECLARA para os fins de inscrição do processo seletivo do Bolsa Atleta - Especial, que o(a) 
técnico NOME DO TÉCNICO, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF, CPF nº NÚMERO DO CPF: 
1. Está devidamente habilitado para a função de Técnico Desportivo. 
1. Encontra-se na função de Técnico Desportivo há (indicar tempo). 

Sidrolândia - MS, ...... de ..................de 2023. 
ASSINATURA e CARIMBO DO DIRIGENTE DA ENTIDADE 

NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE 
Matéria enviada por Douglas Rodrigo Aguiar Silva 
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Procuradoria Geral
CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES INDÍGENAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

PARA ATUAREM NO REFORÇO ESCOLAR - RECOMPOSIÇÃO DE APRENDIZAGEM DA ESCOLA MUNICIPAL 
INDÍGENA CACIQUE JOÃO BATISTA FIGUEIREDO- PÓLO

EDITAL 002/2023 
Considerando a Legislação que rege a Educação Escolar Indígena, a saber, a Resolução nº 05/2012-CNE/CEB, que define 
as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Escolar Indígena na Educação Base, a Resolução CEB nº 03/1999, 
que fixa as Diretrizes Nacionais para o funcionamento das escolas indígenas, as orientações constantes do Parecer 
nº 14/99 do CEB/CNE e as Diretrizes para Formação de Professores Indígenas (CNE, 2014), e ainda, o parecer nº 
09/2015CEB/CNE acerca dos Projetos Educacionais, escolares ou não, junto aos povos indígenas, o qual recomenda que 
o acesso aos conhecimentos sistematizados e registrados historicamente nas línguas Maternas e na língua portuguesa 
em textos escritos e/ou na modalidade oral. E considerando o Decreto Presidencial Nº 11.079, de 23 de maio de 2022, 
com base no art. 37 inciso IX da Constituição Federal de 1988 e no disposto na Instrução normativa 008 de 28 de 
Março de 2023 que dispõe sobre normas procedimentais aplicáveis ao disposto no Art. 5º, §1º, VI e VII; Art. 9-A da 
Lei Complementar 110/2016 de 04 de janeiro de 2016 c/c Lei Complementar 149/2021, de 06 de dezembro de 2021, 
sejam promovidas a chamada pública de acordo com os modos, tempos e espaços próprios dos indígenas, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que realizará a chamada publica para contratação de professores indígenas 
conforme instrução normativa Nº. 008 de 28 de Março de 2023, Art. 1º Fica instituído a Recomposição da Aprendizagem 
da Rede Municipal de Ensino de Sidrolândia-MS para os estudantes dos anos iniciais do ensino fundamental (1º ao 5º 
ano), que oferecerá um conjunto de ações articuladas para as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, sob 
o acompanhamento da Secretaria Municipal de Educação e com aulas ministradas pelo professor de reforço escolar, 
por prazo determinado, para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público para atuar na 
recomposição da aprendizagem do ensino fundamental. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1. A Chamada Pública será redigida pelo presente edital coordenado pela Secretaria Municipal de Educação; 
2. A Chamada Pública destina-se à seleção de professores indígenas para contrato temporários; para atuar 
como professor no ensino fundamental na recomposição da aprendizagem; 
3. O Chamamento dos candidatos obedecerá à ordem de inscrição na unidade escolar pretendida, ficando a 
concretização desse ato, condicionada a exclusivas necessidades, oportunidade e conveniência a secretaria de educação. 
4. A inclusão temporária de professor extingui sê-a sem direito quando: 
I - Pelo término do prazo contratual; 
II - Por iniciativa da administração pública; 
III - Por iniciativa do contrato, mediante formalização por escrito; 
IV - E cessado o motivo que lhe deu causa. 
1. Este edital contém as cláusulas e condições que regem a presente chamada pública, e o candidato ao 
se escrever, declara aceitação de todas as normas e condições prevista no mesmo. 
2. DAS VAGAS E CARGA HORÁRIA 
2.1 O contrato terá validade de acordo com o interesse e a necessidades da administração pública, podendo se extinto 
antecipadamente a depender de nomeação de concursados; 
2.2 Atribuições desempenham atividades de natureza técnico pedagógica, envolvendo planejamento, execução 
e avaliação do processo ensino - aprendizagem em sala de aula na Recomposição de Aprendizagem e no                                                                                                                                               
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                               ambiente escolar. 

Unidade escolar 
Componente 

curricular 
Carga horária Turmas Turno 

EMI. Cacique João Batista Figueiredo- Pólo Professor de Reforço Escolar 22h/a 1º ao 5º Matutino 

3. DA INSCRIÇÃO 
As inscrições serão recebidas nas dependências da unidade escolar pretendida, no prazo 02 (dois) dias a contar da 
publicação deste edital. 
3.2 São condições para a inscrição: 
a) Ser morador indígena Terena da Aldeia Tereré há mais de 05 anos na comunidade; 
b) Ter Ensino Superior Completo (Licenciatura) 
c) Declaração de Etnia, emitido e assinada pelo Cacique para que o professor possa concorrer à vaga pretendida; 
d). Estar ciente de que no ato da inscrição deverá comprovar que preenche todos requisitos exigidos para vaga; 
3.3 As inscrições que não satisfazerem as exigências contidas neste edital serão indeferidas. 
3.4 Após a data fixada, com término do prazo para o recebimento das inscrições, não serão admitidas quaisquer outra, 
sob qualquer condição ou pretexto; 
4. DA SELEÇÃO 
Em caso de haver dois ou mais professores interessados na vaga/cargo/unidade escolar/aulas excedentes, segue os 
critérios, na ordem que segue: 
1. A analise curricular será feita pelo diretor da unidade escolar; 
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2. Dar se a prioridades ao professor indígena com mais tempo de exercício na unidade escolar requerida; 
3. Persistindo o empate, será priorizado o professor com mais tempo de contrato na rede Municipal de Ensino de 
Sidrolândia/MS; 
1. Persistindo o empate, será priorizado o professor com mais idade cronológica; 
2. Persistindo o empate, ficara a critério do diretor da unidade escolar pretendida. 
5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 A não observância dos prazos e a das informações ou constatação, mesmo que posterior, de irregularidades nos 
documentos eliminarão os inscritos; 
5.2 as aulas excedentes serão distribuídas em regime temporários por prazo determinado; 
5.3 Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem necessários serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

Sidrolândia, 02 de Maio de 2023. 
Elaine Além Brito 

Secretaria Interina Municipal de Educação 
Decreto 039/2023 

Matéria enviada por Douglas Rodrigo Aguiar Silva 

Setor de Licitação
MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA-MS 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1263/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023
PARTES 
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA 
Contratado: GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EIRELLI 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O objeto do presente Contrato é a “Contratação de empresa especializada para 
publicação de atos oficiais”. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR UNID VALOR TOTAL 
1 Publicações no Diário Oficial Da União Cm/col 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00 
2 Publicação no Diario Oficial Do Estado Do Mato Grosso Do Sul Cm/col 200 R$ 30,00 R$ 6.000,00 

    TOTAL R$ 13.500,00 

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO : O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
020301 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DESBUROCRATIZAÇÃO 
04.122.5000.2400.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Governo e Desburocratização 
3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSO 1.500 
ASSINANTES 
Contratante: LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA 
Contratado: GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES E EDITAIS EIRELLI 
Sidrolândia-MS, 14 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Setor de Licitação
MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA-MS 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 67/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2359/2023 
DISPENSA Nº 24/2023
PARTES 
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA 
Contratado: AVANTE PROJETOS AMBIENTAIS E AGRICULTURA DE PRECISÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
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Contratação De Empresa Para Elaboração de Projeto para Licença Ambiental das Obras de Pavimentação Asfáltica e 
Drenagem de Aguas Pluviais – Incluindo Dois Disparadores do Bairro Campinas Ipacaray. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 
28.351,47 (vinte e oito mil e trezentos e cinquenta e um reais e quarenta sete centavos), para a prestação dos serviços 
previstos na cláusula primeira, e para a totalidade do período mencionado na cláusula quarta. 

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO : O prazo de vigência do presente contrato será de 90 dias. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 
020902 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA 
15.451.8002.1050.0000 – Drenagem e Manejo de Água Pluviais 
4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO:  1.500 
ASSINANTES 
Contratante: VANDA CRISTINA CAMILO 
Contratado: AVANTE PROJETOS AMBIENTAIS E AGRICULTURA DE PRECISÃO 
Sidrolândia-MS, 11 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO / Nº018/2022/SEME

A CONTRATANTE, “ MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ nº 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO; 
CONTRATADO(A): DILMARA RIQUERME MARTINE 
OBJETO: Resolvem administrativamente e por comum acordo (a pedido do(a) servidor(a)),  celebrar o presente TERMO 
DE RESCISÃO BILATERAL AMIGÁVEL, ao Instrumento de contrato Nº018/2022/SEME firmado em 03/02/2022 
para exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais. 
Sidrolândia-MS, 01 de maio de 2023 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e DILMARA RIQUERME MARTINE . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO / Nº495/2023/SEME

A CONTRATANTE, “ MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ nº 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO; 
CONTRATADO(A): MARLI TEREZINHA CAUVILLA 
OBJETO: Resolvem administrativamente e por comum acordo (a pedido do(a) servidor(a)),  celebrar o presente TERMO 
DE RESCISÃO BILATERAL AMIGÁVEL, ao Instrumento de contrato Nº495/2023/SEME firmado em 01/03/2023 
para exercer a função de Professor de Educação Básica PEB 2. 
Sidrolândia-MS, 01 de maio de 2023 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e MARLI TEREZINHA CAUVILLA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Setor de Licitação
MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA-MS 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2106/2023 
INEXIGIBILIDADE 13/2023
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA - MS 
Contratado: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DA FEDERAÇÃO DE KARATE DE MATO GROSSO DO SUL 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
Contratação do Sindicato da Federação de Karate de Mato Grosso do Sul, em atendimento as necessidades da Secretária 
Municipal da Juventude Esporte e Laser. 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
Fica estabelecido o valor tabela abaixo descrita, pelo prazo de 90 (noventa) dias, perfazendo o valor total de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do presente e contrato e de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
As despesas decorrentes da contratação, objeto dessa licitação, correrão por conta da classificação orçamentária abaixo 
discriminada: 
021102 - Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
27.812.1101.2287.0000 - Manutenção das Ativ. Secretaria Mun. Juventude, Esporte e Lazer 
3.3.90.39 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500 Fonte 
ASSINANTES 
Contratante: VANDA CRISTINA CAMILO 
Contratado:  CONTRATAÇÃO DA FEDERAÇÃO DE KARATE DE MATO GROSSO DO SUL 
Sidrolândia-MS, 04 de abril de 2023 . 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Setor de Licitação
MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA-MS 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1574/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022
PARTES 
Contratante: MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA - MS 
Contratado: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de gás e granel para atender a 
cozinha piloto e ao CEMEI João Lemes de Souza.” 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução indireta. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : Dá-se a este contrato o valor global de R$ 
91.643,40 (noventa e um mil seiscentos e quarenta três reais e quarenta centavos). 

Item Descrição Unidade Quant 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Marca 

1 Gás Liquefeito de Petróleo a granel KG 16.971 5,40 91.643,40 ULTRAGAZ 
VALOR TOTAL R$ 91.643,40 

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato é até 29/04/2024.. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
  02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.9002.2-255.0000 – Manutenção das Atividades Secretaria Municipal de Educação 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 1.500.1001 
ASSINANTES 
Contratante:   VANDA CRISTINA CAMILO 
Contratado: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A 
Sidrolândia-MS, 29 de Março de 2023 . 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 

Divisão de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 362/2023 DE 25 DE ABRIL DE 2023 

*Republica-se por Incorreção 
“Concede Abono de Permanência ao servidor LUIZ ANTONIO GAUTOS, e dá outras providências”. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA , Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, combinando com as disposições da Lei Orgânica do Município, 
                                    R e s o l v e: 
ARTIGO 1° - Conceder Abono de Permanência ao servidor LUIZ ANTONIO GAUTOS, servidor efetivo no cargo de 
Motorista de Veículos Leves, matrícula nº 230-1, lotado junto a SESAU, por ter completado as exigências necessárias 
para aposentadoria voluntária e optou por permanecer em atividade, conforme Parecer Jurídico nº 330/2023, de 25 de 
abril de 2023. 
ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 
2023. 
ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
Aos vinte e cinco dias do mês de abril de 2023 . 

VANDA CRISTINA CAMILO 
Prefeita Municipal 

Matéria enviada por Delaine Pereira de Barros Barbosa 

Setor de Licitação
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2875/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA - MS , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
São Paulo, nº 964, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº.03.501.574/0001-31, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. VANDA CRISTINA CAMILO, portador(a) da Carteira de Identidade sob o RG n.º 1.920.193 
SSP/MS e CPF n.º 638.072.381-15, residente e domiciliada na Rua Distrito Federal, 64, Centro, SIDROLÂNDIA - MS, 
torna público que em  14 de abril de 2023, procedeu a abertura de procedimento administrativo de inexigibilidade de 
licitação para Aquisição de Toldos e Cortinas Persianas com instalação, atendendo de forma satisfatória as necessidades 
precípuas do município de acordo ao que rege a Lei Federal 8.666 de 1993, art. 24, inc. II. 
Desta forma RATIFICO a presente Dispensa de Licitação para a contratação da EMPRESA Adriano Cordeiro Batista 
RUA. Hermenegildo Tonon, 94 -  Zona Industrial, Sidrolândia - MS inscrito no CNPJ sob o nº 11.990.309/0001-92, 
Sidrolândia - MS, o que faço nos termos do Parecer anexo o qual acolho e dou provimento, tudo em consonância com o 
inciso II, do art. 24 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações posteriores. 
O valor da Contratação é de R$ 13.000,00 
Sidrolândia-MS, 02 de maio de 2023. 
VANDA CRISTINA CAMILO 
Prefeita 

Matéria enviada por Edivania Ferreira Soto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO GABRIEL DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14086/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14086/2021 
INSTRUMENTO: Termo de Colaboração nº 001/2022 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro pela Administração Municipal para execução do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 06 a 14 anos e 11 meses. 
Encerrado o procedimento de Prestação de Contas Final, depois de cumprida todas as fases legais e administrativas, 
com fundamento na Lei n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 2.566/2021, Art. 53, Inciso II, HOMOLOGAMOS o 
parecer conclusivo do Gestor da Parceria e o Relatório de Monitoramento e Avaliação da Unidade Gestora, referente à 
parceria firmada entre a Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com a Associação Construtores de Um Mundo Melhor, CNPJ nº  19.273.161/0001-87. 

São Gabriel do Oeste/MS, 02 de maio de 2023 
Raquel Teresinha Balico 

Presidente da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
Kennia Cândida Ferreira das Neves 

Membro 
Jaqueline Francisca de Oliveira Amaral 

Membro 
Edwin Diogo Guilhen Garcia 

Membro 
Juciley Pereira Magalhães 

Membro 
Matéria enviada por KEZIA RODRIGUES MARQUES CASAGRANDA 

Prefeitura Municipal
DECRETO “P” Nº 237/2023

Decreto “P” nº 237/2023                            PMSGO-GAB                         28 de abril de 2023. 
  
Conceder Licença por Motivo de Doença de Pessoa da Família. 
                                                           O Prefeito Municipal de São Gabriel do Oeste , Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 70 da Lei Orgânica do Município e 
com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 028/2007, de 19 de abril de 2007, 
Resolve: 
Art. 1º. Conceder Licença por Motivo de Doença de Pessoa da Família, ao servidor ELIEZER RUIVO DA SILVA , matrícula 
4983, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviço , na função de Atendente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 04 ( quatro ) dias, compreendido pelo dia 03/04/2023 e entre os dias 18/04/2023 
e 20/04/2023 , com base no Artigo 83, da Lei Complementar n° 028/2007. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos retroagidos a data de 03/04/2023 
, revogadas as disposições em contrário. 

São Gabriel do Oeste – MS, 28 de abril de 2023. 
JEFERSON LUIZ TOMAZONI 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Pamela Marta Dalri 

Prefeitura Municipal
DECRETO “P” Nº 239/2023

Decreto “P” nº 239/2023                                 PMSGO-GAB                                   02 de maio de 2023. 
   
Averbar Tempo de Contribuição Para Fins de Aposentadoria de Servidor. 
O Prefeito Municipal de São Gabriel do Oeste , Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo inciso VII, do Art. 70 da Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Complementar 
Municipal nº 028/2007, de 19 de abril de 2007, 
Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, sob o 
Protocolo de Nº 23001040.1.00280/22-0, em 01 de dezembro de 2022, 
Resolve: 
Art. 1º. Conceder averbação de tempo de contribuição para fins de aposentadoria, da servidora ZULMA MARIA PIATTI 
FERRANDO, matrícula 38, registro 3308, admitida em 03/03/2008, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Serviço 
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Público - Magistério – 04 Horas, na função de Professor Regente dos Anos Iniciais- 20 Horas, readaptada definitivamente 
na função de Pedagogo Escolar – 20 Horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 7.538 (sete mil quinhentos e 
trinta e oito) dias, correspondendo a 20 (vinte) anos, 07 (sete) meses e 28 (vinte e oito) dias, com fulcro no § 9º, Art. 
201, da Constituição Federal, conforme especificações abaixo (Processo Nº 009/2023): 
2. 08 (oito) anos, 09 (nove) meses e 01 (um) dia, correspondentes ao período de 01/04/1982 a 01/01/1991, 
prestados ao MUNICIPIO DE SAO GABRIEL OESTE; 
2. 06 (seis) anos, 11 (onze) meses e 06 (seis) dias, correspondentes ao período de 03/03/2008 a 09/02/2015, 
prestados ao MUNICIPIO DE SAO GABRIEL OESTE; 
2. 04 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 21 (vinte e um) dias, correspondentes ao período de 10/02/2015 a 
31/01/2020, prestados ao MUNICIPIO DE SAO GABRIEL OESTE. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Gabriel do Oeste – MS, 02 de maio de 2023. 
JEFERSON LUIZ TOMAZONI 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Pamela Marta Dalri 

Prefeitura Municipal
DECRETO “P” Nº 238/2023

Decreto “P” nº 238/2023                                        PMSGO-GAB                                              02 de maio de 2023. 
   
Averbar Tempo de Contribuição Para Fins de Aposentadoria de Servidor. 
O Prefeito Municipal de São Gabriel do Oeste , Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo inciso VII, do Art. 70 da Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Complementar 
Municipal nº 028/2007, de 19 de abril de 2007, 
Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, sob o 
Protocolo de Nº 23001040.1.00280/22-0, em 01 de dezembro de 2022, 
Resolve: 
Art. 1º. Conceder a verbação de tempo de contribuição para fins de aposentadoria, da servidor a ZULMA MARIA PIATTI 
FERRANDO, matrícula 38, registro 38, admitida em 02/01/1991, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Serviço Público 
- Magistério – 04 Horas , na função de Professor Regente dos Anos Iniciais- 20 Horas, readaptada definitivamente na 
função de Pedagogo Escolar – 20 Horas, lotad a na Secretaria Municipal de Educação, de 9.454 (nove mil quatrocentos 
e cinquenta e quatro) dias, correspondendo a 25 (vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e 29 (vinte e nove) dias, com 
fulcro no § 9º, Art. 201, da Constituição Federal, conforme especificações abaixo (Processo Nº 008/2023) : 
2. 00 (zero) anos, 04 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias, correspondentes ao período de 02/01/1991 a 
31/05/1991, prestados ao MUNICIPIO DE SAO GABRIEL OESTE; 
3. 05 (cinco) anos, 02 (dois) meses e 18 (dezoito) dias, correspondentes ao período de 01/06/1992 a 18/08/1997, 
prestados ao MUNICIPIO DE SAO GABRIEL OESTE; 
7. 15 (quinze) anos, 02 (dois) meses e 19 (dezenove) dias, correspondentes ao período de 21/10/1999 a 
09/01/2015, prestados ao MUNICIPIO DE SAO GABRIEL OESTE; 
2. 00 (zero) anos, 00 (zero) meses e 30 (trinta) dias, correspondentes ao período de 10/01/2015 a 09/02/2015, 
prestados ao MUNICIPIO DE SAO GABRIEL OESTE; 
2. 00 (zero) anos, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias, correspondentes ao período de 10/02/2015 a 09/12/2015, 
prestados ao MUNICIPIO DE SAO GABRIEL OESTE; 
2. 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias, correspondentes ao período de 10/12/2015 a 31/01/2020, 
prestados ao MUNICIPIO DE SAO GABRIEL OESTE. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Gabriel do Oeste – MS, 02 de maio de 2023. 
JEFERSON LUIZ TOMAZONI 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Pamela Marta Dalri 

Procuradoria Jurídica
CANCELAMENTO DE ITENS – DESCUMPRIMENTO – INEXECUÇÃO CONTRATUAL – APLICAÇÃO DE 

PENALIDADE
Processo Administrativo nº 1166/2022 
Ata de Registro de Preços nº 005/2022 
Processo licitatório nº 041/2022 
Pregão presencial nº 021/2022 
Requerente: Inovamed Hospitalar Ltda. 

DECISÃO 
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Trata-se de requerimento da Farmacêutica Carolina Ghelen Felini da Central de Abastecimento pleiteando o cancelamento 
de todos os itens consignados na Ata de Registro de Preços nº 005/2022 da empresa Inovamed Hospitalar Ltda. 
Fundamentou o pedido com diversos documentos relacionados as tentativas de requisições de medicamentos à empresa 
Inovamed Hospitalar Ltda., ocorridas desde o ano de 2022, sem qualquer justificava plausível pela demora e pela ausência 
da entrega de medicamentos requeridos, bem como contém diversos pedidos da empresa solicitando cancelamento de 
diversos itens, prejudicando o estoque e o atendimento à população, visto que esta empresa foi ganhadora da maioria 
dos itens desta licitação. 
Constam notificações realizadas a empresa, através de e-mail e de troca de mensagens via aplicativo, no entanto, a 
empresa não comprovou as alegações que levaram a não cumprir com as obrigações assumidas na ata de registro 
de preços, motivos que levaram a administração requerer o cancelamento dos itens pactuadas com a empresa e a 
aplicação de penalidades a mesma. 
Ante o exposto, AUTORIZO o cancelamento dos itens de preços registrados junto a Ata de Registro de Preços nº 
005/2022 da Empresa fornecedora Inovamed Hospitalar Ltda.. 
Diante dos fatos descritos nos autos pela secretaria interessada e acolhendo o parecer da Procuradoria Jurídica, DECIDO 
pela imediata pela aplicação das penalidades constantes da Ata sobre o valor da prestação cumprida pela fornecedora 
que é de R$ 29.871,56 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos) sendo: 
Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo 
dia no valor de R$ 2.987,16 (dois mil, novecentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos), multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida no valor de R$ 2.987,16 (dois 
mil, novecentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos) totalizando o valor de R$ 5.974,32 (cinco mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos), suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 02 (dois) anos, emissão da 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
Anote-se a presente penalidade no cadastro de fornecedores do Município. 
Dê-se ciência da presente decisão à empresa acima nominada, garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 
Após decorrido prazo para defesa ou cumprimento da penalidade de multa, encaminha-se aos setores responsáveis para 
cumprimento das medidas aplicadas. 

São Gabriel do Oeste - MS, 05 de abril de 2023. 
JEFERSON LUIZ TOMAZONI                                                    MICHELE ALVES PAUPÉRIO 
Prefeito Municipal                                                                  Presidente da FUNSAÚDE 

OSANA NOGUEIRA RAMOS 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Matéria enviada por Edgar Dutra Martos 

SGOPREV
Edital 001/2023 da Diretoria Executiva

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
O Diretor-Presidente do SGO-PREV, por meio do Edital n. 001/2023, convoca todos os servidores públicos efetivos, 
ativos e inativos, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), representantes do ente federativo (Poder 
Executivo e Legislativo) e a sociedade civil em geral para participarem de Audiência Pública de Prestação de Contas, 
oportunidade em que promoverá a divulgação e debate sobre Governança Corporativa, dos resultados da Política de 
Investimentos e da Avaliação Atuarial do exercício de 2022. 
A Audiência Pública de Prestação de Contas realizar-se-á no dia 08 de maio de 2023(segunda-feira0, às 17:00h 
, no Auditório da Prefeitura Municipal sito Rua Martimiano Alves Dias 1211, nesta cidade. (Entrada pelo portão do 
estacionamento da mesma rua). A audiência será transmitida pelo Faceboock  da Prefeitura. 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de São Gabriel do Oeste SGO-PREV conta com a sua 
participação. 

Matéria enviada por José Luiz Ribeiro de León 

PREFEITURA
EDITAL Nº 002/2023-CMDCA - Inscrições deferidas e indeferidas para o Conselho Tutelar.

EDITAL Nº 002/2023 
PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO PARA MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO TUTELAR 

SÃO GABRIEL DO OESTE/MS 
QUADRIÊNIO 2024-2028 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Gabriel do Oeste/MS, através da sua 
Comissão Organizadora, no cumprimento de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de 
julho de 1990, Resolução do CONANDA nº 231, de 28 de dezembro de 2022, nas Leis Municipais nº 833/2011, de 09 
de dezembro de 2011, e nº 898/2013, de 26 de agosto de 2013, torna público a relação dos candidatos com inscrições 
deferidas e indeferidas: 
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Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDADO 
01 ROBSON FERREIRA DE ALMEIDA DEFERIDO 
02 JAQUELINE CABRERA SANABRIA CORDEIRO DEFERIDO 
03 ELIANE OLIVEIRA CORREA DEFERIDO 
04 SILVIO MANUEL SILVA DOS SANTOS DEFERIDO 
05 ELISANGELA LEANDRO DOS SANTOS DEFERIDO 
06 SANDRA MARIA PAIVA SALES DEFERIDO 
07 ELY DA SILVA POLICARPO ZAN DEFERIDO 
08 SILVONEI ALVES NOGUEIRA DEFERIDO 
09 VIVIANI CRISTINA EMILIANI DEFERIDO 
10 SAMUEL AIRES CARNEIRO DEFERIDO 
11 ELISANA JESUS DE OLIVEIRA ALVES DEFERIDO 
12 MARIA APARECIDA MUNIZ DE OLIVEIRA SERTÃO DEFERIDO 
13 CLEIRE ARGUELHO DOS SANTOS DEFERIDO 
14 SUEMI WALLAUER MATTOS DEFERIDO 
15 LUCIANE DE SANT’ANA CORREIA DEFERIDO 
16 PAMELA LACERDA ZANIN BAGGIO INDEFERIDO 
17 SAMARA DEBORA TRINDADE INDEFERIDO 

1. Da decisão de deferimento de inscrições será concedido prazo de 05 (cinco) dias para qualquer interessado impugnar a 
inscrição deferida, mediante documento escrito, descrevendo as razões de impugnação e acompanhado de documentos 
comprobatórios dos fatos alegados. 
2. Da decisão de indeferimento de inscrição será concedido prazo de 05 (cinco) dias para o candidato que teve a 
inscrição indeferida apresentar recurso escrito, descrevendo as razões do recurso, sendo vedada a inclusão de novos 
documentos. 
3. Apresentada impugnação ou recurso, a Comissão Organizadora deverá se manifestar sobre o mesmo em até 03 (três) 
dias, visando a reconsideração da decisão. 
4. Mantida a decisão pela Comissão Organizadora, os autos deverão ser encaminhados ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o qual no prazo de até 05 (cinco) dias analisará e deliberará sobre a impugnação 
ou recurso pelo Plenário. 
5. D a decisão do Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não caberá recurso. 

São Gabriel do Oeste/MS, 02 de maio de 2023 
Juciley Pereira Magalhães 

Presidente do CMDCA 
Eliane dos Anjos de Oliveira 

Presidente da Comissão Organizadora 
Matéria enviada por Élika da Silva Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 04/2023/SEMED/SED/MS
DIVULGAR A PONTUAÇÃO OBTIDA NA FASE II PELOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO DE SELEÇÃO E 
CADASTRO RESERVA DE COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO 
DA CRIANÇA, NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL . 
A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições em parceria com a Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, instituído pela Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 2021 e no edital nº 
01/2023 do Processo de seleção de colaboradores no P rograma MS A lfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança, 
na fu nção de Formador Municipal – torna público a pontuação obtida na FASE II pelos candidatos inscritos no referido 
processo, na função de Formador Municipal – 20h: 

NOME DO CANDIDATO Etapa 1 Etapa 2 
Idione Maria Perin 13 20 
Claudio Leite Cardoso Junior 9 20 
Ariadne Mansano Netto Severo 5 20 

Art.2º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial da Secretaria Municipal de Educação, designada para 
esse fim. 
São Gabriel do Oeste, 02 de maio de 2023. 
Danielle Souza Emiliani 
Secretária Municipal de Educação 

Matéria enviada por Raquel Teresinha Balico 

PREFEITURA
Extrato do Contrato 059/2023 - TP 004/2023

Contrato Administrativo nº 059/2023 
Processo Administrativo nº 2925/2023 
Processo Licitatório nº 057/2023 
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Tomada de Preços nº 004/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratada: Estrutural Construtora Ltda EPP 
Objeto: Contratação de empresa especializado para execução das obras de tapa buraco nos logradouros definidos pelos 
projetos, em conformidade com a planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, memorial descritivo e projetos, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 
Dotação Orçamentária: A dotação orçamentária para as despesas decorrentes da contratação serão oriundos d o 
Município de São Gabriel do Oeste MS, sendo que seguirá a seguinte dotação orçamentária, para o presente exercício: 

020104 Secretaria de Infraestrutura e Transito 
15.452.0005.2015.0000 Conservação de Vias Urbanas, Praças, Áreas de Lazer 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos orçamentos respectivos, em conformidade com o 
Plano Plurianual. 
Valor: Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 796.574,58 (setecentos e noventa e seis mil, quinhentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos). 
Prazo de Execução: Os serviços, objeto do presente contrato, deverão ser executados de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no anexo I do edital, observado o cronograma físico-financeiro apresentado pela empresa 
vencedora do certame, ou seja, no prazo de 12 ( doze ) meses . 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é de 13 ( treze ) meses , a contar da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo 57, da Lei n. 8.666/93, 
mediante termo aditivo . 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Erson Gomes de Azevedo. 
Data da última assinatura: 20 de abril de 2023. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA
extrato de nota de empenho nº 644

Extrato da Nota de Empenho 
Nota de empenho nº 644 
Pregão Presencial nº0041/2022 
Processo Administrativo nº3279/2022 
Processo Licitatório nº 0079/2022 
Ata de Registro de Preços nº 004/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS  
Contratada: Ely Donizeth de Assis Junior Eireli  
Objeto: Referente serviços exames de cardiologia, conforme ata de registro de preços 004/2022. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária:  

02 Poder Executivo 
02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.39.50 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica 
10.302.0003.2030.0002 Média e Alta complexidade ambulatorial e hospitalar 

Valor: R$ 67.269,39 (sessenta e sete mil duzentos e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos)  
Ordenador das despesas: Roberto Emiliani Junior - Secretário Municipal de Saúde em substituição  
Data da assinatura: 24/04/2023 

Matéria enviada por Michele Pagnussat 

PREFEITURA
Extratos dos Contratos - PP 022/2022 - ARP 007/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2023 
Contrato Administrativo nº 066/2023 
Processo Administrativo nº 2320 /202 2 
Processo Licitatório nº 044 /202 2 
Pregão Presencial nº 022/2022 
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Ata de Registro de Preços nº 007/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste 
Contratado: DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: A quisição de materiais/instrumentos odontológicos, constante nos itens 12, 14, 15, 16, 34, 37, 43, 51, 53, 
54, 56, 64, 66, 80, 81, 85, 102, 103, 120, 122, 123, 124, 148, 149, 154, 180, 182, 189, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde , conforme especificações e condições contidas no Processo Licitatório n° 044/2022, 
Pregão Presencial nº 022/2022, Ata de Registro de Preços nº 007/2022.  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta do Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste - MS, com as seguintes classificações funcionais programáticas: 

020200 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2029.0002 Atenção a Saúde da Família 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10.302.0003.2030.0004 CEO – Centro de Especialidades Odontológicas 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10.301.0003.2029.0002 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 212.502,00 (duzentos e doze mil, quinhentos 
e dois reais), devendo ser observados os valores unitários apurados após a fase de lances no processo licitatório, 
que passam a integrar o presente contrato independente de sua transcrição. No preço cotado já estão incluídos 
todos os impostos, contribuições, taxas, fretes, transporte e todos os demais encargos incidentes. Os preços serão 
irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente comprovado por meio 
de documentação fiscal ou outro documento hábil para demonstrar a variação do preço de mercado. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 
73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. Nenhum pagamento 
será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
Prazo de vigência: será contado a partir de sua assinatura, para vigorar pelo período de até 31 de dezembro de 2.023, 
o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. Encerrada a vigência do 
contrato, o saldo eventualmente remanescente dos produtos deste instrumento será automaticamente devolvido à Ata 
de Registro de Preços para futuras contratações e lavrado no Termo de Encerramento do Contrato elaborado pelo Gestor 
do Contrato. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Roberto Emiliani Junior / Humberto Délio Donini. 
Data da última assinatura: 25 de abril de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2023 
Contrato Administrativo nº 067/2023 
Processo Administrativo nº 2320 /202 2 
Processo Licitatório nº 044 /202 2 
Pregão Presencial nº 022/2022 
Ata de Registro de Preços nº 007/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste 
Contratado: ÁGIL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
Objeto: A quisição de materiais/instrumentos odontológicos, constante nos itens 2, 3, 7, 8, 13, 18, 22, 24, 25, 29, 
30, 31, 32, 35, 36, 38, 42, 44, 45, 58, 62, 63, 74, 75, 76, 77, 84, 94, 114 ao 118, 121, 155, 156, 165, 167, 168, 169, 
175, 176, 177, 185 e 186, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde , conforme especificações e 
condições contidas no Processo Licitatório n° 044/2022, Pregão Presencial nº 022/2022, Ata de Registro de Preços nº 
007/2022.  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta do Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste - MS, com as seguintes classificações funcionais programáticas: 

020200 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2029.0002 Atenção a Saúde da Família 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10.302.0003.2030.0004 CEO – Centro de Especialidades Odontológicas 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10.301.0003.2029.0002 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ R$ 255.587,40 (duzentos e cinquenta e cinco 
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mil, quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos), devendo ser observados os valores unitários apurados após 
a fase de lances no processo licitatório, que passam a integrar o presente contrato independente de sua transcrição. 
No preço cotado já estão incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, fretes, transporte e todos os demais 
encargos incidentes. Os preços serão irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, desde 
que devidamente comprovado por meio de documentação fiscal ou outro documento hábil para demonstrar a variação 
do preço de mercado. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 
73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. Nenhum pagamento 
será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
Prazo de vigência: será contado a partir de sua assinatura, para vigorar pelo período de até 31 de dezembro de 2.023, 
o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. Encerrada a vigência do 
contrato, o saldo eventualmente remanescente dos produtos deste instrumento será automaticamente devolvido à Ata 
de Registro de Preços para futuras contratações e lavrado no Termo de Encerramento do Contrato elaborado pelo Gestor 
do Contrato. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Roberto Emiliani Junior / Eder Salcedo Correa. 
Data da última assinatura: 25 de abril de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  068/2023 
Contrato Administrativo nº 068/2023 
Processo Administrativo nº 2320 /202 2 
Processo Licitatório nº 044 /202 2 
Pregão Presencial nº 022/2022 
Ata de Registro de Preços nº 007/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste 
Contratado: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: A quisição de materiais/instrumentos odontológicos, constante nos itens 48, 104 ao 108, 111, 172, 183, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde , conforme especificações e condições contidas no Processo 
Licitatório n° 044/2022, Pregão Presencial nº 022/2022, Ata de Registro de Preços nº 007/2022.  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta do Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste - MS, com as seguintes classificações funcionais programáticas: 

020200 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2029.0002 Atenção a Saúde da Família 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10.302.0003.2030.0004 CEO – Centro de Especialidades Odontológicas 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10.301.0003.2029.0002 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 69.030,00 (sessenta e nove mil e trinta reais), 
devendo ser observados os valores unitários apurados após a fase de lances no processo licitatório, que passam a 
integrar o presente contrato independente de sua transcrição. No preço cotado já estão incluídos todos os impostos, 
contribuições, taxas, fretes, transporte e todos os demais encargos incidentes. Os preços serão irreajustáveis, ressalvado 
o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente comprovado por meio de documentação fiscal ou 
outro documento hábil para demonstrar a variação do preço de mercado. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 
73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. Nenhum pagamento 
será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
Prazo de vigência: será contado a partir de sua assinatura, para vigorar pelo período de até 31 de dezembro de 2.023, 
o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. Encerrada a vigência do 
contrato, o saldo eventualmente remanescente dos produtos deste instrumento será automaticamente devolvido à Ata 
de Registro de Preços para futuras contratações e lavrado no Termo de Encerramento do Contrato elaborado pelo Gestor 
do Contrato. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Roberto Emiliani Junior / Leonardo Henrique Georgini. 
Data da última assinatura: 25 de abril de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  069/2023 
Contrato Administrativo nº 069/2023 
Processo Administrativo nº 2320 /202 2 
Processo Licitatório nº 044 /202 2 
Pregão Presencial nº 022/2022 
Ata de Registro de Preços nº 007/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste 
Contratado: SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA 
Objeto: A quisição de materiais/instrumentos odontológicos, constante nos itens 4, 5, 6 ,11, 19, 21, 23, 26, 39, 41, 49, 
50 , 60, 65, 68 ao 73, 78, 82, 83, 87, 88, 93, 96, 119, 125, 127, 133 ao 147, 151, 153, 158, 159, 170, 184, 188, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde , conforme especificações e condições contidas no Processo 
Licitatório n° 044/2022, Pregão Presencial nº 022/2022, Ata de Registro de Preços nº 007/2022.  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta do Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste - MS, com as seguintes classificações funcionais programáticas: 

020200 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2029.0002 Atenção a Saúde da Família 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10.302.0003.2030.0004 CEO – Centro de Especialidades Odontológicas 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10.301.0003.2029.0002 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 188.170,32 (cento e oitenta e oito mil, cento e 
setenta reais e trinta e dois centavos), devendo ser observados os valores unitários apurados após a fase de lances no 
processo licitatório, que passam a integrar o presente contrato independente de sua transcrição. No preço cotado já estão 
incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, fretes, transporte e todos os demais encargos incidentes. Os preços 
serão irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente comprovado por 
meio de documentação fiscal ou outro documento hábil para demonstrar a variação do preço de mercado. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 
73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. Nenhum pagamento 
será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
Prazo de vigência: será contado a partir de sua assinatura, para vigorar pelo período de até 31 de dezembro de 2.023, 
o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. Encerrada a vigência do 
contrato, o saldo eventualmente remanescente dos produtos deste instrumento será automaticamente devolvido à Ata 
de Registro de Preços para futuras contratações e lavrado no Termo de Encerramento do Contrato elaborado pelo Gestor 
do Contrato. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Roberto Emiliani Junior / Serlei Alovisi de Souza. 
Data da última assinatura: 25 de abril de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  070/2023 
Contrato Administrativo nº 070/2023 
Processo Administrativo nº 2320 /202 2 
Processo Licitatório nº 044 /202 2 
Pregão Presencial nº 022/2022 
Ata de Registro de Preços nº 007/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste 
Contratado: GUARIÃ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: A quisição de materiais/instrumentos odontológicos, constante nos itens 1, 10, 17, 47, 52, 55, 57, 59, 61, 
67, 79, 90, 91, 97, 98, 112, 160, 161, 166, 174, 178, 179, 187, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde , conforme especificações e condições contidas no Processo Licitatório n° 044/2022, Pregão Presencial nº 
022/2022, Ata de Registro de Preços nº 007/2022.  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta do Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste - MS, com as seguintes classificações funcionais programáticas: 

020200 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2029.0002 Atenção a Saúde da Família 
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3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10.302.0003.2030.0004 CEO – Centro de Especialidades Odontológicas 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10.301.0003.2029.0002 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 199.152,36 (cento e noventa e nove mil, 
cento e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos), devendo ser observados os valores unitários apurados após 
a fase de lances no processo licitatório, que passam a integrar o presente contrato independente de sua transcrição. 
No preço cotado já estão incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, fretes, transporte e todos os demais 
encargos incidentes. Os preços serão irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, desde 
que devidamente comprovado por meio de documentação fiscal ou outro documento hábil para demonstrar a variação 
do preço de mercado. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 
73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. Nenhum pagamento 
será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
Prazo de vigência: será contado a partir de sua assinatura, para vigorar pelo período de até 31 de dezembro de 2.023, 
o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. Encerrada a vigência do 
contrato, o saldo eventualmente remanescente dos produtos deste instrumento será automaticamente devolvido à Ata 
de Registro de Preços para futuras contratações e lavrado no Termo de Encerramento do Contrato elaborado pelo Gestor 
do Contrato. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Roberto Emiliani Junior / Charline Paola Prestes Ribeiro. 
Data da última assinatura: 25 de abril de 2023. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA
extrato de nota de empenho nº 666

Extrato da Nota de Empenho 
Nota de empenho nº 666/2023 
Processo Administrativo nº 5458/2022 
Pregão Presencial nº 052/2022 
Processo Licitatório nº 000105/22 
Ata de Registro de Preços nº 008/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: CERDIL – CENTRO DE RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
Objeto: Serviços de Exames por imagem (Ressonância Magnética com contraste e sedação), conforme Ata n° 
008/2022, Pregão Presencial n° 052/2022, Processo Licitatório n° 000105/2022 e Processo Administrativo n° 
5458/2022. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 

02 Poder Executivo 
02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.39.50 Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
10.302.0003.2030.0011 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Valor: R$ 33.290,00 (trinta e tres mil, duzentos e noventa reais) . 
Ordenador das despesas: Roberto Emiliani Junior-Secretário Municipal de Saúde 
Data da assinatura: 27/04/2023 

Matéria enviada por Michele Pagnussat 

PREFEITURA
Extratos dos Contratos - Dispensa Licitatória 022/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2023 
Contrato Administrativo nº 060/2023 
Processo Administrativo nº 4052/2023 
Processo Licitatório nº 075/2023 
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Dispensa Licitatória nº 022/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratada: ELISANGELA DOS SANTOS VILELA LUIZ 
Objeto: C ontratação de profissional com Graduação em  Fisioterapia  com  Habilitação em Pilates para ministrar  aulas 
do Projeto “Ser Mais Saudável” para os  servidores públicos municipais, em atendimento ao Departamento de Formação 
Continuada, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, conforme especificações e condições contidas 
no Processo Licitatório n° 075/2023, Termo de Referência constante no Processo Administrativo nº 4052/2023 . 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021 
Dotação Orçamentária: 

020103 Secretaria de Administração e Finanças 
04.122.0001.2005.0000 Formação Continuada 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 18.064,00 (dezoito mil e sessenta e quatro 
reais), sendo o valor mensal de R$ 2.258,00 (dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais) em conformidade 
com Termo de Referência e a proposta da Contratada, que passa a integrar o presente contrato independente de 
sua transcrição, conforme realização dos serviços contratados. Valor Mensal R$ 2.258,00 (dois mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais), totalizando R$ 18.064,00 (dezoito mil e sessenta e quatro reais) para o período 
de 08 (oito) meses. No preço cotado já estão incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, fretes, transporte e 
todos os demais encargos incidentes. Os preços serão irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro, desde que devidamente comprovado por meio de documentação fiscal ou outro documento hábil para 
demonstrar a variação do preço de mercado. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. art. 115 ao 123  da Lei n° 14.133/2021. Havendo erro na 
Fatura/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento 
sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus para o Município. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária. 
Do prazo De vigência - O prazo de início deste Contrato será contado a partir de sua assinatura, para vigorar pelo 
período de 08 (oito) meses ou até o término da entrega dos serviços, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 107 e 113, da Lei nº 14.133/2021. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Elisangela dos Santos Vilela Luiz. 
Data da última assinatura: 24 de abril de 2.023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2023 
Contrato Administrativo nº 061/2023 
Processo Administrativo nº 4052/2023 
Processo Licitatório nº 075/2023 
Dispensa Licitatória nº 022/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratada: DENISE DE SOUZA MONTEIRO 
Objeto: C ontratação de profissional com Graduação em  Fisioterapia  com  Habilitação em Pilates para ministrar  aulas 
do Projeto “Ser Mais Saudável” para os  servidores públicos municipais, em atendimento ao Departamento de Formação 
Continuada, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, conforme especificações e condições contidas 
no Processo Licitatório n° 075/2023, Termo de Referência constante no Processo Administrativo nº 4052/2023 . 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021 
Dotação Orçamentária: 

020103 Secretaria de Administração e Finanças 
04.122.0001.2005.0000 Formação Continuada 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 18.064,00 (dezoito mil e sessenta e quatro 
reais), sendo o valor mensal de R$ 2.258,00 (dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais) em conformidade 
com Termo de Referência e a proposta da Contratada, que passa a integrar o presente contrato independente de 
sua transcrição, conforme realização dos serviços contratados. Valor Mensal R$ 2.258,00 (dois mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais), totalizando R$ 18.064,00 (dezoito mil e sessenta e quatro reais) para o período 
de 08 (oito) meses. No preço cotado já estão incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, fretes, transporte e 
todos os demais encargos incidentes. Os preços serão irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro, desde que devidamente comprovado por meio de documentação fiscal ou outro documento hábil para 
demonstrar a variação do preço de mercado. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. art. 115 ao 123  da Lei n° 14.133/2021. Havendo erro na 
Fatura/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento 
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sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus para o Município. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária. 
Do prazo De vigência - O prazo de início deste Contrato será contado a partir de sua assinatura, para vigorar pelo 
período de 08 (oito) meses ou até o término da entrega dos serviços, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 107 e 113, da Lei nº 14.133/2021. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Denise de Souza Monteiro. 
Data da última assinatura: 24 de abril de 2.023. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA
Extratos dos Contratos - PP 013/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023 

Contrato Administrativo nº 044/2023 
Processo Administrativo nº 2449/2023 
Processo Licitatório nº 023/2023 
Pregão Presencial nº 013/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste/MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratada: Jerson Moreira da Silva ME 
Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR dos alunos da zona 
rural matriculados na Rede Pública de ensino, com o fornecimento da mão de obra necessária a execução do serviço, 
de forma contínua, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com as disposições 
constantes no instrumento convocatório, trajetos, horários e quilometragem especificados a seguir: Linha 4 – SGO/
Areado , será realizado através do veículo M.BENS/ COMIL  VERSATILE I, placa MVE3A02, ano de fabricação 2006, com 
capacidade para 42 Passageiros.    
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO correrão por conta da dotação 
abaixo discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir. 

020700 Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste MS 
12.361.0004.2045.0008 Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor: : O valor total para a presente contratação é de R$ 240.452,00 (duzentos e quarenta mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reais), obedecendo o seguinte valor:  Linha 4 – R$ 12,79 (doze reais e setenta e nove centavos) por 
quil o metro rodado . 
Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente mediante crédito na Conta Corrente de titularidade da 
CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencimento, e mediante a apresentação da Nota Fiscal 
em 2 ( duas ) vias, devidamente atestada pelo Setor competente, acompanhada dos seguintes documentos: a) Prova 
de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa 
ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; b) Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos 
Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação 
da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa 
de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; d) Prova 
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do 
FGTS; e) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; f) Apresentar 
a partir do segundo pagamento os comprovantes de quitação de todos os encargos trabalhistas e de previdência social 
pertinentes ao pessoal contratado para a execução do serviço; g) PLANILHA MENSAL DE FREQUÊNCIA DE VIAGEM POR 
LINHA, devidamente atestada pelo responsável pelo transporte escolar e pelo fiscal do contrato. (modelo sugestão 
ANEXO VII); h) PLANILHA MENSAL DE KM RODADOS POR LINHA mediante relatório resumido. Nos preços contratados, 
presume-se inclusos os custos com combustível, manutenção dos veículos, consertos, reposição de peças, remuneração 
dos motoristas, taxa de administração, todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, 
seguros de responsabilidade civil e tributária que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro 
pessoal utilizado no transporte contra riscos de acidentes de trânsito, serviços de terceiros e outros ônus de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, que recaiam sobre os serviços contratados, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte 
do Município. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de seu(a) apresentação válida. A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos 
tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à licitante vencedora, especialmente no que se refere ao INSS, IRRF 
e ISSQN. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
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financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Os preços poderão ser revistos a requerimento da 
CONTRATADA, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de acordo com alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado. 
Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365. EM = I x N x VP, onde: I 
=, Índice de compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N 
= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/Daniele Souza Emiliani / Jerson Moreira da Silva. 
Data da Assinatura: 14 de abril de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2023 
Contrato Administrativo nº 045/2023 
Processo Administrativo nº 2449/2023 
Processo Licitatório nº 023/2023 
Pregão Presencial nº 013/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste/MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratada: EXPRESSO ROSADA LTDA ME 
Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR dos alunos da zona 
rural matriculados na Rede Pública de ensino, com o fornecimento da mão de obra necessária a execução do serviço, 
de forma contínua, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com as disposições 
constantes no instrumento convocatório, trajetos, horários e quilometragem especificados a seguir: Linha 3 – Fazenda 
Salenco / Posto San Martin 2, será realizado através dos veículos M.Benz/OF1722M NEOBUS SP, placa LQF1269, ano 
de fabricação 2005, com capacidade para 49 Passageiros e M.Benz/OF1722M NEOBUS SP, placa LQX1261, ano de 
fabricação 2005, com capacidade para 49 Passageiros. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO correrão por conta da dotação 
abaixo discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir. 

020700 Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste MS 
12.361.0004.2045.0008 Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor: : O valor total para a presente contratação é de R$ 374.112,00 (trezentos e setenta e quatro mil, cento e doze 
reais),obedecendo o seguinte valor:  Linha 3 – R$ 12,99 (doze reais e noventa e nove centavos) por quil o metro rodado 
. 
Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente mediante crédito na Conta Corrente de titularidade da 
CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencimento, e mediante a apresentação da Nota Fiscal 
em 2 ( duas ) vias, devidamente atestada pelo Setor competente, acompanhada dos seguintes documentos: a) Prova 
de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa 
ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; b) Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos 
Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação 
da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa 
de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; d) Prova 
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do 
FGTS; e) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; f) Apresentar 
a partir do segundo pagamento os comprovantes de quitação de todos os encargos trabalhistas e de previdência social 
pertinentes ao pessoal contratado para a execução do serviço; g) PLANILHA MENSAL DE FREQUÊNCIA DE VIAGEM POR 
LINHA, devidamente atestada pelo responsável pelo transporte escolar e pelo fiscal do contrato. (modelo sugestão 
ANEXO VII); h) PLANILHA MENSAL DE KM RODADOS POR LINHA mediante relatório resumido. Nos preços contratados, 
presume-se inclusos os custos com combustível, manutenção dos veículos, consertos, reposição de peças, remuneração 
dos motoristas, taxa de administração, todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, 
seguros de responsabilidade civil e tributária que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro 
pessoal utilizado no transporte contra riscos de acidentes de trânsito, serviços de terceiros e outros ônus de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, que recaiam sobre os serviços contratados, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte 
do Município. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de seu(a) apresentação válida. A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos 
tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à licitante vencedora, especialmente no que se refere ao INSS, IRRF 
e ISSQN. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Os preços poderão ser revistos a requerimento da 
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CONTRATADA, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de acordo com alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado. 
Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365. EM = I x N x VP, onde: I 
=, Índice de compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N 
= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/Daniele Souza Emiliani / Everson Luiz Rizzieri . 
Data da Assinatura: 17 de abril de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2023 
Contrato Administrativo nº 047/2023 
Processo Administrativo nº 2449/2023 
Processo Licitatório nº 023/2023 
Pregão Presencial nº 013/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste/MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratada: AURORA DE SOUZA SANTOS & CIA LTDA EPP 
Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR dos alunos da zona 
rural matriculados na Rede Pública de ensino, com o fornecimento da mão de obra necessária a execução do serviço, 
de forma contínua, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com as disposições 
constantes no instrumento convocatório, trajetos, horários e quilometragem especificados a seguir: Linha 2 – Fazenda 
Paineira / Posto San Martin 2, será realizado através do veículo M.Benz/OF1722M NEOBUS MG, placa KYN0596, ano de 
fabricação 2006, com capacidade para 49 Passageiros. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO correrão por conta da dotação 
abaixo discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir. 

020700 Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste MS 
12.361.0004.2045.0008 Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor: : O valor total para a presente contratação é de R$ 268.358,00 (duzentos e sessenta e oito mil, trezentos e 
cinquenta e oito reais),obedecendo o seguinte valor:  Linha 2 – R$ 12,31 (doze reais e trinta e um centavos) por quil 
o metro rodado . 
Pagamento: .  O pagamento será realizado mensalmente mediante crédito na Conta Corrente de titularidade da 
CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencimento, e mediante a apresentação da Nota Fiscal 
em 2 ( duas ) vias, devidamente atestada pelo Setor competente, acompanhada dos seguintes documentos: a) Prova 
de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa 
ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; b) Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos 
Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação 
da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa 
de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; d) Prova 
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do 
FGTS; e) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; f) Apresentar 
a partir do segundo pagamento os comprovantes de quitação de todos os encargos trabalhistas e de previdência social 
pertinentes ao pessoal contratado para a execução do serviço; g) PLANILHA MENSAL DE FREQUÊNCIA DE VIAGEM POR 
LINHA, devidamente atestada pelo responsável pelo transporte escolar e pelo fiscal do contrato. (modelo sugestão 
ANEXO VII); h) PLANILHA MENSAL DE KM RODADOS POR LINHA mediante relatório resumido. Nos preços contratados, 
presume-se inclusos os custos com combustível, manutenção dos veículos, consertos, reposição de peças, remuneração 
dos motoristas, taxa de administração, todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, 
seguros de responsabilidade civil e tributária que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro 
pessoal utilizado no transporte contra riscos de acidentes de trânsito, serviços de terceiros e outros ônus de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, que recaiam sobre os serviços contratados, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte 
do Município. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de seu(a) apresentação válida. A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos 
tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à licitante vencedora, especialmente no que se refere ao INSS, IRRF 
e ISSQN. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Os preços poderão ser revistos a requerimento da 
CONTRATADA, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de acordo com alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado. 
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Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365. EM = I x N x VP, onde: I 
=, Índice de compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N 
= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/Daniele Souza Emiliani / Altamiro de Oliveira Santos. 
Data da Assinatura: 17 de abril de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2023 
Contrato Administrativo nº 048/2023 
Processo Administrativo nº 2449/2023 
Processo Licitatório nº 023/2023 
Pregão Presencial nº 013/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste/MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratada: Transportadora Amigos da Educação Ltda ME 
Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR dos alunos da zona 
rural matriculados na Rede Pública de ensino, com o fornecimento da mão de obra necessária a execução do serviço, 
de forma contínua, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com as disposições 
constantes no instrumento convocatório, trajetos, horários e quilometragem especificados a seguir: Linha 8 – Retiro 
Mundo Acabado/Jaurú , será realizado através do veículo VW/KOMBI TRANSFORM PAS, placa OLO4191, ano de fabricação 
2012, com capacidade para 15 Passageiros.    
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO correrão por conta da dotação 
abaixo discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir. 

020700 Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste MS 
12.361.0004.2045.0008 Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor: : O valor total para a presente contratação é de R$ 302.500,00 (trezentos e dois mil e quinhentos reais), 
obedecendo o seguinte valor:  Linha 8 – R$ 12,10 (doze reais e dez centavos) por quil o metro rodado . 
Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente mediante crédito na Conta Corrente de titularidade da 
CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencimento, e mediante a apresentação da Nota Fiscal 
em 2 ( duas ) vias, devidamente atestada pelo Setor competente, acompanhada dos seguintes documentos: a) Prova 
de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa 
ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; b) Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos 
Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação 
da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa 
de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; d) Prova 
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do 
FGTS; e) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; f) Apresentar 
a partir do segundo pagamento os comprovantes de quitação de todos os encargos trabalhistas e de previdência social 
pertinentes ao pessoal contratado para a execução do serviço; g) PLANILHA MENSAL DE FREQUÊNCIA DE VIAGEM POR 
LINHA, devidamente atestada pelo responsável pelo transporte escolar e pelo fiscal do contrato. (modelo sugestão 
ANEXO VII); h) PLANILHA MENSAL DE KM RODADOS POR LINHA mediante relatório resumido. Nos preços contratados, 
presume-se inclusos os custos com combustível, manutenção dos veículos, consertos, reposição de peças, remuneração 
dos motoristas, taxa de administração, todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, 
seguros de responsabilidade civil e tributária que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro 
pessoal utilizado no transporte contra riscos de acidentes de trânsito, serviços de terceiros e outros ônus de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, que recaiam sobre os serviços contratados, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte 
do Município. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de seu(a) apresentação válida. A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos 
tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à licitante vencedora, especialmente no que se refere ao INSS, IRRF 
e ISSQN. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Os preços poderão ser revistos a requerimento da 
CONTRATADA, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de acordo com alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado. 
Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
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6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365. EM = I x N x VP, onde: I 
=, Índice de compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N 
= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/Daniele Souza Emiliani / Edes Neres de Araujo. 
Data da Assinatura: 18 de abril de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2023 
Contrato Administrativo nº 056/2023 
Processo Administrativo nº 2449/2023 
Processo Licitatório nº 023/2023 
Pregão Presencial nº 013/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste/MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratada: Denilson Teodoro de Souza ME 
Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR dos alunos da zona 
rural matriculados na Rede Pública de ensino, com o fornecimento da mão de obra necessária a execução do serviço, 
de forma contínua, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com as disposições 
constantes no instrumento convocatório, trajetos, horários e quilometragem especificados a seguir: Linha 7 – Furna 
dos Pereiras/Areado , será realizado através do veículo VW/KOMBI TRANSFORM PAS, placa HTN0651, ano de fabricação 
2010, com capacidade para 15 Passageiros. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO correrão por conta da dotação 
abaixo discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir. 

020700 Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste MS 
12.361.0004.2045.0008 Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor: : O valor total para a presente contratação é de R$ 254.664,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais, obedecendo o seguinte valor:  Linha 7 – R$ 11,79 (onze reais e setenta e nove centavos) por 
quil o metro rodado . 
Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente mediante crédito na Conta Corrente de titularidade da 
CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencimento, e mediante a apresentação da Nota Fiscal 
em 2 ( duas ) vias, devidamente atestada pelo Setor competente, acompanhada dos seguintes documentos: a) Prova 
de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa 
ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; b) Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos 
Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação 
da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa 
de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; d) Prova 
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do 
FGTS; e) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; f) Apresentar 
a partir do segundo pagamento os comprovantes de quitação de todos os encargos trabalhistas e de previdência social 
pertinentes ao pessoal contratado para a execução do serviço; g) PLANILHA MENSAL DE FREQUÊNCIA DE VIAGEM POR 
LINHA, devidamente atestada pelo responsável pelo transporte escolar e pelo fiscal do contrato. (modelo sugestão 
ANEXO VII); h) PLANILHA MENSAL DE KM RODADOS POR LINHA mediante relatório resumido. Nos preços contratados, 
presume-se inclusos os custos com combustível, manutenção dos veículos, consertos, reposição de peças, remuneração 
dos motoristas, taxa de administração, todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, 
seguros de responsabilidade civil e tributária que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro 
pessoal utilizado no transporte contra riscos de acidentes de trânsito, serviços de terceiros e outros ônus de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, que recaiam sobre os serviços contratados, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte 
do Município. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de seu(a) apresentação válida. A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos 
tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à licitante vencedora, especialmente no que se refere ao INSS, IRRF 
e ISSQN. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Os preços poderão ser revistos a requerimento da 
CONTRATADA, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de acordo com alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado. 
Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365. EM = I x N x VP, onde: I 
=, Índice de compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N 
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= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/Daniele Souza Emiliani / Denilson Teodoro de Souza. 
Data da Assinatura: 20 de abril de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2023 
Contrato Administrativo nº 065/2023 
Processo Administrativo nº 2449/2023 
Processo Licitatório nº 023/2023 
Pregão Presencial nº 013/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste/MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratada: Lizandra Nogueira ME 
Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR dos alunos da zona rural 
matriculados na Rede Pública de ensino, com o fornecimento da mão de obra necessária a execução do serviço, de forma 
contínua, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com as disposições constantes 
no instrumento convocatório, trajetos, horários e quilometragem especificados a seguir: Linha 01 – Assentamento 
Itaqui/ Posto San Martin 2 , será realizado através do veículo MARCOPOLO/VOLARE V8 ON, placa MEQ9849, ano de 
fabricação 2006, com capacidade para 28 Passageiros; Linha 05 – Faz. Pé de Cedro / Baldeação , será realizado através 
do veículo VW/KOMBI TRANSFORM PAS, placa HTP3G86, ano de fabricação 2011, com capacidade para 15 Passageiros; 
Linha 06– Faz. São Gabriel/Baldeação MS 142 , será realizado através do veículo VW/KOMBI LOTAÇÃO, placa HTN4744, 
ano de fabricação 2009, com capacidade para 15 Passageiros. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO correrão por conta da dotação 
abaixo discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir. 

020700 Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste MS 
12.361.0004.2045.0008 Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor: : O valor total para a presente contratação é de R$ 530.980,00 (quinhentos e trinta mil, novecentos e oitenta 
reais), obedecendo o s seguinte s valor es :  Linha 1 – R$ 12,95 (doze reais e noventa e cinco centavos) por quil o 
metro rodado ; Linha 5 – R$ 13,09 (treze reais e nove centavos) por quilometro rodado; Linha 6 – R$ 8,00 (oito reais) 
por quilometro rodado. 
Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente mediante crédito na Conta Corrente de titularidade da 
CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencimento, e mediante a apresentação da Nota Fiscal 
em 2 ( duas ) vias, devidamente atestada pelo Setor competente, acompanhada dos seguintes documentos: a) Prova 
de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa 
ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; b) Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos 
Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação 
da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa 
de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; d) Prova 
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do 
FGTS; e) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; f) Apresentar 
a partir do segundo pagamento os comprovantes de quitação de todos os encargos trabalhistas e de previdência social 
pertinentes ao pessoal contratado para a execução do serviço; g) PLANILHA MENSAL DE FREQUÊNCIA DE VIAGEM POR 
LINHA, devidamente atestada pelo responsável pelo transporte escolar e pelo fiscal do contrato. (modelo sugestão 
ANEXO VII); h) PLANILHA MENSAL DE KM RODADOS POR LINHA mediante relatório resumido. Nos preços contratados, 
presume-se inclusos os custos com combustível, manutenção dos veículos, consertos, reposição de peças, remuneração 
dos motoristas, taxa de administração, todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, 
seguros de responsabilidade civil e tributária que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro 
pessoal utilizado no transporte contra riscos de acidentes de trânsito, serviços de terceiros e outros ônus de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, que recaiam sobre os serviços contratados, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte 
do Município. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de seu(a) apresentação válida. A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos 
tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à licitante vencedora, especialmente no que se refere ao INSS, IRRF 
e ISSQN. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Os preços poderão ser revistos a requerimento da 
CONTRATADA, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de acordo com alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado. 
Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
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6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365. EM = I x N x VP, onde: I 
=, Índice de compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N 
= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/Daniele Souza Emiliani / Lizandra Nogueira. 
Data da Assinatura: 24 de abril de 2023. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA
Extrato do Contrato 006/2023/FUNSAUDE - Dispensa Licitatória 026/2023

Contrato Administrativo nº 006 /2023/FUNSAÚDE 
Processo Administrativo nº 4746/2023 
Processo Licitatório nº 061/2023 
Dispensa Licitatória nº 026/2023 
Contratante: Fundação de Saúde Pública do Município de São Gabriel do Oeste - FUNSAÚDE 
Contratado: Bioesteril – Central de Esterilizaçao Ltda EPP 
Objeto : Contratação de uma empresa especializada pelo serviço de esterilização de materiais por Óxido de Etileno com 
a finalidade de suprir as necessidades do Hospital Municipal Jose Valdir Antunes de Oliveira, em atendimento a Fundação 
de Saúde Pública do Município de São Gabriel do Oeste - FUNSAÚDE . 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/1993. 
Dotação Orçamentária: 
As despesas decorrentes deste convite serão custeados com recursos do próprio Município, e correrão por conta da 
seguinte dotação: 

020300 FUNDAÇÃO DE SAÚDE 
10.302.0003.2033.0001 Funsaúde – Hospital Municipal 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Parágrafo único. Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos orçamentos respectivos, em 
conformidade com o Plano Plurianual. 
Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 15.212,97 (quinze mil, duzentos e doze 
reais e noventa e sete centavos), devendo ser observados os valores unitários apurados no orçamento no processo 
licitatório, que passa a integrar o presente contrato independente de sua transcrição. No preço cotado já estão incluídos 
todos os impostos, contribuições, taxas, fretes, transporte e todos os demais encargos incidentes. Os preços serão 
irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente comprovado por meio 
de documentação fiscal ou outro documento hábil para demonstrar a variação do preço de mercado. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 
73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. Nenhum pagamento 
será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
Prazo de vigência: será contado a partir de sua assinatura, para vigorar no período de 12 (doze) meses, em condições 
estipuladas na Dispensa de Licitação nº 026/2023, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 
57, da Lei nº 8.666/93. 
Assinantes: Michele Alves Pauperio / Diego Araújo do Nascimento . 
Data da última assinatura : 17 de abril de 2023. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA
extrato de nota de empenho
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de empenho nº 609 
Processo administrativo nº 5492 
Pregão Presencial nº 054/2022 
Processo Licitatório nº 0108/2022 
Ata de Registro de Preços nº 009/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
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Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: PILTZ & SANTOS LTDA 
Objeto:  Aquisição de medicamentos para atender as necessidades dos pacientes de Ação Judicial hospitalar para as 
unidades de saúde, conforme ata de registro de preços nº 015/21, pregão presencial nº 075/21, processo licitatório nº 
0134/21, processo administrativo nº 6361/21. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 

02 Poder Executivo 
02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 
10.303.0003.2032.0000 Assistência Farmacêutica 

Valor: R$ 4.122,00 (Quatro mil cento e vinte e dois reais). 
Ordenador das despesas: Geraldo Rolim – Secretário Municipal de Saúde. 
Data da assinatura: 19/04/2023 

Extrato da Nota de Empenho 
Nota de empenho nº 608 
Processo administrativo nº 5492 
Pregão Presencial nº 054/2022 
Processo Licitatório nº 0108/2022 
Ata de Registro de Preços nº 009/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: PILTZ&SANTOS LTDA 
Objeto:  Aquisição de medicamentos para atender as necessidades dos pacientes de Ação Judicial hospitalar para as 
unidades de saúde, conforme ata de registro de preços nº 015/21, pregão presencial nº 075/21, processo licitatório nº 
0134/21, processo administrativo nº 6361/21. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 

02 Poder Executivo 
02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita 
10.303.0003.2032.0000 Assistência Farmacêutica 

Valor: R$ 26.011,80 (Vinte e seis mil e onze reais e oitenta centavos). 
Ordenador das despesas: Geraldo Rolim – Secretário Municipal de Saúde. 
Data da assinatura: 19/04/2023 

Matéria enviada por Michele Pagnussat 

PREFEITURA
Extratos dos Contratos - PP 020/2023
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2023 

Contrato Administrativo nº 050/2023 
Processo Administrativo nº 3426 /2023 
Processo Licitatório nº 048 /2023 
Pregão Presencial nº 020 /2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratado: DJE COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, constante nos itens 12, 17, 18, 34, 36, 38, 39, 40, 42, 43, 45, 48, 49 e 53, 
para serem utilizados no Programa de Alimentação Escolar, para o ano Letivo de 2023, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação de São Gabriel do Oeste MS .  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 123/2006. 
Dotação Orçamentária: As despesas para o processamento e pagamento do objeto deste CONTRATO, correrão à: 

020700 FUNDO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SGO 
12.361.0004.2045.0002 Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
12.365.0004.2048.0002 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte. 
Valor: O valor global decorrente da aquisição do objeto deste CONTRATO é de R$255.745,40 (duzentos e 
cinquenta e cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos), devendo ser observados os 
valores unitários apurados após a fase de lances no processo licitatório, que passam a integrar o presente contrato 
independente de sua transcrição. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados diretamente à CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, mediante crédito na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, acompanhada dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante 
a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 
com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa do proponente, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; e) A comprovação da Regularidade 
Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. f)           A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas e deverá ser apresenta em 3 (três) vias, constando o número da licitação e do 
CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. g) É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO e indenização pelos danos decorrentes. Havendo erro na 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
for constatado que o fornecimento, não obedeceu a todos os detalhes da proposta de preços da CONTRATADA, do 
EDITAL e seus ANEXOS. A CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do CONTRATO; Nenhum pagamento será efetuado 
à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere 
direito ao reajustamento de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. Quando da 
ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365; EM = I x N x VP, onde: I =, Índice de 
compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N = Número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: é de até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023 , contados da data da assinatura, 
independentemente do prazo de garantia, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, conforme Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Danielle Souza Emiliani / Oranje  de Almeida. 
Data da última assinatura: 19 de abril de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2023 
Contrato Administrativo nº 051/2023 
Processo Administrativo nº 3426 /2023 
Processo Licitatório nº 048 /2023 
Pregão Presencial nº 020 /2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratado: TSS TRANSPORTES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, constante nos itens 1 ao 4, 6, 7, 9,10, 11, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 
24, 50, 51, 52, 58 e 63, para serem utilizados no Programa de Alimentação Escolar, para o ano Letivo de 2023, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel do Oeste MS .  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 123/2006. 
Dotação Orçamentária: As despesas para o processamento e pagamento do objeto deste CONTRATO, correrão à: 

020700 FUNDO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SGO 
12.361.0004.2045.0002 Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
12.365.0004.2048.0002 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte. 
Valor: O valor global decorrente da aquisição do objeto deste CONTRATO é de R$169.537,32 (cento e sessenta e 
nove mil, quinhentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), devendo ser observados os valores unitários 
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apurados após a fase de lances no processo licitatório, que passam a integrar o presente contrato independente de sua 
transcrição. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados diretamente à CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, mediante crédito na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, acompanhada dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante 
a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 
com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa do proponente, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; e) A comprovação da Regularidade 
Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. f)           A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas e deverá ser apresenta em 3 (três) vias, constando o número da licitação e do 
CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. g) É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO e indenização pelos danos decorrentes. Havendo erro na 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
for constatado que o fornecimento, não obedeceu a todos os detalhes da proposta de preços da CONTRATADA, do 
EDITAL e seus ANEXOS. A CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do CONTRATO; Nenhum pagamento será efetuado 
à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere 
direito ao reajustamento de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. Quando da 
ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365; EM = I x N x VP, onde: I =, Índice de 
compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N = Número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: é de até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023 , contados da data da assinatura, 
independentemente do prazo de garantia, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, conforme Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Danielle Souza Emiliani / Maria Eduarda Severino Ramos. 
Data da última assinatura: 19 de abril de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2023 
Contrato Administrativo nº 052/2023 
Processo Administrativo nº 3426 /2023 
Processo Licitatório nº 048 /2023 
Pregão Presencial nº 020 /2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratado: GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA ME 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, constante nos itens 28, 32, 33, 35, 37, 41, 44, 46, 47 e 55, para serem 
utilizados no Programa de Alimentação Escolar, para o ano Letivo de 2023, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Educação de São Gabriel do Oeste MS .  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 123/2006. 
Dotação Orçamentária: As despesas para o processamento e pagamento do objeto deste CONTRATO, correrão à: 

020700 FUNDO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SGO 
12.361.0004.2045.0002 Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
12.365.0004.2048.0002 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte. 
Valor: O valor global decorrente da aquisição do objeto deste CONTRATO é de R$250.226,90 (duzentos e cinquenta 
mil, duzentos e vinte e seis reais e noventa centavos), devendo ser observados os valores unitários apurados após 
a fase de lances no processo licitatório, que passam a integrar o presente contrato independente de sua transcrição. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados diretamente à CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, mediante crédito na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, acompanhada dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante 
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a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 
com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa do proponente, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; e) A comprovação da Regularidade 
Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. f)           A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas e deverá ser apresenta em 3 (três) vias, constando o número da licitação e do 
CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. g) É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO e indenização pelos danos decorrentes. Havendo erro na 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
for constatado que o fornecimento, não obedeceu a todos os detalhes da proposta de preços da CONTRATADA, do 
EDITAL e seus ANEXOS. A CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do CONTRATO; Nenhum pagamento será efetuado 
à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere 
direito ao reajustamento de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. Quando da 
ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365; EM = I x N x VP, onde: I =, Índice de 
compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N = Número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: é de até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023 , contados da data da assinatura, 
independentemente do prazo de garantia, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, conforme Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Danielle Souza Emiliani / Gilson Ribeiro Batistoti. 
Data da última assinatura: 19 de abril de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2023 
Contrato Administrativo nº 053/2023 
Processo Administrativo nº 3426 /2023 
Processo Licitatório nº 048 /2023 
Pregão Presencial nº 020 /2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratado: JEAN CARLOS LEPAMARA 04623678946 ME 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, constante nos itens 8, 25, 56, 64, 65 e 68, para serem utilizados no 
Programa de Alimentação Escolar, para o ano Letivo de 2023, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de 
São Gabriel do Oeste MS .  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 123/2006. 
Dotação Orçamentária: As despesas para o processamento e pagamento do objeto deste CONTRATO, correrão à: 

020700 FUNDO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SGO 
12.361.0004.2045.0002 Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
12.365.0004.2048.0002 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte. 
Valor: O valor global decorrente da aquisição do objeto deste CONTRATO é de R$220.869,78 (duzentos e vinte 
mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos), devendo ser observados os valores unitários 
apurados após a fase de lances no processo licitatório, que passam a integrar o presente contrato independente de sua 
transcrição. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados diretamente à CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, mediante crédito na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, acompanhada dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante 
a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 
com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa do proponente, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
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domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; e) A comprovação da Regularidade 
Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. f)           A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas e deverá ser apresenta em 3 (três) vias, constando o número da licitação e do 
CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. g) É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO e indenização pelos danos decorrentes. Havendo erro na 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
for constatado que o fornecimento, não obedeceu a todos os detalhes da proposta de preços da CONTRATADA, do 
EDITAL e seus ANEXOS. A CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do CONTRATO; Nenhum pagamento será efetuado 
à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere 
direito ao reajustamento de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. Quando da 
ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365; EM = I x N x VP, onde: I =, Índice de 
compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N = Número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: é de até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023 , contados da data da assinatura, 
independentemente do prazo de garantia, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, conforme Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Danielle Souza Emiliani / Jean Carlos Lepamara. 
Data da última assinatura: 19 de abril de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2023 
Contrato Administrativo nº 055/2023 
Processo Administrativo nº 3426 /2023 
Processo Licitatório nº 048 /2023 
Pregão Presencial nº 020 /2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratado: MARCIANO BORTOLI LTDA EPP 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, constante nos itens 26, 31 e 66, para serem utilizados no Programa de 
Alimentação Escolar, para o ano Letivo de 2023, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel do 
Oeste MS .  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 123/2006. 
Dotação Orçamentária: As despesas para o processamento e pagamento do objeto deste CONTRATO, correrão à: 

020700 FUNDO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SGO 
12.361.0004.2045.0002 Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
12.365.0004.2048.0002 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte. 
Valor: O valor global decorrente da aquisição do objeto deste CONTRATO é de R$202.163,50 (duzentos e dois mil, 
cento e sessenta e três reais e cinquenta centavos), devendo ser observados os valores unitários apurados após 
a fase de lances no processo licitatório, que passam a integrar o presente contrato independente de sua transcrição. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados diretamente à CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, mediante crédito na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, acompanhada dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante 
a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 
com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa do proponente, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; e) A comprovação da Regularidade 
Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. f)           A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas e deverá ser apresenta em 3 (três) vias, constando o número da licitação e do 
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CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. g) É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO e indenização pelos danos decorrentes. Havendo erro na 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
for constatado que o fornecimento, não obedeceu a todos os detalhes da proposta de preços da CONTRATADA, do 
EDITAL e seus ANEXOS. A CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do CONTRATO; Nenhum pagamento será efetuado 
à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere 
direito ao reajustamento de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. Quando da 
ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365; EM = I x N x VP, onde: I =, Índice de 
compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N = Número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: é de até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023 , contados da data da assinatura, 
independentemente do prazo de garantia, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, conforme Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Danielle Souza Emiliani / Marciano Bortoli. 
Data da última assinatura: 20 de abril de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2023 
Contrato Administrativo nº 057/2023 
Processo Administrativo nº 3426 /2023 
Processo Licitatório nº 048 /2023 
Pregão Presencial nº 020 /2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste MS 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste 
Contratado: BERNARDI LTDA EPP 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, constante nos itens 5, 23, 27,29, 30, 54, 57 e 67, para serem utilizados no 
Programa de Alimentação Escolar, para o ano Letivo de 2023, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de 
São Gabriel do Oeste MS .  
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 123/2006. 
Dotação Orçamentária: As despesas para o processamento e pagamento do objeto deste CONTRATO, correrão à: 

020700 FUNDO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SGO 
12.361.0004.2045.0002 Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
12.365.0004.2048.0002 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte. 
Valor: O valor global decorrente da aquisição do objeto deste CONTRATO é de R$160.092,59 (cento e sessenta mil, 
noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos), devendo ser observados os valores unitários apurados após 
a fase de lances no processo licitatório, que passam a integrar o presente contrato independente de sua transcrição. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados diretamente à CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, mediante crédito na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, acompanhada dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante 
a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 
com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa do proponente, na forma da Lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; e) A comprovação da Regularidade 
Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. f)           A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas e deverá ser apresenta em 3 (três) vias, constando o número da licitação e do 
CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. g) É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO e indenização pelos danos decorrentes. Havendo erro na 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
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para a CONTRATANTE. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
for constatado que o fornecimento, não obedeceu a todos os detalhes da proposta de preços da CONTRATADA, do 
EDITAL e seus ANEXOS. A CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do CONTRATO; Nenhum pagamento será efetuado 
à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere 
direito ao reajustamento de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. Quando da 
ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX/100)/365; EM = I x N x VP, onde: I =, Índice de 
compensação financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N = Número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 
Prazo de vigência: é de até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023 , contados da data da assinatura, 
independentemente do prazo de garantia, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, conforme Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Danielle Souza Emiliani / Volmir Antonio Bernardi. 
Data da última assinatura: 20 de abril de 2023. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA
extrato de nota de empenho nº 646 a 650

Extrato da Nota de Empenho 
Nota de empenho nº 646 
Processo administrativo         nº 7840/22 
Pregão Presencial                   nº 0077/22 
Processo Licitatório               nº 000170/22 
Ata de Registro de Preços      nº 015/22 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR 
Objeto: Aquisição de testes, insumos, reagentes e materiais laboratoriais, conforme ata de registro de preços nº 
013/21, pregão presencial nº 067/21, processo licitatório nº 0118/21, processo administrativo nº 5007/21. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 

02 Poder Executivo 
02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.30.35 MATERIAL DE CONSUMO 
10.302.0003.2030.0001 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Valor: R$ 2.175,00 (Dois mil, cento e setenta e cinco reais.) 
Ordenador das despesas: Geraldo Rolim – Secretário Municipal de Saúde. 
Data da assinatura: 24/04/2023 

Extrato da Nota de Empenho 
Nota de empenho nº 647 
Processo administrativo         nº 7840/22 
Pregão Presencial                   nº 0077/22 
Processo Licitatório               nº 000170/22 
Ata de Registro de Preços      nº 015/22 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: EASY SOLUÇÕES DIAGNÓSTICAS LTDA 
Objeto: Aquisição de testes, insumos, reagentes e materiais laboratoriais, conforme ata de registro de preços nº 
013/21, pregão presencial nº 067/21, processo licitatório nº 0118/21, processo administrativo nº 5007/21. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 

02 Poder Executivo 
02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.30.35 MATERIAL DE CONSUMO 
10.302.0003.2030.0001 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
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Valor: R$ 1.375,60 (Um mil, trezentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos.) 
Ordenador das despesas: Geraldo Rolim – Secretário Municipal de Saúde. 
Data da assinatura: 24/04/2023 

Extrato da Nota de Empenho 
Nota de empenho nº 648 
Processo administrativo         nº 7840/22 
Pregão Presencial                   nº 0077/22 
Processo Licitatório               nº 000170/22 
Ata de Registro de Preços      nº 015/22 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: DIAGNOLAB LABORATÓRIOS LTDA. 
Objeto: Aquisição de testes, insumos, reagentes e materiais laboratoriais, conforme ata de registro de preços nº 
013/21, pregão presencial nº 067/21, processo licitatório nº 0118/21, processo administrativo nº 5007/21. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 

02 Poder Executivo 
02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.30.35 MATERIAL DE CONSUMO 
10.302.0003.2030.0001 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Valor: R$ 1.683,98 (Um mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e oito centavos.) 
Ordenador das despesas: Geraldo Rolim – Secretário Municipal de Saúde. 
Data da assinatura: 24/04/2023 

Extrato da Nota de Empenho 
Nota de empenho nº 649 
Processo administrativo         nº 7840/22 
Pregão Presencial                   nº 0077/22 
Processo Licitatório               nº 000170/22 
Ata de Registro de Preços      nº 015/22 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: M.S. DIAGNÓSTICA LTDA 
Objeto: Aquisição de testes, insumos, reagentes e materiais laboratoriais, conforme ata de registro de preços nº 
013/21, pregão presencial nº 067/21, processo licitatório nº 0118/21, processo administrativo nº 5007/21. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 

02 Poder Executivo 
02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.30.35 MATERIAL DE CONSUMO 
10.302.0003.2030.0001 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Valor: R$ 67.212,00 (Sessenta e sete mil, duzentos e doze reais.) 
Ordenador das despesas: Geraldo Rolim – Secretário Municipal de Saúde. 
Data da assinatura: 24/04/2023 

Extrato da Nota de Empenho 
Nota de empenho nº 650 
Processo administrativo         nº 7840/22 
Pregão Presencial                   nº 0077/22 
Processo Licitatório               nº 000170/22 
Ata de Registro de Preços      nº 015/22 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: M.S. DIAGNÓSTICA LTDA 
Objeto: Aquisição de testes, insumos, reagentes e materiais laboratoriais, conforme ata de registro de preços nº 
013/21, pregão presencial nº 067/21, processo licitatório nº 0118/21, processo administrativo nº 5007/21. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 
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02 Poder Executivo 
02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.30.35 MATERIAL DE CONSUMO 
10.302.0003.2030.0001 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Valor: R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais.) 
Ordenador das despesas: Geraldo Rolim – Secretário Municipal de Saúde. 
Data da assinatura: 24/04/2023 

Matéria enviada por Michele Pagnussat 

PREFEITURA
extrato do termo aditivo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
Termo Aditivo nº 002/2023 
Contrato Administrativo nº 004/2022 
Processo Administrativo nº2438/2022 
Processo Licitatório nº 053/2022 
Dispensa nº 12/2022 
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de São Gabriel do Oeste-SGO-PREV. 
Contratada: Crédito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários Ltda 
Fundamentação legal: Presente Termo Aditivo fundamenta-se no contido no art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, bem como na Cláusula Décima primeira do contrato ora aditivado. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato, pelo período de 06 
(seis) meses, a contar de seu vencimento. 
Valor: permanecerá o mesmo contratado 

Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 004/2022, pelo período de 06 (seis) meses, a contar de seu 
vencimento. 

Assinantes: José Luiz Ribeiro de Leon/Clarice Ribeiro Alves Rocha/ Cecílio Barbosa Cintra Galvão 
Data da assinatura: 05 de abril de 2023. 

Matéria enviada por Romilda Pereira da Silva 

PREFEITURA
Extrato do Contrato 064/2023 - Dispensa Licitatória 029/2023

Contrato Administrativo nº 064/2023 
Processo Administrativo nº 4571/2023 
Processo Licitatório nº 076/2023 
Dispensa Licitatória nº 029/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratado: Flavio de Carvalho EPP 
Objeto: C ontratação de empresa para a aquisição de marmitas, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Trânsito , conforme especificações e condições contidas no Processo Licitatório nº 076/2023, Termo 
de Referência constante no processo administrativo nº 4.571/2023. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021 
Dotação Orçamentária: 

020104 Secretaria de Infraestrutura e Trânsito 
26.782.0005.2018.0000 Construção e Conservação de estradas rurais e pontes 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 49.350,00 (quarenta e nove mil e trezentos e 
cinquenta reais). No preço cotado já estão incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, fretes, transporte e todos 
os demais encargos incidentes. Os preços serão irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente comprovado por meio de documentação fiscal ou outro documento hábil para demonstrar a 
variação do preço de mercado. 
Pagamento: O pagamento será efetuado pelo Contratante até 30 (trinta) dias após a entrega dos relatórios onde 
deverá constar todos os dados elencados no termo de referência e proposta de trabalho. O Contratante disporá do 
prazo de 3 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu 
preenchimento após a apresentação dos mesmos. 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2023 , a contar da data da sua 
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assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Flavio de Carvalho 
Data da última assinatura: 24 de abril de 2.023. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

Superintendência de Projetos e Convênios
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO

Código do Plano de Ação:            23588020220001-007808 
Ente Recebedor:                 MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
Fundo Repassador:            03.353.358/0001-96 - MDR 
Vigência:                              Início: 23/09/2022                Fim:    31/05/2023 
Órgão Repassador:            Ministério do Desenvolvimento Regional 
Processo MDR:                   59000.012894/2022-47 
Valor:                                     R$ 325.758,01 
Objeto:                                   Aporte da assistência financeira destinada a auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas 
idosas no transporte público coletivo urbano ou os tipos elencados no Art 2 da Portaria 09/2022, instituído pela Emenda 
Constitucional n. 123, de 14 de julho de 2022. 
Programa:                             23588020220001 – Gratuidade EC 123/22 
Condicionantes:                  Aporte dos recursos onde ocorra serviços regulares em operação de transporte público 
coletivo urbano, semiurbano ou metropolitano. 
Aplicação dos recursos exclusivamente para auxiliar no custeio ao direito previsto no § 2º do art. 230 da Constituição 
Federal. 
O poder delegante será responsável pelo uso e pela distribuição dos recursos aos prestadores e observará a premissa 
de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão do transporte público coletivo e as diretrizes da 
modicidade tarifária. 
Os beneficiários deverão apresentar Relatório de Gestão Final e prestação de contas na forma estabelecida na Portaria 
Interministerial que versa sobre a assistência financeira          . 
Os beneficiários autorizam a União solicitar à instituição financeira albergante a devolução imediata, para a Conta 
Única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica do instrumento. 
Os entes federados darão publicidade ao inteiro teor do Termo de Adesão assinado, por meio do Diário Oficial ou em 
outro meio de comunicação oficial. 
As movimentações de saída de recursos das contas bancárias poderão ser classificadas e identificadas e as 
informações a elas referentes serão disponibilizadas para fins de acompanhamento, prestação de contas e 
fiscalização. 
Os saldos financeiros ilegalmente aplicados serão restituídos à Conta Única do Tesouro por meio da emissão e do 
pagamento de Guia de Recolhimento da União atualizada conforme Portaria Interministerial que versa sobre a 
assistência financeira. 
Na hipótese de reprovação das prestações de contas, os beneficiários adotarão as medidas necessárias à 
recomposição de eventual dano ao erário, sem prejuízo da responsabilização dos operadores. 
Data de Assinatura:            13/10/2022 
Responsável:                       JEFERSON LUIZ TOMAZONI – Prefeito Municipal 

Matéria enviada por MARIA ELIANE REBESCHINI 

PREFEITURA
Declaração e Ratificação de Dispensa de Licitação

Declaração e Ratificação de Dispensa 
Republicação por incorreção 

Processo Administrativo nº: 4815/2023 
Processo Licitatório nº 078/2023 
Dispensa de Licitação nº 031/2023 
2. Autorizo e Ratifico a Dispensa de licitação, com fulcro no inciso II do artigo 24, da Lei Federal 8.666/93. 
3. Objeto:  Contratação da Profissional APARECIDA FERRO CURTI, com experiência em Artesanato, para 
ministrar o curso de Macramê, em atendimento ao Departamento de Formação Continuada por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. 
4. O total da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) pelo período de vigência de 05 (cinco) meses, 
executados no prazo de 04 (quatro) meses, conforme condições estipuladas no Termo de Referência da Dispensa nº 
031/2023; 
2. Publique-se, para fins do disposto no art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, por meio 
do Diário Oficial dos Municípios mantido pela Assomasul, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 
3. À Procuradoria Jurídica para formalização do contrato e ao Departamento de Contabilidade para as demais 
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providências. 
São Gabriel do Oeste/ MS, 17 de abril de 2023. 

______________________ 
Jeferson Luiz Tomazoni 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Romilda Pereira da Silva 

PREFEITURA
Extrato do Contrato 062/2023 - Dispensa Licitatória 033/2023

Contrato administrativo nº 062/2023 
Processo administrativo nº 5431/2023 
Processo Licitatório nº 085/2023 
Dispensa Licitatória nº 033/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratada: Milena Rosa Di Giacomo Adri 
Objeto : contratação de leiloeira oficial credenciada na JUCEMS, com a finalidade de realização de leilão 
de bens moveis considerados inservíveis, obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, ociosos, de recuperação 
antieconômica e outros da Administração Pública Municipal de São Gabriel do Oeste – MS 
Fundamentação Legal: art. 24, inciso II, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Valor: Não será devido a Contratada nenhum valor a ser pago pelo Contratante para a execução do objeto deste 
instrumento. A Contratada terá direito a perceber do Arrematante o percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor do bem arrematado. A obrigação do pagamento do percentual estipulado no parágrafo anterior em nenhuma 
hipótese será transferida ao Contratante. 
Vigência : O prazo de vigência deste Contrato será de 90 (noventa) dias contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério do contratante, nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
Assinantes : Jeferson Luiz Tomazoni/Milena Rosa Di Giacomo Adri 
Assinatura : 24 de abril de 2023. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA
Extrato do Contrato 063/2023 - TP 003/2023

Contrato Administrativo nº 063/2023 
Processo Administrativo nº 2916/2023 
Processo Licitatório nº 056/2023 
Tomada de Preços nº 003/2023 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratada: G C OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EIRELI 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução das obras de aplicação de micro revestimento asfáltico em 
228.125,50m², nos logradouros definidos pelos projetos, em conformidade com a planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro, memorial descritivo e projetos, em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 
Dotação Orçamentária: A dotação orçamentária para as despesas decorrentes da contratação serão oriundos d o 
Município de São Gabriel do Oeste MS, sendo que seguirá a seguinte dotação orçamentária, para o presente exercício: 

020104 Secretaria de Infraestrutura e Transito 
15.451.0005.1001.0001 Pav. Asf./Gal./Urb/Sinalização/Const. Praças e A. Lazer 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos orçamentos respectivos, em conformidade com o 
Plano Plurianual. 
Valor: Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 2.309.797,56 (dois milhões, trezentos e nove mil, 
setecentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos). 
Prazo de Execução: Os serviços, objeto do presente contrato, deverão ser executados de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no anexo I do edital, observado o cronograma físico-financeiro apresentado pela empresa 
vencedora do certame, ou seja, no prazo de 05 ( cinco ) meses . 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é de 06 ( seis ) meses , a contar da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo 57, da Lei n. 8.666/93, 
mediante termo aditivo . 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Cleiton Nonato Correia. 
Data da última assinatura: 24 de abril de 2023. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 
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Diretor geral de compras
Aviso de Anulação PP 029.2023

Aviso de Anulação de Licitação Pública 
Modalidade Pregão Presencial nº 029/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado do Mato Grosso do Sul, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que está anulada a licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, regime Menor Preço Por Item, de conformidade com as disposições da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, e pelo Edital, que tem como objeto a Formação de registro de para 
futura e eventual Contratação de empresa especializada em serviços médicos na área de Clínica Médica e 
Pneumologia, em atendimento da Fundação de Saúde Pública de São Gabriel do Oeste – FUNSAUDE, pelo 
período de 12 meses. 
São Gabriel do Oeste – MS, 02 de Maio de 2023 
Ronilso Freitas Brandão - Presidente da Comissão de Licitação 

Matéria enviada por Ronilson Freitas Brandão 

SAAE
Despacho de Homologação - PP 027.2023

Processo Administrativo nº 3756/2023 
Processo Licitatório nº 068/2023 
Pregão presencial nº 027/2023 
Objeto: Aquisição de materiais para serem utilizados em obra de perfuração de 1 (um) poço tubular profundo para 
coleta e fornecimento de água na Unidade de Tratamento de Água 09 (UTA 9), em atenção ao convênio firmado com 
a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), em atendimento às necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE de São Gabriel do Oeste, MS. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Encerrado o procedimento licitatório em referência, após cumpridas  todas as fases legais e administrativas, com 
fundamento nas Leis nº 10.520/2002 e  Lei nº 8.666/93, homologo o procedimento licitatório em epígrafe, tendo como 
vencedoras as empresas: 
- CAMPOTEL MATERIAIS DE CONTRUÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 17.889.948/0001-42, para os itens 2 e 3, com valor 
total de R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e quinhentos reais). 
- METALURGICA CASTELO BRANCO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.210.202/0001-07, para o iten 1, com valor 
total de R$ 46.008,00 (quarenta e seis mil e oito reais). 
Publique-se após remeta-se os autos à Procuradoria Jurídica e Contabilidade Geral e para as demais providências. 

São Gabriel do Oeste - MS, 02 de maio de 2023. 
Rosenilda Pires da Silva 

Presidente do SAAE 
Matéria enviada por JULIANA RONDON 
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Resultado de Licitação Pública 
Modalidade Pregão Presencial nº 006/2023 

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas propostas constantes na Ata de 
Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº 006/2023, que tem por objeto formação 
de Registro de Preços com a finalidade de Seleção de Proposta mais vantajosa para a administração pública 
visando a formação de registro de preço para a aquisição de Materiais Hospitalares para suprir as 
necessidades da Atenção Básica (Rede de Saúde) e em atendimento do Hospital Municipal José Valdir 
Antunes de Oliveira (FUNSAÚDE) por um período de 12 meses, sagrou-se Vencedoras as empresas: 
 

Item 

Seleção de Proposta mais vantajosa para a 
administração pública visando a formação de registro 
de preço para a aquisição de Materiais Hospitalares 
para suprir as necessidades da Atenção Básica (Rede 
de Saúde) e em atendimento do Hospital Municipal 
José Valdir Antunes de Oliveira (FUNSAÚDE) por um 
período de 12 meses 

Unid Total 
Quant. 

V. Unit. 
R$ 

V. Total 
R$ Empresa Vencedora 

19 ALMONTOLIA 100/125 ML PLASTICA FRASCO AMBAR COM 
TAMPA, COMPOSTA DE 3PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA: CONFECCIONADA INTEIRAMENTE 
EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
BISNAGA INTEIRIÇA, COR AMBAR, COM PAREDES 
UNIFORMES EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO REGULAR 
EM TODA EXTENSAO: BICO CONFECCIONADO EM 
PLASTICO FLEXIVEL, PROVIDO DE ENCAIXE ADEQUADO 
PARA FECHAMENTO PERFEITO: ROSQUEADOR 
CONFECCIONADO EM PLASTICO RIGIDO PROVIDO DE 
ROSCA, PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DE 
BISNAGA: TAMPA CONFECCIONADA EM PLASTICO RIGIDO. 

UN 250, 3,64 910,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

20 ALMONTOLIA 100/125 ML PLASTICA FRASCO 
TRANSPARENTE COM TAMPA, COMPOSTA DE 3PARTES: 
BISNAGA, BICO ROSQUEADOR E TAMPA: CONFECCIONADA 
INTEIRAMENTE EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, 
FLEXIVEL, BISNAGA INTEIRIÇA, COR TRANSPARENTE, COM 
PAREDES UNIFORMES EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO 
REGULAR EM TODA EXTENSAO: BICO CONFECCIONADO EM 
PLASTICO FLEXIVEL, PROVIDO DE ENCAIXE ADEQUADO 
PARA FECHAMENTO PERFEITO: ROSQUEADOR 
CONFECCIONADO EM PLASTICO RIGIDO PROVIDO DE 
ROSCA, PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DE 
BISNAGA: TAMPA CONFECCIONADA EM PLASTICO RIGIDO. 

UN 250, 4,28 1.070,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

21 ALMOTOLIA 250 ML PLASTICA FRASCO AMBAR COM 
TAMPA, COMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA CONFECCIONADOS INTEIRAMENTE 
EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
RIGIDO,  BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES UNIFORMES 
EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSAO. 

UN 330, 4,10 1.353,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

22 ALMOTOLIA 250 ML PLASTICA FRASCO TRANSPARENTE 
COM TAMPA, COMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA CONFECCIONADOS INTEIRAMENTE 
EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
RIGIDO,  BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES UNIFORMES 
EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSAO. 

UN 290, 6,19 1.795,10 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

23 ALMOTOLIA 500 ML PLASTICA FRASCO AMBAR COM 
TAMPA, COMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA CONFECCIONADOS INTEIRAMENTE 
EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
RIGIDO, BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES UNIFORMES 
EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSAO. 

UN 400, 6,10 2.440,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

24 ALMOTOLIA 500 ML PLASTICA TRANSPARENTE FRASCO 
COM TAMPA, COMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA CONFECCIONADOS INTEIRAMENTE 
EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
RIGIDO, BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES UNIFORMES 
EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSAO. 

UN 450, 7,32 3.294,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

25 AMBU ADULTO COM RESERVATORIO, CONSTITUIDO DE 
BALAO AUTO-INFLAVEL EM SILICONE, RESERVATORIO DE 
OXIGENIO, MASCARA FACIAL, CONEXAO DE ENTRADA DE 
OXIGENIO E VALVULA UNIDIRECIONAL. 

UN 25, 299,999 7.499,975 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

26 AMBU INFANTIL COM RESERVATORIO, CONSTITUIDO DE 
BALAO AUTO-INFLAVEL EM SILICONE, RESERVATORIO DE 
OXIGENIO, MASCARA FACIAL, CONEXAO DE ENTRADA DE 
OXIGENIO E VALVULA UNIDIRECIONAL. 

UN 20, 299,999 5.999,98 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

27 AMBU PARA RN COM RESERVATORIO, CONSTITUIDO DE 
BALAO AUTO-INFLAVEL EM SILICONE, RESERVATORIO DE 
OXIGENIO, MASCARA FACIAL, CONEXAO DE ENTRADA DE 
OXIGENIO E VALVULA UNIDIRECIONAL. 

UN 15, 299,999 4.499,985 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

33 APARELHO PARA TRICOTOMIA DESCARTAVEL UN 900, 1,55 1.395,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

61 CATETER DE OXIGENIO TIPO OCULOS, INFANTIL 
CONFECCIONADO EM P.V.C. ATOXICO E FLEXIVEL. 
PERMITE APLICAÇOES DE OXIGENIO COM EXCELENTES 
NIVEIS DE APROVEITAMENTO, COM PERFEITA ADAPTAÇAO 
DO CONECTOR A CAVIDADE NASAL DO PACIENTE, 
TENSIONADOR, TUBO FLEXIVEL, PODENDO USAR ESTE 
CATETER POR VARIOS DIAS SEM PROVOCAR 
DESCONFORTO NO PACIENTE. EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO/FILME DE POLIESTER. ESTERILIZAÇAO: GAS 
OXIDO DE ETILENO. 

UN 900, 1,899 1.709,10 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 
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78 CLAMP UMBILICAL ESTERIL UN 1.030, 0,64 659,20 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

100 COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO. PACOTE COM 
10 UNIDADES. 

UN 2.030, 6,96 14.128,80 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

101 COLETOR PARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. N 6. 
DESCRIÇAO: FABRICADO COM PURO LATEX NATURAL (DE 
ALTA QUALIDADE) MODELO CONDON (TIPO 
PRESERVATIVO), FORMATO ANATOMICO, ADAPTA-SE A 
QUALQUER COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO, 
ABERTO OU DE PERNA. TAMANHOS Nº 6 (GRANDE) COM 
EXTENSAO, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE. 

UN 4.200, 5,987 25.145,40 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

103 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE (07 LITROS). 
CONFECCIONADO EM MATERIAL DE PAPELAO, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE SETE LITROS DE ENCHIMENTO, 
RESISTENTE A PERFURAÇOES, VAZAMENTOS, POSSUIR 
ALÇA OU ENCAIXE PARA AS MAOS PARA TRANSPORTE, 
TAMPA COM ABERTURA ESPECIFICA PARA MATERIAIS 
PERFURO CORTANTES E FECHAMENTO DEFINITIVO PARA 
DESCARTE, AVISO EXTERNO DE MATERIAL INFECTANTE 
COM SIMBOLO, CONFORME A NR 32 DO MT E ALTERAÇOES 
POSTERIORES, INSTRUÇOES DE USO, REGISTRO NA 
ANVISA, DADOS DO FABRICANTE. 

UN 40, 6,019 240,76 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

124 DETERGENTE ENZIMATICO - GALAO COM 5000ML, 
INDICADO PARA AUXILIO DE LIMPEZA DE ARTIGOS 
CIRURGICOS EM GERAL, ENDOSCOPIOS E INSTRUMENTOS 
MICROTUBULARES. SUAS 3 ENZIMAS (AMILASE, LIPASE E 
PROTEASE) GARANTEM A REMOÇAO COMPLETA DE 
IMPUREZAS DOS INSTRUMENTAIS, ALEM DA FORMULAÇAO 
SER ADEQUADA TANTO PARA USO MANUAL QUANTO PARA 
USO EM MAQUINAS AUTOMATICAS 

UN 90, 269,994 24.299,46 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

135 EQUIPO MICROGOTAS  COM BURETA. UN 1.500, 9,758 14.637,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

136 EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL UN 3.500, 2,939 10.286,50 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

140 ESCOVA PARA COLETA DE MATERIAL ENDOCERVICAL, COM 
HASTE FLEXIVEL OCTAVADA 16 CM COM CERDAS MACIAS 
DE NYLON LEVEMENTE CONICO DE 2 CM. POSSUIR PONTA 
PROTEGIDA COM SILICONE. COMPRIMENTO TOTAL 18CM. 
USO UNICO, ESTERIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO + FILME POLIETILENO/POLIPROPILENO, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. A APRESENTAÇAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇAO ATUAL E VIGENTE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇAO. 

PCT 500, 59,79 29.895,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

297 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL 
CAPACIDADE 20 ML SEM AGULHA, COM BICO LUER SLIP, 
COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO, ANEL DE RETENÇAO 
E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA E 
TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 27.000, 0,59 15.930,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

3 AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 CAIXA COM 100 UNIDADES CX 1.100, 17,999 19.798,90 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

4 AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5.5. CAIXA COM 100 
UNIDADES CONSTITUIDA EM AÇO, DE FORMATO 
CILINDRICO, RETA, OCA, COM BISEL TRIFACETADO, 
AFIADO, LIVRE DE REBARBAS E DEFEITOS 
CORRESPONDENDO A CADA TIPO DE AGULHA, POLIDA, 
CANHAO PLASTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR 
PADRAO, ADAPTAVEL A SERINGAS E OUTROS 
DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAISENTA DE ASPEREZAS E ONDULAÇOES, 
CENTRALIZADA AO LONGO DO EIXO CENTRAL 
LONGITUDINAL DO CANHAO, ESTE E CONSTITUIDO EM 
POLIPROPILENO, DIMENSOES E FORMATO 
UNIVERSALMENTE ACEITOS (TIPO LUER), 
PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO E CONDUTORES 
TAIS COMO SERINGAS, EQUIPOS, CATETERES E OUTROS 
SIMILARES. PROTETOR CONSTITUIDO DE POLIPROPILENO, 
PROJETADO INTERNAMENTE DE MODO A MANTER A 
AGULHA CENTRADA. POSSUI RIGIDEZ COMPATIVEL AO 
USO , ESTERIL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE 

CX 1.580, 17,998 28.436,84 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

64 CATETER EV PERIFERICO N° 16 UN 500, 1,894 947,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

65 CATETER EV PERIFERICO N° 18 UN 500, 1,896 948,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

66 CATETER EV PERIFERICO N° 20 UN 3.500, 1,898 6.643,00 BRIATO COMERCIO 
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MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

67 CATETER EV PERIFERICO N° 22 UN 3.500, 1,898 6.643,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

68 CATETER EV PERIFERICO N° 24 UN 3.500, 1,899 6.646,50 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

77 CINTO AUTOMOTIVO PARA CADEIRA DE RESGATE OU 
MACA RETRATIL (AVALIADO PELO INMETRO) 

UN 36, 350,00 12.600,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

98 COLETOR DE SECREÇOES VIAS AEREAS COM CAPACIDADE 
DE APROXIMADAMENTE 70ML - PARA COLETA ASSEPTICA 
DAS VIAS AEREAS. ESTERILIZADOS A OXIDO DE 
ETILENO.EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO. UNIDADE 

UN 350, 20,297 7.103,95 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

108 CONECTOR Y PARA CIRCUITO RESPIRATORIO ADULTO. 
CONECTOR PARA TRAQUEIA FORMATO Y ADULTO SEM 
FURO EM PC. ESTERILIZAVEL A 121º 

UN 15, 280,00 4.200,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

115 CURATIVO DE HIDROFIBRA DE CARBOXIMETILCELULOSE E 
ALGINATO DE CALCIO COM PRATA- TAMANHO 10 X 10CM. 

UN 510, 50,295 25.650,45 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

151 ESPUMA ANTIBACTERIANO COM PRATA NAO ADESIVA 15 X 
15CM 

UN 200, 69,00 13.800,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

182 FITA ADESIVA HOSPITALAR, CREPE, NA COR BRANCA, 
DIMENSAO 19 MM X 50 M EMBALAGEM: ROLO INDIVIDUAL. 
APRESENTAR BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO. 

UN 3.500, 7,652 26.782,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

184 FITA DE KINESIO. COMPRIMENTO DE 05 CM; LARGURA DE 
05 CM; FORMATO DE ROLO. COMPOSTA POR 96% 
ALGODAO E 4% ELASTANO. VENTILADO. RESISTENTE A 
AGUA. SEM LATEX. ELASTICIDADE PARA MUSCULO E PELE. 
CORES: PRETO, VERDE, VERMELHO, AMARELO. 

UN 1.000, 38,90 38.900,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

208 KIT CANULA DE GUEDEL TAMANHOS DE 0 A 5. KIT 3, 59,999 179,997 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

215 LENÇOL DESCARTAVEL PARA MACA, COM ELASTICO. UN 1.000, 33,00 33.000,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

242 MOCHILA PARA RESGATE CONFECCIONADA EM NYLON 600 
DE ALTA RESISTENCIA;  ALÇAS EM POLIPROPILENO COM 
POLIESTER; ABERTURAS COM ZIPER 10 COM 2 CURSORES 
PARA ABERTURA TOTAL; MEDIDAS DE 44 CM ALTURA X 19 
CM PROFUNDIDADE X 30 CM COMPRIMENTO; USO DE 
TRAVETE* EM PONTOS DE MAIOR  IMPACTO;ALMOFADADA 
E FORRADA;  CORES VARIADAS. (AZUL E LARANJA P, M E 
G) 

UN 12, 720,00 8.640,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

250 PAPEL GRAU CIRURGICO 100 MM PARA AUTOCLAVE A 
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE POROSIDADE 
CONTROLADA, COM INDICADORES QUIMICOS PARA VAPOR 
E ETO QUE MUDAM DE COR DIFERENCIANDO OS 
PRODUTOS JA PROCESSADOS. OUTRA FACE COM FILME 
TERMOPLASTICO BILAMINADO DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO, COLORIDO PARA FACILITAR A 
VISUALIZAÇAO DA SELAGEM. BOBINA DE 100 M. 

UN 120, 89,00 10.680,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

252 PAPEL GRAU CIRURGICO 150MM UN 180, 108,999 19.619,82 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

254 PAPEL GRAU CIRURGICO 300 MM PARA AUTOCLAVE A 
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE POROSIDADE 
CONTROLADA, COM INDICADORES QUIMICOS PARA VAPOR 
E ETO QUE MUDAM DE COR DIFERENCIANDO OS 
PRODUTOS JA PROCESSADOS. OUTRA FACE COM FILME 
TERMOPLASTICO BILAMINADO DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO, COLORIDO PARA FACILITAR A 
VISUALIZAÇAO DA SELAGEM. BOBINA DE 100 M. 

UN 110, 296,244 32.586,84 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

256 PAPEL MILIMETRADO PARA ELETROCARDIOGRAFO DIXTAL 
EP3/EP12 (JA POSSUIMOS O EQUIPAMENTO DESTA 
MARCA), TERMO SENSIVEL. CAIXA COM 1000 FOLHAS. 

CX 195, 280,00 54.600,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

269 PROTETOR SOLAR DIARIO FPS 50, ULTRA RESISTENTE A 
AGUA, COM DUAS HORAS DE PROTEÇAO A PROVA DE 
AGUA E AO SUOR, PROTEÇAO CONTRA OS RAIOS UVA E 
UVB, NAO OLEOSO, COM VITAMINA E. 

FR 1.200, 36,998 44.397,60 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

305 SONDA DE GASTROSTOMIA 3 VIAS. 1 BALAO, 1 VIA 
DIRETA, 1 VIA ACESSORIA. SILICONE. ANEL DE FIXAÇAO A 
1 CM DA PELE. N° 14CH/FR 

UN 5, 594,00 2.970,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

306 SONDA DE GASTROSTOMIA 3 VIAS. 1 BALAO, 1 VIA 
DIRETA, 1 VIA ACESSORIA. SILICONE. ANEL DE FIXAÇAO A 
1 CM DA PELE. N° 20CH/FR 

UN 5, 594,00 2.970,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

350 AGULHA PARA RAQUI Nº 25G X 3 1/2 " (90X5). AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 750, 209,98 157.485,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

452 FIXADOR PARA  RX AUTOMATICO KIT PARA 38 LITROS UN 8, 704,999 5.639,992 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

464 INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 5 PARA MONITORIZAÇAO 
DO CICLO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR 

CX 40, 145,00 5.800,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

471 LAMINAS PARA TRICOTOMIZADOR ELETRICO UN 1.000, 39,997 39.997,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

503 PAPEL TERMONSENSIVEL PARA CARDIOTOCOGRAFO - 
130MMX120MM C/ 200 FOLHAS 

CX 10, 139,00 1.390,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

507 REVELADOR PARA RX AUTOMATICO KIT PARA 38 L. UN 5, 858,996 4.294,98 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 
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508 SCALP INTRAVENOSO N 27, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA 

UN 100, 0,999 99,90 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

527 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 
10FR 

UN 80, 80,00 6.400,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

528 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 
12FR 

UN 50, 80,00 4.000,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

529 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 
14FR 

UN 50, 80,00 4.000,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

530 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 
16FR 

UN 50, 80,00 4.000,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

531 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 
8FR 

UN 50, 58,179 2.908,95 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

558 TESTE BOWIE & DICK FOLHA. COM TECNOLOGIA EM TINTA 
AZUL-PARA-PRETO, CLASSE 2. MUDANÇA COMPLETA DE 
COR APOS 3.5 MINUTOS A 134ºC. FORMULA SUPERIOR DA 
TINTA AUXILIA NA INTERPRETAÇAO. TINTA AZUL 
PERMANECE SE HOUVER VAZAMENTO DE AR. TINTA COM 
DESENHO CONTINUO DO CENTRO PARA A BORDA, MAIS 
FACIL DE CONFIRMAR VAZAMENTO DE AR. CAIXA 
CONTENDO 100 FOLHAS. 

CX 20, 433,00 8.660,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

573 AGULHA PARA RAQUI Nº 27G X 4 3/4 " - AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;-CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 50, 32,00 1.600,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

574 AGULHA PARA RAQUI Nº 25G X 4 3/4 " - AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;-CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 50, 32,00 1.600,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

575 AGULHA PARA RAQUI Nº 27G X 3 1/2 " - AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;-CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 200, 32,00 6.400,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

594 EXTENSAO DE LINHA DE INFUSAO CONECTA O EQUIPO AO 
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO, PROPORCIONA 
CONFORTO E LIBERDADE DE MOVIMENTAÇAO. CONECTOR 
LUER LOCK REVERSIVEL; TAMPAS NAS DUAS 
EXTREMIDADES; TUBO EXTENSOR EM PVC FLEXIVEL, 
CRISTAL ATOXICO. TAMANHO 120 CM  ADULTO. 

UN 100, 14,27 1.427,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

595 EXTENSAO DE LINHA DE INFUSAO CONECTA O EQUIPO AO 
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO, PROPORCIONA 
CONFORTO E LIBERDADE DE MOVIMENTAÇAO. CONECTOR 
LUER LOCK REVERSIVEL; TAMPAS NAS DUAS 
EXTREMIDADES; TUBO EXTENSOR EM PVC FLEXIVEL, 
CRISTAL ATOXICO. TAMANHO 120 CM  INFANTIL. 

UN 100, 19,13 1.913,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

631 PAPEL MILIMETRADO PARA ELETROCARDIOGRAFO DIXTAL 
EP3/EP12 (JA POSSUIMOS O EQUIPAMENTO DESTA 
MARCA), TERMO SENSIVEL. CAIXA COM 1000 FOLHAS. 

CX 65, 280,00 18.200,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

638 AGULHA PARA RAQUI Nº 25G X 3 1/2 " (90X5). AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 250, 209,98 52.495,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

47 AVENTAL IMPERMEAVEL DE MANGA LONGA PARA EPI. 
GRAMATURA 20. 

UN 250, 118,388 29.597,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

70 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº16 COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA/PROTEÇAO ATIVO/PASSIVO, 
PERIFERICO, CONFECCIONADO A BASE DE POLIURETANO, 
DEVENDO O MESMO SER RADIOPACO, BIOCOMPATIVEL, 
COM SUPERFICIE LISA E FLEXIVEL. DEVERA SER DE FACIL 
INSERÇAO, MALEAVEL NO INTERIOR DO VASO (NAO TER 
EFEITO MEMORIA), PERMITINDO USO PROLONGADO, SEM 
OCASIONAR IRRITAÇAO DA INTIMA E A FORMAÇAO DE 
TROMBOS. DEVERA MANTER VELOCIDADE DE FLUXO 
APROPRIADA E APRESENTAR PAREDES FINAS PARA 
FAVORECER MAIOR FLUXO DE FLUIDOS. DEVERA SER 
RESISTENTE EM TODA A SUA EXTENSAO, EVITANDO 
TORÇOES, RACHADURAS OU QUEBRAS, SEM RISCOS DE 
TRANSFIXAÇAO OU PERDA DA VEIA. O CANHAO DEVERA 
SER DE PLASTICO E OBEDECER AO CODIGO DE CORES 
PARA IDENTIFICAÇAO DO CALIBRE. A AGULHA DEVERA 
SER CILINDRICA, RETA, TRIFACETADA, POLIDA E AFIADA, 
FAVORECENDO A PUNÇAO E PENETRAÇAO SUAVE SEM 

UN 1.500, 3,649 5.473,50 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 
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TRAUMATIZAR O TECIDO. A CAMARA DEVERA SER 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇAO DO REFLUXO DO 
SANGUE. OS MATERIAIS COTADOS DEVERAO CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, O CALIBRE, O N.º DE REGISTRO 
NO M 

130 ELETRODO DESCARTAVEL PARA DESFIBRILADOR DEA 
PHILIPS FRX AED. ADULTO E INFANTIL. FUTURA LIFE 400. 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 

UN 50, 1.099,998 54.999,90 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

248 PACOTE TESTE DESAFIO COM INDICADOR BIOLOGICO DE 
LEITURA RAPIDA E INTEGRADOR QUIMICO (41382)-
PACOTE TESTE DESAFIO PRONTO, DE USO UNICO, 
COMPOSTO DE UM INDICADOR BIOLOGICO DE LEITURA 
RAPIDA, DO TIPO AUTO-CONTIDO, PARA O 
MONITORAMENTO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO A 
VAPOR, COM TEMPO DE RESPOSTA FINAL NEGATIVA EM 3 
(TRES) HORAS, POR METODO DE FLUORESCENCIA E UM 
INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 5, CONFORME NORMA 
ANSI/AAMI/ISO 11140-1, POSICIONADOS EM UM 
SUBSTRATO POROSO EMBRULHADO EM EMBALAGEM 
DESCARTAVEL. O PACOTE E PROJETADO PARA DESAFIAR O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR, COM 
DESEMPENHO EQUIVALENTE AO PACOTE TESTE DE 16 
CAMPOS AAMI. O INDICADOR BIOLOGICO E COMPOSTO 
POR UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇAO 
MICROBIANA MINIMA DE 100.000 (CEM MIL) ESPOROS 
SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953 COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE ASSEGURADA). A TIRA CONTENDO 
ESPOROS ESTA ACONDICIONADA EM UMA AMPOLA 
PLASTICA TERMORRESISTENTE, CONTENDO UMA AMPOLA 
DE VIDRO LACRADA, COM CALDO NUTRIENTE PROPRIO 
PARA CR 

UN 900, 218,00 196.200,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

287 SEMENTES DE MOSTARDA PARA AURICULOTERAPIA. 
CARTELA COM 60 SEMENTES COM ADESIVOS EM FITA 
MICROPOROSA DE MAXIMA FIXAÇAO 

CARTE 200, 55,00 11.000,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

495 MASCARA PARA VNI Nº 3 (ADULTO PEQUENO) - SUPORTE 
EM PSF  PARA USO EM MASCARA DE VENTILAÇAO NAO-
INVASIVA COM FIXADOR CEFALICO. 

UN 3, 550,00 1.650,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

496 MASCARA PARA VNI Nº 4 (ADULTO MEDIO) - SUPORTE EM 
PSF  PARA USO EM MASCARA DE VENTILAÇAO NAO-
INVASIVA COM FIXADOR CEFALICO. 

UN 3, 550,00 1.650,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

497 MASCARA PARA VNI Nº 5 (ADULTO GRANDE)- SUPORTE EM 
PSF  PARA USO EM MASCARA DE VENTILAÇAO NAO-
INVASIVA COM FIXADOR CEFALICO. 

UN 3, 550,00 1.650,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

501 PAPEL DE ECG 216MM X 30M PARA CARDIOCARE 2000 
BIONET. TERMO SENSIVEL. BOBINA. PACOTE COM 05 
ROLOS.100 METROS CADA. 

PCT 30, 544,00 16.320,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

513 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 10ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 37.500, 3,09 115.875,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

515 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 3ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 18.750, 3,00 56.250,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

602 PACOTE TESTE DESAFIO COMPOSTO POR BARREIRAS 
PERMEAVEIS AO VAPOR AS QUAIS ENCONTRAM-SE: 01 
INDICADOR BIOLOGICO E 01 INTEGRADOR QUIMICO TIPO 
5, EMBRULHADOS EM EMBALAGEM PROPRIA COM 
INDICADOR QUIMICO DE PROCESSO EXTERNO; 
TEMPERATURA DO INTEGRADOR QUIMICO: 121ºC, 128ºC E 
134ºC; TEMPO DE RESPOSTA DO INDICADOR BIOLOGICO E 
DE 24 HORAS REALIZADO POR CALORIMETRIA, CONTENDO 
UMA POPULAÇAO DE G. STEAROTHERMOPHILLUS NO 
INDICADOR BIOLOGICO A TIRA CONTENDO ESPOROS ESTA 
ARMAZENADA EM UMA AMPOLA PLASTICA QUE TAMBEM 
ACONDICIONA UMA AMPOLA DE VIDRO CONTENDO UM 
CALDO NUTRIENTE PROPRIO PARA O CULTIVO DOS 
MICROORGANISMOS. A AMPOLA PLASTICA E FECHADA POR 
UMA TAMPA MARROM PERFURADA E PROTEGIDA POR UM 
PAPEL DE FILTRO HIDROFOBICO. CADA AMPOLA POSSUI 
UM ROTULO EXTERNO QUE INFORMA O LOTE E A DATA DA 
FABRICAÇAO DO PRODUTO, CONTENDO CAMPOS PARA 
IDENTIFICAÇAO DA AMPOLA E UM INDICADOR QUIMICO 
EXTERNO QUE DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCESSADAS 
DAS NAO-PROCESSADAS. FABRICADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE GESTAO DE QUALIDADE ISO 13485:2003/ NS-
EN ISO 

CX 15, 310,00 4.650,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

630 PACOTE TESTE DESAFIO COM INDICADOR BIOLOGICO DE 
LEITURA RAPIDA E INTEGRADOR QUIMICO (41382)-

UN 300, 218,00 65.400,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
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PACOTE TESTE DESAFIO PRONTO, DE USO UNICO, 
COMPOSTO DE UM INDICADOR BIOLOGICO DE LEITURA 
RAPIDA, DO TIPO AUTO-CONTIDO, PARA O 
MONITORAMENTO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO A 
VAPOR, COM TEMPO DE RESPOSTA FINAL NEGATIVA EM 3 
(TRES) HORAS, POR METODO DE FLUORESCENCIA E UM 
INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 5, CONFORME NORMA 
ANSI/AAMI/ISO 11140-1, POSICIONADOS EM UM 
SUBSTRATO POROSO EMBRULHADO EM EMBALAGEM 
DESCARTAVEL. O PACOTE E PROJETADO PARA DESAFIAR O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR, COM 
DESEMPENHO EQUIVALENTE AO PACOTE TESTE DE 16 
CAMPOS AAMI. O INDICADOR BIOLOGICO E COMPOSTO 
POR UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇAO 
MICROBIANA MINIMA DE 100.000 (CEM MIL) ESPOROS 
SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953 COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE ASSEGURADA). A TIRA CONTENDO 
ESPOROS ESTA ACONDICIONADA EM UMA AMPOLA 
PLASTICA TERMORRESISTENTE, CONTENDO UMA AMPOLA 
DE VIDRO LACRADA, COM CALDO NUTRIENTE PROPRIO 
PARA CR 

EPP 

645 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 10ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 12.500, 3,09 38.625,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

647 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 3ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 6.250, 3,00 18.750,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

12 AGULHA PARA ACUMPULTURA, NO TAMANHO 0,25 X 40 
MM, CAIXA C/ 100 UNIDADES. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

CX 10, 45,00 450,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

13 AGULHA PARA ACUMPULTURA, TAMANHO 0,25 X 25 MM, 
CAIXA C/ 100 UNIDADES. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

CX 10, 45,00 450,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

14 AGULHAS ULTRA FINE 0,25X8MM N° 8 MM. UN 40.000, 0,55 22.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

15 AGULHAS ULTRA FINE N° 6MM UN 2.000, 0,55 1.100,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

30 APARELHO CONVENCIONAL INFANTIL QUE POSSUI 
MANOMETRO ANEROIDE (NAO UTILIZA LIQUIDOS) EM 
ESCALA DE 0 A 300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE 
ZINCO COM PINTURA DE ALTA RESISTENCIA, MOSTRADOR 
PLANO, COM VALVULA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE 
COM REGULAGEM DE SAIDA DE AR SENSIVEL, 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVAVEL COM FECHO EM VELCRO 
RESISTENTE. POSSUI MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, DE 
ALTA DURABILIDADE E PERA INSULFLADORA DE 
BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO EM 
METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE. LAUDO TECNICO DO IPEM (INMETRO) COM 
CERTIFICAÇAO DE AFERIÇAO INDIVIDUAL; GARANTIA 
MINIMA DE 01 (UM) ANO COMPROVADA ATRAVES DO 
MANUAL DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES PELO DO 
FABRICANTE OU DO IMPORTADOR, REGISTRO NA ANVISA 
E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO 
EMITIDO PELA ANVISA. EMBALAGEM COM INFORMAÇOES 
DO FABRICANTE/IMPORTADOR. 

UN 100, 125,00 12.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

31 APARELHO CONVENCIONAL PARA OBESO QUE POSSUI 
MANOMETRO ANEROIDE (NAO UTILIZA LIQUIDOS) EM 
ESCALA DE 0 A 300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE 
ZINCO COM PINTURA DE ALTA RESISTENCIA, MOSTRADOR 
PLANO, COM VALVULA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE 
COM REGULAGEM DE SAIDA DE AR SENSIVEL, 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVAVEL COM FECHO EM VELCRO 
RESISTENTE. POSSUI MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, DE 
ALTA DURABILIDADE E PERA INSULFLADORA DE 
BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO EM 
METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE. LAUDO TECNICO DO IPEM (INMETRO) COM 
CERTIFICAÇAO DE AFERIÇAO INDIVIDUAL; GARANTIA 
MINIMA DE 01 (UM) ANO COMPROVADA ATRAVES DO 
MANUAL DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES PELO DO 
FABRICANTE OU DO IMPORTADOR, REGISTRO NA ANVISA 
E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO 
EMITIDO PELA ANVISA. EMBALAGEM COM INFORMAÇOES 
DO FABRICANTE/IMPORTADOR. 

UN 100, 150,00 15.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

34 APARELHOS COMPATIVEIS COM AS TIRAS DE GLICEMIA. UN 700, 59,89 41.923,00 AGIL PRODUTOS PARA 
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(COMODATO) SAUDE LTDA ME 
48 BANDAGEM ELASTICA FUNCIONAL ADESIVA, ROLO COM 6 

CM X 5 M, COR BEGE. 
RL 40, 53,79 2.151,60 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
49 BANDAGEM ELASTICA FUNCIONAL ADESIVA, ROLO COM 6 

CM X 5 M, COR PRETA. 
RL 40, 60,47 2.418,80 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
50 BANDAGEM TRIANGULAR EM ALGODAO P UN 40, 12,42 496,80 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
51 BANDAGEM TRIANGULAR EM ALGODAO M UN 100, 14,80 1.480,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
52 BANDAGEM TRIANGULAR EM ALGODAO G UN 300, 19,00 5.700,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
56 BOLSA TERMICA DE BORRACHA PARA COMPRESSA DE 

AGUA QUENTE E FRIA, COMPRIMENTO DE 
APROXIMADAMENTE 33 CM - LARGURA 
APROXIMADAMENTE 18,5 CM E CAPACIDADE PARA 2 
LITROS. 

UN 20, 55,82 1.116,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

57 BOLSA VERMELHA PARA AMPOLA. UN 4, 600,00 2.400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

58 BOTA DE UNNA UN 100, 58,00 5.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

59 CANULA DE SUCÇAO RIGIDA RESISTENTE A ESTILHAÇOS 
PARA SUCÇAO DE FLUIDOS DISPONIVEIS COM PONTA 
RETA OU BULBO. A PEGA ERGONOMICA E 
ANTIDERRAPANTE GARANTE UM MANUSEAMENTO 
CONFORTAVEL DURANTE PROCEDIMENTOS LONGOS. 
DIAMETRO INTERNO DE 24 CH SEM CONTROLE DE VACUO. 

UN 10, 297,72 2.977,20 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

60 CATETER DE OXIGENIO TIPO OCULOS ADULTO 
CONFECCIONADO EM P.V.C. ATOXICO E FLEXIVEL. 
PERMITE APLICAÇOES DE OXIGENIO COM EXCELENTES 
NIVEIS DE APROVEITAMENTO, COM PERFEITA ADAPTAÇAO 
DO CONECTOR A CAVIDADE NASAL DO PACIENTE, 
TENSIONADOR, TUBO FLEXIVEL, PODENDO USAR ESTE 
CATETER POR VARIOS DIAS SEM PROVOCAR 
DESCONFORTO NO PACIENTE. EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO/FILME DE POLIESTER. ESTERILIZAÇAO: GAS 
OXIDO DE ETILENO. 

UN 5.000, 1,45 7.250,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

73 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 22 UN 13.000, 2,75 35.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

74 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 24 UN 10.650, 3,65 38.872,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

75 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL,  COM 
ESCALA GRADUADA (DE 5-25CM), COM CONEXAO LUER-
LOCK-CH 2,0 

UN 1.300, 40,00 52.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

82 COBERTURA ESPUMA POLIURETANO COM BORDAS DE 
SILICONE 12,5 X 12,5CM 

UN 40, 170,00 6.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

106 COMPRESSA DE EMULSAO DE PETROLATUM: E UMA 
COMPRESSA DE ACETATO DE CELULOSE (RAYON) ESTERIL, 
NAO ADERENTE, IMPREGNADA COM EMULSAO DE 
PETROLATUM UMECTANTE, ORIGINAL DE OLEOS 
MINERAIS. MEDIDA 7,6 X 20,3 CM 

UN 300, 29,00 8.700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

107 COMPRESSA DE EMULSAO DE PETROLATUM: E UMA 
COMPRESSA DE ACETATO DE CELULOSE (RAYON) ESTERIL, 
NAO ADERENTE, IMPREGNADA COM EMULSAO DE 
PETROLATUM UMECTANTE, ORIGINAL DE OLEOS 
MINERAIS. MEDIDA 7,6 X 7,6 CM 

UN 360, 18,00 6.480,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

112 CREME BARREIRA: COMPOSTO DE AGUA, PARAFINA 
LIQUIDA, PETROLATO, CERA MICROCRISTALINA, OLEATO 
DE GLICEROL, ALCOOL DE LANOLINA, ACIDO CITRICO, 
CITRATO DE MAGNESIO, CICLOMETICONE, GLICERINA, 
METILPARABENO, PROPILPARABENO E PROPILENOGLICOL. 
FRASCO DE 60 ML 

UN 430, 93,00 39.990,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

113 CURATIVO DE HIDROCOLOIDE EM PLACA, ESTERIL, COM 
BORDAS BISELADAS FLEXIVEL, COM CAMADA EXTERNA 
SEMIPERMEAVEL, TAMANHO 15X15 

UN 500, 30,00 15.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

114 CURATIVO DE HIDROFIBRA DE CARBOXIMETILCELULOSE E 
ALGINATO DE CALCIO - TAMANHO 10 X 20CM. 

UN 500, 37,00 18.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

116 CURATIVO DE HIDROFIBRA DE CARBOXIMETILCELULOSE E 
ALGINATO DE CALCIO COM PRATA- TAMANHO 15 X 15CM. 

UN 510, 58,00 29.580,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

117 CURATIVO ESTERIL, COBERTURA PRIMARIA COMPOSTA DE 
TECIDO DE DE CARVAO ATIVADO IMPREGNADA COM IONS 
DE PRATA (25UG/CM2), ENVOLTO POR UMA CAMADA DE 
NYLON DE BAIXA ADERENCIA, FLEXIVEL, SELADA EM TODA 
A SUA EXTENSAO, ATOXICA, HIPOALERGENICA, MEDINDO 
10,5 X 10,5 CM. 

UN 850, 32,00 27.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

118 CURATIVO FILME TRANSPARENTE ESTERIL LISO 10CM X 12 
CM. 

UN 200, 6,00 1.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

119 CURATIVO FILME TRANSPARENTE ESTERIL LISO FIXADOR 
DE CATETER 6 X 9 CM 

UN 200, 3,80 760,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

120 CURATIVO FILME TRANSPARENTE ESTERIL LISO FIXADOR 
DE CATETER 15X10 CM 

UN 200, 70,00 14.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

121 CURATIVO HIDROCOLOIDE EM PLACA, ESTERIL, COM 
BORDAS BISELADAS, FLEXIVEL, COM CAMADA EXTERNA 
SEMIPERMEAVEL, TAMANHO 20 X 20 CM. 

UN 510, 45,00 22.950,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

125 DISPOSITIVO DE TRANSFERENCIA, IRRIGAÇAO, PARA 
SOLUÇAO, LUER FEMEA. DISPOSITIVO PARA IRRIGAR, 
LAVAR OU FAZER ANTISSEPSIA DE FERIDAS.  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO ESTERILIZADO, 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇAO, NUMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO, VALIDADE E MARCA. 

UN 200, 10,00 2.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

126 DISPOSITIVO DE TRANSFERENCIA, IRRIGAÇAO. 
DISPOSITIVO PARA IRRIGAR, LAVAR OU FAZER ANTI-
SEPSIA DE FERIDAS. 

UN 2.003, 8,50 17.025,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

127 ELETRODO DE ESPUMA PARA ECG HIDROGEL ADESIVO 
CONDUTIVO 

UN 40.000, 0,75 30.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

132 ELETRODOS PARA FISIO ADESIVO 5X9 CM C/4. UN 15.000, 70,00 1.050.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

142 ESPARADRAPO BEGE 10 CM X 4,5 M, ROLO. FITA ADESIVA 
COMPOSTA POR TECIDO 100% ALGODAO, TRATADO COM 
RESINAS ACRILICAS, ADESIVO A BASE DE ZINCO, 
BORRACHA NATURAL 

UN 1.050, 21,90 22.995,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

144 ESPARADRAPO BRANCO 10 CM X 2,5 M, CONFECCIONADO 
EM TECIDO APROPRIADO, COR BRANCA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS DE GERMES PATOGENICOS, 
IMPERMEABILIDADE DORSAL ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE, FLEXIBILIDADE SUFICIENTE PARA ADAPTAR-

UN 1.000, 21,90 21.900,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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SE AS DOBRAS DA PELE SEM QUE OCORRA EXCESSIVA 
PRESSAO OU FACIL DESPRENDIMENTO, MASSA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDA, ADEQUADA FIXAÇAO DE 
CAMADA ADESIVA NO PANO BASE, FACIL REMOÇAO SEM 
DEIXAR RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE, BORDAS 
DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM DE EVITAR SOLTURA DOS 
FIOS, APRESENTANDO ENROLADO EM CARRETEL PLASTICO 
COM CAPA DE PROTEÇAO, CONSTANDO NA EMBALAGEM 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO E VALIDADE. 

147 ESPECULO DESCARTAVEL G, MODELO COLLINS, ESTERIL, 
LUBRIFICADO. PRODUZIDO EM POLIESTIRENO CRISTAL, 
PERMITE EXCELENTE TRANSPARENCIA E TRANSMISSAO 
LUMINOSA. VALVAS ANATOMICAS DE ONTORNOS LISOS E 
REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS FORNICES 
VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO 
BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO (PSAI) PIGMENTADO NA COR LARANJA E 
INDEFORMAVEL. APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO DA 
PAGINA DA INTERNET DO FABRICANTE. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 3.000, 3,00 9.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

148 ESPECULO DESCARTAVEL M UN 5.000, 2,75 13.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

149 ESPECULO DESCARTAVEL P UN 5.000, 2,30 11.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

152 ESPUMA DE POLIURETANO COM PRATA, TECNOLOGIA 3D 
FIT. MEDIDAS 10X10CM 

UN 330, 85,00 28.050,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

153 ESPUMA DE POLIURETANO COM SILICONE E TECNOLOGIA 
3D FIT. PROMOVE ABDORÇAO DE AMBIENTE UMIDO, IDEAL 
PARA CICATRIZAÇAO RAPIDA DE FERIDAS. MEDIDA 7,5 X 
7,5CM 

UN 340, 85,00 28.900,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

154 ESPUMA DE POLIURETANO COM SILICONE E TECNOLOGIA 
3D FIT. PROMOVE ABDORÇAO DE AMBIENTE UMIDO, IDEAL 
PARA CICATRIZAÇAO RAPIDA DE FERIDAS. MEDIDA 
12,5X12,5CM 

UN 320, 92,00 29.440,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

166 FILME TRANSPARENTE ROLO: CURATIVO ADESIVO, 
SEMIPERMEAVEL, PERMITE A PASSAGEM DE GASES E 
VAPORES E AO MESMO TEMPO, E IMPERMEAVEL A 
BACTERIAS E A AGUA. 

UN 60, 222,00 13.320,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

167 FIO CATGUT SIMPLES 2-0, MEDINDO 70~80 CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 2,5 CM. ABSORVIVEL, 
COMPOSTO POR PROTEINA COLAGENO PROVENIENTE DE 
FIBRA LONGITUDINAIS DE INTESTINO DELGADO DE 
BOVINOS, OU SUBMUCOSA DO INTESTINO DELGADO DE 
OVINOS, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA COM BOM 
CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, 
O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA 
TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 340, 10,20 3.468,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

168 FIO CATGUT SIMPLES 2-0, MEDINDO 70~80 CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 4 CM. ABSORVIVEL, COMPOSTO 
POR PROTEINA COLAGENO PROVENIENTE DE FIBRA 
LONGITUDINAIS DE INTESTINO DELGADO DE BOVINOS, 
OU SUBMUCOSA DO INTESTINO DELGADO DE OVINOS, 
DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA COM BOM CORTE, 
QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA 
TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 340, 10,20 3.468,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

169 FIO CATGUT SIMPLES 3-0, MEDINDO 70~80 CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 2,0 CM. ABSORVIVEL, 
COMPOSTO POR PROTEINA COLAGENO PROVENIENTE DE 
FIBRA LONGITUDINAIS DE INTESTINO DELGADO DE 
BOVINOS, OU SUBMUCOSA DO INTESTINO DELGADO DE 
OVINOS, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA COM BOM 
CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, 
O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA 
TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 200, 10,20 2.040,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

170 FIO CATGUT SIMPLES 4-0, MEDINDO 70~80 CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 2,0 CM. ABSORVIVEL, 
COMPOSTO POR PROTEINA COLAGENO PROVENIENTE DE 
FIBRA LONGITUDINAIS DE INTESTINO DELGADO DE 
BOVINOS, OU SUBMUCOSA DO INTESTINO DELGADO DE 
OVINOS, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA COM BOM 
CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, 
O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA 
TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 200, 10,20 2.040,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

172 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 0, MEDINDO 40~50 CM, COM 
AGULHA 3/8 DE CIRC DE 2,0CM CURVA CORTANTE. NAO 
ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 

UN 278, 5,00 1.390,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

173 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 2-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC.DE 4,0CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 830, 4,90 4.067,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

174 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 3-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 2,0CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 1.030, 4,90 5.047,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

175 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 3-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 4,0CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 1.300, 4,90 6.370,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

176 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 4-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 2,0CM CURVA CILINDRICA. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN 800, 4,90 3.920,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

177 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 4-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 2,0CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN 1.500, 4,90 7.350,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

178 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 4-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 4,0CM CURVA CILINDRICA. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN 1.300, 4,90 6.370,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

179 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 5-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 1,5CM CURVA CILINDRICA. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN 600, 4,90 2.940,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

180 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 5-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 1,5CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 

UN 800, 4,90 3.920,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

181 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 5-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 4 CM CURVA CILINDRICA. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN 150, 4,90 735,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

185 FITA MICROPORE, IMPERMEAVEL, FLEXIVEL, COM 
CONTATO ADESIVO, DIMENSOES 25 MM X 10M C/ CAPA. 
EMBALAGEM: CARRETEL COM 25 MM X 10 M. NA 
EMBALAGEM DEVERA CONTER LOTE E VALIDADE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇAO. 

UN 2.550, 7,00 17.850,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

186 FITA MICROPORE, IMPERMEAVEL, FLEXIVEL, COM 
CONTATO ADESIVO, DIMENSOES 50 MM X 10M C/ CAPA. 
NA EMBALAGEM DEVERA CONTER LOTE E VALIDADE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇAO. 

UN 2.150, 13,10 28.165,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

187 FILTRO PARA CONCENTRADOR EVERFLO - PHILIPS UN 50, 295,00 14.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

188 FILTRO PARA CONCENTRADOR DE OXIGENIO 8F5AW UN 100, 45,00 4.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

195 GAZE NAO ADERENTE (COMPRESSA DE EMULSAO DE 
PETROLATUM) 

UN 500, 18,00 9.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

196 GEL HIDROLITICO DESBRIDANTE, A BASE DE ALOE VERA, 
E UM GEL CRISTALINO DE USO TOPICO. EXTRATO DE ALOE 
VERA, COLAGENO, GLICERINA E AGUA, INDICADO NO 
DESBRIDAMENTO AUTOLITICO DE FERIDAS COM TECIDOS 
DESVITALIZADOS OU NECROTICOS E NA LIMPEZA DE 
FERIDAS LIQUEFAÇAO OU NECROSE DE COAGULAÇAO. O 
PRODUTO DESBRIDA, LIMPA E AUXILIA NA GRANULAÇAO 
TECIDUAL. 

UN 500, 125,60 62.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

199 HIDROGEL COM ALGINATO UN 500, 42,00 21.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

200 HIDROGEL TRANSPARENTE, AMORFO, SEM 
CONSERVANTES, COMPOSTO POR AGUA, 
CARBOXIMETILCELULOSE E ALGINATO DE CALCIO- 
FRASCO/BISNAGA DE 25G 

UN 300, 40,00 12.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

203 KIT DE BOLSA DE OSTOMIA DRENAVEL COM CONECTORES 
PLASTICOS E SISTEMA DUAS PEÇAS, TAMANHO 70 MM + 
BASE ADESIVA PLANA RECORTAVEL A QUAL CONTEM 
RESINA SINTETICA BISELADA E COM A TECNOLOGIA 
FLEXTEND, A QUAL PERMITE A PLACA SER SUPER 
FLEXIVEL, CAPAZ DE ABSORVER UMIDADE DA SUPERFICIE 
DA PELE, TAMANHO 70 MM. 

UN 200, 120,00 24.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

207 KIT PARA PARTO NORMAL DESCARTAVEL, CONTENDO 1 
LENÇOL DESCARTAVEL ESTERIL (2,00 X 0,90 M ), 01 
LENÇOL DESCARTAVEL ESTERIL (1,00 X 0,90 M), 01 
AVENTAL MANGA LONGA EM FALSO TECIDO, 02 CORTE 
CLAMPS UMBILICAIS EM PLASTICO, 01 ABSORVENTE 
HOSPITALAR, 02 PARES DE LUVAS CIRURGICAS 
ESTERILIZADAS, 01 BISTURI DESCARTAVEL NUMERO 22, 
01 SACO PLASTICO DE 20 LITROS, 01 ENVELOPE COM 10 
(DEZ) UNIDADES DE GAZE ESTERILIZADAS, 02 
ENVELOPES COM ALCOOL (GEL), 01 PAR DE LUVAS 
DESCARTAVEIS ESTERIL. 

KIT 20, 93,47 1.869,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

209 KIT MINI BAND (FAIXA ELASTICA) 3 NIVEIS DE 
RESISTENCIA EM LATEX. 

UN 2, 353,54 707,08 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

212 LAMPADA PARA INFRAVERMELHO 150 W UN 10, 103,55 1.035,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

213 LANCETAS COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DESCARTAVEL ESTERIL PARA GLICEMIA CAPILAR. CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200, 47,50 9.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

216 LUVA DE LATEX CANO LONGO TAMANHO M PARA EPI. UN 100, 53,00 5.300,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

217 LUVA DE LATEX CANO LONGO TAMANHO P PARA EPI. UN 100, 50,00 5.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

218 LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO NITRILICA, 
ISENTA DE PO, NAO ESTERIL, AMBIDESTRA DE USO 
UNICO. TAMANHO MEDIO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
VALIDADE DE 12 MESES ( NO MINIMO). 

CX 300, 29,00 8.700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

220 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M CX 2.625, 31,50 82.687,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

222 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP EM LATEX 
NATURAL, AMBIDESTRAS, HIPO-ALERGENICAS, CAIXA COM 
100 LUVAS, CONTENDO INSCRIÇAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CX 1.800, 35,00 63.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

230 MANTA TERMICA PARA RESGATE DESCARTAVEL. UN 100, 18,00 1.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

240 MASCARA RESPIRATORIA Nº 95 - TAMANHO REGULAR, 
INDICADO PARA CONTROLE DA EXPOSIÇAO A 
TUBERCULOSE, SEU FORMATO DE CONCHA PROPICIA 
MAIOR CONFORTO E VEDAÇAO. POR ESTE MOTIVO, SAO 
RESISTENTES A FLUIDOS E REDUZEM OS RISCOS 
POTENCIAIS DE EXPOSIÇAO AO SANGUE E OUTROS 
FLUIDOS CORPOREOS, APROVADO PELO NIOSH E 
INDICADO PELO CDC, EMBALADOS DE ACORDO COM A 
PRAXE DO FABRICANTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA 
FABRICAÇAO/VALIDADE. 

UN 5.000, 2,00 10.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

245 OXIMETRO DE PULSO HANDY SAT TC DISPLAY GRAFICO 
COLOR COM ELA TOUCH SCREEN 3,2"; SENSOR DE 
OXIMETRIA (ADULTO E INFANTIL). CONECTOR DE 
ENTRADA PARA CARTAO SD. ALARMES: ALARMES 
SONOROS DISTINTOS PARA VERIFICAR O SENSOR; 
ALARMES DE LIMITES SUPERIOR OU INFERIOR EXCEDIDO 

UN 4, 4.680,00 18.720,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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PARA A SATURAÇAO PERIFERICA DE O; ALARME DE 
PROCURA MUITO LONGA, ALARME PACIENTE SEM PULSO. 
LIMITES DE ALARME DE OXIMETRIA: 30 A 100% EM 
PASSOS DE 1%; LIMITES DE ALARME PULSO: 15 A 250 
BPM EM PASSOS DE 5 BPM. FONTE DE ALIMENTAÇAO: 
VERSAO A BATERIA (AUTONOMIA DE ATE 12H A PLENA 
CARGA), FONTE EXTERNA (OPCIONAL); 64 HORAS DE 
ARMAZENAMENTO DE INFORMAÇOES. DIMENSAO: 86MM X 
138MM X30MM; PESO: 0,5KG; FAIXA DE MEDIÇAO: 
SATURAÇAO 40% A 100%. PULSO DE 35 A 250BPM; 
ALARMES: SATURAÇAO DE 30% A 100% DE 15 A 254BPM. 

246 OXIMETRO DE PULSO PARA DEDO, DE LED, AJUSTAVEL (4 
POSIÇOES) FAIXA SPO2: 70 A 99%, FAIXA BPM: 30 A 240 
BPM, PRECISAO SPO2: +- 2%,PRECISAO BPM: +- 1BPM , 
DIMENSOES: 6.2 X 3.2 X 3.3  CM . 

UN 205, 175,00 35.875,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

255 PAPEL KRAFT PARDO E RESISTENTE, BOBINADO, 
GRAMATURA DE 40 G/M2, LARGURA 1200 MM, BOBINA 
COM 60 METROS. 

UN 35, 390,00 13.650,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

258 PAR DE CANELEIRA 1KG UN 2, 40,00 80,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

259 PAR DE CANELEIRA 2KG UN 2, 90,00 180,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

260 PHMB (POLIHEXAMETILENOBIGUANIDA): SOLUÇAO DE 
AGUA PURIFICADA, DERIVADO BETAINICO 0,1%, 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA (POLIHEXANIDA) 0,1%. 
FRASCO 100 ML 

UN 60, 170,00 10.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

261 PHMB (POLIHEXAMETILENOBIGUANIDA): SOLUÇAO DE 
AGUA PURIFICADA, DERIVADO BETAINICO 0,1%, 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA (POLIHEXANIDA) 0,1%. 
FRASCO 250 ML 

UN 375, 230,00 86.250,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

262 PHMB (POLIHEXAMETILENOBIGUANIDA): SOLUÇAO DE 
AGUA PURIFICADA, DERIVADO BETAINICO 0,1%, 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA (POLIHEXANIDA) 0,1%. 
FRASCO 50 ML 

UN 70, 210,00 14.700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

263 POLIHEXANIDA SOLUÇAO (LIMPEZA DE FERIDAS)- FRASCO 
DE 350 ML 

UN 150, 320,00 48.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

266 PRO-PE DESCARTAVEL EM TNT. PCT 600, 16,00 9.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

267 PROTETOR LABIAL FPS 30, INCOLOR - BASTAO UN 800, 35,00 28.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

268 PROTETOR LUER-LOCK FEMEA DISPOSITIVO RIGIDO PARA 
OCLUSAO DE CONEXOES LUER FEMEA. FECHAMENTO LUER 
LOCK. DESCARTAVEL. USO UNICO LATEX 
FREE.ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO. 

FR 4.000, 0,90 3.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

275 REDE TUBULAR N° 3.0 UN 1, 140,00 140,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

276 REDE TUBULAR N° 4.0 UN 1, 140,00 140,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

277 REDE TUBULAR N° 5.5 UN 1, 140,00 140,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

282 SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 
HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUIDO DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, 
OFERECENDO UMA PERFEITA RESISTENCIA MECANICA E 
PROPORCIONANDO A OPACIDADE NECESSARIA A 
APLICAÇAO. A SOLDA DE FUNDO E DE TIPO ESTRELA, 
CONTINUA, HOMOGENEA E NAO PERMITINDO A PERDA DO 
CONTEUDO DURANTE O MANUSEIO. 100 LITROS. 
CONFORME NORMA DA ABNT NBR 9191. 

UN 310, 65,00 20.150,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

299 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-1000ML UN 5.000, 13,15 65.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

308 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 14/10ML DE SILICONE UN 500, 50,00 25.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

309 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 14/30ML UN 500, 6,00 3.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

310 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 14/30ML DE SILICONE UN 1.100, 50,00 55.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

311 SONDA DE FOLEY 2 VIAS- Nº16/30ML UN 1.100, 6,00 6.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

317 SONDA NASOGASTRICA LONGA 04 SONDA GASTRICA TIPO 
LEVINE, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, ESTERILIZADA A RAIO GAMMA 
COBALTO 60 OU ETO, DESCARTAVEL, COM 04 ORIFICIOS 
LATERAIS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO OU PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICANTE E VALIDADE, NR. DO 
LOTE E REGISTRO NO MS. 

UN 60, 2,12 127,20 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

318 SONDA NASOGASTRICA LONGA 06 SONDA GASTRICA TIPO 
LEVINE, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, ESTERILIZADA A RAIO GAMMA 
COBALTO 60 OU ETO, DESCARTAVEL, COM 04 ORIFICIOS 
LATERAIS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO OU PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICANTE E VALIDADE, NR. DO 
LOTE E REGISTRO NO MS. 

UN 60, 2,12 127,20 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

319 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 08 UN 70, 2,12 148,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

320 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 10 UN 90, 2,12 190,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

321 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 12 UN 70, 2,12 148,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

322 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°14 UN 70, 2,12 148,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

323 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 16 UN 90, 2,12 190,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

324 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 18 UN 70, 2,12 148,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

328 SONDA PARA ALIMENTAÇAO ENTERAL C/FIO GUIA Nº 08 , 
COM FIO GUIA TAMANHO 8 

UN 30, 16,70 501,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

329 SONDA PARA ALIMENTAÇAO ENTERAL C/FIO GUIA Nº 12 , 
COM FIO GUIA TAMANHO 12 

UN 1.100, 16,70 18.370,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

330 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 10. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 

UN 1.200, 1,00 1.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

331 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 12. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 1.100, 1,05 1.155,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

332 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 14. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 3.200, 1,46 4.672,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

333 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 16. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 1.200, 1,15 1.380,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

334 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 18. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 1.100, 1,35 1.485,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

335 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 20. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 1.100, 1,45 1.595,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

336 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 06 UN 1.100, 0,90 990,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

337 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 8. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 2.300, 1,00 2.300,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

338 SONDA URETRAL N.10. SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATOXICA, TRANSPARENTE, COM 02 
ORIFICIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU-CIRURCICO OU EM FILME DE POLIETILENO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DE LOTE, CALIBRE E REGISTRO NO MS 

UN 5.100, 1,00 5.100,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

340 SONDA URETRAL N.14. SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATOXICA, TRANSPARENTE, COM 02 
ORIFICIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU-CIRURCICO OU EM FILME DE POLIETILENO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DE LOTE, CALIBRE E REGISTRO NO MS 

UN 1.070, 1,07 1.144,90 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

351 AGULHA PARA RAQUI Nº 25G X 3 1/2 "OBESO" TAMANHO 
0,50 X120MM - AGULHA DE PONTA QUINCKE COM DESIGN 
QUE PROPORCIONA VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR 
E MELHOR FLUXO DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE 
CANHAO/ ESTILETE ORIENTA POSICIONAMENTO 
ADEQUADO DO BISEL E FIXA O ESTILETE EVITANDO 
DESLOCAMENTO DURANTE A PUNÇAO;CANHAO 
TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA RAPIDA VISUALIZAÇAO 
DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO A AGULHA REDUZ 
POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE TECIDOS DURANTE A 
PUNÇAO; LATEX FREE. ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 15, 276,50 4.147,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

352 AGULHA PARA RAQUI Nº 27G X 3 1/2 " (90X4) AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 

UN 525, 200,00 105.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

353 AGULHA PERIDURAL TUOHY, TAMANHO 18 G UN 15, 229,57 3.443,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

354 AGULHA PARA BLOQUEIO DE PLEXO (ANESTESICA)  
AGULHA ISOLADA PARA BLOQUEIO NERVOSO, 
CENTIMETRADA, COMPONENTE COM CABO ELETRODO 
ISOLADO, EM AÇO INOXIDAVEL, ESTERIL, CONECTOR 
FEMEA COM TAMPA, COM BISEL 30º 21GX4  0,80X100MM. 
(NEUROESTIMULADOR EM COMODATO). 

UN 38, 3.256,29 123.739,02 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

355 AGULHA PARA BLOQUEIO DE PLEXO (ANESTESICA)  
AGULHA ISOLADA PARA BLOQUEIO NERVOSO, 
CENTIMETRADA, COMPONENTE COM CABO ELETRODO 
ISOLADO, EM AÇO INOXIDAVEL, ESTERIL, CONECTOR 
FEMEA COM TAMPA, COM BISEL 30º 22GX2  0,70X50MM. 
(NEUROESTIMULADOR EM COMODATO). 

UN 38, 3.256,29 123.739,02 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

358 ALGODAO ORTOPEDICO 20 CM X 1,0 M DE LARGURA, 
100% ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. PACOTES 
COM 12 UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, 
METODO, DATA DE FABRICAÇAO/E OU PRAZO DE 
VALIDADE, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 200, 27,90 5.580,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

361 ANUSCOPIO RETAL DESCARTAVEL FECHADO, NAO 
ESTERIL EMBALADO EM ENVELOPE DE POLIPROPILENO 
(BOPP). 

UN 30, 11,16 334,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

364 ATADURA GESSADA 15 CM X 2,0 M UNIDADES DE 
LARGURA, ELABORADA PELO PROCESSO DE GIRO INGLES, 
ACABAMENTO ZIQUE-ZAQUE, COM TEMPO DE SECAGEM DE 
05 A 06 MINUTOS, ENROLADA DE FORMA CONTINUA, 
SUBSTRATO GAZE GIRO INGLES, 100% ALGODAO, 
IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 03 METROS DE 
COMPRIMENTO, CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CX 100, 146,00 14.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

367 AUTOLANCETA AUTOMATICA DE USO UNICO, IDEAL PARA 
USO PROFISSIONAL, COM PONTA TRIFACETADA RETRATIL, 
CALIBRE 23G, EM CONFORMIDADE COM A NR32. CAIXA 
COM 100 

CX 300, 47,50 14.250,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

373 CAMISA DE PROTEÇAO PARA MICROCAMERA 15CM X 250 
CM, ESTERIL, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E 
BAIXA DENSIDADE PARA PROPORCIONAR MELHOR 
MANUSEIO NA UTILIZAÇAO DO PRODUTO, SEGURANÇA E 
TRANSPARENCIA; LIVRE DE LATEX 

UN 250, 23,00 5.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

374 CANETA MONOPOLAR COMANDO POR MANUAL, 
AUTOCLAVAVEL, CABO FIXO, CONECTOR PINO, Ø 3,97 MM 

UN 10, 840,00 8.400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

375 CANETA MONOPOLAR COMANDO POR PEDAL, 
AUTOCLAVAVEL, CABO FIXO, CONECTOR PINO, Ø 3,97 MM 

UN 10, 550,00 5.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

388 CONJUNTO DE CATETER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL 
6F X 20 CM - DUPLO LUMEN -  CONTENDO 1  (UM) 
CATETER MONO LUMEN 14G EM POLIURETANO; 1 (UM) 
DILATADOR 7 F X 9CM, 1 (UM) FIO GUIA EM J 038"X60CM; 
1 (UMA) AGULHA 18G X 7CM; 1 (UMA) SERINGA DE 5ML; 1 
(UM) BISTURI DESCARTAVEL; 1 (UM) FIXADOR DO 
CATETER TIPO BORBOLETA E 1 (UMA) TAMPA PROTETORA. 
COMPONENTES ESTEREIS POR GAS DE OXIDO DE 
ETILENO. PRODUTO DE USO UNICO, NAO 
REESTERILIZAVEL ; EMBALAGEM APRESENTANDO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇAO, DATA DE VALIDADE E 
COMPONENTES. 

UN 150, 150,00 22.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

389 CONJUNTO DE CATETER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL 
6F X 20 CM - MONO LUMEN -  CONTENDO 1  (UM) CATETER 
MONO LUMEN 14G EM POLIURETANO; 1 (UM) DILATADOR 7 
F X 9CM, 1 (UM) FIO GUIA EM J 038"X60CM; 1 (UMA) 
AGULHA 18G X 7CM; 1 (UMA) SERINGA DE 5ML; 1 (UM) 
BISTURI DESCARTAVEL; 1 (UM) FIXADOR DO CATETER 
TIPO BORBOLETA E 1 (UMA) TAMPA PROTETORA. 
COMPONENTES ESTEREIS POR GAS DE OXIDO DE 
ETILENO. PRODUTO DE USO UNICO, NAO 
REESTERILIZAVEL ; EMBALAGEM APRESENTANDO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇAO, DATA DE VALIDADE E 
COMPONENTES. 

UN 20, 150,00 3.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

390 DRENO DE KEHR N 10, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE 
DE 16MM, 3,5 MM DE DIAMETRO 

UN 3, 27,91 83,73 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

391 DRENO DE KEHR N 12, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE 
DE 16MM, 4,0 MM DE DIAMETRO 

UN 3, 27,91 83,73 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

392 DRENO DE KEHR N 14, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE 
DE 16MM, 4,5 MM DE DIAMETRO 

UN 3, 27,91 83,73 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

393 DRENO DE KEHR N 16, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE 
DE 16MM, 4,5 MM DE DIAMETRO ESTERIL 

UN 5, 27,91 139,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

394 DRENO DE KEHR N 20, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE 
DE 16MM, 4,5 MM DE DIAMETRO ESTERIL 

UN 5, 27,91 139,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

395 DRENO DE KEHR N 8, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE DE 
16MM, 3 MM DE DIAMETRO 

UN 5, 27,91 139,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

396 DRENO DE PENROSE Nº1 ESTERIL,EM LATEX UN 50, 27,91 1.395,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

397 DRENO DE PENROSE Nº2 ESTERIL,EM LATEX UN 50, 27,91 1.395,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

398 DRENO DE PENROSE Nº3 ESTERIL,EM LATEX UN 30, 27,91 837,30 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

399 DRENO DE PENROSE Nº4 ESTERIL,EM LATEX UN 20, 27,91 558,20 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

400 DRENO DE SUCTOR DIAMETRO 3,2MM UN 8, 65,00 520,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

401 DRENO DE SUCTOR DIAMETRO 4,8MM UN 8, 65,00 520,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

402 DRENO DE SUCTOR DIAMETRO 6,4 MM UN 8, 65,00 520,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

403 DRENO DE TORAX Nº 14 ESTERIL,EM SILICONE UN 5, 24,31 121,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

404 DRENO DE TORAX Nº 20 ESTERIL,EM SILICONE UN 5, 24,51 122,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

405 DRENO DE TORAX Nº 22 ESTERIL,EM SILICONE UN 5, 24,51 122,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

406 DRENO DE TORAX Nº 32 ESTERIL, EM SILICONE UN 5, 25,05 125,25 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

407 DRENO DE TORAX Nº 34 ESTERIL,EM SILICONE UN 15, 25,05 375,75 AGIL PRODUTOS PARA 
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SAUDE LTDA ME 
408 DRENO DE TORAX Nº 36 ESTERIL,EM SILICONE UN 10, 25,05 250,50 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
409 DRENO DE TORAX Nº 38 ESTERIL,EM SILICONE UN 10, 25,05 250,50 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
410 DRENO DE TORAX Nº 40 ESTERIL,EM SILICONE UN 10, 25,05 250,50 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
411 DRENO DE TORAX Nº10  ESTERIL,EM SILICONE UN 10, 24,31 243,10 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
412 DRENO DE TORAX Nº12 ESTERIL UN 10, 24,31 243,10 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
413 ELETRODO (PONTEIRA) TIPO FACA RETA PARA BISTURI 

ELETRICO. 
UN 5, 226,13 1.130,65 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
418 ESPONJA HEMOSTATICA ABSORVIVEL EM EMBALAGEM 

CONTENDO 6 ESPONJAS ESTAREIS DE GELATINA 
ABSORVIVEL, TAMANHO 100, APROXIMADAMENTE (80 X 
125 MM (100 CM2) X 10 MM). 

PCT 10, 1.230,00 12.300,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

425 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 0 C/AGULHA  DE 3 CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA. COMPRIMENTO DE 70 
CM. 

UN 1.000, 24,00 24.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

426 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 0 C/AGULHA  DE 37 MM 5/8 
CIRCULAR CORTANTE PARA USO EM UROLOGIA. 
COMPRIMENTO DE 70 CM 

UN 108, 29,00 3.132,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

427 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 0 C/AGULHA DE 4 CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA.COMPRIMENTO DE 70 
CM. 

UN 1.400, 24,00 33.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

428 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 2-0 C/AGULHA DE 2CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA . COMPRIMENTO DE 
70CM. 

UN 360, 23,90 8.604,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

429 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 2-0 C/AGULHA DE 4CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA. COMPRIMENTO DE 70 
CM. 

UN 240, 24,00 5.760,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

430 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 3-0 C/AGULHA DE 2 CM1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA. COMPRIMENTO DE 70 
CM. 

UN 360, 24,00 8.640,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

431 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 3-0 C/AGULHA DE 3,7 - 4,0 CM 
1/2 CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA. COMPRIMENTO DE 
70 CM. 

UN 108, 29,00 3.132,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

432 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 4-0 C/AGULHA DE 3CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA. COMPRIMENTO DE 70 
CM. 

UN 108, 24,00 2.592,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

433 FIO ALGODAO + POLIESTER  3-0 C/ AGULHA CX. - AG 3/8 
CIRC 30 MM 

UN 100, 7,00 700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

434 FIO ALGODAO + POLIESTER 0 C/ AGULHA  - AG. 3/8CIRC. 
40 MM - ESTERIL. 

UN 100, 7,00 700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

435 FIO ALGODAO+POLIESTER  2-0 C/ AGULHA  - AG 3/8CIRC. 
30 MM - ESTERIL. 

UN 100, 7,00 700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

436 FIO CATGUT CROMADO Nº 0 C/AGULHA DE 4,0 CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA; 75CM  ABSORVIVEL 

UN 360, 14,00 5.040,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

437 FIO CATGUT CROMADO Nº2-0 C/AGULHA DE 4 CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA; 75CM  ABSORVIVEL 

UN 120, 14,00 1.680,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

438 FIO CATGUT CROMADO Nº3-0 C/AGULHA DE 4CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA; 75CM ABSORVIVEL 

UN 120, 14,00 1.680,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

439 FIO CATGUT CROMADO Nº4-0 C/AGULHA DE 3CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA;75CM ABSORVIVEL 

UN 100, 14,00 1.400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

440 FIO CATGUT SIMPLES 0-0, MEDINDO 70~80CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 2,5 CM. 

UN 100, 12,00 1.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

441 FIO CATGUT SIMPLES 0-0, MEDINDO 70~80CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 4 CM 

UN 200, 12,00 2.400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

442 FIO GUIA PARA INTUBAÇAO DE  RN UN 5, 88,12 440,60 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

443 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 0, MEDINDO 40~50 CM, COM 
AGULHA 3/8 DE CIRC DE 4,0 CM CURVA CORTANTE. NAO 
ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 240, 5,00 1.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

444 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 4-0, MEDINDO 40~50CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. POR 4,0CM CURVA CORTANTE 

UN 1.000, 5,00 5.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

445 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 5-0, MEDINDO 40~50CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. POR 4 CM CURVA CORTANTE. 

UN 50, 5,00 250,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

446 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 6-0, MEDINDO 40~50CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. POR 1,5CM CURVA CILINDRICA 

UN 500, 4,94 2.470,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

447 FIO PARA SUTURA POLIESTER 5, MULTIFILAMENTAR, NAO 
ABSORVIVEL, SINTETICO, ESTERIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. 

UN 150, 65,00 9.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

448 FIO POLIPROPILENO 0 C/AGULHA 1/2 CIRCULAR 
CILINDRICA 3,5CM,75CM. 

UN 100, 16,00 1.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

449 FIO POLIPROPILENO 2-0 C/AGULHA 1/2 CIRCULAR 
CILINDRICA 2,5CM,75CM. 

UN 108, 16,00 1.728,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

450 FIO POLIPROPILENO 6-0 C/AGULHA 1/2 CIRCULAR 
CILINDRICA 2,5CM,75CM. 

UN 50, 16,75 837,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

451 FITA CARDIACA DE ALGODAO DE COR BRANCA UN 20, 16,75 335,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

453 FORMOL A 10% - GALAO DE 1 LITRO UN 100, 50,00 5.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

472 LAMPADA UNIVERSAL PARA LAMINAS DE LARINGOSCOPIOS 
NOS TAMANHOS 0. 

UN 5, 80,00 400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

473 LAMPADA UNIVERSAL PARA LAMINAS DE LARINGOSCOPIOS 
NOS TAMANHOS 00. 

UN 5, 60,47 302,35 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

474 LAMPADA UNIVERSAL PARA LAMINAS DE LARINGOSCOPIOS 
NOS TAMANHOS 1. 

UN 5, 60,47 302,35 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

475 LAMPADA UNIVERSAL PARA LAMINAS DE LARINGOSCOPIOS 
NOS TAMANHOS DE  2 A 5. 

UN 5, 60,47 302,35 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

492 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 3 UN 8, 409,00 3.272,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

498 MEMBRANA TRANSPARENTE SEMIPERMEAVEL ESTERIL NO UN 800, 3,95 3.160,00 AGIL PRODUTOS PARA 
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TAMANHO 4,5 X 4,5 CM SAUDE LTDA ME 
499 MEMBRANA TRANSPARENTE SEMIPERMEAVEL ESTERIL NO 

TAMANHO 6X 8 CM 
UN 3.500, 4,85 16.975,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
500 MEMBRANA TRANSPARENTE SEMIPERMEAVEL ESTERIL NO 

TAMANHO 7 X 9 CM 
UN 3.500, 7,85 27.475,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
506 PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇAO PARA USO HOSPITALAR: 

NAS CORES VERDE, AZUL, AMARELA, LARANJA, VERMELHA 
UN 37.500, 1,20 45.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
510 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL  

CAPACIDADE 60 ML SEM AGULHA, COM BICO LUER SLIP 
UN 5.000, 4,20 21.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
511 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 

CAPACIDADE DE 5 ML SEM AGULHA 
UN 10.000, 0,63 6.300,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
512 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 1 ML COM AGULHA 
DESTACAVEL 

UN 6.500, 1,99 12.935,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

521 SISTEMA RESPIRATORIO BARAKA; BALAO 5 LITROS, COM 
VALVULA UNIDIRECIONAL SEMA MASCARA 

UN 4, 420,00 1.680,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

523 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 8/5ML UN 20, 7,84 156,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

524 SONDA DE FOLEY 3 VIAS- Nº18/30ML CONFECCIONADA EM 
BORRACHA NATURAL 

UN 20, 8,12 162,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

525 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 22 UN 100, 1,80 180,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

526 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 04 UN 100, 1,55 155,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

532 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº4,0MM UN 60, 7,00 420,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

533 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº4,5MM UN 50, 7,00 350,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

534 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº5,0MM UN 50, 7,00 350,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

535 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº5,5MM UN 50, 7,00 350,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

536 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº6,0MM UN 60, 7,00 420,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

537 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº6,5MM UN 100, 7,00 700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

538 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº7,0MM UN 150, 7,00 1.050,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

539 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº7,5MM UN 150, 7,00 1.050,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

540 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº8,0MM UN 100, 7,00 700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

541 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº8,5MM UN 50, 7,00 350,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

542 SONDA TRAQUEAL SEM BALAO Nº2,5MM UN 80, 5,00 400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

543 SONDA TRAQUEAL SEM BALAO Nº3,0MM UN 80, 5,00 400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

544 SONDA TRAQUEAL SEM BALAO Nº3,5MM UN 80, 5,00 400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

545 SONDA URETRAL N° 16 UN 70, 1,71 119,70 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

546 SONDA URETRAL N° 18 UN 50, 1,79 89,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

547 SONDA URETRAL N° 20 UN 50, 1,79 89,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

548 TALAS IMOBILIZADORAS-TALA ARAMADA MOLDAVEL 
MODELO RESGATE (EVA) PARA IMOBILIZAÇAO DE 
MEMBROS-TAM.:P COR: AZUL ROYAL. 

UN 5, 74,43 372,15 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

549 TALAS IMOBILIZADORAS-TALA ARAMADA MOLDAVEL 
MODELO RESGATE (EVA) PARA IMOBILIZAÇAO DE 
MEMBROS-TAM.:PP COR: LILAS. 

UN 5, 74,43 372,15 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

550 TELA CIRURGICA 10X15CM (POLIPROPILENO). CAIXA COM 
5 UNIDADES 

UN 5, 304,00 1.520,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

551 TELA CIRURGICA 15X15CM (POLIPROPILENO). CAIXA COM 
5 UNIDADES. 

UN 5, 282,50 1.412,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

552 TELA CIRURGICA 6X11CM (POLIPROPILENO). CAIXA COM 5 
UNIDADES. 

CX 50, 370,00 18.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

553 TELA CIRURGICA 7,5X15CM (POLIPROPILENO). CAIXA COM 
5 UNIDADES. 

UN 5, 370,00 1.850,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

561 TOUCA COM ELASTICO-PACOTE COM 100 UNIDADES PCT 500, 16,90 8.450,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

577 BOBINA PLASTICA PICOTADA AMBAR PARA UNITARIZAÇAO 
- 4,5CM X 10CM - COM 5000 SACOS 

UN 2, 1.256,00 2.512,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

578 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 2,0 CH/FR 

UN 10, 90,00 900,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

579 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 3,0 CH/FR 

UN 20, 90,00 1.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

580 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 3,5 CH/FR 

UN 20, 90,00 1.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

581 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 4,0 CH/FR 

UN 50, 90,00 4.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

582 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 4,5 CH/FR 

UN 50, 90,00 4.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

583 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 5,0 CH/FR 

UN 50, 90,00 4.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

585 ATADURA DE CREPE (15 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². BASTANTE ELASTICIDADE 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. POSSUI UM FIO AZUL EM 
DIFERENCIAÇAO. RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇAO, MASSA EM GRAMAS CORRESPONDENTE A 
DIMENSAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, E 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES. 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE - VALIDADE DO 
PRODUTO: 5 (CINCO) ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇAO. 

PCT 450, 20,28 9.126,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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586 ATADURA DE CREPE (20 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². BASTANTE ELASTICIDADE 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. POSSUI UM FIO AZUL EM 
DIFERENCIAÇAO. RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇAO, MASSA EM GRAMAS CORRESPONDENTE A 
DIMENSAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, E 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES. 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE - VALIDADE DO 
PRODUTO: 5 (CINCO) ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇAO. 

PCT 250, 26,40 6.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

593 ESPUMA DE POLIURETANO COM BORDAS DE SILICONE 
SACRAL, MACIA, ESTERIL, COM CAPACIDADE DE 
ABSORÇAO SUPERIOR E VERTICAL, SISTEMA TRANCA-
FLUIDO PARA RETENÇAO DO EXSUDATO MESMO SOB 
COMPRESSAO E QUE SE CONFORMA AO LEITO DA FERIDA, 
PREENCHENDO O ESPAÇO MORTO E PREVENINDO O 
ACUMULO DO EXSUDATO; COM TECNOLOGIA QUE 
PROPORCIONA O MEIO UMIDO IDEAL PARA O PROCESSO 
DE CICATRIZAÇAO; NA FACE SUPERIOR APRESENTA FILME 
DE POLIURETANO, IMPERMEAVEL A AGUA E BACTERIAS, 
QUE PERMITE AS TROCAS GASOSAS; COBERTURA 
FLEXIVEL E SUAVE PARA REDUZIR O ATRITO E 
CISALHAMENTO, EVITANDO A RUPTURA DA PELE COM 
FISSURA E QUE SE AJUSTA PERFEITAMENTE AO RETO 
EVITANDO INFILTRAÇAO E DANOS A PELE PERILESAO; 
CAMADA AUTO-ADESIVA PERFURADA DE SILICONE PARA 
UM AJUSTE SUAVE E SEGURO. NA MEDIDA 20 X 16,9CM 

UN 30, 200,03 6.000,90 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

596 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 3-0, MEDINDO 40~50CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 3,0CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 1.100, 4,95 5.445,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

598 HIDROGEL DE ALTA VISCOSIDADE COMPOSTO POR 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA (PHMB), PECTINA E 
HIDROXIETILCELULOSE. INDICADO PRINCIPALMENTE PARA 
FERIDAS CONTAMINADAS E CRONICAS. EMBALAGEM COM 
100 ML. 

UN 12, 270,00 3.240,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

599 KIT CATETER CENTRAL DE INSERÇAO PERIFERICA (PICC) 
UNI LUMEN EM SILICONE DE USO UNICO 1,9FRX50CM, 
INVASIVO E DE LONGA DURAÇAO; INTRODUTOR TIPO 

A (NO 
PROPRIO CATETER); MATERIAL TERMOSSENSIVEL; 
SUPERFICIE LISA E REGULAR; GRADUAÇOES EM 
CENTIMETROS AO LONGO DO CATETER. 

UN 12, 415,00 4.980,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

601 KIT CATETER CENTRAL DE INSERÇAO PERIFERICA (PICC) 
UNI LUMEN EM SILICONE DE USO UNICO 5FRX60CM, 
INVASIVO E DE LONGA DURAÇAO; INTRODUTOR TIPO 

PROPRIO CATETER); MATERIAL TERMOSSENSIVEL; 
SUPERFICIE LISA E REGULAR; GRADUAÇOES EM 
CENTIMETROS AO LONGO DO CATETER. 

UN 24, 415,00 9.960,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

603 SONDA URETRAL N.4. SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATOXICA, TRANSPARENTE, COM 02 
ORIFICIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU-CIRURCICO OU EM FILME DE POLIETILENO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DE LOTE, CALIBRE E REGISTRO NO MS 

UN 100, 1,86 186,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

604 SONDA DE GASTROSTOMIA COM BALAO EM SILICONE  3 
VIAS  20 FR 

UN 30, 530,00 15.900,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

605 SONDA DE GASTROSTOMIA COM BALAO EM SILICONE  3 
VIAS  22 FR 

UN 30, 530,00 15.900,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

607 APARELHO CONVENCIONAL ADULTO QUE POSSUI 
MANOMETRO ANEROIDE (NAO UTILIZA LIQUIDOS) EM 
ESCALA DE 0 A 300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE 
ZINCO COM PINTURA DE ALTA RESISTENCIA, MOSTRADOR 
PLANO, COM VALVULA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE 
COM REGULAGEM DE SAIDA DE AR SENSIVEL, 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVAVEL COM FECHO EM VELCRO 
RESISTENTE. POSSUI MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, DE 
ALTA DURABILIDADE E PERA INSULFLADORA DE 
BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO EM 
METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE. LAUDO TECNICO DO IPEM (INMETRO) COM 
CERTIFICAÇAO DE AFERIÇAO INDIVIDUAL; GARANTIA 
MINIMA DE 01 (UM) ANO COMPROVADA ATRAVES DO 
MANUAL DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES PELO DO 
FABRICANTE OU DO IMPORTADOR, REGISTRO NA ANVISA 
E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO 
EMITIDO PELA ANVISA. EMBALAGEM COM INFORMAÇOES 
DO FABRICANTE/IMPORTADOR. 

UN 100, 190,00 19.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

610 ATADURA DE CREPE (15 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 737, 20,40 15.034,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

611 ATADURA DE CREPE (20 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 687, 26,40 18.136,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

616 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº20 COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA/PROTEÇAO ATIVO/PASSIVO, 
PERIFERICO, CONFECCIONADO A BASE DE POLIURETANO, 
DEVENDO O MESMO SER RADIOPACO, BIOCOMPATIVEL, 
COM SUPERFICIE LISA E FLEXIVEL. DEVERA SER DE FACIL 
INSERÇAO, MALEAVEL NO INTERIOR DO VASO (NAO TER 
EFEITO MEMORIA), PERMITINDO USO PROLONGADO, SEM 
OCASIONAR IRRITAÇAO DA INTIMA E A FORMAÇAO DE 
TROMBOS. DEVERA MANTER VELOCIDADE DE FLUXO 

UN 4.250, 3,60 15.300,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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APROPRIADA E APRESENTAR PAREDES FINAS PARA 
FAVORECER MAIOR FLUXO DE FLUIDOS. DEVERA SER 
RESISTENTE EM TODA A SUA EXTENSAO, EVITANDO 
TORÇOES, RACHADURAS OU QUEBRAS, SEM RISCOS DE 
TRANSFIXAÇAO OU PERDA DA VEIA. O CANHAO DEVERA 
SER DE PLASTICO E OBEDECER AO CODIGO DE CORES 
PARA IDENTIFICAÇAO DO CALIBRE. A AGULHA DEVERA 
SER CILINDRICA, RETA, TRIFACETADA, POLIDA E AFIADA, 
FAVORECENDO A PUNÇAO E PENETRAÇAO SUAVE SEM 
TRAUMATIZAR O TECIDO. A CAMARA DEVERA SER 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇAO DO REFLUXO DO 
SANGUE. OS MATERIAIS COTADOS DEVERAO CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, O CALIBRE, O N.º DE REGISTRO 
NO M 

620 ELETRODOS PARA FISIO ADESIVO 5X9 CM C/4. UN 5.000, 70,00 350.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

623 FIO DE NYLON 10-0 C/ 02 AGULHAS 3/8; 6,5MM MICRO 
ESPATULADA; 30 CM -USO OFTALMICO EMBALAGEM: 
ENVELOPE INDIVIDUAL, EM PAPEL ALUMINIZADO OU PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO EM PORTUGUES, 
TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PROCEDENCIA, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. APRESENTAR 
CATALOGO DO PRODUTO DA PAGINA DA INTERNET DO 
FABRICANTE. CAIXA C/ 36 UNIDADES. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 34, 1.494,00 50.796,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

626 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M CX 875, 31,50 27.562,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

628 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL COM ELASTICO CX 1.400, 10,00 14.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

632 PHMB (POLIHEXAMETILENOBIGUANIDA): SOLUÇAO DE 
AGUA PURIFICADA, DERIVADO BETAINICO 0,1%, 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA (POLIHEXANIDA) 0,1%. 
FRASCO 250 ML 

UN 125, 230,00 28.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

639 AGULHA PARA RAQUI Nº 27G X 3 1/2 " (90X4) AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 175, 200,00 35.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

640 AGULHA PARA BLOQUEIO DE PLEXO (ANESTESICA)  
AGULHA ISOLADA PARA BLOQUEIO NERVOSO, 
CENTIMETRADA, COMPONENTE COM CABO ELETRODO 
ISOLADO, EM AÇO INOXIDAVEL, ESTERIL, CONECTOR 
FEMEA COM TAMPA, COM BISEL 30º 21GX4  0,80X100MM. 
(NEUROESTIMULADOR EM COMODATO). 

UN 12, 3.256,29 39.075,48 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

641 AGULHA PARA BLOQUEIO DE PLEXO (ANESTESICA)  
AGULHA ISOLADA PARA BLOQUEIO NERVOSO, 
CENTIMETRADA, COMPONENTE COM CABO ELETRODO 
ISOLADO, EM AÇO INOXIDAVEL, ESTERIL, CONECTOR 
FEMEA COM TAMPA, COM BISEL 30º 22GX2  0,70X50MM. 
(NEUROESTIMULADOR EM COMODATO). 

UN 12, 3.256,29 39.075,48 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

644 PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇAO PARA USO HOSPITALAR: 
NAS CORES VERDE, AZUL, AMARELA, LARANJA, VERMELHA 

UN 12.500, 1,20 15.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

6 AGULHA DESCARTAVEL 25X7 CAIXA COM 100 UNIDADES CX 1.920, 17,998 34.556,16 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

7 AGULHA DESCARTAVEL 25X8 CAIXA COM 100 UNIDADES CX 2.500, 17,998 44.995,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

18 ALGODAO HIDROFILO - 500G - 100% ALGODAO EM 
CAMADAS (MANTA) CONTINUAS EM FORMA DE ROLO, 
PROVIDO DE PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA 
EXTENSAO. O ALGODAO DEVERA APRESENTAR: ASPECTO 
HOMOGENEO E MACIO, BOA ABSORVENCIA, INODORO, 
AUSENCIA DE GRUMOS OU QUAISQUER IMPUREZAS, COR 
BRANCA, NO MINIMO 80% DE BRANCURA, PESO LIQUIDO 
500 GRAMAS, EMBALADO EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

UN 2.050, 21,949 44.995,45 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

104 COLETOR UNIVERSAL 80ML , CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, OPACO (TRANSLUCIDO), TAMPA COM 
ROSCA, SEM PA, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTERIL, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, ACOMPANHADO DE ESPATULA. 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 750, 98,00 73.500,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

189 FIXADOR CELULAR FRASCO METAL 100 ML. UN 500, 17,949 8.974,50 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

211 LAMINA MICROSCOPIA C/ 50 PONTA FOSCA CX 500, 17,80 8.900,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

509 SERINGA DESCARTAVEL DE 60ML COM BICO TIPO CATETER UN 20, 6,099 121,98 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

554 TERMO HIGROMETRO: INSTRUMENTO PARA MEDIÇAO DA 
TEMPERATURA INTERNA E EXTERNA, TEMPERATURA 
MAXIMA E MINIMA, UMIDADE INTERNA. BOTAO SELETOR 
DEUNIDADE Cº/Fº, BOTAO INT/EXT. 

UN 5, 240,45 1.202,25 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

557 TERMOMETRO PARA GELADEIRA DE VACINA E MEDICAÇAO UN 2, 172,18 344,36 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

559 TORNEIRINHA DESCARTAVEL 3 VIAS UN 200, 2,33 466,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
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LTDA EPP 
560 TORNIQUETE PARA PUNÇAO VENOSA, TIPO FITA STRETCH 

EM BORRACHA SINTETICA, SEM LATEX, COR AZUL. CAIXA 
COM 25 UNIDADES. 

CX 20, 65,84 1.316,80 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

584 ATADURA DE CREPE (12 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². BASTANTE ELASTICIDADE 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. POSSUI UM FIO AZUL EM 
DIFERENCIAÇAO. RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇAO, MASSA EM GRAMAS CORRESPONDENTE A 
DIMENSAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, E 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES. 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE - VALIDADE DO 
PRODUTO: 5 (CINCO) ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇAO. 

PCT 200, 16,442 3.288,40 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

590 ALGODAO ORTOPEDICO 10 CM X 1,0 M DE LARGURA, 
100% ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. ESTERIL. 

UN 800, 23,89 19.112,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

591 ALGODAO ORTOPEDICO 15 CM X 1,0 M DE LARGURA, 
100% ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. ESTERIL. 

UN 1.500, 23,86 35.790,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

617 COLETOR UNIVERSAL 80ML , CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, OPACO (TRANSLUCIDO), TAMPA COM 
ROSCA, SEM PA, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTERIL, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, ACOMPANHADO DE ESPATULA. 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 250, 98,00 24.500,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

45 ATADURA DE CREPE (8 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 1.688, 12,398 20.927,824 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

69 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº14 COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA/PROTEÇAO ATIVO/PASSIVO, 
PERIFERICO, CONFECCIONADO A BASE DE POLIURETANO, 
DEVENDO O MESMO SER RADIOPACO, BIOCOMPATIVEL, 
COM SUPERFICIE LISA E FLEXIVEL. DEVERA SER DE FACIL 
INSERÇAO, MALEAVEL NO INTERIOR DO VASO (NAO TER 
EFEITO MEMORIA), PERMITINDO USO PROLONGADO, SEM 
OCASIONAR IRRITAÇAO DA INTIMA E A FORMAÇAO DE 
TROMBOS. DEVERA MANTER VELOCIDADE DE FLUXO 
APROPRIADA E APRESENTAR PAREDES FINAS PARA 
FAVORECER MAIOR FLUXO DE FLUIDOS. DEVERA SER 
RESISTENTE EM TODA A SUA EXTENSAO, EVITANDO 
TORÇOES, RACHADURAS OU QUEBRAS, SEM RISCOS DE 
TRANSFIXAÇAO OU PERDA DA VEIA. O CANHAO DEVERA 
SER DE PLASTICO E OBEDECER AO CODIGO DE CORES 
PARA IDENTIFICAÇAO DO CALIBRE. A AGULHA DEVERA 
SER CILINDRICA, RETA, TRIFACETADA, POLIDA E AFIADA, 
FAVORECENDO A PUNÇAO E PENETRAÇAO SUAVE SEM 
TRAUMATIZAR O TECIDO. A CAMARA DEVERA SER 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇAO DO REFLUXO DO 
SANGUE. OS MATERIAIS COTADOS DEVERAO CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, O CALIBRE, O N.º DE REGISTRO 
NO M 

UN 2.000, 3,50 7.000,00 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

231 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL COM ELASTICO CX 4.200, 15,30 64.260,00 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

290 SERINGA DESCARTAVEL DE 10 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 75.000, 0,83 62.250,00 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

514 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 20ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 22.500, 3,249 73.102,50 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

516 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 5ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 20.000, 3,14 62.800,00 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

613 ATADURA DE CREPE (8 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 562, 12,398 6.967,676 OESTE MED COMERCIO E 
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IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

633 SERINGA DESCARTAVEL DE 10 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 25.000, 0,83 20.750,00 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

646 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 20ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 7.500, 3,249 24.367,50 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

83 COLAR CERVICAL AJUSTAVEL DO TAMANHO "P"  AO "GG". UN 20, 297,719 5.954,38 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

84 COLAR CERVICAL ADULTO REAJUSTAVEL COM 
CARACTERISTICAS: AJUSTAVEL NA ALTURA COM 16 
POSIÇOES. AJUSTE PERSONALIZADO, PERMITE 
SUBSTITUIR ATE 4 MEDIDAS PADROES DE COLAR 
CERVICAL ADULTO E 2 MEDIDAS DE COLAR CERVICAL 
PEDIATRICO. APOIO DE QUEIXO (MENTO) DOBRAVEL PARA 
FACILITAR A EXECUÇAO DE PROCEDIMENTOS COMO: 
TRANSLUCIDO E INTUBAÇAO;- ABERTURA FRONTAL PARA 
REALIZAÇAO DE PROCEDIMENTOS COMO: 
CRICOTIROTOMIA OU TRAQUEOSTOMIA; ABERTURA 
POSTERIOR PARA DRENAGEM DE FLUIDOS E 
VISUALIZAÇAO DA REGIAO DA NUCA;- INDICADO PARA 
REALIZAÇAO DE EXAMESCOMO: RESSONANCIA 
MAGNETICA E TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

UN 4, 353,539 1.414,156 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

85 COLAR CERVICAL REAJUSTAVEL COM CARACTERISTICAS: 
AJUSTAVEL NA ALTURA COM 16 POSIÇOES AJUSTE 
PERSONALIZADO .APOIO DE QUEIXO  DOBRAVEL 
.ABERTURA POSTERIOR PARA DRENAGEMDE FLUIDOS E 
VISUALIZAÇAO DA REGIAO DA NUCA 

UN 50, 349,999 17.499,95 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

86 COLAR CERVICAL DE RESGATE AJUSTAVEL MINI 
PEDIATRICO. CARACTERISTICAS: CONFECCIONADO EM 
PVC RIGIDO; TAMANHO AJUSTAVEL; 12 REGULAGENS DE 
TAMANHO POSSIVEIS; APOIO DE QUEIXO PRE-MOLDADO E 
DOBRAVEL. APOIO DE ESPUMA NAO POROSA, NAO 
ABSORVENTE E ANTI-MANCHA; POSSUI VELCRO EXTRA 
PARA AJUSTE DE PESCOÇO FINO. GRANDE ABERTURA 
TRAQUEAL, SENDO ESTA AUMENTADA CONFORME A 
UTILIZAÇAO DE REGULAGEEM MAIOR; TRAVA DE 
REGULAGEM QUE POSSIBILITA O AJUSTE POR IGUAL DA 
ALTURA ATRAVES DE CREMALHEIRA INTERNA; BOTAO DE 
SEGURANÇA QUE AUXILIA NA FIXAÇAO DA REGULAGEM. 
DIMENSOES APROXIMADAS (LXAXC): 15,5CM X 1,5CM X 
45 CM. POSSUIOS TAMANHOS:  PEDIATRICO, INFANTIL E 
ADULTO PEQUENO 

UN 10, 353,539 3.535,39 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

87 COLAR CERVICAL EM EVA DE RESGATE. E REVESTIDO COM 
EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO P ADULTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA 

UN 55, 36,149 1.988,195 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

88 COLAR CERVICAL EM EVA DE RESGATE. E REVESTIDO COM  
EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO PP ADULTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UN 55, 31,279 1.720,345 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

89 COLAR CERVICAL EM EVA DE RESGATE. E REVESTIDO COM  
EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 

UN 55, 32,189 1.770,395 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 
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FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO M ADULTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

90 COLAR CERVICAL EM EVA DE RESGATE. E REVESTIDO COM  
EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO G ADULTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UN 55, 37,219 2.047,045 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

91 COLAR CERVICAL EM EVA DE RESGATE. E REVESTIDO COM  
EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO GG ADULTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UN 55, 31,489 1.731,895 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

92 COLAR CERVICAL TAMANHO PEDIATRICO  E REVESTIDO 
COM  EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS 
LADOS FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO PEDIATRICO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UN 55, 31,499 1.732,445 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

93 COLAR CERVICAL TAMANHO RN.  E REVESTIDO COM  EVA 
(ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO RN. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

UN 55, 32,719 1.799,545 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

94 COLAR CERVICAL AJUSTAVEL PERFIT ACE. DISPOSITIVO 
DE IMOBILIZAÇAO CERVICAL EM UMA PEÇA, RIGIDO E 
AJUSTAVEL COM 16 AJUSTES PRECISOS PARA ENCAIXE 
PERSONALIZADO NA FAIXA DE QUATRO AJUSTES PADRAO 
ADULTO. 16 TAMANHOS EM UM ANEL. 

UN 15, 353,539 5.303,085 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

95 COLAR DE RESGATE MINI PERFIT ACE PARA AUXILIAR A 
MANUTENÇAO DO ALINHAMENTO NEUTRO, PREVENÇAO DE 
INCLINAÇAO LATERAL E EXTENSAO E FLEXAO ANTERIOR-
POSTERIOR DA COLUNA CERVICAL DURANTE O 
TRANSPORTE, MOVIMENTO OU CUIDADO DO PACIENTE. 12 
TAMANHOS. 

UN 10, 353,539 3.535,39 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

134 EQUIPO MACROGOTAS COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, COM INJETOR LATERAL, 
FILTRO HIDROFOGO/BACTERIOLOGICO, PONTA 
PERFURANTE (PENETRADOR) PARA ADAPTAÇAO EM 
FRASCO/AMPOLAS/BOLSAS, ESCALONADO, PROTETOR DA 
PONTA PERFURANTE (PENETRADOR), PINÇA ROLETE, TUBO 
FLEXIVEL TRANSPARENTE, CONECTOR LUER MACHO 
(ENCAIXE POR PRESSAO), PROTETOR DO CONECTOR. 
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

UN 34.125, 2,167 73.948,875 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

621 EQUIPO MACROGOTAS COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, COM INJETOR LATERAL, 
FILTRO HIDROFOGO/BACTERIOLOGICO, PONTA 
PERFURANTE (PENETRADOR) PARA ADAPTAÇAO EM 
FRASCO/AMPOLAS/BOLSAS, ESCALONADO, PROTETOR DA 
PONTA PERFURANTE (PENETRADOR), PINÇA ROLETE, TUBO 
FLEXIVEL TRANSPARENTE, CONECTOR LUER MACHO 
(ENCAIXE POR PRESSAO), PROTETOR DO CONECTOR. 
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

UN 11.375, 2,167 24.649,625 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 
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COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

105 COMPRESSA  CIRURGICA DE GAZE HIDROFILA - TECIDO 
100% ALGODAO OU MISTO - PACOTE COM 500 UNIDADES 

PCT 2.550, 47,80 121.890,00 RF LEITE 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

387 COMPRESSA DE CAMPO CIRURGICO COM 4 CAMADAS DE 
GAZE SOBREPOSTAS, CONFECCIONADAS COM 100% FIOS 
DE ALGODAO, COM ALÇA MEDINDO 18 CM E MARCADOR 
RADIOPACO TIPO FITA EM TODA A EXTENSAO DA 
COMPRESSA. AS LATERAIS DO PRODUTO SAO 
DEVIDAMENTE COSTURADAS DE FORMA A EVITAR 
DESFIAMENTOS. SAO BRANQUEADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE OPTIVO, DEXTRINA, 
CORRETIVOS COLORANTES E PH DE 5 A 8. MEDINDO 45 
CM X 50 CM. 35 GRAMAS. EMBALADAS EM SACO PLASTICO 
COM 50 UNIDADES. O PRODUTO DEVE ATENDER AS 
ESPECIFICAÇOES DA NBR 14767 E DEMAIS LEGISLAÇOES 
SANITARIAS VIGENTES. 

PCT 375, 114,00 42.750,00 RF LEITE 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

618 COMPRESSA  CIRURGICA DE GAZE HIDROFILA - TECIDO 
100% ALGODAO OU MISTO - PACOTE COM 500 UNIDADES 

PCT 850, 47,80 40.630,00 RF LEITE 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

642 COMPRESSA DE CAMPO CIRURGICO COM 4 CAMADAS DE 
GAZE SOBREPOSTAS, CONFECCIONADAS COM 100% FIOS 
DE ALGODAO, COM ALÇA MEDINDO 18 CM E MARCADOR 
RADIOPACO TIPO FITA EM TODA A EXTENSAO DA 
COMPRESSA. AS LATERAIS DO PRODUTO SAO 
DEVIDAMENTE COSTURADAS DE FORMA A EVITAR 
DESFIAMENTOS. SAO BRANQUEADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE OPTIVO, DEXTRINA, 
CORRETIVOS COLORANTES E PH DE 5 A 8. MEDINDO 45 
CM X 50 CM. 35 GRAMAS. EMBALADAS EM SACO PLASTICO 
COM 50 UNIDADES. O PRODUTO DEVE ATENDER AS 
ESPECIFICAÇOES DA NBR 14767 E DEMAIS LEGISLAÇOES 
SANITARIAS VIGENTES. 

PCT 125, 114,00 14.250,00 RF LEITE 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

9 AGULHA DESCARTAVEL 40 X 12. CAIXA COM 100 
UNIDADES. AGULHAS DESCARTAVEIS, ESTERILIZADAS, 
COMPRIMENTO DE 40 MM, E CALIBRE DE 12 DEC/MM BISEL 
TRIFACETADO SILICONIZAÇAO EXTERNA, PAREDE FINA, 
COM CANHAO CONSTITUIDO EM PLASTICO ATOXICO 
APROPRIADO, PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO AS 
SERINGAS DE FORMATO UNIVERSALMENTE ACEITO (LUER 
LOK) PROTETOR PLASTICO RIGIDO COM PERFEITA 
ADAPTAÇAO AO CANHAO E TOTAL PROTEÇAO A AGULHA. A 
AGULHA DEVERA SER HERMETICA E INDIVIDUALMENTE 
EMBALADA, PERMITINDO A ABERTURA COM TECNICAS 
ASSEPTICAS, DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DA 
ABNT. 

CX 1.950, 17,80 34.710,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

54 BOLSA COLETORA DE URINA, COM CAPACIDADE DE 2000 
ML, SISTEMA FECHADO, COM VALVULA ANTI-REFLUXO, 
PINÇA CLAMPEADORA, ESTERIL, DESCARTAVEL, ESCALA 
DE LEITURA DE PEQUENOS E GRANDES VOLUMES, TUBO 
TRANSPARENTE, COM SITIO PARA COLETA DE AMOSTRA, 
CONECTOR CONICO COM PROTETOR, TAMPA PROTETORA 
DA PONTEIRA DO TUBO P/ DRENAGEM DO MATERIAL NA 
PORÇAO INFERIOR DA BOLSA E ALÇA PARA FIXAÇAO NO 
LEITO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA 
ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO MINISTERIO DA SAUDE. 

UN 6.000, 8,85 53.100,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

80 CLOREXIDINE DEGERMANTE 2%. SOLUÇAO DE 
DIGLICONATO DE CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% 1 L. 

UN 260, 62,00 16.120,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

81 CLOREXIDINE TOPICO 0,2%, SOLUÇAO AQUOSA 1 L. UN 320, 40,10 12.832,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

102 COLETOR PARA PERFUROCORTANTES 13 L, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL DE PAPELAO, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 13 ( TREZE) LITROS DE 
ENCHIMENTO 

UN 4.000, 11,90 47.600,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

137 EQUIPO PARA MULTIPLAS INFUSOES SIMULTANEAS, EM 
TUBO DE PVC ATOXICO E TRANSPARENTE, EQUIPADO COM 
CLAMP CORTA FLUXO EM CADA TUBO, ACOMPANHADO DE 
2 TAMPAS SOBRESSALENTES, EMBALADAS 
INDEPENDENTES, ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU-
CIRURGICO E FILME TERMOFORMAVEL. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 14.000, 1,688 23.632,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

293 SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 13.000, 1,34 17.420,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

339 SONDA URETRAL N°12 UN 5.100, 1,45 7.395,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

362 ATADURA DE CREPE (10 CM X 1,80 M) TIPO I. - PACOTES 
COM 12 UNIDADES,  COM DENSIDADE DE 13 FIOS\CM 

PCT 500, 14,20 7.100,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 
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635 SERINGA DESCARTAVEL DE 1 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 25.000, 0,80 20.000,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

72 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº20 COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA/PROTEÇAO ATIVO/PASSIVO, 
PERIFERICO, CONFECCIONADO A BASE DE POLIURETANO, 
DEVENDO O MESMO SER RADIOPACO, BIOCOMPATIVEL, 
COM SUPERFICIE LISA E FLEXIVEL. DEVERA SER DE FACIL 
INSERÇAO, MALEAVEL NO INTERIOR DO VASO (NAO TER 
EFEITO MEMORIA), PERMITINDO USO PROLONGADO, SEM 
OCASIONAR IRRITAÇAO DA INTIMA E A FORMAÇAO DE 
TROMBOS. DEVERA MANTER VELOCIDADE DE FLUXO 
APROPRIADA E APRESENTAR PAREDES FINAS PARA 
FAVORECER MAIOR FLUXO DE FLUIDOS. DEVERA SER 
RESISTENTE EM TODA A SUA EXTENSAO, EVITANDO 
TORÇOES, RACHADURAS OU QUEBRAS, SEM RISCOS DE 
TRANSFIXAÇAO OU PERDA DA VEIA. O CANHAO DEVERA 
SER DE PLASTICO E OBEDECER AO CODIGO DE CORES 
PARA IDENTIFICAÇAO DO CALIBRE. A AGULHA DEVERA 
SER CILINDRICA, RETA, TRIFACETADA, POLIDA E AFIADA, 
FAVORECENDO A PUNÇAO E PENETRAÇAO SUAVE SEM 
TRAUMATIZAR O TECIDO. A CAMARA DEVERA SER 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇAO DO REFLUXO DO 
SANGUE. OS MATERIAIS COTADOS DEVERAO CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, O CALIBRE, O N.º DE REGISTRO 
NO M 

UN 12.750, 2,46 31.365,00 C.A. HOSPITALAR LTDA 

247 OXIMETRO DE PULSO. CARACTERISTICAS GERAIS: 
MEDIÇAO DE SPO2; FREQUENCIA DE PULSO; TELA DE 
ONDA PLETISMOGAFICA; COMPATIVEL COM SOFTWARE DE 
GESTAO DE DADOS; INDICADOR DE PERFUSAO; TELA LCD; 
ALARME AUDIOVISUAL; TABELAS DE TENDENCIA; GRANDE 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO.CAPAS SILICONADAS. 
CARACTERISTICAS: DISPLAY LCD COM BACK LIGHT 
MEDIÇAO E APRESENTAÇAO SIMULTANEA DO VALOR DE 
SPO2, FORMA DE ONDA, FREQUENCIA DE PULSO E 
INTENSIDADE DO SINAL DE FREQUENCIA DE PULSO; 
RELOGIO; SELEÇAO DE TIPO DE PACIENTES: ADU  
ADULTO/ PEDIATRICO E NEO - NEONATAL; DESLIGAMENTO 
AUTOMATICO PARA ECONOMIA DE ENERGIA APOS 10 
MINUTOS OCIOSOS; POSSUI GRAFICO E TABELA DE 
TENDENCIA DE SPO2 E FP; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE ATE 100 PACIENTES E 300HS DE 
DADOS; ALARME VISUAL E SONORO COM AJUSTE DE TOM 
E AJUSTE DE MAXIMO E MINIMO PARA TODOS 
PARAMETROS; CLASSIFICAÇAO DE ALARMES: NIVEL ALTO; 
NIVEL MEDIO; AJUSTE DO VOLUME DE TOM DE PULSO: 5 
NIVEIS; SENSIBILIDADE: BAIXA, MEDIA, ALTA; 
POSSIBILIDADE DE ALIMENTAÇAO COM 4 PILHAS "AA" 
COM TEMPO TIPICO DE 

UN 39, 4.597,00 179.283,00 C.A. HOSPITALAR LTDA 

292 SERINGA DESCARTAVEL DE 1 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 75.000, 0,749 56.175,00 C.A. HOSPITALAR LTDA 

28 APARELHO DE ELETROTERAPIA TENS, FES E CORRENTE 
RUSSA 4 CANAIS, BIVOLT. 

UN 1, 3.519,999 3.519,999 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

35 ASPIRADOR CIRURGICO DE REDE AR COMPRIMIDO. 
ASPIRADOR TIPO VENTURI PARA REDE CANALIZADA DE 
GAS DE 500 ML. TRANSFORMA A PRESSAO POSITIVA EM 
NEGATIVA GERANDO VACUO. TAMPA INJETADA EM NYLON 
COM INSERTO DE METAL, BOTAO DE CONTROLE DO FLUXO 
DE ASPIRAÇAO E BICO DE SUCÇAO. FRASCO COLETOR 
AUTOCLAVAVEL. CONEXAO PADRAO ABNT NBR 11906. 

UN 40, 374,999 14.999,96 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

36 ASPIRADOR CIRURGICO DE REDE DE OXIGENIO. 
ASPIRADOR TIPO VENTURI PARA REDE CANALIZADA DE 
GAS DE 500 ML. TRANSFORMA A PRESSAO POSITIVA EM 
NEGATIVA GERANDO VACUO. TAMPA INJETADA EM NYLON 
COM INSERTO DE METAL, BOTAO DE CONTROLE DO FLUXO 
DE ASPIRAÇAO E BICO DE SUCÇAO. FRASCO COLETOR 
AUTOCLAVAVEL. CONEXAO PADRAO ABNT NBR 11906. 

UN 40, 374,999 14.999,96 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

37 ASPIRADOR CIRURGICO DE REDE DE VACUO. ASPIRADOR 
TIPO VENTURI PARA REDE CANALIZADA DE GAS DE 500 
ML. TRANSFORMA A PRESSAO POSITIVA EM NEGATIVA 
GERANDO VACUO. TAMPA INJETADA EM NYLON COM 
INSERTO DE METAL, BOTAO DE CONTROLE DO FLUXO DE 
ASPIRAÇAO E BICO DE SUCÇAO. FRASCO COLETOR 
AUTOCLAVAVEL. CONEXAO PADRAO ABNT NBR 11906. 

UN 40, 374,999 14.999,96 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

38 ASPIRADOR DE REDE DE OXIGENIO FRASCO 
POLIPROPILENO 

UN 5, 36,289 181,445 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

40 ATADURA DE CREPE (12 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 1.650, 16,28 26.862,00 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

53 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA ABERTO COM 
CORDAO, GRADUADA  2000 ML. 

UN 3.750, 11,994 44.977,50 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

122 DETECTOR FETAL PORTATIL UN 104, 599,996 62.399,584 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
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EPP 
129 ELETRODO DESCARTAVEL PARA DESFIBRILADOR DEA- 

ISIS/INSTRAMED. ADULTO E INFANTIL. EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

UN 50, 619,996 30.999,80 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

609 ATADURA DE CREPE (12 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 550, 16,28 8.954,00 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

614 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA ABERTO COM 
CORDAO, GRADUADA  2000 ML. 

UN 1.250, 11,994 14.992,50 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

194 GAZE HIDROFILA CIRCULAR 91M X 91 MM,13 FIOS/CM³, 4 
DOBRAS, 8 CAMADAS - TIPO QUEIJO 

UN 3.810, 155,78 593.521,80 OPEN FARMA COMERCIO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

29 APARELHO CONVENCIONAL ADULTO QUE POSSUI 
MANOMETRO ANEROIDE (NAO UTILIZA LIQUIDOS) EM 
ESCALA DE 0 A 300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE 
ZINCO COM PINTURA DE ALTA RESISTENCIA, MOSTRADOR 
PLANO, COM VALVULA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE 
COM REGULAGEM DE SAIDA DE AR SENSIVEL, 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVAVEL COM FECHO EM VELCRO 
RESISTENTE. POSSUI MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, DE 
ALTA DURABILIDADE E PERA INSULFLADORA DE 
BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO EM 
METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE. LAUDO TECNICO DO IPEM (INMETRO) COM 
CERTIFICAÇAO DE AFERIÇAO INDIVIDUAL; GARANTIA 
MINIMA DE 01 (UM) ANO COMPROVADA ATRAVES DO 
MANUAL DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES PELO DO 
FABRICANTE OU DO IMPORTADOR, REGISTRO NA ANVISA 
E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO 
EMITIDO PELA ANVISA. EMBALAGEM COM INFORMAÇOES 
DO FABRICANTE/IMPORTADOR. 

UN 300, 202,00 60.600,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

71 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 18 UN 1.500, 2,489 3.733,50 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

138 EQUIPO PARA NUTRIÇAO ENTERAL UN 17.000, 2,84 48.280,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

143 ESPARADRAPO BEGE 5 CM X 4,5 M, ROLO. FITA ADESIVA 
COMPOSTA POR TECIDO 100% ALGODAO, TRATADO COM 
RESINAS ACRILICAS, ADESIVO A BASE DE ZINCO, 
BORRACHA NATURAL 

UN 1.000, 19,79 19.790,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

146 ESPATULA DE AYRES. FABRICADO EM MADEIRA, 
RESISTENTE, NAO ESTERIL, PONTAS ARREDONDADAS, 
DESCARTAVEL. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 500, 15,48 7.740,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

183 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, EM PAPEL CREPADO, 
CONTENDO EM UM DOS LADOS LISTRAS IMPRESSAS COM 
TINTA ESPECIAL NA COR BRANCA, QUE EM CONTATO COM 
A TEMPERATURA EMPREGADA NA ESTERILIZAÇAO EM 
AUTOCLAVE MUDA DE COR, TORNANDO-SE PRETAS, 
COMPROVANDO QUE O MATERIAL FOI SUBMETIDO AO 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO, MEDINDO 19 MM DE 
LARGURA X 30 METROS DE COMPRIMENTO X 0,18MM DE 
ESPESSURA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM SACO 
PLASTICO CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO. 

UN 620, 8,44 5.232,80 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

193 FRASCO PARA NUTRIÇAO ENTERAL PLASTICO 300 ML, DE 
MATERIAL PLASTICO ATOXICO TRANSPARENTE, COM 
GRADUAÇAO. TAMPA COM ROSCA, ROTULO PARA 
IDENTIFICAÇAO E DISPOSITIVO EM ALÇA NA BASE. NO 
PRODUTO DEVERA CONSTAR NUMERO DE LOTE E PRAZO 
DE VALIDADE. 

UN 8.000, 2,40 19.200,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

210 LAMINA BISTURI N 11 CONFECCIONADO EM AÇO 
CARBONO, ESTERILIZADOS POR RAIO GAMA, USO UNICO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 515, 50,00 25.750,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

214 LENÇOL DE PAPEL, DESCARTAVEL, MEDINDO 70CM X 50M. UN 3.000, 20,39 61.170,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

243 OCULOS PARA PROTEÇAO/SEGURANÇA ANTI-EMBAÇANTE  
CONSTITUIDOS DE UM ARCO DE NAYLON PRETO COM UM 
PINO CENTRAL E DUAS FENDAS NAS EXTREMIDADES, 
UTILIZADAS PARA O ENCAIXE DE UM VISOR DE 
POLICARBONATO. PROTECAO DOS OLHOS DO USUARIO 
CONTRA IMPACTOS DE PARTICULAS VOLANTES. 

UN 230, 9,00 2.070,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

251 PAPEL GRAU CIRURGICO 120MM UN 140, 108,00 15.120,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

288 SERINGA DE INSULINA 1 ML, COM AGULHA 8X 0,30MM. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. CILINDRO TRANSPARENTE 
QUE PERMITE VIZUALIZAÇAO DO LIQUIDO ASPIRADO, 
COM ESCALA NITIDA DE MEDIDAS. CILINDRO COM ANEL 
DE RETENÇAO. PRODUTO DE USO UNICO. ESTERIL 
APIROGENICA ATOXICA. LATEX FREE. SILICONIZADA, O 
QUE PERMITE DESLIZAMENTO SUAVE E REDUZ A 
PRESSAO, TORNANDO-SE MAIS CONFORTAVEL A 
APLICAÇAO DA INSULINA. 

CX 1.000, 26,86 26.860,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

341 SONDA URETRAL N.6. SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATOXICA, TRANSPARENTE, COM 02 
ORIFICIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU-CIRURCICO OU EM FILME DE POLIETILENO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DE LOTE, CALIBRE E REGISTRO NO MS 

UN 1.100, 0,939 1.032,90 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

342 SONDA URETRAL N.8. SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATOXICA, TRANSPARENTE, COM 02 
ORIFICIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU-CIRURCICO OU EM FILME DE POLIETILENO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DE LOTE, CALIBRE E REGISTRO NO MS 

UN 5.100, 0,96 4.896,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 
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356 ALGODAO ORTOPEDICO 10 CM X 1,0 M DE LARGURA, 
100% ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. PACOTES 
COM 12 UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, 
METODO, DATA DE FABRICAÇAO/E OU PRAZO DE 
VALIDADE, COM VALIDADE MIINIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 250, 13,99 3.497,50 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

357 ALGODAO ORTOPEDICO 15 CM X 1,0 M DE LARGURA, 
100% ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. PACOTES 
COM 12 UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, 
METODO, DATA DE FABRICAÇAO/E OU PRAZO DE 
VALIDADE, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 350, 21,32 7.462,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

359 ALGODAO ORTOPEDICO 6 CM X 1,0 M DE LARGURA, 100% 
ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. PACOTES COM 
12 UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, 
METODO, DATA DE FABRICAÇAO/E OU PRAZO DE 
VALIDADE, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 60, 8,55 513,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

360 ALGODAO ORTOPEDICO 8 CM X 1,0 M DE LARGURA, 100% 
ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. PACOTES COM 
12 UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, 
METODO, DATA DE FABRICAÇAO/E OU PRAZO DE 
VALIDADE, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 80, 11,40 912,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

369 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGAS COM PUNHO 
ELASTICO, CONFECCIONADO EM TNT, 100% 
POLIPROPILENO, DECOTE COM VIES NO ACABAMENTO UM 
PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NA CINTURA E OUTRO PARA 
AMARRAR NO PESCOÇO, GRAMATURA 40. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

PCT 400, 85,00 34.000,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

454 FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL. PACOTE. TAMANHOS 
EG OU GG. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

PCT 250, 38,80 9.700,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

455 FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAMANHO P C 8 
UNIDADES 

PCTE 10, 20,37 203,70 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

456 FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAMANHO M C 8 
UNIDADES 

PCT 80, 38,80 3.104,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

457 FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAMANHO G C 8 
UNIDADES 

PCT 200, 38,80 7.760,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

467 LAMINA BISTURI N 15 CX 10, 55,00 550,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

468 LAMINA BISTURI N 21 CX 15, 55,00 825,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

469 LAMINA BISTURI N 23 CX 10, 55,00 550,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

470 LAMINA BISTURI N 24 CX 10, 55,00 550,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

479 MALHA TUBULAR 4CM X 25M UN 50, 10,80 540,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

480 MALHA TUBULAR 6CM X 25M UN 60, 14,00 840,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

481 MALHA TUBULAR 8CM X 25M UN 60, 19,50 1.170,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

482 MALHA TUBULAR 10CM X 25M UN 50, 22,50 1.125,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

483 MALHA TUBULAR 12CM X 25M UN 50, 24,50 1.225,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

484 MALHA TUBULAR 15CM X 25M UN 60, 22,90 1.374,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

485 MALHA TUBULAR 20CM X 25M UN 60, 43,50 2.610,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

486 MALHA TUBULAR 30CM X 25M UN 30, 40,00 1.200,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

487 MASCARA DESCARTAVEL COM TIRAS CONFECCIONADA 
POR PROCESSO AUTOMATIZADO 

CX 10, 18,92 189,20 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

555 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL  TERMOMETRO CLINICO 
COM ESCALA DE LEITURA DIRETA DE 35°C A 42°C, VISOR 
DE CRISTAL LIQUIDO, BATERIA TIPO BOTAO EMBALAGEM 
PROTETORA INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA E ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA 
VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. DEVE TRAZER 
BATERIA INCLUIDA. APRESENTAR MANUAL EM PORTUGUES 
E REGISTRO DE CERTIFICAÇAO NO INMETRO. 

UN 70, 28,50 1.995,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

587 ATADURA DE CREPE (6 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². BASTANTE ELASTICIDADE 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. POSSUI UM FIO AZUL EM 
DIFERENCIAÇAO. RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇAO, MASSA EM GRAMAS CORRESPONDENTE A 
DIMENSAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, E 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES. 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE - VALIDADE DO 
PRODUTO: 5 (CINCO) ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇAO. 

PCT 50, 10,34 517,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

458 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

588 ATADURA DE CREPE (8 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². BASTANTE ELASTICIDADE 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. POSSUI UM FIO AZUL EM 
DIFERENCIAÇAO. RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇAO, MASSA EM GRAMAS CORRESPONDENTE A 
DIMENSAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, E 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES. 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE - VALIDADE DO 
PRODUTO: 5 (CINCO) ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇAO. 

PCT 250, 12,39 3.097,50 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

63 CATETER EPIDURAL, TAMANHO 20G. MARCAS INDICATIVAS 
EM CM, PONTA EM FORMATO DE OGIVA COM ORIFICIOS 
LATERAIS. FACIL INSERÇAO E MANUTENÇAO. 
DESCARTAVEL. 

UN 1.137, 206,999 235.357,863 BIOMEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

171 FIO DE NYLON 10-0 C/ 02 AGULHAS 3/8; 6,5MM MICRO 
ESPATULADA; 30 CM -USO OFTALMICO EMBALAGEM: 
ENVELOPE INDIVIDUAL, EM PAPEL ALUMINIZADO OU PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO EM PORTUGUES, 
TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PROCEDENCIA, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. APRESENTAR 
CATALOGO DO PRODUTO DA PAGINA DA INTERNET DO 
FABRICANTE. CAIXA C/ 36 UNIDADES. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 102, 1.489,999 151.979,898 BIOMEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

39 ATADURA DE CREPE (10 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 1.875, 14,239 26.698,125 MELO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITAL 
LTDA ME 

41 ATADURA DE CREPE (15 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 2.213, 20,46 45.277,98 MELO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITAL 
LTDA ME 

42 ATADURA DE CREPE (20 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 2.063, 26,53 54.731,39 MELO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITAL 
LTDA ME 

624 GAZE HIDROFILA CIRCULAR 91M X 91 MM,13 FIOS/CM³, 4 
DOBRAS, 8 CAMADAS - TIPO QUEIJO 

UN 1.270, 144,00 182.880,00 MELO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITAL 
LTDA ME 

5 AGULHA DESCARTAVEL 25 X 6.0. CAIXA COM 100 
UNIDADES CONSTITUIDA EM AÇO, DE FORMATO 
CILINDRICO, RETA, OCA, COM BISEL TRIFACETADO, 
AFIADO, LIVRE DE REBARBAS E DEFEITOS 
CORRESPONDENDO A CADA TIPO DE AGULHA, POLIDA, 
CANHAO PLASTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR 
PADRAO, ADAPTAVEL A SERINGAS E OUTROS 
DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUA ISENTA DE ASPEREZAS E ONDULAÇOES, 
CENTRALIZADA AO LONGO DO EIXO CENTRAL 
LONGITUDINAL DO CANHAO, ESTE E CONSTITUIDO EM 
POLIPROPILENO, DIMENSOES E FORMATO 
UNIVERSALMENTE ACEITOS (TIPO LUER), 
PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO E CONDUTORES 
TAIS COMO SERINGAS, EQUIPOS, CATETERES E OUTROS 
SIMILARES. PROTETOR CONSTITUIDO DE POLIPROPILENO, 
PROJETADO INTERNAMENTE DE MODO A MANTER A 
AGULHA CENTRADA. POSSUI RIGIDEZ COMPATIVEL AO 
USO E E TOTALMENTE ESTERIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO. 

CX 1.620, 17,99 29.143,80 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

55 BOLSA IMPERMEAVEL SAMU-APH. ALÇAS EM NYLON 40 
MM; TELA EM POLIETILENO; ZIPER 10MM; COM LOGO DO 
SAMU; COSTURA DUPLA. DIVISAO INTERNA DA BOLSA: 05 
DIVISORIAS FIXADAS COM VELCRO; CONFECCIONADAS EM 
NYLON 70 E MANTA HIDRORREPELENTE; TAMPO PRINCIPAL 
COM BOLSO EM TELA DE POLIETILENO COM ZIPER. BOLSO 
GRANDE EXTERNO: 04 DIVISORIAS COM FUNDO 
FECHADO; CINTOS ELASTICOS DE FLEXAO NO TAMPO DO 
BOLSO; ABERTURA TOTAL COM ZIPER E 2 CURSORES. 
EXTERNO DA BOLSA: 02 BOLSOS PEQUENOS; 02 BOLSOS 
MEDIOS; FAIXA REFLETIVA REFLEXIVEL EM TECIDO DE 30 
MM LAVAVEL; RESISTENTE A 1000 CICLOS; ZIPER 10MM 
COM 2 CURSORES; LOGO DO SAMU; ALÇA PEGA MAO COM  
PROTEÇAO; ALÇA COM REGULAGEM E ENGATE RAPIDO EM 
NYLON COM PROTEÇAO DE OMBRO E NYLON FLEXIVEL; 
COSTURA DUPLA. DIMENSOES: COMPRIMENTO: 48 CM; 
LARGURA: 18 CM; ALTURA: 26 CM. 

UN 10, 419,00 4.190,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

110 CONJUNTO IMOBILIZADOR DE CABEÇA RESGATE TIPO 
HEAD BLOCK  - TAMANHO: ADULTO. COR AMARELA. 

UN 64, 208,50 13.344,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

111 IMOBILIZADOR APOIO LATERAL DE CABEÇA. 
CONFECCIONADO EM DUAS PARTES: BLOCOS E BASE. 
MATERIAL DOS BLOCOS: COPOLIMETRO DE ETIL VINIL 
ACETATO (E.V.A. LUX 35), MAIS PEBD, COM CARGAS 
MINERAIS SINTETICAS, BRANCAS, NEUTRAS, EXPANSIVAS 
E RETICULADORAS. ABSORÇAO DE AGUA. PDORUTO 
ATOXICO, EMBORRACHAMENTO A FRIO. FLUTUAÇAO. 
BLOCO E BRASE - CONFECCCIONADOS DE CELULAS 
FECHADAS E RECOBERTAS COM TINTAS DE 
EMBORRACHAMENTO A FRIO, DE FACIL LIMPEZA, BASE DE 
APOIOS DOS VELCROS E, TECIDO SINTETICO. 
CONSTITUEM 3 PEÇAS - TIJOLOS E BASE. MAIS DUAS 
PEÇAS DO MESMO MATERIAL SENDO A TESTEIRA E 
QUEIXEIRA ALEM DE TIRAS DE PROPILENO DE 30CM DE 
ESPESSURA, TENDO CADA FITA 85CM DE COMPRIMENTO. 
VELCRO 50CM, COR PRETA, COSTURADOS E COLADOS. 
MEDIDAS BA SE E TIJOLOS APROXIMADAS: 40X26CM, 
BLOCOS 28X0,8CM. 

UN 20, 208,50 4.170,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

156 ESTETOSCOPIO INFANTIL PARA CLINICA GERAL, COM 
AUSCULTADOR PRECISO, PRODUZIDO COM LATAO COM 
TRATAMENTO GALVANOPLASTICO, COBREADO, 

UN 110, 50,45 5.549,50 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 
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NIQUELADO E CROMADO, SENSIBILIDADE ACUSTICA PARA 
OS MINIMOS RUIDOS, GRANDE DURABILIDADE, 
CONJUNTO BIAURICULAR DE CAPTAÇAO PRECISA, TUBO 
EM Y DE VINIL EXTREMAMENTE FLEXIVEL E DURAVEL, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

190 FLUXOMETRO PARA AR COMPRIMIDO - CONSTRUIDO COM 
O CORPO EM METAL CROMADO, COM ESCALA DE 0 A 15 
LITROS POR MINUTO. CAPSULAS INTERNAS E EXTERNAS 
EM MATERIAL PLASTICO INQUEBRAVEL, ESFERA DE AÇO 
INOXIDAVEL, ROSCA DE SAIDA PADRAO 9/16 X 18 FIOS, 
COM SISTEMA DE VEDAÇAO TIPO AGULHA, COM 
PROTEÇAO NA SAIDA DO GAS EVITANDO VAZAMENTOS, 
FABRICADO SOBRE OS MAIS ALTOS PADROES DE 
QUALIDADE, PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA, 
DURABILIDADE E PRESSAO. 

UN 120, 263,50 31.620,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

191 FLUXOMETRO PARA OXIGENIO COM ESCALA DE 0 A 15 
LITROS POR MINUTO (LPM), CORPO EM METAL USINADO E 
CROMADO, COM PROTEÇAO NA SAIDA DO GAS, SISTEMA 
DE VEDAÇAO TIPO AGULHA COM ENCOSTO, ESFERA DE 
AÇO INOXIDAVEL, ROSCA DE SAIDA PADRAO ABNT. 

UN 130, 264,998 34.449,74 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

221 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO P EM LATEX 
NATURAL, AMBIDESTRAS, HIPO-ALERGENICAS, CAIXA COM 
100 LUVAS, CONTENDO INSCRIÇAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CX 3.825, 31,98 122.323,50 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

244 OTOSCOPIO DE FIBRA OPTICA COM XHL, BETA 2000; COM 
JOGO DE ESPECULOS. 

UN 55, 508,00 27.940,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

264 PRANCHA PARA RESGATE E IMOBILIZAÇAO POLIETILENO UN 10, 1.096,00 10.960,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

281 SACO DE REMOÇAO DE CADAVER, AZUL COM ZIPER (2,20 
X 0,80) 

UN 400, 64,96 25.984,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

424 FILTRO UMIDIFICADOR RESPIRATORIO COM CATETER 
MOUNT ADULTO E PEDIATRICO, PEQUENO VOLUME 
CORRENTE 150-1200ML. DESCARTAVEL APOS USO. LIVRE 
DE LATEX E DEHP. 

UN 1.000, 28,84 28.840,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

476 MACACAO DE PROTEÇAO EM POLIETILENO NAO TECIDO, 
MANGA LONGA - TAMANHO G 

UN 50, 95,27 4.763,50 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

477 MACACAO DE PROTEÇAO EM POLIETILENO NAO TECIDO, 
MANGA LONGA - TAMANHO GG 

UN 30, 95,31 2.859,30 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

566 VALVULA DE OXIGENIO DE PRESSAO PARA CILINDRO DE 
OXIGENIO, FLUXOMETRO COM ESCALA DE 0 A 15 LITROS 
POR MINUTO (LPM), EM METAL CROMADO, ROSCA DE 
ENTRADA UNIVERSAL, MANOMETRO DE ALTA PRESSAO 
COM ESCALA DE 0 A 315 KGF/CM2, PRESSAO FIXA DE 3.5 
KGF/CM2 E ROSCA DE SAIDA PADRAO ABNT. 

UN 10, 426,52 4.265,20 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

567 VALVULA DE OXIGENIO DE PRESSAO PARA REDE UN 10, 518,32 5.183,20 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

627 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO P EM LATEX 
NATURAL, AMBIDESTRAS, HIPO-ALERGENICAS, CAIXA COM 
100 LUVAS, CONTENDO INSCRIÇAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CX 1.275, 31,98 40.774,50 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

46 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGAS COM PUNHO 
ELASTICO, CONFECCIONADO EM TNT- SMS, 100% 
POLIPROPILENO, IMPERMEAVEL A LIQUIDOS, DECOTE COM 
VIES NO ACABAMENTO UM PAR DE TIRAS PARA AMARRAR 
NA CINTURA E OUTRO PARA AMARRAR NO PESCOÇO, 
GRAMATURA 30 OU 40, ACABAMENTO EM OVERLOQUE, 
TAMANHO COM 120CM DE COMPRIMENTO POR 140CM DE 
LARGURA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO 
DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER A 
LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E PERTINENTE AO 
PRODUTO. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PCT 2.000, 31,20 62.400,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

131 ELETRODOS PARA FISIO ADESIVO 5X5 CM C/4. UN 15.000, 74,99 1.124.850,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

201 HIPOCLORITO A 1,0%. GALAO 5 L. UN 1.000, 40,00 40.000,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

273 PVPI DEGERMANTE, ANTI-SEPTICO A BASE DE PVP-I 
CONTENDO TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES COM 
ATIVIDADE RESIDUAL DECORRENTE DA LIBERAÇAO 
CONTINUA DE 1% DE IODO, APRESENTAÇAO FRASCOS DE 
1.000ML, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DO LOTE. 

UN 380, 54,70 20.786,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

274 PVPI TOPICO ANTI-SEPTICO UN 420, 54,70 22.974,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

608 ATADURA DE CREPE (10 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 625, 14,22 8.887,50 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

619 ELETRODOS PARA FISIO ADESIVO 5X5 CM C/4. UN 5.000, 74,99 374.950,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

1 ABAIXADOR DE LINGUA-PACOTE  COM 100 UNIDADES TIPO 
ESPATULA CONFECCIONADO EM MADEIRA, DESCARTAVEL, 
FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFICIE E BORDAS 
PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA 
UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSAO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO; 1,4 CM DE 
LARGURA; 0,5 MM DE ESPESSURA, EMBALADO 
ORIGINALMENTE PELO FABRICANTE EM PACOTES. 
CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇAO 
NO CORPO DA EMBALAGEM. 

PCT 1.600, 6,95 11.120,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

2 AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES. 1 L EMBALAGEM: FRASCO 
PLASTICO COM 01 LITRO. APRESENTAR BOAS PRATICAS 
DE FABRICAÇAO. 

UN 340, 8,87 3.015,80 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

8 AGULHA DESCARTAVEL 30 X 8. CAIXA COM 100 
UNIDADES. AGULHAS DESCARTAVEIS, ESTERILIZADAS, 
COMPRIMENTO DE 40 MM, E CALIBRE DE 12 DEC/MM BISEL 

CX 110, 17,90 1.969,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 
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TRIFACETADO SILICONIZAÇAO EXTERNA, PAREDE FINA, 
COM CANHAO CONSTITUIDO EM PLASTICO ATOXICO 
APROPRIADO, PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO AS 
SERINGAS DE FORMATO UNIVERSALMENTE ACEITO (LUER 
LOK) PROTETOR PLASTICO RIGIDO COM PERFEITA 
ADAPTAÇAO AO CANHAO E TOTAL PROTEÇAO A AGULHA. A 
AGULHA DEVERA SER HERMETICA E INDIVIDUALMENTE 
EMBALADA, PERMITINDO A ABERTURA COM TECNICAS 
ASSEPTICAS, DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DA 
ABNT. 

10 AGULHA DESCARTAVEL 40 X 8. CAIXA COM 100 
UNIDADES. AGULHAS DESCARTAVEIS, ESTERILIZADAS, 
COMPRIMENTO DE 40 MM, E CALIBRE DE 12 DEC/MM BISEL 
TRIFACETADO SILICONIZAÇAO EXTERNA, PAREDE FINA, 
COM CANHAO CONSTITUIDO EM PLASTICO ATOXICO 
APROPRIADO, PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO AS 
SERINGAS DE FORMATO UNIVERSALMENTE ACEITO (LUER 
LOK) PROTETOR PLASTICO RIGIDO COM PERFEITA 
ADAPTAÇAO AO CANHAO E TOTAL PROTEÇAO A AGULHA. A 
AGULHA DEVERA SER HERMETICA E INDIVIDUALMENTE 
EMBALADA, PERMITINDO A ABERTURA COM TECNICAS 
ASSEPTICAS, DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DA 
ABNT. 

CX 105, 25,00 2.625,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

62 CATETER EPIDURAL, TAMANHO 18G. MARCAS INDICATIVAS 
EM CM, PONTA EM FORMATO DE OGIVA COM ORIFICIOS 
LATERAIS. FACIL INSERÇAO E MANUTENÇAO. 
DESCARTAVEL. 

UN 30, 200,00 6.000,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

76 CINTO TIRANTE ARANHA MODELO ADULTO; 
CONFECCIONADO EM FITAS DE POLIAMIDA - PRETA E 
COLORIDA; FECHO DE REGULAGEM EM VELCRO E 
REGULADOR PLASTICO; PARA COLOCAÇAO EM PRANCHA 
RIGIDA. COMPOSIÇAO 1 TIRANTE PRINCIPAL DE COR 
PRETA, COM SISTEMA EM "V" E ALTURA REGULAVEL. 
ADAPTAVEL PARA PRANCHA RIGIDA. 3 TIRANTES 
TRANSVERSAIS EM DIVERSAS CORES, REGULAVEL EM 
SUAS ALTURAS EM VELCRO E REGULADOR PLASTICO. 

UN 20, 172,00 3.440,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

141 ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO AEROSSOL, EM 
SILICONE, ENCAIXE UNIVERSAL, ESTERILIZAVEL. BOCAL 
REDONDO E ANATOMICO. MASCARA E TUBO 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇAO EFETIVA DA 
TERAPIA- ADULTO E INFANTIL. 

UN 100, 81,50 8.150,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

197 GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA, GALAO COM 5KG UN 90, 145,898 13.130,82 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

205 KIT NEBULIZADOR DE AR COMPRIMIDO ADULTO (ROSCA 
AMARELA). KIT DE NEBULIZAÇAO CONTENDO MASCARA EM 
MATERIAL DE PVC, COPO DOSADOR EM MATERIAL NAO 
ACRILICO, EXTENSAO EM TUBO DE PVC, MACIO, ATOXICO 
COM 1,30M DE COMPRIMENTO NO MINIMO. 

UN 250, 36,993 9.248,25 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

206 KIT NEBULIZADOR DE AR COMPRIMIDO INFANTIL (ROSCA 
AMARELA). 

UN 200, 37,745 7.549,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

225 LUVAS ESTEREIS Nº 6,0 PRS 1.500, 2,90 4.350,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

228 LUVAS ESTEREIS Nº 8,5 PRS 900, 2,90 2.610,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

232 MASCARA DE INALAÇAO ADULTO COMPLETA C/ CONECTOR 
DE ROSCA AMARELA MICRO NEBULIZADOR MEDICINAL 
PARA AR COMPRIMIDO, COM CORPO E COPO, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL INQUEBRAVEL, INJETOR 
EM POLIPROPI
FIOS, ADAPTAVEL EM QUALQUER PROPULSOR, MASCARA 
PLASTICA EM TAMANHO E FORMATO MODERNO ADULTO, 
COM VALVULA ESCAPE, EXTENSAO EM TUBO DE PVC, 
MACIO E ATOXICO COM 1,30M DE COMPRIMENTO NO 
MINIMO. 

UN 20, 36,276 725,52 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

233 MASCARA DE INALAÇAO ADULTO COMPLETA C/ CONECTOR 
DE ROSCA VERDE MICRO NEBULIZADOR MEDICINAL PARA 
OXIGENIO, COM CORPO E COPO, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL INQUEBRAVEL, INJETOR EM POLIPROPILENO 
CONEXOES DE ENTRADA 9/1
QUALQUER PROPULSOR, MASCARA PLASTICA EM TAMANHO 
E FORMATO MODERNO ADULTO, COM VALVULA ESCAPE, 
EXTENSAO EM TUBO DE PVC, MACIO E ATOXICO COM 
1,30M DE COMPRIMENTO NO MINIMO. 

UN 20, 36,286 725,72 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

234 MASCARA DE INALAÇAO INFANTIL COMPLETA C/ 
CONECTOR DE ROSCA AMARELA, MICRO NEBULIZADOR 
MEDICINAL PARA AR COMPRIMIDO, COM CORPO E COPO, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL INQUEBRAVEL, INJETOR 
EM POLIPROPILENO 
FIOS, ADAPTAVEL EM QUALQUER PROPULSOR, MASCARA 
PLASTICA EM TAMANHO E FORMATO MODERNO ADULTO, 
COM VALVULA ESCAPE, EXTENSAO EM TUBO DE PVC, 
MACIO E ATOXICO COM 1,30M DE COMPRIMENTO NO 
MINIMO. 

UN 10, 36,289 362,89 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

235 MASCARA DE INALAÇAO INFANTIL COMPLETA C/ 
CONECTOR DE ROSCA VERDE, MICRO NEBULIZADOR 
MEDICINAL PARA OXIGENIO, COM CORPO E COPO, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL INQUEBRAVEL, INJETOR 

 X 18 
FIOS, ADAPTAVEL EM QUALQUER PROPULSOR, MASCARA 
PLASTICA EM TAMANHO E FORMATO MODERNO ADULTO, 
COM VALVULA ESCAPE, EXTENSAO EM TUBO DE PVC, 
MACIO E ATOXICO COM 1,30M DE COMPRIMENTO NO 
MINIMO. 

UN 10, 36,289 362,89 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

236 MASCARA DE VENTURI-ADULTO UN 20, 27,22 544,40 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

237 MASCARA DE VENTURI-INFANTIL UN 20, 28,95 579,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

238 MASCARA PARA OXIGENOTERAPIA A ALTA CONCENTRAÇAO 
A 100% COM RESERVATORIO ADULTO, ACOMPANHA 
MASCARA DE OXIGENIO DE ALTA CONCENTRAÇAO 

UN 200, 29,50 5.900,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 
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(TAMANHO ADULTO ), TUBO DE OXIGENIO 2,10 M E BOLSA 
RESERVATORIO. 

239 MASCARA PARA OXIGENOTERAPIA A ALTA CONCENTRAÇAO 
A 100% COM RESERVATORIO PEDIATRICO TAMANHO 
INFANTIL 

UN 130, 29,90 3.887,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

289 SERINGA DESCARTAVEL DE 0,5 ML COM AGULHA 6X0,25  
(50 UI) GRADUADA DE 0 A 50 UI. CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
GRADUAÇAO EXTERNA MILIMETRADA, BICO SIMPLES TIPO 
LUER, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, EMBOLO COM TRAVA, 
PISTAO DE BORRACHA ATOXICA SILICONIZADA E AGULHA 
CONSTITUIDA EM AÇO, DE FORMATO CILINDRICO, RETA, 
OCA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, FABRICAÇAO/VALIDADE, 
LOTE E ESTERILIZAÇAO E REGISTRO NO MS. 

UN 10.000, 1,139 11.390,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

295 SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML S/AGULHA, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 75.000, 1,00 75.000,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

304 SOLUÇAO GLICOSADA 5% - 500 ML - SISTEMA FECHADO - 
BOLSA SOLUÇAO DE GLICOSE A 5% + CLORETO DE SODIO 
A 0,9%, SOLUÇAO ESTERIL E APIROGENICA COM DOIS 
CONECTORES DISTINTOS UM PARA ADIÇAO DE 
MEDICAMENTOS E OUTRO PARA INFUSAO DO EQUIPO 
PELICULA EM POLIPROPILENO E ISENTA DE PVC, COM 
ESCALA DE GRADUAÇAO TAMPAS COLORIDAS PARA 
IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM VOLUME 500 ML. 

UN 200, 11,68 2.336,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

307 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 12/30ML DE SILICONE UN 130, 53,99 7.018,70 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

343 TALA DE ALUMINIO PARA IMOBILIZAÇAO 12 X 180 MM 
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 60, 14,199 851,94 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

344 TALA DE ALUMINIO PARA IMOBILIZAÇAO 16 X 180 MM  
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 70, 20,40 1.428,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

345 TALA DE ALUMINIO PARA IMOBILIZAÇAO 19 X 180 MM  
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 70, 23,20 1.624,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

346 TALAS IMOBILIZADORAS - TALA ARAMADA MOLDAVEL 
MODELO RESGATE (EVA) PARA IMOBILIZAÇAO DE 
MEMBROS - TAM.: GGCOR: AMARELA 

UN 65, 60,20 3.913,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

347 TALAS IMOBILIZADORAS -TALA ARAMADA MOLDAVEL 
MODELO RESGATE (EVA) PARA IMOBILIZAÇAO DE 
MEMBROS - TAM.: GCOR: VERDE 

UN 55, 74,40 4.092,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

348 TALAS IMOBILIZADORAS-TALA ARAMADA MOLDAVEL 
MODELO RESGATE (EVA) PARA IMOBILIZAÇAO DE 
MEMBROS-TAM.:M COR: LARANJA. 

UN 55, 74,40 4.092,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

349 AGULHA PARA RAQUI Nº 22G X 3 1/2 " (90X7). AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO; CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO;  LATEX FREE;  BRANCA; 
ESTERIL; DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 100, 223,00 22.300,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

365 ATADURA GESSADA 20 CM X 2,0 M UNIDADES DE 
LARGURA, ELABORADA PELO PROCESSO DE GIRO INGLES, 
ACABAMENTO ZIQUE-ZAQUE, COM TEMPO DE SECAGEM DE 
05 A 06 MINUTOS, ENROLADA DE FORMA CONTINUA, 
SUBSTRATO GAZE GIRO INGLES, 100% ALGODAO, 
IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 03 METROS DE 
COMPRIMENTO, CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CX 20, 227,54 4.550,80 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

366 ATADURA GESSADA 6 CM X 2,0 M UNIDADES M DE 
LARGURA, ELABORADA PELO PROCESSO DE GIRO INGLES, 
ACABAMENTO ZIQUE-ZAQUE, COM TEMPO DE SECAGEM DE 
05 A 06 MINUTOS, ENROLADA DE FORMA CONTINUA, 
SUBSTRATO GAZE GIRO INGLES, 100% ALGODAO, 
IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 03 METROS DE 
COMPRIMENTO, CAIXA COM 20 UNIDADES 

CX 20, 94,73 1.894,60 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

371 BOLSA SIMPLES PARA SANGRIA TERAPEUTICA COM 
CAPACIDADE DE 500 ML, ESTERIL E APIROGENICA, COM 
SOLUÇAO ANTICOAGULANTE CPDA-1. 

UN 50, 60,469 3.023,45 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

372 CAL SODADA GRANULADA - GALAO 4,5KG UN 4, 506,50 2.026,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

415 EQUIPO PARA ARTROSCOPIA EM PVC COM CONECTOR 
GRADUADO  4 VIAS 

UN 100, 32,559 3.255,90 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

465 KIT NEBULIZADOR DE OXIGENIO ADULTO (ROSCA VERDE) UN 50, 35,00 1.750,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

466 KIT NEBULIZADOR DE OXIGENIO INFANTIL (ROSCA 
VERDE). 

UN 50, 35,00 1.750,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

488 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 1 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

489 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 1,5 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

490 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 2 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 
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491 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 2,5 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

493 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 4 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

494 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 5 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

562 TRAQUEIA EM SILICONE CORRUGADO 1,20 MM COM BOCAL 
155 MM INFANTIL PARA CIRCUITO VENTILATORIO E EM 
ANESTESIA. 

UN 5, 279,10 1.395,50 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

563 TRAQUEIA EM SILICONE CORRUGADO 1200 MM COM 
BOCAL 22MM ADULTO. 

UN 30, 279,10 8.373,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

565 UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO -  EM FRASCO PLASTICO 
TIPO COPO COM TAMPA DE ROSCA, ATOXICO PARA 
MASCARA COM CONEXAO DE ENTRADA. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA, BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO E CATALOGO. 

UN 80, 40,06 3.204,80 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

572 VASELINA LIQUIDA 1L UN 50, 63,16 3.158,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

597 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12%. ANTISSEPTICO 
BUCAL. SEM ALCOOL.EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

UN 30, 63,25 1.897,50 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

600 KIT CATETER CENTRAL DE INSERÇAO PERIFERICA (PICC) 
UNI LUMEN EM SILICONE DE USO UNICO 3FRX60CM, 
INVASIVO E DE LONGA DURAÇAO; INTRODUTOR TIPO 

EBRAVEL; ABAS PARA SUTURA (NO 
PROPRIO CATETER); MATERIAL TERMOSSENSIVEL; 
SUPERFICIE LISA E REGULAR; GRADUAÇOES EM 
CENTIMETROS AO LONGO DO CATETER. 

UN 36, 426,00 15.336,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

636 SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML S/AGULHA, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 25.000, 1,00 25.000,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

11 AGULHA DESCARTAVEL 8 X 3,0. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 1.000, 17,99 17.990,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

79 CLOREXIDINE ALCOOLICO. SOLUÇAO DE DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA SOLUÇAO ALCOOLICA 0,5% 1 L. 

UN 320, 46,99 15.036,80 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

139 ESCOVA COM CERDAS MACIAS DESCARTAVEL PARA 
ASSEPSIA DE MAOS COM CLOREXIDINE 2%. CAIXA COM 
48 UNIDADES. 

UN 5.800, 5,93 34.394,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

145 ESPARADRAPO BRANCO 10 CM X 4,5 M, CONFECCIONADO 
EM TECIDO APROPRIADO, COR BRANCA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS DE GERMES PATOGENICOS, 
IMPERMEABILIDADE DORSAL ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE, FLEXIBILIDADE SUFICIENTE PARA ADAPTAR-
SE AS DOBRAS DA PELE SEM QUE OCORRA EXCESSIVA 
PRESSAO OU FACIL DESPRENDIMENTO, MASSA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDA, ADEQUADA FIXAÇAO DE 
CAMADA ADESIVA NO PANO BASE, FACIL REMOÇAO SEM 
DEIXAR RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE, BORDAS 
DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM DE EVITAR SOLTURA DOS 
FIOS, APRESENTANDO ENROLADO EM CARRETEL PLASTICO 
COM CAPA DE PROTEÇAO, CONSTANDO NA EMBALAGEM 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO E VALIDADE. 

UN 3.375, 16,39 55.316,25 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

219 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO G EM LATEX 
NATURAL, AMBIDESTRAS, HIPO-ALERGENICAS, CAIXA COM 
100 LUVAS, CONTENDO INSCRIÇAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CX 2.663, 33,88 90.222,44 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

224 LUVAS ESTEREIS  Nº 7,5 PRS 2.650, 2,90 7.685,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

226 LUVAS ESTEREIS Nº 6,5 PRS 3.050, 2,90 8.845,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

298 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-100 ML-SISTEMA ABERTO UN 5.000, 7,84 39.200,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

502 PAPEL GRAU CIRURGICO 80MM PARA AUTOCLAVE A VAPOR 
E ETO 

UN 20, 89,40 1.788,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

505 PRESERVATIVO NAO LUBRIFICADOS-CX.C/144 UNIDADES CX 10, 212,40 2.124,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

589 ATADURA DE CREPE (30 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². 

PCT 100, 39,98 3.998,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

622 ESPARADRAPO BRANCO 10 CM X 4,5 M, CONFECCIONADO 
EM TECIDO APROPRIADO, COR BRANCA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS DE GERMES PATOGENICOS, 
IMPERMEABILIDADE DORSAL ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE, FLEXIBILIDADE SUFICIENTE PARA ADAPTAR-
SE AS DOBRAS DA PELE SEM QUE OCORRA EXCESSIVA 
PRESSAO OU FACIL DESPRENDIMENTO, MASSA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDA, ADEQUADA FIXAÇAO DE 
CAMADA ADESIVA NO PANO BASE, FACIL REMOÇAO SEM 
DEIXAR RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE, BORDAS 
DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM DE EVITAR SOLTURA DOS 
FIOS, APRESENTANDO ENROLADO EM CARRETEL PLASTICO 
COM CAPA DE PROTEÇAO, CONSTANDO NA EMBALAGEM 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO E VALIDADE. 

UN 1.125, 16,39 18.438,75 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 
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625 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO G EM LATEX 
NATURAL, AMBIDESTRAS, HIPO-ALERGENICAS, CAIXA COM 
100 LUVAS, CONTENDO INSCRIÇAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CX 887, 33,88 30.051,56 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

128 ELETRODO DESCARTAVEL PARA DESFIBRILADOR DEA 
CMOS-DRAKE. ADULTO E INFANTIL. FUTURA LIFE 400. 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 

UN 50, 557,999 27.899,95 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

278 RENOVADOR DE INSTRUMENTAIS. PRODUTO REMOVEDOR 
DE FERRUGEM OU QUEIMA PROVOCADA POR ESTUFA. 
EMBALAGEM DE 500 ML. REGISTRO NA ANVISA, DATA DE 
VALIDADE, FABRICAÇAO, LOTE. 

UN 305, 73,999 22.569,695 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

291 SERINGA DESCARTAVEL DE 1 ML COM AGULHA 13X3,0  
(100 UI) GRADUADA DE 10 A 100UI. CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
GRADUAÇAO EXTERNA MILIMETRADA, BICO SIMPLES TIPO 
LUER, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, EMBOLO COM TRAVA, 
PISTAO DE BORRACHA ATOXICA SILICONIZADA E AGULHA 
CONSTITUIDA EM AÇO, DE FORMATO CILINDRICO, RETA, 
OCA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, FABRICAÇAO/VALIDADE, 
LOTE E ESTERILIZAÇAO E REGISTRO NO MS. 

UN 75.000, 1,169 87.675,00 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

294 SERINGA DESCARTAVEL DE 3 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 100.000, 0,469 46.900,00 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

414 EQUIPO MACROGOTAS COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL, FOTOSSENSIVEL, COM INJETOR LATERAL, 
FILTRO HIDROFOGO/BACTERIOLOGICO, PONTA 
PERFURANTE (PENETRADOR) PARA ADAPTAÇAO EM 
FRASCO/AMPOLAS/BOLSAS, ESCALONADO, PROTETOR DA 
PONTA PERFURANTE (PENETRADOR), PINÇA ROLETE, TUBO 
FLEXIVEL TRANSPARENTE, CONECTOR LUER MACHO 
(ENCAIXE POR PRESSAO), PROTETOR DO CONECTOR. 
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

UN 7.500, 11,979 89.842,50 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

504 PLUG ADAPTADOR PRN L LOCK DISPOSITIVO LUER DE 
ACESSO FECHADO IV. 

UN 4.000, 14,399 57.596,00 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

615 CATETER EPIDURAL, TAMANHO 20G. MARCAS INDICATIVAS 
EM CM, PONTA EM FORMATO DE OGIVA COM ORIFICIOS 
LATERAIS. FACIL INSERÇAO E MANUTENÇAO. 
DESCARTAVEL. 

UN 378, 206,999 78.245,622 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

629 OXIMETRO DE PULSO. CARACTERISTICAS GERAIS: 
MEDIÇAO DE SPO2; FREQUENCIA DE PULSO; TELA DE 
ONDA PLETISMOGAFICA; COMPATIVEL COM SOFTWARE DE 
GESTAO DE DADOS; INDICADOR DE PERFUSAO; TELA LCD; 
ALARME AUDIOVISUAL; TABELAS DE TENDENCIA; GRANDE 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO.CAPAS SILICONADAS. 
CARACTERISTICAS: DISPLAY LCD COM BACK LIGHT 
MEDIÇAO E APRESENTAÇAO SIMULTANEA DO VALOR DE 
SPO2, FORMA DE ONDA, FREQUENCIA DE PULSO E 
INTENSIDADE DO SINAL DE FREQUENCIA DE PULSO; 
RELOGIO; SELEÇAO DE TIPO DE PACIENTES: ADU  
ADULTO/ PEDIATRICO E NEO - NEONATAL; DESLIGAMENTO 
AUTOMATICO PARA ECONOMIA DE ENERGIA APOS 10 
MINUTOS OCIOSOS; POSSUI GRAFICO E TABELA DE 
TENDENCIA DE SPO2 E FP; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE ATE 100 PACIENTES E 300HS DE 
DADOS; ALARME VISUAL E SONORO COM AJUSTE DE TOM 
E AJUSTE DE MAXIMO E MINIMO PARA TODOS 
PARAMETROS; CLASSIFICAÇAO DE ALARMES: NIVEL ALTO; 
NIVEL MEDIO; AJUSTE DO VOLUME DE TOM DE PULSO: 5 
NIVEIS; SENSIBILIDADE: BAIXA, MEDIA, ALTA; 
POSSIBILIDADE DE ALIMENTAÇAO COM 4 PILHAS "AA" 
COM TEMPO TIPICO DE 

UN 13, 4.603,999 59.851,987 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

634 SERINGA DESCARTAVEL DE 1 ML COM AGULHA 13X3,0  
(100 UI) GRADUADA DE 10 A 100UI. CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
GRADUAÇAO EXTERNA MILIMETRADA, BICO SIMPLES TIPO 
LUER, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, EMBOLO COM TRAVA, 
PISTAO DE BORRACHA ATOXICA SILICONIZADA E AGULHA 
CONSTITUIDA EM AÇO, DE FORMATO CILINDRICO, RETA, 
OCA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, FABRICAÇAO/VALIDADE, 
LOTE E ESTERILIZAÇAO E REGISTRO NO MS. 

UN 25.000, 1,169 29.225,00 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

643 EQUIPO MACROGOTAS COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL, FOTOSSENSIVEL, COM INJETOR LATERAL, 
FILTRO HIDROFOGO/BACTERIOLOGICO, PONTA 
PERFURANTE (PENETRADOR) PARA ADAPTAÇAO EM 
FRASCO/AMPOLAS/BOLSAS, ESCALONADO, PROTETOR DA 
PONTA PERFURANTE (PENETRADOR), PINÇA ROLETE, TUBO 
FLEXIVEL TRANSPARENTE, CONECTOR LUER MACHO 
(ENCAIXE POR PRESSAO), PROTETOR DO CONECTOR. 
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

UN 2.500, 11,979 29.947,50 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

16 ALCOOL EM GEL ANTISSEPTICO, PARA HIGIENIZAÇAO 
HIDRATAÇAO DAS MAOS. TAMANHO 500 ML COM 
DISPENSADOR. 

FR 1.600, 13,638 21.820,80 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

17 ALCOOL ETILICO 70% 1 L FR 7.500, 8,87 66.525,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

32 APARELHO DE PRESSAO DIGITAL DE BRAÇO. 22 X 43 CM UN 50, 197,759 9.887,95 JAVA MED MATERIAIS 
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DE CIRCUNFERENCIA. MANUAL, PILHAS AAA, ESTOJO DE 
NYLON. PROTUDO COM SELO INMETRO. 

HOSPITALARES LTDA ME 

99 COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

UN 2.030, 15,297 31.052,91 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

109 CONECTOR Y PARA CIRCUITO RESPIRATORIO INFANTIL. 
CONECTOR PARA TRAQUEIA FORMATO Y INFANTIL SEM 
FURO EM PC. ESTERILIZAVEL A 121º 

UN 23, 297,719 6.847,537 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

123 DETERGENTE  PARA AREA HOSPITALAR E LABORATORIAL UN 220, 97,996 21.559,12 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

150 ESPUMA ANTIBACTERIANO COM PRATA NAO ADESIVA 10 X 
10CM 

UN 200, 68,988 13.797,60 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

157 ESTETOSCOPIO TIPO RAPPAPORT UN 5, 125,689 628,445 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

158 FAIXA DE SMARCH 10 CM X 2M UN 25, 24,499 612,475 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

159 FAIXA DE SMARCH 15 CM X 2M UN 25, 32,559 813,975 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

160 FAIXA DE SMARCH 20 CM X 2M UN 25, 32,559 813,975 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

161 FAIXA DE SMARCH 6 CM X 2 M UN 30, 32,559 976,77 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

162 FAIXA DE SMARCH 12 CM X 2M UN 30, 32,559 976,77 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

198 HASTES FLEXIVEIS COM PONTAS DE ALGODAO - 
COMPOSTO POR HASTES DE POLIPROPILENO, ALGODAO 
BRANCO HIDROFILO NAS DUAS EXTREMIDADES, 
COMPRIMENTO APROXIMADO 73 MM, CAIXA CONTENDO 
NO MINIMO 75 UNIDADES, CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, NR. DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇAO E VALIDADE. 

CX 200, 4,797 959,40 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

202 JOGO DE CINTO DE SEGURANÇA PARA PRANCHA DE 
RESGASTE. CINTO EM FITA DE NYLON ALTAMENTE 
RESISTENTE. ENGATE RAPIDO EM PVC. SISTEMA DE 
FECHAMENTO2 PONTAS. FIVELAS AJUSTAVEIS. 

UN 50, 138,999 6.949,95 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

204 KIT LARINGOSCOPIO COM LAMINAS 5,4,3,2,0,00 CURVA E 
RETA, 1 DE CADA 

KIT 10, 2.738,996 27.389,96 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

223 LUVAS ESTEREIS  Nº 7,0 PRS 2.500, 2,909 7.272,50 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

227 LUVAS ESTEREIS Nº 8,0 PRS 2.000, 2,909 5.818,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

257 PASTILHA DE SILICIO, PRODUZIDAS COM SILICIO 
CRISTALIZADO (SIO2) E AGLUTINADO COM CELULOSE 
VEGETAL. FRASCO COM 50 UNIDADES. 

FR 180, 93,996 16.919,28 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

270 PULSEIRA PARA IDENTIFICAÇAO DE MAE/FILHO-KIT-AZUL UN 320, 3,699 1.183,68 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

271 PULSEIRA PARA IDENTIFICAÇAO DE MAE/FILHO-KIT-ROSA. 
CONTENDO CAMPO COM OS DIZERES PARA 
PREENCHIMENTO: NOME, SEXO, DATA, HORARIO. 

UN 320, 3,699 1.183,68 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

272 PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇAO PARA USO HOSPITALAR 
BRANCA EM PVC, FINA, COM BOTAO, MATERIAL DE 
PLASTICO RESISTENTE. MODELO FINO, COM 
APROXIMADAMENTE 12 MM LARGURA. X 25 
COMPRIMENTO. 

UN 4.020, 3,494 14.045,88 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

279 RESERVATORIO PARA DRENO COM CAPACIDADE DE 1000 
ML 

UN 20, 106,989 2.139,78 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

280 RESERVATORIO PARA DRENO COM CAPACIDADE DE 2000 
ML 

UN 15, 106,989 1.604,835 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

300 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-100 OU 125 ML-SISTEMA 
FECHADO-BOLSA SOLUÇAO ISOTONICA DE CLORETO DE 
SODIO 0,9% SISTEMA FECHADO SOLUÇAO ESTERIL 
APIROGENICA COM 02 CONECTORES DISTINTOS PARA 
ADIÇAO DO MEDICAMENTO OUTRO PARA INFUSAO DO 
EQUIPO PELICULA EM POLIPROPILENO E ISENTA DE PVC, 
COM ESCALA DE GRADUAÇAO, TAMPAS COLORIDAS PARA 
IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM VOLUME DE 100 ML. 

UN 5.000, 6,549 32.745,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

312 SONDA DE FOLEY 2 VIAS- Nº16/5ML UN 500, 7,747 3.873,50 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

313 SONDA DE FOLEY 2 VIAS-Nº18/30ML UN 600, 7,089 4.253,40 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

314 SONDA FOLEY 2 VIAS 14/10 FR UN 200, 7,699 1.539,80 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

315 SONDA FOLEY 2 VIAS 16/30 FR UN 200, 7,699 1.539,80 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

316 SONDA FOLEY 2 VIAS 16/5 FR UN 200, 7,699 1.539,80 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

325 SONDA NASOGASTRICA LONGA 20 SONDA GASTRICA TIPO 
LEVINE 

UN 70, 2,249 157,43 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

326 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 22 UN 60, 2,249 134,94 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

368 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGAS COM PUNHO 
ELASTICO, CONFECCIONADO EM FALSO TECIDO - PACOTE 
COM 10 UNIDADES 

PCT 10, 67,655 676,55 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

370 BOLSA DE COLOSTOMIA OU ILEOSTOMIA, UMA PEÇA,  
FECHADA, SEM ADESIVO MICROPOROSO, OPACA. 
TAMANHO 10-70MM. NA EMBALAGEM DEVERA ESTA 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO DO 
MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA CONTENDO 10 UNIDADES. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

CX 20, 104,219 2.084,38 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

376 CANULA DE GUEDEL NUMERAÇAO 0 UN 20, 8,999 179,98 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

377 CANULA DE GUEDEL,  NUMERAÇAO 1 UN 20, 9,409 188,18 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

378 CANULA DE GUEDEL, NUMERAÇAO 2 UN 20, 9,319 186,38 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

379 CANULA DE GUEDEL, NUMERAÇAO 3 UN 20, 10,739 214,78 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

380 CANULA DE GUEDEL, NUMERAÇAO 4 UN 20, 10,739 214,78 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

381 CANULA DE GUEDEL, NUMERAÇAO 5 UN 20, 10,739 214,78 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

382 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC  COM CUFF 
NUMERO 7,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COMPOSTA POR CANULA 

UN 5, 120,949 604,745 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 
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EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, CUFF OPACO, 
CONECTOR GIRATORIO, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FACIL MANUSEIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

383 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC  COM CUFF 
NUMERO 8,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, COMPOSTA POR 
CANULA EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, CUFF 
OPACO, CONECTOR GIRATORIO, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FACIL MANUSEIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 5, 120,949 604,745 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

384 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC  COM CUFF 
NUMERO 8,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, COMPOSTA POR 
CANULA EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, CUFF 
OPACO, CONECTOR GIRATORIO, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FACIL MANUSEIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 5, 120,949 604,745 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

385 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC  COM CUFF 
NUMERO 9,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, COMPOSTA POR 
CANULA EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, CUFF 
OPACO, CONECTOR GIRATORIO, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FACIL MANUSEIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 5, 120,949 604,745 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

386 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC COM  COM CUFF 
NUMERO 7,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, COMPOSTA POR 
CANULA EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, CUFF 
OPACO, CONECTOR GIRATORIO, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FACIL MANUSEIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 5, 120,949 604,745 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

416 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO UN 300, 47,04 14.112,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

458 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL ´G´COM NO MINIMO 08 
UNIDADES 

PCT 10, 24,999 249,99 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

459 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 'GG' COM NO MINIMO 08 
UNIDADES 

PCT 10, 24,999 249,99 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

460 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL ´M´ COM NO MINIMO 08 
UNIDADES 

PCT 10, 24,999 249,99 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

461 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL ´P´ COM NO MINIMO 08 
UNIDADES 

PCT 10, 24,999 249,99 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

462 GEL PARA USO COMO MEIO DE CONTATO PARA 
TRANSMISSAO DE IMPULSOS ELETRICOS EM 
ELETROCARDIOGRAFIA, DESFIBRILADORES E 
SIMILARES.SOLUVEL EM AGUA, NAO GORDUROSO, NAO 
IRRITANTE. CONTENDO 5 KG.GALAO/FRASCO/BOLSA 

UN 1, 154,999 154,999 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

478 MACACAO DE PROTEÇAO EM POLIETILENO NAO TECIDO, 
MANGA LONGA- TAMANHO M 

UN 50, 95,849 4.792,45 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

517 SISTEMA RESPIRATORIO BARAKA; BALAO 1 LITRO, COM 
VALVULA UNIDIRECIONAL SEM A MASCARA 

UN 4, 414,999 1.659,996 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

518 SISTEMA RESPIRATORIO BARAKA; BALAO 1/2 LITRO, COM 
VALVULA UNIDIRECIONAL SEMA MASCARA 

UN 4, 414,00 1.656,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

519 SISTEMA RESPIRATORIO BARAKA; BALAO 2 LITROS, COM 
VALVULA UNIDIRECIONAL SEMA MASCARA 

UN 4, 414,00 1.656,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

520 SISTEMA RESPIRATORIO BARAKA; BALAO 3 LITROS, COM 
VALVULA UNIDIRECIONAL SEMA MASCARA 

UN 4, 414,00 1.656,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

522 SISTEMA RESPIRATORIO INFANTIL  BARAKA UN 5, 414,00 2.070,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

556 TERMOMETRO DIGITAL MULTIFUNÇOES (INFRAVERMELHO) UN 5, 159,57 797,85 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

564 TUBO DE SILICONE 204 6X12 MM, TUBO CONFECCIONADO 
EM SILICONE 

UN 20, 227,99 4.559,80 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

576 BENZINA RETIFICADA 870ML OU 1 LITRO FR 80, 245,20 19.616,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

606 ALCOOL ETILICO 70% 1 L FR 2.500, 8,87 22.175,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

43 ATADURA DE CREPE (30 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 1.575, 39,997 62.995,275 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

44 ATADURA DE CREPE (6 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 2.050, 10,349 21.215,45 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

96 COLETE TIPO KED RESGATE ADULTO. COLETES DE 
IMOBILIZAÇAO DORSO-LOMBAR ESPECIFICAÇAO TIPO 
KED. O MATERIAL DO COLETE E CONFECCIONADO EM 
NYLON LAVAVEL, COM ACABAMENTO EM VINIL, PERMITE A 
IMOBILIZAÇAO DA CABEÇA, PESCOÇO E TRONCO DA 
VITIMA (COLUNA VERTEBRAL ). REDUZ A POSSIBILIDADE 
DE LESOES ADICIONAIS PARA ESSAS REGIOES DURANTE 
O RESGATE. COMPRIMENTO 82 CM / CABEÇA 43,5 CM / 
PESCOÇO 21 CM / CINTURA 73 CM PESO: ADULTO (3,200 
KG). CONFECCIONADOS EM TECIDO SINTETICO E COM 
HASTES EM MADEIRA MACIÇA, COM UMA CAMADA DE 
VERNIZ. POSSUEM 05 CINTOS DE SEGURANÇA NAS CORES 
DE PADRONIZAÇAO UNIVERSAL (AMARELO, VERMELHO E 
VERDE). SUAS FIVELAS SAO EM 100% POLIAMIDA, NAS 
CORES BRANCAS E PRETAS. NA PARTE SUPERIOR, POSSUI 
ALÇA DUPLA EM "V", MAIS UMA ALÇA EXTRA PARA PUXAR 
O ACIDENTADO. NA PARTE INFERIOR, ALÇA DUPLA OU 
TRIPLA EM PARALELO OU TRIANGULAR, COM A 
FINALIDADE DE PUXAR O ACIDENTADO MAIS FACILMENTE. 
ACOMPANHAM AINDA 01 JOGO DE TIRANTE (02 PEÇAS) EM 
TECIDO ADERENTE OU NEOPRENE (DEPENDENDO DO 
MODELO) PARA FIXAÇAO NA TESTA E QUEIX 

UN 11, 353,538 3.888,918 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

97 COLETE TIPO KED RESGATE INFANTIL UN 201, 349,00 70.149,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

133 ENCAIXE DE Y PARA ASPIRAÇAO. TOMADA DUPLA COM 
VALVULA IMPACTO PARA OXIGENIO. POSSUI DUAS SAIDAS 

UN 5, 319,00 1.595,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
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PARA GASES - PRESSAO DE ENTRADA E SAIDA 
CORRESPONDENTE AO DISPOSITIVO OU EQUIPAMENTO DE 
ALIMENTAÇAO DO GAS; - PRESSAO MAXIMA 8KGF/CM3. 

LTDA ME 

155 ESTETOSCOPIO ADULTO UN 310, 53,00 16.430,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

163 FAIXA ELASTICA PARA EXERCICIOS DE FORTALECIMENTO 
COR PRETA, RESISTENCIA FORTE ESPECIAL, ROLO COM 
45,5 M SEM EMENDA. 

UN 5, 2.970,00 14.850,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

164 FAIXA ELASTICA PARA EXERCICIOS DE FORTALECIMENTO 
COR VERDE, RESISTENCIA FORTE, ROLO COM 45,5 M SEM 
EMENDA. 

UN 3, 2.530,00 7.590,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

165 FAIXA ELASTICA PARA EXERCICIOS DE FORTALECIMENTO 
COR VERMELHA, MEDIA RESISTENCIA, ROLO COM 45,5 M 
SEM EMENDA. 

UN 3, 2.320,00 6.960,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

192 FLUXOMETRO MENOMETRO DE OXIGENIO. UN 10, 280,00 2.800,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

229 MANGUEIRA DE LATEX. UN 100, 200,00 20.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

241 MINI BICICLETA ERGOMETRICA DOBRAVEL COM MONITOR. UN 1, 630,00 630,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

249 PALITOS PARA PREVENTIVO DE MADEIRA C/50 ( PALITOS 
PARA ESPETINHO). 

PCT 100, 13,80 1.380,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

253 PAPEL GRAU CIRURGICO 200 MM PARA AUTOCLAVE A 
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE POROSIDADE 
CONTROLADA, COM INDICADORES QUIMICOS PARA VAPOR 
E ETO QUE MUDAM DE COR DIFERENCIANDO OS 
PRODUTOS JA PROCESSADOS. OUTRA FACE COM FILME 
TERMOPLASTICO BILAMINADO DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO, COLORIDO PARA FACILITAR A 
VISUALIZAÇAO DA SELAGEM. BOBINA DE 100 M. 

UN 120, 195,00 23.400,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

265 PRANCHA PARA RESGATE E IMOBILIZAÇAO POLIETILENO 
COM JOGOS DE CINTOS 

UN 6, 1.400,00 8.400,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

283 SCALP INTRAVENOSO N 19, COM AGULHA DE BISEL 
TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E FLEXIVEIS DOTADAS 
DE DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME 
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXAO DAS PARTES, TUBO 
DE VINIL LEVE, FLEXIVEL E TRANSPARENTE, CONECTOR 
LUER-LOK CONICO E RIGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA 
CONEXAO COM SERINGAS OU EQUIPOS DE BICO MACHO E 
SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOK, ESTERILIZADO A 
OXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, FABRICAÇAO, 
LOTE E ESTERILIZAÇAO E REGISTRO NO MS. 

UN 2.500, 0,80 2.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

284 SCALP INTRAVENOSO N 21 UN 10.000, 0,80 8.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

285 SCALP INTRAVENOSO N 23 UN 5.500, 0,80 4.400,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

286 SCALP INTRAVENOSO N 25 UN 2.450, 0,80 1.960,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

296 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL 
CAPACIDADE 10 ML SEM AGULHA, COM BICO LUER SLIP, 
COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO,  ANEL DE 
RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 12.000, 0,80 9.600,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

301 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-1000 ML-SISTEMA 
FECHADO- BOLSA SOLUÇAO ISOTONICA DE CLORETO DE 
SODIO A 0,9%, SISTEMA FECHADO, SOLUÇAO ESTERIL E 
APIROGENICA, COM DOIS CONECTORES DISTINTOS UM 
PARA ADIÇAO DE MEDICAMENTOS E OUTRO PARA 
INFUSAO DO EQUIPO. PELICULA EM POLIPROPILENO E 
ISENTA DE PVC, COM ESCALA DE GRADUAÇAO, TAMPAS 
COLORIDAS PARA IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM 
VOLUME 1000 ML. 

UN 3.750, 15,98 59.925,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

302 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-250 ML-SISTEMA FECHADO-
BOLSA SOLUÇAO ISOTONICA DE CLORETO DE SODIO A 
0,9%, SISTEMA FECHADO, SOLUÇAO ESTERIL E 
APIROGENICA, COM DOIS CONECTORES DISTINTOS UM 
PARA ADIÇAO DE MEDICAMENTOS E OUTRO PARA 
INFUSAO DO EQUIPO. PELICULA EM POLIPROPILENO E 
ISENTA DE PVC, COM ESCALA DE GRADUAÇAO, TAMPAS 
COLORIDAS PARA IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM 
VOLUME 250 ML. 

UN 5.000, 8,26 41.300,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

303 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-500 ML-SISTEMA FECHADO- 
BOLSA SOLUÇAO ISOTONICA DE CLORETO DE SODIO A 
0,9%, SISTEMA FECHADO,  SOLUÇAO ESTERIL E 
APIROGENICA, COM DOIS CONECTORES DISTINTOS UM 
PARA ADIÇAO DE MEDICAMENTOS E OUTRO PARA 
INFUSAO DO EQUIPO. PELICULA EM POLIPROPILENO E 
ISENTA DE PVC, COM ESCALA DE GRADUAÇAO, TAMPAS 
COLORIDAS PARA IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM 
VOLUME 500 ML 

UN 5.300, 11,28 59.784,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

327 SONDA PARA ALIMENTAÇAO ENTERAL C/FIO GUIA Nº 06 , 
COM FIO GUIA TAMANHO 6 

UN 60, 16,73 1.003,80 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

363 ATADURA GESSADA 10 CM X 2,0 M UNIDADES DE 
LARGURA, ELABORADA PELO PROCESSO DE GIRO INGLES, 
ACABAMENTO ZIQUE-ZAQUE, COM TEMPO DE SECAGEM DE 
05 A 06 MINUTOS, ENROLADA DE FORMA CONTINUA, 
SUBSTRATO GAZE GIRO INGLES, 100% ALGODAO, 

CX 100, 99,999 9.999,90 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 
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IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 03 METROS DE 
COMPRIMENTO, CAIXA COM 20 UNIDADES. 

417 EQUIPO PARA TRANSFUSAO INTRAVENOSA DE SANGUE DE 
USO UNICO, ESTERIL, PROJETADO DE FORMA PARA UMA 
PERFEITA ADAPTAÇAO E FUNCIONALIDADE EM 
RECIPIENTES DE SOLUÇAO PARENTERAL EM TODAS AS 
VARIAÇOES. PROTEÇAO NO PENETRADOR PARA EVITAR 
CONTAMINAÇAO, PENETRAÇAO ADEQUADA PARA 
ADAPTAÇAO EM TRANSFUSAO DE SANGUE, CAMARA DUPLA 
FLEXIVEL COM TAMANHOS DENTRO DO PADRAO PARA 
REALIZAÇAO DE TRANSFUSAO, GOTEJADOR DE 20 (+-20) 
GOTAS POR ML DE SANGUE, FILTRO DE SANGUE COM 
ABERTURA DA MALHA DE 170 MICRA E AREA DE 
FILTRAGEM ADEQUADA, REFORÇANDO LATERALMENTE 
IMPEDINDO A COLAGEM DO FILTRO, PINÇA ROLETE COM 
CORTA FLUXO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER 
DE PAPEL GRAU-CIRURGICO. ENCAIXE MACHO LUER LOCK. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. 
APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO DA PAGINA DA 
INTERNET DO FABRICANTE. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO 

UN 300, 15,00 4.500,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

419 FILME PARA RAIO-X 35X43CM-CAIXA COM 100 PELICULAS CX 30, 820,00 24.600,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

420 FILME PARA RAIO-X 18X24CM-CAIXA COM 100 PELICULAS CX 30, 258,00 7.740,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

421 FILME PARA RAIO-X 24X30CM-CAIXA COM 100 PELICULAS CX 30, 386,00 11.580,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

422 FILME PARA RAIO-X 30X40CM-CAIXA COM 100 PELICULAS CX 30, 640,00 19.200,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

423 FILME PARA RAIO-X 35X35CM, CAIXA COM 100 PELICULAS CX 30, 700,00 21.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

568 VALVULA MEDICINAL P/ POSTO DE OXIGENIO  UN 50, 440,00 22.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

569 VALVULA REDUTORA PARA REDE AR COMPRIMIDO. UN 20, 440,00 8.800,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

570 VALVULA REDUTORA PARA REDE DE OXIGENIO. UN 20, 440,00 8.800,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

571 VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGENIO E 
AR COMPRIMIDO 

UN 10, 440,00 4.400,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

592 COLCHAO HOSPITALAR PNEUMATICO ANTI- ESCARAS. 
MOTOR 110V. SOLTEIRO. ATE 130 KG.MATERIAL DE 
COMPOSIÇAO DO COLCHAO: PVC EN-71, NAO 
TOXICO.INCLUI KIT DE REPARO PARA PEQUENOS FUROS. 

UN 10, 1.200,00 12.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

612 ATADURA DE CREPE (30 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 525, 39,997 20.998,425 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

637 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-1000 ML-SISTEMA 
FECHADO- BOLSA SOLUÇAO ISOTONICA DE CLORETO DE 
SODIO A 0,9%, SISTEMA FECHADO, SOLUÇAO ESTERIL E 
APIROGENICA, COM DOIS CONECTORES DISTINTOS UM 
PARA ADIÇAO DE MEDICAMENTOS E OUTRO PARA 
INFUSAO DO EQUIPO. PELICULA EM POLIPROPILENO E 
ISENTA DE PVC, COM ESCALA DE GRADUAÇAO, TAMPAS 
COLORIDAS PARA IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM 
VOLUME 1000 ML. 

UN 1.250, 15,98 19.975,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

Total dos Itens com Menor Preço R$ 13.399.091,75 

 
São Gabriel do Oeste  MS, 18 de Abril de 2023. 
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

Modalidade Pregão Presencial nº 006/2023 
Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Presencial nº 006/2023, que tem por objeto formação de Registro de Preços com a 
finalidade de Seleção de Proposta mais vantajosa para a administração pública visando a formação de 
registro de preço para a aquisição de Materiais Hospitalares para suprir as necessidades da Atenção 
Básica (Rede de Saúde) e em atendimento do Hospital Municipal José Valdir Antunes de Oliveira 
(FUNSAÚDE) por um período de 12 meses, ADJUDICO o objeto do referido Pregão Presencial a favor das 
Empresas:  
 

Item 

Seleção de Proposta mais vantajosa para a 
administração pública visando a formação de registro 
de preço para a aquisição de Materiais Hospitalares 
para suprir as necessidades da Atenção Básica (Rede 
de Saúde) e em atendimento do Hospital Municipal 
José Valdir Antunes de Oliveira (FUNSAÚDE) por um 
período de 12 meses 

Unid Total 
Quant. 

V. Unit. 
R$ 

V. Total 
R$ Empresa Vencedora 

19 ALMONTOLIA 100/125 ML PLASTICA FRASCO AMBAR COM 
TAMPA, COMPOSTA DE 3PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA: CONFECCIONADA INTEIRAMENTE 
EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
BISNAGA INTEIRIÇA, COR AMBAR, COM PAREDES 
UNIFORMES EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO REGULAR 
EM TODA EXTENSAO: BICO CONFECCIONADO EM 
PLASTICO FLEXIVEL, PROVIDO DE ENCAIXE ADEQUADO 
PARA FECHAMENTO PERFEITO: ROSQUEADOR 
CONFECCIONADO EM PLASTICO RIGIDO PROVIDO DE 
ROSCA, PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DE 
BISNAGA: TAMPA CONFECCIONADA EM PLASTICO RIGIDO. 

UN 250, 3,64 910,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

20 ALMONTOLIA 100/125 ML PLASTICA FRASCO 
TRANSPARENTE COM TAMPA, COMPOSTA DE 3PARTES: 
BISNAGA, BICO ROSQUEADOR E TAMPA: CONFECCIONADA 
INTEIRAMENTE EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, 
FLEXIVEL, BISNAGA INTEIRIÇA, COR TRANSPARENTE, COM 
PAREDES UNIFORMES EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO 
REGULAR EM TODA EXTENSAO: BICO CONFECCIONADO EM 
PLASTICO FLEXIVEL, PROVIDO DE ENCAIXE ADEQUADO 
PARA FECHAMENTO PERFEITO: ROSQUEADOR 
CONFECCIONADO EM PLASTICO RIGIDO PROVIDO DE 
ROSCA, PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DE 
BISNAGA: TAMPA CONFECCIONADA EM PLASTICO RIGIDO. 

UN 250, 4,28 1.070,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

21 ALMOTOLIA 250 ML PLASTICA FRASCO AMBAR COM 
TAMPA, COMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA CONFECCIONADOS INTEIRAMENTE 
EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
RIGIDO,  BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES UNIFORMES 
EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSAO. 

UN 330, 4,10 1.353,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

22 ALMOTOLIA 250 ML PLASTICA FRASCO TRANSPARENTE 
COM TAMPA, COMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA CONFECCIONADOS INTEIRAMENTE 
EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
RIGIDO,  BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES UNIFORMES 
EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSAO. 

UN 290, 6,19 1.795,10 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

23 ALMOTOLIA 500 ML PLASTICA FRASCO AMBAR COM 
TAMPA, COMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA CONFECCIONADOS INTEIRAMENTE 
EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
RIGIDO, BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES UNIFORMES 
EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSAO. 

UN 400, 6,10 2.440,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

24 ALMOTOLIA 500 ML PLASTICA TRANSPARENTE FRASCO 
COM TAMPA, COMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA CONFECCIONADOS INTEIRAMENTE 
EM PLASTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXIVEL, 
RIGIDO, BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES UNIFORMES 
EM SUA ESPESSURA E DIAMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSAO. 

UN 450, 7,32 3.294,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

25 AMBU ADULTO COM RESERVATORIO, CONSTITUIDO DE 
BALAO AUTO-INFLAVEL EM SILICONE, RESERVATORIO DE 
OXIGENIO, MASCARA FACIAL, CONEXAO DE ENTRADA DE 
OXIGENIO E VALVULA UNIDIRECIONAL. 

UN 25, 299,999 7.499,975 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

26 AMBU INFANTIL COM RESERVATORIO, CONSTITUIDO DE 
BALAO AUTO-INFLAVEL EM SILICONE, RESERVATORIO DE 
OXIGENIO, MASCARA FACIAL, CONEXAO DE ENTRADA DE 
OXIGENIO E VALVULA UNIDIRECIONAL. 

UN 20, 299,999 5.999,98 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

27 AMBU PARA RN COM RESERVATORIO, CONSTITUIDO DE 
BALAO AUTO-INFLAVEL EM SILICONE, RESERVATORIO DE 
OXIGENIO, MASCARA FACIAL, CONEXAO DE ENTRADA DE 
OXIGENIO E VALVULA UNIDIRECIONAL. 

UN 15, 299,999 4.499,985 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

33 APARELHO PARA TRICOTOMIA DESCARTAVEL UN 900, 1,55 1.395,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

61 CATETER DE OXIGENIO TIPO OCULOS, INFANTIL 
CONFECCIONADO EM P.V.C. ATOXICO E FLEXIVEL. 
PERMITE APLICAÇOES DE OXIGENIO COM EXCELENTES 
NIVEIS DE APROVEITAMENTO, COM PERFEITA ADAPTAÇAO 
DO CONECTOR A CAVIDADE NASAL DO PACIENTE, 
TENSIONADOR, TUBO FLEXIVEL, PODENDO USAR ESTE 

UN 900, 1,899 1.709,10 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 
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CATETER POR VARIOS DIAS SEM PROVOCAR 
DESCONFORTO NO PACIENTE. EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO/FILME DE POLIESTER. ESTERILIZAÇAO: GAS 
OXIDO DE ETILENO. 

78 CLAMP UMBILICAL ESTERIL UN 1.030, 0,64 659,20 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

100 COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO. PACOTE COM 
10 UNIDADES. 

UN 2.030, 6,96 14.128,80 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

101 COLETOR PARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. N 6. 
DESCRIÇAO: FABRICADO COM PURO LATEX NATURAL (DE 
ALTA QUALIDADE) MODELO CONDON (TIPO 
PRESERVATIVO), FORMATO ANATOMICO, ADAPTA-SE A 
QUALQUER COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO, 
ABERTO OU DE PERNA. TAMANHOS Nº 6 (GRANDE) COM 
EXTENSAO, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE. 

UN 4.200, 5,987 25.145,40 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

103 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE (07 LITROS). 
CONFECCIONADO EM MATERIAL DE PAPELAO, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE SETE LITROS DE ENCHIMENTO, 
RESISTENTE A PERFURAÇOES, VAZAMENTOS, POSSUIR 
ALÇA OU ENCAIXE PARA AS MAOS PARA TRANSPORTE, 
TAMPA COM ABERTURA ESPECIFICA PARA MATERIAIS 
PERFURO CORTANTES E FECHAMENTO DEFINITIVO PARA 
DESCARTE, AVISO EXTERNO DE MATERIAL INFECTANTE 
COM SIMBOLO, CONFORME A NR 32 DO MT E ALTERAÇOES 
POSTERIORES, INSTRUÇOES DE USO, REGISTRO NA 
ANVISA, DADOS DO FABRICANTE. 

UN 40, 6,019 240,76 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

124 DETERGENTE ENZIMATICO - GALAO COM 5000ML, 
INDICADO PARA AUXILIO DE LIMPEZA DE ARTIGOS 
CIRURGICOS EM GERAL, ENDOSCOPIOS E INSTRUMENTOS 
MICROTUBULARES. SUAS 3 ENZIMAS (AMILASE, LIPASE E 
PROTEASE) GARANTEM A REMOÇAO COMPLETA DE 
IMPUREZAS DOS INSTRUMENTAIS, ALEM DA FORMULAÇAO 
SER ADEQUADA TANTO PARA USO MANUAL QUANTO PARA 
USO EM MAQUINAS AUTOMATICAS 

UN 90, 269,994 24.299,46 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

135 EQUIPO MICROGOTAS  COM BURETA. UN 1.500, 9,758 14.637,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

136 EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL UN 3.500, 2,939 10.286,50 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

140 ESCOVA PARA COLETA DE MATERIAL ENDOCERVICAL, COM 
HASTE FLEXIVEL OCTAVADA 16 CM COM CERDAS MACIAS 
DE NYLON LEVEMENTE CONICO DE 2 CM. POSSUIR PONTA 
PROTEGIDA COM SILICONE. COMPRIMENTO TOTAL 18CM. 
USO UNICO, ESTERIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO + FILME POLIETILENO/POLIPROPILENO, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. A APRESENTAÇAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇAO ATUAL E VIGENTE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇAO. 

PCT 500, 59,79 29.895,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

297 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL 
CAPACIDADE 20 ML SEM AGULHA, COM BICO LUER SLIP, 
COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO, ANEL DE RETENÇAO 
E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA E 
TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 27.000, 0,59 15.930,00 CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP 

3 AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 CAIXA COM 100 UNIDADES CX 1.100, 17,999 19.798,90 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

4 AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5.5. CAIXA COM 100 
UNIDADES CONSTITUIDA EM AÇO, DE FORMATO 
CILINDRICO, RETA, OCA, COM BISEL TRIFACETADO, 
AFIADO, LIVRE DE REBARBAS E DEFEITOS 
CORRESPONDENDO A CADA TIPO DE AGULHA, POLIDA, 
CANHAO PLASTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR 
PADRAO, ADAPTAVEL A SERINGAS E OUTROS 
DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAISENTA DE ASPEREZAS E ONDULAÇOES, 
CENTRALIZADA AO LONGO DO EIXO CENTRAL 
LONGITUDINAL DO CANHAO, ESTE E CONSTITUIDO EM 
POLIPROPILENO, DIMENSOES E FORMATO 
UNIVERSALMENTE ACEITOS (TIPO LUER), 
PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO E CONDUTORES 
TAIS COMO SERINGAS, EQUIPOS, CATETERES E OUTROS 
SIMILARES. PROTETOR CONSTITUIDO DE POLIPROPILENO, 
PROJETADO INTERNAMENTE DE MODO A MANTER A 
AGULHA CENTRADA. POSSUI RIGIDEZ COMPATIVEL AO 
USO , ESTERIL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE 

CX 1.580, 17,998 28.436,84 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

64 CATETER EV PERIFERICO N° 16 UN 500, 1,894 947,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 
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65 CATETER EV PERIFERICO N° 18 UN 500, 1,896 948,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

66 CATETER EV PERIFERICO N° 20 UN 3.500, 1,898 6.643,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

67 CATETER EV PERIFERICO N° 22 UN 3.500, 1,898 6.643,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

68 CATETER EV PERIFERICO N° 24 UN 3.500, 1,899 6.646,50 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

77 CINTO AUTOMOTIVO PARA CADEIRA DE RESGATE OU 
MACA RETRATIL (AVALIADO PELO INMETRO) 

UN 36, 350,00 12.600,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

98 COLETOR DE SECREÇOES VIAS AEREAS COM CAPACIDADE 
DE APROXIMADAMENTE 70ML - PARA COLETA ASSEPTICA 
DAS VIAS AEREAS. ESTERILIZADOS A OXIDO DE 
ETILENO.EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO. UNIDADE 

UN 350, 20,297 7.103,95 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

108 CONECTOR Y PARA CIRCUITO RESPIRATORIO ADULTO. 
CONECTOR PARA TRAQUEIA FORMATO Y ADULTO SEM 
FURO EM PC. ESTERILIZAVEL A 121º 

UN 15, 280,00 4.200,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

115 CURATIVO DE HIDROFIBRA DE CARBOXIMETILCELULOSE E 
ALGINATO DE CALCIO COM PRATA- TAMANHO 10 X 10CM. 

UN 510, 50,295 25.650,45 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

151 ESPUMA ANTIBACTERIANO COM PRATA NAO ADESIVA 15 X 
15CM 

UN 200, 69,00 13.800,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

182 FITA ADESIVA HOSPITALAR, CREPE, NA COR BRANCA, 
DIMENSAO 19 MM X 50 M EMBALAGEM: ROLO INDIVIDUAL. 
APRESENTAR BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO. 

UN 3.500, 7,652 26.782,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

184 FITA DE KINESIO. COMPRIMENTO DE 05 CM; LARGURA DE 
05 CM; FORMATO DE ROLO. COMPOSTA POR 96% 
ALGODAO E 4% ELASTANO. VENTILADO. RESISTENTE A 
AGUA. SEM LATEX. ELASTICIDADE PARA MUSCULO E PELE. 
CORES: PRETO, VERDE, VERMELHO, AMARELO. 

UN 1.000, 38,90 38.900,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

208 KIT CANULA DE GUEDEL TAMANHOS DE 0 A 5. KIT 3, 59,999 179,997 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

215 LENÇOL DESCARTAVEL PARA MACA, COM ELASTICO. UN 1.000, 33,00 33.000,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

242 MOCHILA PARA RESGATE CONFECCIONADA EM NYLON 600 
DE ALTA RESISTENCIA;  ALÇAS EM POLIPROPILENO COM 
POLIESTER; ABERTURAS COM ZIPER 10 COM 2 CURSORES 
PARA ABERTURA TOTAL; MEDIDAS DE 44 CM ALTURA X 19 
CM PROFUNDIDADE X 30 CM COMPRIMENTO; USO DE 
TRAVETE* EM PONTOS DE MAIOR  IMPACTO;ALMOFADADA 
E FORRADA;  CORES VARIADAS. (AZUL E LARANJA P, M E 
G) 

UN 12, 720,00 8.640,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

250 PAPEL GRAU CIRURGICO 100 MM PARA AUTOCLAVE A 
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE POROSIDADE 
CONTROLADA, COM INDICADORES QUIMICOS PARA VAPOR 
E ETO QUE MUDAM DE COR DIFERENCIANDO OS 
PRODUTOS JA PROCESSADOS. OUTRA FACE COM FILME 
TERMOPLASTICO BILAMINADO DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO, COLORIDO PARA FACILITAR A 
VISUALIZAÇAO DA SELAGEM. BOBINA DE 100 M. 

UN 120, 89,00 10.680,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

252 PAPEL GRAU CIRURGICO 150MM UN 180, 108,999 19.619,82 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

254 PAPEL GRAU CIRURGICO 300 MM PARA AUTOCLAVE A 
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE POROSIDADE 
CONTROLADA, COM INDICADORES QUIMICOS PARA VAPOR 
E ETO QUE MUDAM DE COR DIFERENCIANDO OS 
PRODUTOS JA PROCESSADOS. OUTRA FACE COM FILME 
TERMOPLASTICO BILAMINADO DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO, COLORIDO PARA FACILITAR A 
VISUALIZAÇAO DA SELAGEM. BOBINA DE 100 M. 

UN 110, 296,244 32.586,84 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

256 PAPEL MILIMETRADO PARA ELETROCARDIOGRAFO DIXTAL 
EP3/EP12 (JA POSSUIMOS O EQUIPAMENTO DESTA 
MARCA), TERMO SENSIVEL. CAIXA COM 1000 FOLHAS. 

CX 195, 280,00 54.600,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

269 PROTETOR SOLAR DIARIO FPS 50, ULTRA RESISTENTE A 
AGUA, COM DUAS HORAS DE PROTEÇAO A PROVA DE 
AGUA E AO SUOR, PROTEÇAO CONTRA OS RAIOS UVA E 
UVB, NAO OLEOSO, COM VITAMINA E. 

FR 1.200, 36,998 44.397,60 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

305 SONDA DE GASTROSTOMIA 3 VIAS. 1 BALAO, 1 VIA 
DIRETA, 1 VIA ACESSORIA. SILICONE. ANEL DE FIXAÇAO A 
1 CM DA PELE. N° 14CH/FR 

UN 5, 594,00 2.970,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

306 SONDA DE GASTROSTOMIA 3 VIAS. 1 BALAO, 1 VIA 
DIRETA, 1 VIA ACESSORIA. SILICONE. ANEL DE FIXAÇAO A 
1 CM DA PELE. N° 20CH/FR 

UN 5, 594,00 2.970,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

350 AGULHA PARA RAQUI Nº 25G X 3 1/2 " (90X5). AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 750, 209,98 157.485,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

452 FIXADOR PARA  RX AUTOMATICO KIT PARA 38 LITROS UN 8, 704,999 5.639,992 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

464 INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 5 PARA MONITORIZAÇAO 
DO CICLO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR 

CX 40, 145,00 5.800,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

471 LAMINAS PARA TRICOTOMIZADOR ELETRICO UN 1.000, 39,997 39.997,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

503 PAPEL TERMONSENSIVEL PARA CARDIOTOCOGRAFO - 
130MMX120MM C/ 200 FOLHAS 

CX 10, 139,00 1.390,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

471 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

SERVICOS LTDA EPP 
507 REVELADOR PARA RX AUTOMATICO KIT PARA 38 L. UN 5, 858,996 4.294,98 BRIATO COMERCIO 

MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

508 SCALP INTRAVENOSO N 27, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA 

UN 100, 0,999 99,90 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

527 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 
10FR 

UN 80, 80,00 6.400,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

528 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 
12FR 

UN 50, 80,00 4.000,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

529 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 
14FR 

UN 50, 80,00 4.000,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

530 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 
16FR 

UN 50, 80,00 4.000,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

531 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 
8FR 

UN 50, 58,179 2.908,95 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

558 TESTE BOWIE & DICK FOLHA. COM TECNOLOGIA EM TINTA 
AZUL-PARA-PRETO, CLASSE 2. MUDANÇA COMPLETA DE 
COR APOS 3.5 MINUTOS A 134ºC. FORMULA SUPERIOR DA 
TINTA AUXILIA NA INTERPRETAÇAO. TINTA AZUL 
PERMANECE SE HOUVER VAZAMENTO DE AR. TINTA COM 
DESENHO CONTINUO DO CENTRO PARA A BORDA, MAIS 
FACIL DE CONFIRMAR VAZAMENTO DE AR. CAIXA 
CONTENDO 100 FOLHAS. 

CX 20, 433,00 8.660,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

573 AGULHA PARA RAQUI Nº 27G X 4 3/4 " - AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;-CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 50, 32,00 1.600,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

574 AGULHA PARA RAQUI Nº 25G X 4 3/4 " - AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;-CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 50, 32,00 1.600,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

575 AGULHA PARA RAQUI Nº 27G X 3 1/2 " - AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;-CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 200, 32,00 6.400,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

594 EXTENSAO DE LINHA DE INFUSAO CONECTA O EQUIPO AO 
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO, PROPORCIONA 
CONFORTO E LIBERDADE DE MOVIMENTAÇAO. CONECTOR 
LUER LOCK REVERSIVEL; TAMPAS NAS DUAS 
EXTREMIDADES; TUBO EXTENSOR EM PVC FLEXIVEL, 
CRISTAL ATOXICO. TAMANHO 120 CM  ADULTO. 

UN 100, 14,27 1.427,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

595 EXTENSAO DE LINHA DE INFUSAO CONECTA O EQUIPO AO 
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO, PROPORCIONA 
CONFORTO E LIBERDADE DE MOVIMENTAÇAO. CONECTOR 
LUER LOCK REVERSIVEL; TAMPAS NAS DUAS 
EXTREMIDADES; TUBO EXTENSOR EM PVC FLEXIVEL, 
CRISTAL ATOXICO. TAMANHO 120 CM  INFANTIL. 

UN 100, 19,13 1.913,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

631 PAPEL MILIMETRADO PARA ELETROCARDIOGRAFO DIXTAL 
EP3/EP12 (JA POSSUIMOS O EQUIPAMENTO DESTA 
MARCA), TERMO SENSIVEL. CAIXA COM 1000 FOLHAS. 

CX 65, 280,00 18.200,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

638 AGULHA PARA RAQUI Nº 25G X 3 1/2 " (90X5). AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 250, 209,98 52.495,00 BRIATO COMERCIO 
MEDICO-HOSPITALAR E 
SERVICOS LTDA EPP 

47 AVENTAL IMPERMEAVEL DE MANGA LONGA PARA EPI. 
GRAMATURA 20. 

UN 250, 118,388 29.597,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

70 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº16 COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA/PROTEÇAO ATIVO/PASSIVO, 
PERIFERICO, CONFECCIONADO A BASE DE POLIURETANO, 
DEVENDO O MESMO SER RADIOPACO, BIOCOMPATIVEL, 
COM SUPERFICIE LISA E FLEXIVEL. DEVERA SER DE FACIL 
INSERÇAO, MALEAVEL NO INTERIOR DO VASO (NAO TER 
EFEITO MEMORIA), PERMITINDO USO PROLONGADO, SEM 
OCASIONAR IRRITAÇAO DA INTIMA E A FORMAÇAO DE 
TROMBOS. DEVERA MANTER VELOCIDADE DE FLUXO 
APROPRIADA E APRESENTAR PAREDES FINAS PARA 
FAVORECER MAIOR FLUXO DE FLUIDOS. DEVERA SER 
RESISTENTE EM TODA A SUA EXTENSAO, EVITANDO 
TORÇOES, RACHADURAS OU QUEBRAS, SEM RISCOS DE 
TRANSFIXAÇAO OU PERDA DA VEIA. O CANHAO DEVERA 

UN 1.500, 3,649 5.473,50 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 
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SER DE PLASTICO E OBEDECER AO CODIGO DE CORES 
PARA IDENTIFICAÇAO DO CALIBRE. A AGULHA DEVERA 
SER CILINDRICA, RETA, TRIFACETADA, POLIDA E AFIADA, 
FAVORECENDO A PUNÇAO E PENETRAÇAO SUAVE SEM 
TRAUMATIZAR O TECIDO. A CAMARA DEVERA SER 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇAO DO REFLUXO DO 
SANGUE. OS MATERIAIS COTADOS DEVERAO CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, O CALIBRE, O N.º DE REGISTRO 
NO M 

130 ELETRODO DESCARTAVEL PARA DESFIBRILADOR DEA 
PHILIPS FRX AED. ADULTO E INFANTIL. FUTURA LIFE 400. 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 

UN 50, 1.099,998 54.999,90 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

248 PACOTE TESTE DESAFIO COM INDICADOR BIOLOGICO DE 
LEITURA RAPIDA E INTEGRADOR QUIMICO (41382)-
PACOTE TESTE DESAFIO PRONTO, DE USO UNICO, 
COMPOSTO DE UM INDICADOR BIOLOGICO DE LEITURA 
RAPIDA, DO TIPO AUTO-CONTIDO, PARA O 
MONITORAMENTO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO A 
VAPOR, COM TEMPO DE RESPOSTA FINAL NEGATIVA EM 3 
(TRES) HORAS, POR METODO DE FLUORESCENCIA E UM 
INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 5, CONFORME NORMA 
ANSI/AAMI/ISO 11140-1, POSICIONADOS EM UM 
SUBSTRATO POROSO EMBRULHADO EM EMBALAGEM 
DESCARTAVEL. O PACOTE E PROJETADO PARA DESAFIAR O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR, COM 
DESEMPENHO EQUIVALENTE AO PACOTE TESTE DE 16 
CAMPOS AAMI. O INDICADOR BIOLOGICO E COMPOSTO 
POR UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇAO 
MICROBIANA MINIMA DE 100.000 (CEM MIL) ESPOROS 
SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953 COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE ASSEGURADA). A TIRA CONTENDO 
ESPOROS ESTA ACONDICIONADA EM UMA AMPOLA 
PLASTICA TERMORRESISTENTE, CONTENDO UMA AMPOLA 
DE VIDRO LACRADA, COM CALDO NUTRIENTE PROPRIO 
PARA CR 

UN 900, 218,00 196.200,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

287 SEMENTES DE MOSTARDA PARA AURICULOTERAPIA. 
CARTELA COM 60 SEMENTES COM ADESIVOS EM FITA 
MICROPOROSA DE MAXIMA FIXAÇAO 

CARTE 200, 55,00 11.000,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

495 MASCARA PARA VNI Nº 3 (ADULTO PEQUENO) - SUPORTE 
EM PSF  PARA USO EM MASCARA DE VENTILAÇAO NAO-
INVASIVA COM FIXADOR CEFALICO. 

UN 3, 550,00 1.650,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

496 MASCARA PARA VNI Nº 4 (ADULTO MEDIO) - SUPORTE EM 
PSF  PARA USO EM MASCARA DE VENTILAÇAO NAO-
INVASIVA COM FIXADOR CEFALICO. 

UN 3, 550,00 1.650,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

497 MASCARA PARA VNI Nº 5 (ADULTO GRANDE)- SUPORTE EM 
PSF  PARA USO EM MASCARA DE VENTILAÇAO NAO-
INVASIVA COM FIXADOR CEFALICO. 

UN 3, 550,00 1.650,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

501 PAPEL DE ECG 216MM X 30M PARA CARDIOCARE 2000 
BIONET. TERMO SENSIVEL. BOBINA. PACOTE COM 05 
ROLOS.100 METROS CADA. 

PCT 30, 544,00 16.320,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

513 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 10ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 37.500, 3,09 115.875,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

515 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 3ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 18.750, 3,00 56.250,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

602 PACOTE TESTE DESAFIO COMPOSTO POR BARREIRAS 
PERMEAVEIS AO VAPOR AS QUAIS ENCONTRAM-SE: 01 
INDICADOR BIOLOGICO E 01 INTEGRADOR QUIMICO TIPO 
5, EMBRULHADOS EM EMBALAGEM PROPRIA COM 
INDICADOR QUIMICO DE PROCESSO EXTERNO; 
TEMPERATURA DO INTEGRADOR QUIMICO: 121ºC, 128ºC E 
134ºC; TEMPO DE RESPOSTA DO INDICADOR BIOLOGICO E 
DE 24 HORAS REALIZADO POR CALORIMETRIA, CONTENDO 
UMA POPULAÇAO DE G. STEAROTHERMOPHILLUS NO 
INDICADOR BIOLOGICO A TIRA CONTENDO ESPOROS ESTA 
ARMAZENADA EM UMA AMPOLA PLASTICA QUE TAMBEM 
ACONDICIONA UMA AMPOLA DE VIDRO CONTENDO UM 
CALDO NUTRIENTE PROPRIO PARA O CULTIVO DOS 
MICROORGANISMOS. A AMPOLA PLASTICA E FECHADA POR 
UMA TAMPA MARROM PERFURADA E PROTEGIDA POR UM 
PAPEL DE FILTRO HIDROFOBICO. CADA AMPOLA POSSUI 
UM ROTULO EXTERNO QUE INFORMA O LOTE E A DATA DA 
FABRICAÇAO DO PRODUTO, CONTENDO CAMPOS PARA 
IDENTIFICAÇAO DA AMPOLA E UM INDICADOR QUIMICO 
EXTERNO QUE DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCESSADAS 
DAS NAO-PROCESSADAS. FABRICADO DE ACORDO COM AS 

CX 15, 310,00 4.650,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 
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NORMAS DE GESTAO DE QUALIDADE ISO 13485:2003/ NS-
EN ISO 

630 PACOTE TESTE DESAFIO COM INDICADOR BIOLOGICO DE 
LEITURA RAPIDA E INTEGRADOR QUIMICO (41382)-
PACOTE TESTE DESAFIO PRONTO, DE USO UNICO, 
COMPOSTO DE UM INDICADOR BIOLOGICO DE LEITURA 
RAPIDA, DO TIPO AUTO-CONTIDO, PARA O 
MONITORAMENTO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO A 
VAPOR, COM TEMPO DE RESPOSTA FINAL NEGATIVA EM 3 
(TRES) HORAS, POR METODO DE FLUORESCENCIA E UM 
INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 5, CONFORME NORMA 
ANSI/AAMI/ISO 11140-1, POSICIONADOS EM UM 
SUBSTRATO POROSO EMBRULHADO EM EMBALAGEM 
DESCARTAVEL. O PACOTE E PROJETADO PARA DESAFIAR O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR, COM 
DESEMPENHO EQUIVALENTE AO PACOTE TESTE DE 16 
CAMPOS AAMI. O INDICADOR BIOLOGICO E COMPOSTO 
POR UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇAO 
MICROBIANA MINIMA DE 100.000 (CEM MIL) ESPOROS 
SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953 COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE ASSEGURADA). A TIRA CONTENDO 
ESPOROS ESTA ACONDICIONADA EM UMA AMPOLA 
PLASTICA TERMORRESISTENTE, CONTENDO UMA AMPOLA 
DE VIDRO LACRADA, COM CALDO NUTRIENTE PROPRIO 
PARA CR 

UN 300, 218,00 65.400,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

645 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 10ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 12.500, 3,09 38.625,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

647 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 3ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 6.250, 3,00 18.750,00 RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
EPP 

12 AGULHA PARA ACUMPULTURA, NO TAMANHO 0,25 X 40 
MM, CAIXA C/ 100 UNIDADES. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

CX 10, 45,00 450,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

13 AGULHA PARA ACUMPULTURA, TAMANHO 0,25 X 25 MM, 
CAIXA C/ 100 UNIDADES. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

CX 10, 45,00 450,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

14 AGULHAS ULTRA FINE 0,25X8MM N° 8 MM. UN 40.000, 0,55 22.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

15 AGULHAS ULTRA FINE N° 6MM UN 2.000, 0,55 1.100,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

30 APARELHO CONVENCIONAL INFANTIL QUE POSSUI 
MANOMETRO ANEROIDE (NAO UTILIZA LIQUIDOS) EM 
ESCALA DE 0 A 300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE 
ZINCO COM PINTURA DE ALTA RESISTENCIA, MOSTRADOR 
PLANO, COM VALVULA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE 
COM REGULAGEM DE SAIDA DE AR SENSIVEL, 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVAVEL COM FECHO EM VELCRO 
RESISTENTE. POSSUI MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, DE 
ALTA DURABILIDADE E PERA INSULFLADORA DE 
BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO EM 
METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE. LAUDO TECNICO DO IPEM (INMETRO) COM 
CERTIFICAÇAO DE AFERIÇAO INDIVIDUAL; GARANTIA 
MINIMA DE 01 (UM) ANO COMPROVADA ATRAVES DO 
MANUAL DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES PELO DO 
FABRICANTE OU DO IMPORTADOR, REGISTRO NA ANVISA 
E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO 
EMITIDO PELA ANVISA. EMBALAGEM COM INFORMAÇOES 
DO FABRICANTE/IMPORTADOR. 

UN 100, 125,00 12.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

31 APARELHO CONVENCIONAL PARA OBESO QUE POSSUI 
MANOMETRO ANEROIDE (NAO UTILIZA LIQUIDOS) EM 
ESCALA DE 0 A 300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE 
ZINCO COM PINTURA DE ALTA RESISTENCIA, MOSTRADOR 
PLANO, COM VALVULA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE 
COM REGULAGEM DE SAIDA DE AR SENSIVEL, 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVAVEL COM FECHO EM VELCRO 
RESISTENTE. POSSUI MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, DE 
ALTA DURABILIDADE E PERA INSULFLADORA DE 
BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO EM 
METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE. LAUDO TECNICO DO IPEM (INMETRO) COM 
CERTIFICAÇAO DE AFERIÇAO INDIVIDUAL; GARANTIA 
MINIMA DE 01 (UM) ANO COMPROVADA ATRAVES DO 
MANUAL DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES PELO DO 
FABRICANTE OU DO IMPORTADOR, REGISTRO NA ANVISA 

UN 100, 150,00 15.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO 
EMITIDO PELA ANVISA. EMBALAGEM COM INFORMAÇOES 
DO FABRICANTE/IMPORTADOR. 

34 APARELHOS COMPATIVEIS COM AS TIRAS DE GLICEMIA. 
(COMODATO) 

UN 700, 59,89 41.923,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

48 BANDAGEM ELASTICA FUNCIONAL ADESIVA, ROLO COM 6 
CM X 5 M, COR BEGE. 

RL 40, 53,79 2.151,60 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

49 BANDAGEM ELASTICA FUNCIONAL ADESIVA, ROLO COM 6 
CM X 5 M, COR PRETA. 

RL 40, 60,47 2.418,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

50 BANDAGEM TRIANGULAR EM ALGODAO P UN 40, 12,42 496,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

51 BANDAGEM TRIANGULAR EM ALGODAO M UN 100, 14,80 1.480,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

52 BANDAGEM TRIANGULAR EM ALGODAO G UN 300, 19,00 5.700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

56 BOLSA TERMICA DE BORRACHA PARA COMPRESSA DE 
AGUA QUENTE E FRIA, COMPRIMENTO DE 
APROXIMADAMENTE 33 CM - LARGURA 
APROXIMADAMENTE 18,5 CM E CAPACIDADE PARA 2 
LITROS. 

UN 20, 55,82 1.116,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

57 BOLSA VERMELHA PARA AMPOLA. UN 4, 600,00 2.400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

58 BOTA DE UNNA UN 100, 58,00 5.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

59 CANULA DE SUCÇAO RIGIDA RESISTENTE A ESTILHAÇOS 
PARA SUCÇAO DE FLUIDOS DISPONIVEIS COM PONTA 
RETA OU BULBO. A PEGA ERGONOMICA E 
ANTIDERRAPANTE GARANTE UM MANUSEAMENTO 
CONFORTAVEL DURANTE PROCEDIMENTOS LONGOS. 
DIAMETRO INTERNO DE 24 CH SEM CONTROLE DE VACUO. 

UN 10, 297,72 2.977,20 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

60 CATETER DE OXIGENIO TIPO OCULOS ADULTO 
CONFECCIONADO EM P.V.C. ATOXICO E FLEXIVEL. 
PERMITE APLICAÇOES DE OXIGENIO COM EXCELENTES 
NIVEIS DE APROVEITAMENTO, COM PERFEITA ADAPTAÇAO 
DO CONECTOR A CAVIDADE NASAL DO PACIENTE, 
TENSIONADOR, TUBO FLEXIVEL, PODENDO USAR ESTE 
CATETER POR VARIOS DIAS SEM PROVOCAR 
DESCONFORTO NO PACIENTE. EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO/FILME DE POLIESTER. ESTERILIZAÇAO: GAS 
OXIDO DE ETILENO. 

UN 5.000, 1,45 7.250,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

73 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 22 UN 13.000, 2,75 35.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

74 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 24 UN 10.650, 3,65 38.872,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

75 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL,  COM 
ESCALA GRADUADA (DE 5-25CM), COM CONEXAO LUER-
LOCK-CH 2,0 

UN 1.300, 40,00 52.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

82 COBERTURA ESPUMA POLIURETANO COM BORDAS DE 
SILICONE 12,5 X 12,5CM 

UN 40, 170,00 6.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

106 COMPRESSA DE EMULSAO DE PETROLATUM: E UMA 
COMPRESSA DE ACETATO DE CELULOSE (RAYON) ESTERIL, 
NAO ADERENTE, IMPREGNADA COM EMULSAO DE 
PETROLATUM UMECTANTE, ORIGINAL DE OLEOS 
MINERAIS. MEDIDA 7,6 X 20,3 CM 

UN 300, 29,00 8.700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

107 COMPRESSA DE EMULSAO DE PETROLATUM: E UMA 
COMPRESSA DE ACETATO DE CELULOSE (RAYON) ESTERIL, 
NAO ADERENTE, IMPREGNADA COM EMULSAO DE 
PETROLATUM UMECTANTE, ORIGINAL DE OLEOS 
MINERAIS. MEDIDA 7,6 X 7,6 CM 

UN 360, 18,00 6.480,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

112 CREME BARREIRA: COMPOSTO DE AGUA, PARAFINA 
LIQUIDA, PETROLATO, CERA MICROCRISTALINA, OLEATO 
DE GLICEROL, ALCOOL DE LANOLINA, ACIDO CITRICO, 
CITRATO DE MAGNESIO, CICLOMETICONE, GLICERINA, 
METILPARABENO, PROPILPARABENO E PROPILENOGLICOL. 
FRASCO DE 60 ML 

UN 430, 93,00 39.990,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

113 CURATIVO DE HIDROCOLOIDE EM PLACA, ESTERIL, COM 
BORDAS BISELADAS FLEXIVEL, COM CAMADA EXTERNA 
SEMIPERMEAVEL, TAMANHO 15X15 

UN 500, 30,00 15.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

114 CURATIVO DE HIDROFIBRA DE CARBOXIMETILCELULOSE E 
ALGINATO DE CALCIO - TAMANHO 10 X 20CM. 

UN 500, 37,00 18.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

116 CURATIVO DE HIDROFIBRA DE CARBOXIMETILCELULOSE E 
ALGINATO DE CALCIO COM PRATA- TAMANHO 15 X 15CM. 

UN 510, 58,00 29.580,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

117 CURATIVO ESTERIL, COBERTURA PRIMARIA COMPOSTA DE 
TECIDO DE DE CARVAO ATIVADO IMPREGNADA COM IONS 
DE PRATA (25UG/CM2), ENVOLTO POR UMA CAMADA DE 
NYLON DE BAIXA ADERENCIA, FLEXIVEL, SELADA EM TODA 
A SUA EXTENSAO, ATOXICA, HIPOALERGENICA, MEDINDO 
10,5 X 10,5 CM. 

UN 850, 32,00 27.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

118 CURATIVO FILME TRANSPARENTE ESTERIL LISO 10CM X 12 
CM. 

UN 200, 6,00 1.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

119 CURATIVO FILME TRANSPARENTE ESTERIL LISO FIXADOR 
DE CATETER 6 X 9 CM 

UN 200, 3,80 760,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

120 CURATIVO FILME TRANSPARENTE ESTERIL LISO FIXADOR 
DE CATETER 15X10 CM 

UN 200, 70,00 14.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

121 CURATIVO HIDROCOLOIDE EM PLACA, ESTERIL, COM 
BORDAS BISELADAS, FLEXIVEL, COM CAMADA EXTERNA 
SEMIPERMEAVEL, TAMANHO 20 X 20 CM. 

UN 510, 45,00 22.950,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

125 DISPOSITIVO DE TRANSFERENCIA, IRRIGAÇAO, PARA 
SOLUÇAO, LUER FEMEA. DISPOSITIVO PARA IRRIGAR, 
LAVAR OU FAZER ANTISSEPSIA DE FERIDAS.  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO ESTERILIZADO, 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇAO, NUMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO, VALIDADE E MARCA. 

UN 200, 10,00 2.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

126 DISPOSITIVO DE TRANSFERENCIA, IRRIGAÇAO. 
DISPOSITIVO PARA IRRIGAR, LAVAR OU FAZER ANTI-
SEPSIA DE FERIDAS. 

UN 2.003, 8,50 17.025,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

127 ELETRODO DE ESPUMA PARA ECG HIDROGEL ADESIVO 
CONDUTIVO 

UN 40.000, 0,75 30.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

132 ELETRODOS PARA FISIO ADESIVO 5X9 CM C/4. UN 15.000, 70,00 1.050.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

142 ESPARADRAPO BEGE 10 CM X 4,5 M, ROLO. FITA ADESIVA 
COMPOSTA POR TECIDO 100% ALGODAO, TRATADO COM 
RESINAS ACRILICAS, ADESIVO A BASE DE ZINCO, 
BORRACHA NATURAL 

UN 1.050, 21,90 22.995,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

144 ESPARADRAPO BRANCO 10 CM X 2,5 M, CONFECCIONADO UN 1.000, 21,90 21.900,00 AGIL PRODUTOS PARA 
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EM TECIDO APROPRIADO, COR BRANCA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS DE GERMES PATOGENICOS, 
IMPERMEABILIDADE DORSAL ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE, FLEXIBILIDADE SUFICIENTE PARA ADAPTAR-
SE AS DOBRAS DA PELE SEM QUE OCORRA EXCESSIVA 
PRESSAO OU FACIL DESPRENDIMENTO, MASSA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDA, ADEQUADA FIXAÇAO DE 
CAMADA ADESIVA NO PANO BASE, FACIL REMOÇAO SEM 
DEIXAR RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE, BORDAS 
DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM DE EVITAR SOLTURA DOS 
FIOS, APRESENTANDO ENROLADO EM CARRETEL PLASTICO 
COM CAPA DE PROTEÇAO, CONSTANDO NA EMBALAGEM 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO E VALIDADE. 

SAUDE LTDA ME 

147 ESPECULO DESCARTAVEL G, MODELO COLLINS, ESTERIL, 
LUBRIFICADO. PRODUZIDO EM POLIESTIRENO CRISTAL, 
PERMITE EXCELENTE TRANSPARENCIA E TRANSMISSAO 
LUMINOSA. VALVAS ANATOMICAS DE ONTORNOS LISOS E 
REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS FORNICES 
VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO 
BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO (PSAI) PIGMENTADO NA COR LARANJA E 
INDEFORMAVEL. APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO DA 
PAGINA DA INTERNET DO FABRICANTE. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 3.000, 3,00 9.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

148 ESPECULO DESCARTAVEL M UN 5.000, 2,75 13.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

149 ESPECULO DESCARTAVEL P UN 5.000, 2,30 11.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

152 ESPUMA DE POLIURETANO COM PRATA, TECNOLOGIA 3D 
FIT. MEDIDAS 10X10CM 

UN 330, 85,00 28.050,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

153 ESPUMA DE POLIURETANO COM SILICONE E TECNOLOGIA 
3D FIT. PROMOVE ABDORÇAO DE AMBIENTE UMIDO, IDEAL 
PARA CICATRIZAÇAO RAPIDA DE FERIDAS. MEDIDA 7,5 X 
7,5CM 

UN 340, 85,00 28.900,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

154 ESPUMA DE POLIURETANO COM SILICONE E TECNOLOGIA 
3D FIT. PROMOVE ABDORÇAO DE AMBIENTE UMIDO, IDEAL 
PARA CICATRIZAÇAO RAPIDA DE FERIDAS. MEDIDA 
12,5X12,5CM 

UN 320, 92,00 29.440,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

166 FILME TRANSPARENTE ROLO: CURATIVO ADESIVO, 
SEMIPERMEAVEL, PERMITE A PASSAGEM DE GASES E 
VAPORES E AO MESMO TEMPO, E IMPERMEAVEL A 
BACTERIAS E A AGUA. 

UN 60, 222,00 13.320,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

167 FIO CATGUT SIMPLES 2-0, MEDINDO 70~80 CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 2,5 CM. ABSORVIVEL, 
COMPOSTO POR PROTEINA COLAGENO PROVENIENTE DE 
FIBRA LONGITUDINAIS DE INTESTINO DELGADO DE 
BOVINOS, OU SUBMUCOSA DO INTESTINO DELGADO DE 
OVINOS, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA COM BOM 
CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, 
O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA 
TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 340, 10,20 3.468,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

168 FIO CATGUT SIMPLES 2-0, MEDINDO 70~80 CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 4 CM. ABSORVIVEL, COMPOSTO 
POR PROTEINA COLAGENO PROVENIENTE DE FIBRA 
LONGITUDINAIS DE INTESTINO DELGADO DE BOVINOS, 
OU SUBMUCOSA DO INTESTINO DELGADO DE OVINOS, 
DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA COM BOM CORTE, 
QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA 
TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 340, 10,20 3.468,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

169 FIO CATGUT SIMPLES 3-0, MEDINDO 70~80 CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 2,0 CM. ABSORVIVEL, 
COMPOSTO POR PROTEINA COLAGENO PROVENIENTE DE 
FIBRA LONGITUDINAIS DE INTESTINO DELGADO DE 
BOVINOS, OU SUBMUCOSA DO INTESTINO DELGADO DE 
OVINOS, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA COM BOM 
CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, 
O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA 
TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 200, 10,20 2.040,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

170 FIO CATGUT SIMPLES 4-0, MEDINDO 70~80 CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 2,0 CM. ABSORVIVEL, 
COMPOSTO POR PROTEINA COLAGENO PROVENIENTE DE 
FIBRA LONGITUDINAIS DE INTESTINO DELGADO DE 
BOVINOS, OU SUBMUCOSA DO INTESTINO DELGADO DE 
OVINOS, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA COM BOM 
CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, 
O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA 
TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 200, 10,20 2.040,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

172 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 0, MEDINDO 40~50 CM, COM 
AGULHA 3/8 DE CIRC DE 2,0CM CURVA CORTANTE. NAO 

UN 278, 5,00 1.390,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

173 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 2-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC.DE 4,0CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 830, 4,90 4.067,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

174 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 3-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 2,0CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 1.030, 4,90 5.047,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

175 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 3-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 4,0CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 1.300, 4,90 6.370,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

176 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 4-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 2,0CM CURVA CILINDRICA. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN 800, 4,90 3.920,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

177 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 4-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 2,0CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN 1.500, 4,90 7.350,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

178 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 4-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 4,0CM CURVA CILINDRICA. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN 1.300, 4,90 6.370,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

179 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 5-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 1,5CM CURVA CILINDRICA. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN 600, 4,90 2.940,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

180 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 5-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 1,5CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 

UN 800, 4,90 3.920,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

181 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 5-0, MEDINDO 40~50 CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 4 CM CURVA CILINDRICA. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN 150, 4,90 735,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

185 FITA MICROPORE, IMPERMEAVEL, FLEXIVEL, COM 
CONTATO ADESIVO, DIMENSOES 25 MM X 10M C/ CAPA. 
EMBALAGEM: CARRETEL COM 25 MM X 10 M. NA 
EMBALAGEM DEVERA CONTER LOTE E VALIDADE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇAO. 

UN 2.550, 7,00 17.850,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

186 FITA MICROPORE, IMPERMEAVEL, FLEXIVEL, COM 
CONTATO ADESIVO, DIMENSOES 50 MM X 10M C/ CAPA. 
NA EMBALAGEM DEVERA CONTER LOTE E VALIDADE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇAO. 

UN 2.150, 13,10 28.165,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

187 FILTRO PARA CONCENTRADOR EVERFLO - PHILIPS UN 50, 295,00 14.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

188 FILTRO PARA CONCENTRADOR DE OXIGENIO 8F5AW UN 100, 45,00 4.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

195 GAZE NAO ADERENTE (COMPRESSA DE EMULSAO DE 
PETROLATUM) 

UN 500, 18,00 9.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

196 GEL HIDROLITICO DESBRIDANTE, A BASE DE ALOE VERA, 
E UM GEL CRISTALINO DE USO TOPICO. EXTRATO DE ALOE 
VERA, COLAGENO, GLICERINA E AGUA, INDICADO NO 
DESBRIDAMENTO AUTOLITICO DE FERIDAS COM TECIDOS 
DESVITALIZADOS OU NECROTICOS E NA LIMPEZA DE 
FERIDAS LIQUEFAÇAO OU NECROSE DE COAGULAÇAO. O 
PRODUTO DESBRIDA, LIMPA E AUXILIA NA GRANULAÇAO 
TECIDUAL. 

UN 500, 125,60 62.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

199 HIDROGEL COM ALGINATO UN 500, 42,00 21.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

200 HIDROGEL TRANSPARENTE, AMORFO, SEM 
CONSERVANTES, COMPOSTO POR AGUA, 
CARBOXIMETILCELULOSE E ALGINATO DE CALCIO- 
FRASCO/BISNAGA DE 25G 

UN 300, 40,00 12.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

203 KIT DE BOLSA DE OSTOMIA DRENAVEL COM CONECTORES 
PLASTICOS E SISTEMA DUAS PEÇAS, TAMANHO 70 MM + 
BASE ADESIVA PLANA RECORTAVEL A QUAL CONTEM 
RESINA SINTETICA BISELADA E COM A TECNOLOGIA 
FLEXTEND, A QUAL PERMITE A PLACA SER SUPER 
FLEXIVEL, CAPAZ DE ABSORVER UMIDADE DA SUPERFICIE 
DA PELE, TAMANHO 70 MM. 

UN 200, 120,00 24.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

207 KIT PARA PARTO NORMAL DESCARTAVEL, CONTENDO 1 
LENÇOL DESCARTAVEL ESTERIL (2,00 X 0,90 M ), 01 
LENÇOL DESCARTAVEL ESTERIL (1,00 X 0,90 M), 01 
AVENTAL MANGA LONGA EM FALSO TECIDO, 02 CORTE 
CLAMPS UMBILICAIS EM PLASTICO, 01 ABSORVENTE 
HOSPITALAR, 02 PARES DE LUVAS CIRURGICAS 
ESTERILIZADAS, 01 BISTURI DESCARTAVEL NUMERO 22, 
01 SACO PLASTICO DE 20 LITROS, 01 ENVELOPE COM 10 
(DEZ) UNIDADES DE GAZE ESTERILIZADAS, 02 
ENVELOPES COM ALCOOL (GEL), 01 PAR DE LUVAS 
DESCARTAVEIS ESTERIL. 

KIT 20, 93,47 1.869,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

209 KIT MINI BAND (FAIXA ELASTICA) 3 NIVEIS DE 
RESISTENCIA EM LATEX. 

UN 2, 353,54 707,08 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

212 LAMPADA PARA INFRAVERMELHO 150 W UN 10, 103,55 1.035,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

213 LANCETAS COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DESCARTAVEL ESTERIL PARA GLICEMIA CAPILAR. CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 200, 47,50 9.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

216 LUVA DE LATEX CANO LONGO TAMANHO M PARA EPI. UN 100, 53,00 5.300,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

217 LUVA DE LATEX CANO LONGO TAMANHO P PARA EPI. UN 100, 50,00 5.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

218 LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO NITRILICA, 
ISENTA DE PO, NAO ESTERIL, AMBIDESTRA DE USO 
UNICO. TAMANHO MEDIO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
VALIDADE DE 12 MESES ( NO MINIMO). 

CX 300, 29,00 8.700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

220 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M CX 2.625, 31,50 82.687,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

222 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP EM LATEX 
NATURAL, AMBIDESTRAS, HIPO-ALERGENICAS, CAIXA COM 
100 LUVAS, CONTENDO INSCRIÇAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CX 1.800, 35,00 63.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

230 MANTA TERMICA PARA RESGATE DESCARTAVEL. UN 100, 18,00 1.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

240 MASCARA RESPIRATORIA Nº 95 - TAMANHO REGULAR, 
INDICADO PARA CONTROLE DA EXPOSIÇAO A 
TUBERCULOSE, SEU FORMATO DE CONCHA PROPICIA 
MAIOR CONFORTO E VEDAÇAO. POR ESTE MOTIVO, SAO 
RESISTENTES A FLUIDOS E REDUZEM OS RISCOS 
POTENCIAIS DE EXPOSIÇAO AO SANGUE E OUTROS 
FLUIDOS CORPOREOS, APROVADO PELO NIOSH E 
INDICADO PELO CDC, EMBALADOS DE ACORDO COM A 
PRAXE DO FABRICANTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA 
FABRICAÇAO/VALIDADE. 

UN 5.000, 2,00 10.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

245 OXIMETRO DE PULSO HANDY SAT TC DISPLAY GRAFICO 
COLOR COM ELA TOUCH SCREEN 3,2"; SENSOR DE 

UN 4, 4.680,00 18.720,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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OXIMETRIA (ADULTO E INFANTIL). CONECTOR DE 
ENTRADA PARA CARTAO SD. ALARMES: ALARMES 
SONOROS DISTINTOS PARA VERIFICAR O SENSOR; 
ALARMES DE LIMITES SUPERIOR OU INFERIOR EXCEDIDO 
PARA A SATURAÇAO PERIFERICA DE O; ALARME DE 
PROCURA MUITO LONGA, ALARME PACIENTE SEM PULSO. 
LIMITES DE ALARME DE OXIMETRIA: 30 A 100% EM 
PASSOS DE 1%; LIMITES DE ALARME PULSO: 15 A 250 
BPM EM PASSOS DE 5 BPM. FONTE DE ALIMENTAÇAO: 
VERSAO A BATERIA (AUTONOMIA DE ATE 12H A PLENA 
CARGA), FONTE EXTERNA (OPCIONAL); 64 HORAS DE 
ARMAZENAMENTO DE INFORMAÇOES. DIMENSAO: 86MM X 
138MM X30MM; PESO: 0,5KG; FAIXA DE MEDIÇAO: 
SATURAÇAO 40% A 100%. PULSO DE 35 A 250BPM; 
ALARMES: SATURAÇAO DE 30% A 100% DE 15 A 254BPM. 

246 OXIMETRO DE PULSO PARA DEDO, DE LED, AJUSTAVEL (4 
POSIÇOES) FAIXA SPO2: 70 A 99%, FAIXA BPM: 30 A 240 
BPM, PRECISAO SPO2: +- 2%,PRECISAO BPM: +- 1BPM , 
DIMENSOES: 6.2 X 3.2 X 3.3  CM . 

UN 205, 175,00 35.875,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

255 PAPEL KRAFT PARDO E RESISTENTE, BOBINADO, 
GRAMATURA DE 40 G/M2, LARGURA 1200 MM, BOBINA 
COM 60 METROS. 

UN 35, 390,00 13.650,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

258 PAR DE CANELEIRA 1KG UN 2, 40,00 80,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

259 PAR DE CANELEIRA 2KG UN 2, 90,00 180,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

260 PHMB (POLIHEXAMETILENOBIGUANIDA): SOLUÇAO DE 
AGUA PURIFICADA, DERIVADO BETAINICO 0,1%, 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA (POLIHEXANIDA) 0,1%. 
FRASCO 100 ML 

UN 60, 170,00 10.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

261 PHMB (POLIHEXAMETILENOBIGUANIDA): SOLUÇAO DE 
AGUA PURIFICADA, DERIVADO BETAINICO 0,1%, 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA (POLIHEXANIDA) 0,1%. 
FRASCO 250 ML 

UN 375, 230,00 86.250,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

262 PHMB (POLIHEXAMETILENOBIGUANIDA): SOLUÇAO DE 
AGUA PURIFICADA, DERIVADO BETAINICO 0,1%, 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA (POLIHEXANIDA) 0,1%. 
FRASCO 50 ML 

UN 70, 210,00 14.700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

263 POLIHEXANIDA SOLUÇAO (LIMPEZA DE FERIDAS)- FRASCO 
DE 350 ML 

UN 150, 320,00 48.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

266 PRO-PE DESCARTAVEL EM TNT. PCT 600, 16,00 9.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

267 PROTETOR LABIAL FPS 30, INCOLOR - BASTAO UN 800, 35,00 28.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

268 PROTETOR LUER-LOCK FEMEA DISPOSITIVO RIGIDO PARA 
OCLUSAO DE CONEXOES LUER FEMEA. FECHAMENTO LUER 
LOCK. DESCARTAVEL. USO UNICO LATEX 
FREE.ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO. 

FR 4.000, 0,90 3.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

275 REDE TUBULAR N° 3.0 UN 1, 140,00 140,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

276 REDE TUBULAR N° 4.0 UN 1, 140,00 140,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

277 REDE TUBULAR N° 5.5 UN 1, 140,00 140,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

282 SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 
HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUIDO DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM, 
OFERECENDO UMA PERFEITA RESISTENCIA MECANICA E 
PROPORCIONANDO A OPACIDADE NECESSARIA A 
APLICAÇAO. A SOLDA DE FUNDO E DE TIPO ESTRELA, 
CONTINUA, HOMOGENEA E NAO PERMITINDO A PERDA DO 
CONTEUDO DURANTE O MANUSEIO. 100 LITROS. 
CONFORME NORMA DA ABNT NBR 9191. 

UN 310, 65,00 20.150,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

299 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-1000ML UN 5.000, 13,15 65.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

308 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 14/10ML DE SILICONE UN 500, 50,00 25.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

309 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 14/30ML UN 500, 6,00 3.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

310 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 14/30ML DE SILICONE UN 1.100, 50,00 55.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

311 SONDA DE FOLEY 2 VIAS- Nº16/30ML UN 1.100, 6,00 6.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

317 SONDA NASOGASTRICA LONGA 04 SONDA GASTRICA TIPO 
LEVINE, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, ESTERILIZADA A RAIO GAMMA 
COBALTO 60 OU ETO, DESCARTAVEL, COM 04 ORIFICIOS 
LATERAIS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO OU PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICANTE E VALIDADE, NR. DO 
LOTE E REGISTRO NO MS. 

UN 60, 2,12 127,20 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

318 SONDA NASOGASTRICA LONGA 06 SONDA GASTRICA TIPO 
LEVINE, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, ESTERILIZADA A RAIO GAMMA 
COBALTO 60 OU ETO, DESCARTAVEL, COM 04 ORIFICIOS 
LATERAIS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO OU PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICANTE E VALIDADE, NR. DO 
LOTE E REGISTRO NO MS. 

UN 60, 2,12 127,20 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

319 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 08 UN 70, 2,12 148,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

320 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 10 UN 90, 2,12 190,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

321 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 12 UN 70, 2,12 148,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

322 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°14 UN 70, 2,12 148,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

323 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 16 UN 90, 2,12 190,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

324 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 18 UN 70, 2,12 148,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

328 SONDA PARA ALIMENTAÇAO ENTERAL C/FIO GUIA Nº 08 , 
COM FIO GUIA TAMANHO 8 

UN 30, 16,70 501,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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329 SONDA PARA ALIMENTAÇAO ENTERAL C/FIO GUIA Nº 12 , 
COM FIO GUIA TAMANHO 12 

UN 1.100, 16,70 18.370,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

330 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 10. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 1.200, 1,00 1.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

331 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 12. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 1.100, 1,05 1.155,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

332 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 14. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 3.200, 1,46 4.672,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

333 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 16. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 1.200, 1,15 1.380,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

334 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 18. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 1.100, 1,35 1.485,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

335 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 20. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 1.100, 1,45 1.595,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

336 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 06 UN 1.100, 0,90 990,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

337 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N 8. DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA COM MATERIAL 
ATOXICO PVC, APIROGENICO COM 02 FUROS NAS 
LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA ADAPTAÇAO, PONTA 
ABERTA E DELICADA, FACIL INTRODUÇAO ATRAUMATICA: 
URETRAL, RETAL, GASTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 
USADA PARA ASPIRAÇAO DA MUCOSA, EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

UN 2.300, 1,00 2.300,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

338 SONDA URETRAL N.10. SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATOXICA, TRANSPARENTE, COM 02 
ORIFICIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU-CIRURCICO OU EM FILME DE POLIETILENO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DE LOTE, CALIBRE E REGISTRO NO MS 

UN 5.100, 1,00 5.100,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

340 SONDA URETRAL N.14. SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATOXICA, TRANSPARENTE, COM 02 
ORIFICIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU-CIRURCICO OU EM FILME DE POLIETILENO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DE LOTE, CALIBRE E REGISTRO NO MS 

UN 1.070, 1,07 1.144,90 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

351 AGULHA PARA RAQUI Nº 25G X 3 1/2 "OBESO" TAMANHO 
0,50 X120MM - AGULHA DE PONTA QUINCKE COM DESIGN 
QUE PROPORCIONA VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR 
E MELHOR FLUXO DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE 
CANHAO/ ESTILETE ORIENTA POSICIONAMENTO 
ADEQUADO DO BISEL E FIXA O ESTILETE EVITANDO 
DESLOCAMENTO DURANTE A PUNÇAO;CANHAO 
TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA RAPIDA VISUALIZAÇAO 
DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO A AGULHA REDUZ 
POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE TECIDOS DURANTE A 
PUNÇAO; LATEX FREE. ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 15, 276,50 4.147,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

352 AGULHA PARA RAQUI Nº 27G X 3 1/2 " (90X4) AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 

UN 525, 200,00 105.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

353 AGULHA PERIDURAL TUOHY, TAMANHO 18 G UN 15, 229,57 3.443,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

354 AGULHA PARA BLOQUEIO DE PLEXO (ANESTESICA)  
AGULHA ISOLADA PARA BLOQUEIO NERVOSO, 
CENTIMETRADA, COMPONENTE COM CABO ELETRODO 
ISOLADO, EM AÇO INOXIDAVEL, ESTERIL, CONECTOR 
FEMEA COM TAMPA, COM BISEL 30º 21GX4  0,80X100MM. 
(NEUROESTIMULADOR EM COMODATO). 

UN 38, 3.256,29 123.739,02 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

355 AGULHA PARA BLOQUEIO DE PLEXO (ANESTESICA)  
AGULHA ISOLADA PARA BLOQUEIO NERVOSO, 
CENTIMETRADA, COMPONENTE COM CABO ELETRODO 
ISOLADO, EM AÇO INOXIDAVEL, ESTERIL, CONECTOR 
FEMEA COM TAMPA, COM BISEL 30º 22GX2  0,70X50MM. 
(NEUROESTIMULADOR EM COMODATO). 

UN 38, 3.256,29 123.739,02 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

358 ALGODAO ORTOPEDICO 20 CM X 1,0 M DE LARGURA, 
100% ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. PACOTES 
COM 12 UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, 
METODO, DATA DE FABRICAÇAO/E OU PRAZO DE 
VALIDADE, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 200, 27,90 5.580,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

361 ANUSCOPIO RETAL DESCARTAVEL FECHADO, NAO 
ESTERIL EMBALADO EM ENVELOPE DE POLIPROPILENO 
(BOPP). 

UN 30, 11,16 334,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

364 ATADURA GESSADA 15 CM X 2,0 M UNIDADES DE 
LARGURA, ELABORADA PELO PROCESSO DE GIRO INGLES, 
ACABAMENTO ZIQUE-ZAQUE, COM TEMPO DE SECAGEM DE 
05 A 06 MINUTOS, ENROLADA DE FORMA CONTINUA, 
SUBSTRATO GAZE GIRO INGLES, 100% ALGODAO, 
IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 03 METROS DE 
COMPRIMENTO, CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CX 100, 146,00 14.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

367 AUTOLANCETA AUTOMATICA DE USO UNICO, IDEAL PARA 
USO PROFISSIONAL, COM PONTA TRIFACETADA RETRATIL, 
CALIBRE 23G, EM CONFORMIDADE COM A NR32. CAIXA 
COM 100 

CX 300, 47,50 14.250,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

373 CAMISA DE PROTEÇAO PARA MICROCAMERA 15CM X 250 
CM, ESTERIL, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E 
BAIXA DENSIDADE PARA PROPORCIONAR MELHOR 
MANUSEIO NA UTILIZAÇAO DO PRODUTO, SEGURANÇA E 
TRANSPARENCIA; LIVRE DE LATEX 

UN 250, 23,00 5.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

374 CANETA MONOPOLAR COMANDO POR MANUAL, 
AUTOCLAVAVEL, CABO FIXO, CONECTOR PINO, Ø 3,97 MM 

UN 10, 840,00 8.400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

375 CANETA MONOPOLAR COMANDO POR PEDAL, 
AUTOCLAVAVEL, CABO FIXO, CONECTOR PINO, Ø 3,97 MM 

UN 10, 550,00 5.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

388 CONJUNTO DE CATETER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL 
6F X 20 CM - DUPLO LUMEN -  CONTENDO 1  (UM) 
CATETER MONO LUMEN 14G EM POLIURETANO; 1 (UM) 
DILATADOR 7 F X 9CM, 1 (UM) FIO GUIA EM J 038"X60CM; 
1 (UMA) AGULHA 18G X 7CM; 1 (UMA) SERINGA DE 5ML; 1 
(UM) BISTURI DESCARTAVEL; 1 (UM) FIXADOR DO 
CATETER TIPO BORBOLETA E 1 (UMA) TAMPA PROTETORA. 
COMPONENTES ESTEREIS POR GAS DE OXIDO DE 
ETILENO. PRODUTO DE USO UNICO, NAO 
REESTERILIZAVEL ; EMBALAGEM APRESENTANDO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇAO, DATA DE VALIDADE E 
COMPONENTES. 

UN 150, 150,00 22.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

389 CONJUNTO DE CATETER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL 
6F X 20 CM - MONO LUMEN -  CONTENDO 1  (UM) CATETER 
MONO LUMEN 14G EM POLIURETANO; 1 (UM) DILATADOR 7 
F X 9CM, 1 (UM) FIO GUIA EM J 038"X60CM; 1 (UMA) 
AGULHA 18G X 7CM; 1 (UMA) SERINGA DE 5ML; 1 (UM) 
BISTURI DESCARTAVEL; 1 (UM) FIXADOR DO CATETER 
TIPO BORBOLETA E 1 (UMA) TAMPA PROTETORA. 
COMPONENTES ESTEREIS POR GAS DE OXIDO DE 
ETILENO. PRODUTO DE USO UNICO, NAO 
REESTERILIZAVEL ; EMBALAGEM APRESENTANDO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇAO, DATA DE VALIDADE E 
COMPONENTES. 

UN 20, 150,00 3.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

390 DRENO DE KEHR N 10, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE 
DE 16MM, 3,5 MM DE DIAMETRO 

UN 3, 27,91 83,73 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

391 DRENO DE KEHR N 12, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE 
DE 16MM, 4,0 MM DE DIAMETRO 

UN 3, 27,91 83,73 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

392 DRENO DE KEHR N 14, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE 
DE 16MM, 4,5 MM DE DIAMETRO 

UN 3, 27,91 83,73 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

393 DRENO DE KEHR N 16, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE 
DE 16MM, 4,5 MM DE DIAMETRO ESTERIL 

UN 5, 27,91 139,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

394 DRENO DE KEHR N 20, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE 
DE 16MM, 4,5 MM DE DIAMETRO ESTERIL 

UN 5, 27,91 139,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

395 DRENO DE KEHR N 8, COM 50CM DE DIAMETRO, HASTE DE 
16MM, 3 MM DE DIAMETRO 

UN 5, 27,91 139,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

396 DRENO DE PENROSE Nº1 ESTERIL,EM LATEX UN 50, 27,91 1.395,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

397 DRENO DE PENROSE Nº2 ESTERIL,EM LATEX UN 50, 27,91 1.395,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

398 DRENO DE PENROSE Nº3 ESTERIL,EM LATEX UN 30, 27,91 837,30 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

399 DRENO DE PENROSE Nº4 ESTERIL,EM LATEX UN 20, 27,91 558,20 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

400 DRENO DE SUCTOR DIAMETRO 3,2MM UN 8, 65,00 520,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

401 DRENO DE SUCTOR DIAMETRO 4,8MM UN 8, 65,00 520,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

402 DRENO DE SUCTOR DIAMETRO 6,4 MM UN 8, 65,00 520,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

403 DRENO DE TORAX Nº 14 ESTERIL,EM SILICONE UN 5, 24,31 121,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

404 DRENO DE TORAX Nº 20 ESTERIL,EM SILICONE UN 5, 24,51 122,55 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

405 DRENO DE TORAX Nº 22 ESTERIL,EM SILICONE UN 5, 24,51 122,55 AGIL PRODUTOS PARA 
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SAUDE LTDA ME 
406 DRENO DE TORAX Nº 32 ESTERIL, EM SILICONE UN 5, 25,05 125,25 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
407 DRENO DE TORAX Nº 34 ESTERIL,EM SILICONE UN 15, 25,05 375,75 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
408 DRENO DE TORAX Nº 36 ESTERIL,EM SILICONE UN 10, 25,05 250,50 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
409 DRENO DE TORAX Nº 38 ESTERIL,EM SILICONE UN 10, 25,05 250,50 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
410 DRENO DE TORAX Nº 40 ESTERIL,EM SILICONE UN 10, 25,05 250,50 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
411 DRENO DE TORAX Nº10  ESTERIL,EM SILICONE UN 10, 24,31 243,10 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
412 DRENO DE TORAX Nº12 ESTERIL UN 10, 24,31 243,10 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
413 ELETRODO (PONTEIRA) TIPO FACA RETA PARA BISTURI 

ELETRICO. 
UN 5, 226,13 1.130,65 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
418 ESPONJA HEMOSTATICA ABSORVIVEL EM EMBALAGEM 

CONTENDO 6 ESPONJAS ESTAREIS DE GELATINA 
ABSORVIVEL, TAMANHO 100, APROXIMADAMENTE (80 X 
125 MM (100 CM2) X 10 MM). 

PCT 10, 1.230,00 12.300,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

425 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 0 C/AGULHA  DE 3 CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA. COMPRIMENTO DE 70 
CM. 

UN 1.000, 24,00 24.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

426 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 0 C/AGULHA  DE 37 MM 5/8 
CIRCULAR CORTANTE PARA USO EM UROLOGIA. 
COMPRIMENTO DE 70 CM 

UN 108, 29,00 3.132,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

427 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 0 C/AGULHA DE 4 CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA.COMPRIMENTO DE 70 
CM. 

UN 1.400, 24,00 33.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

428 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 2-0 C/AGULHA DE 2CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA . COMPRIMENTO DE 
70CM. 

UN 360, 23,90 8.604,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

429 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 2-0 C/AGULHA DE 4CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA. COMPRIMENTO DE 70 
CM. 

UN 240, 24,00 5.760,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

430 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 3-0 C/AGULHA DE 2 CM1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA. COMPRIMENTO DE 70 
CM. 

UN 360, 24,00 8.640,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

431 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 3-0 C/AGULHA DE 3,7 - 4,0 CM 
1/2 CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA. COMPRIMENTO DE 
70 CM. 

UN 108, 29,00 3.132,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

432 FIO ACIDO POLIGLICOLICO 4-0 C/AGULHA DE 3CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA. COMPRIMENTO DE 70 
CM. 

UN 108, 24,00 2.592,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

433 FIO ALGODAO + POLIESTER  3-0 C/ AGULHA CX. - AG 3/8 
CIRC 30 MM 

UN 100, 7,00 700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

434 FIO ALGODAO + POLIESTER 0 C/ AGULHA  - AG. 3/8CIRC. 
40 MM - ESTERIL. 

UN 100, 7,00 700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

435 FIO ALGODAO+POLIESTER  2-0 C/ AGULHA  - AG 3/8CIRC. 
30 MM - ESTERIL. 

UN 100, 7,00 700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

436 FIO CATGUT CROMADO Nº 0 C/AGULHA DE 4,0 CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA ROBUSTA; 75CM  ABSORVIVEL 

UN 360, 14,00 5.040,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

437 FIO CATGUT CROMADO Nº2-0 C/AGULHA DE 4 CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA; 75CM  ABSORVIVEL 

UN 120, 14,00 1.680,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

438 FIO CATGUT CROMADO Nº3-0 C/AGULHA DE 4CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA; 75CM ABSORVIVEL 

UN 120, 14,00 1.680,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

439 FIO CATGUT CROMADO Nº4-0 C/AGULHA DE 3CM 1/2 
CIRCULAR CILINDRICA;75CM ABSORVIVEL 

UN 100, 14,00 1.400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

440 FIO CATGUT SIMPLES 0-0, MEDINDO 70~80CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 2,5 CM. 

UN 100, 12,00 1.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

441 FIO CATGUT SIMPLES 0-0, MEDINDO 70~80CM, COM 
AGULHA 1/2 DE CIRC. POR 4 CM 

UN 200, 12,00 2.400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

442 FIO GUIA PARA INTUBAÇAO DE  RN UN 5, 88,12 440,60 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

443 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 0, MEDINDO 40~50 CM, COM 
AGULHA 3/8 DE CIRC DE 4,0 CM CURVA CORTANTE. NAO 
ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 240, 5,00 1.200,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

444 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 4-0, MEDINDO 40~50CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. POR 4,0CM CURVA CORTANTE 

UN 1.000, 5,00 5.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

445 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 5-0, MEDINDO 40~50CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. POR 4 CM CURVA CORTANTE. 

UN 50, 5,00 250,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

446 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 6-0, MEDINDO 40~50CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. POR 1,5CM CURVA CILINDRICA 

UN 500, 4,94 2.470,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

447 FIO PARA SUTURA POLIESTER 5, MULTIFILAMENTAR, NAO 
ABSORVIVEL, SINTETICO, ESTERIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. 

UN 150, 65,00 9.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

448 FIO POLIPROPILENO 0 C/AGULHA 1/2 CIRCULAR 
CILINDRICA 3,5CM,75CM. 

UN 100, 16,00 1.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

449 FIO POLIPROPILENO 2-0 C/AGULHA 1/2 CIRCULAR 
CILINDRICA 2,5CM,75CM. 

UN 108, 16,00 1.728,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

450 FIO POLIPROPILENO 6-0 C/AGULHA 1/2 CIRCULAR 
CILINDRICA 2,5CM,75CM. 

UN 50, 16,75 837,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

451 FITA CARDIACA DE ALGODAO DE COR BRANCA UN 20, 16,75 335,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

453 FORMOL A 10% - GALAO DE 1 LITRO UN 100, 50,00 5.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

472 LAMPADA UNIVERSAL PARA LAMINAS DE LARINGOSCOPIOS 
NOS TAMANHOS 0. 

UN 5, 80,00 400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

473 LAMPADA UNIVERSAL PARA LAMINAS DE LARINGOSCOPIOS 
NOS TAMANHOS 00. 

UN 5, 60,47 302,35 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

474 LAMPADA UNIVERSAL PARA LAMINAS DE LARINGOSCOPIOS 
NOS TAMANHOS 1. 

UN 5, 60,47 302,35 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

475 LAMPADA UNIVERSAL PARA LAMINAS DE LARINGOSCOPIOS UN 5, 60,47 302,35 AGIL PRODUTOS PARA 
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NOS TAMANHOS DE  2 A 5. SAUDE LTDA ME 
492 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 3 UN 8, 409,00 3.272,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
498 MEMBRANA TRANSPARENTE SEMIPERMEAVEL ESTERIL NO 

TAMANHO 4,5 X 4,5 CM 
UN 800, 3,95 3.160,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
499 MEMBRANA TRANSPARENTE SEMIPERMEAVEL ESTERIL NO 

TAMANHO 6X 8 CM 
UN 3.500, 4,85 16.975,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
500 MEMBRANA TRANSPARENTE SEMIPERMEAVEL ESTERIL NO 

TAMANHO 7 X 9 CM 
UN 3.500, 7,85 27.475,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
506 PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇAO PARA USO HOSPITALAR: 

NAS CORES VERDE, AZUL, AMARELA, LARANJA, VERMELHA 
UN 37.500, 1,20 45.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
510 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL  

CAPACIDADE 60 ML SEM AGULHA, COM BICO LUER SLIP 
UN 5.000, 4,20 21.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
511 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 

CAPACIDADE DE 5 ML SEM AGULHA 
UN 10.000, 0,63 6.300,00 AGIL PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA ME 
512 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 1 ML COM AGULHA 
DESTACAVEL 

UN 6.500, 1,99 12.935,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

521 SISTEMA RESPIRATORIO BARAKA; BALAO 5 LITROS, COM 
VALVULA UNIDIRECIONAL SEMA MASCARA 

UN 4, 420,00 1.680,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

523 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 8/5ML UN 20, 7,84 156,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

524 SONDA DE FOLEY 3 VIAS- Nº18/30ML CONFECCIONADA EM 
BORRACHA NATURAL 

UN 20, 8,12 162,40 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

525 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 22 UN 100, 1,80 180,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

526 SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 04 UN 100, 1,55 155,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

532 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº4,0MM UN 60, 7,00 420,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

533 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº4,5MM UN 50, 7,00 350,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

534 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº5,0MM UN 50, 7,00 350,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

535 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº5,5MM UN 50, 7,00 350,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

536 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº6,0MM UN 60, 7,00 420,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

537 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº6,5MM UN 100, 7,00 700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

538 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº7,0MM UN 150, 7,00 1.050,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

539 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº7,5MM UN 150, 7,00 1.050,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

540 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº8,0MM UN 100, 7,00 700,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

541 SONDA TRAQUEAL COM BALAO Nº8,5MM UN 50, 7,00 350,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

542 SONDA TRAQUEAL SEM BALAO Nº2,5MM UN 80, 5,00 400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

543 SONDA TRAQUEAL SEM BALAO Nº3,0MM UN 80, 5,00 400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

544 SONDA TRAQUEAL SEM BALAO Nº3,5MM UN 80, 5,00 400,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

545 SONDA URETRAL N° 16 UN 70, 1,71 119,70 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

546 SONDA URETRAL N° 18 UN 50, 1,79 89,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

547 SONDA URETRAL N° 20 UN 50, 1,79 89,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

548 TALAS IMOBILIZADORAS-TALA ARAMADA MOLDAVEL 
MODELO RESGATE (EVA) PARA IMOBILIZAÇAO DE 
MEMBROS-TAM.:P COR: AZUL ROYAL. 

UN 5, 74,43 372,15 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

549 TALAS IMOBILIZADORAS-TALA ARAMADA MOLDAVEL 
MODELO RESGATE (EVA) PARA IMOBILIZAÇAO DE 
MEMBROS-TAM.:PP COR: LILAS. 

UN 5, 74,43 372,15 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

550 TELA CIRURGICA 10X15CM (POLIPROPILENO). CAIXA COM 
5 UNIDADES 

UN 5, 304,00 1.520,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

551 TELA CIRURGICA 15X15CM (POLIPROPILENO). CAIXA COM 
5 UNIDADES. 

UN 5, 282,50 1.412,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

552 TELA CIRURGICA 6X11CM (POLIPROPILENO). CAIXA COM 5 
UNIDADES. 

CX 50, 370,00 18.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

553 TELA CIRURGICA 7,5X15CM (POLIPROPILENO). CAIXA COM 
5 UNIDADES. 

UN 5, 370,00 1.850,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

561 TOUCA COM ELASTICO-PACOTE COM 100 UNIDADES PCT 500, 16,90 8.450,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

577 BOBINA PLASTICA PICOTADA AMBAR PARA UNITARIZAÇAO 
- 4,5CM X 10CM - COM 5000 SACOS 

UN 2, 1.256,00 2.512,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

578 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 2,0 CH/FR 

UN 10, 90,00 900,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

579 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 3,0 CH/FR 

UN 20, 90,00 1.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

580 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 3,5 CH/FR 

UN 20, 90,00 1.800,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

581 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 4,0 CH/FR 

UN 50, 90,00 4.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

582 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 4,5 CH/FR 

UN 50, 90,00 4.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

583 CATETER UMBILICAL DE POLIURETANO, ESTERIL, 
RADIOPACO, COM ESCALA GRADUADA EM CM, COM 
CONEXAO LUER-LOCK- 5,0 CH/FR 

UN 50, 90,00 4.500,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

585 ATADURA DE CREPE (15 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². BASTANTE ELASTICIDADE 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. POSSUI UM FIO AZUL EM 
DIFERENCIAÇAO. RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇAO, MASSA EM GRAMAS CORRESPONDENTE A 
DIMENSAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, E 

PCT 450, 20,28 9.126,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES. 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE - VALIDADE DO 
PRODUTO: 5 (CINCO) ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇAO. 

586 ATADURA DE CREPE (20 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². BASTANTE ELASTICIDADE 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. POSSUI UM FIO AZUL EM 
DIFERENCIAÇAO. RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇAO, MASSA EM GRAMAS CORRESPONDENTE A 
DIMENSAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, E 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES. 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE - VALIDADE DO 
PRODUTO: 5 (CINCO) ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇAO. 

PCT 250, 26,40 6.600,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

593 ESPUMA DE POLIURETANO COM BORDAS DE SILICONE 
SACRAL, MACIA, ESTERIL, COM CAPACIDADE DE 
ABSORÇAO SUPERIOR E VERTICAL, SISTEMA TRANCA-
FLUIDO PARA RETENÇAO DO EXSUDATO MESMO SOB 
COMPRESSAO E QUE SE CONFORMA AO LEITO DA FERIDA, 
PREENCHENDO O ESPAÇO MORTO E PREVENINDO O 
ACUMULO DO EXSUDATO; COM TECNOLOGIA QUE 
PROPORCIONA O MEIO UMIDO IDEAL PARA O PROCESSO 
DE CICATRIZAÇAO; NA FACE SUPERIOR APRESENTA FILME 
DE POLIURETANO, IMPERMEAVEL A AGUA E BACTERIAS, 
QUE PERMITE AS TROCAS GASOSAS; COBERTURA 
FLEXIVEL E SUAVE PARA REDUZIR O ATRITO E 
CISALHAMENTO, EVITANDO A RUPTURA DA PELE COM 
FISSURA E QUE SE AJUSTA PERFEITAMENTE AO RETO 
EVITANDO INFILTRAÇAO E DANOS A PELE PERILESAO; 
CAMADA AUTO-ADESIVA PERFURADA DE SILICONE PARA 
UM AJUSTE SUAVE E SEGURO. NA MEDIDA 20 X 16,9CM 

UN 30, 200,03 6.000,90 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

596 FIO NYLON PARA SUTURA Nº 3-0, MEDINDO 40~50CM, 
COM AGULHA 3/8 DE CIRC. DE 3,0CM CURVA CORTANTE. 
NAO ABSORVIVEL, PRODUZIDO EM MATERIAL SINTETICO, 
MONOFILAMENTO, DEVIDAMENTE ESTERILIZADO, AGULHA 
COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM 
FACILIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TECNICA DA ABNT - NBR 13904/ EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
FABRICANTE, BEM COMO DO PRODUTO COM O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, Nº DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UN 1.100, 4,95 5.445,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

598 HIDROGEL DE ALTA VISCOSIDADE COMPOSTO POR 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA (PHMB), PECTINA E 
HIDROXIETILCELULOSE. INDICADO PRINCIPALMENTE PARA 
FERIDAS CONTAMINADAS E CRONICAS. EMBALAGEM COM 
100 ML. 

UN 12, 270,00 3.240,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

599 KIT CATETER CENTRAL DE INSERÇAO PERIFERICA (PICC) 
UNI LUMEN EM SILICONE DE USO UNICO 1,9FRX50CM, 
INVASIVO E DE LONGA DURAÇAO; INTRODUTOR TIPO 

A (NO 
PROPRIO CATETER); MATERIAL TERMOSSENSIVEL; 
SUPERFICIE LISA E REGULAR; GRADUAÇOES EM 
CENTIMETROS AO LONGO DO CATETER. 

UN 12, 415,00 4.980,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

601 KIT CATETER CENTRAL DE INSERÇAO PERIFERICA (PICC) 
UNI LUMEN EM SILICONE DE USO UNICO 5FRX60CM, 
INVASIVO E DE LONGA DURAÇAO; INTRODUTOR TIPO 

PROPRIO CATETER); MATERIAL TERMOSSENSIVEL; 
SUPERFICIE LISA E REGULAR; GRADUAÇOES EM 
CENTIMETROS AO LONGO DO CATETER. 

UN 24, 415,00 9.960,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

603 SONDA URETRAL N.4. SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATOXICA, TRANSPARENTE, COM 02 
ORIFICIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU-CIRURCICO OU EM FILME DE POLIETILENO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DE LOTE, CALIBRE E REGISTRO NO MS 

UN 100, 1,86 186,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

604 SONDA DE GASTROSTOMIA COM BALAO EM SILICONE  3 
VIAS  20 FR 

UN 30, 530,00 15.900,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

605 SONDA DE GASTROSTOMIA COM BALAO EM SILICONE  3 
VIAS  22 FR 

UN 30, 530,00 15.900,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

607 APARELHO CONVENCIONAL ADULTO QUE POSSUI 
MANOMETRO ANEROIDE (NAO UTILIZA LIQUIDOS) EM 
ESCALA DE 0 A 300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE 
ZINCO COM PINTURA DE ALTA RESISTENCIA, MOSTRADOR 
PLANO, COM VALVULA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE 
COM REGULAGEM DE SAIDA DE AR SENSIVEL, 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVAVEL COM FECHO EM VELCRO 
RESISTENTE. POSSUI MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, DE 
ALTA DURABILIDADE E PERA INSULFLADORA DE 
BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO EM 
METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE. LAUDO TECNICO DO IPEM (INMETRO) COM 
CERTIFICAÇAO DE AFERIÇAO INDIVIDUAL; GARANTIA 
MINIMA DE 01 (UM) ANO COMPROVADA ATRAVES DO 
MANUAL DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES PELO DO 
FABRICANTE OU DO IMPORTADOR, REGISTRO NA ANVISA 
E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO 
EMITIDO PELA ANVISA. EMBALAGEM COM INFORMAÇOES 
DO FABRICANTE/IMPORTADOR. 

UN 100, 190,00 19.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

610 ATADURA DE CREPE (15 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 737, 20,40 15.034,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

611 ATADURA DE CREPE (20 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 687, 26,40 18.136,80 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

616 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº20 COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA/PROTEÇAO ATIVO/PASSIVO, 
PERIFERICO, CONFECCIONADO A BASE DE POLIURETANO, 
DEVENDO O MESMO SER RADIOPACO, BIOCOMPATIVEL, 
COM SUPERFICIE LISA E FLEXIVEL. DEVERA SER DE FACIL 

UN 4.250, 3,60 15.300,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 
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INSERÇAO, MALEAVEL NO INTERIOR DO VASO (NAO TER 
EFEITO MEMORIA), PERMITINDO USO PROLONGADO, SEM 
OCASIONAR IRRITAÇAO DA INTIMA E A FORMAÇAO DE 
TROMBOS. DEVERA MANTER VELOCIDADE DE FLUXO 
APROPRIADA E APRESENTAR PAREDES FINAS PARA 
FAVORECER MAIOR FLUXO DE FLUIDOS. DEVERA SER 
RESISTENTE EM TODA A SUA EXTENSAO, EVITANDO 
TORÇOES, RACHADURAS OU QUEBRAS, SEM RISCOS DE 
TRANSFIXAÇAO OU PERDA DA VEIA. O CANHAO DEVERA 
SER DE PLASTICO E OBEDECER AO CODIGO DE CORES 
PARA IDENTIFICAÇAO DO CALIBRE. A AGULHA DEVERA 
SER CILINDRICA, RETA, TRIFACETADA, POLIDA E AFIADA, 
FAVORECENDO A PUNÇAO E PENETRAÇAO SUAVE SEM 
TRAUMATIZAR O TECIDO. A CAMARA DEVERA SER 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇAO DO REFLUXO DO 
SANGUE. OS MATERIAIS COTADOS DEVERAO CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, O CALIBRE, O N.º DE REGISTRO 
NO M 

620 ELETRODOS PARA FISIO ADESIVO 5X9 CM C/4. UN 5.000, 70,00 350.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

623 FIO DE NYLON 10-0 C/ 02 AGULHAS 3/8; 6,5MM MICRO 
ESPATULADA; 30 CM -USO OFTALMICO EMBALAGEM: 
ENVELOPE INDIVIDUAL, EM PAPEL ALUMINIZADO OU PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO EM PORTUGUES, 
TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PROCEDENCIA, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. APRESENTAR 
CATALOGO DO PRODUTO DA PAGINA DA INTERNET DO 
FABRICANTE. CAIXA C/ 36 UNIDADES. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 34, 1.494,00 50.796,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

626 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M CX 875, 31,50 27.562,50 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

628 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL COM ELASTICO CX 1.400, 10,00 14.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

632 PHMB (POLIHEXAMETILENOBIGUANIDA): SOLUÇAO DE 
AGUA PURIFICADA, DERIVADO BETAINICO 0,1%, 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA (POLIHEXANIDA) 0,1%. 
FRASCO 250 ML 

UN 125, 230,00 28.750,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

639 AGULHA PARA RAQUI Nº 27G X 3 1/2 " (90X4) AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO;CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO; LATEX FREE. AZUL. 
ESTERIL, DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 175, 200,00 35.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

640 AGULHA PARA BLOQUEIO DE PLEXO (ANESTESICA)  
AGULHA ISOLADA PARA BLOQUEIO NERVOSO, 
CENTIMETRADA, COMPONENTE COM CABO ELETRODO 
ISOLADO, EM AÇO INOXIDAVEL, ESTERIL, CONECTOR 
FEMEA COM TAMPA, COM BISEL 30º 21GX4  0,80X100MM. 
(NEUROESTIMULADOR EM COMODATO). 

UN 12, 3.256,29 39.075,48 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

641 AGULHA PARA BLOQUEIO DE PLEXO (ANESTESICA)  
AGULHA ISOLADA PARA BLOQUEIO NERVOSO, 
CENTIMETRADA, COMPONENTE COM CABO ELETRODO 
ISOLADO, EM AÇO INOXIDAVEL, ESTERIL, CONECTOR 
FEMEA COM TAMPA, COM BISEL 30º 22GX2  0,70X50MM. 
(NEUROESTIMULADOR EM COMODATO). 

UN 12, 3.256,29 39.075,48 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

644 PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇAO PARA USO HOSPITALAR: 
NAS CORES VERDE, AZUL, AMARELA, LARANJA, VERMELHA 

UN 12.500, 1,20 15.000,00 AGIL PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA ME 

6 AGULHA DESCARTAVEL 25X7 CAIXA COM 100 UNIDADES CX 1.920, 17,998 34.556,16 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

7 AGULHA DESCARTAVEL 25X8 CAIXA COM 100 UNIDADES CX 2.500, 17,998 44.995,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

18 ALGODAO HIDROFILO - 500G - 100% ALGODAO EM 
CAMADAS (MANTA) CONTINUAS EM FORMA DE ROLO, 
PROVIDO DE PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA 
EXTENSAO. O ALGODAO DEVERA APRESENTAR: ASPECTO 
HOMOGENEO E MACIO, BOA ABSORVENCIA, INODORO, 
AUSENCIA DE GRUMOS OU QUAISQUER IMPUREZAS, COR 
BRANCA, NO MINIMO 80% DE BRANCURA, PESO LIQUIDO 
500 GRAMAS, EMBALADO EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

UN 2.050, 21,949 44.995,45 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

104 COLETOR UNIVERSAL 80ML , CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, OPACO (TRANSLUCIDO), TAMPA COM 
ROSCA, SEM PA, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTERIL, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, ACOMPANHADO DE ESPATULA. 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 750, 98,00 73.500,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

189 FIXADOR CELULAR FRASCO METAL 100 ML. UN 500, 17,949 8.974,50 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

211 LAMINA MICROSCOPIA C/ 50 PONTA FOSCA CX 500, 17,80 8.900,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

509 SERINGA DESCARTAVEL DE 60ML COM BICO TIPO CATETER UN 20, 6,099 121,98 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

554 TERMO HIGROMETRO: INSTRUMENTO PARA MEDIÇAO DA 
TEMPERATURA INTERNA E EXTERNA, TEMPERATURA 
MAXIMA E MINIMA, UMIDADE INTERNA. BOTAO SELETOR 
DEUNIDADE Cº/Fº, BOTAO INT/EXT. 

UN 5, 240,45 1.202,25 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

557 TERMOMETRO PARA GELADEIRA DE VACINA E MEDICAÇAO UN 2, 172,18 344,36 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
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LTDA EPP 
559 TORNEIRINHA DESCARTAVEL 3 VIAS UN 200, 2,33 466,00 MS SAUDE 

DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

560 TORNIQUETE PARA PUNÇAO VENOSA, TIPO FITA STRETCH 
EM BORRACHA SINTETICA, SEM LATEX, COR AZUL. CAIXA 
COM 25 UNIDADES. 

CX 20, 65,84 1.316,80 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

584 ATADURA DE CREPE (12 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². BASTANTE ELASTICIDADE 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. POSSUI UM FIO AZUL EM 
DIFERENCIAÇAO. RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇAO, MASSA EM GRAMAS CORRESPONDENTE A 
DIMENSAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, E 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES. 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE - VALIDADE DO 
PRODUTO: 5 (CINCO) ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇAO. 

PCT 200, 16,442 3.288,40 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

590 ALGODAO ORTOPEDICO 10 CM X 1,0 M DE LARGURA, 
100% ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. ESTERIL. 

UN 800, 23,89 19.112,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

591 ALGODAO ORTOPEDICO 15 CM X 1,0 M DE LARGURA, 
100% ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. ESTERIL. 

UN 1.500, 23,86 35.790,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

617 COLETOR UNIVERSAL 80ML , CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, OPACO (TRANSLUCIDO), TAMPA COM 
ROSCA, SEM PA, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTERIL, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, ACOMPANHADO DE ESPATULA. 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 250, 98,00 24.500,00 MS SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP 

45 ATADURA DE CREPE (8 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 1.688, 12,398 20.927,824 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

69 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº14 COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA/PROTEÇAO ATIVO/PASSIVO, 
PERIFERICO, CONFECCIONADO A BASE DE POLIURETANO, 
DEVENDO O MESMO SER RADIOPACO, BIOCOMPATIVEL, 
COM SUPERFICIE LISA E FLEXIVEL. DEVERA SER DE FACIL 
INSERÇAO, MALEAVEL NO INTERIOR DO VASO (NAO TER 
EFEITO MEMORIA), PERMITINDO USO PROLONGADO, SEM 
OCASIONAR IRRITAÇAO DA INTIMA E A FORMAÇAO DE 
TROMBOS. DEVERA MANTER VELOCIDADE DE FLUXO 
APROPRIADA E APRESENTAR PAREDES FINAS PARA 
FAVORECER MAIOR FLUXO DE FLUIDOS. DEVERA SER 
RESISTENTE EM TODA A SUA EXTENSAO, EVITANDO 
TORÇOES, RACHADURAS OU QUEBRAS, SEM RISCOS DE 
TRANSFIXAÇAO OU PERDA DA VEIA. O CANHAO DEVERA 
SER DE PLASTICO E OBEDECER AO CODIGO DE CORES 
PARA IDENTIFICAÇAO DO CALIBRE. A AGULHA DEVERA 
SER CILINDRICA, RETA, TRIFACETADA, POLIDA E AFIADA, 
FAVORECENDO A PUNÇAO E PENETRAÇAO SUAVE SEM 
TRAUMATIZAR O TECIDO. A CAMARA DEVERA SER 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇAO DO REFLUXO DO 
SANGUE. OS MATERIAIS COTADOS DEVERAO CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, O CALIBRE, O N.º DE REGISTRO 
NO M 

UN 2.000, 3,50 7.000,00 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

231 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL COM ELASTICO CX 4.200, 15,30 64.260,00 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

290 SERINGA DESCARTAVEL DE 10 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 75.000, 0,83 62.250,00 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

514 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 20ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 22.500, 3,249 73.102,50 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

516 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 5ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 

UN 20.000, 3,14 62.800,00 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 
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DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

613 ATADURA DE CREPE (8 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 562, 12,398 6.967,676 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

633 SERINGA DESCARTAVEL DE 10 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 25.000, 0,83 20.750,00 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

646 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, QUE PERMITA A 
MANIPULAÇAO DO EMBOLO ATE A MARCA ZERO SEM O 
ACIONAMENTO ACIDENTAL DO DISPOSITIVO DE ACORDO 
COM A NR32 CAPACIDADE 20ML SEM AGULHA, COM BICO 
LUERLOCK, COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO , COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE AGULHAS E COMPATIVEL 
COM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS DO MERCADO, ANEL 
DE RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO , 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 7.500, 3,249 24.367,50 OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

83 COLAR CERVICAL AJUSTAVEL DO TAMANHO "P"  AO "GG". UN 20, 297,719 5.954,38 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

84 COLAR CERVICAL ADULTO REAJUSTAVEL COM 
CARACTERISTICAS: AJUSTAVEL NA ALTURA COM 16 
POSIÇOES. AJUSTE PERSONALIZADO, PERMITE 
SUBSTITUIR ATE 4 MEDIDAS PADROES DE COLAR 
CERVICAL ADULTO E 2 MEDIDAS DE COLAR CERVICAL 
PEDIATRICO. APOIO DE QUEIXO (MENTO) DOBRAVEL PARA 
FACILITAR A EXECUÇAO DE PROCEDIMENTOS COMO: 
TRANSLUCIDO E INTUBAÇAO;- ABERTURA FRONTAL PARA 
REALIZAÇAO DE PROCEDIMENTOS COMO: 
CRICOTIROTOMIA OU TRAQUEOSTOMIA; ABERTURA 
POSTERIOR PARA DRENAGEM DE FLUIDOS E 
VISUALIZAÇAO DA REGIAO DA NUCA;- INDICADO PARA 
REALIZAÇAO DE EXAMESCOMO: RESSONANCIA 
MAGNETICA E TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

UN 4, 353,539 1.414,156 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

85 COLAR CERVICAL REAJUSTAVEL COM CARACTERISTICAS: 
AJUSTAVEL NA ALTURA COM 16 POSIÇOES AJUSTE 
PERSONALIZADO .APOIO DE QUEIXO  DOBRAVEL 
.ABERTURA POSTERIOR PARA DRENAGEMDE FLUIDOS E 
VISUALIZAÇAO DA REGIAO DA NUCA 

UN 50, 349,999 17.499,95 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

86 COLAR CERVICAL DE RESGATE AJUSTAVEL MINI 
PEDIATRICO. CARACTERISTICAS: CONFECCIONADO EM 
PVC RIGIDO; TAMANHO AJUSTAVEL; 12 REGULAGENS DE 
TAMANHO POSSIVEIS; APOIO DE QUEIXO PRE-MOLDADO E 
DOBRAVEL. APOIO DE ESPUMA NAO POROSA, NAO 
ABSORVENTE E ANTI-MANCHA; POSSUI VELCRO EXTRA 
PARA AJUSTE DE PESCOÇO FINO. GRANDE ABERTURA 
TRAQUEAL, SENDO ESTA AUMENTADA CONFORME A 
UTILIZAÇAO DE REGULAGEEM MAIOR; TRAVA DE 
REGULAGEM QUE POSSIBILITA O AJUSTE POR IGUAL DA 
ALTURA ATRAVES DE CREMALHEIRA INTERNA; BOTAO DE 
SEGURANÇA QUE AUXILIA NA FIXAÇAO DA REGULAGEM. 
DIMENSOES APROXIMADAS (LXAXC): 15,5CM X 1,5CM X 
45 CM. POSSUIOS TAMANHOS:  PEDIATRICO, INFANTIL E 
ADULTO PEQUENO 

UN 10, 353,539 3.535,39 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

87 COLAR CERVICAL EM EVA DE RESGATE. E REVESTIDO COM 
EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO P ADULTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA 

UN 55, 36,149 1.988,195 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

88 COLAR CERVICAL EM EVA DE RESGATE. E REVESTIDO COM  
EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO PP ADULTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UN 55, 31,279 1.720,345 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

89 COLAR CERVICAL EM EVA DE RESGATE. E REVESTIDO COM  
EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 

UN 55, 32,189 1.770,395 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
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FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO M ADULTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

90 COLAR CERVICAL EM EVA DE RESGATE. E REVESTIDO COM  
EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO G ADULTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UN 55, 37,219 2.047,045 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

91 COLAR CERVICAL EM EVA DE RESGATE. E REVESTIDO COM  
EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO GG ADULTO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UN 55, 31,489 1.731,895 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

92 COLAR CERVICAL TAMANHO PEDIATRICO  E REVESTIDO 
COM  EVA (ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS 
LADOS FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO PEDIATRICO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UN 55, 31,499 1.732,445 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

93 COLAR CERVICAL TAMANHO RN.  E REVESTIDO COM  EVA 
(ETIL VINIL ACETADO) ESPECIAL. EM UM DOS LADOS 
FECHO COM VELCRO DE 05 MM. PADRAO DE CORES 
UNIVERSAL. DO OUTRO LADO, ABERTURA ESPECIAL COM 
REGULAGEM ATRAVES DE TRILHO E PRESO EM BOTOES, 
PARA AUMENTO OU REDUÇAO DO DIAMETRO DO COLAR. 
FECHO EM VELCRO DE 2,5 MM. POSSUI, TAMBEM, BOTAO 
"COR PRETA", NA AREA ARTICULADA QUE IDENTIFICA SUA 
MONTAGEM, BEM COMO O TAMANHO DO COLAR, USANDO, 
TAMBEM A FORMA UNIVERSAL CAROTIDEO E ACESSO A 
TRAQUEIA. DE MEDIDAS NOS DEDOS. NA PARTE 
POSTERIOR (NUCA), POSSUEM 02 ABERTURAS PARA 
PALPAÇAO E VENTILAÇAO DA NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇAO DO PULSO. 
TAMANHO RN. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

UN 55, 32,719 1.799,545 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

94 COLAR CERVICAL AJUSTAVEL PERFIT ACE. DISPOSITIVO 
DE IMOBILIZAÇAO CERVICAL EM UMA PEÇA, RIGIDO E 
AJUSTAVEL COM 16 AJUSTES PRECISOS PARA ENCAIXE 
PERSONALIZADO NA FAIXA DE QUATRO AJUSTES PADRAO 
ADULTO. 16 TAMANHOS EM UM ANEL. 

UN 15, 353,539 5.303,085 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

95 COLAR DE RESGATE MINI PERFIT ACE PARA AUXILIAR A 
MANUTENÇAO DO ALINHAMENTO NEUTRO, PREVENÇAO DE 
INCLINAÇAO LATERAL E EXTENSAO E FLEXAO ANTERIOR-
POSTERIOR DA COLUNA CERVICAL DURANTE O 
TRANSPORTE, MOVIMENTO OU CUIDADO DO PACIENTE. 12 
TAMANHOS. 

UN 10, 353,539 3.535,39 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

134 EQUIPO MACROGOTAS COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, COM INJETOR LATERAL, 
FILTRO HIDROFOGO/BACTERIOLOGICO, PONTA 
PERFURANTE (PENETRADOR) PARA ADAPTAÇAO EM 
FRASCO/AMPOLAS/BOLSAS, ESCALONADO, PROTETOR DA 
PONTA PERFURANTE (PENETRADOR), PINÇA ROLETE, TUBO 
FLEXIVEL TRANSPARENTE, CONECTOR LUER MACHO 
(ENCAIXE POR PRESSAO), PROTETOR DO CONECTOR. 
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

UN 34.125, 2,167 73.948,875 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 

621 EQUIPO MACROGOTAS COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, COM INJETOR LATERAL, 
FILTRO HIDROFOGO/BACTERIOLOGICO, PONTA 
PERFURANTE (PENETRADOR) PARA ADAPTAÇAO EM 
FRASCO/AMPOLAS/BOLSAS, ESCALONADO, PROTETOR DA 

UN 11.375, 2,167 24.649,625 MOLIMED HOSPITALAR - 
COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS 
LTDA EPP 
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PONTA PERFURANTE (PENETRADOR), PINÇA ROLETE, TUBO 
FLEXIVEL TRANSPARENTE, CONECTOR LUER MACHO 
(ENCAIXE POR PRESSAO), PROTETOR DO CONECTOR. 
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

105 COMPRESSA  CIRURGICA DE GAZE HIDROFILA - TECIDO 
100% ALGODAO OU MISTO - PACOTE COM 500 UNIDADES 

PCT 2.550, 47,80 121.890,00 RF LEITE 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

387 COMPRESSA DE CAMPO CIRURGICO COM 4 CAMADAS DE 
GAZE SOBREPOSTAS, CONFECCIONADAS COM 100% FIOS 
DE ALGODAO, COM ALÇA MEDINDO 18 CM E MARCADOR 
RADIOPACO TIPO FITA EM TODA A EXTENSAO DA 
COMPRESSA. AS LATERAIS DO PRODUTO SAO 
DEVIDAMENTE COSTURADAS DE FORMA A EVITAR 
DESFIAMENTOS. SAO BRANQUEADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE OPTIVO, DEXTRINA, 
CORRETIVOS COLORANTES E PH DE 5 A 8. MEDINDO 45 
CM X 50 CM. 35 GRAMAS. EMBALADAS EM SACO PLASTICO 
COM 50 UNIDADES. O PRODUTO DEVE ATENDER AS 
ESPECIFICAÇOES DA NBR 14767 E DEMAIS LEGISLAÇOES 
SANITARIAS VIGENTES. 

PCT 375, 114,00 42.750,00 RF LEITE 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

618 COMPRESSA  CIRURGICA DE GAZE HIDROFILA - TECIDO 
100% ALGODAO OU MISTO - PACOTE COM 500 UNIDADES 

PCT 850, 47,80 40.630,00 RF LEITE 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

642 COMPRESSA DE CAMPO CIRURGICO COM 4 CAMADAS DE 
GAZE SOBREPOSTAS, CONFECCIONADAS COM 100% FIOS 
DE ALGODAO, COM ALÇA MEDINDO 18 CM E MARCADOR 
RADIOPACO TIPO FITA EM TODA A EXTENSAO DA 
COMPRESSA. AS LATERAIS DO PRODUTO SAO 
DEVIDAMENTE COSTURADAS DE FORMA A EVITAR 
DESFIAMENTOS. SAO BRANQUEADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE OPTIVO, DEXTRINA, 
CORRETIVOS COLORANTES E PH DE 5 A 8. MEDINDO 45 
CM X 50 CM. 35 GRAMAS. EMBALADAS EM SACO PLASTICO 
COM 50 UNIDADES. O PRODUTO DEVE ATENDER AS 
ESPECIFICAÇOES DA NBR 14767 E DEMAIS LEGISLAÇOES 
SANITARIAS VIGENTES. 

PCT 125, 114,00 14.250,00 RF LEITE 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

9 AGULHA DESCARTAVEL 40 X 12. CAIXA COM 100 
UNIDADES. AGULHAS DESCARTAVEIS, ESTERILIZADAS, 
COMPRIMENTO DE 40 MM, E CALIBRE DE 12 DEC/MM BISEL 
TRIFACETADO SILICONIZAÇAO EXTERNA, PAREDE FINA, 
COM CANHAO CONSTITUIDO EM PLASTICO ATOXICO 
APROPRIADO, PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO AS 
SERINGAS DE FORMATO UNIVERSALMENTE ACEITO (LUER 
LOK) PROTETOR PLASTICO RIGIDO COM PERFEITA 
ADAPTAÇAO AO CANHAO E TOTAL PROTEÇAO A AGULHA. A 
AGULHA DEVERA SER HERMETICA E INDIVIDUALMENTE 
EMBALADA, PERMITINDO A ABERTURA COM TECNICAS 
ASSEPTICAS, DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DA 
ABNT. 

CX 1.950, 17,80 34.710,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

54 BOLSA COLETORA DE URINA, COM CAPACIDADE DE 2000 
ML, SISTEMA FECHADO, COM VALVULA ANTI-REFLUXO, 
PINÇA CLAMPEADORA, ESTERIL, DESCARTAVEL, ESCALA 
DE LEITURA DE PEQUENOS E GRANDES VOLUMES, TUBO 
TRANSPARENTE, COM SITIO PARA COLETA DE AMOSTRA, 
CONECTOR CONICO COM PROTETOR, TAMPA PROTETORA 
DA PONTEIRA DO TUBO P/ DRENAGEM DO MATERIAL NA 
PORÇAO INFERIOR DA BOLSA E ALÇA PARA FIXAÇAO NO 
LEITO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA 
ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO MINISTERIO DA SAUDE. 

UN 6.000, 8,85 53.100,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

80 CLOREXIDINE DEGERMANTE 2%. SOLUÇAO DE 
DIGLICONATO DE CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% 1 L. 

UN 260, 62,00 16.120,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

81 CLOREXIDINE TOPICO 0,2%, SOLUÇAO AQUOSA 1 L. UN 320, 40,10 12.832,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

102 COLETOR PARA PERFUROCORTANTES 13 L, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL DE PAPELAO, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 13 ( TREZE) LITROS DE 
ENCHIMENTO 

UN 4.000, 11,90 47.600,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

137 EQUIPO PARA MULTIPLAS INFUSOES SIMULTANEAS, EM 
TUBO DE PVC ATOXICO E TRANSPARENTE, EQUIPADO COM 
CLAMP CORTA FLUXO EM CADA TUBO, ACOMPANHADO DE 
2 TAMPAS SOBRESSALENTES, EMBALADAS 
INDEPENDENTES, ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU-
CIRURGICO E FILME TERMOFORMAVEL. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 14.000, 1,688 23.632,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

293 SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 13.000, 1,34 17.420,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

339 SONDA URETRAL N°12 UN 5.100, 1,45 7.395,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

362 ATADURA DE CREPE (10 CM X 1,80 M) TIPO I. - PACOTES PCT 500, 14,20 7.100,00 CG HOSPITALAR 



Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

489 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

COM 12 UNIDADES,  COM DENSIDADE DE 13 FIOS\CM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

635 SERINGA DESCARTAVEL DE 1 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 25.000, 0,80 20.000,00 CG HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME 

72 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO Nº20 COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA/PROTEÇAO ATIVO/PASSIVO, 
PERIFERICO, CONFECCIONADO A BASE DE POLIURETANO, 
DEVENDO O MESMO SER RADIOPACO, BIOCOMPATIVEL, 
COM SUPERFICIE LISA E FLEXIVEL. DEVERA SER DE FACIL 
INSERÇAO, MALEAVEL NO INTERIOR DO VASO (NAO TER 
EFEITO MEMORIA), PERMITINDO USO PROLONGADO, SEM 
OCASIONAR IRRITAÇAO DA INTIMA E A FORMAÇAO DE 
TROMBOS. DEVERA MANTER VELOCIDADE DE FLUXO 
APROPRIADA E APRESENTAR PAREDES FINAS PARA 
FAVORECER MAIOR FLUXO DE FLUIDOS. DEVERA SER 
RESISTENTE EM TODA A SUA EXTENSAO, EVITANDO 
TORÇOES, RACHADURAS OU QUEBRAS, SEM RISCOS DE 
TRANSFIXAÇAO OU PERDA DA VEIA. O CANHAO DEVERA 
SER DE PLASTICO E OBEDECER AO CODIGO DE CORES 
PARA IDENTIFICAÇAO DO CALIBRE. A AGULHA DEVERA 
SER CILINDRICA, RETA, TRIFACETADA, POLIDA E AFIADA, 
FAVORECENDO A PUNÇAO E PENETRAÇAO SUAVE SEM 
TRAUMATIZAR O TECIDO. A CAMARA DEVERA SER 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇAO DO REFLUXO DO 
SANGUE. OS MATERIAIS COTADOS DEVERAO CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, O CALIBRE, O N.º DE REGISTRO 
NO M 

UN 12.750, 2,46 31.365,00 C.A. HOSPITALAR LTDA 

247 OXIMETRO DE PULSO. CARACTERISTICAS GERAIS: 
MEDIÇAO DE SPO2; FREQUENCIA DE PULSO; TELA DE 
ONDA PLETISMOGAFICA; COMPATIVEL COM SOFTWARE DE 
GESTAO DE DADOS; INDICADOR DE PERFUSAO; TELA LCD; 
ALARME AUDIOVISUAL; TABELAS DE TENDENCIA; GRANDE 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO.CAPAS SILICONADAS. 
CARACTERISTICAS: DISPLAY LCD COM BACK LIGHT 
MEDIÇAO E APRESENTAÇAO SIMULTANEA DO VALOR DE 
SPO2, FORMA DE ONDA, FREQUENCIA DE PULSO E 
INTENSIDADE DO SINAL DE FREQUENCIA DE PULSO; 
RELOGIO; SELEÇAO DE TIPO DE PACIENTES: ADU  
ADULTO/ PEDIATRICO E NEO - NEONATAL; DESLIGAMENTO 
AUTOMATICO PARA ECONOMIA DE ENERGIA APOS 10 
MINUTOS OCIOSOS; POSSUI GRAFICO E TABELA DE 
TENDENCIA DE SPO2 E FP; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE ATE 100 PACIENTES E 300HS DE 
DADOS; ALARME VISUAL E SONORO COM AJUSTE DE TOM 
E AJUSTE DE MAXIMO E MINIMO PARA TODOS 
PARAMETROS; CLASSIFICAÇAO DE ALARMES: NIVEL ALTO; 
NIVEL MEDIO; AJUSTE DO VOLUME DE TOM DE PULSO: 5 
NIVEIS; SENSIBILIDADE: BAIXA, MEDIA, ALTA; 
POSSIBILIDADE DE ALIMENTAÇAO COM 4 PILHAS "AA" 
COM TEMPO TIPICO DE 

UN 39, 4.597,00 179.283,00 C.A. HOSPITALAR LTDA 

292 SERINGA DESCARTAVEL DE 1 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 75.000, 0,749 56.175,00 C.A. HOSPITALAR LTDA 

28 APARELHO DE ELETROTERAPIA TENS, FES E CORRENTE 
RUSSA 4 CANAIS, BIVOLT. 

UN 1, 3.519,999 3.519,999 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

35 ASPIRADOR CIRURGICO DE REDE AR COMPRIMIDO. 
ASPIRADOR TIPO VENTURI PARA REDE CANALIZADA DE 
GAS DE 500 ML. TRANSFORMA A PRESSAO POSITIVA EM 
NEGATIVA GERANDO VACUO. TAMPA INJETADA EM NYLON 
COM INSERTO DE METAL, BOTAO DE CONTROLE DO FLUXO 
DE ASPIRAÇAO E BICO DE SUCÇAO. FRASCO COLETOR 
AUTOCLAVAVEL. CONEXAO PADRAO ABNT NBR 11906. 

UN 40, 374,999 14.999,96 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

36 ASPIRADOR CIRURGICO DE REDE DE OXIGENIO. 
ASPIRADOR TIPO VENTURI PARA REDE CANALIZADA DE 
GAS DE 500 ML. TRANSFORMA A PRESSAO POSITIVA EM 
NEGATIVA GERANDO VACUO. TAMPA INJETADA EM NYLON 
COM INSERTO DE METAL, BOTAO DE CONTROLE DO FLUXO 
DE ASPIRAÇAO E BICO DE SUCÇAO. FRASCO COLETOR 
AUTOCLAVAVEL. CONEXAO PADRAO ABNT NBR 11906. 

UN 40, 374,999 14.999,96 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

37 ASPIRADOR CIRURGICO DE REDE DE VACUO. ASPIRADOR 
TIPO VENTURI PARA REDE CANALIZADA DE GAS DE 500 
ML. TRANSFORMA A PRESSAO POSITIVA EM NEGATIVA 
GERANDO VACUO. TAMPA INJETADA EM NYLON COM 
INSERTO DE METAL, BOTAO DE CONTROLE DO FLUXO DE 
ASPIRAÇAO E BICO DE SUCÇAO. FRASCO COLETOR 
AUTOCLAVAVEL. CONEXAO PADRAO ABNT NBR 11906. 

UN 40, 374,999 14.999,96 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

38 ASPIRADOR DE REDE DE OXIGENIO FRASCO 
POLIPROPILENO 

UN 5, 36,289 181,445 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

40 ATADURA DE CREPE (12 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 1.650, 16,28 26.862,00 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

53 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA ABERTO COM 
CORDAO, GRADUADA  2000 ML. 

UN 3.750, 11,994 44.977,50 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 
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122 DETECTOR FETAL PORTATIL UN 104, 599,996 62.399,584 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

129 ELETRODO DESCARTAVEL PARA DESFIBRILADOR DEA- 
ISIS/INSTRAMED. ADULTO E INFANTIL. EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

UN 50, 619,996 30.999,80 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

609 ATADURA DE CREPE (12 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 550, 16,28 8.954,00 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

614 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA ABERTO COM 
CORDAO, GRADUADA  2000 ML. 

UN 1.250, 11,994 14.992,50 MORETI DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
EPP 

194 GAZE HIDROFILA CIRCULAR 91M X 91 MM,13 FIOS/CM³, 4 
DOBRAS, 8 CAMADAS - TIPO QUEIJO 

UN 3.810, 155,78 593.521,80 OPEN FARMA COMERCIO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

29 APARELHO CONVENCIONAL ADULTO QUE POSSUI 
MANOMETRO ANEROIDE (NAO UTILIZA LIQUIDOS) EM 
ESCALA DE 0 A 300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE 
ZINCO COM PINTURA DE ALTA RESISTENCIA, MOSTRADOR 
PLANO, COM VALVULA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE 
COM REGULAGEM DE SAIDA DE AR SENSIVEL, 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVAVEL COM FECHO EM VELCRO 
RESISTENTE. POSSUI MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, DE 
ALTA DURABILIDADE E PERA INSULFLADORA DE 
BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO EM 
METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE. LAUDO TECNICO DO IPEM (INMETRO) COM 
CERTIFICAÇAO DE AFERIÇAO INDIVIDUAL; GARANTIA 
MINIMA DE 01 (UM) ANO COMPROVADA ATRAVES DO 
MANUAL DE INSTRUÇOES EM PORTUGUES PELO DO 
FABRICANTE OU DO IMPORTADOR, REGISTRO NA ANVISA 
E CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO 
EMITIDO PELA ANVISA. EMBALAGEM COM INFORMAÇOES 
DO FABRICANTE/IMPORTADOR. 

UN 300, 202,00 60.600,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

71 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N° 18 UN 1.500, 2,489 3.733,50 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

138 EQUIPO PARA NUTRIÇAO ENTERAL UN 17.000, 2,84 48.280,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

143 ESPARADRAPO BEGE 5 CM X 4,5 M, ROLO. FITA ADESIVA 
COMPOSTA POR TECIDO 100% ALGODAO, TRATADO COM 
RESINAS ACRILICAS, ADESIVO A BASE DE ZINCO, 
BORRACHA NATURAL 

UN 1.000, 19,79 19.790,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

146 ESPATULA DE AYRES. FABRICADO EM MADEIRA, 
RESISTENTE, NAO ESTERIL, PONTAS ARREDONDADAS, 
DESCARTAVEL. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 500, 15,48 7.740,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

183 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, EM PAPEL CREPADO, 
CONTENDO EM UM DOS LADOS LISTRAS IMPRESSAS COM 
TINTA ESPECIAL NA COR BRANCA, QUE EM CONTATO COM 
A TEMPERATURA EMPREGADA NA ESTERILIZAÇAO EM 
AUTOCLAVE MUDA DE COR, TORNANDO-SE PRETAS, 
COMPROVANDO QUE O MATERIAL FOI SUBMETIDO AO 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO, MEDINDO 19 MM DE 
LARGURA X 30 METROS DE COMPRIMENTO X 0,18MM DE 
ESPESSURA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM SACO 
PLASTICO CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO. 

UN 620, 8,44 5.232,80 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

193 FRASCO PARA NUTRIÇAO ENTERAL PLASTICO 300 ML, DE 
MATERIAL PLASTICO ATOXICO TRANSPARENTE, COM 
GRADUAÇAO. TAMPA COM ROSCA, ROTULO PARA 
IDENTIFICAÇAO E DISPOSITIVO EM ALÇA NA BASE. NO 
PRODUTO DEVERA CONSTAR NUMERO DE LOTE E PRAZO 
DE VALIDADE. 

UN 8.000, 2,40 19.200,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

210 LAMINA BISTURI N 11 CONFECCIONADO EM AÇO 
CARBONO, ESTERILIZADOS POR RAIO GAMA, USO UNICO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 515, 50,00 25.750,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

214 LENÇOL DE PAPEL, DESCARTAVEL, MEDINDO 70CM X 50M. UN 3.000, 20,39 61.170,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

243 OCULOS PARA PROTEÇAO/SEGURANÇA ANTI-EMBAÇANTE  
CONSTITUIDOS DE UM ARCO DE NAYLON PRETO COM UM 
PINO CENTRAL E DUAS FENDAS NAS EXTREMIDADES, 
UTILIZADAS PARA O ENCAIXE DE UM VISOR DE 
POLICARBONATO. PROTECAO DOS OLHOS DO USUARIO 
CONTRA IMPACTOS DE PARTICULAS VOLANTES. 

UN 230, 9,00 2.070,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

251 PAPEL GRAU CIRURGICO 120MM UN 140, 108,00 15.120,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

288 SERINGA DE INSULINA 1 ML, COM AGULHA 8X 0,30MM. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. CILINDRO TRANSPARENTE 
QUE PERMITE VIZUALIZAÇAO DO LIQUIDO ASPIRADO, 
COM ESCALA NITIDA DE MEDIDAS. CILINDRO COM ANEL 
DE RETENÇAO. PRODUTO DE USO UNICO. ESTERIL 
APIROGENICA ATOXICA. LATEX FREE. SILICONIZADA, O 
QUE PERMITE DESLIZAMENTO SUAVE E REDUZ A 
PRESSAO, TORNANDO-SE MAIS CONFORTAVEL A 
APLICAÇAO DA INSULINA. 

CX 1.000, 26,86 26.860,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

341 SONDA URETRAL N.6. SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATOXICA, TRANSPARENTE, COM 02 
ORIFICIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU-CIRURCICO OU EM FILME DE POLIETILENO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DE LOTE, CALIBRE E REGISTRO NO MS 

UN 1.100, 0,939 1.032,90 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

342 SONDA URETRAL N.8. SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATOXICA, TRANSPARENTE, COM 02 
ORIFICIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU-CIRURCICO OU EM FILME DE POLIETILENO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

UN 5.100, 0,96 4.896,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 
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IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DE LOTE, CALIBRE E REGISTRO NO MS 

356 ALGODAO ORTOPEDICO 10 CM X 1,0 M DE LARGURA, 
100% ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. PACOTES 
COM 12 UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, 
METODO, DATA DE FABRICAÇAO/E OU PRAZO DE 
VALIDADE, COM VALIDADE MIINIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 250, 13,99 3.497,50 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

357 ALGODAO ORTOPEDICO 15 CM X 1,0 M DE LARGURA, 
100% ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. PACOTES 
COM 12 UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, 
METODO, DATA DE FABRICAÇAO/E OU PRAZO DE 
VALIDADE, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 350, 21,32 7.462,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

359 ALGODAO ORTOPEDICO 6 CM X 1,0 M DE LARGURA, 100% 
ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. PACOTES COM 
12 UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, 
METODO, DATA DE FABRICAÇAO/E OU PRAZO DE 
VALIDADE, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 60, 8,55 513,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

360 ALGODAO ORTOPEDICO 8 CM X 1,0 M DE LARGURA, 100% 
ALGODAO, MACIO E EXTRA-IMPERMEAVEL. PACOTES COM 
12 UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTICAÇAO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, 
METODO, DATA DE FABRICAÇAO/E OU PRAZO DE 
VALIDADE, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 80, 11,40 912,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

369 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGAS COM PUNHO 
ELASTICO, CONFECCIONADO EM TNT, 100% 
POLIPROPILENO, DECOTE COM VIES NO ACABAMENTO UM 
PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NA CINTURA E OUTRO PARA 
AMARRAR NO PESCOÇO, GRAMATURA 40. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

PCT 400, 85,00 34.000,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

454 FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL. PACOTE. TAMANHOS 
EG OU GG. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

PCT 250, 38,80 9.700,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

455 FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAMANHO P C 8 
UNIDADES 

PCTE 10, 20,37 203,70 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

456 FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAMANHO M C 8 
UNIDADES 

PCT 80, 38,80 3.104,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

457 FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAMANHO G C 8 
UNIDADES 

PCT 200, 38,80 7.760,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

467 LAMINA BISTURI N 15 CX 10, 55,00 550,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

468 LAMINA BISTURI N 21 CX 15, 55,00 825,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

469 LAMINA BISTURI N 23 CX 10, 55,00 550,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

470 LAMINA BISTURI N 24 CX 10, 55,00 550,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

479 MALHA TUBULAR 4CM X 25M UN 50, 10,80 540,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

480 MALHA TUBULAR 6CM X 25M UN 60, 14,00 840,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

481 MALHA TUBULAR 8CM X 25M UN 60, 19,50 1.170,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

482 MALHA TUBULAR 10CM X 25M UN 50, 22,50 1.125,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

483 MALHA TUBULAR 12CM X 25M UN 50, 24,50 1.225,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

484 MALHA TUBULAR 15CM X 25M UN 60, 22,90 1.374,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

485 MALHA TUBULAR 20CM X 25M UN 60, 43,50 2.610,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

486 MALHA TUBULAR 30CM X 25M UN 30, 40,00 1.200,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

487 MASCARA DESCARTAVEL COM TIRAS CONFECCIONADA 
POR PROCESSO AUTOMATIZADO 

CX 10, 18,92 189,20 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

555 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL  TERMOMETRO CLINICO 
COM ESCALA DE LEITURA DIRETA DE 35°C A 42°C, VISOR 
DE CRISTAL LIQUIDO, BATERIA TIPO BOTAO EMBALAGEM 
PROTETORA INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA E ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA 
VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. DEVE TRAZER 
BATERIA INCLUIDA. APRESENTAR MANUAL EM PORTUGUES 
E REGISTRO DE CERTIFICAÇAO NO INMETRO. 

UN 70, 28,50 1.995,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

587 ATADURA DE CREPE (6 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². BASTANTE ELASTICIDADE 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. POSSUI UM FIO AZUL EM 
DIFERENCIAÇAO. RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇAO, MASSA EM GRAMAS CORRESPONDENTE A 
DIMENSAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, E 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES. 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE - VALIDADE DO 

PCT 50, 10,34 517,00 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 
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PRODUTO: 5 (CINCO) ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇAO. 

588 ATADURA DE CREPE (8 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². BASTANTE ELASTICIDADE 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. POSSUI UM FIO AZUL EM 
DIFERENCIAÇAO. RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇAO, MASSA EM GRAMAS CORRESPONDENTE A 
DIMENSAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, E 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES. 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE - VALIDADE DO 
PRODUTO: 5 (CINCO) ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇAO. 

PCT 250, 12,39 3.097,50 IMPERIO COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 

63 CATETER EPIDURAL, TAMANHO 20G. MARCAS INDICATIVAS 
EM CM, PONTA EM FORMATO DE OGIVA COM ORIFICIOS 
LATERAIS. FACIL INSERÇAO E MANUTENÇAO. 
DESCARTAVEL. 

UN 1.137, 206,999 235.357,863 BIOMEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

171 FIO DE NYLON 10-0 C/ 02 AGULHAS 3/8; 6,5MM MICRO 
ESPATULADA; 30 CM -USO OFTALMICO EMBALAGEM: 
ENVELOPE INDIVIDUAL, EM PAPEL ALUMINIZADO OU PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO EM PORTUGUES, 
TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PROCEDENCIA, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. APRESENTAR 
CATALOGO DO PRODUTO DA PAGINA DA INTERNET DO 
FABRICANTE. CAIXA C/ 36 UNIDADES. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 102, 1.489,999 151.979,898 BIOMEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

39 ATADURA DE CREPE (10 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 1.875, 14,239 26.698,125 MELO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITAL 
LTDA ME 

41 ATADURA DE CREPE (15 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 2.213, 20,46 45.277,98 MELO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITAL 
LTDA ME 

42 ATADURA DE CREPE (20 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 2.063, 26,53 54.731,39 MELO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITAL 
LTDA ME 

624 GAZE HIDROFILA CIRCULAR 91M X 91 MM,13 FIOS/CM³, 4 
DOBRAS, 8 CAMADAS - TIPO QUEIJO 

UN 1.270, 144,00 182.880,00 MELO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITAL 
LTDA ME 

5 AGULHA DESCARTAVEL 25 X 6.0. CAIXA COM 100 
UNIDADES CONSTITUIDA EM AÇO, DE FORMATO 
CILINDRICO, RETA, OCA, COM BISEL TRIFACETADO, 
AFIADO, LIVRE DE REBARBAS E DEFEITOS 
CORRESPONDENDO A CADA TIPO DE AGULHA, POLIDA, 
CANHAO PLASTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR 
PADRAO, ADAPTAVEL A SERINGAS E OUTROS 
DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUA ISENTA DE ASPEREZAS E ONDULAÇOES, 
CENTRALIZADA AO LONGO DO EIXO CENTRAL 
LONGITUDINAL DO CANHAO, ESTE E CONSTITUIDO EM 
POLIPROPILENO, DIMENSOES E FORMATO 
UNIVERSALMENTE ACEITOS (TIPO LUER), 
PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO E CONDUTORES 
TAIS COMO SERINGAS, EQUIPOS, CATETERES E OUTROS 
SIMILARES. PROTETOR CONSTITUIDO DE POLIPROPILENO, 
PROJETADO INTERNAMENTE DE MODO A MANTER A 
AGULHA CENTRADA. POSSUI RIGIDEZ COMPATIVEL AO 
USO E E TOTALMENTE ESTERIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO. 

CX 1.620, 17,99 29.143,80 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

55 BOLSA IMPERMEAVEL SAMU-APH. ALÇAS EM NYLON 40 
MM; TELA EM POLIETILENO; ZIPER 10MM; COM LOGO DO 
SAMU; COSTURA DUPLA. DIVISAO INTERNA DA BOLSA: 05 
DIVISORIAS FIXADAS COM VELCRO; CONFECCIONADAS EM 
NYLON 70 E MANTA HIDRORREPELENTE; TAMPO PRINCIPAL 
COM BOLSO EM TELA DE POLIETILENO COM ZIPER. BOLSO 
GRANDE EXTERNO: 04 DIVISORIAS COM FUNDO 
FECHADO; CINTOS ELASTICOS DE FLEXAO NO TAMPO DO 
BOLSO; ABERTURA TOTAL COM ZIPER E 2 CURSORES. 
EXTERNO DA BOLSA: 02 BOLSOS PEQUENOS; 02 BOLSOS 
MEDIOS; FAIXA REFLETIVA REFLEXIVEL EM TECIDO DE 30 
MM LAVAVEL; RESISTENTE A 1000 CICLOS; ZIPER 10MM 
COM 2 CURSORES; LOGO DO SAMU; ALÇA PEGA MAO COM  
PROTEÇAO; ALÇA COM REGULAGEM E ENGATE RAPIDO EM 
NYLON COM PROTEÇAO DE OMBRO E NYLON FLEXIVEL; 
COSTURA DUPLA. DIMENSOES: COMPRIMENTO: 48 CM; 
LARGURA: 18 CM; ALTURA: 26 CM. 

UN 10, 419,00 4.190,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

110 CONJUNTO IMOBILIZADOR DE CABEÇA RESGATE TIPO 
HEAD BLOCK  - TAMANHO: ADULTO. COR AMARELA. 

UN 64, 208,50 13.344,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

111 IMOBILIZADOR APOIO LATERAL DE CABEÇA. 
CONFECCIONADO EM DUAS PARTES: BLOCOS E BASE. 
MATERIAL DOS BLOCOS: COPOLIMETRO DE ETIL VINIL 
ACETATO (E.V.A. LUX 35), MAIS PEBD, COM CARGAS 
MINERAIS SINTETICAS, BRANCAS, NEUTRAS, EXPANSIVAS 
E RETICULADORAS. ABSORÇAO DE AGUA. PDORUTO 
ATOXICO, EMBORRACHAMENTO A FRIO. FLUTUAÇAO. 
BLOCO E BRASE - CONFECCCIONADOS DE CELULAS 
FECHADAS E RECOBERTAS COM TINTAS DE 
EMBORRACHAMENTO A FRIO, DE FACIL LIMPEZA, BASE DE 
APOIOS DOS VELCROS E, TECIDO SINTETICO. 
CONSTITUEM 3 PEÇAS - TIJOLOS E BASE. MAIS DUAS 
PEÇAS DO MESMO MATERIAL SENDO A TESTEIRA E 
QUEIXEIRA ALEM DE TIRAS DE PROPILENO DE 30CM DE 
ESPESSURA, TENDO CADA FITA 85CM DE COMPRIMENTO. 
VELCRO 50CM, COR PRETA, COSTURADOS E COLADOS. 
MEDIDAS BA SE E TIJOLOS APROXIMADAS: 40X26CM, 
BLOCOS 28X0,8CM. 

UN 20, 208,50 4.170,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

156 ESTETOSCOPIO INFANTIL PARA CLINICA GERAL, COM UN 110, 50,45 5.549,50 CRISMED COMERCIO DE 
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AUSCULTADOR PRECISO, PRODUZIDO COM LATAO COM 
TRATAMENTO GALVANOPLASTICO, COBREADO, 
NIQUELADO E CROMADO, SENSIBILIDADE ACUSTICA PARA 
OS MINIMOS RUIDOS, GRANDE DURABILIDADE, 
CONJUNTO BIAURICULAR DE CAPTAÇAO PRECISA, TUBO 
EM Y DE VINIL EXTREMAMENTE FLEXIVEL E DURAVEL, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

190 FLUXOMETRO PARA AR COMPRIMIDO - CONSTRUIDO COM 
O CORPO EM METAL CROMADO, COM ESCALA DE 0 A 15 
LITROS POR MINUTO. CAPSULAS INTERNAS E EXTERNAS 
EM MATERIAL PLASTICO INQUEBRAVEL, ESFERA DE AÇO 
INOXIDAVEL, ROSCA DE SAIDA PADRAO 9/16 X 18 FIOS, 
COM SISTEMA DE VEDAÇAO TIPO AGULHA, COM 
PROTEÇAO NA SAIDA DO GAS EVITANDO VAZAMENTOS, 
FABRICADO SOBRE OS MAIS ALTOS PADROES DE 
QUALIDADE, PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA, 
DURABILIDADE E PRESSAO. 

UN 120, 263,50 31.620,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

191 FLUXOMETRO PARA OXIGENIO COM ESCALA DE 0 A 15 
LITROS POR MINUTO (LPM), CORPO EM METAL USINADO E 
CROMADO, COM PROTEÇAO NA SAIDA DO GAS, SISTEMA 
DE VEDAÇAO TIPO AGULHA COM ENCOSTO, ESFERA DE 
AÇO INOXIDAVEL, ROSCA DE SAIDA PADRAO ABNT. 

UN 130, 264,998 34.449,74 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

221 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO P EM LATEX 
NATURAL, AMBIDESTRAS, HIPO-ALERGENICAS, CAIXA COM 
100 LUVAS, CONTENDO INSCRIÇAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CX 3.825, 31,98 122.323,50 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

244 OTOSCOPIO DE FIBRA OPTICA COM XHL, BETA 2000; COM 
JOGO DE ESPECULOS. 

UN 55, 508,00 27.940,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

264 PRANCHA PARA RESGATE E IMOBILIZAÇAO POLIETILENO UN 10, 1.096,00 10.960,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

281 SACO DE REMOÇAO DE CADAVER, AZUL COM ZIPER (2,20 
X 0,80) 

UN 400, 64,96 25.984,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

424 FILTRO UMIDIFICADOR RESPIRATORIO COM CATETER 
MOUNT ADULTO E PEDIATRICO, PEQUENO VOLUME 
CORRENTE 150-1200ML. DESCARTAVEL APOS USO. LIVRE 
DE LATEX E DEHP. 

UN 1.000, 28,84 28.840,00 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

476 MACACAO DE PROTEÇAO EM POLIETILENO NAO TECIDO, 
MANGA LONGA - TAMANHO G 

UN 50, 95,27 4.763,50 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

477 MACACAO DE PROTEÇAO EM POLIETILENO NAO TECIDO, 
MANGA LONGA - TAMANHO GG 

UN 30, 95,31 2.859,30 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

566 VALVULA DE OXIGENIO DE PRESSAO PARA CILINDRO DE 
OXIGENIO, FLUXOMETRO COM ESCALA DE 0 A 15 LITROS 
POR MINUTO (LPM), EM METAL CROMADO, ROSCA DE 
ENTRADA UNIVERSAL, MANOMETRO DE ALTA PRESSAO 
COM ESCALA DE 0 A 315 KGF/CM2, PRESSAO FIXA DE 3.5 
KGF/CM2 E ROSCA DE SAIDA PADRAO ABNT. 

UN 10, 426,52 4.265,20 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

567 VALVULA DE OXIGENIO DE PRESSAO PARA REDE UN 10, 518,32 5.183,20 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

627 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO P EM LATEX 
NATURAL, AMBIDESTRAS, HIPO-ALERGENICAS, CAIXA COM 
100 LUVAS, CONTENDO INSCRIÇAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CX 1.275, 31,98 40.774,50 CRISMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA ME 

46 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGAS COM PUNHO 
ELASTICO, CONFECCIONADO EM TNT- SMS, 100% 
POLIPROPILENO, IMPERMEAVEL A LIQUIDOS, DECOTE COM 
VIES NO ACABAMENTO UM PAR DE TIRAS PARA AMARRAR 
NA CINTURA E OUTRO PARA AMARRAR NO PESCOÇO, 
GRAMATURA 30 OU 40, ACABAMENTO EM OVERLOQUE, 
TAMANHO COM 120CM DE COMPRIMENTO POR 140CM DE 
LARGURA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO 
DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER A 
LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E PERTINENTE AO 
PRODUTO. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PCT 2.000, 31,20 62.400,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

131 ELETRODOS PARA FISIO ADESIVO 5X5 CM C/4. UN 15.000, 74,99 1.124.850,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

201 HIPOCLORITO A 1,0%. GALAO 5 L. UN 1.000, 40,00 40.000,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

273 PVPI DEGERMANTE, ANTI-SEPTICO A BASE DE PVP-I 
CONTENDO TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES COM 
ATIVIDADE RESIDUAL DECORRENTE DA LIBERAÇAO 
CONTINUA DE 1% DE IODO, APRESENTAÇAO FRASCOS DE 
1.000ML, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE, NR. DO LOTE. 

UN 380, 54,70 20.786,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

274 PVPI TOPICO ANTI-SEPTICO UN 420, 54,70 22.974,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

608 ATADURA DE CREPE (10 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 625, 14,22 8.887,50 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

619 ELETRODOS PARA FISIO ADESIVO 5X5 CM C/4. UN 5.000, 74,99 374.950,00 INSPIRA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA ME 

1 ABAIXADOR DE LINGUA-PACOTE  COM 100 UNIDADES TIPO 
ESPATULA CONFECCIONADO EM MADEIRA, DESCARTAVEL, 
FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFICIE E BORDAS 
PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA 
UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSAO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO; 1,4 CM DE 
LARGURA; 0,5 MM DE ESPESSURA, EMBALADO 
ORIGINALMENTE PELO FABRICANTE EM PACOTES. 
CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇAO 
NO CORPO DA EMBALAGEM. 

PCT 1.600, 6,95 11.120,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

2 AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES. 1 L EMBALAGEM: FRASCO 
PLASTICO COM 01 LITRO. APRESENTAR BOAS PRATICAS 
DE FABRICAÇAO. 

UN 340, 8,87 3.015,80 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 
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8 AGULHA DESCARTAVEL 30 X 8. CAIXA COM 100 
UNIDADES. AGULHAS DESCARTAVEIS, ESTERILIZADAS, 
COMPRIMENTO DE 40 MM, E CALIBRE DE 12 DEC/MM BISEL 
TRIFACETADO SILICONIZAÇAO EXTERNA, PAREDE FINA, 
COM CANHAO CONSTITUIDO EM PLASTICO ATOXICO 
APROPRIADO, PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO AS 
SERINGAS DE FORMATO UNIVERSALMENTE ACEITO (LUER 
LOK) PROTETOR PLASTICO RIGIDO COM PERFEITA 
ADAPTAÇAO AO CANHAO E TOTAL PROTEÇAO A AGULHA. A 
AGULHA DEVERA SER HERMETICA E INDIVIDUALMENTE 
EMBALADA, PERMITINDO A ABERTURA COM TECNICAS 
ASSEPTICAS, DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DA 
ABNT. 

CX 110, 17,90 1.969,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

10 AGULHA DESCARTAVEL 40 X 8. CAIXA COM 100 
UNIDADES. AGULHAS DESCARTAVEIS, ESTERILIZADAS, 
COMPRIMENTO DE 40 MM, E CALIBRE DE 12 DEC/MM BISEL 
TRIFACETADO SILICONIZAÇAO EXTERNA, PAREDE FINA, 
COM CANHAO CONSTITUIDO EM PLASTICO ATOXICO 
APROPRIADO, PROPORCIONANDO ENCAIXE PERFEITO AS 
SERINGAS DE FORMATO UNIVERSALMENTE ACEITO (LUER 
LOK) PROTETOR PLASTICO RIGIDO COM PERFEITA 
ADAPTAÇAO AO CANHAO E TOTAL PROTEÇAO A AGULHA. A 
AGULHA DEVERA SER HERMETICA E INDIVIDUALMENTE 
EMBALADA, PERMITINDO A ABERTURA COM TECNICAS 
ASSEPTICAS, DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DA 
ABNT. 

CX 105, 25,00 2.625,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

62 CATETER EPIDURAL, TAMANHO 18G. MARCAS INDICATIVAS 
EM CM, PONTA EM FORMATO DE OGIVA COM ORIFICIOS 
LATERAIS. FACIL INSERÇAO E MANUTENÇAO. 
DESCARTAVEL. 

UN 30, 200,00 6.000,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

76 CINTO TIRANTE ARANHA MODELO ADULTO; 
CONFECCIONADO EM FITAS DE POLIAMIDA - PRETA E 
COLORIDA; FECHO DE REGULAGEM EM VELCRO E 
REGULADOR PLASTICO; PARA COLOCAÇAO EM PRANCHA 
RIGIDA. COMPOSIÇAO 1 TIRANTE PRINCIPAL DE COR 
PRETA, COM SISTEMA EM "V" E ALTURA REGULAVEL. 
ADAPTAVEL PARA PRANCHA RIGIDA. 3 TIRANTES 
TRANSVERSAIS EM DIVERSAS CORES, REGULAVEL EM 
SUAS ALTURAS EM VELCRO E REGULADOR PLASTICO. 

UN 20, 172,00 3.440,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

141 ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO AEROSSOL, EM 
SILICONE, ENCAIXE UNIVERSAL, ESTERILIZAVEL. BOCAL 
REDONDO E ANATOMICO. MASCARA E TUBO 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇAO EFETIVA DA 
TERAPIA- ADULTO E INFANTIL. 

UN 100, 81,50 8.150,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

197 GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA, GALAO COM 5KG UN 90, 145,898 13.130,82 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

205 KIT NEBULIZADOR DE AR COMPRIMIDO ADULTO (ROSCA 
AMARELA). KIT DE NEBULIZAÇAO CONTENDO MASCARA EM 
MATERIAL DE PVC, COPO DOSADOR EM MATERIAL NAO 
ACRILICO, EXTENSAO EM TUBO DE PVC, MACIO, ATOXICO 
COM 1,30M DE COMPRIMENTO NO MINIMO. 

UN 250, 36,993 9.248,25 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

206 KIT NEBULIZADOR DE AR COMPRIMIDO INFANTIL (ROSCA 
AMARELA). 

UN 200, 37,745 7.549,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

225 LUVAS ESTEREIS Nº 6,0 PRS 1.500, 2,90 4.350,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

228 LUVAS ESTEREIS Nº 8,5 PRS 900, 2,90 2.610,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

232 MASCARA DE INALAÇAO ADULTO COMPLETA C/ CONECTOR 
DE ROSCA AMARELA MICRO NEBULIZADOR MEDICINAL 
PARA AR COMPRIMIDO, COM CORPO E COPO, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL INQUEBRAVEL, INJETOR 
EM POLIPROPI
FIOS, ADAPTAVEL EM QUALQUER PROPULSOR, MASCARA 
PLASTICA EM TAMANHO E FORMATO MODERNO ADULTO, 
COM VALVULA ESCAPE, EXTENSAO EM TUBO DE PVC, 
MACIO E ATOXICO COM 1,30M DE COMPRIMENTO NO 
MINIMO. 

UN 20, 36,276 725,52 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

233 MASCARA DE INALAÇAO ADULTO COMPLETA C/ CONECTOR 
DE ROSCA VERDE MICRO NEBULIZADOR MEDICINAL PARA 
OXIGENIO, COM CORPO E COPO, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL INQUEBRAVEL, INJETOR EM POLIPROPILENO 
CONEXOES DE ENTRADA 9/1
QUALQUER PROPULSOR, MASCARA PLASTICA EM TAMANHO 
E FORMATO MODERNO ADULTO, COM VALVULA ESCAPE, 
EXTENSAO EM TUBO DE PVC, MACIO E ATOXICO COM 
1,30M DE COMPRIMENTO NO MINIMO. 

UN 20, 36,286 725,72 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

234 MASCARA DE INALAÇAO INFANTIL COMPLETA C/ 
CONECTOR DE ROSCA AMARELA, MICRO NEBULIZADOR 
MEDICINAL PARA AR COMPRIMIDO, COM CORPO E COPO, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL INQUEBRAVEL, INJETOR 

FIOS, ADAPTAVEL EM QUALQUER PROPULSOR, MASCARA 
PLASTICA EM TAMANHO E FORMATO MODERNO ADULTO, 
COM VALVULA ESCAPE, EXTENSAO EM TUBO DE PVC, 
MACIO E ATOXICO COM 1,30M DE COMPRIMENTO NO 
MINIMO. 

UN 10, 36,289 362,89 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

235 MASCARA DE INALAÇAO INFANTIL COMPLETA C/ 
CONECTOR DE ROSCA VERDE, MICRO NEBULIZADOR 
MEDICINAL PARA OXIGENIO, COM CORPO E COPO, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL INQUEBRAVEL, INJETOR 

FIOS, ADAPTAVEL EM QUALQUER PROPULSOR, MASCARA 
PLASTICA EM TAMANHO E FORMATO MODERNO ADULTO, 
COM VALVULA ESCAPE, EXTENSAO EM TUBO DE PVC, 
MACIO E ATOXICO COM 1,30M DE COMPRIMENTO NO 
MINIMO. 

UN 10, 36,289 362,89 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

236 MASCARA DE VENTURI-ADULTO UN 20, 27,22 544,40 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

237 MASCARA DE VENTURI-INFANTIL UN 20, 28,95 579,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 
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238 MASCARA PARA OXIGENOTERAPIA A ALTA CONCENTRAÇAO 
A 100% COM RESERVATORIO ADULTO, ACOMPANHA 
MASCARA DE OXIGENIO DE ALTA CONCENTRAÇAO 
(TAMANHO ADULTO ), TUBO DE OXIGENIO 2,10 M E BOLSA 
RESERVATORIO. 

UN 200, 29,50 5.900,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

239 MASCARA PARA OXIGENOTERAPIA A ALTA CONCENTRAÇAO 
A 100% COM RESERVATORIO PEDIATRICO TAMANHO 
INFANTIL 

UN 130, 29,90 3.887,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

289 SERINGA DESCARTAVEL DE 0,5 ML COM AGULHA 6X0,25  
(50 UI) GRADUADA DE 0 A 50 UI. CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
GRADUAÇAO EXTERNA MILIMETRADA, BICO SIMPLES TIPO 
LUER, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, EMBOLO COM TRAVA, 
PISTAO DE BORRACHA ATOXICA SILICONIZADA E AGULHA 
CONSTITUIDA EM AÇO, DE FORMATO CILINDRICO, RETA, 
OCA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, FABRICAÇAO/VALIDADE, 
LOTE E ESTERILIZAÇAO E REGISTRO NO MS. 

UN 10.000, 1,139 11.390,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

295 SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML S/AGULHA, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 75.000, 1,00 75.000,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

304 SOLUÇAO GLICOSADA 5% - 500 ML - SISTEMA FECHADO - 
BOLSA SOLUÇAO DE GLICOSE A 5% + CLORETO DE SODIO 
A 0,9%, SOLUÇAO ESTERIL E APIROGENICA COM DOIS 
CONECTORES DISTINTOS UM PARA ADIÇAO DE 
MEDICAMENTOS E OUTRO PARA INFUSAO DO EQUIPO 
PELICULA EM POLIPROPILENO E ISENTA DE PVC, COM 
ESCALA DE GRADUAÇAO TAMPAS COLORIDAS PARA 
IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM VOLUME 500 ML. 

UN 200, 11,68 2.336,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

307 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 12/30ML DE SILICONE UN 130, 53,99 7.018,70 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

343 TALA DE ALUMINIO PARA IMOBILIZAÇAO 12 X 180 MM 
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 60, 14,199 851,94 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

344 TALA DE ALUMINIO PARA IMOBILIZAÇAO 16 X 180 MM  
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 70, 20,40 1.428,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

345 TALA DE ALUMINIO PARA IMOBILIZAÇAO 19 X 180 MM  
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 70, 23,20 1.624,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

346 TALAS IMOBILIZADORAS - TALA ARAMADA MOLDAVEL 
MODELO RESGATE (EVA) PARA IMOBILIZAÇAO DE 
MEMBROS - TAM.: GGCOR: AMARELA 

UN 65, 60,20 3.913,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

347 TALAS IMOBILIZADORAS -TALA ARAMADA MOLDAVEL 
MODELO RESGATE (EVA) PARA IMOBILIZAÇAO DE 
MEMBROS - TAM.: GCOR: VERDE 

UN 55, 74,40 4.092,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

348 TALAS IMOBILIZADORAS-TALA ARAMADA MOLDAVEL 
MODELO RESGATE (EVA) PARA IMOBILIZAÇAO DE 
MEMBROS-TAM.:M COR: LARANJA. 

UN 55, 74,40 4.092,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

349 AGULHA PARA RAQUI Nº 22G X 3 1/2 " (90X7). AGULHA DE 
PONTA QUINCKE COM DESIGN QUE PROPORCIONA 
VELOCIDADE NO RETORNO DO LIQUOR E MELHOR FLUXO 
DO AGENTE ANESTESICO; ENCAIXE CANHAO/ESTILETE 
ORIENTA POSICIONAMENTO ADEQUADO DO BISEL E FIXA 
O ESTILETE EVITANDO DESLOCAMENTO DURANTE A 
PUNÇAO; CANHAO TRANSLUCIDO QUE PROPORCIONA 
RAPIDA VISUALIZAÇAO DO LIQUOR; ESTILETE AJUSTADO 
A AGULHA REDUZ POSSIBILIDADE DE REMOÇAO DE 
TECIDOS DURANTE A PUNÇAO;  LATEX FREE;  BRANCA; 
ESTERIL; DESCARTAVEL; UNITARIA. 

UN 100, 223,00 22.300,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

365 ATADURA GESSADA 20 CM X 2,0 M UNIDADES DE 
LARGURA, ELABORADA PELO PROCESSO DE GIRO INGLES, 
ACABAMENTO ZIQUE-ZAQUE, COM TEMPO DE SECAGEM DE 
05 A 06 MINUTOS, ENROLADA DE FORMA CONTINUA, 
SUBSTRATO GAZE GIRO INGLES, 100% ALGODAO, 
IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 03 METROS DE 
COMPRIMENTO, CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CX 20, 227,54 4.550,80 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

366 ATADURA GESSADA 6 CM X 2,0 M UNIDADES M DE 
LARGURA, ELABORADA PELO PROCESSO DE GIRO INGLES, 
ACABAMENTO ZIQUE-ZAQUE, COM TEMPO DE SECAGEM DE 
05 A 06 MINUTOS, ENROLADA DE FORMA CONTINUA, 
SUBSTRATO GAZE GIRO INGLES, 100% ALGODAO, 
IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 03 METROS DE 
COMPRIMENTO, CAIXA COM 20 UNIDADES 

CX 20, 94,73 1.894,60 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

371 BOLSA SIMPLES PARA SANGRIA TERAPEUTICA COM 
CAPACIDADE DE 500 ML, ESTERIL E APIROGENICA, COM 
SOLUÇAO ANTICOAGULANTE CPDA-1. 

UN 50, 60,469 3.023,45 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

372 CAL SODADA GRANULADA - GALAO 4,5KG UN 4, 506,50 2.026,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

415 EQUIPO PARA ARTROSCOPIA EM PVC COM CONECTOR 
GRADUADO  4 VIAS 

UN 100, 32,559 3.255,90 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

465 KIT NEBULIZADOR DE OXIGENIO ADULTO (ROSCA VERDE) UN 50, 35,00 1.750,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

466 KIT NEBULIZADOR DE OXIGENIO INFANTIL (ROSCA 
VERDE). 

UN 50, 35,00 1.750,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

488 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 1 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

489 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 1,5 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 
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490 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 2 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

491 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 2,5 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

493 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 4 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

494 MASCARA LARINGEA DE SILICONE REUTILIZAVEL Nº 5 UN 8, 409,00 3.272,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

562 TRAQUEIA EM SILICONE CORRUGADO 1,20 MM COM BOCAL 
155 MM INFANTIL PARA CIRCUITO VENTILATORIO E EM 
ANESTESIA. 

UN 5, 279,10 1.395,50 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

563 TRAQUEIA EM SILICONE CORRUGADO 1200 MM COM 
BOCAL 22MM ADULTO. 

UN 30, 279,10 8.373,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

565 UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO -  EM FRASCO PLASTICO 
TIPO COPO COM TAMPA DE ROSCA, ATOXICO PARA 
MASCARA COM CONEXAO DE ENTRADA. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA, BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO E CATALOGO. 

UN 80, 40,06 3.204,80 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

572 VASELINA LIQUIDA 1L UN 50, 63,16 3.158,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

597 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12%. ANTISSEPTICO 
BUCAL. SEM ALCOOL.EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

UN 30, 63,25 1.897,50 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

600 KIT CATETER CENTRAL DE INSERÇAO PERIFERICA (PICC) 
UNI LUMEN EM SILICONE DE USO UNICO 3FRX60CM, 
INVASIVO E DE LONGA DURAÇAO; INTRODUTOR TIPO 

PROPRIO CATETER); MATERIAL TERMOSSENSIVEL; 
SUPERFICIE LISA E REGULAR; GRADUAÇOES EM 
CENTIMETROS AO LONGO DO CATETER. 

UN 36, 426,00 15.336,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

636 SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML S/AGULHA, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 25.000, 1,00 25.000,00 LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARESLTDA ME 

11 AGULHA DESCARTAVEL 8 X 3,0. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 1.000, 17,99 17.990,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

79 CLOREXIDINE ALCOOLICO. SOLUÇAO DE DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA SOLUÇAO ALCOOLICA 0,5% 1 L. 

UN 320, 46,99 15.036,80 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

139 ESCOVA COM CERDAS MACIAS DESCARTAVEL PARA 
ASSEPSIA DE MAOS COM CLOREXIDINE 2%. CAIXA COM 
48 UNIDADES. 

UN 5.800, 5,93 34.394,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

145 ESPARADRAPO BRANCO 10 CM X 4,5 M, CONFECCIONADO 
EM TECIDO APROPRIADO, COR BRANCA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS DE GERMES PATOGENICOS, 
IMPERMEABILIDADE DORSAL ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE, FLEXIBILIDADE SUFICIENTE PARA ADAPTAR-
SE AS DOBRAS DA PELE SEM QUE OCORRA EXCESSIVA 
PRESSAO OU FACIL DESPRENDIMENTO, MASSA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDA, ADEQUADA FIXAÇAO DE 
CAMADA ADESIVA NO PANO BASE, FACIL REMOÇAO SEM 
DEIXAR RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE, BORDAS 
DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM DE EVITAR SOLTURA DOS 
FIOS, APRESENTANDO ENROLADO EM CARRETEL PLASTICO 
COM CAPA DE PROTEÇAO, CONSTANDO NA EMBALAGEM 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO E VALIDADE. 

UN 3.375, 16,39 55.316,25 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

219 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO G EM LATEX 
NATURAL, AMBIDESTRAS, HIPO-ALERGENICAS, CAIXA COM 
100 LUVAS, CONTENDO INSCRIÇAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CX 2.663, 33,88 90.222,44 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

224 LUVAS ESTEREIS  Nº 7,5 PRS 2.650, 2,90 7.685,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

226 LUVAS ESTEREIS Nº 6,5 PRS 3.050, 2,90 8.845,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

298 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-100 ML-SISTEMA ABERTO UN 5.000, 7,84 39.200,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

502 PAPEL GRAU CIRURGICO 80MM PARA AUTOCLAVE A VAPOR 
E ETO 

UN 20, 89,40 1.788,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

505 PRESERVATIVO NAO LUBRIFICADOS-CX.C/144 UNIDADES CX 10, 212,40 2.124,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

589 ATADURA DE CREPE (30 CM X 1,80 M) TIPO I. ATADURAS 
CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODAO CRU COM 
FIOS DE ALTA TORÇAO. CONFERE ALTA RESISTENCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS\CM². 

PCT 100, 39,98 3.998,00 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

622 ESPARADRAPO BRANCO 10 CM X 4,5 M, CONFECCIONADO 
EM TECIDO APROPRIADO, COR BRANCA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS DE GERMES PATOGENICOS, 
IMPERMEABILIDADE DORSAL ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE, FLEXIBILIDADE SUFICIENTE PARA ADAPTAR-
SE AS DOBRAS DA PELE SEM QUE OCORRA EXCESSIVA 
PRESSAO OU FACIL DESPRENDIMENTO, MASSA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUIDA, ADEQUADA FIXAÇAO DE 
CAMADA ADESIVA NO PANO BASE, FACIL REMOÇAO SEM 
DEIXAR RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE, BORDAS 
DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM DE EVITAR SOLTURA DOS 
FIOS, APRESENTANDO ENROLADO EM CARRETEL PLASTICO 
COM CAPA DE PROTEÇAO, CONSTANDO NA EMBALAGEM 

UN 1.125, 16,39 18.438,75 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 
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OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO E VALIDADE. 

625 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO G EM LATEX 
NATURAL, AMBIDESTRAS, HIPO-ALERGENICAS, CAIXA COM 
100 LUVAS, CONTENDO INSCRIÇAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CX 887, 33,88 30.051,56 MEDICENTRO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP 

128 ELETRODO DESCARTAVEL PARA DESFIBRILADOR DEA 
CMOS-DRAKE. ADULTO E INFANTIL. FUTURA LIFE 400. 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 

UN 50, 557,999 27.899,95 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

278 RENOVADOR DE INSTRUMENTAIS. PRODUTO REMOVEDOR 
DE FERRUGEM OU QUEIMA PROVOCADA POR ESTUFA. 
EMBALAGEM DE 500 ML. REGISTRO NA ANVISA, DATA DE 
VALIDADE, FABRICAÇAO, LOTE. 

UN 305, 73,999 22.569,695 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

291 SERINGA DESCARTAVEL DE 1 ML COM AGULHA 13X3,0  
(100 UI) GRADUADA DE 10 A 100UI. CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
GRADUAÇAO EXTERNA MILIMETRADA, BICO SIMPLES TIPO 
LUER, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, EMBOLO COM TRAVA, 
PISTAO DE BORRACHA ATOXICA SILICONIZADA E AGULHA 
CONSTITUIDA EM AÇO, DE FORMATO CILINDRICO, RETA, 
OCA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, FABRICAÇAO/VALIDADE, 
LOTE E ESTERILIZAÇAO E REGISTRO NO MS. 

UN 75.000, 1,169 87.675,00 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

294 SERINGA DESCARTAVEL DE 3 ML S/AGULHA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
ATOXICA, COM GRADUAÇAO ESTERNA MILIMETRADA, BICO 
SIMPLES TIPO LUER SLIP, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, 
EMBOLO COM TRAVA, PISTAO DE BORRACHA ATOXICA 
SILICONIZADA , EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, 
FABRICAÇAO/VALIDADE, LOTE E ESTERILIZAÇAO E 
REGISTRO NO MS. 

UN 100.000, 0,469 46.900,00 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

414 EQUIPO MACROGOTAS COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL, FOTOSSENSIVEL, COM INJETOR LATERAL, 
FILTRO HIDROFOGO/BACTERIOLOGICO, PONTA 
PERFURANTE (PENETRADOR) PARA ADAPTAÇAO EM 
FRASCO/AMPOLAS/BOLSAS, ESCALONADO, PROTETOR DA 
PONTA PERFURANTE (PENETRADOR), PINÇA ROLETE, TUBO 
FLEXIVEL TRANSPARENTE, CONECTOR LUER MACHO 
(ENCAIXE POR PRESSAO), PROTETOR DO CONECTOR. 
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

UN 7.500, 11,979 89.842,50 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

504 PLUG ADAPTADOR PRN L LOCK DISPOSITIVO LUER DE 
ACESSO FECHADO IV. 

UN 4.000, 14,399 57.596,00 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

615 CATETER EPIDURAL, TAMANHO 20G. MARCAS INDICATIVAS 
EM CM, PONTA EM FORMATO DE OGIVA COM ORIFICIOS 
LATERAIS. FACIL INSERÇAO E MANUTENÇAO. 
DESCARTAVEL. 

UN 378, 206,999 78.245,622 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

629 OXIMETRO DE PULSO. CARACTERISTICAS GERAIS: 
MEDIÇAO DE SPO2; FREQUENCIA DE PULSO; TELA DE 
ONDA PLETISMOGAFICA; COMPATIVEL COM SOFTWARE DE 
GESTAO DE DADOS; INDICADOR DE PERFUSAO; TELA LCD; 
ALARME AUDIOVISUAL; TABELAS DE TENDENCIA; GRANDE 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO.CAPAS SILICONADAS. 
CARACTERISTICAS: DISPLAY LCD COM BACK LIGHT 
MEDIÇAO E APRESENTAÇAO SIMULTANEA DO VALOR DE 
SPO2, FORMA DE ONDA, FREQUENCIA DE PULSO E 
INTENSIDADE DO SINAL DE FREQUENCIA DE PULSO; 
RELOGIO; SELEÇAO DE TIPO DE PACIENTES: ADU  
ADULTO/ PEDIATRICO E NEO - NEONATAL; DESLIGAMENTO 
AUTOMATICO PARA ECONOMIA DE ENERGIA APOS 10 
MINUTOS OCIOSOS; POSSUI GRAFICO E TABELA DE 
TENDENCIA DE SPO2 E FP; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE ATE 100 PACIENTES E 300HS DE 
DADOS; ALARME VISUAL E SONORO COM AJUSTE DE TOM 
E AJUSTE DE MAXIMO E MINIMO PARA TODOS 
PARAMETROS; CLASSIFICAÇAO DE ALARMES: NIVEL ALTO; 
NIVEL MEDIO; AJUSTE DO VOLUME DE TOM DE PULSO: 5 
NIVEIS; SENSIBILIDADE: BAIXA, MEDIA, ALTA; 
POSSIBILIDADE DE ALIMENTAÇAO COM 4 PILHAS "AA" 
COM TEMPO TIPICO DE 

UN 13, 4.603,999 59.851,987 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

634 SERINGA DESCARTAVEL DE 1 ML COM AGULHA 13X3,0  
(100 UI) GRADUADA DE 10 A 100UI. CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
GRADUAÇAO EXTERNA MILIMETRADA, BICO SIMPLES TIPO 
LUER, COM LOCALIZAÇAO CENTRAL, EMBOLO COM TRAVA, 
PISTAO DE BORRACHA ATOXICA SILICONIZADA E AGULHA 
CONSTITUIDA EM AÇO, DE FORMATO CILINDRICO, RETA, 
OCA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, FABRICAÇAO/VALIDADE, 
LOTE E ESTERILIZAÇAO E REGISTRO NO MS. 

UN 25.000, 1,169 29.225,00 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

643 EQUIPO MACROGOTAS COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL, FOTOSSENSIVEL, COM INJETOR LATERAL, 
FILTRO HIDROFOGO/BACTERIOLOGICO, PONTA 
PERFURANTE (PENETRADOR) PARA ADAPTAÇAO EM 
FRASCO/AMPOLAS/BOLSAS, ESCALONADO, PROTETOR DA 
PONTA PERFURANTE (PENETRADOR), PINÇA ROLETE, TUBO 
FLEXIVEL TRANSPARENTE, CONECTOR LUER MACHO 
(ENCAIXE POR PRESSAO), PROTETOR DO CONECTOR. 
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

UN 2.500, 11,979 29.947,50 CGA NEGOCIOS E 
DISTRIBUICAO LTDA EPP 

16 ALCOOL EM GEL ANTISSEPTICO, PARA HIGIENIZAÇAO 
HIDRATAÇAO DAS MAOS. TAMANHO 500 ML COM 
DISPENSADOR. 

FR 1.600, 13,638 21.820,80 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

17 ALCOOL ETILICO 70% 1 L FR 7.500, 8,87 66.525,00 JAVA MED MATERIAIS 
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HOSPITALARES LTDA ME 
32 APARELHO DE PRESSAO DIGITAL DE BRAÇO. 22 X 43 CM 

DE CIRCUNFERENCIA. MANUAL, PILHAS AAA, ESTOJO DE 
NYLON. PROTUDO COM SELO INMETRO. 

UN 50, 197,759 9.887,95 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

99 COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

UN 2.030, 15,297 31.052,91 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

109 CONECTOR Y PARA CIRCUITO RESPIRATORIO INFANTIL. 
CONECTOR PARA TRAQUEIA FORMATO Y INFANTIL SEM 
FURO EM PC. ESTERILIZAVEL A 121º 

UN 23, 297,719 6.847,537 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

123 DETERGENTE  PARA AREA HOSPITALAR E LABORATORIAL UN 220, 97,996 21.559,12 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

150 ESPUMA ANTIBACTERIANO COM PRATA NAO ADESIVA 10 X 
10CM 

UN 200, 68,988 13.797,60 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

157 ESTETOSCOPIO TIPO RAPPAPORT UN 5, 125,689 628,445 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

158 FAIXA DE SMARCH 10 CM X 2M UN 25, 24,499 612,475 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

159 FAIXA DE SMARCH 15 CM X 2M UN 25, 32,559 813,975 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

160 FAIXA DE SMARCH 20 CM X 2M UN 25, 32,559 813,975 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

161 FAIXA DE SMARCH 6 CM X 2 M UN 30, 32,559 976,77 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

162 FAIXA DE SMARCH 12 CM X 2M UN 30, 32,559 976,77 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

198 HASTES FLEXIVEIS COM PONTAS DE ALGODAO - 
COMPOSTO POR HASTES DE POLIPROPILENO, ALGODAO 
BRANCO HIDROFILO NAS DUAS EXTREMIDADES, 
COMPRIMENTO APROXIMADO 73 MM, CAIXA CONTENDO 
NO MINIMO 75 UNIDADES, CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, NR. DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇAO E VALIDADE. 

CX 200, 4,797 959,40 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

202 JOGO DE CINTO DE SEGURANÇA PARA PRANCHA DE 
RESGASTE. CINTO EM FITA DE NYLON ALTAMENTE 
RESISTENTE. ENGATE RAPIDO EM PVC. SISTEMA DE 
FECHAMENTO2 PONTAS. FIVELAS AJUSTAVEIS. 

UN 50, 138,999 6.949,95 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

204 KIT LARINGOSCOPIO COM LAMINAS 5,4,3,2,0,00 CURVA E 
RETA, 1 DE CADA 

KIT 10, 2.738,996 27.389,96 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

223 LUVAS ESTEREIS  Nº 7,0 PRS 2.500, 2,909 7.272,50 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

227 LUVAS ESTEREIS Nº 8,0 PRS 2.000, 2,909 5.818,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

257 PASTILHA DE SILICIO, PRODUZIDAS COM SILICIO 
CRISTALIZADO (SIO2) E AGLUTINADO COM CELULOSE 
VEGETAL. FRASCO COM 50 UNIDADES. 

FR 180, 93,996 16.919,28 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

270 PULSEIRA PARA IDENTIFICAÇAO DE MAE/FILHO-KIT-AZUL UN 320, 3,699 1.183,68 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

271 PULSEIRA PARA IDENTIFICAÇAO DE MAE/FILHO-KIT-ROSA. 
CONTENDO CAMPO COM OS DIZERES PARA 
PREENCHIMENTO: NOME, SEXO, DATA, HORARIO. 

UN 320, 3,699 1.183,68 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

272 PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇAO PARA USO HOSPITALAR 
BRANCA EM PVC, FINA, COM BOTAO, MATERIAL DE 
PLASTICO RESISTENTE. MODELO FINO, COM 
APROXIMADAMENTE 12 MM LARGURA. X 25 
COMPRIMENTO. 

UN 4.020, 3,494 14.045,88 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

279 RESERVATORIO PARA DRENO COM CAPACIDADE DE 1000 
ML 

UN 20, 106,989 2.139,78 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

280 RESERVATORIO PARA DRENO COM CAPACIDADE DE 2000 
ML 

UN 15, 106,989 1.604,835 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

300 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-100 OU 125 ML-SISTEMA 
FECHADO-BOLSA SOLUÇAO ISOTONICA DE CLORETO DE 
SODIO 0,9% SISTEMA FECHADO SOLUÇAO ESTERIL 
APIROGENICA COM 02 CONECTORES DISTINTOS PARA 
ADIÇAO DO MEDICAMENTO OUTRO PARA INFUSAO DO 
EQUIPO PELICULA EM POLIPROPILENO E ISENTA DE PVC, 
COM ESCALA DE GRADUAÇAO, TAMPAS COLORIDAS PARA 
IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM VOLUME DE 100 ML. 

UN 5.000, 6,549 32.745,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

312 SONDA DE FOLEY 2 VIAS- Nº16/5ML UN 500, 7,747 3.873,50 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

313 SONDA DE FOLEY 2 VIAS-Nº18/30ML UN 600, 7,089 4.253,40 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

314 SONDA FOLEY 2 VIAS 14/10 FR UN 200, 7,699 1.539,80 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

315 SONDA FOLEY 2 VIAS 16/30 FR UN 200, 7,699 1.539,80 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

316 SONDA FOLEY 2 VIAS 16/5 FR UN 200, 7,699 1.539,80 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

325 SONDA NASOGASTRICA LONGA 20 SONDA GASTRICA TIPO 
LEVINE 

UN 70, 2,249 157,43 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

326 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 22 UN 60, 2,249 134,94 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

368 AVENTAL DESCARTAVEL COM MANGAS COM PUNHO 
ELASTICO, CONFECCIONADO EM FALSO TECIDO - PACOTE 
COM 10 UNIDADES 

PCT 10, 67,655 676,55 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

370 BOLSA DE COLOSTOMIA OU ILEOSTOMIA, UMA PEÇA,  
FECHADA, SEM ADESIVO MICROPOROSO, OPACA. 
TAMANHO 10-70MM. NA EMBALAGEM DEVERA ESTA 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO DO 
MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA CONTENDO 10 UNIDADES. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

CX 20, 104,219 2.084,38 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

376 CANULA DE GUEDEL NUMERAÇAO 0 UN 20, 8,999 179,98 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

377 CANULA DE GUEDEL,  NUMERAÇAO 1 UN 20, 9,409 188,18 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

378 CANULA DE GUEDEL, NUMERAÇAO 2 UN 20, 9,319 186,38 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

379 CANULA DE GUEDEL, NUMERAÇAO 3 UN 20, 10,739 214,78 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

380 CANULA DE GUEDEL, NUMERAÇAO 4 UN 20, 10,739 214,78 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

381 CANULA DE GUEDEL, NUMERAÇAO 5 UN 20, 10,739 214,78 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

382 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC  COM CUFF UN 5, 120,949 604,745 JAVA MED MATERIAIS 
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NUMERO 7,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COMPOSTA POR CANULA 
EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, CUFF OPACO, 
CONECTOR GIRATORIO, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FACIL MANUSEIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

HOSPITALARES LTDA ME 

383 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC  COM CUFF 
NUMERO 8,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, COMPOSTA POR 
CANULA EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, CUFF 
OPACO, CONECTOR GIRATORIO, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FACIL MANUSEIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 5, 120,949 604,745 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

384 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC  COM CUFF 
NUMERO 8,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, COMPOSTA POR 
CANULA EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, CUFF 
OPACO, CONECTOR GIRATORIO, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FACIL MANUSEIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 5, 120,949 604,745 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

385 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC  COM CUFF 
NUMERO 9,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, COMPOSTA POR 
CANULA EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, CUFF 
OPACO, CONECTOR GIRATORIO, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FACIL MANUSEIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 5, 120,949 604,745 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

386 CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA EM PVC COM  COM CUFF 
NUMERO 7,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, COMPOSTA POR 
CANULA EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, CUFF 
OPACO, CONECTOR GIRATORIO, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FACIL MANUSEIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE 
FABRICAÇAO. 

UN 5, 120,949 604,745 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

416 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO UN 300, 47,04 14.112,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

458 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL ´G´COM NO MINIMO 08 
UNIDADES 

PCT 10, 24,999 249,99 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

459 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 'GG' COM NO MINIMO 08 
UNIDADES 

PCT 10, 24,999 249,99 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

460 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL ´M´ COM NO MINIMO 08 
UNIDADES 

PCT 10, 24,999 249,99 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

461 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL ´P´ COM NO MINIMO 08 
UNIDADES 

PCT 10, 24,999 249,99 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

462 GEL PARA USO COMO MEIO DE CONTATO PARA 
TRANSMISSAO DE IMPULSOS ELETRICOS EM 
ELETROCARDIOGRAFIA, DESFIBRILADORES E 
SIMILARES.SOLUVEL EM AGUA, NAO GORDUROSO, NAO 
IRRITANTE. CONTENDO 5 KG.GALAO/FRASCO/BOLSA 

UN 1, 154,999 154,999 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

478 MACACAO DE PROTEÇAO EM POLIETILENO NAO TECIDO, 
MANGA LONGA- TAMANHO M 

UN 50, 95,849 4.792,45 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

517 SISTEMA RESPIRATORIO BARAKA; BALAO 1 LITRO, COM 
VALVULA UNIDIRECIONAL SEM A MASCARA 

UN 4, 414,999 1.659,996 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

518 SISTEMA RESPIRATORIO BARAKA; BALAO 1/2 LITRO, COM 
VALVULA UNIDIRECIONAL SEMA MASCARA 

UN 4, 414,00 1.656,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

519 SISTEMA RESPIRATORIO BARAKA; BALAO 2 LITROS, COM 
VALVULA UNIDIRECIONAL SEMA MASCARA 

UN 4, 414,00 1.656,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

520 SISTEMA RESPIRATORIO BARAKA; BALAO 3 LITROS, COM 
VALVULA UNIDIRECIONAL SEMA MASCARA 

UN 4, 414,00 1.656,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

522 SISTEMA RESPIRATORIO INFANTIL  BARAKA UN 5, 414,00 2.070,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

556 TERMOMETRO DIGITAL MULTIFUNÇOES (INFRAVERMELHO) UN 5, 159,57 797,85 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

564 TUBO DE SILICONE 204 6X12 MM, TUBO CONFECCIONADO 
EM SILICONE 

UN 20, 227,99 4.559,80 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

576 BENZINA RETIFICADA 870ML OU 1 LITRO FR 80, 245,20 19.616,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

606 ALCOOL ETILICO 70% 1 L FR 2.500, 8,87 22.175,00 JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME 

43 ATADURA DE CREPE (30 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 1.575, 39,997 62.995,275 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

44 ATADURA DE CREPE (6 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 2.050, 10,349 21.215,45 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

96 COLETE TIPO KED RESGATE ADULTO. COLETES DE 
IMOBILIZAÇAO DORSO-LOMBAR ESPECIFICAÇAO TIPO 
KED. O MATERIAL DO COLETE E CONFECCIONADO EM 
NYLON LAVAVEL, COM ACABAMENTO EM VINIL, PERMITE A 
IMOBILIZAÇAO DA CABEÇA, PESCOÇO E TRONCO DA 
VITIMA (COLUNA VERTEBRAL ). REDUZ A POSSIBILIDADE 
DE LESOES ADICIONAIS PARA ESSAS REGIOES DURANTE 
O RESGATE. COMPRIMENTO 82 CM / CABEÇA 43,5 CM / 
PESCOÇO 21 CM / CINTURA 73 CM PESO: ADULTO (3,200 
KG). CONFECCIONADOS EM TECIDO SINTETICO E COM 
HASTES EM MADEIRA MACIÇA, COM UMA CAMADA DE 
VERNIZ. POSSUEM 05 CINTOS DE SEGURANÇA NAS CORES 
DE PADRONIZAÇAO UNIVERSAL (AMARELO, VERMELHO E 
VERDE). SUAS FIVELAS SAO EM 100% POLIAMIDA, NAS 
CORES BRANCAS E PRETAS. NA PARTE SUPERIOR, POSSUI 
ALÇA DUPLA EM "V", MAIS UMA ALÇA EXTRA PARA PUXAR 
O ACIDENTADO. NA PARTE INFERIOR, ALÇA DUPLA OU 
TRIPLA EM PARALELO OU TRIANGULAR, COM A 
FINALIDADE DE PUXAR O ACIDENTADO MAIS FACILMENTE. 
ACOMPANHAM AINDA 01 JOGO DE TIRANTE (02 PEÇAS) EM 
TECIDO ADERENTE OU NEOPRENE (DEPENDENDO DO 
MODELO) PARA FIXAÇAO NA TESTA E QUEIX 

UN 11, 353,538 3.888,918 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

97 COLETE TIPO KED RESGATE INFANTIL UN 201, 349,00 70.149,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 
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133 ENCAIXE DE Y PARA ASPIRAÇAO. TOMADA DUPLA COM 
VALVULA IMPACTO PARA OXIGENIO. POSSUI DUAS SAIDAS 
PARA GASES - PRESSAO DE ENTRADA E SAIDA 
CORRESPONDENTE AO DISPOSITIVO OU EQUIPAMENTO DE 
ALIMENTAÇAO DO GAS; - PRESSAO MAXIMA 8KGF/CM3. 

UN 5, 319,00 1.595,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

155 ESTETOSCOPIO ADULTO UN 310, 53,00 16.430,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

163 FAIXA ELASTICA PARA EXERCICIOS DE FORTALECIMENTO 
COR PRETA, RESISTENCIA FORTE ESPECIAL, ROLO COM 
45,5 M SEM EMENDA. 

UN 5, 2.970,00 14.850,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

164 FAIXA ELASTICA PARA EXERCICIOS DE FORTALECIMENTO 
COR VERDE, RESISTENCIA FORTE, ROLO COM 45,5 M SEM 
EMENDA. 

UN 3, 2.530,00 7.590,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

165 FAIXA ELASTICA PARA EXERCICIOS DE FORTALECIMENTO 
COR VERMELHA, MEDIA RESISTENCIA, ROLO COM 45,5 M 
SEM EMENDA. 

UN 3, 2.320,00 6.960,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

192 FLUXOMETRO MENOMETRO DE OXIGENIO. UN 10, 280,00 2.800,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

229 MANGUEIRA DE LATEX. UN 100, 200,00 20.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

241 MINI BICICLETA ERGOMETRICA DOBRAVEL COM MONITOR. UN 1, 630,00 630,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

249 PALITOS PARA PREVENTIVO DE MADEIRA C/50 ( PALITOS 
PARA ESPETINHO). 

PCT 100, 13,80 1.380,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

253 PAPEL GRAU CIRURGICO 200 MM PARA AUTOCLAVE A 
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE POROSIDADE 
CONTROLADA, COM INDICADORES QUIMICOS PARA VAPOR 
E ETO QUE MUDAM DE COR DIFERENCIANDO OS 
PRODUTOS JA PROCESSADOS. OUTRA FACE COM FILME 
TERMOPLASTICO BILAMINADO DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO, COLORIDO PARA FACILITAR A 
VISUALIZAÇAO DA SELAGEM. BOBINA DE 100 M. 

UN 120, 195,00 23.400,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

265 PRANCHA PARA RESGATE E IMOBILIZAÇAO POLIETILENO 
COM JOGOS DE CINTOS 

UN 6, 1.400,00 8.400,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

283 SCALP INTRAVENOSO N 19, COM AGULHA DE BISEL 
TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E FLEXIVEIS DOTADAS 
DE DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME 
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXAO DAS PARTES, TUBO 
DE VINIL LEVE, FLEXIVEL E TRANSPARENTE, CONECTOR 
LUER-LOK CONICO E RIGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA 
CONEXAO COM SERINGAS OU EQUIPOS DE BICO MACHO E 
SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOK, ESTERILIZADO A 
OXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, FABRICAÇAO, 
LOTE E ESTERILIZAÇAO E REGISTRO NO MS. 

UN 2.500, 0,80 2.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

284 SCALP INTRAVENOSO N 21 UN 10.000, 0,80 8.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

285 SCALP INTRAVENOSO N 23 UN 5.500, 0,80 4.400,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

286 SCALP INTRAVENOSO N 25 UN 2.450, 0,80 1.960,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

296 SERINGA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL 
CAPACIDADE 10 ML SEM AGULHA, COM BICO LUER SLIP, 
COM SISTEMA MANUAL DE RETRAÇAO,  ANEL DE 
RETENÇAO E EMBOLO DESTACAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ADEQUADA, SEGURA, COMPATIVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO E QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇAO, PRAZO 
DE VALIDADE, NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA. 
ATENDER A LEGISLAÇAO SANITARIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

UN 12.000, 0,80 9.600,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

301 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-1000 ML-SISTEMA 
FECHADO- BOLSA SOLUÇAO ISOTONICA DE CLORETO DE 
SODIO A 0,9%, SISTEMA FECHADO, SOLUÇAO ESTERIL E 
APIROGENICA, COM DOIS CONECTORES DISTINTOS UM 
PARA ADIÇAO DE MEDICAMENTOS E OUTRO PARA 
INFUSAO DO EQUIPO. PELICULA EM POLIPROPILENO E 
ISENTA DE PVC, COM ESCALA DE GRADUAÇAO, TAMPAS 
COLORIDAS PARA IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM 
VOLUME 1000 ML. 

UN 3.750, 15,98 59.925,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

302 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-250 ML-SISTEMA FECHADO-
BOLSA SOLUÇAO ISOTONICA DE CLORETO DE SODIO A 
0,9%, SISTEMA FECHADO, SOLUÇAO ESTERIL E 
APIROGENICA, COM DOIS CONECTORES DISTINTOS UM 
PARA ADIÇAO DE MEDICAMENTOS E OUTRO PARA 
INFUSAO DO EQUIPO. PELICULA EM POLIPROPILENO E 
ISENTA DE PVC, COM ESCALA DE GRADUAÇAO, TAMPAS 
COLORIDAS PARA IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM 
VOLUME 250 ML. 

UN 5.000, 8,26 41.300,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

303 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-500 ML-SISTEMA FECHADO- 
BOLSA SOLUÇAO ISOTONICA DE CLORETO DE SODIO A 
0,9%, SISTEMA FECHADO,  SOLUÇAO ESTERIL E 
APIROGENICA, COM DOIS CONECTORES DISTINTOS UM 
PARA ADIÇAO DE MEDICAMENTOS E OUTRO PARA 
INFUSAO DO EQUIPO. PELICULA EM POLIPROPILENO E 
ISENTA DE PVC, COM ESCALA DE GRADUAÇAO, TAMPAS 
COLORIDAS PARA IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM 
VOLUME 500 ML 

UN 5.300, 11,28 59.784,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

327 SONDA PARA ALIMENTAÇAO ENTERAL C/FIO GUIA Nº 06 , 
COM FIO GUIA TAMANHO 6 

UN 60, 16,73 1.003,80 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

363 ATADURA GESSADA 10 CM X 2,0 M UNIDADES DE 
LARGURA, ELABORADA PELO PROCESSO DE GIRO INGLES, 
ACABAMENTO ZIQUE-ZAQUE, COM TEMPO DE SECAGEM DE 

CX 100, 99,999 9.999,90 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 
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05 A 06 MINUTOS, ENROLADA DE FORMA CONTINUA, 
SUBSTRATO GAZE GIRO INGLES, 100% ALGODAO, 
IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL, 03 METROS DE 
COMPRIMENTO, CAIXA COM 20 UNIDADES. 

417 EQUIPO PARA TRANSFUSAO INTRAVENOSA DE SANGUE DE 
USO UNICO, ESTERIL, PROJETADO DE FORMA PARA UMA 
PERFEITA ADAPTAÇAO E FUNCIONALIDADE EM 
RECIPIENTES DE SOLUÇAO PARENTERAL EM TODAS AS 
VARIAÇOES. PROTEÇAO NO PENETRADOR PARA EVITAR 
CONTAMINAÇAO, PENETRAÇAO ADEQUADA PARA 
ADAPTAÇAO EM TRANSFUSAO DE SANGUE, CAMARA DUPLA 
FLEXIVEL COM TAMANHOS DENTRO DO PADRAO PARA 
REALIZAÇAO DE TRANSFUSAO, GOTEJADOR DE 20 (+-20) 
GOTAS POR ML DE SANGUE, FILTRO DE SANGUE COM 
ABERTURA DA MALHA DE 170 MICRA E AREA DE 
FILTRAGEM ADEQUADA, REFORÇANDO LATERALMENTE 
IMPEDINDO A COLAGEM DO FILTRO, PINÇA ROLETE COM 
CORTA FLUXO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER 
DE PAPEL GRAU-CIRURGICO. ENCAIXE MACHO LUER LOCK. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. 
APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO DA PAGINA DA 
INTERNET DO FABRICANTE. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO 

UN 300, 15,00 4.500,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

419 FILME PARA RAIO-X 35X43CM-CAIXA COM 100 PELICULAS CX 30, 820,00 24.600,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

420 FILME PARA RAIO-X 18X24CM-CAIXA COM 100 PELICULAS CX 30, 258,00 7.740,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

421 FILME PARA RAIO-X 24X30CM-CAIXA COM 100 PELICULAS CX 30, 386,00 11.580,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

422 FILME PARA RAIO-X 30X40CM-CAIXA COM 100 PELICULAS CX 30, 640,00 19.200,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

423 FILME PARA RAIO-X 35X35CM, CAIXA COM 100 PELICULAS CX 30, 700,00 21.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

568 VALVULA MEDICINAL P/ POSTO DE OXIGENIO  UN 50, 440,00 22.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

569 VALVULA REDUTORA PARA REDE AR COMPRIMIDO. UN 20, 440,00 8.800,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

570 VALVULA REDUTORA PARA REDE DE OXIGENIO. UN 20, 440,00 8.800,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

571 VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGENIO E 
AR COMPRIMIDO 

UN 10, 440,00 4.400,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

592 COLCHAO HOSPITALAR PNEUMATICO ANTI- ESCARAS. 
MOTOR 110V. SOLTEIRO. ATE 130 KG.MATERIAL DE 
COMPOSIÇAO DO COLCHAO: PVC EN-71, NAO 
TOXICO.INCLUI KIT DE REPARO PARA PEQUENOS FUROS. 

UN 10, 1.200,00 12.000,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

612 ATADURA DE CREPE (30 CM X 1,80 M) TIPO I PCT 525, 39,997 20.998,425 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

637 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9%-1000 ML-SISTEMA 
FECHADO- BOLSA SOLUÇAO ISOTONICA DE CLORETO DE 
SODIO A 0,9%, SISTEMA FECHADO, SOLUÇAO ESTERIL E 
APIROGENICA, COM DOIS CONECTORES DISTINTOS UM 
PARA ADIÇAO DE MEDICAMENTOS E OUTRO PARA 
INFUSAO DO EQUIPO. PELICULA EM POLIPROPILENO E 
ISENTA DE PVC, COM ESCALA DE GRADUAÇAO, TAMPAS 
COLORIDAS PARA IDENTIFICAÇAO DA SOLUÇAO, COM 
VOLUME 1000 ML. 

UN 1.250, 15,98 19.975,00 MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

Total dos Itens com Menor Preço R$ 13.399.091,75 

 
São Gabriel do Oeste  MS, 18 de abril de 2023. 
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SONORA

PROCURADORIA MUNICIPAL
DECRETO Nº 1286, DE 27 DE ABRIL DE 2.023. 

“Dispõe sobre a designação de servidores como gestor, fiscal de contrato e suplente da Gerência Municipal de Saúde, e 
dá outras providências”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
V do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, c.c 67 da Lei 8666/93. 
DECRETA: 
Art. 1°. Fica designado como Gestor de Contratos da Gerência Municipal de Saúde o servidor Wilker Pedroso de 
Souza;     
Art. 2°. Fica designada como Fiscal de Contrato e Coordenadora de Planejamento em atendimento a Gerência Municipal 
de Saúde a servidora Fátima Aparecida Valente de Souza; 
Art. 3°. Fica designada como Fiscal de Contratos do Setor de Farmácia em atendimento a Gerência Municipal de Saúde 
a servidora Simone Vilela de Jesus Floriano; 
Art. 4°. Fica designada como Fiscal de Contratos do Setor de Especialidades em atendimento a Gerência Municipal de 
Saúde a servidora Fabiana Cristina Balduino Lopes; 
Art. 5°. Fica designado o servido Glauber Fernandes Tavares, Suplente Fiscal de Contrato da Gerência Municipal de 
Saúde; 
Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação; 
Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por FERNANDA KELLI ALBUQUERQUE CRUZ 

NUCLEO DE RECURSOS HUMANO
DECRETO “P’’ N. º 4670 DE 02 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 1º- Conceder férias, de acordo com o Art. 78, da Lei n. º 285, de 05 de julho de 2001, aos servidores abaixo 
relacionados. 

NOME MATRÍCULA PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 
ELINA GOMES MACHADO 183/3 2022/2023 02/05/2023 31/05/2023 
GUSTAVO DA SILVA REIS 2138/2 2022/2023 02/05/2023 31/05/2023 
JOÃO EUDES FERREIRA JARA 1830/6 2022/2023 02/05/2023 31/05/2023 
JOSÉ FERREIRA DE LIMA 1795/1 2022/2023 02/05/2023 31/05/2023 
MIVANIO FERREIRA DA ROCHA 603/1 2021/2022 02/05/2023 31/05/2023 
PEDRO HENRIQUE F.CREPALDI 3343/1 2021/2022 02/05/2023 31/05/2023 
TANIA ARAÚJO COSTA 3158/1 2021/2022 02/05/2023 31/05/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Enelto Ramos da Silva 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por ADRIELI NEVES PEREIRA 

NUCLEO DE RECURSOS HUMANO
DECRETO “P’’ N. º 4669 DE 02 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 1º- Conceder férias, de acordo com o com o Art. 78, C.C. Art. 80 § 1º da Lei n. º 285, de 05 de julho de 2001, 
aos servidores abaixo relacionados; 

NOME MATRÍCULA PERÍODO INÍCIO TÉRMINO 
EGISLLEIA LOPES DA SILVA REIS 2159/1 2021/2022 02/05/2023 16/05/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Enelto Ramos da Silva 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por ADRIELI NEVES PEREIRA 
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GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
EDITAL Nº 05/2023/SED/MS 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PRELIMINARES DAS ETAPAS I E II NO PROCESSO DE SELEÇÃO E CADASTRO 
DE RESERVA DE COLABORADORES DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA 
CRIANÇA NA FUNÇÃO DE FORMADOR MUNICIPAL
A Secretaria Municipal de Sonora em parceria com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições, instituído pela Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 2021, torna pública a divulgação dos resultados 
preliminares das etapas I e II. 

Nº NOME SITUAÇÃO 
04 MICHELLY GOMES ROMERO BAGGIO Desclassificada pelos itens 6.1.1 e 6.1.2 
05 ROMUALDA BUENO DA SILVA Desclassificada pelos itens 6.1.1 e 6.1.2 
06 ROSÂNGELA VIEIRA NOBRE LIMA Desclassificada pelos itens 6.1.1 e 6.1.2 

COMISSÃO ORGANIZADORA DA GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER DE SONORA-MS 
Elizete Paulista Castro Pires 
Bruna Patrícia de Jesus 
Maria Aparecida Ferreira Freitas 

Matéria enviada por BRUNA PATRÍCIA DE JESUS 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2023

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 75.389,00 (Setenta e cinco mil trezentos e oitenta e nove reais). 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023.                                                                                                                 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e ANDRESSA LARUCCI RODRIGUES – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2023
PROCESSO Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa RF LEITE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 13.860,00 (Treze mil oitocentos e sessenta reais). 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023.                                                                                                                 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e CAMILA PORCELIS VARGAS – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2023
PROCESSO Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
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MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 37.324,32 (Trinta e sete mil trezentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos). 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023.                                                                                                                 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e CLARICE ALOVISI COSTA – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2023
PROCESSO Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa OESTE MED COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 60.688,00 (Sessenta mil seiscentos e oitenta e oito reais). 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023.                                                                                                                 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e MARCIO CESAR VILLAVICENCIO – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2023
PROCESSO Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MS SAUDE DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 42.465,30 (Quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos). 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023.                                                                                                                 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e RAFAEL ARANTES BISPO – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2023
PROCESSO Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 42.952,50 (Quarenta e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023.                                                                                                                 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e GLEIDISON DA SILVA NOGUEIRA – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 
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NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2023
PROCESSO Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa INSPIRA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 37.535,00 (Trinta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais). 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023.                                                                                                                 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e ALINE GABRIELA RIBEIRO – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2023
PROCESSO Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa DECOM – COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 166.142,80 (Cento e sessenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta centavo). 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023.                                                                                                                 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e EDSON GUZZELA – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2023
PROCESSO Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa BRIATO COMERCIO MEDICO-
HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 60.085,50 (Sessenta mil e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023.                                                                                                                 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e DARLAN DE SOUZA – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2023
PROCESSO Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa BRASMED DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
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VALOR TOTAL:  R$ 31.759,20 (Trinta e um mil setecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos). 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023.                                                                                                                 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e APARECIDO GONÇALVES DE ARAUJO – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2023
PROCESSO Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa AGIL PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA . 
OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, especializada para fornecimento 
parcelado de materiais para enfermagem para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município de Sonora – 
MS, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 26.512,40 (Vinte e seis mil quinhentos e doze reais e quarenta centavos) 
1.   O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal 
n° 623/2011, iniciando-se em 05/04/2023 com prazo de vigência até 05/04/2024. 
Data: 05/04/2023. 
Assinam: ENELTO RAMOS DA SILVA - Prefeito Municipal de Sonora - MS, INDIANARA DE PAIVA DANTAS - 
Gerente Municipal de Saúde , e EDER SALCEDO CORRÊA – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2023
PROCESSO Nº 011/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

Partes:   Município de Sonora - MS, Fundo Municipal De Assistência Social – FMAS, e a empresa ZFP 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.    
OBJETO: Contratação de empresa no ramo para o fornecimento parcelado de Cestas Básicas Tipo “C” e Cestas 
Básicas “Eventuais”, visando atender as necessidades da Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho, conforme 
condições, quantidades e exigências constantes no edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL:  R$ 786.600,00 (Setecentos e oitenta e seis mil e seiscentos reais). 
3.1.  O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal n° 
623/2011, iniciando-se em 03/04/2023 com prazo de vigência até 03/04/2024.        
Data: 03/04/2023 
Assinam: Enelto Ramos da Silva - Prefeito Municipal de Sonora - MS, Calinca Lazzarotto – Ger. Mun. de Assistência 
Social – FMAS, e Weliton Casimiro de Oliveira – representante legal da contratada. 

Matéria enviada por MARIA LILIANE ALVES DE ALMEIDA 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 034/2023

PROCESSO Nº 014/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 
Partes: MUNICÍPIO DE SONORA; GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER; 
GERENCIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS E A EMPRESA ANTONIO JESUINO SIQUEIRA 03050135131. 
OBJETO: contratação de empresa no ramo pertinente para o fornecimento de refeição tipo marmitex para atender as 
demandas das diversas gerências do município de Sonora-MS, com exclusividade para ME e EPP, conforme especificações, 
quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos. 
Valor Total: R$ 42.614,00 (quarenta e dois mil seiscentos e quatorze reais). 
Prazo: O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses conforme o Decreto Municipal n° 
623/2011, iniciando-se em 25/04/2023 com prazo de vigência até 25/04/2024. 
Data: 25/04/2023. 
Assinam: Enelto Ramos Da Silva – Prefeito Municipal; Clotilde De Sousa Silva Castro - Gerente Municipal de 
Educação, Cultura e Lazer; Calinca Lazzarotto – Gerente Municipal de Assistência Social; Indianara de Paiva Dantas 
–Gerente Municipal de Saúde; Antônio João Rodrigues – Gerente Municipal de Obras e Serviços Urbanos e   LAURA 
SIQUEIRA – Representada Legal da Empresa.                                                                                                 

Matéria enviada por SUZAMARA SILVA LEARDINI NOGUEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
TAQUARUSSU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO Nº 01 AO CONTRATO 035/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquarussu – MS – CONTRATADA: P.R. PEREIRA LTDA – DATA DA 
ASSINATURA : 02 de maio de 2023 - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo formalizar a alteração a 
Razão Social da Empresa PAOLA RENATA PEREIRA 44302663871, para P.R. PEREIRA LTDA. 
ASSINATURAS: Clóvis José do Nascimento e Paola Renata Pereira. 
Taquarussu - MS, 02 de maio de 2023. 

CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por MARILDA CARVALHO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2023.

Despacho do Prefeito . 

Processo Administrativo n°. 333/2023. 
1) Adoto a justificativa de Dispensa da Licitação, em concordância com a justificativa da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer Jurídico, onde verificou-se que a referida dispensa tem sustentação no artigo 24, inciso ll, da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores. 
2) ADJUDICO: Contratação de empresa especializada em material de divulgação para realização do 7° campeonato de 
montarias em touros como parte da programação da 32ª festa do peão no município nos dias 11 a 14 de maio de 2023 
Com Recurso Do Convenio Nº 32.997/2023 firmado com a Fundação De Desporte e Laser de Mato Grosso do Sul. 
Conforme tabela abaixo. 

Item Especificação Quant Valor Unit Valor Total 
1 Banners 1,00 x 1,5 metros em lona com as logomarcas oficiais: prop/fie/fundesporte/gov-ms e disque 181 10 120,00 1.200,00 

2 Cartazes Com As Logomarcas, tamanho 64X44 Cm, 4/0 Cores, Couche Brilho 90 G Acabamento Corte Reto, Com Fotolito 
Com As Logomarcas Oficiais: Prop/Fie/Fundesporte/Gov-Ms E Disque 181 1.200 5,90 7.080,00 

3 
Outdoors convencionais adesivado em papel couche produzido a partir da composição de celulose branqueada e fibras curtas, 
cuja principal característica é o revestimento brilhante em uma das faces, fixado em estrutura de madeira reforçada de 9,00 
x 3,00 m, com área visível de 8,80X2,90 m comas logomarcas oficiais: prop/fie/fundesporte/gov-ms e disque 181 

1 1.400,00 1.400,00 

Valor total de R$ 9.680,00 (nove mil seiscentos e oitenta reais). 
Fonte: 2.002 – Manutenção das festividades e eventos municipais. Elemento de Despesa. 3.3.90.39.00.00.00.00. 
Outros Serviços – Terceiros –Pessoa Jurídica. 
Favorecido: GRÁFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA 
Taquarussu/MS, 02 de maio de 2023. 

 
 
CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por MARILDA CARVALHO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 005/2023

HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado no dia 26/04/2023 na modalidade Pregão Eletronico nº 005/2023, 
processo administrativo nº 122/2023 , referente à Contratação de Empresa, para Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI (s), para uso dos Servidores deste Município, que trabalham em situação de risco. 

Dotação Orçamentária: 2.008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30 Material de Consumo. 
Vencedor 01 : ADELVA DA SILVA GOMES 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA VLR UNIT. 
R$ VLR TOTAL R$ 

22 Luva para mecânico confeccionada em nylon, recoberta com banho de poliuretano na palma, face 
palmar dos dedos e ponta dos dedos, punho elástico, deverá ter o CA. 15 PARES HANDEX 7,05 105,75 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 105,75 

Vencedor 02 : SALVI, LOPES & CIA. LTDA 
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA VLR UNIT. 
R$ VLR TOTAL R$ 

13 Luva de látex cano curto g   com forro flocado de algodão, punho com virola e 
palma antiderrapante, deverá ter o CA. 20 PARES MEDIFIX LUVA LATEX 3,49 69,80 

14 Luva de látex cano curto m com forro flocado de algodão, punho com virola e 
palma  antiderrapante, deverá ter o CA. 35 PARES MEDIFIX LUVA LATEX 3,49 122,15 

15 Luva de látex cano curto p com forro flocado de algodão, punho com virola e 
palma antiderrapante. deverá ter o CA. 40 PARES MEDIFIX LUVA LATEX 3,69 147,60 

16 Luva de látex cano curto xg com forro flocado de algodão, punho com virola e 
palma antiderrapante. deverá ter o CA 20 PARES MEDIFIX LUVA LATEX 4,79 95,80 

25 Máscara descartável simples com tiras  TNT caixa com 100 unidades. 03 CAIXAS MEDIX MASCARA 
DESCAR. 24,99 74,97 

30 
TOUCA P/ MERENDEIRAS e outras funcões especificações técnicas Touca  
descartável  branca, com elástico. Tamanho único, confeccionada em 
TNT. Caixa com 100 unidades 

05 CAIXAS ANADONA TOUCA P/ 
MER. 9,85 49,25 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 559,57 

Vencedor 03 : MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA VLR 
UNIT. R$ 

VLR TOTAL 
R$ 

2 Avental de pvc transparente , com alças e tiras para suspensão no pescoço e ajuste na cintura, 
tamanho único,  deverá ter o CA 100 UNID. PREVEMAX 11,68 1.168,00 

3 

BOTAS DE BORRACHA CANO CURTO , nas quantidades e numerações a seguir: nº 39 - 05 
pares, nº 40 - 05 pares, nº 41 - 02 pares. especificações técnicas, Bota de borracha cano curto 
sendo em material de PVC injetado, forro interno de poliéster, solado desenho anti-derrapante de 
fácil  higienização, na cor branca, deverá ter o C.A. 

12 PARES INNPRO 40,32 483,84 

4 

BOTAS DE BORRACHA CANO LONGO , nas quantidades e numerações a seguir: nº 41 - 05 
pares, nº 42 - 05 pares, nº 43 - 03 pares. Bota de borracha cano longo sendo em material de 
PVC injetado, forro interno de poliéster, solado desenho anti-derrapante de fácil higienização, na 
cor branca, deverá ter o C.A. 

13 PARES INNPRO 49,96 649,48 

8 
Capa de chuva em PVC com 280 micras de espessura, costura de ótima qualidade em solda 
eletrônica, disponível com capuz. Com forro de poliéster com mangas  longas, capuz, fechamento 
frontal com quatro botões plásticos de pressão, tamanho único, deverá ter o CA. 

30 UNID. TOTAL CAPAS 18,88 566,40 

9 
FILTRO REFIL,   especificações técnicas: Filtro combinado TIPO 9000 A2 P2 utilizado em 
conjunto com a máscara facial inteira Fullface. Protege o usuário contra gases e vapores 
orgânicos, poeiras, névoas e fumos.  Deverá ter o C. A. 

10 UNID. AIRSAFETY 139,00 1.390,00 

10 

LUVA DE BORRACHA PARA ELETRICISTA , especificações técnicas Luva isolada,classe 00, 
tensão máxima de uso até 500 volts, confeccionada 
em borracha isolante, com acabamento uniforme. As luvas devem cobrir totalmente as mãos, 
pulso e parte do antebraço do usuário, permitindo a 
interdependência de movimento entre os dedos, deverá ter o CA. 

04 PARES ELSA 167,95 671,80 

12 

LUVA DE VAQUETA , especificações técnicas: Luva de segurança confeccionada totalmente em 
couro vaqueta curtida ao cromo, com reforço palmar interno, reforço de costura entre o polegar 
e o indicador e entre os dedos anelares, com elástico embutido no dorso e acabamento em viés, 
costurada com linha de nylon. Deverá ter o C. A. 

40 PARES CALSEG 15,98 639,20 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.568,72 

                
Vencedor 04 : FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA VLR UNIT. 
R$ 

VLR TOTAL 
R$ 

17 Luva látex cano longo G confeccionada em borracha natural (látex). Antiderrapante na face 
palmar, dedos e na ponta dos dedos. deverá ter o CA. 200 PARES VOLK DO 

BRASIL 5,00 1.000,00 

18 Luva látex cano longo m confeccionada em borracha natural (látex). Antiderrapante na face 
palmar, dedos e na ponta dos dedos. deverá ter o CA 100 PARES VOLK DO 

BRASIL 5,00 500,00 

19 
Luva cano longo, tamanho M , confeccionada em látex nitrílica, acabamento antiderrapante 
na face palmar e ponta dos dedos, revestimento interno em flocos de algodão. Possui formato 
anatômico, o que provoca a redução da fadiga muscular, deverá ter o CA. 

60 PARES SUPER SAFETY 9,00 540,00 

20 
Luva cano longo, tamanho  P , confeccionada em látex nitrílica, acabamento antiderrapante 
na face palmar e ponta dos dedos, revestimento interno em flocos de algodão. Possui formato 
anatômico, o que provoca a redução da fadiga muscular, deverá ter o CA. 

60 PARES SUPER SAFETY 9,00 540,00 

21 
Luva cano longo, tamanho G , confeccionada em látex nitrílica, acabamento  antiderrapante 
na face palmar e ponta dos dedos, revestimento interno em flocos de algodão. Possui formato 
anatômico, o que provoca a redução da fadiga  muscular, deverá ter o CA. 

60 PARES SUPER SAFETY 9,00 540,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.120,00 

Vencedor 05 : R. DE O. SANTIL EPI 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA 
VLR 

UNIT. 
R$ 

VLR TOTAL 
R$ 

1 Avental plástico fabricado em PVC forrado, Tamanho médio de 1,20 x 0,70 m, deverá ter o CA 05 UNID. PLASTCOR 12,00 60,00 

5 

BOTINA DE SEGURANÇA , nas quantidades e numerações: nº 36 - 05 pares, nº 37 - 12 pares, 
nº 38 - 20 pares, nº 39 - 40 pares, nº 40 - 40 pares nº 41 - 40 pares, nº 42 - 40 pares, nº 43 
- 10 pares. especificações técnicas, Botina de segurança na cor preta, sem bico de ferro, dorso 
acolchoado, confeccionada em couro, fechamento em elástico nas laterais, forração interna e solado 
bidensidade palmilha antibacteriana removível, solado PU bidensidade, solado constituído de duas 
camadas de poliuretano (PU), injetado diretamente no cabedal, sendo a 1ª camada (entressola) 
mais macia e leve, proporcionando maior conforto e 2ª camada (sola) mais compacta, com sistema 
antiderrapante constituído de ranhuras especiais, deverá ter o C.A. 

207 
PARES AM LOTERIO 42,00 8.694,00 

6 

Calça P/Eletricista Tamanho M , risco 2, 1/2 cós, com fechamento botão retardante a chama, 
braguilha botão com proteção, cós traseiro elástico de 40mm, 5 passantes, 2 bolsos frontais 
chapados, 2 bolsos traseiros chapados, com faixa refletiva, Aprovados para: Proteção dos membros 
inferiores e superiores do usuário contra agentes térmicos provenientes de arco elétrico e fogo 
repentino. deverá ter o C.A. 

02 PEÇAS MAICOL 155,10 310,20 

7 
Camisa P/Eletricista Tamanho M , risco 2, com abertura frontal, fechamento com botões anti-
chama e pala protetora, , punho com carcela e botão, com faixa refletiva de 5cm, deverá ter o 
C.A. 

02 PEÇAS MAICOL 171,00 342,00 
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28 

SAPATENIS PARA ENFERMEIRO, NA COR BRANCA , nas seguintes quantidades e numerações: 
nº 35 - 05 pares, nº 36 - 15 pares, nº 37 - 12 pares, nº 38 - 06 pares, nº 39 - 09 pares, nº 40 - 05 
pares, nº 41 - 05 pares nº 42 - 01 pares nº 43 - 01 par, especificações técnicas Sapato fechado na 
cor BRANCO para enfermeira(o), confeccionado em EVA (Etil Vinil Acetato), palmilha confeccionada 
em EVA (Etil Vinil Acetato), solado composto por uma borracha especial anti-derrapante, deverá 
ter o C.A. 

59 PARES MONSEG 40,00 2.360,00 

29 

SAPATENIS PARA ENFERMEIRO NA COR PRETA , nas seguintes quantidades e numerações: 
nº 35 - 02 pares, nº 36 - 02 pares, nº 37 - 03 pares, nº 38 - 02 pares, nº 39 - 03 pares. 
especificações técnicas: Sapato fechado na cor PRETO para enfermeira(o), confeccionado em EVA 
(Etil Vinil Acetato), palmilha confeccionada em EVA (Etil Vinil Acetato), solado composto por uma 
borracha especial anti-derrapante, deverá ter o C.A. 

12 PARES MONSEG 40,00 480,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.246,20 

Vencedor 06 : PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA VLR 
UNIT. R$ 

VLR TOTAL 
R$ 

26 

OCULOS CINZA P/ MOTORISTA e outras funções especificações técnicas - Óculos lente cinza 
constituído de armação e visor confeccionados em uma única peça de policarbonato com meia 
borda superior e apoio nasal injetado na mesma peça, hastes do tipo espátula confeccionadas do 
mesmo material da armação, deverá ter o C.A. 

70 UNID. VALEPLAST 4,50 315,00 

27 
Óculos lente transparente confeccionado em policarbonato óptico, possui armação de nylon 
e hastes com comprimento regulável.  A curvatura lateral de suas lentes aumenta a área de 
proteção, deverá ter o CA. 

50 UNID. VALEPLAST 4,00 200,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 515,00 

Vencedor 07 : PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA VLR 
UNIT. R$ 

VLR TOTAL 
R$ 

11 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO G , especificações técnicas Luva de procedimento 
tamanho G confeccionada em látex não estéril 
com pó, lisa e descartável, deverá ter o C.A, caixa com 100 unidades. 

03 CAIXAS MEDIX 19,24 57,72 

23 LUVA TÉRMICA , especificações técnicas, Luva Térmica, suporta alta temperatura, com manga 
longa. 15 UNID. VOLK 35,83 537,45 

24 

MACACÃO PARA APLICAÇÃO DEFENSIVA , especificações técnicas 
Macacão de segurança impermeável, gramatura 50 confeccionada em polipropileno (não tecido) 
laminado, com filme de polietileno, fechamento frontal com zíper e pala de proteção, elástico 
no capuz, punho e tornozelos. Para proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e 
inferiores do usuário. tamanho extra gg, deverá ter o C.A. 

10 UNID. YMPULSE 26,96 269,60 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 864,77 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: R$ 22.980,01 (vinte e dois mil novecentos e oitenta reais e um centavo). 
Validade da Proposta: de acordo com o edital 

Taquarussu - MS, 02 de maio de 2023. 
Clóvis José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por MARILDA CARVALHO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
TERENOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/2023 
O MUNICÍPIO DE TERENOS - MS , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Dr. Antônio José 
Paniago, nº 119, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº. 03.501.582/0001-88, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE WANCURA BUDKE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 
300263628426 MEX/MS, com cadastro no CPF sob o nº 017.539.381-80, residente e domiciliado na Rua Valentin Nunes, 
nº. 907, Camilo Boni, Terenos/MS, juntamente com a Sra ARYANNI PAMMELA PULCHÉRIO ABREU , portadora 
da Cédula de Identidade n° 00 1.608.664 SSP/MS, com cadastro no CPF sob o nº 024.036.301-95 , Secretária da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, frente ao julgamento da licitação ocorrida pela modalidade Pregão, em sua 
forma presencial, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 063/2023 e HOMOLOGADA nos autos 
do Pregão Presencial n° 12/2023, RESOLVEM registrar os preços da (s)  empresa (s) indicada (s) e qualificada 
(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s)  quantidade (s)  cotada (s), atendendo 
as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 
de Dezembro de 1996, e Decretos Municipais n.°3.545/2014 e n.º 4.430/2017, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
2. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública 
visando a formação de Registro de Preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de reagentes 
laboratoriais compatíveis com aparelho AVL 9180 para o laboratório de análises clinicas , em atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações e quantidades estabelecidas n 
o Termo de Referências , Anexo I do Edital do Pregão nº 12/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como seus 
anexos e a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 

Razão social: M.S. DIAGNOSTICA LTDA  
CNPJ/MF: 00.970.175/0001-21 

Endereço: Rua Alegre, Nº 129, Vila Maciel, Campo Grande/MS 

Representante: André Aparecido Rodrigues da Mata 

Contatos: (67) 3342-4430 
Item Descrição / Especificação Qtd. Valor Unitário Valor Total Marca 
1/11 PACK DE CALIBRABRAÇÃO – FLUID PACK COMPATÍVEL COM APARELHO AVL 9180. 12 R$ 330,00 R$ 3.960,00 ROCHE 

2/11 ISETROL – ISE SOLUÇÃO PARA CONTROLE DE QUALIDADE COM 30 AMPOLAS COMPATÍVEL COM 
APARELHO AVL 9180. 3 R$ 670,00 R$ 2.010,00 ROCHE 

3/11 SOLUÇÃO CONDIOCINADO DE NA – ISE 125ML COMPATÍVEL COM APARELHO AVL 9180. 3 R$ 390,00 R$ 1.170,00 ROCHE 
4/11 SOLUÇÃO DESPROTEINIZANTE 125ML COMPATÍVEL COM APARELHO AVL 9180. 3 R$ 515,00 R$ 1.545,00 ROCHE 
5/11 SOLUÇÃO DE LIMPEZA ISE 125ML COMPATÍVEL COM APARELHO AVL 9180. 3 R$ 330,00 R$ 990,00 ROCHE 
6/11 PAPEL TÉRMICO DE 38MM COM 5 BOBINAS COMPATÍVEL COM APARELHO AVL 9180 10 R$ 90,00 R$ 900,00 ROCHE 
7/11 ELETRODO DE RREFERENCIA COMPATÍVEL COM APARELHO AVL 9180 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 ROCHE 
8/11 ELETRODO DE SÓDIO COMPATÍVEL COM APARELHO AVL 9180 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 ROCHE 
9/11 ELETRODO DE POTÁSSIO COMPATÍVEL COM APARELHO AVL 9180 1 R$ 3.050,00 R$ 3.050,00 ROCHE 
10/11 ELETRODO DE CÁLCIO COMPATÍVEL COM APARELHO AVL 9180 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 ROCHE 
11/11 KIT MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA APARELHO AVL 9180 2 R$ 188,00 R$ 376,00 ROCHE 

2. Ao total, a presente Ata de Registro de Preços alcança a importância de R$ 22.301,00 (vinte e dois 
mil trezentos e um reais). 
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde do município de Terenos – MS. 
3. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
                      
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas municipais, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 
3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
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entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor 
da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador 
e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
5. VALIDADE DA ATA 
2. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato, 
não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 
3. Na ocorrência do preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
1. Por razão de interesse público; ou 
2. A pedido do fornecedor. 
7. DAS PENALIDADES 
2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Termo de Referências. 
3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 
2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 
4. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme 
o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
5. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002, dos Decretos Municipais n.º 3.545/2014 e nº. 4.430/2017, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis a espécie. 
9. DO FORO 
2. Fica eleito o foro da cidade de Terenos, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam serem 
dirimidas administrativamente. 

Terenos/MS, 02 de maio de 2023. 
HENRIQUE WANCURA BUDKE 

Prefeito Municipal 
ARYANNI PAMMELA PULCHÉRIO ABREU 

Secretaria Municipal De Saúde 
M.S. DIAGNOSTICA LTDA 

ANDRÉ APARECIDO RODRIGUES DA MATA 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 
Wender Lucio Martins 
CPF: 076.007.921-84 
Jaqueline Marques Ferreira 
CPF: 090.579.301-37 

Matéria enviada por JAQUELINE MARQUES FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS
AVISO DE RESULTADO DA PROVA DE CONCEITO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2023 
PROCESSO Nº 103/2022 
O Município de Terenos-MS, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial comunica a todos, que à vistas da demonstração da 
Prova de Conceito, conforme a previsão do Item 8.9 e seguintes do Edital, a equipe técnica decidiu pela aceitabilidade da 
licitante detentora da melhor proposta, considerando que o produto ofertado atendeu satisfatoriamente as disposições 
do Termo de Referências, conforme relatórios de avaliação acostado aos autos, a qual foi analisada e rubricada pelos 
representantes presentes, e fará parte integrante deste processo. 
Convocamos a empresa F. I. BOAVENTURA – ME , inscrita no CNPJ sob o n° 21.322.270/0001-99 e demais interessadas 
para a sessão de análise da Documentação de Habilitação, a qual será retomada aos dias 11 de maio de 2023 às 08h00 
(oito) horas do horário local, na sala de licitações. 

Terenos – MS, 02 de maio de 2023. 
MATHEUS ALMEIDA DO NASCIMENTO 

Pregoeiro 
Matéria enviada por MATHEUS ALMEIDA  

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RECURSOS HUMANOS EXTRATO DA RESCISÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO Nº 14/2023

Partes: Prefeitura Municipal de Terenos – MS LUCILENE FERREIRA DE PAULA. 
Objeto : Constitui objeto a rescisão do contrato nº.61/2022, assinado em 24/08/2022, referente à função de Auxiliar 
de Serviços Diversos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, considerando tratar-se de 
rescisão sem justa causa por iniciativa do empregado ou exoneração a pedido. 
Fundamentação Legal : Lei Municipal n° 755/97, de 04 de novembro de 1997 e a Lei Complementar nº 035/2016 de 
31 de março de 2016. 
Local e data : Terenos/MS, 04 de Abril de 2023. 
Assina: Henrique Wancura Budke – Prefeito Municipal. 

Terenos-MS, 04 de Abril de 2023. 
Matéria enviada por ROMULO AMORIM LEITE 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RECURSOS HUMANOS EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO AO CONTRATO 

Nº 65/2023
Partes: Município de Terenos – MS e VIVIANE DOS SANTOS SILVA. 
Objeto : Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na função de Auxiliar de Serviços Diversos, lotado (a) 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Vigência: De 05/04/2023 e término 22/12/2023. 
Valor: R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) mensalmente. 
Assinam: Henrique Wancura Budke – Prefeito Municipal VIVIANE DOS SANTOS SILVA Contratado (a). 

Terenos-MS, 05 de Abril de 2023. 
Matéria enviada por ROMULO AMORIM LEITE 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RECURSOS HUMANOS EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO AO CONTRATO 

Nº 64/2023
Partes: Município de Terenos – MS e LUCILENE FERREIRA DE PAULA. 
Objeto : Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na função de Merendeira, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Vigência: De 05/04/2023 e término 22/12/2023. 
Valor: R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) mensalmente. 
Assinam: Henrique Wancura Budke – Prefeito Municipal LUCILENE FERREIRA DE PAULA Contratado (a). 

Terenos-MS, 05 de Abril de 2023. 
Matéria enviada por ROMULO AMORIM LEITE 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RECURSOS HUMANOS EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO AO CONTRATO 

Nº 63/2023
Partes: Município de Terenos – MS e EDIBEL SOARES DA SILVA. 
Objeto : Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na função de Operador de Máquina, lotado (a) no 
Departamento de Apoio aos Distritos. 
Vigência: De 25/04/2023 e término 24/04/2024.                                                    
Valor: R$ 2.389,28 (Dois mil, trezentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos.) mensalmente. 
Assinam: Henrique Wancura Budke – Prefeito Municipal EDIBEL SOARES DA SILVA Contratado (a). 

Terenos-MS, 25 de Abril de 2023. 
Matéria enviada por ROMULO AMORIM LEITE 

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERENOS - IAPESEM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - CONVÊNIO Nº 002/2022

PARTES: IAPESEM - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
TERENOS e SIMTED - SINDICATO MUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE TERENOS. 
OBJETO: CONVÊNIO DE ADESÃO COM SIMTED – SINDICATO MUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE 
TERENOS, com respaldo no Estatuto do Servidor Público no art. 72 § 1º da Lei Complementar nº 035 de 31 de 
março de 2016 do IAPESEM c/c Artigo 18 §1º do Estatuto SIMTED. 
Fundamento: art. 72 § 1º da Lei Complementar nº 035 de 31 de março de 2016 do IAPESEM c/c Artigo 18 
§1º do Estatuto SIMTED. 
Percentual desconto: 2% (dois) por cento do salário referência 

DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo previsto na Cláusula NONA do convênio no 002/2022, 
a contar de 02/04/2023 e com termino em 01/04/2024. 
DATA: 02/04/2023 
Assinam: CLEBER DE AMORIM BORGES – DIRETOR PRESIDENTE DO IAPESEM E EDUARDO CARLOS GLAGAU 
NETO – PRESIDENTE DO SIMTED. 

Matéria enviada por TATIANE ADOLFO DA SILVA 

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERENOS - IAPESEM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - CONVÊNIO Nº 001/2022

PARTES: IAPESEM - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
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TERENOS e SISEMTER - SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERENOS/MS. 
OBJETO: CONVÊNIO DE ADESÃO COM SISEMTER – SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TERENOS/MS, com respaldo no Estatuto do Servidor Público no art. 72 § 1º da Lei Complementar nº 
035 de 31 de março de 2016 do IAPESEM c/c Artigo 17 do Estatuto SISEMTER. 
Fundamento: art. 72 § 1º da Lei Complementar nº 035 de 31 de março de 2016 do IAPESEM c/c Artigo 17 
do Estatuto SISEMTER. 
Percentual desconto: 2% (dois) por cento do salário referência 

DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo previsto na Cláusula NONA do convênio no 001/2022, 
a contar de 02/04/2023 e com termino em 01/04/2024. 
DATA: 02/04/2023 
Assinam: CLEBER DE AMORIM BORGES – DIRETOR PRESIDENTE DO IAPESEM E IRENICE RODRIGUES VIEIRA 
– PRESIDENTE DO SISEMTER. 

Matéria enviada por TATIANE ADOLFO DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260/2022 

O Município de Terenos, Estado de Mato Grosso do Sul, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público que o processo 
em epígrafe, destinado a atender ao objeto abaixo descrito, sagrou-se como vencedora a empresa: 
JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n° 45.508.404/0001-29, com o valor 
total de R$ 34.365,80 (trinta e quatro mil trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos); 
MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n° 24.595.488/0001-
05, com o valor total de R$ 4.814,00 (quatro mil oitocentos e quatorze mil reais); 
SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI – ME, in scrita no CNPJ sob o n º 28 . 546 
. 470 / 0001 - 74 , com o valor total de R$ 12.473,00 (doze mil quatrocentos e setenta e três reais). 
VALOR TOTAL DE PRODUTOS LICITADOS: R$ 51.652,80 (cinqüenta e um mil seiscentos e cinqüenta e dois 
reais e oitenta centavos). 
Objeto: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública visando a 
formação de Registro de Preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais laboratoriais 
para o Laboratório de Análise Clinicas, em atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Terenos 
– MS, em conformidade com as especificações e quantidades estabelecidas n o Termo de Referências . 
Base legal: Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Municipal nº 4.430/2017 e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e posteriores alterações. 

Terenos – MS, 02 de maio de 2023. 
MATHEUS ALMEIDA DO NASCIMENTO 

Pregoeiro 
Matéria enviada por MATHEUS ALMEIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 117/2023  
 
Satisfazendo a Lei e ao mérito, acolho o Parecer Jurídico e HOMOLOGO o Processo Licitatório em epígrafe, o qual 
destina-se a acudir o objeto abaixo descrito, considerando a demonstração da observância dos princípios que regem as 
contratações públicas e nos termos da legislação em vigor. 
OBJETO : O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública visando a 
formação de Registro de Preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível par atender 
a frota veicular das secretarias municipais do Município de Terenos – MS, segundo as quantidades e especificações 
estabelecidas n o Termo de Referências. 
FAVORECIDA: LEONIDIA ALVES CARDOSO - ME 
CNPJ N°: 03 . 030 . 434 / 0001 - 22 
VALOR TOTAL: R$ 3.514.243,63 (três milhões quinhentos e quatorze mil duzentos e quarenta e três reais e sessenta 
e três centavos). 

Terenos – MS, 02 de maio de 2023. 
HENRIQUE WANCURA BUDKE 

Prefeito Municipal de Terenos 
Matéria enviada por MATHEUS ALMEIDA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS
RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2023 
O MUNICÍPIO DE TERENOS – MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 03.501.582/0001-
88 , neste ato representado pelo Sr. Henrique Wancura Budke , Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade n° 300263628426 MEX/MS com cadastro no CPF sob o n° 017.539.381-80 , residente e 
domiciliado à Rua Valentin Nunes, n° 907, Camilo Boni, neste município de Terenos – MS , torna público que em 02 de 
maio de 2023 acolhe o parecer jurídico e procede a RATIFICAÇÃO da Inexigibilidade de Licitação para a contratação 
nos termos abaixo propostos: 
OBJETO: O objeto da presente inexigibilidade de licitação é a contratação de empresário exclusivo para a realização de 
show artístico com a dupla sertaneja Victor Gregório e Marco Aurélio em comemoração ao 70° aniversário do município 
de Terenos – MS. 
Favorecida: Pé de Verso LTDA 
CNPJ n°: 24.424.840/0001-40 
Valor total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
Desta forma, RATIFICO a inexigibilidade para a contratação nos termos do art. 25, III e art. 26, todos da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

Terenos – MS, 02 de maio de 2023. 
HENRIQUE WANCURA BUDKE 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por MATHEUS ALMEIDA 

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERENOS - IAPESEM
PORTARIA IAPESEM Nº08/2023.                                          Terenos/MS, 28 de abril de 2023.

Concede Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição Integral para a servidora Sra. IVANDRA SALETE ARALDI 
, e dá outras providências. 
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE TERENOS/MS – IAPESEM ., no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Municipal Nº 865/03 e Lei 
Complementar 041/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1º. – CONCEDE Benefício Previdenciário de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição Integral, a partir 
de 01 de maio de 2023, para a Sra. IVANDRA SALETE ARALDI, servidora pública efetiva do Município de Terenos/MS, 
no cargo de Professora, Matricula nº 121, Classe III, Nível J , com proventos integral, correspondentes à remuneração 
do cargo efetivo, no valor de R$ 6.345,41 (Seis mil trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos), com 
fundamento no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 40 e 41/2003 e Art. 12 da Lei Municipal nº 865/2003. 
Parágrafo Único – O valor dos proventos será reajustado anualmente na mesma data e na mesma proporção do 
reajuste dos benefícios do Servidores ativos. 
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação a contar de 01 de maio de 2023, revogadas as 
disposições em contrário. 
Terenos/MS, 28 de abril de 2023. 
                      
Cleber de Amorim Borges - Diretor Presidente 

Matéria enviada por TATIANE ADOLFO DA SILVA 

PORTARIA “PE” N°. 238, DE 28 DE ABRIL DE 2023.
HENRIQUE WANCURA BUDKE, Prefeito de Terenos, Estado de Mato Grosso de Sul, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
                        Art. 1° - DESIGNAR, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, a servidora: 
ANA CAROLINE VENANCIO ROLIM, Matricula n° 5421, para exercer a fiscalização, gestão e o acompanhamento 
dos Contratos Administrativos, Ata de Registro de Preços e Dispensas de Licitação, referentes à prestação de serviços 
para realização de Show artístico em atendimento aos Departamentos, Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de 
Terenos/MS. 
Parágrafo único – Fica o servidor LUCIANO CASTRO VEIGA, Matricula n° 4809, designado como suplente. 
                      Art. 2º - DETERMINAR que o fiscal ora designado deverá: 
I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais 
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
IV- Observar, todas as atribuições que lhes são conferidos constantes no Art. 8° da Instrução Normativa n°. 001 de 
13/08/2020. 
Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições contrarias. 
TERENOS, 28 DE ABRIL DE 2023. 

HENRIQUE WANCURA BUDKE 
Prefeito Municipal 

Registra-se e cumpra-se 
Em 28.04.2023 
ANTÔNIO CARLOS REZENDE RAMOS 
Coordenador de Governo 

Matéria enviada por Márcia Ferreira da Silva 

PORTARIA “PE” N°. 235, DE 28 DE ABRIL DE 2023.
HENRIQUE WANCURA BUDKE, Prefeito de Terenos, Estado de Mato Grosso de Sul, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
                        Art. 1° - DESIGNAR, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, o servidor: 
NESTOR SANABRIA, Matricula n° 479, para exercer a fiscalização, gestão e o acompanhamento dos Contratos 
Administrativos, Ata de Registro de Preços e Dispensas de Licitação, referentes à prestação de serviços de locação de 
estruturas de som, palco, iluminação, sonorização, tendas e demais estruturas complementares para realização de 
eventos, em atendimento aos Departamentos, Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Terenos/MS. 
Parágrafo único – Fica o servidor LUCIANO CASTRO VEIGA, Matricula n° 4809, designado como suplente. 
                      Art. 2º - DETERMINAR que o fiscal ora designado deverá: 
I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais 
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
IV- Observar, todas as atribuições que lhes são conferidos constantes no Art. 8° da Instrução Normativa n°. 001 de 
13/08/2020. 
Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições contrarias. 
TERENOS, 28 DE ABRIL DE 2023. 

HENRIQUE WANCURA BUDKE 
Prefeito Municipal 

Registra-se e cumpra-se 
Em 28.04.2023 
ANTÔNIO CARLOS REZENDE RAMOS 
Coordenador de Governo 

Matéria enviada por Márcia Ferreira da Silva 

PORTARIA “PE” N°. 236, DE 28 DE ABRIL DE 2023.
HENRIQUE WANCURA BUDKE, Prefeito de Terenos, Estado de Mato Grosso de Sul, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
                        Art. 1° - DESIGNAR, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, o servidor: 
CÉSAR ROBERTO NOGUEIRA GOMES, Matricula n° 208, para exercer a fiscalização, gestão e o acompanhamento 
dos Contratos Administrativos, Ata de Registro de Preços e Dispensas de Licitação, referentes a: locação de veículos e 
maquinários; prestação de serviços e aquisição de pneus e peças em geral para manutenção de veículos e maquinários; 
prestação de serviços de conserto e recapagem de pneus; prestação de serviços de lavagem de veículos, pertencentes à 
frota Municipal do Departamento de Estradas de Rodagem e do Departamento de Desenvolvimento Econômico,  Agrário 
e Meio Ambiente do Município de Terenos/MS. 
                      Art. 2º - DETERMINAR que o fiscal ora designado deverá: 
I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
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penalidades legalmente estabelecidas; 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais 
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
IV- Observar, todas as atribuições que lhes são conferidos constantes no Art. 8° da Instrução Normativa n°. 001 de 
13/08/2020. 
Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições contrarias. 
TERENOS, 28 DE ABRIL DE 2023. 

HENRIQUE WANCURA BUDKE 
Prefeito Municipal 

Registra-se e cumpra-se 
Em 28.04.2023 
ANTÔNIO CARLOS REZENDE RAMOS 
Coordenador de Governo 

Matéria enviada por Márcia Ferreira da Silva 

PORTARIA “PE” N°. 237, DE 28 DE ABRIL DE 2023.
HENRIQUE WANCURA BUDKE, Prefeito de Terenos, Estado de Mato Grosso de Sul, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
                        Art. 1° - DESIGNAR, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, o 
servidor: VALTER FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR, Matrícula n° 2001, para exercer a fiscalização, gestão e o 
acompanhamento dos Contratos Administrativos, Ata de Registro de Preços e Dispensas de Licitação, referentes a 
prestação de serviços e fornecimento de licença de direito de uso de software, aquisição de material permanente e 
equipamentos de informática no âmbito do Município de Terenos/MS. 
Parágrafo único – Fica o servidor MATHEUS RAMAI CORDEIRO – Matricula 4825, designado como suplente. 
                      Art. 2º - DETERMINAR que o fiscal ora designado deverá: 
I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais 
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
IV- Observar, todas as atribuições que lhes são conferidos constantes no Art. 8° da Instrução Normativa n°. 001 de 
13/08/2020. 
                     Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições contrarias. 
TERENOS, 28 DE ABRIL DE 2023. 

HENRIQUE WANCURA BUDKE 
Prefeito Municipal 

Registra-se e cumpra-se 
Em 28.04.2023 
ANTÔNIO CARLOS REZENDE RAMOS 
Coordenador de Governo 

Matéria enviada por Márcia Ferreira da Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº. 06/2023 DE 25 DE ABRIL DE 2023.
O Conselho Municipal da Saúde - CMS, usando das atribuições instituídas pela Lei Municipal nº793/99, e considerando 
as deliberações do conselho em reunião ordinária, realizada aos 20 dias do mês de abril de 2023, na câmara municipal 
de Terenos. 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 8.142 de 28 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre a participação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a lei complementar nº. 101/2000 de 04 de maio de 2000, que estabelece as diretrizes para o 
processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
CONSIDERANDO o inciso II- liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentaria e financeira, em meios eletrônicos de acesso público, do 
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Art. 48 da Lei Complementar nº. 131/2009 de 27 de maio de 2009. 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 793/99 de 10 de agosto de 1999 que institui o Conselho Municipal de Saúde e 
das outras providências; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde do 3º quadrimestre de 2020; (setembro, outubro, 
novembro e dezembro). 
Art. 2º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
TERENOS- MS, 25 DE ABRIL DE 2023 
Cristiane Mitiko Shibayama Kasae                                  Laucidio Paredes da Silva 
Presidente do CMS                                                         1º Secretário do CMS 

Matéria enviada por ANTONIO CARLOS REZENDE RAMOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
TRÊS LAGOAS

ACÓRDÃO:  10/2023
PROCESSO NÚMERO : 30068/2022, 30663/2022 e 31744/2022 
JULGADOR DE 1ª INSTÂNCIA: EDERSON FELIX DA SILVA 
RECORRENTE: VILMAR SILVÉRIO DE SOUZA 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS 
RELATORA: SIMONE DO SANTOS GODINHO MELLO 
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO – RECURSO VOLUNTÁRIO – IMPUGNAÇÃO À GUIA DE ITBI – COMPROVAÇÃO 
DE FINANCIAMENTO PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇAO - APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 0,5% SOBRE O 
VALOR FINANCIADO NOS TERMOS DO ARTIGO 57, I DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E 2% SOBRE O VALOR 
DADO DE ENTRADA – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA REFORMADA - RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. 
A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de Recursos Fiscais, em sessão ordinária, 
na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e no mérito dar-lhe 
provimento, reformando a decisão de 1ª instância, acompanhando na íntegra o parecer do Assessor Jurídico. 
Três Lagoas/MS, 04 de Abril de 2023. 
Robson Carlos de Souza                          Simone dos Santos Godinho Mello 
Presidente                                                                       Relatora 
Tomaram parte no julgamento os membros: Angelita Campos da Costa, Sonia Aparecida Prado Lima, Gabriella de Paula 
Assis Campos, Fabiano Tives Sales, Diego Barbosa Gomes.   

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

Departamento de Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
Objeto: “ Aquisição de trator cortador de grama para manutenção dos campos de futebol utilizados para realização dos 
eventos esportivos e treinamento de atletas participantes dos Projetos de Escolinhas de futebol da Secretaria Municipal 
de Esporte, Juventude e Lazer, conforme especificações constantes do Termo de Referência ” . 
Em decorrência do julgamento do mérito, que apreciou e processou o certame acima qualificado, constante na Ata de 
Sessão Pública exarada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, assim como, superado e decidido os recursos administrativos, 
constantes nos autos do processo licitatório, ratifico como FRACASSADA a presente licitação. 
Publique-se, para ciência dos interessados. 

Três Lagoas-MS, 28 de abril de 2023. 
ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS 

Diretoria de Compras e Licitações 
Matéria enviada por Juliane de Oliveira Celestino 

Secretaria Municipal de Finanças, Receita e Controle
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas 
que regem a matéria. 
OBJETO : “ Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de fornecimento de algodão doce, 
pipoca doce e pipoca salgada, para os eventos em comemoração ao Dia do Brincar e Dia das Crianças, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SEMEC), quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência.” 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/05/2023 
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF). 
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 
NOTA : Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br e www.
treslagoas.ms.gov.br), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se . 

Três Lagoas-MS, 02 de maio de 2023. 
ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS 
Diretoria de Compras e de Licitação . 

Matéria enviada por Kelly Carla ferreira Abonizio 

file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 
file:///C:/Users/User/Documents/2023/05%20-%20maio/3331%20-%2003-05-2023/h 


Diário Oficial Nº 3331 Quarta-feira, 03 de maio de 2023

520 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2023

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
Objeto trata de “ Aquisição dos medicamentos Esilato de Nintedanibe 150mg para o tratamento contínuo do paciente 
Sebastião Aparecido de Freitas referente à determinação judicial proferida nos Autos nº 0800420-30.2022.8.12.0021 e 
Palbociclibe 100mg para o tratamento contínuo da paciente Elisangela de Fátima Alves referente à determinação judicial 
proferida no Auto nº 0805666-46.2018.8.12.0021, conforme condições, especificações, exigências e quantidades 
estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA ’’. 
ADJUDICO , no menor preço por item, conforme segue abaixo: 

EMPRESA VALOR 
CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES R$ 79.200,00 Setenta e nove mil e duzentos reais 

AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS 
Pregoeiro 
HOMOLOGO a presente Licitação 
ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO 
Secretária Municipal de Saúde 
Três Lagoas/MS, 02 de maio de 2023 

Matéria enviada por Juliane de Oliveira Celestino 

Secretaria Municipal de Finanças, Receita e Controle
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023

AVISO DE SUSPENSÃO 

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, através da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, comunica a todos os 
interessados a suspensão do certame em epígrafe, para análise de questionamentos e/ou impugnação do Edital, 
visando a autotutela administrativa em qualquer dos seus atos. 
NOTA : O prosseguimento da licitação e a nova data da sessão pública de abertura, serão informados através dos 
mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Maiores informações e orientações pertinentes poderão ser 
obtidas através do sítio eletrônico http://www.treslagoas.ms.gov.br . 

Três Lagoas-MS, 02 de maio de 2023 
ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS 

Diretoria de Compras e Licitações 
Matéria enviada por Kelly Carla ferreira Abonizio 

Secretaria Municipal de Finanças, Receita e Controle
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023

AVISO DE LICITAÇÃO – 2ª RETIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização de 
licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas 
que regem a matéria. 
OBJETO : “ Contratação de empresa especializada no fornecimento de Oxigênio Líquido, com instalação, comodato e 
manutenção preventiva e corretiva de tanque criogênico, para atender a demanda da Unidade de Pronto Atendimento 
- UPA 24 horas de Três Lagoas/MS, conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA ’’. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/05/2023 
HORÁRIO: 15h00min – Oficial de Brasília (DF). 
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br . 
NOTA : Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por 
meio digital, através de download (via internet), no sítio eletrônico oficial do município www.treslagoas.ms.gov.br, ou 
ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se . 

Três Lagoas-MS, 02 de maio de 2023 
ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS 

Diretor de Compras e Licitações 
Matéria enviada por Kelly Carla ferreira Abonizio 

Departamento de Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2023
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 
Objeto trata de “Aquisição de insumos veterinários e biolarvicida para atender a demanda do Departamento de 
Vigilância em saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três Lagoas/MS, conforme especificações e 
quantidades constantes no TERMO DE REFERÊNCIA ’’. 
ADJUDICO e HOMOLOGO , no menor preço por item, conforme segue abaixo: 

EMPRESA VALOR 
BIDDEN COMERCIAL LTDA R$ 27.760,00 Vinte e sete mil, setecentos e sessenta reais 
ICEBERG DISTRIBUIDORA LTDA R$ 6.910,00 Seis mil, novecentos e dez reais 

ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO 
Secretária de Saúde 
Três Lagoas/MS, 28 de abril de 2023 

Matéria enviada por Juliane de Oliveira Celestino 

ACORDÃO: 011/2023
PROCESSO NÚMERO : 927/2023 
RECORRENTE: TIS – PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
RELATORA: SONIA PRADO 
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE ISSQN RETIDO – ATIVIDADE DESENVOLVIDA 
NO MUNICIPIO DO TOMADOR – ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LICITATÓRIO – AUSENCIA DE PROVAS – RECURSO 
IMPROVIDO. 
ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Três Lagoas/MS, em sessão ordinária, por unanimidade de votos, em concordância com o parecer jurídico, pelo 
desprovimento do recurso administrativo, mantendo hígida a decisão de primeira instancia. 
Três Lagoas/MS, 25 de abril de 2023. 
Robson Souza                                                                   Sonia Prado 
Presidente                                                                       Relatora 
Tomaram parte no julgamento os membros: Angelita Campos da Costa, Diego Barbosa Gomes, Gabriella de Paula Assis 
Campos, Eduardo Morais Brandi Mourão, Simone dos Santos G. Mello.   

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

Câmara Municipal de Três Lagoas
PORTARIA N. 77/2023

R E S O L V E: 
EMENTA: DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO FIRMADO COM A EMPRESA AUTOESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS- MS, VEREADOR CASSIANO ROJAS MAIA, no uso das 
atribuições legais e nos termos do artigo 20 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
R E S O L V E: 
Art.1º- DESIGNAR o servidor VERIDIANO ROSA DA SILVA, nomeado como Diretor de Material, Patrimônio e Frotas, 
matrícula: 657 e CPF n. 562.XXX.XXX-10, para exercer a função de Fiscal Titular, e o servidor FERNANDO ANTONIO 
BARBOSA DOS SANTOS, nomeado Motorista, matrícula: 615-1 e CPF n. 052.XXX.XXX-01, para exercer a função de 
Fiscal Substituto, devendo ambos acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 229/2023 – Processo 48/2023 – 
Firmado junto à AUTOESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, cujo objeto refere-se Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de revisão preventiva do veículo Ônix da Câmara Municipal de Três Lagoas/MS, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 
Art.2 º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Três Lagoas/MS, 12 de abril de 2023. 
CASSIANO ROJAS MAIA 

Presidente da Câmara Municipal de Três Lagoas 
Matéria enviada por RAFAEL DA COSTA FERNANDES 

Diretoria de Compras e Licitações
PROCESSO N°: 086/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO PROCEDIMENTO DE NEFROLITOTRIPSIA PERCUTÂNEA À DIREITA, PARA ATENDIMENTO 
DA AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, EM FAVOR DA PACIENTE ESMERALDA 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS GUIJO (AUTOS: 0800971 22.2022.8.12.0114), NO QUAL DETERMINA QUE O MUNICÍPIO DE 
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TRÊS LAGOAS FORNEÇA O PROCEDIMENTO AO AUTOR. 
  Credor:   SOCIEDADE BENEFICENTE DO HOSPITAL N S AUXILIADORA 
                      EMPENHO                                                   DATA                                                        VALOR 
                       1132OR                                                  19/04/2023                                            R$ 26.391,03 
Dotação Orçamentaria:  10.302.0004.2046.0000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 3.3.90.91.02 - SENTENÇAS 
JUDICIAIS - SERVIÇOS DE SAÚDE - Ficha: 241 - F. R. 1.659.0000 
___________________________________________________________________________________
_                                                                              TOTAL                                                            R$ 26.391,03 

Matéria enviada por Patrícia Santos Fonseca 

Diretoria de Compras e Licitações
PROCESSO N°: 083/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DO MEDICAMENTO RUXOLITINIBE PARA O TRATAMENTO CONTÍNUO DA PACIENTE 
SOLANGE ROQUE BOMFIM, REFERENTE À DETERMINAÇÃO JUDICIAL PROFERIDA NOS AUTOS Nº 0801154-
44.2023.8.12.0021. 
  Credor:   CM HOSPITALAR S.A. 
                      EMPENHO                                                   DATA                                                        VALOR 
                       1116OR                                                  18/04/2023                                            R$ 66.319,20 
Dotação Orçamentaria: 10.302.0004.2046.0000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 3.3.90.91.01 - SENTENÇAS 
JUDICIAIS – MEDICAMENTOS Ficha: 241 - F. R. 1.659.0000 
____________________________________________________________________________________                                                                  
              TOTAL                                                            R$ 66.319,20 

Matéria enviada por Patrícia Santos Fonseca 

PORTARIA Nº 928/PMTL/SEMAD/DRH/2017    

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) ELIANE BATISTA MOURA LEAO, matrícula - 22536-1, inscrito no CPF 63850770125, para exercer o cargo comissionado 
de COORD DE ASSIST GEST POLIT PUB, símbolo DCA9, lotado na SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 25/01/2017 revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 25/01/2017. 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3.291/PMTL/SEMAD/DRH/2017     16/11/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que 
lhe confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) ELIS MIRIEL ALVES MARTINS, matrícula - 23018-1, inscrito no CPF 04517071170, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR DE SERV POLIT  PUB, simbolo DCA12, lotado na SEC MUN DE INFRAESTRUTURA TRANSP E TRANSITO. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 16/11/2017revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 16/11/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 
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PORTARIA Nº 3935/PMTL/SEMAD/DRH/2017    

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) ELIANE SALINA ALVES, matrícula - 21201-3, inscrito no CPF 88605485191, para exercer o cargo comissionado de 
AUXILIAR BASICO DA EDUCACAO, simbolo ABTE-1 (EDUC), lotado na FUNDEB 70 % - COM. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 06/03/2017, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 06/03/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3.205/PMTL/SEMAD/DRH/2017     01/11/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) CARLOS ROBERTO FELIPE, matrícula - 8605-2, inscrito no CPF 27206530125, para exercer o cargo comissionado 
de ENCARREG  SERV POLITICA PUBLIC, simbolo DCA20, lotado na SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL, em substituição de RICARDO DOS SANTOS FAUSTINO. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 01/11/2017revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 01/11/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2.869/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
  GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) HUGO NOGUEIRA FARIA, matrícula - 22853-1, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR GERAL GEST POL PUB, símbolo DCA7, lotado na SEC MUNICIPAL DE SAUDE 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 11/09/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 11 de Setembro de 2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 1.682/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) ANDRE FLORIANO DE QUEIROZ, matrícula - 22701-1, inscrito no CPF 
82666547191, para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR GERAL GEST POL PUB, simbolo DCA07, lotado na 
GABINETE DO PREFEITO, em substituição de . 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 24/05/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 24/05/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 
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PORTARIA Nº 2.815/PMTL/SEMAD/DRH/2017     11/09/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) RUAN BEN HUR RIBEIRO VILLALBA, matrícula - 22833-1, inscrito no CPF 05131442184, para exercer o cargo 
comissionado de CHEFE DE NUCLEO ADMINIST FINAN, símbolo DCA16, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS, REC. E CONTROLE, em substituição de 
Jonatha Xavier Pinto. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 11/09/2017 revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 11/09/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2.228/PMTL/SEMAD/DRH/2017     11/07/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) ADEMILSON EVANGELISTA PEREIRA, matrícula - 16333-2, inscrito no CPF 32140126149, para exercer o cargo 
comissionado de COORD TEC DESPOR LAZER, simbolo DCA13, lotado na SEC MUN DE ESPORTE, JUVEN E LAZER, em substituição de DAIANE CAROLINE MUNIZ 
DOS SANTOS. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 11/07/2017revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 11/07/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 793/PMTL/SEMAD/DRH/2017     13/02/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que 
lhe confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) LUCIANA COSTA SIQUEIRA, matrícula - 22507-2, inscrito no CPF 00968606180, para exercer o cargo comissionado 
de COORD TEC DESPOR LAZER, simbolo DCA13, lotado na SEC MUN DE ESPORTE, JUVEN E LAZER. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 13/02/2017 revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 13/02/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 23.031/PMTL/SEMAD/DRH/2017     05/12/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) ROSANGELA DE OLIVEIRA E SILVA FREITAS, matrícula - 23031-1, inscrito no CPF 59585552191, para exercer 
o cargo comissionado de ENCARREG  SERV POLITICA PUBLIC, simbolo DCA20, lotado na SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL, em substituição de ROSANGELA DE 
OLIVEIRA E SILVA FREITAS. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 05/12/2017revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05/12/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 3958/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) RAFAELA RODRIGUES CARVALHO, matrícula - 817-1, inscrito no CPF 
42183453842, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR B DE ATIVIDAD CULTU 1, simbolo ABC-1 (EDUC), 
lotado na SEC MUN DE EDUCACAO E CULTURA - INFANTIL. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 26/09/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 26/09/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3.653/PMTL/SEMAD/DRH/2017     18/12/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) RAMAO SAMUEL, matrícula - 23098-1, inscrito no CPF 48167428168, para exercer o cargo comissionado de 
ENCARREG SERV ATENCAO SAUDE, símbolo DCA21, lotado na SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 18/12/2017revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 18/12/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3.206/PMTL/SEMAD/DRH/2017     01/11/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que 
lhe confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) ROMILDA DA SILVA, matrícula - 23008-1, inscrito no CPF 92501290178, para exercer o cargo comissionado de 
ENCARREG SERVICO ASSIST SOCIAL, simbolo DCA21, lotado na SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL, em substituição de LUCELIA ALENCAR FRANÇA . 

. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 01/11/2017revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 01/11/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3.649/PMTL/SEMAD/DRH/2017     18/12/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) REINALDO RIBEIRO, matrícula - 23092-1, inscrito no CPF 90202430715, para exercer o cargo comissionado de 
ENCARREG SERV ATENCAO SAUDE, símbolo DCA21, lotado na SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 18/12/2017 revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 18/12/2017 
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GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3929/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) ALESSANDRO VICENTE TIBURTINO, matrícula - 23010-1, inscrito no 
CPF 44751362100, para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR GEST POL PUBLICA, simbolo DCA07, lotado 
na SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 06/11/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 06/11/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3957/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) PRISCILA CRISTINA DA SILVA FERREIRA, matrícula - 818-1, inscrito 
no CPF 01200252136, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR B DE ATIVIDAD CULTU 1, simbolo ABC-1 
(EDUC), lotado na SEC MUN DE EDUCACAO E CULTURA - INFANTIL 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 18/10/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 18/10/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 23.107/PMTL/SEMAD/DRH/2017     19/12/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) PRISCILA LINHARES VICENTE DA SILVA, matrícula - 23107-1, inscrito no CPF 03991594102, para exercer o cargo 
comissionado de ENCARREG  SERV POLITICA PUBLIC, simbolo DCA20, lotado na SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL, em substituição de IVANEIDE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 19/12/2017revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 19/12/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 1.572/PMTL/SEMAD/DRH/2017   

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) ELISANGELA APARECIDA FERREIRA, matrícula - 22675-1, inscrito no CPF 02636815139, para exercer o cargo 
comissionado de ENCAR SERV ADM FINANC OPERAC, simbolo DCA 21, lotado na SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 18/05/2017 revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 18/05/2017. 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 3934/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) EDSON GOMES JUNIOR, matrícula - 498-1, inscrito no CPF 04858508854, 
para exercer o cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, simbolo DCA05, lotado na SEC MUN DE EDUCACAO 
E CULTURA. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 02/01/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 02/01/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3.650/PMTL/SEMAD/DRH/2017     18/12/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula - 23093-1, inscrito no CPF 93664265149, para exercer o cargo 
comissionado de ENCARREG SERV ATENCAO SAUDE, símbolo DCA21, lotado na SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 18/12/2017 revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 18/12/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3930/PMTL/SEMAD/DRH/2017   
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) ALEXANDRE MARQUES MARTINS, matrícula - 22962-1, inscrito no CPF 
69011591100, para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR MEDICO, simbolo DCA02, lotado na MAC - MEDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 01/11/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 01/11/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3933/PMTL/SEMAD/DRH/2017  
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) DAIANE DE FREITAS GARCIA, matrícula - 678-1, inscrito no CPF 
00075121123, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR B DE ATIVIDAD CULTU 1, simbolo ABC-1 (EDUC), 
lotado na SEC MUN DE EDUCACAO E CULTURA – INFANTIL. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 19/06/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
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Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 19/06/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3932/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) CASSIMIRO ROSA GARCIA, matrícula - 23090-1, inscrito no CPF 
37225731904, para exercer o cargo comissionado de ENCARREG  SERV POLITICA PUBLIC, simbolo DCA20, lotado na 
SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 13/12/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 13/12/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3936/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) ELIZANGELA RIBEIRO, matrícula - 22911-1, inscrito no CPF 91338263153, 
para exercer o cargo comissionado de ENCARREG  SERV POLITICA PUBLIC, simbolo DCA20, lotado na SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 12/10/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 12/10/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

ERRATA - PORTARIA nº 011/SEINTRA/2022.
Na Portaria nº 011/SEINTRA/2022, de 04 de janeiro de 2022, que “Designa servidores para exercerem a função de 
Fiscal Titular e Fiscal Suplente do objeto do contrato nº 164 e 165/2022”, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Mato Grosso do Sul, no dia 03  de fevereiro de 2022, Edição 3025. 
Onde se lê: “Designa servidores para exercerem a função de Fiscal Titular e Fiscal Suplente do objeto do contrato nº 
164 e 165/2022” e “Processo Licitatório nº 276/2021 – Pregão Presencial nº 041/2021 - Contrato administrativo nº 
005/2022, firmado com a empresa INAYARA DJANE SANTOS ALVES”. 
Leia- se: “Designa servidores para exercerem a função de Fiscal Titular e Fiscal Suplente do empenho nº 165/2022” e 
“Processo Licitatório nº 276/2021 – Pregão Eletrônico nº 041/2021, firmado com a empresa INAYARA DJANE SANTOS 
ALVES”. 
Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de 04 de janeiro de 2022. 
Cumpra-se e publique-se. 

Três Lagoas/MS, 27 de Abril de 2023. 
_________________________________ 

OSMAR DIAS PEREIRA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito. 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 074/SMS/2023
Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo: 
Elaine Cristina Ferrari Fúrio, Secretária Municipal de Saúde, Estado de MATO GROSSO DO SUL no uso das 
atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2023 – DISPENSA LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO Nº 1132/2023 – Firmado junto com S ociedade Beneficente do Hospital N.S. Auxiliadora 
PROTOCOLO DIGITAL Nº 79/2023 
Objeto: Contratação emergencial do procedimento de nefrolitotripsia percutânea à direita, para atendimento da ação 
de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência, em favor da paciente Esmeralda Conceição dos Santos Guijo 
(autos: 0800971 22.2022.8.12.0114), no qual determina que o município de três lagoas forneça o procedimento ao 
autor. 
RESOLVE : 
 Art. 1º - Designar a servidora Elaine Cristina Ferrari Fúrio, portador(a) do RG nº 1365959 SSP/MS, portadora do CPF 
279.407.408 -30, ocupante do cargo de Secretaria de Saúde como Gestora; o  servidor Mateus Rodrigues Camargos 
portador do CPF: 035.999.211-05 , ocupante do cargo de  Assessor Jurídico como Fiscal Titular e a servidora Rosalba 
Maria do Nascimento portadora do CPF: 140.781.238-64, ocupante do cargo de Diretora de Relações Institucionais como 
Fiscal Suplente para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do empenho acima descrito, no qual a Prefeitura de 
Três Lagoas figura como parte. 
Art. 2º - Determinar que os servidores ora designados, deverá: 
I – zelar pelo fiel cumprimento do empenho, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 
II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório. 
III – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do empenho, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 
IV – atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao Financeiro para o pagamento. 
Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados. 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Cumpra-se e Publique-se. 

Três Lagoas/MS, 27 de abril de 2023 
........................................................ 
ELAINE CRISTINA FERRARI FURIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
Eu, Elaine Cristina Ferrari Fúrio, .............................................................., declaro que estou ciente da designação 
Gestor, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta. 
Eu, Mateus Rodrigues Camargos, ..................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora 
atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta. 
Eu, Rosalba Maria do Nascimento, .................................................., declaro que estou ciente da designação de 
Fiscal Suplente, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta. 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 9248/PMTL/SEMAD/ARH/2023
              GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO 
GROSSO DO SUL no uso da Competência que lhe confere o Decreto n°. 002/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica concedido 180 (cento e oitenta) dias de Licença Gestante à servidora Sra. CAROLINE MIGUEZ DE 
CARVALHO OLIVEIRA, matrícula - 28020-1, funcionária no cargo ESTATUTARIO EFETIVO (RPPS) TETO de TECNICO EM 
ENFERMAGEM, desde 18/04/2023, lotada na ATB - ATENCAO BASICA DE SAUDE - EFE/EST, a partir do dia 25/04/2023 
com retorno no dia 22/10/2023 acompanhado de atestado médico competente. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 25/04/2023, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 25/04/2023. 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3924/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
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Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) LUIZ GUSTAVO LOURENCO GUERRA, matrícula - 20595-1, inscrito no 
CPF 80646360191, para exercer o cargo comissionado de GERENTE ESP GEST POLIT PUBLICA, simbolo DCA05, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E POLITICAS PUBLICAS, em substituição de . 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 01/03/2013, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 01/03/2013 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 1.113/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) ADILSON VALENTIM DE ALMEIDA JUNIOR, matrícula - 22578-1, 
inscrito no CPF 04471510100, para exercer o cargo comissionado de CHEFE DE NUCLEO OPERAC E ASSIS, simbolo 
DCA15, lotado na SEC MUNICIPAL DE SAUDE, em substituição de . 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 13/03/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 13/03/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 853/PMTL/SEMAD/DRH/2017    

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) ADRIANA BORGES CERVIN, matrícula - 22296-1, inscrito no CPF 04386341102, para exercer o cargo comissionado de 
AUXILIAR BASICO DA EDUCACAO, simbolo ABTE-1 (EDUC), lotado na SEC MUN DE EDUCACAO E CULTURA. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 08/02/2017, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 08/02/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3.290/PMTL/SEMAD/DRH/2017     16/11/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) CARLOS VINICIUS DE MELO CAMARGO AMARAL DE SOUZA, matrícula - 23017-1, inscrito no CPF 05634993113, 
para exercer o cargo comissionado de CHEFE DE NUCLEO OPERAC E ASSIS, simbolo DCA15, lotado na SEC MUN DE INFRAESTRUTURA TRANSP E TRANSITO. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 16/11/2017revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 16/11/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2.863/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
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Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) CREUZA ENY RIBEIRO AZAMBUJA, matrícula - 766-1, inscrito no CPF 
00748601198, para exercer o cargo comissionado de AUXILIAR BASICO DA EDUCACAO, simbolo ABTE-1 (EDUC), lotado 
na SEC MUN DE EDUCACAO E CULTURA, em substituição de . 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 21/08/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 21/08/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2.793/PMTL/SEMAD/DRH/2017     04/09/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) DAYANE DOS SANTOS, matrícula - 22832-1, inscrito no CPF 09918602686, para exercer o cargo comissionado de 
ENCARREG  SERV POLITICA PUBLIC, simbolo DCA20, lotado na SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL, em substituição de JAQUELINE DA SILVA SANTOS. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 04/09/2017revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 04/09/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3950/PMTL/SEMAD/DRH/2017    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) DAIANE CAROLINE MUNIZ DOS SANTOS, matrícula - 22629-1, inscrito 
no CPF 23005903877, para exercer o cargo comissionado de COORD TEC DESPOR LAZER, simbolo DCA13, lotado na 
SEC MUN DE ESPORTE, JUVEN E LAZER, em substituição de . 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 27/03/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 27/03/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3.651/PMTL/SEMAD/DRH/2017     18/12/2017

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que 
lhe confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) DANIEL RAMIRES DOS SANTOS, matrícula - 23094-1, inscrito no CPF 60953527115, para exercer o cargo 
comissionado de ENCARREG SERV ATENCAO SAUDE, símbolo DCA21, lotado na SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 18/12/2017 revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 18/12/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3.603/PMTL/SEMAD/DRH/2017     05/12/2017
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GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) DINALVA DOS SANTOS, matrícula - 23032-1, inscrito no CPF 42146283149, para exercer o cargo comissionado de 
ENCARREG  SERV POLITICA PUBLIC, simbolo DCA20, lotado na SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL, em substituição de JENIFER SOARES PEREIRA. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 05/12/2017revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05/12/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2.939/PMTL/SEMAD/DRH/2017   

GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL, no uso da Competência que lhe 
confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) DARIANA APARECIDA DA SILVA, matrícula - 22854-1, inscrito no CPF 01309026165, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR DE ASSIST SOC OPER, símbolo DCA9, lotado na SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO . 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 25/09/2017revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 25/09/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3923/PMTL/SEMAD/DRH/2023    
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) LUIZ CARLOS VALENTIM, matrícula - 23102-1, inscrito no CPF 
32140398149, para exercer o cargo comissionado de ENCARREG SERV ATENCAO SAUDE, simbolo DCA21, lotado na 
SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO, em substituição de . 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 19/12/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 19/12/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3.867/PMTL/SEMAD/DRH/2017     15/12/2017
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 02/2017. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeada o(a) servidor(a) Sr.(a) FABIO VITORINO JORGE, matrícula - 23101-1, inscrito no CPF 
96833386153, para exercer o cargo comissionado de CHEFE DE NUCLEO OPERAC E ASSIS, simbolo DCA15, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E POLITICAS PUBLICAS. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 15/12/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 15/12/2017. 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 
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PORTARIA Nº 3931/PMTL/SEMAD/DRH/2017 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL, no uso da Competência que lhe confere o Decreto nº. 01/2021. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica nomeado(a) servidor(a) Sr.(a) BRUNO GARCIA ALVES, matrícula - 23029-1, inscrito no CPF 38593166806, 
para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR ADM FINAC OPERAC, simbolo DCA09, lotado na SEC MUNICIPAL 
DE SAUDE. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 01/12/2017, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 01/12/2017 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

Diretoria de Compras e Licitações
PROCESSO N° 097/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
De acordo com o Decreto Municipal n° 230/2017, RATIFICO a “Dispensa de Licitação”, nos termos do Art. 24, inciso ll, 
da Lei Federal n° 8.666/1993, conforme solicitação e Parecer Jurídico, constantes nos autos do processo em epígrafe. 
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de Notificação de receituário B1 e C2 para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Três Lagoas/MS. 
RATIFICO a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
CONTRATADA :  EDEMIR ANTUNES. 
VALOR TOTAL: R$ 2.590,00 (dois mil, quinhentos e noventa reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.10.301.0004-2107 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
- Fonte do recurso: 2.600.3120 – Ficha: 748. 

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital 
ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO 

Secretária Municipal de Saúde 
Ordenadora de Despesa 

Matéria enviada por Maria José Morais Santana 

Diretoria de Compras e Licitações
PROCESSO N° 081/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
De acordo com o Decreto Municipal n° 230/2017, RATIFICO a “Dispensa de Licitação”, nos termos do Art. 24, inciso ll, 
da Lei Federal n° 8.666/1993, conforme solicitação e Parecer Jurídico, constantes nos autos do processo em epígrafe. 
OBJETO: Aquisição de lonas para compor os provimentos de calamidade pública e vulnerabilidade temporária dos 
Benefícios Eventuais da Política Municipal de Assistência Social, com objetivo de auxiliar as famílias atendidas nos 
Centros de Referência de Assistência Social - CRAS no enfrentamento de contingências sociais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
RATIFICO a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
CONTRATADA :  CASA & CAMPO AGROCOMERCIAL LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.08.244.0004-2065 – 3.3.90.32.00 – Marial, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita -   Fonte do recurso: 1.661.0000 – Ficha: 351. 

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital 
VERA HELENA ARSIOLI PINHO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Ordenadora de Despesa 

Matéria enviada por Maria José Morais Santana 

RESOLUÇÃO Nº 012/2023 DE 19 de abril de 2023
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde-CMS, em sua 550ª (Quingentésima septuagésima) Reunião Ordinária, 
realizada no dia 19 de abril 2023, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 
e pela Lei Municipal 3.699/2020, de 04 de agosto de 2020. 
Considerando que o Conselho Municipal de Saúde é o órgão de controle social do SUS e fiscalizador da aplicação dos 
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recursos do Fundo Municipal de Saúde; 
             RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar a indicação da conselheira MARIZETE DEIZE PAZIAN DELMÔNICO , representante do seguimento 
dos usuários, para compor Comitê de Ética em Pesquisa do Instituto do Câncer Brasil, Unidade de Três Lagoas/
MS. 
Art. 2º . Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Milton Gomes Silveira 
Presidente do CMS/TL/2021/2023 

Homologado em: ______/______/______ 
Elaine Cristina Ferrari Fúrio 

Secretária Municipal de Saúde – SMS/TL 
Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

RESOLUÇÃO Nº 011/2023 DE 19 de abril de 2023
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde-CMS, em sua 550ª (Quingentésima septuagésima) Reunião Ordinária, 
realizada no dia 19 de abril 2023, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 
e pela Lei Municipal 3.699/2020, de 04 de agosto de 2020. 
Considerando que o Conselho Municipal de Saúde é o órgão de controle social do SUS e fiscalizador da aplicação dos 
recursos do Fundo Municipal de Saúde; 
             RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar a obrigatoriedade de a Secretaria Municipal de Saúde emitir protocolo aos pacientes, quando 
agendar atendimento em qualquer Unidade  da Rede Municipal de Saúde, com especificação de data, horário, nome do 
atendente e serviço agendado; 
Art. 2º . Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Milton Gomes Silveira 
Presidente do CMS/TL/2021/2023 

Homologado em: ______/______/______ 
Elaine Cristina Ferrari Fúrio 

Secretária Municipal de Saúde – SMS/TL 
Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 
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